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Encontro anual reúne registradores do Paraná em Ribeirão Claro
O encontro anual do Registro de Imóveis do Brasil - Seção Paraná (RIB-PR) reuniu cerca de 40 oficiais em
Ribeirão Claro, no dia 6 de setembro, marcando o encerramento da gestão 2024/2025. O evento serviu à
integração dos profissionais e debateu os rumos e desafios da classe registral. A diretoria apresentou as
principais ações realizadas no último biênio, evidenciando avanços obtidos no fortalecimento institucional. 

Leia +

MCID altera regras do Pró-Moradia para
urbanização de favelas
Foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução Normativa n.°
25/2025 do Ministério das Cidades, que altera a Instrução Normativa
n.° 11/2024 e atualiza dispositivos do Programa de Atendimento
Habitacional por intermédio do Poder Público - Pró-Moradia.
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Últimas notícias do mercado
Caixa Econômica detalha valores e passos para participar do Minha Casa Minha Vida com juros
reduzidos em 2025
Mix Vale - 12/09/2025
DEMAIS ASSUNTOS
Discussão acerca da impenhorabilidade da pequena propriedade rural dada em garantia em
cédulas de crédito rural
Migalhas - 12/09/2025
Usucapião em 2025: os 7 documentos essenciais para garantir sua posse de imóvel urbano ou
rural em menos de 5 anos
Click Petróleo e Gás - 12/09/2025
Ministério Público de Santa Catarina e Prefeitura de Florianópolis discutem avanços na
regularização fundiária urbana
SC em Pauta - 12/09/2025
Instituto de Registro Imobiliário do Brasil anuncia o IRIB Qualifica com capacitação para
colaboradores
Instituto de Registro Imobiliário do Brasil - 12/09/2025
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BURITIS / MG 194 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITIS - CNS: 053991 194 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMIR SILVA VELOSO 194 ....... 

CAMANDUCAIA / MG 194 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMANDUCAIA - CNS: 058503 194 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ROBERTO LICIO DE JESUS 194 ......................................................................................................... 

CARMO DO RIO CLARO / MG 195 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMO DO RIO CLARO - CNS: 043489 195 ................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ALESSANDRA MARIA FREITAS SANTOS 195 .................................................................................... 

CONTAGEM / MG 195 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 195 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABRICIO MARTINS CHIARETTI
DUARTE 195 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 196 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LILIAN KELI COSTA CRUZ

196 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 196 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELAINE NARA VILELA 196 ........ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 197 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PRISCILA DA SILVA QUIRINO
197 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 197 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAVIDSON WILLIANS DE SOUZA

ANDRADE 197 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 198 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ODILEI MARQUES DA SILVA
198 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 198 ..................................................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ECON PARTICIPACOES S/A 198 .............. 

CORONEL FABRICIANO / MG 199 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436 199 ................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE ROQUE CASSANELLI 199 ......................................................................................................... 

CURVELO / MG 199 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURVELO - CNS: 038976 199 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAOLA GOMES FERNANDES
199 ..................................................................................................................................................................................... 
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DIVINOPOLIS / MG 200 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 163394 200 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLEX ENGENHARIA LTDA,NESTE
ATO REPRESENTADA POR JULIANO GONTIJO  FONSECA,  CPF:  005.130.826-62  E  FABIANO GONTIJO  FONSECA,  CPF:
005.165.716-30 200 ........................................................................................................................................................... 

GOVERNADOR VALADARES / MG 200 .......................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 044990 200 .................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE KARLA DE BRITO REIS
200 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 044990 201 .................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO CRUZ DOS REIS

201 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 032631 201 .................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ROBERTO SINFRÔNIO SILVA 202 ..................................................................................................... 

GUAXUPE / MG 202 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAXUPE - CNS: 047274 202 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELE MENDES PEREIRA
FINOTI 202 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAXUPE - CNS: 047274 203 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO HENRIQUE DE JESUS

FINOTI 203 ......................................................................................................................................................................... 

IPATINGA / MG 203 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666 203 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MORVAN GOMES SOUZA
RIBEIRO 203 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666 204 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA JORGE PADUA

SALGADO 204 .................................................................................................................................................................... 

ITABIRA / MG 204 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 204 .......................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ELENICE  APARECIDA
GONÇALVES E ALVES 204 ................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 205 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NEIDISLAU MUDESTO ALVES

205 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAPAGIPE / MG 205 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPAGIPE - CNS: 057224 205 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODOLFO LUIZ ALMEIDA
205 ..................................................................................................................................................................................... 

JAIBA / MG 206 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669 206 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IEURISDES GUSMAO PIMENTEL
SOUZA 206 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669 206 ............................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PAULO ANGELO DE

SOUZA 206 ......................................................................................................................................................................... 

JOAO PINHEIRO / MG 207 ................................................................................................................................................................ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914 207 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO BENTO DE MOURA

207 ..................................................................................................................................................................................... 

JUATUBA / MG 207 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808 208 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ONALIA ITELVINA DOS SANTOS
208 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808 208 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZAEL ROSA MORAIS 208 ......... 

LAGOA SANTA / MG 209 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 209 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANIA ELEN DE OLIVEIRA
BENFICA 209 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 209 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUSSARA APARECIDA BECALLE

PEIXOTO 209 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 210 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRO LUIZ PEIXOTO 210 .... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 210 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONAY SILVA DOS SANTOS
210 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 211 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ SERGIO DOS SANTOS

211 ..................................................................................................................................................................................... 

LEOPOLDINA / MG 211 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEOPOLDINA - CNS: 039149 211 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PHILLIPE LACERDA VARGAS
211 ..................................................................................................................................................................................... 

MANHUACU / MG 212 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063 212 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSÉ CRUZ DA SILVA 212 ................................................................................................................ 

MATEUS LEME / MG 212 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME - CNS: 059188 212 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUNIO MARCIO DOS SANTOS
212 ..................................................................................................................................................................................... 

MATOZINHOS / MG 213 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATOZINHOS - CNS: 038513 213 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS RODOLFO DA SILVA
213 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATOZINHOS - CNS: 038513 213 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMANOEL EUSTAQUIO DE

CARVALHO 213 .................................................................................................................................................................. 

MONTE SANTO DE MINAS / MG 214 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DE MINAS - CNS: 054080 214 ............................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE DE SOUZA FERREIRA
214 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DE MINAS - CNS: 054080 214 ............................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMERSON FRANCA FERREIRA
214 ..................................................................................................................................................................................... 

OLIVEIRA / MG 215 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA - CNS: 057166 215 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): LILLA
MARIA LOBATO FERREIRA CHACON 215 ............................................................................................................................. 

PARA DE MINAS / MG 215 ............................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232 216 ............................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE
MOREIRA DUARTE 216 ....................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232 216 ............................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA

MARTINS MOREIRA SILVA 216 ........................................................................................................................................... 

PASSOS / MG 217 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620 217 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO LINDOLFO DA SILVA
217 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620 218 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUZICASSIA CAMARGO GARCIA

218 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620 218 .......................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART.  26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LAYSA EUGENIA SILVA
MARTINS 218 ..................................................................................................................................................................... 

PIRANGA / MG 219 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRANGA - CNS: 057083 219 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ILMA SOARES CABRAL 219 ...... 

PITANGUI / MG 219 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGUI - CNS: 047357 219 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA ORMINDA DE
ABREU BARCELOS 219 ....................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGUI - CNS: 047357 220 ........................................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  FABRICIO FELIPE DIAS

BARCELOS 220 ................................................................................................................................................................... 

POUSO ALEGRE / MG 220 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 220 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS FERNANDO COSTA 221 .... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 221 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIOGO ALVES BARROS 221 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 222 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA APARECIDA FERREIRA
DE SOUZA 222 ................................................................................................................................................................... 

PATOS DE MINAS / MG 222 ............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163238 222 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SOALLA TOLENTINO SILVA
222 ..................................................................................................................................................................................... 

RIBEIRAO DAS NEVES / MG 223 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 223 ................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WESLLEY ALVES DE OLIVEIRA
223 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTOS DUMONT / MG 223 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS DUMONT - CNS: 057885 223 ......................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ANNA MARIA BRANDAO COELHO 223 .... 

TIMOTEO / MG 224 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMOTEO - CNS: 039214 224 ........................................................................................................ 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
CELESTINA PONTES CASTRO 224 ....................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMOTEO - CNS: 039214 224 ........................................................................................................ 
EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):

CELESTINA PONTES CASTRO 224 ....................................................................................................................................... 

TUPACIGUARA / MG 226 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUPACIGUARA - CNS: 053850 226 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EURIPEDES BARSANULFO
MARTINS 226 ..................................................................................................................................................................... 

UBERABA / MG 227 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963 227 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO CARLOS MARQUES
227 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963 227 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WAGNER LEMOS CARNEIRO

228 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963 228 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAGALI MARTA DE ANDRADE
228 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963 229 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE

229 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 229 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS
229 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 230 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA DANIELA DA SILVA

SANTOS 230 ....................................................................................................................................................................... 

UBERLANDIA / MG 230 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 230 ............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  PROSPER COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 230 ............................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 231 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE MARINHO SANTANA

JUNIOR 231 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 231 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLEIDSON JUNIO TAVARES
CANDIDO PEREI 231 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 232 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIENE ANGELICA RIBEIRO

232 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 232 ............................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PAULO SOARES FERREIRA
232 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 233 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOCTA MACHADO RIOS 233 ..... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 233 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO ATANAZIO PEREIRA

233 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 234 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAILTON DA SILVA MACHADO
234 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 234 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMANTHA BRAGA RIBEIRO

234 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 235 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAQUELINE APARECIDA DA
SILVA 235 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 235 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DOUGLAS DA SILVA COSTA

235 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 236 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANA DE FATIMA GONCALVES
236 ..................................................................................................................................................................................... 

VIRGINOPOLIS / MG 236 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIRGINOPOLIS - CNS: 038497 236 ............................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): PLANEJAR ENGENHARIA DE PROJETOS &
NEGOCIOS LTDA 236 .......................................................................................................................................................... 

VISCONDE DO RIO BRANCO / MG 237 ......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983 237 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDMILSON BICALHO DE PAULO
237 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983 237 ......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE MARCELINA DE SOUZA

JORGE 237 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983 238 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIVALDO DA CRUZ JORGE
238 ..................................................................................................................................................................................... 

MATO GROSSO DO SUL 238 .............................................................................................................................................................. 

CAMPO GRANDE / MS 239 ............................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 239 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS ADEMIR PACHECO
BAREA 239 ......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 239 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GISLAINE SILVA NOGUEIRA

239 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 239 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAYTON ANDRADE DO
NASCIMENTO 239 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 240 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO VITOR MEDEIROS DE

SOUZA DA HORA 240 ......................................................................................................................................................... 
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 240 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIZANGELA MELO DE SOUZA

240 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 241 ....................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  RAUL GABRIEL MIGUEL
CARDOSO 241 .................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 241 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ESTER ANTONIO DOS SANTOS

241 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 241 ....................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): HELIOPHAR DE ALMEIDA SERRA 242 .............................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 242 ....................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): DIRCE JORDÃO DE ALMEIDA SERRA 242 .......................................................................................... 

CHAPADAO DO SUL / MS 242 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123 242 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIARA PAOLA DE SOUZA
OLIVEIRA SCHULTZ 242 ...................................................................................................................................................... 

DOURADOS / MS 243 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661 243 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURICIO PAULO DA SILVA
243 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661 243 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAITE PADILHA GONCALVES

DA SILVA 243 ..................................................................................................................................................................... 
MATO GROSSO 244 ............................................................................................................................................................................... 

BARRA DO GARCAS / MT 244 ......................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 244 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDER DIAS PAULINO SOBRINHO
244 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPO NOVO DO PARECIS / MT 245 ........................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - CNS: 065060 245 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIO CEZAR DUARTE DE
MENEZES 245 ..................................................................................................................................................................... 

CUIABA / MT 245 ................................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 245 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTIA MARILUZA EZEQUIEL
VENTURIN 245 ................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 246 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WANDERLEI VENTURIN 246 ..... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 246 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATHASHA JULIA MORAES LIMA

246 ..................................................................................................................................................................................... 

PARANATINGA / MT 246 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 246 .......................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ARNOLDO LEAL DE FIGUEIREDO 246 .................................................................................................................................. 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 247 .......................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

RENATA LISA DE FIGUEIREDO 247 ...................................................................................................................................... 

PEDRA PRETA / MT 248 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295 248 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON BATISTA SANTOS
248 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295 248 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VAGNO BUENO PORTO 248 ..... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295 249 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PAULO DA SILVA SOUSA

249 ..................................................................................................................................................................................... 

QUERENCIA / MT 249 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUERENCIA - CNS: 064204 249 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANISE TERESINHA HUBNER
249 ..................................................................................................................................................................................... 

RONDONOPOLIS / MT 250 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297 250 ....................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
MANOEL FREIRE CARRASQUEIRA 250 ................................................................................................................................. 

SANTO ANTONIO DO LEVERGER / MT 251 ................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS ANTONIO DO LEVERGER - CNS: 063552 251 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): HEINA MOURA FREIRE DA SILVA 251 .............................................................................................. 

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS / MT 252 ............................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 252 .......................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
TERCEIROS INTERESSADOS 252 ......................................................................................................................................... 

SINOP / MT 252 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524 252 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINE CALDEIRA DOS REIS
252 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524 252 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): STEPHANIE CALDEIRA DOS REIS

253 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524 253 ........................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  IHANN ALMERIO DINIZ
ANTONIO GUIMARAES COSTA 253 ...................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524 253 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KEILA CORREA PAULINO

254 ..................................................................................................................................................................................... 

TABAPORA / MT 254 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABAPORA - CNS: 064287 254 ................................................................................................ 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
REINALDO GONCALVES SANTOS 254 .................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABAPORA - CNS: 064287 255 ................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA
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VARZEA GRANDE / MT 255 ............................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 255 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATALIA PACHECO DE ASSIS
255 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 256 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILSON BORGES DOS SANTOS

256 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 257 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAOLA GIOVANA LOPES
VENTURA 257 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 257 ..................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  VANDA DOS SANTOS

NASCIMENTO 257 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 258 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO REAL DEJAVITTE
258 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 259 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO VICTOR LADISLAU SILVA

DE ANDRADE 259 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 259 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA NEVES HUNG 259 ...... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 260 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS PEREIRA CAMPOS
260 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 261 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREIA SILVA DE CAMPOS

261 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 261 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZIA ADRIANNE RICHELLY
CAMPOS DE ANDRADE 261 ................................................................................................................................................. 

ÁGUA BOA / MT 262 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BOA - CNS: 063420 262 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): IVONE EMILIO DACCACHE IERVOLINO 262 ...................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BOA - CNS: 063420 262 ................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): LOURIVAL IERVOLINO 263 .............................................................................................................. 
PARÁ 263 .................................................................................................................................................................................................... 

ANANINDEUA / PA 263 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599 263 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISAIAS DIAS DOS SANTOS
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTIA DOS SANTOS VITELLI
264 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALESSA PIEDADE MONTEIRO
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SANTOS 267 ....................................................................................................................................................................... 
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CARMINA DOS SANTOS FERREIRA 268 ............................................................................................................................... 
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EDITAL  -  LOTEAMENTO E  DESMEMBRAMENTO -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  CAMBORIU EMPREENDIMENTOS
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BENEDITO ALMEIDA DOS
SANTOS 269 ....................................................................................................................................................................... 

CASTANHAL / PA 269 ........................................................................................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IVANILTON NASCIMENTO
FURTADO 270 .................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789 270 .............................................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  MANOELITOM PIEDADE

BARBOSA 270 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789 271 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA GORETE DA CRUZ
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO ROBERTO BARROS
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811 273 ......................................................................................... 
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SANTOS GALVAO 274 ......................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WANDERSON TRINDADE DE
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REDENCAO / PA 275 .......................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
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EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S): ADIR

BATISTA DOS SANTOS 275 ................................................................................................................................................. 

SANTAREM / PA 276 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM - CNS: 067843 276 ................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ALZEMI MIRANDA DOS
SANTOS, 276 ...................................................................................................................................................................... 

TUCURUI / PA 276 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUCURUI - CNS: 065607 276 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LETICIA GABRIELE TELES
ALENCAR 277 ..................................................................................................................................................................... 

PARAÍBA 277 ............................................................................................................................................................................................ 

BAYEUX / PB 277 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603 277 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIVANDRO JOSE DE ALMEIDA
OLIVEIRA 277 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603 278 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO ADAUTO LOURENCO DA

SILVA 278 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603 278 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA DA CUNHA
NARCIZO 278 ..................................................................................................................................................................... 

CABEDELO / PB 278 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABEDELO - CNS: 072173 278 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISLANA DOS SANTOS SILVA
279 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENISI KAUILA BARROS GOMES
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): P P CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES LTDA 281 .......................................................................... 
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): P P CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES LTDA 281 .......................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 076455 285 .............................................................................................. 
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EXU / PE 285 ........................................................................................................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA APARECIDA ARNALDO
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA
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OLIVEIRA DA SILVA 288 ..................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123 289 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS GABRIEL LIMA LINS

SANTOS 289 ....................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123 289 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA HELENA DE LIRA 289 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123 290 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDELZUITA ALVES FEITOSA

290 ..................................................................................................................................................................................... 

IGARASSU / PE 291 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 291 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
BENEDITO CALHEIROS DIAS 291 ........................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 292 ...................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): MARIA

BENEDITA MENDES DIAS 292 ............................................................................................................................................. 

IPOJUCA / PE 293 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPOJUCA - CNS: 150680 293 .......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S): JOSE
ALECIO ANDRADE LYRA 293 ............................................................................................................................................... 

JABOATAO DOS GUARARAPES / PE 294 ...................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 294 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELLE TATIANNY DE
VASCONCELOS 294 ............................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 294 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIQUE AMORIM DA SILVA

294 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 295 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANA DE LIMA SILVA 295 .... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 295 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLAYBSON MARTINS DO
NASCIMENTO 295 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 296 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALTER ALBINO DA SILVA

JUNIOR 296 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 296 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNA KYMBERLLY BARROS
CAETANO 296 ..................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400 297 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WESLEY BRUNO DA SILVA

SALOME 297 ...................................................................................................................................................................... 

OLINDA / PE 297 ................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452 297 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE MARQUES VIEIRA DE
MELO 298 ........................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452 298 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS ANDRE VIEIRA DE

MELO 298 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452 298 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE PETRUCIO DOS SANTOS
FERREIRA 298 .................................................................................................................................................................... 

PAULISTA / PE 299 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 299 .................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILSON MACEDO DA SILVEIRA
299 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 299 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL ESPINDOLA GOMES

BARBOSA 299 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 300 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA DO SOCORRO DA SILVA
300 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 300 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO PAZ DE MELO 300 .... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 300 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAELLA CAVALCANTI POTTES

DE MELO 300 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 301 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS CARLOS DA SILVA 301 .... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 301 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAVID HENRIQUE GOMES DOS
SANTOS 301 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 301 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERALDO SALES DOS SANTOS

301 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 302 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JACILENE BELARMINO DA
COSTA SANTOS 302 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 302 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLEDSON PEREIRA DA SILVA

302 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 302 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA ROSALIA LEANDRO
MOURA DA SILVA 302 ........................................................................................................................................................ 

PETROLINA / PE 303 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348 303 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ELIAS DE ARAUJO ROCHA 303 ......................................................................................................... 

RECIFE / PE 303 .................................................................................................................................................................................. 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159442 303 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ENILDO PEREIRA DA SILVA
303 ..................................................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159442 304 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELY PEREIRA DE SANTANA

304 ..................................................................................................................................................................................... 

RECIFE / PE 304 .................................................................................................................................................................................. 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 304 ....................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ANTONIO TADEU DE ALMEIDA VASCONCELOS 304 ............................................................................................................. 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 305 ....................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): ELIO

LEONARDO DA SILVA 305 ................................................................................................................................................... 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE / PE 306 ....................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 306 ..................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAQUIM DA SILVA 306 ........... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 306 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): INACIO MARQUES DA ROCHA
JUNIOR 306 ........................................................................................................................................................................ 

SANTA TEREZINHA / PE 307 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA TEREZINHA - CNS: 159897 307 ........................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): PERICLES ARAUJO DAVID 307 ......................................................................................................................... 

SURUBIM / PE 307 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214 307 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
EDUARDO PEREIRA DA SILVA 308 ...................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM - CNS: 077214 308 ........................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

THAYSA BRUNA LIMA DE ARRUDA 308 ............................................................................................................................... 
PIAUÍ 309 .................................................................................................................................................................................................... 

ALTOS / PI 309 .................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 309 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARTHUR RACHID ABREU E
SOUZA 309 ......................................................................................................................................................................... 

PICOS / PI 310 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PICOS - CNS: 077982 310 ......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): TERCEIROS INTERESSADOS 310 ..................................................................................................................... 

TERESINA / PI 310 .............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 077842 310 .................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): ANA MARIA ARAUJO RIOS 310 ........................................................................................................................ 

PARANÁ 311 .............................................................................................................................................................................................. 

ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR 311 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 311 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE SOARES PEREIRA 311 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 312 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRYSTOPHER YOHNES SOARES
ESTAFLITES 312 ................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 312 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSA DAYANA MUNIZ DE

CARVALHO DE ARAUJO 313 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 313 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA KARINA DE SOUZA
OLIVEIRA 313 ..................................................................................................................................................................... 

ANDIRA / PR 314 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 314 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HILTON CEZAR GARCIA 314 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 314 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMELIA LOPES 314 .................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 315 ........................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HILTON CEZAR GARCIA 315 ..... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 315 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA CRISTINA DE ARAUJO
GARCIA 315 ........................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 316 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIO ANTONIO GARCIA

316 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 316 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSEMARI CRISTINA PADOIN
GARCIA 316 ........................................................................................................................................................................ 

ARAPONGAS / PR 316 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192 316 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADELAIDE ALVARES BELO
BERNARDO 316 .................................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192 317 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GRACINDA BELO ALVAREZ

317 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPINA DA LAGOA / PR 317 ........................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA DA LAGOA - CNS: 086058 318 ..................................................................................... 

EDITAL -  RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -  CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI  N.  6.015/73 -  INTIMADO(S):
LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS E DEMAIS INTERESSADOS 318 ............................................................................................... 

CAMPO MOURAO / PR 318 .............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218 318 ...................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ASSOCIACAO BANESTADO 318 ........................................................................................................ 

CASCAVEL / PR 319 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022 319 ................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  GERALDINA TEIXEIRA
VASCONCELOS 319 ............................................................................................................................................................ 

CIANORTE / PR 319 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIANORTE - CNS: 079913 319 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAISSA CARLA PEREIRA DE
CAMARGO 319 .................................................................................................................................................................... 

COLOMBO / PR 320 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 320 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLUS VIGOLO SALDANHA
320 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 320 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO SILVA DA COSTA

320 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 321 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIONE ARAUJO NASCIMENTO
321 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 321 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ESTELA MARIS MARINHO DO

NASCIMENTO 321 ............................................................................................................................................................... 

CURITIBA / PR 322 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253 322 ................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINA FLORIANI CARVALHO
322 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 322 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEISE KLEIN 322 ..................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 323 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANDERLEI FRITSCH 323 ........ 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 323 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

323 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 324 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADILSON JOSE MAZON 324 ...... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 324 ................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): WANDA LUCIA SMITH MELO 324 .................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 325 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELAINE CRISTINA SILVA 325 .... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 325 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS FELIPE DA SILVA

325 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 326 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMILAINE DI PAULA RIBEIRO DA
SILVA 326 .......................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 327 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WILLIAN PATRIK LEITE 327 ..... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 328 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIVINA CRISTINA LINING LEITE

328 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 328 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO SERGIO KITTO RIBEIRO
328 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 329 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANA TEREZINHA MARQUES

VIEIRA 329 ......................................................................................................................................................................... 

FAZENDA RIO GRANDE / PR 330 ................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 330 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ DE FRANCA DE SOUZA
JUNIOR 330 ........................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 330 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDINEI RODRIGUES DE

PAULA 330 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 331 .......................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JERSON LUIS DA ROCHA, MARIA DE LOURDES MERLIN ROCHA 331 ................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976 331 .......................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): ANNA MARIA DA ROCHA 331 .......................................................................................................................... 

GUARATUBA / PR 332 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATUBA - CNS: 083535 332 ................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): PATRICIO MIGUEL CONFORTE ABARCA, NILDA ROCHA DA LAPA 332 .............................................................. 
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IRATI / PR 332 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IRATI - CNS: 163683 332 ............................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): JAIR
PEDROSO PINTO 332 .......................................................................................................................................................... 

JAGUARIAIVA / PR 333 ...................................................................................................................................................................... 
SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS - CNS: 163774 333 ................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): VALOR
FLORESTAL GESTAO DE ATIVOS FLORESTAIS LTDA 333 ..................................................................................................... 

LARANJEIRAS DO SUL / PR 333 ..................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LARANJEIRAS DO SUL - CNS: 086066 333 ................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MANOEL RODRIGUES 333 ............................................................................................................... 

LONDRINA / PR 334 ........................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950 334 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SERGIO MURASKA 334 .................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950 334 ................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): CLESA BERNARDES FUJARRA 334 .................................................................................................... 

MARECHAL CANDIDO RONDON / PR 335 .................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNS: 085183 335 ................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL BACKES 335 ................ 

PARANAVAI / PR 336 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905 336 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS JOSE MARTINS
FERNANDES 336 ................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905 336 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLENE ROSELI GERONDI

FERNANDES 336 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905 336 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RICARDO JOSE PEREIRA DE SA
336 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 337 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOSÉ

CÂNDIDO DE JESUS 337 ..................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200 337 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ANTÔNIO PINTO 337 .......................................................................................................................................................... 

PONTA GROSSA / PR 338 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 338 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE AUGUSTO FOGACA
338 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 338 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MELISSA FERNANDA DA ROSA

339 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 339 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KARINA WECKERLIN MINELLA
339 ..................................................................................................................................................................................... 
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 340 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE DA LUZ BUDINHESKI

340 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 340 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA DOS SANTOS
340 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 341 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO OLIVEIRA DA ROSA

341 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO NEGRO / PR 342 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRO - CNS: 085415 342 ..................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): LUIS GUSTAVO BECHEL, CINTHIA HELENA PALUCH 342 ................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRO - CNS: 085415 342 ..................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTIMADO(S): ALVINO

GROSSL,  VITORIA KUROVSKI GROSSL,  CARMELINA LIEBL,  LAURO LIEBL,  ERNESTO GROSSL,  IVETE GROSSL,  ELENA
GROSSL MALINOVSKI, MARTA GROSSL DE OLIVEIRA, ALFREDO SOARES DE OLIVEIRA, MIRIAN FLEISCHMANN, MARILDA
GROSSL KUROVSKI, MARGARIDA GROSSL LIEBL, AMAURI LUIZ LIEBL, TEREZA BAUMEL 342 ............................................. 

SAO JOSE DOS PINHAIS / PR 343 .................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 343 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PERMUTA CONSTRUCAO
INCORPORACAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 343 ...................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 343 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELOI DA FONTOURA BASTOS

343 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 344 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIORGINE JOSE PEREIRA
344 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 344 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA DE SOUSA PEREIRA

344 ..................................................................................................................................................................................... 

SERTANOPOLIS / PR 344 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130 345 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HELOISE THAIS MAZO CARAM
345 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130 345 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CELSO FERRAZ CARAM 345 ..... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130 346 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CELSO CARAM 346 .................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130 347 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANITA FERRAZ CARAM

347 ..................................................................................................................................................................................... 

TOLEDO / PR 347 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401 347 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIO HEALTH COLCHOES LTDA
347 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401 348 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA FRANCIELLE DA SILVA

BORGES 348 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401 348 ..................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALNEIDE MARIA FRANZAO
348 ..................................................................................................................................................................................... 

UMUARAMA / PR 349 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMUARAMA - CNS: 080416 349 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZABEL CRISTINA FERRARI
MAEDA 349 ........................................................................................................................................................................ 

UBIRATA / PR 349 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBIRATA - CNS: 085175 349 ......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): JOSE JORGE DA SILVA FILHO, CLEIDIOMAR PRESTES DA SILVA 349 ............................................................... 

RIO DE JANEIRO 350 ............................................................................................................................................................................. 

ANGRA DOS REIS / RJ 350 ............................................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS - CNS: 088781 350 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINA MARCATTI LOURO
350 ..................................................................................................................................................................................... 

ARARUAMA / RJ 350 .......................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431 350 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ ANTONIO SOARES DA
CUNHA 350 ........................................................................................................................................................................ 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431 351 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PEDRO COSTA VIVEIROS DE

CASTRO 351 ....................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431 351 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATHÁLIA ALVES DE OLIVEIRA
VIVEIROS DE CASTRO 352 .................................................................................................................................................. 

BARRA DO PIRAI / RJ 352 ................................................................................................................................................................ 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 091504 352 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS ANTONIO AZARIOS
352 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 091504 353 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZIA RODRIGUES COSTA

353 ..................................................................................................................................................................................... 

BELFORD ROXO / RJ 353 .................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 353 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS ALEXANDRE SALGADO
SERAFIM 353 ...................................................................................................................................................................... 

CABO FRIO / RJ 354 ........................................................................................................................................................................... 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060 354 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): COMÉRCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS WT LTDA 354 .................................................................................................................................................. 

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060 354 ....................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  VIVIANE PEREIRA DE

FIGUEIREDO 354 ................................................................................................................................................................ 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060 355 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRIVI PARTICIPAÇÕES LTDA
355 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPOS DOS GOYTACAZES / RJ 355 ........................................................................................................................................... 
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11º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089458 355 ........................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): LUIS

VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA 356 ..................................................................................................................................... 
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092 356 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDMARA LIMA NOGUEIRA
357 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090803 357 ................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): GERALDO PEREIRA EMMANUEL 357 ............................................................................................................... 

DUAS BARRAS / RJ 358 ..................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUAS BARRAS - CNS: 154591 358 ...................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): LUIZ PLACIDO CRUZ, AROLDO PEREIRA DE OLIVEIRA 358 .............................................................................. 

DUQUE DE CAXIAS / RJ 358 ............................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647 358 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA DA SILVA I ESPIRITO
SANTO 358 ......................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647 359 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO ESPIRITO SANTO DOS

SANTOS 359 ....................................................................................................................................................................... 
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089318 360 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OLGA VALÉRIA FERNANDES
LIMA 360 ............................................................................................................................................................................ 

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089318 360 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOÃO WAGNER SANTANNA LIMA

360 ..................................................................................................................................................................................... 
7º OFICIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089359 361 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRENDO ANTONIO COSTA DA
SILVA 361 .......................................................................................................................................................................... 

ITABORAI / RJ 361 .............................................................................................................................................................................. 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064 361 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIVAN CONCEICAO DOS
SANTOS 361 ....................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 362 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERTO DANIEL DE REZENDE

362 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 362 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIANCA DE SOUZA LIMA
362 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 363 ......................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  RAFAEL DE OLIVEIRA

MENDONÇA 363 ................................................................................................................................................................. 

MACAE / RJ 363 ................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 363 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
MACHADO 363 ................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 364 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO VALIM SOARES

364 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 364 .............................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO PINTO DE CAMPOS
364 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 365 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMARA ROSE SILVA SANTOS

FELIZARDO 365 .................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 365 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO DA SILVA FELIZARDO
365 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 366 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVALDO MOTTA DA CRUZ

366 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 366 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAQUELINE PEREIRA SANTOS
367 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 367 .............................................................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S): GENEVIEVE CONCEICAO

MOREIRA DO NASCI 367 ..................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 368 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALAN MORAES 368 .................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 368 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNE CARLA DE OLIVEIRA
MACEDO 368 ...................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 369 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO SOARES LOUREIRO

369 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 369 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEISE POZES SOARES 369 ...... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 370 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE AUGUSTO DE MACEDO
POZES 370 ......................................................................................................................................................................... 

MARICA / RJ 370 ................................................................................................................................................................................. 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 370 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALERIA DA SILVA REIS 370 .... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 371 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO AURELIO LOPES NUNES
371 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 371 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELLE DE SOUZA SANTOS

371 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 372 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVIO RIBEIRO JUNIOR 372 .... 

MIGUEL PEREIRA / RJ 372 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL PEREIRA - CNS: 154518 372 ........................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARCIO MIGUEZ DE OLIVEIRA 372 .................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL PEREIRA - CNS: 154518 373 ........................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): VIVIANE LUCI MAIA DA COSTA 373 ................................................................................................. 

NITEROI / RJ 374 ................................................................................................................................................................................. 
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100 374 .......................................................................................................... 
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EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S): ANA
CLAUDIA VILELA CAMPOS 374 ............................................................................................................................................ 

14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100 374 .......................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

JORGE ISRAEL FONSECA CAMPOS 374 ................................................................................................................................ 
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100 375 .......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
ROSA MARIA FROES VILELA 375 ........................................................................................................................................ 

16º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 088666 375 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL DE OLIVEIRA ROCHA

DA SILVA 375 ..................................................................................................................................................................... 

PETROPOLIS / RJ 375 ........................................................................................................................................................................ 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 375 ....................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE COSTA PIMENTA 376 ..... 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 376 ....................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOSE
ALVES DA CRUZ 376 ........................................................................................................................................................... 

QUEIMADOS / RJ 377 ......................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE QUEIMADOS - CNS: 090662 377 ..................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  DIONES VENTURA DO
NASCIMENTO 377 ............................................................................................................................................................... 

RIO DAS OSTRAS / RJ 377 ............................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 377 ..................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): CEZAR
CASTILHOS ESPIRITO SANTO 377 ....................................................................................................................................... 

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 378 ..................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

MERCEDES ODETTE DO ESPIRITO SANTO 378 .................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 379 ..................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
IMOBILIARIA PRINCESA LTDA 379 ...................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO / RJ 379 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346 379 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSILENE RAMOS LIMA
CALLEGARIO 379 ................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346 380 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO CALLEGARIO 380 ..... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914 380 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALDIVO FLORO CANESSO NETO

380 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914 381 ....................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): SERGIO DE ANDRADE COELHO 381 ................................................................................................................ 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151 381 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PEDRO AYALA TORALES

FIDALGO 381 ...................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276 382 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCUS ROBERTO FREITAS
COSTA 382 ......................................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276 382 ....................................................................................... 
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OLIVEIRA SECCO 413 .......................................................................................................................................................... 

SANTO ANTONIO DE PADUA / RJ 413 .......................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159 413 ......................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
TRAJANO PEREIRA DE BARROS 413 .................................................................................................................................... 

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159 414 ......................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): ANNA

BAPTISTA DA SILVA BARROS 414 ....................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159 414 ......................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA, LEONARDO MUNIZ LOMBA 415 ........................................................... 

SAO GONCALO / RJ 415 .................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393 415 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SABRINA DE ABREO PEREIRA
415 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393 416 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUELI PINHEIRO CALDAS

416 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 416 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSILENE VIEIRA FELISBERTO
416 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 417 ................................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  WELISON FERNANDES

FELISBERTO 417 ................................................................................................................................................................ 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 417 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO DA SILVA FIRMINO
417 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 418 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADELSON ANTUNES NETO DE

PAULA 418 ......................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649 418 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA CRISTINA ALVES
418 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401 419 ................................................................................................ 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA 419 ................................................................................................................ 
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 419 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISRAEL PORFIRIO DE LIMA
419 ..................................................................................................................................................................................... 

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 420 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRA NASCIMENTO PRADO
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420 ..................................................................................................................................................................................... 
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 420 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATHEUS SILVA DE JESUS
BATISTA 421 ...................................................................................................................................................................... 

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 421 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELI OLIVEIRA DA COSTA

421 ..................................................................................................................................................................................... 
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 422 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENISE BRAGA BARBOZA
422 ..................................................................................................................................................................................... 

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779 422 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENISE BRAGA BARBOZA

422 ..................................................................................................................................................................................... 

TANGUA / RJ 423 ................................................................................................................................................................................ 
OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA - CNS: 091538 423 ................................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  CRISTINA DE OLIVEIRA
GUIMARAES 423 ................................................................................................................................................................. 

OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA - CNS: 091538 423 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ORI FERREIRA DA GAMA

423 ..................................................................................................................................................................................... 

TRES RIOS / RJ 424 ............................................................................................................................................................................ 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225 424 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA FERNANDES DE
SOUZA 424 ......................................................................................................................................................................... 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225 424 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONEI NEVES DA SILVA 424 .... 

RIO GRANDE DO NORTE 425 ............................................................................................................................................................. 

CARNAUBAIS / RN 425 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 425 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SALINA COSTA BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA 425 ................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 425 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ASSOCIACAO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO 425 ......................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 426 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS 426 ..................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 426 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO 426 ............................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 427 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO 427 ..................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 427 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): AQUA VIVA AGROPECUARIA ORGANIKUM LTDA 427 ....................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086 428 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS 428 ................................................................................................ 

PARNAMIRIM / RN 428 ..................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 44 / 1084

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 428 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUENIA SAMARA PEREIRA

428 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 429 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WELLINGTON AZEVEDO DA
SILVA 429 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 429 ............................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  FRANCISCO HENRIQUE

BARBOSA DA SILVA 429 ..................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 430 ............................................................................................ 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
FABIO MOREIRA DE OLIVEIRA 430 ...................................................................................................................................... 

RIO GRANDE DO SUL 430 ................................................................................................................................................................... 

ALPESTRE / RS 431 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALPESTRE - CNS: 099481 431 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO DANIEL DE SOUZA
431 ..................................................................................................................................................................................... 

ALVORADA / RS 431 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 431 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRITZSON LERON 431 ............. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 432 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENIS GILBERTO SILVA DE
CARVALHO 432 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 432 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATALIE ROSA 432 .................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 433 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE VENTURA MENDES COSTA

JUNIOR 433 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 433 ..................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  PATRICIA RODRIGUES
MARFETAN 433 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 434 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TAIS NOTARIO DA SILVA

434 ..................................................................................................................................................................................... 

ARATIBA / RS 434 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARATIBA - CNS: 099432 434 ......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): MUNICIPIO DE ARATIBA 434 .................. 

CACHOEIRINHA / RS 435 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131 435 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA RAMOS DOS SANTOS
435 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131 436 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANILDA TORRES DE SOUZA

MORALES 436 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131 436 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO CARDOSO MORALES
436 ..................................................................................................................................................................................... 

CANOAS / RS 437 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 437 .......................................................................................................... 
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EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  LEONARDO KLESSER
GONCALVES PAIM 437 ....................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 437 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARIANA DELAVI GOMES 437 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 437 .......................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOAO CORREA DA SILVA 437 ........................................................................................................... 

CARAZINHO / RS 438 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903 438 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROGERIO DE QUADROS 438 .... 

CAXIAS DO SUL / RS 438 ................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 438 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SPENCER PIRES DA SILVA
RIBEIRO 438 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 439 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDIONIR GABRIEL 439 ......... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 439 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DORALINA DE FATIMA DA

FONSECA GABRIEL 440 ...................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 440 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRIELE DE ALMEIDA LUIZ
440 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 441 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROXANE BARCALA TORELLY

COMANDULLI 441 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 441 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS EDUARDO TORELLY
COMANDULLI 441 ............................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 442 ........................................................................................ 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  JAYME DE OLIVEIRA

COMANDULLI 442 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 442 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSADILIA ARAUJO SOARES
COMANDULLI 442 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259 443 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HELEN DOS SANTOS DE JESUS

443 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259 443 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA FERREIRA MENDES
443 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259 444 ........................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  ROSANGELA MELLO DE

OLIVEIRA 444 ..................................................................................................................................................................... 

CHIAPETTA / RS 444 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHIAPETTA - CNS: 098574 444 ..................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  DANIELA  VANOSSA
NASCIMENTO PADILHA 444 ................................................................................................................................................ 

DOM PEDRITO / RS 445 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM PEDRITO - CNS: 097295 445 ................................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
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INTIMADO(S): PAULO SERGIO DE VARGAS DIAS LOPES, MARTA MARTINS DIAS LOPES, JOSE ANTONIO DE VARGAS DIAS
LOPES, ANDREA CARRION GONZALEZ DIAS LOPES, RUY FRANCISCO DE VARGAS DIAS LOPES 445 ................................... 

ERECHIM / RS 446 .............................................................................................................................................................................. 
2 º REGISTRO DE IMÓVEIS ERECHIM - CNS: 165571 446 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): A
QUEM POSSA INTERESSAR 446 .......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM - CNS: 099283 447 ......................................................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ROBERTO ANDRE GORAL, RONALDO

ANTONIO GORAL, RONI JOSE GORAL 447 ........................................................................................................................... 

ESTANCIA VELHA / RS 448 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA VELHA - CNS: 101642 448 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ARIEL KLEIN 448 ......... 

GRAVATAI / RS 449 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 449 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILA AMARAL BERLESE
449 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 449 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VIRGINIA ZELINDA DA ROSA

SILVA 449 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 450 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO DE AZEVEDO SILVA
450 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 450 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BELIEVE CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 451 .................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 451 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO RICARDO DOS SANTOS
451 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 452 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIA DA FE SILVEIRA MOREIRA

452 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 452 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO MOREIRA 452 ........ 

GUAIBA / RS 453 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 453 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LISIANE SILVA OLIVIERI ME
453 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 453 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILNEI DOS SANTOS PEREIRA

453 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 454 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LISIANE SILVA OLIVIERI 454 .... 

ITAQUI / RS 454 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAQUI - CNS: 098210 454 ............................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): ENI
BARBO MACIEL 454 ............................................................................................................................................................ 

MARAU / RS 455 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 455 ............................................................................................................ 
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EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  FLAVIA APARECIDA DE
CAMARGO 455 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 455 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS BOETTCHER DA SILVA

455 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 456 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALMOR POLITA 456 ............... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 456 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALVES VIANA 456 .................... 

NOVA BASSANO / RS 457 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA BASSANO - CNS: 101329 457 ............................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): ITACIR DALL AGNOL, LEONILDA COSTA DALL AGNOL 457 .............................................................................. 

NOVO HAMBURGO / RS 457 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683 457 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARINETE MONTANA 457 ....... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683 458 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IVANDRO JOSE HANAUER
458 ..................................................................................................................................................................................... 

PALMEIRA DAS MISSOES / RS 458 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRA DAS MISSÕES - CNS: 098194 458 ............................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): GETULIO BUENO DA SILVA, ODILON BUENO DA SILVA 458 ............................................................................. 

PASSO FUNDO / RS 459 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309 459 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): MARIA
JOCELI LEITE 459 ................................................................................................................................................................ 

PELOTAS / RS 459 .............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592 459 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CESAR FERNANDO GONÇALVES
BEIRA 460 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592 460 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIGUEL MISHUO WATANABE

460 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592 461 .................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  CARMEN DE OLIVEIRA
WATANABE 461 .................................................................................................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 461 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIA VANESSA PINTO

COSTA 461 ......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 462 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHEL DUARTE PINHEIRO
462 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 462 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALISSON CORREA BARBOSA

462 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 463 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIO AFONSO CARVALHO
ZIGLIA 463 ......................................................................................................................................................................... 
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 463 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLÁUCIA SALES DA SILVA

463 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 464 .................................................................................................... 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  LOS  CINCO  INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA 464 .................................................................................................................................................... 

PORTO ALEGRE / RS 464 .................................................................................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 464 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAÍS QUEIROZ REBELLO
464 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 465 ........................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LUCINARA DE CASTRO

RODRIGUES 465 ................................................................................................................................................................. 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 465 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS AUGUSTO BARBOSA
ALONSO 465 ...................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 466 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LISIANE PRADO DE SOUZA

466 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 466 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA WOLKER DOS
ANJOS 466 .......................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 467 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MILTON ROGERIO DOS SANTOS

GARCIA 467 ........................................................................................................................................................................ 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 467 ........................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ROBENHUR DE LIMA
RODRIGUES 467 ................................................................................................................................................................. 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 468 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATA ASCHIDAMNINI 468 .... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 468 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELTON PRADO DA SILVA

468 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 469 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS ROBERTO COELHO DOS
SANTOS 469 ....................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 469 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): STEPHANIE CARINA SILVA DE

PAULA 469 ......................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 470 ........................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  VERA LÚCIA MENDES
RODRIGUES 470 ................................................................................................................................................................. 

QUARAI / RS 470 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUARAI - CNS: 099762 470 ........................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): JOSE
VALDIR FIALHO VELASQUES 470 ........................................................................................................................................ 

SANANDUVA / RS 471 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANANDUVA - CNS: 099374 471 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERICA NATALIA MULLER
471 ..................................................................................................................................................................................... 
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SANTO ANTONIO DA PATRULHA / RS 471 .................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287 471 ................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOCI VEDOY DOS SANTOS
471 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287 472 ................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENAN SANT ANNA DOS

SANTOS 472 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287 472 ................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA LUIZA SANTANNA DOS
SANTOS 472 ....................................................................................................................................................................... 

SAO LEOPOLDO / RS 473 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 473 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JÚLIO CEZAR WASZAK 473 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 473 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFFERSON EDUARDO GOMES
MACHADO 473 ................................................................................................................................................................... 

SAPUCAIA DO SUL / RS 474 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 474 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA SCHELL GABRIEL
474 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 474 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AXEL CLAUDIO DA SILVA DE

ARAUJO 475 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 475 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATEUS DE SOUZA FLORES
475 ..................................................................................................................................................................................... 

VIAMAO / RS 476 ................................................................................................................................................................................ 
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EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): AVOIR COELHO 520 ........................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688 520 ................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): EDSON RICARDO RACHADEL 520 .................................................................................................................... 

SAO FRANCISCO DO SUL / SC 521 ................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DO SUL - CNS: 104927 521 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFERSON ALVES PEREIRA
521 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE / SC 521 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 522 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARLEI NOGUEIRA DOS SANTOS
522 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 522 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA AQUINO DOS SANTOS

522 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 523 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREA DOS SANTOS LIMA
523 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 523 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO HENRIQUE ALVELLES

523 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO MIGUEL DO OESTE / SC 524 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE - CNS: 108449 524 ................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): VOLNEI JOSE CASANOVA, EDER DE
OLIVEIRA CRUZ 524 ........................................................................................................................................................... 

TAIO / SC 524 ...................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 524 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MANFRIT ZILS 524 ................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 525 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HERCILIO HEIDEMANN 525 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 525 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ORLI GUTZ 525 ........................ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 526 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLI HEIDEMANN GUTZ

526 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 527 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANAINA HAVEROTH GUTZ
527 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 527 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OSMAR GUTZ 527 .................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 528 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MERI LETICIA VIANTE ZILS

528 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431 529 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRA SCHMITT HEIDEMANN
529 ..................................................................................................................................................................................... 

TANGARA / SC 529 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TANGARA - CNS: 108456 529 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): GABRIEL BONASSI RAMPON 529 ........... 

TIJUCAS / SC 531 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912 531 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FELIPE SILVANO 531 ............... 

URUBICI / SC 531 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379 531 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): CLAUDIOMAR SALVADOR 532 ............... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379 532 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): ALBERTO OZOL 532 ............................... 

XANXERE / SC 533 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE XANXERE - CNS: 107581 533 ........................................................................................................ 

EDITAL  -  LOTEAMENTO E  DESMEMBRAMENTO -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  LORENZON ADMINISTRACAO E
INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA 533 .............................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE XANXERE - CNS: 107581 533 ........................................................................................................ 
EDITAL  -  LOTEAMENTO E  DESMEMBRAMENTO -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  LORENZON ADMINISTRACAO E

INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA 533 .............................................................................................................................. 
SERGIPE 533 ............................................................................................................................................................................................. 

BARRA DOS COQUEIROS / SE 533 ................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676 533 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MONICA LORHANNY SANTOS
SILVA 533 .......................................................................................................................................................................... 

ITABAIANA / SE 534 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABAIANA - CNS: 110270 534 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO PONTES ARRUDA
534 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABAIANA - CNS: 110270 534 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SYBERIA BRANDAO ARRUDA

535 ..................................................................................................................................................................................... 

NOSSA SENHORA DA GLORIA / SE 535 ....................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 535 ................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): MARIA HELENA EMPREEMDIMENTOS
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IMOBILIARIOS LIMITADA 535 ............................................................................................................................................. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 536 .................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 536 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIO RIBEIRO SANTOS
536 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 536 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JHOIANE MARIA DOS SANTOS

NUNES 536 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 537 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ITALO MARCIO SILVA PINA
537 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 537 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANA CASTOR 537 ................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 538 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE GRACILIANO SANTOS

CONCEICAO FILHO 538 ....................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 538 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA PANTALEAO DA SILVA
538 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 539 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE SOUZA ARAUJO 539 ..... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 539 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO SANTOS LIMA

539 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 539 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIANA DOS SANTOS 540 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 540 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLAUCIO DE JESUS SANTOS
540 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 540 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLECIO DE MENEZES DUARTE

DE ASSIS 541 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 541 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILVAN DE JESUS SILVA
541 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 541 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WESLEY DE JESUS SILVA

542 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 542 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAIMUNDO AUGUSTO BARRETO
GOUVEIA 542 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 542 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE RICARDO DE ALCANTARA

543 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 543 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE CLAUDIO SANTOS DA
CONCEICAO 543 ................................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 543 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA MICHELLY FERREIRA

DE OLIVEIRA 544 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 544 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE ANTONIO DOS SANTOS
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544 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 544 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOCILENE COSTA SANTOS
545 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 545 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE EDVALDO DOS SANTOS

545 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 545 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDINEUZA AMARAL ALVES DOS
SANTOS 546 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 546 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JACKSON BISPO SANTOS

546 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 546 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KATIANE DA SILVA MENEZES
SANTOS 547 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 547 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA ANDRADE SANTOS

547 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 547 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEILDA VIEIRA FERREIRA
548 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 548 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL SANTOS 548 ............... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 548 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZINEIDE ALVES SOARES

549 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 549 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA BARBOSA AMORIM
549 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 549 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ FELIPE DE JESUS SANTOS

550 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 550 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AUXILIADORA PINTO DE JESUS
550 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 550 ............................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ANA PAULA SILVA DE

CARVALHO 551 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 551 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): YNGRED DE OLIVEIRA CHAGAS
551 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 551 ............................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIELSON SILVA DE JESUS

552 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221 552 ............................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANIANE RODRIGUES DOS
SANTOS 552 ....................................................................................................................................................................... 

PROPRIA / SE 552 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PROPRIA - CNS: 110981 553 ......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PROPRIÁ 553 ....................................................................................................... 
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SAO CRISTOVAO / SE 553 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CRISTOVÃO - CNS: 152389 553 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAIRA CONCEICAO DE SA
553 ..................................................................................................................................................................................... 

SÃO PAULO 553 ....................................................................................................................................................................................... 

ARARAQUARA / SP 553 .................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAQUARA - CNS: 112565 553 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO CARLOS DA SILVA
554 ..................................................................................................................................................................................... 

ARARAS / SP 554 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAS - CNS: 120550 554 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KETHLYN EULALIA DE ARAUJO
554 ..................................................................................................................................................................................... 

ASSIS / SP 555 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766 555 .............................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  AGRO  BERALDO
AGRONEGOCIOS LTDA 555 ................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766 555 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO CESAR JUNIOR BERALDO

555 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766 556 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEIARA FERREIRA DE OLIVEIRA
556 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766 556 .............................................................................................................. 
EDITAL  -  LOTEAMENTO E  DESMEMBRAMENTO -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  MORADA DO SOL II  FLORINEA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 556 ................................................................................................................. 

AURIFLAMA / SP 557 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AURIFLAMA - CNS: 124388 557 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): RODRIGO CAMILO DA SILVA 557 ..................................................................................................... 

BARRETOS / SP 557 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRETOS - CNS: 123604 557 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO FLAUSINO FORMIGA
558 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRETOS - CNS: 123604 558 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO HENRIQUE DA SILVA

DE SA 558 .......................................................................................................................................................................... 

BATATAIS / SP 558 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - CNS: 119966 559 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVERALDO BEZERRA DA SILVA
559 ..................................................................................................................................................................................... 

BEBEDOURO / SP 559 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BEBEDOURO - CNS: 121020 559 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO ROBERTO VIEIRA
559 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BEBEDOURO - CNS: 121020 560 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BARBARA CRISTINA BRECHOL

VIEIRA 560 ......................................................................................................................................................................... 
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BOTUCATU / SP 560 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542 560 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITOR DAMASCENO LIMA
560 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542 561 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANA SALES DE JESUS

561 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 123802 561 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JHONNY ANGELOZZI DE
OLIVEIRA 561 ..................................................................................................................................................................... 

CACAPAVA / SP 562 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇAPAVA - CNS: 122010 562 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GISELLE DAS NEVES DE SANTA
CATARINA 562 .................................................................................................................................................................... 

CAMPINAS / SP 562 ........................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 123851 562 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUMINA TELECOM LTDA.
562 ..................................................................................................................................................................................... 

CANANEIA / SP 563 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANANEIA - CNS: 119750 563 ...................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ALFREDO SOARES CABRAL 563 ....................................................................................................... 

COTIA / SP 563 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 563 .............................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  WILLIANS DE MATOS
CIVITANOVA 563 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 564 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GISELE DONEGA CIVITANOVA

564 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 564 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA FERREIRA PEREIRA
565 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 565 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO OLIVA PEREIRA

565 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 566 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA NOGUEIRA BATISTA
566 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 566 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MEIRE APARECIDA TAVARES DA

SILVA 566 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 567 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVANA TELMA CORREIA
567 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 568 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL MAIA DA SILVA 568 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 568 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GRAZIELA TEIXEIRA AZEVEDO

DOS SANTOS 568 ............................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 569 .............................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATAS SILVA DOS SANTOS
569 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 569 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO FAUSTINO DE

OLIVEIRA DA SILVA 569 ..................................................................................................................................................... 

FERNANDOPOLIS / SP 570 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FERNANDOPOLIS - CNS: 123679 570 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROMULO GASPARINI DA CUNHA
570 ..................................................................................................................................................................................... 

FRANCO DA ROCHA / SP 571 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 571 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL MIGUEL FERREIRA DA
SILVA 571 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 571 ...................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): JOSE CARLOS CHAGAS 571 ............................................................................................................................. 

FRANCISCO MORATO / SP 572 ....................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO MORATO - CNS: 147181 572 .................................................................................... 

EDITAL - RESCISÃO COMPROMISSO DE CV DE LOTE, ART. 32 E 36, III, L.6766/79 - INTIMADO(S): ARISTIDES JUREMA SOARES 572 ......... 

GARCA / SP 572 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARÇA - CNS: 119701 572 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DOUGLAS DANIEL BALERIO
TALON 572 ......................................................................................................................................................................... 

GUARUJA / SP 573 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469 573 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RALPH GUIMARAES NETO
573 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469 573 ........................................................................................................ 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS 573 .......................................................................................................... 

ITAPEVA / SP 574 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 574 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PHL ADMINISTRADORA DE
BENS PATRIMONIAIS LTDA 574 .......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 575 .......................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  AGRO  BERALDO

AGRONEGOCIOS LTDA 575 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 575 .......................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  AGRO  BERALDO
AGRONEGOCIOS LTDA 575 ................................................................................................................................................. 

ITU / SP 576 ......................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 576 ................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RITA DE CASSIA ALPE LOIO
576 ..................................................................................................................................................................................... 

JABOTICABAL / SP 576 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071 576 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE CARLOS VANTINI 576 ...... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071 577 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELICA GONCALVES DE BARROS

577 ..................................................................................................................................................................................... 

JAU / SP 578 ......................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAU - CNS: 111575 578 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO FERNANDO POLO
578 ..................................................................................................................................................................................... 

LENCOIS PAULISTA / SP 578 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LENÇOIS PAULISTA - CNS: 124404 578 ....................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
RESIDENCIAL VILLA SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 578 .................................................................... 

LIMEIRA / SP 579 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583 579 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): NEIDE AURORA DEL AGNESE MARTINS 579 ..................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672 579 ..................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): DOMINGOS ROBERTO CONTIN 579 .................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672 580 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ANTONIO CARLOS RAITANO 580 ..................................................................................................... 

LUCELIA / SP 581 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCELIA - CNS: 119636 581 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRA DA SILVA 581 ............ 

MOGI DAS CRUZES / SP 581 ........................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 581 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JORGE CARDOSO DE ASSIS 581 ....................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 582 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ROSA CARDOSO DE ASSIS 582 ........................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 582 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): DAVID CARDOSO DE ASSIS 583 ...................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 583 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS 583 ...................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 584 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE CARDOSO DE ASSIS 584 ......................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 585 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): VANESSA APARECIDA LOURENCO DE ASSIS 585 ............................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 585 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS 585 ............................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 586 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): MENEGILDO MIONE MOREIRA DE ASSIS 586 ................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 587 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): REINALDO DE OLIVEIRA 587 ........................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 587 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA 587 .............................................................................................. 

MOGI GUAÇU / SP 588 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618 588 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAIS DE FATIMA VICENTE
CORREIA 588 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618 588 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO CLEIDSON BARROS

TAVARES JUNIOR 588 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618 589 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILA FERNANDES DE SOUZA
589 ..................................................................................................................................................................................... 

MAIRINQUE / SP 589 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573 589 .................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): OSIEL DUARTE DE SOUSA COSTA, SILVANA DE SIQUEIRA BRAIDO 589 .......................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573 590 .................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ORLANDO SERGIO SOUZA MAIA 590 ............................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573 591 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ROBERTO TEODORO GERVASTOSKI 591 .......................................................................................... 

MONGAGUA / SP 591 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 591 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRA VELARDO 591 ............ 

MONTE MOR / SP 592 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 592 ................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  CRISTIANE DE ARRUDA
MORAES 592 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 592 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BENEDITO FELIX MIRANDA

592 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 592 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO NEGRAO CORREA
592 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 593 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA KARLA SILVA CORREA

593 ..................................................................................................................................................................................... 

MORRO AGUDO / SP 593 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308 593 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NELSON ALVES FERREIRA
JUNIOR 593 ........................................................................................................................................................................ 

NHANDEARA / SP 594 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NHANDEARA - CNS: 121996 594 .................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VAGNER ROGERIO DE OLIVEIRA
594 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NHANDEARA - CNS: 121996 594 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIANA DA COSTA 594 .......... 

OSASCO / SP 595 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 595 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENISE FLORESTE DE AZEVEDO
595 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 595 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO

595 ..................................................................................................................................................................................... 

PIRACAIA / SP 596 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACAIA - CNS: 120832 596 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTIMADO(S): VALERIA PEREIRA 596 ........................... 

PIRACICABA / SP 596 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 597 .............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  VINICIUS REGINALDO
RODRIGUES DE BARROS 597 .............................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 597 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CELLINY GRAZIELE DE SOUZA

FLORENCO 597 ................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 598 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO HERMINIO DE JESUS
FILHO 598 .......................................................................................................................................................................... 

POA / SP 598 ....................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 598 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GEDEAO SALDANHA 598 ......... 

PRESIDENTE PRUDENTE / SP 599 ................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 599 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO GARCIA MANFRE
599 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 599 ......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANE CARARO COUTO

MANFRE 599 ...................................................................................................................................................................... 

PANORAMA / SP 600 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA - CNS: 145680 600 .................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): EDSON PEREIRA 600 ...................................................................................................................................... 

RIBEIRAO PRETO / SP 600 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 600 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILA CAETANO DE OLIVEIRA
601 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 601 ...................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): 1. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIBEIRAO PRETO 601 ..................................................................... 

SANTA BARBARA D'OESTE / SP 602 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394 602 ........................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IGO CANOVA 602 ..................... 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO / SP 602 ........................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - CNS: 120865 602 ....................................................................... 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTIMADO(S):  SANTA  CRUZ  LOTEADORA  E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 603 .................................................................................................................... 

SANTA ISABEL / SP 604 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196 604 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): RITA
NOGUEIRA SILVA 604 ......................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196 605 ............................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTIMADO(S): BRUNO RICARDO MIRAGAIA SOUZA 605 ......................................................................................................... 

SANTA ROSA DE VITERBO / SP 605 .............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842 605 ........................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS AUGUSTO SACHETO
605 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTOS / SP 606 ................................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 606 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAIO LACERDA LUBIATTO
606 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 606 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CASSIA FABER 606 .................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 607 ..................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): MARIO

DE REZENDE PIERRI 607 .................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 608 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S): MARIA
LUCIA DE REZENDE PIERRI 608 .......................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 609 ..................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

BEATRIZ LOT MOTTA DE AVELLAR 609 ............................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 610 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
MAURO DE AVELLAR 610 ................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474 611 ..................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):

MARCELLO LOT GONÇALVES DA MOTTA 611 ...................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 123745 612 ..................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTIMADO(S): RITA CONDE OLMOS, ALDO OLMOS HERNANDEZ 612 ..................................................................................... 

SAO BERNARDO DO CAMPO / SP 612 .......................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317 612 ................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ELLIS  TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA 612 ...................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317 613 ................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ELLIS  TRANSPORTES

RODOVIARIO LTDA 613 ...................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524 614 ................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RICARDO PEREIRA DA SILVA
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614 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 614 ................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 614 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO AUGUSTO AVELAR
NOGUEIRA 614 ................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 615 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA IDEM NOGUEIRA

615 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 615 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ORDALIA MAGALHAES DE
PAULA 615 ......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 616 ........................................................................ 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  MICHEL DE FREITAS

RODRIGUES 616 ................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 616 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WELTON CLEITON SILVA
616 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 617 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO CARLOS GRENHANIN

617 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 617 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEUSILENI LEAL GRENHANIN
617 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508 618 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO VITOR PENACO PEREIRA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 659 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA MACHADO PERES

AZEVEDO 659 ..................................................................................................................................................................... 

TATUI / SP 660 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TATUI - CNS: 119990 660 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO MORAES DA SILVA
660 ..................................................................................................................................................................................... 

TOCANTINS 661 ....................................................................................................................................................................................... 

ARAGUAINA / TO 661 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 661 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUSSANDRO RODRIGUES NUNES
LOPES 661 ......................................................................................................................................................................... 

COLINAS DO TOCANTINS / TO 661 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLINAS DO TOCANTINS - CNS: 127647 661 ............................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTIMADO(S):
ANTENOR ALVES PIMENTEL 661 ......................................................................................................................................... 

DIANOPOLIS / TO 662 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIANOPOLIS - CNS: 126458 662 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ESTADO DO TOCANTINS 662 ........................................................................................................... 

FILADELFIA / TO 663 ......................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704 663 .................................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): HÉLIO CIACOMINI DE CAMPOS 663 ................................................................................................. 

OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704 663 .................................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): FIRMINO DA LUZ DIAS 663 .............................................................................................................. 
OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704 664 .................................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MANOEL DIAS RIBEIRO 664 ............................................................................................................. 

OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704 664 .................................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS 664 ................................................................. 

PARAISO DO TOCANTINS / TO 665 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAISO DO TOCANTINS - CNS: 128355 665 ............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADILSON ZANETTI 665 ............ 
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEILÃO - ART 27, L. 9.514/97 665 ........................................................................................... 

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 665 ........................ 
ACRE 665 ........................................................................................................................................................................................ 

RIO BRANCO / AC 665 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851 665 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID24337 - MATRÍCULA Nº 5.333 - RUA MAMÃO, ESQUINA C/ RUA UVA, Nº 25, BAIRRO MORADA DO SOL 666 ....................... 
BAHIA 666 ...................................................................................................................................................................................... 

BARREIRAS / BA 666 .............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARREIRAS - CNS: 007658 666 .......................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-014 - MATRÍCULA Nº 99.903 (ANTERIOR 20.880) - HERMANTINO VIEIRA DE SOUZA, Nº 879, CASA BAIRRO
BANDEIRANTES 672 ....................................................................................................................................................... 

CEARÁ 673 ...................................................................................................................................................................................... 
EUSÉBIO / CE 673 ................................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307 673 .......................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011521 - MATRÍCULA Nº 18.853 - RUA SANTA LÚCIA, Nº SN, BAIRRO OLHO D'ÁGUA 673 ........................................... 
FORTALEZA / CE 673 .............................................................................................................................................................. 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719 673 ..................................................................................... 

IMÓVEL -  ID12011481 -  MATRÍCULA Nº 87.912 (CNM 015719.2.0087912-83) -  RUA PROFESSOR LOURENÇO, Nº 105 (IN LOCO),
APARTAMENTO 805 (7º PAVIMENTO DO BLOCO A, TIPO D) E UMA VAGA DE GARAGEM, Nº 279 BAIRRO JÓQUEI CLUBE 674 ......... 

   6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750 674 ..................................................................................... 
IMÓVEL - ID12011518 - MATRÍCULA Nº 27.946 - RUA MANUEL TEÓFILO, Nº 223, BAIRRO LOTEAMENTO VILA BETÂNIA 675 ................ 

JUAZEIRO DO NORTE / CE 675 .............................................................................................................................................. 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 019562 675 ..................................................................... 

IMÓVEL - ID12011509 - MATRÍCULA Nº 34.622 - RUA JOSE VICENTE DE LIMA, Nº 836, BAIRRO JARDIM GONZAGA 675 ....................... 
GOIÁS 676 ...................................................................................................................................................................................... 

ANÁPOLIS / GO 676 ................................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021 676 ....................................................................................... 

IMÓVEL - ID24465 - MATRÍCULA Nº 68.460 - PROFESSORA ZENAIDE DE C. RORIZ, Nº 557, AP. 1502 BAIRRO JUNDIAÍ 676 .................. 
APARECIDA DE GOIÂNIA / GO 677 ........................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757 677 .................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-005 - MATRÍCULA Nº 278.217 - PADRE ANCHIETA, Nº S/N, CASA 2 BAIRRO PARQUE MONTREAL 682 .................. 
IMÓVEL - ID12011492 - MATRÍCULA Nº 259.104 - RUA 8, Nº SN (CHÁCARA 06-A), BAIRRO LOTEAMENTO VILA SÃO JOAQUIM 683 ........ 

CALDAS NOVAS / GO 684 ...................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357 684 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID24530 - MATRÍCULA Nº 111.258 - MONTE BRANCO, Nº 35, BAIRRO JARDIM SERRANO 684 ............................................. 
CIDADE OCIDENTAL / GO 685 ............................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389 685 ............................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34058-016 - MATRÍCULA Nº 2.910 - 118, Nº S/N, CASA 2 BAIRRO MANSÕES RECREIO ESTRELA D'ALVA III 690 .............. 
PIRES DO RIO / GO 691 .......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290 691 ................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011493 - MATRÍCULA Nº 9.676 - RUA SPARTACUS, Nº SN, BAIRRO SÃO FRANCISCO 692 ............................................ 
RIO VERDE / GO 692 ............................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 692 .......................................................................................... 

IMÓVEL - ID24464 - MATRÍCULA Nº 82.090 - RUA RG 14, Nº S/Nº, BAIRRO RESIDENCIAL GAMELEIRA 692 ......................................... 
MARANHÃO 693 ............................................................................................................................................................................. 

AÇAILÂNDIA / MA 693 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AÇAILÂNDIA - CNS: 030189 693 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011520 - MATRÍCULA Nº 32.675 - RUA ARAÇUAÍ, Nº SN, BAIRRO LOTEAMENTO VILA BOM JARDIM 693 ......................... 
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BELA VISTA DO MARANHÃO / MA 694 ................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DO MARANHÃO - CNS: 156869 694 .............................................................. 

IMÓVEL - ID24529 - MATRÍCULA Nº 278 - RUA NOVA, Nº 86, BAIRRO CENTRO 694 ........................................................................ 
FORMOSA DA SERRA NEGRA / MA 694 ................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - CNS: 148940 694 ............................................................ 

IMÓVEL - ID12011522 - MATRÍCULA Nº 110 - GLEBA DE TERRAS COM ÁREA SUPERFICIAL DE 30HA, SITUADO NO LUGAR DENOMINADO
FAZENDA PEDRA GRANDE, MELHOR DESCRITO(A), CONFRONTADO(A) E CARACTERIZADO(A) EM MATRÍCULA, Nº SN, BAIRRO
ZONA RURAL 695 .......................................................................................................................................................... 

PAULO RAMOS / MA 695 ........................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO RAMOS - CNS: 031179 695 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011523 - MATRÍCULA Nº 4.717 - GLEBA DE TERRAS COM ÁREA SUPERFICIAL DE 720,3502 HA, SITUADO NO LUGAR
DENOMINADO FAZENDA JACUTINGA, COM ACESSO PELA ESTRADA MUNICIPAL,  MELHOR DESCRITO(A),  CONFRONTADO(A) E
CARACTERIZADO(A) EM MATRÍCULA, Nº SN, BAIRRO ZONA RURAL 696 ................................................................................ 

MINAS GERAIS 696 ........................................................................................................................................................................ 
JACUTINGA / MG 696 .............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACUTINGA - CNS: 047290 696 ........................................................................................... 

IMÓVEL - ID24486 - MATRÍCULA Nº 5.391 - RUA ITÁLIA, Nº 79, BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES 702 .................................................. 
UBERLÂNDIA / MG 702 ........................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 702 .................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-018 - MATRÍCULA Nº 245.705 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA, Nº 414, CASA 2 BAIRRO SHOPPING PARK 708 .......... 
IMÓVEL - ID24405 - MATRÍCULA Nº 210.685 - FRANCISCO RIBEIRO, Nº 950, AP. 702 - 7º PAV., BLOCO 01, BAIRRO SANTA MÔNICA

709 .............................................................................................................................................................................. 
MATO GROSSO DO SUL 710 ......................................................................................................................................................... 

CAMPO GRANDE / MS 710 ..................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 710 ............................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34058-002 - MATRÍCULA Nº 83.992 - JACOB GEORGES, Nº 1172, CASA 01 BAIRRO JARDIM ANACHE 715 ...................... 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 716 ............................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34058-021 - MATRÍCULA Nº 83.464 - CALAVERAS, Nº 303, CASA 1 BAIRRO SANTA MÔNICA 722 .................................. 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 723 ............................................................................ 

IMÓVEL - ID24560 - MATRÍCULA Nº 13.588 - RUA DA PRAIA, Nº 1006, BAIRRO COOPHAVILA II 728 .................................................. 
CASSILÂNDIA / MS 729 .......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASSILANDIA - CNS: 061614 729 .................................................................................. 

IMÓVEL - ID20250 - MATRÍCULA Nº 25.810 - RUA PITANGA, Nº 185, BAIRRO RESIDENCIAL VALE DO APORÉ 734 ............................... 
COSTA RICA / MS 735 ............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE COSTA RICA - CNS: 062265 735 ......................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011515 - MATRÍCULA Nº 0954 (062265.2.0000954-34) - RUA HIPÓLITO PEREIRA RAMOS, Nº 580, BAIRRO CENTRO (IN
LOCO) 735 .................................................................................................................................................................... 

DOURADOS / MS 736 .............................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661 736 ..................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-007 - MATRÍCULA Nº 143.532 - JOSUÉ GARCIA PIRES, Nº 2285, TERRENO BAIRRO PARQUE NOVA DOURADOS
741 .............................................................................................................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011473 - MATRÍCULA Nº 143.531 (062661.2.0143531-69) - RUA JOSUÉ GARCIA PIRES, Nº 2295, BAIRRO LOTEAMENTO
PARQUE DOS COQUEIROS 742 ........................................................................................................................................ 

MATO GROSSO 743 ....................................................................................................................................................................... 
CUIABÁ / MT 743 ..................................................................................................................................................................... 
   5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063776 743 ............................................................................................ 

IMÓVEL - ID Z-34058-009 - MATRÍCULA Nº 69.333 - CENTO E DOZE, Nº 9, CASA 9 BAIRRO TIJUCAL 749 ........................................... 
   6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063784 749 ............................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34058-022 - MATRÍCULA Nº 61.084 - OITENTA E DOIS (NÚC HAB CPA III), Nº S/N, CASA BAIRRO MORADA DA SERRA
755 .............................................................................................................................................................................. 

   5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063776 756 ............................................................................................ 
IMÓVEL - IDZ-34058-023 - MATRÍCULA Nº 94.127 - AVENIDA SANTO ANTÔNIO, Nº 348, APT. 412, BLOCO E, BAIRRO COXIPÓ 761 ....... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 71 / 1084

   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677 762 ............................................................................................ 
IMÓVEL - ID24428 - MATRÍCULA Nº 99.074 - RUA MONTES CLAROS, Nº 182, AP 103 BAIRRO JARDIM MARIANA 768 ........................... 

PERNAMBUCO 768 ........................................................................................................................................................................ 
RECIFE / PE 768 ...................................................................................................................................................................... 
   4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073742 768 ............................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-008 - MATRÍCULA Nº 34.439 - DO BOM PASTOR, Nº 1635, APT. 302 BAIRRO IPUTINGA 774 ............................... 
SERRA TALHADA / PE 775 ..................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA - CNS: 074815 775 ................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011501 - MATRÍCULA Nº 9.203 - RUA SANTA BÁRBARA, Nº 653, BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 775 ........... 
PARANÁ 776 ................................................................................................................................................................................... 

CURITIBA / PR 776 .................................................................................................................................................................. 
   6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 776 ......................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-030 - MATRÍCULA Nº 81.720 - ARISTIDES PEREIRA DA CRUZ, Nº 20, CASA 5 BAIRRO PORTÃO 781 ..................... 
IMÓVEL - ID12011480 - MATRÍCULA Nº 12.483 - AVENIDA REPÚBLICA ARGENTINA, Nº 150, APARTAMENTO 22 (2º ANDAR) E UMA VAGA

DE GARAGEM BAIRRO BAIRRO ÁGUA VERDE 783 ............................................................................................................... 
FLORAÍ / PR 783 ...................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA - CNS: 084004 783 .............................................................................. 

IMÓVEL - ID24463 - MATRÍCULA Nº 16.841 - RUA FIORENTINO CIRILO, Nº 118, BAIRRO JD. SANTA RITA 783 ..................................... 
RIO DE JANEIRO 784 ...................................................................................................................................................................... 

MACAÉ / RJ 784 ....................................................................................................................................................................... 
   2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512 784 ................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24494 - MATRÍCULA Nº 43.864 - ESTRADA HEROÍNA LIMA VIEIRA AZEVEDO, Nº 80, 56 BAIRRO GLÓRIA 789 .................... 
MANGARATIBA / RJ 790 ......................................................................................................................................................... 
   OFÍCIO ÚNICO DO MUNÍCIPIO DE MANGARATIBA - CNS: 154492 790 ......................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-011 - MATRÍCULA Nº 4.659 - ESTRADA RJ 14, Nº 4400, CASA (COTA 20) BAIRRO ALTO DO SAHY 796 ................. 
NITERÓI / RJ 797 ..................................................................................................................................................................... 
   7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714 797 .................................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-015 - MATRÍCULA Nº 18.353 - MARTINS TORRES, Nº 474, APT. 301 BAIRRO SANTA ROSA 802 ........................... 
IMÓVEL - IDZ-34058-027 - MATRÍCULA Nº 20.415 - WASHINGTON LUÍS (PENDOTIBA), Nº 520, CASA 92 BAIRRO SAPÊ 809 ................. 

NOVA IGUAÇU / RJ 810 ........................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 810 ................................................................................ 

IMÓVEL - ID Z-34058-010 - MATRÍCULA Nº 56.694 - FRANCISCO XAVIER, Nº 107, CASA 03 BAIRRO SÃO GABRIEL 815 ....................... 
RIO DE JANEIRO / RJ 816 ........................................................................................................................................................ 
   12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 816 ........................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-012 - MATRÍCULA Nº 54.247 - EVANIR PEREIRA DA COSTA, Nº 331, CASA BAIRRO BANGU 822 .......................... 
IMÓVEL - IDZ-34058-024 - MATRÍCULA Nº 49.671 - CESÁRIO DE MELO, Nº 8275, APT. 110, BLOCO 04, BAIRRO CAMPO GRANDE

828 .............................................................................................................................................................................. 
   9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 829 ............................................................................. 

IMÓVEL - ID Z-34058-026 - MATRÍCULA Nº 447.281 - RUA DOMINGOS PASCHOAL CEGALLA, Nº 215, CASA 01 BAIRRO PECHINCHA
835 .............................................................................................................................................................................. 

RIO GRANDE DO NORTE 836 ........................................................................................................................................................ 
NATAL / RN 836 ...................................................................................................................................................................... 
   3 º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATAL - CNS: 094961 836 ............................................................................................. 

IMÓVEL - ID24402 - MATRÍCULA Nº 45.221 - RUA MARIA VÂNIA COSTA (LOT AT COLINA), Nº 70, BAIRRO PAJUÇARA 836 .................... 
RIO GRANDE DO SUL 837 ............................................................................................................................................................. 

PORTO ALEGRE / RS 837 ....................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099242 837 .............................................................................. 

IMÓVEL - ID24491 - MATRÍCULA Nº 157.461 - RUA DORMÊNIO, Nº 05, SOBRADO 22 BAIRRO SANTA TEREZA 842 ............................. 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 843 .............................................................................. 

IMÓVEL - ID24528 - MATRÍCULA Nº 162.923 - ESTRADA CRISTIANO KRAEMER, Nº 920, AP. 328 , BLOCO 3º PAV. DO BL. G, BAIRRO VILA
NOVA 843 .................................................................................................................................................................... 
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IMÓVEL - ID12011474 - MATRÍCULA Nº 168.092 - ESTRADA COSTA GAMA, Nº 5124 (QUADRA B) (IN LOCO), UNIDADE 12 BAIRRO
BELÉM VELHO 844 ......................................................................................................................................................... 

SÃO LEOPOLDO / RS 844 ....................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 844 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID24363 - MATRÍCULA Nº 29.454 - RUA BORGES DE MEDEIROS, Nº 717, BAIRRO MORRO DO ESPELHO 850 ........................ 
SANTA CATARINA 850 ................................................................................................................................................................... 

ABELARDO LUZ / SC 851 ........................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABELARDO LUZ - CNS: 107870 851 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID24338 - MATRÍCULA Nº 10.017 - RUA JOÃO ARCISO WERNE NEULS, Nº 450 , CASA 06, BLOCO 1º BLOCO, BAIRRO SANTA
LUZIA 851 .................................................................................................................................................................... 

SÃO PAULO 851 ............................................................................................................................................................................. 
AMERICANA / SP 851 ............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMERICANA - CNS: 119909 852 ......................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-028 - MATRÍCULA Nº 135.061 - PADRE OSWALDO VIEIRA DE ANDRADE, Nº 1185, APT. 108, BLOCO 27, BAIRRO
VILA AMORIM 857 .......................................................................................................................................................... 

BARUERI / SP 858 ................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576 858 ............................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-001 - MATRÍCULA Nº 174.939 - PARKINSON (GREEN VALLEY), Nº 72, APT. 2502 BAIRRO ALPHAVILLE EMPRESARIAL
864 .............................................................................................................................................................................. 

CAMPO LIMPO PAULISTA / SP 865 ....................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623 865 ............................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011489 - MATRÍCULA Nº 101.968 - RUA RIO CAPIBERIBE, Nº 320, BAIRRO LOTEAMENTO JARDIM SANTO ANTONIO
865 .............................................................................................................................................................................. 

CATANDUVA / SP 865 ............................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 111500 865 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011491 - MATRÍCULA Nº 29.578 - RUA PIRACICABA, Nº 333, BAIRRO VILA RODRIGUES (IN LOCO) 866 ......................... 
FRANCO DA ROCHA / SP 866 ................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 866 ............................................................................ 

IMÓVEL - ID Z-34058-006 - MATRÍCULA Nº 37.233 - EDEMAR FONSECA, Nº 140, CASA BAIRRO VILA ROSALINA 872 ........................... 
GUARUJÁ / SP 873 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469 873 .............................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-020 - MATRÍCULA Nº 72.503 - FRANCISCO REBOLO, Nº 320, APT. 32 BAIRRO ENSEADA 879 .............................. 
JAÚ / SP 879 ............................................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAU - CNS: 111575 879 ................................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-003 - MATRÍCULA Nº 87.457 - RODOLPHO MAGNANI, Nº 521, APT. 704 BAIRRO CHÁCARA PECCIOLI 885 ............ 
LIMEIRA / SP 886 .................................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672 886 ........................................................................................... 

IMÓVEL - ID24466 - MATRÍCULA Nº 70.017 - JACYRA BELLAS PIZOQUEIRO, Nº 147, BAIRRO RESIDENCIAL PALMEIRA REAL 886 ........... 
MOGI GUAÇU / SP 887 ............................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618 887 ....................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011479 - MATRÍCULA Nº 43.818 - RUA MANOEL ASSENÇO, Nº 120, BAIRRO LOTEAMENTO JARDIM SANTA MÔNICA II
887 .............................................................................................................................................................................. 

MOGI DAS CRUZES / SP 888 .................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 888 ........................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34058-029 - MATRÍCULA Nº 65.780 - NELLUSCO LOURENÇO BORATTO, Nº 150, APT. 91 BAIRRO CÉZAR DE SOUZA
893 .............................................................................................................................................................................. 

RIBEIRÃO PRETO / SP 894 ..................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 894 ............................................................................ 

IMÓVEL - ID24467 - MATRÍCULA Nº 90.721 - RUA ITAGUAÇU, Nº 685 , BAIRRO IPIRANGA 894 ......................................................... 
SANTO ANDRÉ / SP 895 ......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005 895 ................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011504 - MATRÍCULA Nº 5.568 - RUA PAULO NOVAES, Nº 550, BAIRRO VILA JUNQUEIRA 895 ...................................... 
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SOROCABA / SP 896 ............................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 896 ...................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-013 - MATRÍCULA Nº 3.438 - DAS VERBENAS, Nº 364, CASA BAIRRO JARDIM SIMUS 902 ................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 902 ...................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011475 - MATRÍCULA Nº 159.454 - RUA 4, Nº 48, BAIRRO DA CAPUTERA 903 ........................................................... 
SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP 903 .................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317 903 ......................................................... 

IMÓVEL - ID24489 - MATRÍCULA Nº 137.961 - ALAMEDA PRINCEZA JANUÁRIA, Nº 46, AP 156 BAIRRO NOVA PETRÓPOLIS 909 ............. 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / SP 909 ....................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - CNS: 123695 909 .................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-031 - MATRÍCULA Nº 23.361 - RUA DOUTOR JOÃO DA SILVA ROCHA, Nº 52, CASA BAIRRO BUENOS AIRES 915 .... 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP 916 ......................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNS: 112581 916 ................................................................ 

IMÓVEL - ID24403 - MATRÍCULA Nº 50.596 - RUA DOUTOR VÍTOR MACHADO CARVALHO, Nº 43 , BAIRRO PARQUE NOVA ESPERANÇA
916 .............................................................................................................................................................................. 

SÃO PAULO / SP 917 .............................................................................................................................................................. 
   7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 917 ..................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34058-004 - MATRÍCULA Nº 169.312 - PROFESSOR RODOLFO SÃO TIAGO, Nº 157, APT. 74, BLOCO TULIPA, BAIRRO
BELENZINHO 923 .......................................................................................................................................................... 

   11º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111179 924 ................................................................................... 
IMÓVEL - IDZ-34058-017 - MATRÍCULA Nº 345.030 - HORÁCIO ALVES DA COSTA, Nº 140, APT. 92 BAIRRO JARDIM NOSSO LAR 929 .... 

   7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 930 ..................................................................................... 
IMÓVEL - IDZ-34058-025 - MATRÍCULA Nº 179.738 - TERESINA, Nº 645, APT. 62 BAIRRO VILA BERTIOGA 936 ................................... 

   11º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111179 937 ................................................................................... 
IMÓVEL - ID12011476 - MATRÍCULA Nº 373.793 - RUA ALEXANDRE BENOIS, Nº 17, APARTAMENTO 37 (3º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO

ATLÂNTICO, TORRE A) BAIRRO VILA ANDRADE 937 ............................................................................................................ 
   9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 937 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011477 - MATRÍCULA Nº 219.803 - RUA DESEMBARGADOR ANDRADE PINTO, Nº 110, APARTAMENTO 63 (6º ANDAR DO
BLOCO 01) BAIRRO JARDIM MARIA LUIZA - 27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ 938 ......................................................................... 

   8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 938 ..................................................................................... 
IMÓVEL - ID12011478 - MATRÍCULA Nº 25.027 - RUA SANTA ANTILIA, Nº 79, BAIRRO CIDADE VARGAS (IN LOCO) - 42º SUBDISTRITO-

JABAQUARA 938 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111450 939 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011497 - MATRÍCULA Nº 120.335 - RUA GLICÉRIO, Nº 301, APARTAMENTO 1.712 E UMA VAGA DE GARAGEM (17º
PAVIMENTO) BAIRRO LIBERDADE - 2º SUBDISTRITO 939 ..................................................................................................... 

   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 940 ..................................................................................... 
IMÓVEL - ID12011511 - MATRÍCULA Nº 2.110 - RUA ZUERICH, Nº 33, BAIRRO LAUSANNE PAULISTA 940 .......................................... 

TAUBATÉ / SP 940 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279 940 .............................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34058-019 - MATRÍCULA Nº 124.247 - PREFEITO MOACYR FREIRE, Nº 410, APT. B51 BAIRRO GRANJA DANIEL 946 ......... 
URÂNIA / SP 947 ..................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE URANIA - CNS: 146316 947 ................................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011518 - MATRÍCULA Nº 2.858 - RUA BOM JESUS, Nº 240, TERRENO B - LOTE 06 E 07 DA QUADRA ÚNICA BAIRRO
RESIDENCIAL RECANTO DOS FERREIRA 947 ...................................................................................................................... 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO 947 ................................................................................................................................................................. 
MATO GROSSO 947 ....................................................................................................................................................................... 

NOVA OLÍMPIA / MT 947 ........................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO BUGRES - CNS: 063461 947 ....................................................................... 

IMÓVEL - ID24483 - MATRÍCULA Nº 17.862 - RUA PEDRO JUSTINO DE ALMEIDA, Nº 448-S, BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS 953 .......... 
PARAÍBA 954 .................................................................................................................................................................................. 
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JOÃO PESSOA / PB 954 .......................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116 954 ................................................................................. 

IMÓVEL - ID24485 - MATRÍCULA Nº 57.712 - AVENIDA SENADOR RUY CARNEIRO, Nº 300, SALA 111 BAIRRO MIRAMAR 959 ................ 
PARANÁ 960 ................................................................................................................................................................................... 

SANTA MARIA DO OESTE / PR 960 ....................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGA - CNS: 084483 960 ............................................................................................... 

IMÓVEL - ID24549 - MATRÍCULA Nº 40.253 - RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, Nº S/N, BAIRRO SANTO ANTONIO 965 .......................... 
RIO DE JANEIRO 966 ...................................................................................................................................................................... 

MACAÉ / RJ 966 ....................................................................................................................................................................... 
   2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512 966 ................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24550 - MATRÍCULA Nº 42.837 - RUA JOSÉ AGUIAR FRANCO, Nº 121, BAIRRO COSTA DO SOL 971 .................................. 
NITERÓI / RJ 972 ..................................................................................................................................................................... 
   16º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 088666 972 ............................................................................................... 

IMÓVEL - ID24548 - MATRÍCULA Nº 36.142 - RUA DOS BRILHANTE, Nº 56, CASA 04 BAIRRO SERRA GRANDE 978 .............................. 
SÃO PAULO 978 ............................................................................................................................................................................. 

JAGUARIÚNA / SP 978 ............................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARIUNA - CNS: 146282 978 ........................................................................................ 

IMÓVEL - ID24546 - MATRÍCULA Nº 11.562 - RUA IRINEU BORDOTTI, Nº 168, BAIRRO JARDIM VENTURINI 984 ................................... 

BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO 984 ................................................................................................................................................................. 
SÃO PAULO 984 ............................................................................................................................................................................. 

VOTUPORANGA / SP 984 ....................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTUPORANGA - CNS: 126417 984 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID2159 - MATRÍCULA Nº 28.734 - RUA VEREADOR HAROLDO PIMENTO MENITI, Nº 2.530, BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL
SANTA AMÉLIA 986 ........................................................................................................................................................ 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 987 ....................................................................................... 
RIO GRANDE DO SUL 987 ............................................................................................................................................................. 

GRAMADO / RS 987 ................................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519 987 ............................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011451 / 12011452 / 12011453 / 12011454 / 12011455 - MATRÍCULA Nº 32.567 / 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590 -
AVENIDA BORGES DE MEDEIROS, Nº 4877, BAIRRO CENTRO 988 ......................................................................................... 

SANTA CATARINA 989 ................................................................................................................................................................... 
BARRA VELHA / SC 989 .......................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA - CNS: 104760 989 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011482 - MATRÍCULA Nº 17.666 - RUA FIGUEIRINHA, Nº 479, BAIRRO ITAJUBA 989 ................................................... 
BLUMENAU / SC 989 ............................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216 989 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011458 E 12011469 - MATRÍCULA Nº 46.756 E 46.685 - RUA JOÃO PESSOA, Nº 1791, BAIRRO DA VELHA 990 .............. 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CAMINHO DAS AGUAS RS SICREDI CAMINHO DAS
AGUAS RS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 990 ......................................... 
RIO GRANDE DO SUL 990 ............................................................................................................................................................. 

OSÓRIO / RS 990 ..................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSORIO - CNS: 097279 990 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011464 E 12011535 - MATRÍCULA Nº 117.483 E 117.410 - A) RUA E, SN (LOTE 01 DA QUADRA H DO SETOR 146).
TERRENO COM ÁREA SUPERFICIAL PRIVATIVA DE 236,00M². MATRÍCULA 117.483 DO RI LOCAL. B) RUA B, SN (LOTE 03 DA
QUADRA A DO SETOR 146). TERRENO COM ÁREA SUPERFICIAL PRIVATIVA DE 234,35M². MATRÍCULA 117.410 DO RI LOCAL., Nº
SN, BAIRRO BOSQUE DE ALBATROZ 990 ........................................................................................................................... 
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COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO NOROESTE DO ESTADO DE SAO PAULO -
SICREDI NOROESTE SP - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 991 ................. 
ACRE 991 ........................................................................................................................................................................................ 

RIO BRANCO / AC 991 ............................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000778 991 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011461 - MATRÍCULA Nº 10.268 - RUA EDEBRANDO CAETANO DE SOUZA, Nº SN, BAIRRO FLORESTA 991 .................... 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DOS VALES DO TAQUARI E RIO PARDO E
REGIAO DA PRODUCAO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 991 .... 
RIO GRANDE DO SUL 992 ............................................................................................................................................................. 

PASSO FUNDO / RS 992 ......................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309 992 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011547 - MATRÍCULA Nº 40.530 - RUA INDEPENDÊNCIA, Nº 515, BAIRRO CENTRO (IN LOCO) 992 ............................... 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO UNICRED PONTO CAPITAL - UNICRED PONTO CAPITAL. -
EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 992 ................................................................. 
RIO GRANDE DO SUL 992 ............................................................................................................................................................. 

SANTA CRUZ DO SUL / RS 992 .............................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717 992 ......................................................................... 

IMÓVEL - ID109.702 - MATRÍCULA Nº 109.702 - RUA BORGES DE MEDEIROS, Nº 929, SALA 304 BAIRRO CENTRO 998 ....................... 

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 998 ............................. 
BAHIA 998 ...................................................................................................................................................................................... 

SALVADOR / BA 998 ............................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391 998 ...................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34090-004 - MATRÍCULA Nº 153.587 - ALIOMAR BALEEIRO, Nº 7983, APT. 502, BLOCO NORTE, BAIRRO SÃO MARCOS
998 .............................................................................................................................................................................. 

   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404 1004 .................................................................................... 
IMÓVEL - IDZ-34090-007 - MATRÍCULA Nº 89.237 - WALDEMAR FALCÃO, Nº 1523, BAIRRO CANDEAL 1005 ...................................... 

   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011601 1010 .................................................................................... 
IMÓVEL - IDZ-34090-010 - MATRÍCULA Nº 53.407 - HUMBERTO DE CAMPOS, Nº 256, APT. 1401 BAIRRO GRAÇA 1011 ....................... 

ESPÍRITO SANTO 1016 .................................................................................................................................................................. 
VILA VELHA / ES 1016 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455 1016 .................................................................................. 
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ESTADO - ALAGOAS
ARAPIRACA/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMERSON PEREIRA DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). EMERSON PEREIRA DOS SANTOS, CPF N° ***.950.914-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.939,39 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 844442383142, registrado na matrícula nº 70.866, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 10/09/2025 O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WEVERTON IGOR SANTOS FEITOSA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). WEVERTON IGOR SANTOS FEITOSA, CPF N° ***.988.814-**, e (a)o Sr(a). ELOISY CAMILA
DA SILVEIRA SANTOS, CPF Nº ***.702.214-**, a comparecer em Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43,
Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 3.562,89 referente ao contrato de financiamento com garantia
fiduciária N° 844442936644, registrado na matrícula nº 104.636, daquele Cartório, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)
credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Arapiraca/AL, em 10/09/2025 O Oficial.  

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELOISY CAMILA DA SILVEIRA SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). WEVERTON IGOR SANTOS FEITOSA, CPF N° ***.988.814-**, e (a)o Sr(a). ELOISY CAMILA
DA SILVEIRA SANTOS, CPF Nº ***.702.214-**, a comparecer em Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43,
Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 3.562,89 referente ao contrato de financiamento com garantia
fiduciária N° 844442936644, registrado na matrícula nº 104.636, daquele Cartório, sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a)

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 78 / 1084

credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado
nesta cidade de Arapiraca/AL, em 10/09/2025 O Oficial.  

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLINGTON BERNARDO DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). WELLINGTON BERNARDO DOS SANTOS, CPF N° ***.235.334-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.814,17 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 844443257708, registrado na matrícula nº 109.175, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 10/09/2025 O Oficial.

MACEIO/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KATIA ANGELO DE ALMEIDA

INTIMA: KATIA ANGELO DE ALMEIDA - CPF N° ***.819.124-** - PROT. IN01385201C - PRENOTAÇÃO: 659.498
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: KATIA ANGELO DE ALMEIDA - CPF N° ***.819.124-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado:
CASA SOB N° 263, situada na Rua Joana D'arc, bairro Farol, nesta cidade, a qual não tendo sido
encontrada no endereço de cobrança: CASA SOB N° 263, situada na Rua Joana D'arc, bairro Farol,
nesta cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 21.171, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KLEBER GOMES DOS SANTOS

INTIMA: KLEBER GOMES DOS SANTOS - CPF Nº ***.808.684-** - PROT. IN01412085C, PRENOTAÇÃO: 663.152
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STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
KLEBER GOMES DOS SANTOS - CPF Nº ***.808.684-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: CASA Nº 02,
Tipo 02, da Quadra "N", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PALMEIRAS, situado na Avenida B, nº 365,
no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de
cobrança: CASA Nº 02, Tipo 02, da Quadra "N", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PALMEIRAS, situado
na Avenida B, nº 365, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do
teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei
9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato
imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 168.347, deste registro, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações
vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção  de  débitos,  pela  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CESAV/BU,  como  "diferença  de  prestações
anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em
virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial
do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO
DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE WALLYSSON DO NASCIMENTO PEREIRA

INTIMA:  JOSE  WALLYSSON  DO  NASCIMENTO  PEREIRA  -  CPF  Nº  ***.954.164-**  -  PROT.  IN01414301C,
PRENOTAÇÃO: 663.588 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e
Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital
de notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se
processa a notificação contra: JOSE WALLYSSON DO NASCIMENTO PEREIRA - CPF Nº ***.954.164-**,
devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 301, Bloco F, do "RESIDENCIAL RESERVA DO
PARQUE", situado na Rua Gilberto Vieira Leite, nº 194, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta
cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 301, Bloco F, do
"RESIDENCIAL RESERVA DO PARQUE", situado na Rua Gilberto Vieira Leite, nº 194, no bairro do
Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Avenida General Luiz de França Albuquerque, 395, Garça Torta,
nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 182.779, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO AMBROSIO DE SOUZA JUNIOR

INTIMA: ROBERTO AMBROSIO DE SOUZA JUNIOR - CPF Nº ***.639.204-** - PROT. IN01414316C, PRENOTAÇÃO:
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663.606 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação,
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: ROBERTO AMBROSIO DE SOUZA JUNIOR - CPF Nº ***.639.204-**, devedor Fiduciante do imóvel
alienado: APARTAMENTO Nº 502, Bloco 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "MAR DE ESPANHA - BAÍA DOURADA",
situado na Avenida Carlos Gomes de Barros, nº 396, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade, o
qual não tendo sido encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 502, Bloco 01, do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL "MAR DE ESPANHA - BAÍA DOURADA", situado na Avenida Carlos Gomes de Barros, nº 396, no
bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Avenida Benedito Bentes, 22, Benedito Bentes, nesta
cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 194.890, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a
efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA MENDES FERNANDES

INTIMA: RENATA MENDES FERNANDES - CPF N° ***.407.094-** - PROT. IN01414316C - PRENOTAÇÃO: 663.606
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: RENATA MENDES FERNANDES - CPF N° ***.407.094-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 502, Bloco 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "MAR DE ESPANHA - BAÍA DOURADA", situado na
Avenida Carlos Gomes de Barros, nº 396, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade, a qual não
tendo sido encontrada no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 502, Bloco 01, do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL "MAR DE ESPANHA - BAÍA DOURADA", situado na Avenida Carlos Gomes de Barros, nº 396, no
bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Avenida Benedito Bentes, 22,Benedito Bentes, nesta
cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo
Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 194.890, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARBARA ROBERTA DE LIMA CARVALHO

INTIMA: BARBARA ROBERTA DE LIMA CARVALHO - CPF N° ***.755.624-** - PROT. IN01404938C - PRENOTAÇÃO:
662.314 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: BARBARA ROBERTA DE LIMA CARVALHO - CPF N° ***.755.624-**, devedora Fiduciante
do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 408, Bloco B, componente do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM
MACEIÓ, situado na Rua das Mangueiras, n° 50, bairro Cidade Universitária, nesta cidade, a qual não
tendo  sido  encontrada  no  endereço  de  cobrança:  APARTAMENTO  Nº  408,  Bloco  B,  componente  do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM MACEIÓ, situado na Rua das Mangueiras, n° 50, no bairro Cidade
Universitária, nesta cidade e Rua Professor Luiz Lavenere Machado, 142, Trapiche da Barra, nesta
cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo
Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 197.723, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCINEA DE ALMEIDA VIEIRA

INTIMA: LUCINEA DE ALMEIDA VIEIRA - CPF N° ***.079.854-** - PROT. IN01407442C - PRENOTAÇÃO: 662.495
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: LUCINEA DE ALMEIDA VIEIRA - CPF N° ***.079.854-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 104, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua dos Nambús, n° 62, no
bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade, a qual não tendo sido encontrada no endereço de
cobrança: APARTAMENTO Nº 104, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua dos Nambús, n°
62, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Travessa Maragogi, 31, Canaã, nesta cidade,
fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo
26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU,
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº
205.474, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a
efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL FRANCISCO LIMA DA SILVA

INTIMA: GABRIEL FRANCISCO LIMA DA SILVA - CPF Nº ***.153.284-** - PROT. IN01407442C, PRENOTAÇÃO:
662.495 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: GABRIEL FRANCISCO LIMA DA SILVA - CPF Nº ***.153.284-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 104, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua dos
Nambús, n° 62, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no
endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 104, do Bloco 02, do RESIDENCIAL "MARSELHA", situado na Rua
dos Nambús, n° 62, no bairro do Tabuleiro do Martins, nesta cidade e Travessa Maragogi, 31,Canaã,
nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 205.474, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO
a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVANO DE MORAIS SANTOS

INTIMA: SILVANO DE MORAIS SANTOS - CPF Nº ***.057.364-** - PROT. IN01410669C, PRENOTAÇÃO: 662.970
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: SILVANO DE MORAIS SANTOS - CPF Nº ***.057.364-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 09, Torre 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "TORRES DE TRINDADE", situado na Rua
Governador Francisco Mello, nº 172, no bairro Antares, nesta cidade, o qual não tendo sido
encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 09, Torre 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "TORRES
DE TRINDADE", situado na Rua Governador Francisco Mello, nº 172, no bairro Antares, nesta cidade e
Rua Miguel Palmeira, 799, Pitanguinha, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97,
por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 208.036, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações
anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97,
em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo
Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de
Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA CONCEICAO DA SILVA

INTIMA: ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA - CPF N° ***.673.224-** - PROT. IN01410678C - PRENOTAÇÃO:
662.971 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA - CPF N° ***.673.224-**, devedora Fiduciante do
imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 1205, Torre 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "TORRES DE TRINDADE",
situado na Rua Governador Francisco Mello, nº 172, no bairro Antares, nesta cidade, a qual não
tendo sido encontrada no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 1205, Torre 01, do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL "TORRES DE TRINDADE", situado na Rua Governador Francisco Mello, nº 172, no bairro
Antares, nesta cidade; Quadra M, 45, Gruta de Lourdes, nesta cidade e Parque Nossa São de Lourdes,
45 A, Gruta de Lourdes, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as
atribuições conferidas pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CESAV/BU,  credor  fiduciário  do  contrato  imobiliário  garantido  por
alienação fiduciária na matrícula nº 209.025, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é
feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA
DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEILTON COSTA LUCAS

INTIMA: LEILTON COSTA LUCAS - CPF - ***.178.873-** - PROT. IN01414371C - PRENOTAÇÃO: 663.609 STÉLIO
DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de
Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
LEILTON COSTA LUCAS - CPF - ***.178.873-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº
505, Torre 02, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "TORRES DE TRINDADE", situado na Rua Governador Francisco
Mello, nº 172, no bairro Antares, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de
cobrança: APARTAMENTO Nº 505, Torre 02, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "TORRES DE TRINDADE", situado na
Rua Governador Francisco Mello, nº 172, no bairro Antares, nesta cidade e Avenida Santana do
Ipanema, 4, Cruz Das Almas, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 209.988, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações
anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97,
em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo
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Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL.
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

MARECHAL DEODORO/AL
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MERECHAL DEODORO - CNS: 003871

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILVANDETE FERREIRA DOS SANTOS

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE MARECHAL DEODORO/AL EDITAL DE INTIMAÇÃO GILVANDETE
FERREIRA DOS SANTOS - CPF: 678.***.**4-53 Processo 1835/2024 - PROTOCOLO: IN01135798C O Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, Pedro José Alcantara Mendonça, FAZ SABER,
para ciência do(a) respectivo(a) Sr.(a) GILVANDETE FERREIRA DOS SANTOS, devedor(es) fiduciante(s)
do imóvel situado no: RUA, DO SOLDADO, 237, CASA 13 QUADRA C, POVOADO BARRA, MARECHAL DEODOR-AL,
CEP: 57160000, matrícula 19.321, o, o(s) qual(is) não tendo sido encontrado(s) no(s) endereço(s) de
cobrança, fica(m) por edital, INTIMADO(S) do teor respectivo. O Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Marechal Deodoro/AL, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04,
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na MATRÍCULA
N.° 19.321, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMA-LO(A) a
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, somando-se
também os encargos que vencerem no prazo dessa intimação, cujo valor corresponde a R$ 51.913,17
(cinquenta e um mil, novencentos e treze reais e dezessete centavos ), posicionados em 04/09/2025.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 08h às 12h e 14h às 17h, dos
dias úteis de segunda a sexta-feira, a este Ofício, situado na cidade de Marechal Deodoro/AL, na
Rua Dr. Ladislau Neto, n.°152, bairro Centro, ou na agência detentora do financiamento, onde deverá
efetuar o pagamento do débito. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito ser pago no
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS a contar do último dia da publicação. Por oportuno, fica
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7°,
da Lei n.° 9.514/97. Fica Vossa Senhoria desde já ciente que, nos termos do 1º do art. 26-A da Lei
n. 9.514/1997, caso o financiamento que gerou a presente intimação tenha sido promovido para a
aquisição ou a construção de imóvel residencial (exceto se a operação foi promovida por meio do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purgação da mora), fica-lhe
assegurado pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da referida Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Dado e
passado nesta cidade de Marechal Deodoro/AL, aos 04 dias de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MERECHAL DEODORO - CNS: 003871

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS

MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS - CPF: 047.***.**4-62 Processo 4695/2024 - PROTOCOLO: IN01212070C
O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, Pedro José Alcantara Mendonça,
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a) Sr.(a) MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS, devedor(es)
fiduciante(s) do imóvel situado na: RODOVIA BARNABE CABRAL TOLEDO, QUADRA 2A, LOTE 01, TAPERAGUA,
MARECHAL DEODORO/AL, MATRÍCULA 16.520, o(s) qual(is) não tendo sido encontrado(s) no(s) endereço(s)
de cobrança, fica(m) por edital, INTIMADO(S) do teor respectivo. O Oficial do Cartório de Registro
de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04,
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na MATRÍCULA
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N.° 16.520 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMA-LO(A) a efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, somando-se também os
encargos que vencerem no prazo dessa intimação, cujo valor corresponde a R$ 9.451,56 (nove mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos), posicionados em 21/08/2025. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 08h às 12h e 14h às 17h, dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, a este Ofício, situado na cidade de Marechal Deodoro/AL, na Rua Dr.
Ladislau Neto, n.°152, bairro Centro, ou na agência detentora do financiamento, onde deverá efetuar o
pagamento do débito. Este edital será publicado por 03 dias, devendo o débito ser pago no PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS a contar do último dia da publicação. Por oportuno, fica V.Sa.
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7°, da
Lei n.° 9.514/97. Fica Vossa Senhoria desde já ciente que, nos termos do 1º do art. 26-A da Lei n.
9.514/1997, caso o financiamento que gerou a presente intimação tenha sido promovido para a aquisição
ou a construção de imóvel residencial (exceto se a operação foi promovida por meio do sistema de
consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purgação da mora), fica-lhe assegurado pagar
as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida
Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Dado e passado nesta cidade de
Marechal Deodoro/AL, aos 21 de agosto de 2025.

ESTADO - AMAZONAS
MANACAPURU/AM

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANACAPURU - CNS: 004879

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGERIO SOUZA DA COSTA

Prezado(a) senhor(a) ROGERIO SOUZA DA COSTA, na qualidade de titular do 2º Ofício de Manacapuru -
AM, dentro das atribuições conferidas pelo artigo 26, da Lei 9.514/97, bem como pelo credor
fiduciário,  Caixa  Econômica  Federal,  credor  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº
844442169500, firmado em 11/09/2019, garantido por alienação fiduciária, devidamente registrada na
matrícula  nº  5.873,  venho  intimá-lo(a),  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativa(s)  ao(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s).  Assim,  procedo  a  intimação  de  Vossa
Senhoria, a fim de purgar a MORA perante esta serventia extrajudicial ou ainda, perante o credor,
na agência detentora do financiamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar do
primeiro dia útil após a publicação do presente edital. Nesta oportunidade, esclareço que o não
cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  ao  credor  o  direito  de  consolidar  a
propriedade do imóvel em seu nome, nos termos do artigo 26, parágrafo 7, da Lei 9.514/97.
Informamos ainda que, conforme 2º do art. 26-A da referida lei, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado a(o) devedor(a) e, se
for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata
o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Manacapuru - AM, 10 de setembro de 2025. Paulo Henrique Felberk de Almeida, Oficial
Registrador.

MANAUS/AM
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALVARO SOARES DE MIRANDA

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais e a requerimento do(a) Credor(a) BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF nº. 60.746.948/0001-12, vem
INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para pagar(em) no prazo de 15
dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que
vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao
contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para tanto, deverá(ão)
comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º Andar, Ed. Corporate
Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de segunda à sexta feira
ou  na  própria  sede/agência  do  credor.  Contrato  nº.  000627033-6,  datado  de  02/12/2010.
Mutuário(a)(s): ALVARO SOARES DE MIRANDA - CPF/MF nº ***.351.602-** e FABIOLA OLIVEIRA MIRANDA -
CPF/MF nº ***.886.462-**; Endereço do imóvel: LOTE DE TERRAS nº 354, da Quadra N, do Empreendimento
denominado RESIDENCIAL TAPAJÓS, localizado a margem esquerda da Rodovia AM-010, também conhecida
por Estrada Torquato Tapajós e Estrada Manaus Itacoatiara, Km 11, segundo distrito imobiliário
desta Capital, com a área total de 250,00m². Matrícula nº. 19499, CNM nº 004150.2.0019499-, deste
Ofício. Nesta oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - BANCO BRADESCO S.A., nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97.
Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio  de  que  trata  a  Lei  nº  11.795/2008),  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 108759 - SAEC - IN01373274C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIOLA OLIVEIRA MIRANDA

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais e a requerimento do(a) Credor(a) BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF nº. 60.746.948/0001-12, vem
INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para pagar(em) no prazo de 15
dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que
vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao
contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para tanto, deverá(ão)
comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º Andar, Ed. Corporate
Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de segunda à sexta feira
ou  na  própria  sede/agência  do  credor.  Contrato  nº.  000627033-6,  datado  de  02/12/2010.
Mutuário(a)(s): ALVARO SOARES DE MIRANDA - CPF/MF nº ***.351.602-** e FABIOLA OLIVEIRA MIRANDA -
CPF/MF nº ***.886.462-**; Endereço do imóvel: LOTE DE TERRAS nº 354, da Quadra N, do Empreendimento
denominado RESIDENCIAL TAPAJÓS, localizado a margem esquerda da Rodovia AM-010, também conhecida
por Estrada Torquato Tapajós e Estrada Manaus Itacoatiara, Km 11, segundo distrito imobiliário
desta Capital, com a área total de 250,00m². Matrícula nº. 19499, CNM nº 004150.2.0019499-, deste
Ofício. Nesta oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - BANCO BRADESCO S.A., nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97.
Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio  de  que  trata  a  Lei  nº  11.795/2008),  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
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mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá
o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 108759 - SAEC - IN01373274C.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004929

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MASATOSHI TAKAKI

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS-AM EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
Direitos e Confrontantes, 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, c/c art. 408 do Prov. 149/23 - CNJ. O
Cartório do Sexto Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM, na forma da lei, FAZ SABER a tantos
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta Serventia Registral, localizada à
Avenida  Djalma  Batista,  n°  1719,  sala.  1303,  Torre  Business,  Chapada,  Manaus/AM,  tel.  (92)
98105-0002/3236-7881,  Whats  App  (Balcão  Virtual):  (92)  98185-0158,  correio  eletrônico:
cartorio@6rimanaus.com.br., que: Foi protocolado sob o nº 00.22342-06.2024, o pedido por meio do
qual ELISANGELA CORREA ANDRADE, casada, bancária, inscrita no CPF nº ***.012.852-**, portadora da
Carteira Nacional de Habilitação nº 07171072478 expedida pelo DETRAN/AM e seu esposo ROBSON ANDRADE
MACIEL, casado, servidor público estadual, inscrito no CPF n°***.337.212-**, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n° 00228103980, residente e domiciliados na Rua V, Lote 01, Quadra I,
loteamento  Parque  Residencial  Jardim  Sakura,  Colônia  Cachoeira  Grande,  bairro  Parque  Dez  de
Novembro, Manaus-AM,, requer(em) nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73, o reconhecimento
extrajudicial de usucapião extraordinária. Identificação do(s) imóvel(is) objeto do pedido: Rua V,
Lote n.º 01, Quadra I, Loteamento Parque Residencial Jardim Sakura, Colônia Cachoeira Grande,
Parque Dez de Novembro, Manaus/AM. Cadastro Municipal n.º 329194. Devidamente registrado sob a
matrícula 2131, do Livro nº 02 - Registro Geral, do Cartório do 6º OFRI/AM. Tempo de posse alegado
pelo(s)  requerente(s):  20  (vinte)  anos.  Requerido(s):  MASATOSHI  TAKAKI,  japonês,  agricultor,
inscrito  no  CPF:  ***.646.692-**  e  RNE  nº  W011552-R  e  sua  esposa  FUMIKO  TAKAKI,  japonesa,
agricultora, CPF: ***.517.962-** e RNE nº W011553-P . Tudo conforme documentação apresentada, que
encontra-se  disponível  para  consulta  neste  Cartório.  Assim  sendo,  fica(m)  intimado(s)  o(s)
requerido(s): MASATOSHI TAKAKI e FUMIKO TAKAKI, sucessores e/ou herdeiros, bem como interessados e
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, para que no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da publicação deste, compareçam à Serventia para anuírem ou impugnarem
o pedido com as razões e documentos que entender pertinentes, de maneira expressa e inequívoca
perante o Oficial do 6º Registro de Imóveis de Manaus/AM. A não impugnação do prazo legal implicará
anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da  usucapião,  com  o  competente  registro,
conforme determina a Lei.

ESTADO - BAHIA
CAMACARI/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEISIANI SA DOS SANTOS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. JEISIANI SA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF nº ***.451.275-**,
por  não  ter  sido  encontrada  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS
RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES) - CONTRATO nº 8.7877.0667790-4, firmado em 27
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de setembro de 2019, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 001, do Bloco
02, integrante do Empreendimento denominado Residencial Morada Premium, situado no distrito de
Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 47621. Assim, procedo à intimação
a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  a  Consolidação  da
Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia.
Dou fé. A Oficiala

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAILSON SALES DA PAIXAO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JAILSON SALES DA PAIXAO, inscrito no CPF/MF nº ***.577.795-**,
por  não  ter  sido  encontrado  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - RECURSOS SBPE COM
UTILIZAÇÃO  DOS  RECURSOS  DA  CONTA  VINCULADA  DO  FGTS  DO(S)  DEVEDOR(ES)  -  CONTRATO  nº
1.7877.0181121-3, firmado em 29 de julho de 2022, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao
Apartamento de nº 103, do Bloco 16, integrante do Empreendimento denominado Solar de Ibiza, situado
no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 53728. Assim,
procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital,
ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a
Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO ADELANGE FREITAS RANGEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JOÃO ADELANGE FREITAS RANGEL, inscrito sob o CPF
nº ***.446.413-**, BARBARA CINTIA PORTO RANGEL, inscrita sob o CPF nº ***.857.195-** e PORTO RANGEL
CONSTRUCOES, MONTAGENS E SERVICOS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 13.556.225/0001-70 por não terem
sido encontrados no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 11 de junho de 2015, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
referente ao imóvel situado no Loteamento denominado PARQUE REAL SERRA VERDE, LOTE 1138 DA QUADRA
CC, CASCALHEIRA, CAMAÇARI-BA; CEP: 42.800-00, registrado sob R-03 da matrícula 724. Assim, procedo
à intimação a V.Sª, para que se dirija ao CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria,
ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARBARA CINTIA PORTO RANGEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JOÃO ADELANGE FREITAS RANGEL, inscrito sob o CPF
nº ***.446.413-**, BARBARA CINTIA PORTO RANGEL, inscrita sob o CPF nº ***.857.195-** e PORTO RANGEL
CONSTRUCOES, MONTAGENS E SERVICOS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 13.556.225/0001-70 por não terem
sido encontrados no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 11 de junho de 2015, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
referente ao imóvel situado no Loteamento denominado PARQUE REAL SERRA VERDE, LOTE 1138 DA QUADRA
CC, CASCALHEIRA, CAMAÇARI-BA; CEP: 42.800-00, registrado sob R-03 da matrícula 724. Assim, procedo
à intimação a V.Sª, para que se dirija ao CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria,
ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PORTO RANGEL CONSTRUCOES, MONTAGENS E SERVICOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. JOÃO ADELANGE FREITAS RANGEL, inscrito sob o CPF
nº ***.446.413-**, BARBARA CINTIA PORTO RANGEL, inscrita sob o CPF nº ***.857.195-** e PORTO RANGEL
CONSTRUCOES, MONTAGENS E SERVICOS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 13.556.225/0001-70 por não terem
sido encontrados no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 11 de junho de 2015, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
referente ao imóvel situado no Loteamento denominado PARQUE REAL SERRA VERDE, LOTE 1138 DA QUADRA
CC, CASCALHEIRA, CAMAÇARI-BA; CEP: 42.800-00, registrado sob R-03 da matrícula 724. Assim, procedo
à intimação a V.Sª, para que se dirija ao CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria,
ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONE ARAUJO DE MENESES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sra. JONE ARAUJO DE MENEZES, inscrita sob o CPF nº
***.136.665-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 28 de outubro 2019, com o
BANCO DO BRASIL S.A referente ao imóvel situado no RESIDENCIAL CAMAÇARI DUO, BLOCO 083, APARTAMENTO
004, AV INDUSTRIAL URBANA, S/N, PONTO CERTO. CAMAÇARI-BA CEP; 42.800-133. registrado sob nº da
matrícula 12.686. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao BANCO DO BRASIL S/A no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente
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edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAUL CAMPOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. RAUL CAMPOS DE OLIVEIRA, inscrito sob o CPF nº
***.658.405-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 25 de março de 2014, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA CANTUÁRIA,
APARTAMENTO 401, DO BLOCO 11, Rua Lateral de Dentro, Jardim Limoeiro, Camaçari-BA; CEP; 42.800-000.
registrado sob nº da matrícula 21.876. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao
BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA
FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos
Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): UOSTON SOUZA TAVARES

Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca
de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o Sr. UOSTON SOUZA TAVARES, inscrito sob o CPF nº ***.663.795-**, por não ter
sido  encontrada  no  endereço  fornecido,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 02 de janeiro de 2015, com o BANCO DO BRASIL S/A
referente  ao  imóvel  situado  no  Condomínio  denominado  RESIDENCIAL  VILA  CANTUÁRIA,  BLOCO  16,
APARTAMENTO 102, RUA LATERAL DE DENTRO, JARDIM LIMOEIRO, CAMAÇARI/BA. CEP. 42841-000, registrado
sob nº da matrícula 22.836. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao BANCO DO
BRASIL S/A no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do
presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CATARINE ROCHA CARDOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. CATARINE ROCHA CARDOSO, inscrita sob o CPF nº
***.335.215-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 19 de setembro de 2017, com
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no RESIDENCIAL TERRA BRASILIS - CONDOMÍNIO
PRAIA DE AREMBEPE, APARTAMENTO 403, BLOCO 11, AVENIDA JORGE AMADO, JARDIM LIMOEIRO, CAMAÇARI-BA
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CEP; 42.808-060. registrado sob nº da matrícula 34.521. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir  da  data  de  publicação  do  presente  edital,  ficando,  Vossa  Senhoria,  ciente  que  o  não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  da  CONSOLIDAÇÃO  da
propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari -
Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUTE TELES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. RUTE TELES DOS SANTOS, inscrito sob o CPF nº
***.766.605-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 25 de junho de 2018, com o
BANCO CAIXA ECONÔMICA referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL SANTA CRUZ,
APARTAMENTO  303,  BLOCO  03,  RUA  AFRÂNIO  PEIXOTO,  ALTO  DA  CRUZ,  CAMAÇARI-BA  CEP;42.808-060,
registrado sob nº da matrícula 35.827. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao
BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA
FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos
Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA DE JESUS CONCEICAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. BRUNA DE JESUS CONCEIÇÃO, inscrito sob o CPF nº
***.057.575-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 04 de junho de 2021, com o
BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL
CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 301, BLOCO 02, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA
CEP;42.800-339, registrado sob nº da matrícula 42.710. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da
propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari -
Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAMIRES SOARES SANTOS CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. TAMIRES SOARES SANTOS, inscrita sob o CPF nº
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***.871.105-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 31 de agosto de 2021, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no RESIDENCIAL CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 204,
BLOCO 08, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA, CEP: 42.803-339. registrado sob nº
da matrícula 42.882. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do
presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIC HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. ERIC HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o
CPF nº ***.487.455-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 10 de dezembro de 2021,
com  o  BANCO  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  referente  ao  imóvel  situado  no  Condomínio  denominado
RESIDENCIAL CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 403, BLOCO 08, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BAIRRO INDUSTRIAL,
CAMAÇARI-BA CEP;42.800-339, registrado sob nº da matrícula 43.207. Assim, procedo à intimação a
V.Sª, para que se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO
da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari -
Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REINAN CORREIA ARAUJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. REINAN CORREIA ARAÚJO, inscrito sob o CPF nº
***.776.485-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 04 de fevereiro de 2022, com
o BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL
CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 303, BLOCO 09, AVENIDA DAS PALMEIRAS BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA
CEP;42.800-339, registrado sob nº da matrícula 43.228. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da
propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari -
Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO GOES DE SANTANA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. PEDRO GOES DE SANTANA, inscrito sob o CPF nº
***.737.565-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 31 de janeiro de 2022, com o
BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL
CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 002, BLOCO 11, AVENIDA DAS PALMEIRAS BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA
CEP;42.800-339, registrado sob nº da matrícula 43.229. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se
dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos
Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUBERLANDIO OLIVEIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. RUBERLANDIO OLIVEIRA SANTOS, inscrito sob o CPF nº
***.155.205-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 13 de Maio de 2022, com o
BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no Condomínio denominado RESIDENCIAL
CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 204, BLOCO 16, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA
CEP;42.800-339, registrado sob nº da matrícula 43.757. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da
propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari -
Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 005637

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRAZIELE SILVA DE ASSIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Maise Campos Sarlo, Oficiala do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Camaçari, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
Artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. GRAZIELE SILVA DE ASSIS, inscrita sob o CPF nº
***.728.805-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, garantido por alienação fiduciária, firmado em 26 de Maio de 2022, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente ao imóvel situado no RESIDENCIAL CAMAÇARI PARK, APARTAMENTO 201,
BLOCO 21, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BAIRRO INDUSTRIAL, CAMAÇARI-BA, CEP: 42.800-339. registrado sob nº
da matrícula 43.785. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija ao BANCO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do
presente edital, ficando, Vossa Senhoria, ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO da propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari - Bahia. A Oficial Maise Campos Sarlo.

CORACAO DE MARIA/BA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORAÇÃO DE MARIA - CNS: 011080

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA EDITAL DE INTIMAÇÃO EDITAL -
Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 Interessados: LUIZ VILAS BOAS
DE OLIVEIRA e BEATRIZ DALTRO DE OLIVEIRA. Caio Rodrigo Ataliba Paiva da Silva, Oficial da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de Coração de Maria, com sede na Rua Coronel José Félix,
115, Centro, Coração de Maria - BA, CEP 44.250-000, atendimento, nos dias úteis, das 08 às 14
horas, telefone de contato: (75) 4141.1526, EMAIL: cartoriocm@cartoriocm.com.br, torna público, nos
termos do artigo 213 da Lei 6.015/1973, A INTIMAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS TABULARES dos imóveis
confrontantes, que são desconhecidos pelos retificantes, tendo conhecimento apenas das pessoas que
possuem os imóveis atualmente, quais sejam, LUCIANE DALTRO DE ARAUJO PEIXOTO, possuidora do imóvel
situado na Zona Rural, Coração de Maria/BA; CRISTIANE DALTRO DE ARAUJO BOTELHO, possuidora do
imóvel situado na Zona Rural, Coração de Maria/BA; JOSE LIMA FILHO, possuidor do imóvel situado na
Zona Rural, Coração de Maria/BA; JULIA LIMA DOS SANTOS, possuidora do imóvel situado na Zona Rural,
Coração de Maria/BA; e FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO, CPF: ***.768.475-**, possuidor do imóvel
situado na Zona Rural, Coração de Maria/BA, relativamente ao pedido de retificação de área dos
imóveis vizinhos, matrículas números: 3484, 3714 e 6867, deste Ofício de Registro de Imóveis de
Coração de Maria, protocolizado em 19/08/2025, sob o número de prenotação 19.946, solicitado por
LUIZ VILAS BOAS DE OLIVEIRA e BEATRIZ DALTRO DE OLIVEIRA. Todos os documentos relativos ao referido
requerimento estão à disposição do interessado para sua consulta, tendo o prazo de 15 (quinze)
dias, após a última publicação deste(s) edital(is) para se manifestar, por escrito, na sede do
cartório,  endereço  e  horário  na  epígrafe,  sob  pena  de  aceitação  tácita  do  requerido  pela
retificante. Dou fé, Coração de Maria, 05 de setembro de 2025. Caio Rodrigo Ataliba Paiva da Silva
- Oficial de Registro.

FEIRA DE SANTANA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AISLAN DE SOUZA CRUZ

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar os DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), AISLAN DE SOUZA CRUZ CPF ***.482.775-**, por
não ter(em) sido encontrado(s) nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida
- PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em 10/09/2014, com a(o) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao
imóvel registrado na Matrícula 70387. Assim, procedo à intimação a V. Sa., para que se dirija a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data desta
publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana, Quinta-feira, 11 de setembro
de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA BRANDAO DE SOUZA

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar os DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), FABIANA BRANDÃO DE SOUZA CPF ***.803.184-**,
por  não  ter(em)  sido  encontrado(s)  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais, relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, firmado em 16/02/2023, com a(o)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 121105. Assim, procedo à
intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana,
Quinta-feira, 11 de setembro de 2025.

ILHEUS/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHEUS - CNS: 133355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILDETE FERREIRA DE JESUS

VITOR LUÍS VIEIRA DA MOTTA, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas jurídicas da Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia, na forma
da Lei, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o(s) FIDUCIANTE(S)
NILDETE FERREIRA DE JESUS, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.438.365-**, por não ter(em) sido
encontrado(os) nos endereços fornecidos, sendo infrutíferas as tentativas de intimação por não
localização do(a) devedor(a), logo estando em local incerto e não sabido ou desconhecido, para fins
de cumprimento das obrigações do Contato de nº 800690000894-9, relativo ao imóvel situado à RUA
URUGUAIANA CASA Nº 244 MALHADO ILHEUS BA CEP:45650000, firmado em 23/07/2007, registrado na
matrícula nº 5.782 sob o nº R-10, deste Cartório, para que se dirija(m) a qualquer agência da
Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, detentora do
financiamento, para efetuar a purga da mora, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
da data de publicação do presente edital. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ilhéus, Estado
da Bahia, aos 09 de setembro de 2025. Dou fé, Vitor Luís Vieira da Motta, Oficial de Registro.

JEQUIE/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEQUIE - CNS: 005645

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): INGENIO
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

EDITAL DE REGISTRO DE LOTEAMENTO URBANO LOTEAMENTO "SMART VALLEY 2" GABRIEL BIONDI SAMPAIO,
ESCREVENTE DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, na forma da Lei, etc. Faz público a todos quantos virem o
presente edital ou dele tiverem conhecimento que, INGÊNIO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA,
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sociedade empresária de responsabilidade LTDA, com sede na Praça Coronel João Borges, s/n, Edifício
Multicenter Cidade Sol, sala 1007, 10º andar, Centro, nesta cidade de Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob
nº 23.567.940/0001-62, NIRE nº 29204248811, por seu sócio e representante legal LUIZ CARLOS GUERRA
CERQUEIRA,  brasileiro,  solteiro,  empresário,  RG  n°  1502416310  SSP/BA,  inscrito  no  CPF  sob  n°
***.352.375-**, conforme os artigos 18 e 28 da Lei 6.766/79, requereu o registro do loteamento
designado de LOTEAMENTO SMART VALLEY 2, de propriedade da mesma empresa, e que se encontra situado na
Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, s/nº, BA-130, bairro Água Branca, perímetro urbano desta
cidade, conforme divisas constantes na matrícula 64.966, Lº 2-BFB, do Cartório de REGISTRO DE IMÓVEIS
E HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE JEQUIÉ, ESTADO DA
BAHIA, consoante plano, planta e memorial descritivo, aprovado pela Prefeitura Municipal de Jequié -
BA através de ALVARÁ no processo nº 12584/2023, concedido em 26 de maio de 2025. O projeto compreende
uma área total loteada de 532.637,00m² (100%), tendo a área de lotes de 257.072,31m² (48,26%),
distribuída  em  38  quadras,  subdivididas  em  1.224  lotes,  com  medidas  variáveis;  área  de  ruas
80.679,74m² (15,15%); área institucional 99.266,79m² (18,64%); área verde 95.618,16m² (17,95%). As
restrições  convencionais  impostas  pela  loteadora  ao  empreendimento  constam  do  contrato  padrão
apresentado para arquivamento. Foi apresentado Escritura Pública de Garantia Hipotecária para fins da
Lei 6.766/79, lavrada no livro 82, às fls. 130, em 30/04/2025, pelo Tabelionato de Notas, desta
Comarca de Jequié-BA, que deu em garantia HIPOTECÁRIA, os lotes 02 ao 47 da quadra 24, lotes 02 ao 49
da quadra 25, lotes 02 ao 13 da quadra 29, 20 ao 29 ta quadra 26, lotes 02 ao 07 da quadra 27, lotes
10 ao 13 da quadra 27, lotes 02 ao 13 da quadra 28, lotes 15 ao 25 da quadra 28, lotes 27 ao 42 da
quadra 28, lotes 44 ao 51 da quadra 28, lotes 54 ao 62 da quadra 28, lotes 65 ao 73 da quadra 28,
lotes 01 ao 17 da quadra 29, lotes 24 ao 36 da quadra 29, lotes 01 ao 40 da quadra 30, lote 01 ao 40
da quadra 31, lotes 01 ao 10 da quadra 34, lotes 15 ao 21 da quadra 34, lotes 01 ao 18 da quadra 35,
lotes 22 ao 36 da quadra 35, lotes 01 ao 13 da quadra 36, lotes 17 ao 30 da quadra 36, lotes 01 ao 06
da quadra 37, lotes 09 ao 17 da quadra 37, lotes 01 ao 20 da quadra 38, lotes 01 ao 04 da quadra 07,
lotes 12 ao 15 da quadra 07, lotes 02 ao 05 da quadra 08, lotes 01 ao 04 da quadra 09, lote 07 da
quadra 09 e lotes 11 ao 19 da quadra 09, COM UMA SOMA TOTAL DE 445 LOTES, à PREFEITURA MUNICIPAL DE
JEQUIÉ, para a conclusão das obras de infraestrutura. Os documentos apresentados foram autuados e
prenotados sob nº 100.687 em 10/09/2025 e ficam à disposição de interessados para exame nesta
Serventia, instalada na Praça Coronel João Borges, nº 01 - Centro - Jequié - Bahia CEP 45.200-140. E
não sendo apresentada impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste
edital, será feito o REGISTRO requerido, na forma da lei. Eu, GABRIEL BIONDI SAMPAIO, ESCREVENTE,
subscrevo e DOU FÉ.

Consultar o arquivo anexo

LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HYARLLA DE ALMEIDA COELHO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o(a) Sr.(a) HYARLLA DE ALMEIDA COELHO inscrito(a) no CPF n° ***.603.815-** por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos na Rua di Cavalcanti, Quadra 36, Lote 21, Loteamento
Florais Léa II, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhães/BA e na Rua Vinícius de Moraes, nº 58,
Quadra 58 Casa 03, Loteamento Jardim Paraíso CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhães/BA, para fins
de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  firmada  com  o  BANCO  DO  BRASIL  S.A,  -  CNPJ  -
00.000.000/0001-91, relativas ao Contrato por Instrumento Particular, Com Efeito De Escritura
Pública, De Venda e Compra De Imóvel Residencial Novo, Mediante Financiamento Garantido Por
Alienação Fiduciária De Imóvel - Pessoa Física - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida e Outras
Avenças nº 299.707.753, com caráter de escritura pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos,
da Lei nº 4.380 de 21.08.1964, alterada pela Lei nº 5.049 de 29.06.1966, datado de 04 de Abril de
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2014, referente ao imóvel, RUA DI CAVALCANTI, LOTE 21 DA QUADRA 36, LOTEAMENTO FLORAIS LÉA II,
SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA, CEP 47.855-394, registrado neste Cartório no Livro "2" de
Registro Geral sob nº 18.310. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art. 160, da Lei
6.015/73 (Lei de Registros Públicos), para que efetue o pagamento dos débitos, em conformidade com as
condições  estipuladas  no  referido  instrumento.  O  pagamento  dos  débitos  em  atraso  deverão  ser
efetuados junto o BANCO DO BRASIL S.A, - CNPJ - 00.000.000/0001-91, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o
link  direto  de  validação  deste  documento:  assinador.registrodeimoveis.org.br/validate  Código  de
validação: FSY87-JBEJR-DDXE2-4PFCF Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 04 de setembro de 2025. THIAGO DOS
SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ORIVALDO FELTRAN JUNIOR

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial o(a) Sr.(a) ORIVALDO FELTRAN JUNIOR inscrito(a) no CPF n° ***.061.178-** por
não ter sido encontrado nos endereços fornecidos na Rua Cândido Portinari, nº 9993, Loteamento
Jardim Paraíso, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhães/BA e na Rua Quito, nº 834, Loteamento Jardim
Imperial, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhães/BA, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais,  firmada  com  o  BANCO  BRADESCO  S.A.,  -  CNPJ  -  60.746.948/0001-12,  relativas  ao
instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de
Alienação Fiduciária, entre outras Avenças, com força de escritura pública, na forma da Lei n°
4.380 de 21.08.1964, pelo artigo primeiro da Lei n° 5.049 de 29.06.1966 e Lei n° 9.514 de
20.11.1997, Contrato n° 001049399-4, datado de 20 de maio de 2021, referente ao imóvel, RUA QUITO,
834, LOTE 08, QUADRA 03, LOTEAMENTO JARDIM SOL NASCENTE, SITUADO EM LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA,
CEP 47864-134, registrado neste Cartório no Livro "2" de Registro Geral sob nº 22.257. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V. S ., nos termos do art. 160, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos),
para que efetue o pagamento dos débitos, em conformidade com as condições estipuladas no referido
instrumento. O pagamento dos débitos em atraso deverão ser efetuados junto o BANCO BRADESCO S.A., -
CNPJ 60.746.948/0001-12, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
publicação do presente Edital, ficando Vossas Senhorias cientificados que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora. Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste
documento: assinador.registrodeimoveis.org.br/validate Código de validação: ZMC4T-9AMR7-MWH64-URD54
Luís Eduardo Magalhães - Bahia, 04 de setembro de 2025. THIAGO DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CNS: 131615

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MUNICIPIO DE
LUIS EDUARDO MAGALHAES

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES-BA Thiago dos Santos Costa - Oficial Substituto EDITAL THIAGO DOS SANTOS COSTA, Oficial
Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civis desta Comarca de Luís
Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA, inscrito no
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cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ n° 04.214.419/0001-05, com endereço na Av. Octagonal n° 04,
Jardim Imperial, CEP n° 47.864-090, Luís Eduardo Magalhães/BA, neste ato representado pelo Prefeito
Ondumar  Ferreira  Borges  Júnior,  brasileiro,  casado,  Gestor  Municipal,  portador  da  cédula  de
identidade RG n° 1342764935 SSP/BA, inscrito no CPF n° ***.930.175-**, residente e domiciliado em
Luís Eduardo Magalhães/BA. requereu, sob a prenotação 53997, em 01 de julho de 2025, o registro do
LOTEAMENTO VIVER BEM no imóvel denominado ÁREA PÚBLICA - INSTITUCIONAL - QUADRA EPC-01, matriculado
sob o n° 76.550, de sua propriedade, situada no Município de Luís Eduardo Magalhães - Bahia, conforme
projeto, plantas e memoriais descritivos devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Luís
Eduardo Magalhães - Bahia, através do Decreto Municipal nº 2.665 de 16 de abril 2025. O Loteamento
resultará em Quadras 01 e 07 serão destinadas para áreas de lazer, recreação, área verde e área
institucional, Áreas verdes 5.570,04m² e Áreas Institucionais e Equipamentos Públicos 11.931,76m². Já
as quadras 02 a 06 que totalizam 200 (duzentos) lotes são exclusivamente para os lotes residenciais,
esses com dimensões de 8,70m x 14,95m, totalizando uma área de 130,065m². Área total do loteamento de
58.021,20 m² (cinquenta e oito mil e vinte e um metros quadrados e vinte decímetros quadrados). E
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por três dias
consecutivos disponibilizado no site eletrônico www.registrodeimoveis.org.br Editais Online Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias. Findo o
prazo sem impugnação de terceiros, será formalizado o registro. Luís Eduardo Magalhães, 11 de
setembro de 2025. THIAGO DOS SANTOS COSTA OFICIAL SUBSTITUTO

Consultar o arquivo anexo

MURITIBA/BA
OFÍCIO ÚNICO DE MURITIBA - CNS: 009555

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOANA GUEDES DE JESUS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES - AÇÃO DE USUCAPIÃO PRENOTAÇÃO: 20.023 Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e Cartório, nos
termos da legislação vigente, ficam NOTIFICADOS os confrontantes, incertos e não sabidos, bem como
eventuais interessados, para, querendo, apresentarem manifestação ou contestação no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, nos termos do art. 216-A, 5º, da Lei nº
6.015/73 (Lei de Registros Públicos), relativamente ao pedido de USUCAPIÃO ajuizado por JOANA
GUEDES DE JESUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 854.395.178-_, domiciliada na Rua do
Secador, nº 162, São José do Itaporã, referente ao imóvel objeto da presente ação. O imóvel
usucapiendo consiste em uma casa com área total de 4.204m², contendo edificação de 260,81m²,
inscrito no cadastro municipal sob nº 02010040219001. Ficam, portanto, devidamente cientificados os
confrontantes  e  demais  interessados  que,  não  sendo  apresentada  manifestação  no  prazo  legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, prosseguindo-se nos
ulteriores termos da ação até final decisão.

Consultar o arquivo anexo

PAULO AFONSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO - CNS: 011577

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JACKSON VIEIRA DE MATOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
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JACKSON VIEIRA DE MATOS e WESLEY RAMOS DE LIMA EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolos (79411), MARIA LENY
BATISTA BARROS DE FREITAS, Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso, Estado da
Bahia, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto, JACKSON VIEIRA DE MATOS, CPF nº ***.245.264-
** e WESLEY RAMOS DE LIMA, CPF nº ***.395.015-**, por encontrarem-se em local ignorado/incerto, nos
termos da certidão datada de 08 de agosto de 2025, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Paulo Afonso/BA, que arquivei, para fins de cumprimento
das obrigações contratuais, relativas ao Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de
Unidade Autônoma a ser Construída, com Pacto futuro de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Avenças, firmado com a Costa Consultoria e Empreendimentos Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.713.961/0001-12, sediada na cidade de Paulo Afonso/BA, na Rua Lago da
Paz nº 180, Caminho dos Lagos, CEP 48.605-430, referente ao Instrumento Particular, registrado nesta
Serventia sob o nº R-6 na Matrícula 26.683. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se
dirija a esta Serventia, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia. OFICIALA: MARIA
LENY BATISTA BARROS DE FREITAS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO - CNS: 011577

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY RAMOS DE LIMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
JACKSON VIEIRA DE MATOS e WESLEY RAMOS DE LIMA EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolos (79411), MARIA LENY
BATISTA BARROS DE FREITAS, Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso, Estado da
Bahia,  na  forma  da  lei,  etc.  Em  cumprimento  ao  disposto,  JACKSON  VIEIRA  DE  MATOS,  CPF  nº
***.245.264-**  e  WESLEY  RAMOS  DE  LIMA,  CPF  nº  ***.395.015-**,  por  encontrarem-se  em  local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 08 de agosto de 2025, expedida pelo Cartório de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Paulo Afonso/BA, que arquivei,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  Instrumento  Particular  de
Promessa de Compra e Venda de Unidade Autônoma a ser Construída, com Pacto futuro de Alienação
Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, firmado com a Costa Consultoria e Empreendimentos Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.713.961/0001-12, sediada na
cidade de Paulo Afonso/BA, na Rua Lago da Paz nº 180, Caminho dos Lagos, CEP 48.605-430, referente
ao Instrumento Particular, registrado nesta Serventia sob o nº R-6 na Matrícula 26.683. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a esta Serventia, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Paulo Afonso, Estado da Bahia. OFICIALA: MARIA LENY BATISTA BARROS DE FREITAS

SALVADOR/BA
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROGERIO SANTANA MIRANDA SANTOS

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar o Sr. PAULO ROGERIO SANTANA MIRANDA SANTOS, CPF ***.712.985-**, por não
ter sido encontrado nos endereços fornecidos (conforme certificação do 1º Registro de Títulos e
Documentos de Salvador-BA e do  Registro de Imóveis de Lauro de Freitas-BA, registros nºs 216752,
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31095, 32008 e 32333), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de
financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel objeto da Matrícula 81.802. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, indicado na planilha de projeção do dia 10/09/2025 como sendo no importe de R$ 527.312,96,
ficando Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. A Oficiala /Suboficial_

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNA MARCIA NASCIMENTO DE JESUS

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar a Sra. ANNA MÁRCIA NASCIMENTO DE JESUS, CPF ***.876.695-**, por não ter
sido encontrada nos endereços fornecidos (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registros nºs 549912 e 549915), para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com
a HESA 62 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ SOB O Nº 10.520.628/0001-71, referente ao imóvel
objeto da matrícula 114.377. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a
HESA 62 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia
30/06/2025 como sendo no importe de R$ 450.636,84, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia. A Oficiala /Suboficial_

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL ANGELO DA CONCEICAO SERRA

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar o Sr. GABRIEL ÂNGELO DA CONCEIÇÃO SERRA , CPF ***.252.895-**, por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 549913), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a HESA 62
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ SOB O Nº 10.520.628/0001-71, referente ao imóvel objeto da
matrícula 114.403. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a HESA 62
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data,
para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia
30/06/2025 como sendo no importe de R$ 292.235,58, ficando Vossa Senhoria cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia. A Oficiala /Suboficial_
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SORAYA MENEZES SILVEIRA

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar a Sra. SORAYA MENEZES SILVEIRA, CPF ***.503.695-**, por não ter sido
encontrada nos endereços fornecidos (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e Documentos,
registro nº 549914), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de
financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a HESA 62 INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ SOB O Nº 10.520.628/0001-71, referente ao imóvel objeto da matrícula
114.460. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a HESA 62 INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o
pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 30/06/2025 como
sendo no importe de R$ 941.312,26, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel
em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.
A Oficiala /Suboficial_

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAIS PATTAS BIRNE

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar a Sra. LAIS PATTAS BIRNE BARBOSA, CPF ***.226.605-**, por não ter sido
encontrada nos endereços fornecidos (conforme certificação do 1º Registro de Títulos e Documentos,
registros nºs 218622 e 218624), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel objeto da Matrícula
114.865. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento
dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 10/09/2025 como sendo no
importe de R$ 435.435,16, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor
da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. A
Oficiala /Suboficial_

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEORGE DE JESUS VILARINO

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar o Sr. GEORGE DE JESUS VILARINO, CPF ***.517.515-**, por não ter sido
encontrado nos endereços fornecidos (conforme certificação do 1º Registro de Títulos e Documentos,
registro nº 219648, 219650 e 219652), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
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ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel objeto da Matrícula
119.628. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos
valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 10/09/2025 como sendo no importe de R$
2.890,33, ficando Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária.  Dado  e  passado  nesta  cidade  e  comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia.  A  Oficiala
/Suboficial_

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HOSANA ROMUALDO VILARINO

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar a Sra. HOSANA ROMUALDO VILARINO, CPF ***.488.545-**, por não ter sido
encontrada nos endereços fornecidos (conforme certificação do 1º Registro de Títulos e Documentos,
registro nº 219649, 219651 e 219653), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel objeto da Matrícula
119.628. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento
dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 10/09/2025 como sendo no
importe de R$ 2.890,33, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor
da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. A
Oficiala /Suboficial_

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAIRO SILVA DA SILVA

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei 9.514/97, vem intimar JAIRO SILVA DA
SILVA, CPF ***.704.220-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao APARTAMENTO 401, EDIFÍCIO PRAIA DO PORTO, C.I. nº 264.375, situado
na Rua Rio de Janeiro, Pituba, Subdistrito de Amaralina, matrícula nº 15913. Assim, procedo a
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, 09 de setembro de 2025. Oficial/Suboficial. Protocolo nº 297643.

SANTA MARIA DA VITORIA/BA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): EDIVANIO
FAGUNDES VIEIRA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que EDIVANIO FAGUNDES VIEIRA, inscritas no CPF sob nº ***.027.985-**,
residente e domiciliado Rua Renata Borges, Agnelo Braga, São Felix do Coribe - BA, CEP 47665-000,
requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da
matrícula nº 12.626, cujo imóvel possui a área de 312,50 m², localizado na Rua Renata Borges,
Agnelo Braga, São Felix do Coribe-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se no Marco 1,
com coordenadas E 587522,9129m N 8520755,6249m Do vértice 1 segue-se até o vértice 2 E 587503,6945m
N 8520764,6146m com azimute de 295°04'06.50" e distância de 21,30 m, confrontando-se com Laedio
Dourado Oliveira Lote Nº06. Do vértice 2 segue-se até o vértice 3 E 587507,5628m N 8520773,8455m
com azimute de 22°44'10.65" e distância de 10,00 m, confrontando-se com Rua -Projetada A . Do
vértice 3 segue-se até o vértice 4 E 587527,2212m N 8520764,6315m com azimute de 115°06'45.43" e
distância de 21,90 m, confrontando-se com Área do Imóvel Lote Nº08. Finalmente segue-se até o
vértice 1 (Inicio da descrição) com azimute de 205°33'50.06" e distância de 9,9840 m, confrontando-
se com Rua -Humberto Campos, fechando assim o polígono acima descrito com uma área de 215,86m² com
ÁREA REMANESCENTE Inicia-se no ponto V-01 com coordenadas (N= 8.517.697,88; E= 588.045,11). "Deste
segue com um azimute de 65º12'54" por uma distância de 12,50 m., confrontando neste trecho com a
Rua Renata Borges, até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.517686,50; E= 588.050,26). "Deste segue
com um azimute de 154º51'57" por uma distância de 12,50 m, confrontando neste trecho com o Lote nº
13, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.517.681,42; E= 588.038,84). "Deste segue com um azimute
de 245º36'38" por uma distância de 12,50 m., confrontando neste trecho com o Lote nº 12 A, até o
ponto V-04 com coordenadas (N= 8.517.692,80; E= 588.033,69). "Deste segue com um azimute de
154º51'48" por uma distância de 12,50 m confrontando neste trecho com a Rua Airton Sena, até o
ponto V-01; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 50,00 m e uma área de 156,25 m²,
ÁREA DESMEMBRADA Inicia-se no ponto V-01 com coordenadas (N= 8.517.687,72; E= 588.022,26). "Deste
segue com um azimute de 66º01'15" por uma distância de 12,50 m., confrontando neste trecho com a
Rua Airton Sena, até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.517.692,80; E= 588.033,69). "Deste segue
com um azimute de 155º39'04" por uma distância de 12,50 m, confrontando neste trecho com o Lote nº
12 B, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.517.681,41; E= 588.038,84). "Deste segue com um
azimute de 246º00'18" por uma distância de 12,50 m., confrontando neste trecho com o Lote nº 13,
até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.517.676,33; E= 588.027,42). "Deste segue com um azimute de
335º36'56" por uma distância de 12,50 m confrontando neste trecho com o Lote nº 11 B, até o ponto
V-01; ficando assim o polígono fechado com um perímetro de 50,00 m e uma área de 156,25 m².
inscrição imobiliária nº 01.02.030.0073.001 O pedido de desmembramento foi aprovado em 08 de maio
de 2025 junto ao Município de Santa Maria da Vitória/BA. O requerimento e demais documentos
apresentados se encontram nesta serventia, na Rua Cel. Clemente Araújo Castro, 182, Centro, Santa
Maria  da  Vitória/BA,  CEP  47640-000  e  estão  disponíveis  para  consulta.  Dessa  forma,  ficam
notificados os eventuais interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data da terceira e última publicação deste Edital, poderão apresentar, neste Serviço Extrajudicial,
nos dias úteis, das 8 às 15h, impugnação ao referido pedido, ficando advertidos de que, não sendo
apresentada a manifestação no prazo legal, será de imediato ultimado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

SANTALUZ/BA
OFÍCIO ÚNICO DE SANTALUZ - CNS: 013961
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MAURO HENRIQUE DOS SANTOS COUTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS Giovani Guitti Gianellini, Oficial Titular do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Santaluz/BA, na forma
da lei, etc. Faz saber, a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia, sob o nº 10.838, em 05 de setembro de 2025, o requerimento pelo qual
MAURO HENRIQUE DOS SANTOS COUTO, brasileiro, comerciante, titular do RG nº 581223381 SSP/BA,
inscrito no CPF nº ***.169.905-**, filho de Antônia Anísia dos Santos Couto e Júlio Carvalho Couto,
casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens com CARLA MEIRELA DOS SANTOS OLIVEIRA COUTO,
brasileira, empresária, titular do RG nº 959121420 SSP/BA, inscrita no CPF nº ***.787.425-**, filha
Hilda Meire dos Santos Oliveira e Antônio Carlos Martins de Oliveira, residentes e domiciliados na
Avenida Santa Luzia, nº 416, Centro, Santaluz/BA, no ato representado pelo advogado, Murillo Reis
Couto, endereço profissional, a Rua Paulo Ernesto Duarte, nº 19, Centro, Santaluz/BA, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade, através da Usucapião Extrajudicial Extraordinária, que
recebeu nesta Serventia o nº 2260.0006/2025, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob protocolo nº 10.838, do imóvel urbano situado a Avenida Nilton Oliveira Santos, Centro,
Santaluz/BA. Cadastro Imobiliário n°: 01.02.001.3356.001, área total de 952,50m², confrontando-se
ao Norte com Imóvel de Posse de Mauro Henrique dos Santos Couto; ao Leste com Avenida Santa Luzia,
ao Sul com Posse de Marcone de Oliveira Lima e ao Oeste com Avenida Nilton Oliveira Santos; sobre o
qual alega ter a posse mansa e pacífica, sem interrupção ou contestação, por período de pelo menos
26 (vinte e seis) anos. Por isso, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares
de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, a apresentarem impugnação escrita
perante ao Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, em 15 (quinze) dias
corridos, a contar da publicação deste; cientes de que, caso não contestados, presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  sendo  reconhecida  a  Usucapião
Extrajudicial com o competente registro, conforme determina a Lei 6.015/1973. Santaluz, 11 de
setembro de 2025. Giovani Guitti Gianellini Oficial Titular

SAO SEBASTIAO DO PASSE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE - CNS: 013292

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREA CASTRO SAMPAIO

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, ANDREA CASTRO SAMPAIO E ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO COMARCA - SAO SEBASTIAO DO PASSE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANDREA CASTRO SAMPAIO E
ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO. IURI ARAÚJO LEMOS, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São
Sebastião do Passé/BA, nos termos do art. 26, 4, da Lei n 9.514/97, faz saber a quem possa
interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ: 00.360.305/0001-04), credor(a) do
Contrato de Compra e Venda e Imóvel com Financiamento n° 844440081579-7, firmado em 31 de julho de
2012, garantido por Alienação Fiduciária registrada sob o número de ordem R.4 da matrícula n .
3015, do Livro n .2, do Registro de Imóveis de São Sebastião do Passé/BA, referente ao imóvel
situado na Caminho 9, casa 4, Urbis II, São Sebastião do Passé/BA, CEP:43850-000, protocolado no
Registro de Imóveis de São Sebastião do Passé/BA, em 01 de setembro de 2025, sob o número de ordem
12.364, intima ANDREA CASTRO SAMPAIO (CPF: ***.725.805-**), e ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO (CPF:
***.725.015-**) para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao
pagamento das parcelas vencidas ATÉ 25/08/2025, apuradas pelo credor até o dia 11/09/2025, que
totaliza a quantia de R$ 9.266,56, que será acrescida da correção monetária, juros de mora até a
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data do efetivo pagamento, despesas de intimação, edital, outras prestações vencidas até a presente
data e as prestações que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito deverá ser feito
perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data da publicação deste Edital. Ficam V.Sas. cientificados de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art.26, 7, da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
do(s) intimado(s) e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido
o presente edital que será publicado na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE - CNS: 013292

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, ANDREA CASTRO SAMPAIO E ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO COMARCA - SAO SEBASTIAO DO PASSE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANDREA CASTRO SAMPAIO E
ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO. IURI ARAÚJO LEMOS, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São
Sebastião do Passé/BA, nos termos do art. 26, 4, da Lei n 9.514/97, faz saber a quem possa
interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ: 00.360.305/0001-04), credor(a) do
Contrato de Compra e Venda e Imóvel com Financiamento n° 844440081579-7, firmado em 31 de julho de
2012, garantido por Alienação Fiduciária registrada sob o número de ordem R.4 da matrícula n .
3015, do Livro n .2, do Registro de Imóveis de São Sebastião do Passé/BA, referente ao imóvel
situado na Caminho 9, casa 4, Urbis II, São Sebastião do Passé/BA, CEP:43850-000, protocolado no
Registro de Imóveis de São Sebastião do Passé/BA, em 01 de setembro de 2025, sob o número de ordem
12.364, intima ANDREA CASTRO SAMPAIO (CPF: ***.725.805-**), e ANDRE LUIZ DA SILVA SAMPAIO (CPF:
***.725.015-**) para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao
pagamento das parcelas vencidas ATÉ 25/08/2025, apuradas pelo credor até o dia 11/09/2025, que
totaliza a quantia de R$ 9.266,56, que será acrescida da correção monetária, juros de mora até a
data do efetivo pagamento, despesas de intimação, edital, outras prestações vencidas até a presente
data e as prestações que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito deverá ser
feito perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação deste Edital. Ficam V.Sas. cientificados de que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do art.26, 7, da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  do(s)  intimado(s)  e  demais  interessados,  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar
desconhecimento,  é  expedido  o  presente  edital  que  será  publicado  na  forma  da  lei.

UNA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNA - CNS: 139527

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WAGNER FURLAN

Andréa Maria Pignatti, oficial do registro de imóveis de Una/BA, serviço extrajudicial situado na
Rua  Joana  Angélica,  130,  Centro,  Una/BA,  CEP:  45.690-000,  fone:  (73)  99845-6313,  e-mail:
cartorio@riuna.com.br, na forma da lei, FAZ SABER, que Rosalina Milanesi Furlan, brasileira,
casada, CPF ***.548.106-**, RG 12.789.946-45, residente a Av. dos Pioneiros, S/N, centro, Camacan-
BA, requereu a Retificação Extrajudicial protocolada sob nº 31.862, nos termos do artigo
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213, II, 3° da Lei 6.015/73, do imóvel denominado Fazenda Boa Sorte, registrado sob a Matrícula nº
1.183 deste CRI, localizado na Zona do São Pedro em Una/Ba. Devido à falta de anuência expressa na
planta e no memorial descritivo dos titulares dos imóveis confrontantes denominados: Fazenda Boa
Sorte,  do  proprietário  Espólio  de  Wagner  Furlan,  CPF  ***.650.157-**.  Ficam  os  seus
responsáveis/Titulares e ou qualquer outros interessados, NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos
técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo
213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento. Nos
termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção
legal de anuência do(a) confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a
lei confere ao(à) NOTIFICADO(A) são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem
vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo
legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes,
poderá ser deferida a retificação pretendida.

Consultar o arquivo anexo

VITORIA DA CONQUISTA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA - CNS: 007740

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): CARLOS ALBERTO
OLIVEIRA NETO

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 2º Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, com
sede na Praça Estevão Santos, 103, Bairro Centro, Vitória da Conquista, BA, atendimento nos dias
úteis, das 08 às 14 horas, nos termos do art. 19 da Lei 6766 de 1979, intima a quem interessar
possa que CARLOS ALBERTO OLIVEIRA NETO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de
RG n. 658.721-03, SSP-BA e inscrito no CPF n. ***.188.345-**, e domiciliado nesta Cidade de Vitória
da Conquista e Outros, protocolou sob a prenotação n. 359.934, o requerimento de registro de
incorporação de condomínio de 187 lotes denominado Reserva Boulevard, no imóvel da matrícula n.
107.662 deste Ofício do 2º Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, conforme TAC n.
140/2023, Alvará de Parcelamento do Solo n. 12193/2023, conforme Lei Municipal n. 1481/2007 e Lei
Complementar n. 2043/2015 do Município de Vitória da Conquista. Eventuais impugnações deverão ser
feitas por escrito no prazo de ate 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital.
Vitória da Conquista, 29 de agosto de 2025. Carlos Alberto Resende, oficial.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - CEARÁ
CAMOCIM/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMOCIM - CNS: 016212

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO WILSON DOS SANTOS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES FRANCISCO WILSON DOS
SANTOS E JOSENICE SABINO DE PAULO. A Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Camocim - CE,
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faz a presente intimação por edital de FRANCISCO WILSON DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, nascido
em 11/06/1982, trab. serv. proteção e segurança exceto militar, portador de Carteira de Identidade n.
34725902000, expedida por Secretaria de Segurança Pública - CE em 12/06/2000 e do CPF ***.919.193-**,
solteiro, residente e domiciliado em R Santos Dumont, 1209, 616, Centro em Camocim - CE e JOSENICE
SABINO DE PAULO, nacionalidade brasileira, nascida em 23/09/1989, administradora, portadora de
Carteira  de  Identidade  n.  5998037,  expedida  por  Polícia  Civil  -  PA  em  08/02/2006  e  do  CPF
***.950.743-**, solteira, residente e domiciliada em R João Pessoa, 2175, Cruzeiro em Camocim - CE,
em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a requerimento da credora
Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, Prenotação nº 19386, em 24/10/2024, deverá o
intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Beira Mar, nº 100, Centro, nesta
Cidade de Camocim, Estado do Ceará, para purgar a mora na importância total de R$ 5.293,97 (Cinco Mil
Duzentos e Noventa e Três reais e Noventa e Sete Centavos), valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor
em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao Instrumento Particular, na forma do
artigo 38 da Lei nº 9.514, de 20 de Novembro de 1997, de mutuo de dinheiro e obrigações e alienação
fiduciária em garantia, mediante cláusulas, termos e condições, celebrado em Camocim, em 05 de agosto
de 2016, com numeração: 8.4444.1305663-6, registrado no R-02 da Matrícula nº 4.071, deste Registro de
móveis, tendo por objeto o imóvel situado neste município, com a seguinte descrição: uma edificação
residencial nova, térrea, com numeração 2185, totalizando 106,40 m² de área construída encravada um
terreno plano regular situado a Rua Manoel Alves, n. 2185, denominado área 02, bairro Cidade Com
Deus, perfazendo uma área de 200,00m². Descrição Técnica: medindo 8,00m ao nascente/leste; mede
25,00m  ao  sul;  mede  8,00m  ao  poente/oeste  (fundos);  mede  25,00m  ao  norte.  Confinando  ao
nascente/leste com a Rua Manoel Alves; confina ao sul com Área 01; confina ao norte e oeste, com o
imóvel  de  Jeovah  Coelho  Colares  e  Emílio  Augusto  de  Castro.  Distante  da  esquina  97,14m
(293040,14/9679413-13 - UTM) da Rua Kleber Pessoa Navarro Veras. Terreno este sito a 2.165,00m
aproximadamente da faixa lindeira ao Rio Coreaú, com coordenadas de localização (GPS-UTM): P1 -
29301970/967950744. Conforme Memorial Descritivo, emitido em 23 de Outubro de 2015, de autoria de
José  Alexandre  Aguiar,  Engenheiro  Civil  -  CREA  11.246D,  CPF/MF:  ***.115.623-**.  O  prazo  para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob
pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu, Manuella Cardoso
Bezerra Vieira, Tabeliã Registradora, o digitei, e subscrevi e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMOCIM - CNS: 016212

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSENICE SABINO DE PAULO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES FRANCISCO WILSON DOS
SANTOS E JOSENICE SABINO DE PAULO. A Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Camocim - CE,
faz a presente intimação por edital de FRANCISCO WILSON DOS SANTOS, nacionalidade brasileira,
nascido em 11/06/1982, trab. serv. proteção e segurança exceto militar, portador de Carteira de
Identidade n. 34725902000, expedida por Secretaria de Segurança Pública - CE em 12/06/2000 e do CPF
***.919.193-**, solteiro, residente e domiciliado em R Santos Dumont, 1209, 616, Centro em Camocim
- CE e JOSENICE SABINO DE PAULO, nacionalidade brasileira, nascida em 23/09/1989, administradora,
portadora de Carteira de Identidade n. 5998037, expedida por Polícia Civil - PA em 08/02/2006 e do
CPF ***.950.743-**, solteira, residente e domiciliada em R João Pessoa, 2175, Cruzeiro em Camocim -
CE, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, atendendo a requerimento da
credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, Prenotação nº 19386, em 24/10/2024,
deverá o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Beira Mar, nº 100,
Centro, nesta Cidade de Camocim, Estado do Ceará, para purgar a mora na importância total de R$
5.293,97 (Cinco Mil Duzentos e Noventa e Três reais e Noventa e Sete Centavos), valor este sujeito
a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos,  da  qual  é  devedor  em  decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao
Instrumento Particular, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514, de 20 de Novembro de 1997, de mutuo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 108 / 1084

de dinheiro e obrigações e alienação fiduciária em garantia, mediante cláusulas, termos e condições,
celebrado em Camocim, em 05 de agosto de 2016, com numeração: 8.4444.1305663-6, registrado no R-02 da
Matrícula nº 4.071, deste Registro de móveis, tendo por objeto o imóvel situado neste município, com
a seguinte descrição: uma edificação residencial nova, térrea, com numeração 2185, totalizando 106,40
m² de área construída encravada um terreno plano regular situado a Rua Manoel Alves, n. 2185,
denominado área 02, bairro Cidade Com Deus, perfazendo uma área de 200,00m². Descrição Técnica:
medindo 8,00m ao nascente/leste; mede 25,00m ao sul; mede 8,00m ao poente/oeste (fundos); mede 25,00m
ao norte. Confinando ao nascente/leste com a Rua Manoel Alves; confina ao sul com Área 01; confina ao
norte e oeste, com o imóvel de Jeovah Coelho Colares e Emílio Augusto de Castro. Distante da esquina
97,14m (293040,14/9679413-13 - UTM) da Rua Kleber Pessoa Navarro Veras. Terreno este sito a 2.165,00m
aproximadamente da faixa lindeira ao Rio Coreaú, com coordenadas de localização (GPS-UTM): P1 -
29301970/967950744. Conforme Memorial Descritivo, emitido em 23 de Outubro de 2015, de autoria de
José  Alexandre  Aguiar,  Engenheiro  Civil  -  CREA  11.246D,  CPF/MF:  ***.115.623-**.  O  prazo  para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob
pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu, Manuella Cardoso
Bezerra Vieira, Tabeliã Registradora, o digitei, e subscrevi e assino.

CRATEUS/CE
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRATEUS - CNS: 016410

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANNE RODRIGUES MELO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos
senhores OSVALDO RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 432.084
SSP/CE e CPF nº ***.063.613-**, e sua esposa VERA LÚCIA TEIXEIRA FERNANDES, brasileira, casada,
funcionária pública federal aposentada, portadora do RG nº 440.284 SSP/CE e CPF nº ***.258.663-**,
ambos casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens, residentes e domiciliados em Crateús-CE;
bem como ao falecido FRANCISCO ANDRADE MACHADO, brasileiro, comerciante, nascido em 10/08/1965,
filho de José Ximenes Machado e Maria Andrade Machado, falecido em 19/09/2022, conforme assento no
1º Ofício de Registro Civil de Crateús-CE; representado por sua meeira ANTONIA FELÍCIA MOURÃO DE
ANDRADE,  brasileira,  viúva,  comerciante,  portadora  do  RG  nº  2004015116313  SSP/CE  e  CPF  nº
***.532.433-**, residente na Fazenda Pereiros, Distrito de Curral Velho, Crateús-CE, e por seus
herdeiros: JOSE VENANCIO CESAR MACHADO, brasileiro, solteiro, autônomo, RG nº 2007545025-3 SSP/CE e
CPF  nº  ***.764.993-**;  PAULO  ROBERTO  CESAR  MACHADO,  brasileiro,  solteiro,  motorista,  RG  nº
1279621311 SSP/BA e CPF nº ***.976.473-**; JOÃO HÍTALO MOURÃO MACHADO, brasileiro, solteiro,
estudante, RG nº 2018148457-3 SSP/CE e CPF nº ***.343.483-**; HÍCARO SAMUEL MOURÃO MACHADO, menor,
CPF nº ***.097.773-**, neste ato representado por sua genitora meeira já qualificada. Ficam, pois,
os citados e quaisquer outros eventuais interessados INTIMADOS de que perante este 3º Ofício de
Notas da Comarca de Crateús - Cartório Cavalcante, situado à Rua Cel. Lúcio, nº 569, Centro,
Crateús-CE,  tramita  pedido  de  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  formulado  por  ANNE  RODRIGUES  MELO,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 2003015005106 SSP/CE e CPF nº ***.179.763-**,
residente à Rua Cícero Patriarca, nº 471, Bairro Cidade 2000, Crateús-CE. O pedido refere-se ao
imóvel objeto da matrícula nº 2053, Livro 2-G (com averbação no Livro 2-H), do 3º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Crateús/CE, consistente em terreno urbano com área total de
144,50 m², com edificação de 79,83 m², sito à Rua Cícero Patriarca, nº 471, Bairro Cidade 2000,
Crateús-CE, CEP 63.705-035, com confrontações descritas em memorial técnico e planta anexos. Os
citados e interessados têm o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, para
apresentarem impugnação ou oposição ao pedido, sob pena de prosseguimento do reconhecimento do
direito de propriedade por usucapião em favor da requerente, nos termos do artigo 216-A da Lei nº
6.015/73 (Lei de Registros Públicos) e do Provimento nº 65/2017 do CNJ. E, para conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado em local de costume e publicado na forma
da lei. Crateús-CE, 28 de agosto de 2025.
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EUSEBIO/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE EUSÉBIO por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial,
em cumprimento ao disposto no art. 216-A, parágrafo 4º da Lei nº 6015/73 (incluído pela Lei nº
13105 de 16 de março de 2015). FAZ SABER para a ciência a terceiros eventualmente interessados,
através do presente EDITAL, que por esta Serventia está processando uma solicitação da USUCAPIÃO
ADMINISTRATIVA promovida por VILANIR LIMA RIBEIRO, brasileira, professora, sem endereço eletrônico,
filha  de  Jaime  de  Abreu  Lima  e  Joana  Sousa  Lima,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  n.
2005006023802, emitida por SSP/CE, inscrita no CPF sob o n. ***.667.453-**, casada com PAULO
ROBERTO  RIBEIRO,  brasileiro,  servidor  público  aposentado,  sem  endereço  eletrônico,  filho  de
Valdemar Maciel Ribeiro e Maria da Conceição Ribeiro,  portador da Cédula de Identidade n.
2000002399750,  emitida  por  SSP/CE,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ***.474.573-**,  residentes  e
domiciliados na Travessa Valdimiro de Abreu Lima, s/n, Mangabeira, Eusébio-CE, objeto do Processo
Administrativo nº 75728/2025, referente ao imóvel, UM TERRENO, situado no Município e Comarca de
Eusébio, Estado do Ceará, no bairro Mangabeira, localizado no lado par da Rua Valdemiro de Abreu
Lima, distando ao leste, 192,20m da Rua Agnaldo Germiniano de Almeida, constituído por uma área
territorial de 9.822,08m² (nove mil oitocentos e vinte e dois metros e oito centímetros quadrados)
e com as demais características e medidas seguintes: Ao NORTE (frente), um segmento de reta com
início no vértice P1, de coordenadas E=563824.082 e N=9574561.464 e com ângulo interno de 87°30'07"
segue no sentido leste, limitando-se com a dita Rua Valdemiro de Abreu Lima, por onde mede 87.04m
(oitenta e sete metros e quatro centímetros), até o vértice P2 de coordenadas E=563901.661 e
N=9574522.005; Ao NASCENTE (lado direito), um segmento de reta com início no vértice P2 de
coordenadas E=563901.661 e N=9574522.005 e com ângulo interno de 93°l4'48" segue no sentido sul,
limitando-se com o Imóvel n° 266, da Rua Valdemiro de Abreu Lima, objeto da matrícula nº 28961, do
Cartório Facundo, pertencente a Juciê Cândido Menezes e sua esposa Valdelice Lima Menezes, por onde
mede 112.53m (cento e doze metros e cinquenta e três centímetros) até o vértice P3 de coordenadas
E=563856.406 e N=9574418.975; Ao SUL (fundos), formado por 02 (dois) segmentos contínuos de retas,
o primeiro começa no vértice P3 de coordenadas E=563856.406 e N=9574418.975 e com ângulo interno de
86°51'09" segue no sentido oeste, limitando-se com parte do Terreno que faz frente para Rua
Valdemiro  de  Abreu  Lima,  objeto  da  Matrícula  5621,  do  Cartório  Facundo  de  Eusébio/CE,  de
propriedade de FCG Participações Ltda, por onde mede 33,57m (trinta e três metros e cinquenta e
sete centímetros) até o vértice P4 de coordenadas E=563826.943 e N=9574435.059, de onde começa o
segundo segmento, que com ângulo interno de 182°51'03" segue no mesmo sentido, limitando-se com
parte do terreno que faz frente para Rua Valdemiro de Abreu Lima, objeto da matrícula n° 5620, do
Cartório Facundo, pertencente a José Aristênio da Costa Lima, por onde mede 54,96m (cinquenta e
quatro metros e noventa e seis centímetros) até o vértice P5 de coordenadas E=563777.453 e
N=9574458.962;  Ao  POENTE  (lado  esquerdo),  um  segmento  de  reta  com  início  no  vértice  P5  de
coordenadas E=563777.453 e N=9574458.962 e com ângulo interno de 91°19'06" segue no sentido norte,
limitando-se com a  Rua Valdemiro de Abreu Lima, por onde mede 112,61m (cento e doze metros e
sessenta e um centímetros) até o vértice P1, ponto inicial da descrição, fechando um perímetro de
400.71m. A Impugnação, em caso se julgue prejudicado, deverá ser apresentada dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o oficial
que este subscreve, devidamente fundamentada. Advertência: Da forma como prever o art. 408 do
Provimento nº 149 do CNJ, a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Não sendo impugnada a solicitação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados. Toda a documentação se encontra disponível nesta
serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo
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FORTALEZA/CE
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAYANNE LINO DE LIMA

O Oficial de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Bel.
FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato firmado em 20/07/2021 e registrado no Livro nº 2 sob o
AV.03 da matrícula nº 87122, deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel situado na: Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 4950, Empreendimento Village Noble Serveur I, apto nº 302,
Bloco 05, Passaré, Fortaleza/CE, CEP: 60861-634, VEM INTIMAR o(a) Sr(a). RAYANNE LINO DE MELO,
brasileira, solteira, bancária e economiária, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.578.953-**, portador(a)
do RG nº 53921758-X SSP-SP, com saldo devedor de responsabilidade de V. S.ª, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 17 a 36, cujo valor dos encargos,
posicionado em 05/09/2025, corresponde a R$ 16.221,53 (dezesseis mil duzentos e vinte e um reais e
cinquenta e três centavos), conforme o quadro demonstrativo, sujeito a atualização monetária e a
juros de mora até a data do efetivo pagamento, somando-se também as parcelas que vencerem neste
período. Ao valor para a purga do débito, indicado para o dia da quitação, deve ser acrescido o
valor de R$ 330,93 (trezentos e trinta reais e noventa e três centavos), referente aos emolumentos
cartorários. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro
de Imóveis, localizado na Avenida Desembargador Moreira, nº 1.300, sala 1.002-SC, Edifício BS
Design Corporate, Torre Norte, Aldeota, Fortaleza/CE, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital em jornal de grande circulação na comarca de situação do imóvel. Encontra-se nesta
Serventia o quadro de projeção do débito a ser quitado, no qual consta sua atualização diária. Ao
valor indicado no dia da purga do débito, serão adicionadas as despesas para a intimação do
devedor, cujo pagamento deverá ser efetuado juntamente com a quitação da dívida. Na oportunidade,
fica V. S.ª cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo indicado, garante
o direito de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da credora fiduciária -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ-MF nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Caso V. S.ª já tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente publicação, por
gentileza desconsidere-a, para todos os fins de direito. Atenciosamente,

FORTALEZA/CE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 020719

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS ALLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

Ofício nº 51663 Solicitação 391620 INTIMADA: LUCAS ALLAN OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF: ***.554.193-**.
ENDEREÇO: RUA C (SDO), Nº 100, APARTAMENTO Nº 402, BLOCO 21, RESIDENCIAL PARQUE DONATELLO,
LOTEAMENTO MESSEJANA, BAIRRO: PAUPINA, FORTALEZA/CE. EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Substituto(a) do
Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Capital, na conformidade do Art. 26, 4º e demais
dispositivos aplicáveis da Lei nº. 9.514/97, devidamente autorizado(a) pelo(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF no Setor Bancário Sul,
Quadra  4  lotes  ,  referente  ao  instrumento  particular  de  Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  nº
8.7877.1181543-0, datado de 30/06/2021, registrado sob Av.03 da Matrícula 110.194, referente a um
apartamento,  nº  402,  localizado  na  Rua  C,  nº  100,  Residencial  Parque  Donatello,  Loteamento
Messenaja, Bairro Paupina, Fortaleza/CE, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
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relativas aos encargos vencidos entre 05/08/2023 a 05/08/2025, cujo valor posicionado em 29/08/2025,
corresponde à R$ 23.280,09 (vinte e três mil, duzentos e oitenta reais e nove centavos), em virtude
dos mesmos se encontrarem em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado pelo
Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que efetue o
devido pagamento das prestações vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do Art. 27 de
Lei  nº  9.514/97,  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da  propriedade  fiduciária,  ficando
estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a purga da mora e o prazo de 30 (trinta) dias, a título
de carência, para que o credor possa requerer a averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação Fiduciária, conforme disposição expressa nos
Art. 26 1º, Art. 26-A, 1º e 2º e Art 27 3º, II da Lei 9.514/97 Na oportunidade, informamos ainda que
ficam V. Sr.ª. Cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus
devidos  débitos.  Fortaleza/CE,  02  de  Setembro  de  2025  -Assinado  Digitalmente-  Oficial(a)
Substituto(a)

JUAZEIRO DO NORTE/CE
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOMAVIA LACERDA CORREIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, INTIMA o(s) senhor(es) JOMAVIA LACERDA
CORREIA CPF ***796053-**, contrato nº 844442167074-7 firmado em 27/09/2019, garantido por Alienação
Fiduciária, registrado sob R-05 MATRÍCULA 20680, referente ao imóvel situado na RUA MARIA DE FATIMA
GONÇALVES CRUZ, 181 BAIRRO LEANDRO B DE MENEZES em JUAZEIRO DO NORTE/CE, para fins de cumprimento
das  obrigações  contratuais  relativas  ais  seguintes  encargos  vencidos:  parcelas  25/03/2025  a
25/07/2025, totalizando R$ 3.795,75, em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) em local ignorado,
incerto ou inacessível, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos
responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos
pagamentos  das  prestações  vencidas  e  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  dos  juros
convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos legais, inclusive
tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e
intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade,
informamos ainda que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA
FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver
quitado seus débitos. Juazeiro do Norte / CE, 9 de setembro de 2025. FRANCISCO ROGÉLIO BEZERRA
BARBOSA

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DO ROSARIO DA SILVA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, INTIMA o(s) senhor(es) MARIA DO ROSARIO DA
SILVA COSTA CPF ***622343-**, contrato nº 878771041329-0 firmado em 26/01/2021, garantido por
Alienação Fiduciária, registrado sob R-02 MATRÍCULA 24209, referente ao imóvel situado na RUA
SENHORA SANTANA, 759 BAIRRO SALESIANOS E RUA LOURIVAL CALLOU, 208 BAIRRO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES
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em JUAZEIRO DO NORTE/CE, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ais seguintes
encargos vencidos: parcelas 25/02/2025 a 25/07/2025, totalizando R$ 3.850,15 EM 04/08/2025, em
virtude  do(s)  mesmo(s)  se  encontrar(em)  em  local  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  conforme
certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se
vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos
contratuais, dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei
nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente
edital caso já houver quitado seus débitos. Juazeiro do Norte / CE, 9 de setembro de 2025. FRANCISCO
ROGÉLIO BEZERRA BARBOSA Oficial Substituto

MORADA NOVA/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA - CNS: 015693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA VALKELLYA LUCINO PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA A interina delegatária do Registro de Imóveis de Morada
Nova/CE, no uso de suas atribuições, faz saber a quantos o presente virem ou conhecimento tiverem,
que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento do BANCO DO BRASIL S/A,
pessoa jurídica de companhia aberta, com sede em Brasília/DF, na SBS Quadra 01 Lote 32 Bloco C -
Ed. Sede III, 24º andar, Setor Bancário Sul, inscrito no CNPJ sob n° 00.000.000/0001-91, como
credora fiduciária, para INTIMAÇÃO do(s) intimação do(s) devedor (s) fiduciante (s) - MARIA
VALKELLYA LUCINO PEREIRA, CPF/CNPJ: ***.262.033-** referente ao Contrato nº 8630623-9, firmado em
25/02/2021, registrado no R-03 da Matrícula nº 3980, deste Cartório, a cumprir as obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos. O cartório está situado na Rua Cel. José Ambrósio, N°
77, Centro, Morada Nova/CE, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 12:00 e 13:00 às 17:00h, onde
deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 dias contados a partir
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04. Eu, GERMANNA GABRIELLA AMORIM FERREIRA,
interina delegatária, digitei e assino. Morada Nova/CE, 10 de setembro de 2025. GERMANNA GABRIELLA
AMORIM FERREIRA Interina Delegatária

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
BOA ESPERANCA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA ESPERANÇA - CNS: 022939

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): MANOEL ARCANJO CAMATA

EDITAL DE INTIMAÇÃO ADRIANA LUCIA DE SOUZA, OFICIALA E TABELIÃ INTERINA DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA
COMARCA DE BOA ESPERANÇA ES, vem, conforme documento apresentado a este Cartório para registro e
notificação, pela requerente SOLANGE REGINA ZOTTELE REIS, portadora do CPF nº ***.034.697-**,
proprietária do imóvel rural situado no Afluente do Córrego Canela D'Ema/Oratório, Distrito São
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José do Sobradinho, Boa Esperança-ES, CEP nº 29.845-000, matriculado sob o nº 3.043, livro 02, do
Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Mucurici-ES, a fim de que seja dada anuência da
confrontação do imóvel para fins de abertura de Matricula, e averbação de Georreferenciamento e
Retificação de Área do imóvel rural citado anteriormente., conforme artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo de um dos confrontantes, fica o mesmo, MANOEL ARCANJO CAMATA, portador do CPF nº
***.866.277-**, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste
serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4° do artigo
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações,
contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida. A presente intimação está sendo realizada por meio de Edital, em razão do
mesmo se encontrar em endereço desconhecido. Dado e passado nesta Cidade de Boa Esperança, Estado do
Espírito Santo, aos 11 de setembro de 2025. ADRIANA LUCIA DE SOUZA Oficiala e Tabeliã Interina

Consultar o arquivo anexo

NOVA VENECIA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): BARAO AGROPECUARIA LTDA

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por BARÃO AGROPECUÁRIA LTDA, representada por RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR, prenotado
sob o n.º 64.787 em 03/09/2025, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n.º 6.015/73. O presente
procedimento tem por objeto "terreno rural, situado no lugar "Córregos do Ouro, Invejada, Morro
Alegre e Beira Rio", distrito da sede deste município, medindo 681.225m²", matrícula n.º 6.593,
livro 02 desta Serventia, que após proceder ao levantamento topográfico, constatou-se que o mesmo
efetivamente possui a área total de 59,2570ha (cinquenta e nove hectares, vinte e cinco ares e
setenta centiares) com perímetro de 3.636,67m (três mil, seiscentos e trinta e seis metros e
sessenta  e  sete  centímetros),  conforme  planta  e  memorial  descritivo  em  anexo.  Devido  à
impossibilidade de identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel confrontante do ponto SOWE-
V-0127 ao ponto SOWE-M-0051 e do ponto SOWE-V-0125 ao ponto SOWE-V-0127, onde foi colhida a
anuência do ocupante/possuidor DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
DER/ES, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam NOTIFICADOS os eventuais INTERESSADOS NÃO
IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço
registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias úteis.
Durante este período, serão recebidas impugnações neste Ofício Predial, situado nesta cidade de
Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n.º 23, Centro, no horário das 9h às 18hs, ou pela via
postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
desta data, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com as razões da discordância, será
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presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n.º 6.593, e ensejará a sua imediata
averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei n.º 6.015/1973. A presente NOTIFICAÇÃO está
sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme determina o 17 do artigo 213 da Lei n.º
6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico. Eu Deividy McCarteny Beling Antunes,
Oficial Titular do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, o fiz digitar
conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): BARAO AGROPECUARIA LTDA

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por BARÃO AGROPECUÁRIA LTDA, representada por RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR, prenotado
sob o n.º 64.788 em 03/09/2025, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n.º 6.015/73. O presente
procedimento tem por objeto "terreno rural, denominado "parte da Fazenda Concordia" situado no Rio
São Mateus, distrito da sede deste município, medindo 135.640m²", matrícula n.º 6.874, livro 02
desta  Serventia,  que  após  proceder  ao  levantamento  topográfico,  constatou-se  que  o  mesmo
efetivamente possui a área total de 13,5029ha (treze hectares, cinquenta ares e vinte e nova
centiares) com perímetro de 2.718,82m (dois mil, setecentos e dezoito metros e oitenta e dois
centímetros),  conforme  planta  e  memorial  descritivo  em  anexo.  Devido  à  impossibilidade  de
identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel confrontante do ponto SOWE-M-0046 ao ponto SOWE-
V-0125, onde foi colhida a anuência do ocupante/possuidor DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER/ES, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam NOTIFICADOS os
eventuais INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para impugnação é de 15
(quinze) dias úteis. Durante este período, serão recebidas impugnações neste Ofício Predial,
situado nesta cidade de Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n.º 23, Centro, no horário das
9h às 18hs, ou pela via postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados desta data, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com as
razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n.º 6.874,
e ensejará a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei n.º 6.015/1973.
A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme determina o 17
do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico. Eu Deividy
McCarteny Beling Antunes, Oficial Titular do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Nova
Venécia-ES, o fiz digitar conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA - CNS: 024174

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): BARAO AGROPECUARIA LTDA

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por BARÃO AGROPECUÁRIA LTDA, representada por RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR, prenotado
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sob o n.º 64.521 em 07/08/2025, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n.º 6.015/73. O presente
procedimento tem por objeto "terreno rural, denominado Rio São Mateus, situado no lugar "Terra Roxa",
distrito da sede deste município, medindo 30.000m²", matrícula n.º 10.570, livro 02 desta Serventia,
que após proceder ao levantamento topográfico, constatou-se que o mesmo efetivamente possui a área
total de 7,0233ha (sete hectares, dois ares e trinta e três centiares) com perímetro de 1.173,37m
(mil, cento e setenta e três metros e trinta e sete centímetros), conforme planta e memorial
descritivo em anexo. Devido à impossibilidade de identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel
confrontante  do  ponto  SOWE-V-0122  ao  ponto  SOWE-M-0039,  tendo  sido  colhida  anuência  do
ocupante/possuidor BARÃO AGROPECUÁRIA LTDA, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam NOTIFICADOS os
eventuais INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para impugnação é de 15
(quinze) dias úteis. Durante este período, serão recebidas impugnações neste Ofício Predial, situado
nesta cidade de Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n.º 23, Centro, no horário das 9h às
18hs, ou pela via postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados desta data, sem que haja a apresentação de impugnação escrita com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n.º 10.570, e ensejará
a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4º e 5º, da Lei n.º 6.015/1973. A presente
NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme determina o 17 do artigo 213
da Lei n.º 6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico. Eu Deividy McCarteny Beling
Antunes, Oficial Titular do 1º Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, o fiz
digitar conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

SERRA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): E. J. CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CEF - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR E. J. CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA - CNPJ nº 10.508.419/0001-02, emitente/fiduciante da Cédula de Credito Bancário registrada na
matrícula do imóvel situado na Avenida Desembargador Mario Silva Nunes, Lote 01A, Quadra 23, Bloco
B, Sala 201, Edifício JL Office, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareça a esta
Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora
Fiduciária CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 06.0167.606.0000440/80,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datada de 08/03/2023 - Matrícula do Imóvel nº 83401, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CEF  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  somando-se,  o  valor  das  parcelas  vencidas,  mais  emolumentos
referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo
feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art.
103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

SAO MATEUS/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS - CNS: 024497
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SOMA-VERONA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

E D I T A L AUDÁLIO DE AGUIAR BASTOS, Oficial do Registro Imobiliário desta Comarca de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, que
nos termos do artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, da Lei Estadual nº
7.943/2004 e demais normas do Município de São Mateus - ES, c/c artigo 440 do Código de Normas da
Eg.  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo  -  CGJES  (Tomo  II  -  Foro
Extrajudicial), a empresa SOMA VERONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, com sede na Rua Marita
Motta Santos, nº. 21 B, Loteamento Buritis, Bairro Aviação, São Mateus-ES, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº. 16.701.359/0001-26, protocolou neste Serviço Registral, à Rua Manoel Andrade, 349, Centro,
sob o nº. 134.515, do Livro 1-CD, em 10/09/2025, pedido de registro de DESMEMBRAMENTO, de uma área
de que é proprietária, a fim de desmembrar a área atual em 03 (três) áreas distintas, cujo Projeto
de Desmembramento encontra-se devidamente aprovado pelo Município de São Mateus-ES (Prefeitura
Municipal), através do Decreto nº. 18.113/2025, de 05 de setembro de 2025, sob a denominação da
área desmembrada de "SOMA VERONA", situada na Avenida Dom José Dalvit, s/nº., Bairro Ayrton Senna,
São Mateus - ES (anteriormente lugar denominado "Fazenda Bom Sucesso - Barracão"), proximidades do
Bairro Santa Tereza (popularmente conhecido como "Ponte"), localizado no perímetro urbano deste
Município e Comarca de São Mateus - ES, medindo uma área total de 262.390,38 m² (duzentos e
sessenta e dois mil, trezentos e noventa metros e trinta e oito decímetros quadrados), a qual será
subdividida da seguinte forma: 03 (três) áreas, contendo a medida individual conforme Projeto
Aprovado;  sendo  que  uma  área  identificada  por  "área  remanescente",  medindo  240.425,56  m²,
permanecerá de propriedade de Soma Verona Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, a "ÁREA 1",
medindo 8.845,10 m², será destinada à EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO do "Loteamento Soma Guriri Norte" e a
"ÁREA 2", medindo 13.119,72 m², será destinada à EQUIPAMENTO PÚBLICO, estas duas últimas em nome do
Município de São Mateus - ES; registrada na matrícula nº. 37.719, do Livro 02. Integra o referido
processo  de  Desmembramento,  a  Licença  Municipal  Prévia  -  LMP/SEMMA/SM/Nº  025/2024/CLASSE  IV,
juntamente  com  a  Declaração  em  forma  de  Parecer,  datada  de  26/06/2025,  declarando  que  o
Licenciamento Ambiental está cumprido em face de que a licença expedida abrange também este
Desmembramento, ambas expedidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Mateus-ES,
firmadas pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, o Sr. Wellington Secundino, com validade em
vigor, bem como, comprovação e aprovação e verificação dos requisitos legais, pela Comissão
Municipal de Avaliação de Impacto de Vizinhança e Parcelamento do Solo - CMAIVPS, tudo de acordo
com a Lei municipal nº. 134/2020 (Processo Administrativo nº. 14.909/2025 de 17/06/2025). Em
consequência, foi expedido este edital que, por 03 (três) dias consecutivos, acompanhado de um
pequeno desenho de localização da área desmembrada, será publicado no Jornal "A GAZETA", com
circulação em todo o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, podendo o pedido ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias, contados da última publicação e os interessados, se o desejarem, poderão compulsar o
respectivo processo em Cartório, para o exame dos documentos que o instruíram, consoante os
preceitos legais pertinentes. Dada e passada nesta cidade de São Mateus, do Estado do Espírito
Santo, aos 10 (dez) dias, do mês de setembro, do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). _ Audálio
de Aguiar Bastos Oficial Titular

Consultar o arquivo anexo

VITORIA/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 024448

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CAMILO COSME
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Edital de Notificação. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Bacharel HELVÉCIO DUIA CASTELLO, Oficial Titular do
2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na forma da Lei, etc., Através do
presente edital, torna público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO no
Cartório do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com endereço na
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, Edifício Global Tower, sala 1.401, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP 29.050-335, Protocolado sob o nº 211.221, com os seguintes dados: A) Requerente(s):
IZABELA BRIDE FERNANDES, brasileira, oficial de justiça, inscrita no CPF sob o nº ***.246.077-**, e
seu marido RENNER SARTÓRIO CAMARGO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº ***.486.047-**,
casados sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua Odette de
Oliveira Lacourt, nº 1195, apto 203, Jardim da Penha, Vitória/ES; B) Identificação do(s) imóvel(is)
usucapiendo(s): Lote nº 10 da Quadra C, situado na Avenida Maruípe, nº 318, Santa Cecília, nesta
Capital, com área de 231,28m²; C) Registro do(s) imóvel(is): Matrícula nº 18.410 do Livro nº 2 deste
Serviço Registral; D) Titular(es) de direitos reais, registrados ou averbados na matrícula do
imóvel(is) usucapiendo(s) e outros direitos: CAMILO COSME, brasileiro, militar, inscrito no CPF sob o
nº  ***.668.817-**,  casado  com  LYGIA  CANDIDO  COSME,  brasileira,  do  lar,  inscrita  no  CPF  nº
***.525.227-**, residente nesta Capital; E) Outro(s) interessado(s) a qualquer título: ESPÓLIO DE
PEDRO BRUNO SARTÓRIO, inscrito no CPF sob o nº ***.232.777-**; e ÉLVIO ANTÔNIO SARTÓRIO, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob o nº ***.110.847-**; F) Confrontante(s): MARCOS ANTÔNIO MIZZETTI PAIXÃO,
inscrito no CPF sob o nº 726.637-747-15; e ESPÓLIO DE PEDRO BRUNO SARTÓRIO, inscrito no CPF sob o nº
***.232.777-** (representado por ELVIO ANTONIO SARTÓRIO, inscrito no CPF sob o nº ***.110.847-**); G)
Modalidade de usucapião: Usucapião Ordinária; e H) Tempo de posse alegado pelo(s) requerente(s): Mais
de 37 (trinta e sete) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de pedido de RECONHECIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, ficam notificados os PROPRIETÁRIOS TABULARES e TITULARES DE DIREITOS A
QUALQUER TÍTULO para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita diretamente neste Cartório de Registro Geral de Imóveis da 2ª Zona de Vitória/ES com as
razões  de  sua  discordância,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  desta  publicação,  ficando
advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital
publicado em jornal de grande circulação, conforme determinam o artigo 216-A, 4º, da Lei Federal nº
6.015/73 e o artigo 413 do Provimento CNJ nº 149, de 30/08/2023. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, aos 21 dias do mês de agosto de 2025. HELVÉCIO DUIA
CASTELLO - Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 024448

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LYGIA CANDIDA COSME

Edital de Notificação. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Bacharel HELVÉCIO DUIA CASTELLO, Oficial Titular
do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na forma da Lei, etc., Através
do presente edital, torna público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO
no Cartório do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com endereço
na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, Edifício Global Tower, sala 1.401, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP 29.050-335, Protocolado sob o nº 211.221, com os seguintes dados: A) Requerente(s):
IZABELA BRIDE FERNANDES, brasileira, oficial de justiça, inscrita no CPF sob o nº ***.246.077-**, e
seu marido RENNER SARTÓRIO CAMARGO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº ***.486.047-
**, casados sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua Odette de
Oliveira Lacourt, nº 1195, apto 203, Jardim da Penha, Vitória/ES; B) Identificação do(s) imóvel(is)
usucapiendo(s): Lote nº 10 da Quadra C, situado na Avenida Maruípe, nº 318, Santa Cecília, nesta
Capital, com área de 231,28m²; C) Registro do(s) imóvel(is): Matrícula nº 18.410 do Livro nº 2
deste Serviço Registral; D) Titular(es) de direitos reais, registrados ou averbados na matrícula do
imóvel(is) usucapiendo(s) e outros direitos: CAMILO COSME, brasileiro, militar, inscrito no CPF sob
o nº ***.668.817-**, casado com LYGIA CANDIDO COSME, brasileira, do lar, inscrita no CPF nº
***.525.227-**, residente nesta Capital; E) Outro(s) interessado(s) a qualquer
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título: ESPÓLIO DE PEDRO BRUNO SARTÓRIO, inscrito no CPF sob o nº ***.232.777-**; e ÉLVIO ANTÔNIO
SARTÓRIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.110.847-**; F) Confrontante(s): MARCOS
ANTÔNIO MIZZETTI PAIXÃO, inscrito no CPF sob o nº 726.637-747-15; e ESPÓLIO DE PEDRO BRUNO SARTÓRIO,
inscrito no CPF sob o nº ***.232.777-** (representado por ELVIO ANTONIO SARTÓRIO, inscrito no CPF sob
o nº ***.110.847-**); G) Modalidade de usucapião: Usucapião Ordinária; e H) Tempo de posse alegado
pelo(s) requerente(s): Mais de 37 (trinta e sete) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de pedido
de  RECONHECIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  ficam  notificados  os  PROPRIETÁRIOS  TABULARES  e
TITULARES DE DIREITOS A QUALQUER TÍTULO para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião,
apresentando impugnação escrita diretamente neste Cartório de Registro Geral de Imóveis da 2ª Zona de
Vitória/ES com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação,
ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por
edital publicado em jornal de grande circulação, conforme determinam o artigo 216-A, 4º, da Lei
Federal nº 6.015/73 e o artigo 413 do Provimento CNJ nº 149, de 30/08/2023. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, aos 21 dias do mês de agosto de 2025.
HELVÉCIO DUIA CASTELLO - Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 024448

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): PEDRO BRUNO SARTORIO

Edital de Notificação. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Bacharel HELVÉCIO DUIA CASTELLO, Oficial Titular
do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na forma da Lei, etc., Através
do presente edital, torna público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO
no Cartório do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com endereço
na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, Edifício Global Tower, sala 1.401, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP 29.050-335, Protocolado sob o nº 211.221, com os seguintes dados: A) Requerente(s):
IZABELA BRIDE FERNANDES, brasileira, oficial de justiça, inscrita no CPF sob o nº ***.246.077-**, e
seu marido RENNER SARTÓRIO CAMARGO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº ***.486.047-
**, casados sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua Odette de
Oliveira Lacourt, nº 1195, apto 203, Jardim da Penha, Vitória/ES; B) Identificação do(s) imóvel(is)
usucapiendo(s): Lote nº 10 da Quadra C, situado na Avenida Maruípe, nº 318, Santa Cecília, nesta
Capital, com área de 231,28m²; C) Registro do(s) imóvel(is): Matrícula nº 18.410 do Livro nº 2
deste Serviço Registral; D) Titular(es) de direitos reais, registrados ou averbados na matrícula do
imóvel(is) usucapiendo(s) e outros direitos: CAMILO COSME, brasileiro, militar, inscrito no CPF sob
o nº ***.668.817-**, casado com LYGIA CANDIDO COSME, brasileira, do lar, inscrita no CPF nº
***.525.227-**, residente nesta Capital; E) Outro(s) interessado(s) a qualquer título: ESPÓLIO DE
PEDRO  BRUNO  SARTÓRIO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ***.232.777-**;  e  ÉLVIO  ANTÔNIO  SARTÓRIO,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.110.847-**; F) Confrontante(s): MARCOS ANTÔNIO
MIZZETTI PAIXÃO, inscrito no CPF sob o nº 726.637-747-15; e ESPÓLIO DE PEDRO BRUNO SARTÓRIO,
inscrito no CPF sob o nº ***.232.777-** (representado por ELVIO ANTONIO SARTÓRIO, inscrito no CPF
sob o nº ***.110.847-**); G) Modalidade de usucapião: Usucapião Ordinária; e H) Tempo de posse
alegado pelo(s) requerente(s): Mais de 37 (trinta e sete) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
de  pedido  de  RECONHECIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  ficam  notificados  os  PROPRIETÁRIOS
TABULARES e TITULARES DE DIREITOS A QUALQUER TÍTULO para se manifestarem em relação ao pedido de
usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente neste Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 2ª Zona de Vitória/ES com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados
desta publicação, ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO
está sendo feita por edital publicado em jornal de grande circulação, conforme determinam o artigo
216-A, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73 e o artigo 413 do Provimento CNJ nº 149, de 30/08/2023. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, aos 21 dias do mês de
agosto de 2025. HELVÉCIO DUIA CASTELLO - Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA - CNS: 024448

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ELVIO ANTONIO SARTORIO

Edital de Notificação. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. O Bacharel HELVÉCIO DUIA CASTELLO, Oficial Titular
do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na forma da Lei, etc., Através
do presente edital, torna público que tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO
no Cartório do 2º Registro de Imóveis de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com endereço
na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 955, Edifício Global Tower, sala 1.401, Enseada do Suá,
Vitória-ES, CEP 29.050-335, Protocolado sob o nº 211.221, com os seguintes dados: A) Requerente(s):
IZABELA BRIDE FERNANDES, brasileira, oficial de justiça, inscrita no CPF sob o nº ***.246.077-**, e
seu marido RENNER SARTÓRIO CAMARGO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº ***.486.047-
**, casados sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua Odette de
Oliveira Lacourt, nº 1195, apto 203, Jardim da Penha, Vitória/ES; B) Identificação do(s) imóvel(is)
usucapiendo(s): Lote nº 10 da Quadra C, situado na Avenida Maruípe, nº 318, Santa Cecília, nesta
Capital, com área de 231,28m²; C) Registro do(s) imóvel(is): Matrícula nº 18.410 do Livro nº 2
deste Serviço Registral; D) Titular(es) de direitos reais, registrados ou averbados na matrícula do
imóvel(is) usucapiendo(s) e outros direitos: CAMILO COSME, brasileiro, militar, inscrito no CPF sob
o nº ***.668.817-**, casado com LYGIA CANDIDO COSME, brasileira, do lar, inscrita no CPF nº
***.525.227-**, residente nesta Capital; E) Outro(s) interessado(s) a qualquer título: ESPÓLIO DE
PEDRO  BRUNO  SARTÓRIO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ***.232.777-**;  e  ÉLVIO  ANTÔNIO  SARTÓRIO,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.110.847-**; F) Confrontante(s): MARCOS ANTÔNIO
MIZZETTI PAIXÃO, inscrito no CPF sob o nº 726.637-747-15; e ESPÓLIO DE PEDRO BRUNO SARTÓRIO,
inscrito no CPF sob o nº ***.232.777-** (representado por ELVIO ANTONIO SARTÓRIO, inscrito no CPF
sob o nº ***.110.847-**); G) Modalidade de usucapião: Usucapião Ordinária; e H) Tempo de posse
alegado pelo(s) requerente(s): Mais de 37 (trinta e sete) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
de  pedido  de  RECONHECIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  ficam  notificados  os  PROPRIETÁRIOS
TABULARES e TITULARES DE DIREITOS A QUALQUER TÍTULO para se manifestarem em relação ao pedido de
usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente neste Cartório de Registro Geral de Imóveis
da 2ª Zona de Vitória/ES com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados
desta publicação, ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A presente NOTIFICAÇÃO
está sendo feita por edital publicado em jornal de grande circulação, conforme determinam o artigo
216-A, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73 e o artigo 413 do Provimento CNJ nº 149, de 30/08/2023. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, aos 21 dias do mês de
agosto de 2025. HELVÉCIO DUIA CASTELLO - Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - GOIÁS
ABADIÂNIA/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABADIÂNIA - CNS: 025155

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO VIEIRA DE SOUSA

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abadiânia, Estado de Goiás, com fulcro no disposto
no  parágrafo  quarto  do  Art.  26,  da  Lei  9.514/97,  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  pela
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Santos Dumont, 235, Jundiaí, Anápolis-Goiás, CEP: 75.113-180, inscrita
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no CNPJ/MF sob o n. 02.282.709/0001-52, pelo presente INTIMAM os senhores: ANTONIO VIEIRA DE SOUSA,
brasileiro, comerciante varejista, portador da Carteira de Identidade - n. 401711, PCII-GO, CPF n.
***.373.631-** e sua esposa MARIA DO CARMO GOMES VIEIRA, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade n. 533242, SSP-GO, CPF n. ***.081.161-**, casados sob o regime da Comunhão Universal de
Bens, com endereço em local incerto e não sabido, Garantidores Fiduciantes inadimplentes, a fim de
satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, do Termo de Aditivo
ao Instrumento de Crédito n. 343860 (Cédula de Crédito Bancário - CCB EMPRÉSTIMO), garantido por
Alienação Fiduciária, datado de 05 de maio de 2023, em garantia do imóvel residencial e comercial,
situado na Avenida Otacílio Fernandes de Lima, Lote de n. 04 (quatro), da Quadra n. 09 (nove),
situado no Loteamento denominado Cidade de Abadiânia, registrado junto à matrícula n. 84, sob pena de
decorridos quinze (15) dias a partir da última publicação, garantirá a Credora COOPERATIVA DE CRÉDITO
DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO, nos termos do parágrafo sétimo do referido artigo 26,
da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome o imóvel objeto da
referida matrícula. Selo eletrônico de Fiscalização: 04292509055697726950001. Consulte esse site:
https://see.tjgo.jus.br/buscas. Abadiânia, 10 de setembro de 2.025. Reinaldo Gontijo da Silva -
Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABADIÂNIA - CNS: 025155

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DO CARMO GOMES VIEIRA

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Abadiânia, Estado de Goiás, com fulcro no disposto
no  parágrafo  quarto  do  Art.  26,  da  Lei  9.514/97,  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  pela
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Santos Dumont, 235, Jundiaí, Anápolis-Goiás, CEP: 75.113-180, inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 02.282.709/0001-52, pelo presente INTIMAM os senhores: ANTONIO VIEIRA DE SOUSA,
brasileiro, comerciante varejista, portador da Carteira de Identidade - n. 401711, PCII-GO, CPF n.
***.373.631-** e sua esposa MARIA DO CARMO GOMES VIEIRA, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade n. 533242, SSP-GO, CPF n. ***.081.161-**, casados sob o regime da Comunhão Universal de
Bens, com endereço em local incerto e não sabido, Garantidores Fiduciantes inadimplentes, a fim de
satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, do Termo de
Aditivo ao Instrumento de Crédito n. 343860 (Cédula de Crédito Bancário - CCB EMPRÉSTIMO),
garantido por Alienação Fiduciária, datado de 05 de maio de 2023, em garantia do imóvel residencial
e comercial, situado na Avenida Otacílio Fernandes de Lima, Lote de n. 04 (quatro), da Quadra n. 09
(nove), situado no Loteamento denominado Cidade de Abadiânia, registrado junto à matrícula n. 84,
sob pena de decorridos quinze (15) dias a partir da última publicação, garantirá a Credora
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO, nos termos do parágrafo sétimo
do referido artigo 26, da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu
nome  o  imóvel  objeto  da  referida  matrícula.  Selo  eletrônico  de  Fiscalização:
04292509055697726950001.  Consulte  esse  site:  https://see.tjgo.jus.br/buscas.  Abadiânia,  10  de
setembro de 2.025. Reinaldo Gontijo da Silva - Oficial.

AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DOMINGOS PINTO DE AGUIAR

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
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3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 1/2-16, da Quadra 94, Conjunto A, do Setor 11, situado no
Loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-04=17.278 em nome do(a) devedor(a) JOSÉ DOMINGOS DE AGUIAR, CPF- ***.082.611-**. Sob pena de
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM
OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PMCMV. O(a) mencionado(a)
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade,
fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que
ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou
ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II
do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado
e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592505212***525430**3. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAILSON DOS SANTOS BERNARDO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 33, da Quadra 22, Conjunto A, situado no Loteamento
denominado MANSÕES CAMARGO, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=21.409 em nome
do(a) devedor(a) JAILSON DOS SANTOS BERNARDO, CPF- ***.786.371-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
PMCMV - RECURSOS FGTS PESSOA FISICA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data
da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo
de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507112824925430038. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVANILZA DE OLIVEIRA COSTA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 01, da Quadra 104, situado no Loteamento denominado JARDIM
AMÉRICA  IV,  Águas  Lindas  de  Goiás-GO,  devidamente  registrado  no  R-04=27.785  em  nome  do(a)
devedor(a) IVANILZA DE OLIVEIRA COSTA, CPF- ***.090.605-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PMCMV. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª
cientificado que até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30
dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao
terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II
do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430115. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEMAR PEREIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Casa E, no Condomínio RESIDENCIAL PARK II, Terreno de nº 1/6-I,
da Quadra B-26, situado no loteamento denominado MANSÕES POR DO SOL, Águas Lindas de Goiás-GO,
devidamente registrado no R-02=56.311 em nome do(a) devedor(a) JOSEMAR PEREIRA, CPF- ***.023.971-
**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL,
MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO
INDIVIDUAL  -  FGTS  -  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  CCFGTS/PMCMV-SFH.  O(a)  mencionado(a)
comprador(a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para  satisfazer  aqueles  pagamentos.  Nesta
oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é
assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as
despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art.
26  7º  da  Lei  9.514/97.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 123 / 1084

Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430055.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCILENE ROCHA DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  no  Apartamento  202,  no  1º  pavimento,  no  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL DOM GABRIEL II, Lote 03, da Quadra 04, situado no loteamento denominado JARDIM SANTA
LÚCIA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=68.740 em nome do(a) devedor(a)
LUCILENE ROCHA DA SILVA, CPF- ***.866.721-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO
PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
CCFGTS/PMCMV  -  SFH.  O(a)  mencionado(a)  comprador(a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592508112845725430014. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEISSON SOUZA GOMES

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  no  Apartamento  201,  no  1º  Pavimento,  do  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL PARK 06, Lote 06, da Quadra 53, do loteamento denominado Park das Aguas Bonitas I,
Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.689 em nome do(a) devedor(a) CLEISSON
SOUZA GOMES, CPF- ***.417.461-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação
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da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da
mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e
as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26
7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado
na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander
Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592508012797625430002.  Emolumentos
Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO NASCIMENTO DE SOUSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 103, no Térreo, do Bloco B, no Edifício Condomínio
RESIDENCIAL DAYRELL VI, Lote 10A-01, da Quadra B-08, situado no loteamento denominado MANSÕES PÔR
DO SOL, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=79.199 em nome do(a) devedor(a)
RONALDO  NASCIMENTO  DE  SOUSA,  CPF-  ***.217.431-**.  Sob  pena  de  convalescer  o  CONTRATO  POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592508012797625430003. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIELA REJANE CAETANO FERREIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
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aquisição do imóvel localizado no Apartamento 102, no Térreo, no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT
XVIII, Lote 14, da Quadra 26, situado no loteamento denominado JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM I, Águas
Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=91.898 em nome do(a) devedor(a) GABRIELA REJANE
CAETANO FERREIRA, CPF- ***.894.851-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL -
CCFGTS - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do
prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito
de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592508112845725430007. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAUANA DA MATA ALVES

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 101, no Térreo, da Torre 03, no Edifício Condomínio
RESIDENCIAL BELLA VITTA CLUB RESIDENCE III, Lote 47-A, situado no loteamento denominado Mansões
Centro Oeste, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=96.691 em nome do(a)
devedor(a) TAUANA DA MATA ALVES, CPF- ***.104.025-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV), RECURSOS DO FGTS.
O(a)  mencionado(a)  comprador(a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para  satisfazer  aqueles
pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da
mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e
as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos termos do Art. 26-A 2º e do Art.
26  7º  da  Lei  9.514/97.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592507112824925430071. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIRIAN CARDOSO DE OLIVEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 304, no 2º Pavimento da Torre 02, do Edifício
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELLA VITTA CLUB RESIDENCE IV, Lote 21-A, da Quadra 20, Conjunto A, Setor
03, situado no loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente
registrado no R-06=101.481 em nome do(a) devedor(a) MIRIAN CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF- ***.212.366-
**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA (PMCMV), RECURSOS DO FGTS. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do
prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito
de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592507212817525430166. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59.
Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELVEM DOS SANTOS SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 202, no 1º Pavimento, no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IPÊ
I, Lote 01, da Quadra 05, situado no loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV, Águas Lindas de
Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=104.842 em nome do(a) devedor(a) KELVEM DOS SANTOS SILVA,
CPF- ***.867.263-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E
COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS -
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do
prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito
de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
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chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592507212817525430159. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

AMARALINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMARALINA - CNS: 147678

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): TERCEIROS E
EVENTUAIS INTERESSADOS

EDITAL DE LOTEAMENTO Rodrigo Blum, Registrador e Tabelião do Serviço Extrajudicial único do
Distrito Judiciário de Amaralina, da Comarca de Mara Rosa, Estado de Goiás, instalado em 22 de
agosto de 2014, na forma da Lei etc. Faz-se público, para conhecimento de terceiros e eventuais
interessados, que foram protocolados neste Serviço Registral (Protocolo nº 3.831), nos termos da
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, os documentos referentes ao loteamento denominado
"Residencial Ipê Amaralina", promovido pela empresa RESIDENCIAL IPÊ AMARALINA SPE LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.855.504/0001-21, com sede na Avenida
Antônio Alípio Dias, s/n, Centro, Município de Amaralina, Estado de Goiás. A área objeto do
loteamento possui 48.418,00m² (quarenta e oito mil, quatrocentos e dezoito metros quadrados),
situada  na  Fazenda  Morro  Redondo,  no  Centro  do  Município  de  Amaralina/GO,  com  limites  e
confrontações descritos no memorial descritivo arquivado nesta Serventia, devidamente matriculada
sob o nº 0988, do Livro nº 02, em nome da empresa requerente. O empreendimento encontra-se assim
constituído: 115 (cento e quinze) lotes residenciais, com área total de 28.921,23m²; 06 (seis) vias
públicas, com área total de 12.202,43m²; 02 (duas) áreas institucionais, com área total de
4.867,74m²; e 02 (duas) áreas verdes, com área total de 2.426,60m², perfazendo o total da área
parcelável de 48.418,00m². O projeto foi devidamente aprovado por meio do Decreto Municipal nº
169/2025, de 25 de abril de 2025, expedido pela Prefeitura Municipal de Amaralina/GO. Fica
franqueada aos interessados a consulta direta aos documentos apresentados nesta Serventia. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e ninguém possa alegar ignorância, expede-se o
presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, o qual será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas na plataforma de Registro de Imóveis do Brasil, bem como afixado em local visível nas
dependências desta Serventia. Decorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação, e não havendo qualquer impugnação, será promovido o registro do referido
loteamento, nos termos da legislação vigente. E, para que produza os efeitos legais, lavra-se o
presente Edital, que vai por mim assinado. Amaralina/GO, 09 de setembro de 2025. Rodrigo Blum
Tabelião e Registrador

Consultar o arquivo anexo

ANAPOLIS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYARA THIESSA SANTOS PRETO GUIMARAES

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR a senhora MAYARA THIESSA SANTOS PRETO, inscrita no CPF nº ***.629.241-**, para que cumpra o
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Contrato nº 8.4444.0094290-0, assinado em 22 de junho de 2012, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-04 da Matrícula 58.330 (Lote 05 da Quadra
3-A do Residencial Ayrton Senna, Rua Istambul, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no período de
22/03/2025 à 22/07/2025, que montam ao valor de R$ 3.540,99, valor posicionado em 14 de agosto de
2025. Além dos valores indicados, a devedora deverá arcar com os custos da presente intimação, no
valor de R$ 715,68. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que vencerem no prazo
desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para
que se dirija à agência expedidora do contrato ou na sede do Cartório, localizada na Avenida
Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350, das 8:00h às 17:00h,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS, contados da
terceira e última publicação deste edital. Protocolo: 204.109.

APARECIDA DE GOIANIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINALDO DOS SANTOS INACIO

Auto n° 10.555/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar REGINALDO DOS SANTOS INACIO - CPF nº ***.364.061-
**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o
pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 844440610685, firmado em:
19/05/2014, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 48.713, UMA CASA RESIDENCIAL,
edificada no LOTE 30 da QUADRA 18 do loteamento SETOR AEROPORTO SUL, de frente com a Rua 200, neste
municipio, cujo débito principal corresponde, a R$ 7.743,02, apurado em 05/09/2025, devendo ser
acrescido  das  parcelas  que  vencerem  até  o  efetivo  pagamento,  os  juros  convencionais,  as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser
promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção
de  imóvel  residencial  (exceto  as  operações  do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º
do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral,
situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás.
Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.269 em 05/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509013823826950021. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS
DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA DIAS DA SILVA INACIO

Auto n° 10.555/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
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e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar CAMILA DIAS DA SILVA INACIO - CPF nº ***.114.321-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da dívida
vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 844440610685, firmado em: 19/05/2014, com força de
Escritura Pública, objeto da matrícula n° 48.713, UMA CASA RESIDENCIAL, edificada no LOTE 30 da
QUADRA 18 do loteamento SETOR AEROPORTO SUL, de frente com a Rua 200, neste municipio, cujo débito
principal corresponde, a R$ 7.743,02, apurado em 05/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que
vencerem  até  o  efetivo  pagamento,  os  juros  convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital
de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97.
Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser
efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro,
Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  739.269  em  05/09/2025.
Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp:
R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL:
R $ 1 3 4 , 3 7 .  S e l o  d i g i t a l :  0 0 8 5 2 5 0 9 0 1 3 8 2 3 8 2 6 9 5 0 0 2 2 .  C o n s u l t e  o  s e l o  e m :
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ANTONIO CORDEIRO DE LIMA

Auto n° 10.562/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar CARLOS ANTONIO CORDEIRO DE LIMA - CPF nº ***.728.701-
**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o
pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 144440685731, firmado em
21/11/2014, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 84.660, LOTE 10 da QUADRA 24 do
loteamento "JARDIM NOVA ERA", de frente para a Av. Graça Aranha, neste município, cujo débito
principal corresponde, a R$ 13.368,98, apurado em 05/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas
que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de
edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em
caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado
ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato
de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora
deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n°
131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.282 em
05/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%).
Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%).
TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:  00852509013823826950019.  Consulte  o  selo  em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARTA DE CARVALHO PINTO

Auto n° 10.541/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar MARTA DE CARVALHO PINTO - CPF nº ***.895.021-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 419.801.641, firmado em 05/02/2014, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 195.292, CASA GEMINADA 01 localizada no
"CONDOMÍNIO FAGUNDES CAMPOS", edificada no LOTE 05 da QUADRA 129 do loteamento "SETOR DOS AFONSOS",
de frente para a Rua Tietê, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 670.075,36,
apurado em 05/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob
pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por
alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCO DO BRASIL S.A. - CNPJ nº 00.000.000/0001-91,
nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou
construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º
do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral,
situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás.
Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.283 em 05/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509013823826950020. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS
DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANO MITSUO OHYA

Auto n° 10.027/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar LUCIANO MITSUO OHYA - CPF: ***.450.569-**, estando em
local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira
e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da dívida vencida
e não paga relativamente ao Contrato n° 37000208108, firmado em 25/07/2012, com força de Escritura
Pública, objeto da matrícula n° 208.049, APARTAMENTO nº 802, da TORRE C - EDIFÍCIO ARUANÃ, no 6º
PAVIMENTO TIPO do Condomínio "BORGES LANDEIRO GOYAZES", e com direito ao BOX DE GARAGEM PARA GUARDA
e ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS INDIVIDUAL E NORMAL de nº 114 localizado no TÉRREO, edificado sobre o
LOTE 01-26 da QUADRA 58-A do loteamento ''VILA BRASÍLIA",  de frente para a Rua 12, neste
município. cujo débito principal corresponde, a R$ 150.647,85, apurado em 05/09/2025, devendo ser
acrescido  das  parcelas  que  vencerem  até  o  efetivo  pagamento,  os  juros  convencionais,  as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser
promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária em favor do credor ITAU UNIBANCO S.A - CNPJ: 60.701.190/0001-04, nos termos do 7° do
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art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese
em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº
9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão
Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral
sob o 738.728 em 01/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%).
Funemp:  R$3,17  (3%).  Funcomp:  R$6,34  (6%).  Adv.  Dativos:  R$2,11  (2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).
Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo digital: 00852509013823826950017. Consulte o selo em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA GREYCE NINOMIA OHYA

Auto n° 10.027/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ALESSANDRA GREYCE NINOMIA OHYA - CPF: ***.499.391-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 37000208108, firmado em 25/07/2012, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 208.049, APARTAMENTO nº 802, da TORRE C -
EDIFÍCIO ARUANÃ, no 6º PAVIMENTO TIPO do Condomínio "BORGES LANDEIRO GOYAZES", e com direito ao BOX
DE GARAGEM PARA GUARDA e ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS INDIVIDUAL E NORMAL de nº 114 localizado no
TÉRREO, edificado sobre o LOTE 01-26 da QUADRA 58-A do loteamento ''VILA BRASÍLIA",  de frente para
a  Rua  12,  neste  município.  cujo  débito  principal  corresponde,  a  R$  150.647,85,  apurado  em
05/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob
pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por
alienação fiduciária em favor do credor ITAU UNIBANCO S.A - CNPJ: 60.701.190/0001-04, nos termos do
7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da
Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida
Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço
Registral sob o 738.728 em 01/09/2025 em 26/05/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%).
Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge:
R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo digital: 00852509013823826950018.
Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e
Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANEDIO BATISTA NOVAIS

Auto n° 10.517/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
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n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ANEDIO BATISTA NOVAIS - CPF ***.646.401-**, estando em
local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e
última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da dívida vencida e
não paga relativamente ao Contrato n° 155552212511, firmado em 14/06/2012, com força de Escritura
Pública, objeto da matrícula n° 220.418 e 220.504, APARTAMENTO nº 801, localizado no 7º PAVIMENTO
TIPO  da  TORRE  02  e  VAGA  DE  ESTACIONAMENTO  DUPLO  nº  234  e  234-S,  localizada  no  SUBSOLO  do
empreendimento "RESIDENCIAL ECOVILLAGGIO - JARDIM BELA VISTA", edificado no LOTE 01/16 da QUADRA 23
do loteamento "JARDIM BELA VISTA - CONTINUAÇÃO", de frente para a Rua Dr. Nelson Jorge, neste
município, cujo débito principal corresponde, a R$ 83.654,99, apurado em 05/09/2025, devendo ser
acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades,
os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das
despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da
propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em
caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser
efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro,
Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  739.271  em  05/09/2025.
Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp:
R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL:
R $ 1 3 4 , 3 7 .  S e l o  d i g i t a l :  0 0 8 5 2 5 0 9 0 1 3 8 2 3 8 2 6 9 5 0 0 2 3 .  C o n s u l t e  o  s e l o  e m :
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELEUSA PONTES DE OLIVEIRA

Auto n° 10.518/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ELEUSA PONTES DE OLIVEIRA - CPF ***.023.401-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 155551527733, firmado em 30/08/2011, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 220.036, FRAÇÃO IDEAL QUE CORRESPONDERÁ A CASA
04 de frente para a Rua Ribeirão Preto, localizada no condomínio "RESIDENCIAL SS", que será
edificada no LOTE 06/07 da QUADRA 44 do loteamento "VILA MARIANA", neste município, cujo débito
principal corresponde, a R$4.307,26, apurado em 08/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que
vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de
edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em
caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado
ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato
de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora
deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n°
131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 739.272 em
05/09/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%).
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Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%).
TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:  00852509013823826950024.  Consulte  o  selo  em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLADYSTONE TENORIO DA SILVA

Auto n° 10.244/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar GLADYSTONE TENORIO DA SILVA - CPF nº ***.381.361-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 000742925-8, firmado em 12/09/2014, com
força  de  Escritura  Pública,  objeto  da  matrícula  n°  235.069  ,  235.169  ,  235.083  e  234.995
, APARTAMENTO nº 1208, TIPO 1, no 12º Andar ou 12º Pavimento Tipo, do Residencial RECANTO SERRA DA
MESA, com direito a Box Simples nº 32,  nº 13; e Escaninho nº 13, localizado no Sub-Solo, edificado
sobre a ÁREA 02 da QUADRA 42, do loteamento JARDIM MARIA INÊS, de frente com a Rua das Acácias,
neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 5.586,04, apurado em 13/05/2025, devendo
ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser
promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCO BRADESCO S/A - CNPJ nº 60.746.948/0001-12, nos termos do
7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da
Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida
Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço
Registral sob o 737.090 em 14/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17
(3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%).
Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo digital: 00852509013823826950016. Consulte o selo
em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VIVIAN CARVALHO DE ASSIS

Auto n° 10.244/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar VIVIAN CARVALHO DE ASSIS SILVA - CPF nº ***.831.541-
**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o
pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 000742925-8, firmado em
12/09/2014, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 235.069 , 235.169 , 235.083 e
234.995 , APARTAMENTO nº 1208, TIPO 1, no 12º Andar ou 12º Pavimento Tipo, do Residencial RECANTO
SERRA DA MESA, com direito a Box Simples nº 32,  nº 13; e Escaninho nº 13, localizado no Sub-Solo,
edificado sobre a ÁREA 02 da QUADRA 42, do loteamento JARDIM MARIA INÊS, de frente com a Rua das
Acácias, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 5.586,04, apurado em 13/05/2025,
devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as
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penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições
condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser
promovida  a  consolidação  da  propriedade  fiduciária  do  imóvel  dado  em  garantia  por  alienação
fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCO BRADESCO S/A - CNPJ nº 60.746.948/0001-12, nos termos do 7°
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese
em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº
9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão
Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral
sob o 737.090 em 14/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%).
Funemp:  R$3,17  (3%).  Funcomp:  R$6,34  (6%).  Adv.  Dativos:  R$2,11  (2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).
Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo digital: 00852509013823826950015. Consulte o selo em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANGRA REGINA BRITO DOS SANTOS

Auto n° 10.454/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar ANGRA REGINA BRITO DOS SANTOS - CPF nº ***.202.611-
**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o
pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 144440789705, firmado em:
27/02/2015, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 238.930 , CASA GEMINADA 02 de
frente  para  a  Rua  Idelfonso  Dutra  Alvim  localizada  no  condomínio  CONDOMÍNIO  DIAS  MESQUITA,
edificada no LOTE 08 da QUADRA 12 do loteamento PARQUE TRINDADE, neste município, cujo débito
principal corresponde, a R$ 1.377,18, apurado em 02/09/2025, devendo ser acrescido das parcelas que
vencerem até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de
edital de intimação e publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n°
9.514/97. Em caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97.
A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço
de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o
737.820 em 21/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp:
R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg:
R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:  00852509013823826950007.  Consulte  o  selo  em:
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO EURIPEDES CARNEIRO
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Auto n° 8.658/ 2024 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei n°
9.514/97,  pelo  presente  edital  vem  intimar  ANTONIO  EURIPEDES  CARNEIRO  -  CPF  nº  ***.033.211-
**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento
da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 00.034/20 firmado em 10/07/2024, com força
de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 264.839, 297.207, 297.261, 297.193, 297.195, 297.196,
297.233,  297.194,  297.234,  297.197,  297.245,  297.199,  297.201,  297.247,  297.204,  297.238,
297.208,297.249, 297.239, 297.213, 297.253, 297.216, 297.218, 297.211, 297.221, 297.254, 297.223,
297.226, 297.243, 297.235, 297.200, 297.202, 297.248, 297.237, 297.206, 297.209, 297.250, 297.251,
297.240, 297.214, 297.217, 297.219, 297.222, 297.255, 297.227, 297.224, 297.244, 297.198, 297.256,
297.225, 297.262, 297.242, 297.220, 297.215, 297.212, 297.252, 297.210, 297.205, 297.203, 297.246,
297.236, 297.232, 297.257, 297.258, 297.228, 297.259, 297.263, 297.229, 297.230, 297.231, 297.260 e
297.241, FRAÇÃO IDEAL QUE CORRESPONDERÁ A CASA 58 TIPO 02, CASA 35 TIPO 01, CASA 36 TIPO 01, CASA 37
TIPO 01, CASA 39 TIPO 01, CASA 40 TIPO 02, CASA 41 TIPO 01, CASA 42 TIPO 01, CASA 43 TIPO 03, CASA 46
TIPO 01, CASA 47 TIPO 01, CASA 48 TIPO 01, CASA 49 TIPO 01. CASA 50 TIPO 01, CASA 51 TIPO 01, CASA 52
TIPO 01, CASA 53 TIPO 02, CASA 54 TIPO 01, CASA 55 TIPO 03. CASA 56 TIPO 03, CASA 57 TIPO 01, CASA 59
TIPO 03, CASA 60 TIPO 03, CASA 61 TIPO 03, CASA 62 TIP 01, CASA 63 TIPO 03, CASA 64 TIPO 02, CASA 65
TIPO 01, CASA 66 TIPO 01, CASA 67 TIPO 03, CASA 68 TIP 03, CASA 71 TIPO 02, CASA 72 TIPO 01, CASA 73
TIPO 01, CASA74 TIPO 02, CASA 78 TIPO 03, CASA 79 TIPO 02, CASA 80 TIPO 02, CASA 81 TIPO 03, CASA 82
TIPO 03, CASA 83 TIPO 03, CASA 84 TIPO 03, CASA 85 TIPO 01, CASA 86 TIPO 01, CASA 87 TIPO 02, CASA 88
TIPO 03, CASA 89 TIPO 03, CASA 90 TIPO 01, CASA 91 TIPO 02, CASA 92 TIPO 01, CASA 93 TIPO 01, CASA 94
TIPO 01, CASA 95 TIPO 01, CASA 96 TIPO 02, CASA 97 TIPO 03, CASA 98 TIPO 03, CASA 99 TIPO 01, CASA
100 TIPO 01, CASA 101 TIPO 02, CASA 102 TIPO 01, CASA 103 TIPO 01, CASA 104 TIPO 01, CASA 105 TIPO
02, CASA 106 TIPO 01, CASA 107 TIPO 03, CASA 108 TIPO 03, CASA 109 TIPO 03, CASA 110 TIPO 02, CASA
111 TIPO 01, CASA 112 TIPO 01, CASA 113 TIPO 01, CASA 114 TIPO 02, CASA 115 TIPO 01, CASA 116 TIPO
01, CASA 117 TIPO 03, CASA 118 TIPO 03, CASA 119 TIPO 03, CASA 120 TIPO 01, CASA 121 TIPO 01, CASA
122 TIPO 02, CASA 123 TIPO 01, CASA 124 TIPO 02, CASA 125 TIPO 01, CASA 126 TIPO 01, CASA 127 TIPO
01, CASA 128 TIPO 01, CASA 129 TIPO 01, CASA 130 TIPO 03, CASA 131 TIPO 03, CASA 132 TIPO 01, CASA
133 TIPO 02, CASA 134 TIPO 03, CASA 135 TIPO 03, CASA 136 TIPO 03. CASA 137 TIPO 02, CASA 138 TIPO
01. CASA 139 TIPO 01, CASA 140 TIPO 01, CASA 141 TIPO 01, CASA 142 TIPO 01, CASA 143 TIPO 01, CASA
144 TIPO 02, CASA 145 TIPO 01, CASA 146 TIPO 01, CASA 147 TIPO 01, CASA 148 TIPO 01, CASA 149 TIPO
01, CASA 150 TIPO 02, CASA 151 TIPO 03, CASA 152 TIPO 03, CASA 153 TIPO 04, CASA 154 TIPO 01, CASA
155 TIPO 01, CASA 156 TIPO 01, CASA 157 TIPO 01, CASA 158 TIPO 01, CASA 159 TIPO 03, CASA 160 TIPO
03, CASA 161 TIP 01, ASA 162 TIPO 01, CASA 163 TIPO 03, CASA 164 TIPO 03. CASA 165 TIPO 01, CASA 166
TIPO 03, CASA 167 TIPO 03, CASA 168 TIPO 01. CASA 169 TIPO 01, CASA 170 TIPO 04; e ainda ESCANINHO
01. ESCANINHO 02, ESCANINH 03, ESCANINHO 04. ESCANINHO 05, ESCANINHO 06, ESCANINHO 07. ESCANINHO 08,
ESCANINHO 09. ESCANINHO 10. ESCANINHO 11. ESCANINHO 12. ESCANINHO 13, ESCANINHO 14, ESCANINH 15.
ESCANINHO 16. ESCANINHO 17, ESCANINHO 18. ESCANINHO 19. ESCANINHO 20, ESCANINHO 21. ESCANINHO 22.
ESCANINHO 23, ESCANINHO 24. ESCANINHO 25. ESCANINHO 26. ESCANINH 27. ESCANINHO 28. ESCANINHO 29,
ESCANINHO 30, ESCANINH 31. ESCANINHO 32, ESCANINHO 33. ESCANINHO 34, ESCANINHO 35, ESCANINHO 36.
ESCANINHO 37. ESCANINHO 38, ESCANINHO 39, ESCANINHO 40, ESCANINHO 41. ESCANINHO 42, ESCANINHO 43.
ESCANINHO 44, ESCANINHO 45. ESCANINHO 46, ESCANINHO 47, ESCANINHO 48, ESCANINHO 49. ESCANINHO 50,
ESCANINHO 51, ESCANINHO 52. ESCANINHO 53, ESCANINH 54, ESCANINHO 55. ESCANINHO 56, ESCANINHO 57.
ESCANINHO 58, ESCANINHO 59, ESCANINH 60. ESCANINH 61, ESCANINHO 62, ESCANINH 63. ESCANINHO 64,
ESCANINHO 65, ESCANINHO 66, ESCANINHO 67. ESCANINHO 68, ESCANINHO 69. ESCANINHO 70, ESCANINHO 71,
ESCANINH 72. ESCANINH 73. ESCANINHO 74, ESCANINHO 75, ESCANINHO 76, ESCANINHO 77, ESCANINHO 78.
ESCANINH 79. ESCANINHO 80. ESCANINHO 81, ESCANINHO 82. ESCANINHO 83, ESCANINHO 84, ESCANINHO 85,
ESCANINHO 86. ESCANINHO 87. ESCANINHO 88, ESCANINHO 89, ESCANINHO 90. ESCANINHO 91, ESCANINHO 92,
ESCANINHO  93.  ESCANINHO  94,  ESCANINHO  95;  ESCANINHO  96  ESCANINHO  97;  e  ESCANINHO  98,  todos
devidamente localizados no condomínio VEREDAS DA ALVORADA CONDOMÍNIO CLUBE, na CHÁCARA 166-169 do
loteamento SÍTIOS SANTA LUZIA, de frente para a Rua X-28, neste município, cujo débito principal
corresponde, a R$ 480.716,12, apurado em 15/07/2024, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem
até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e
publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel
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dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.A. - CNPJ nº 02.010.478/0001-28, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso
de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser
efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro,
Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  737639  em  19/08/2025.
Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp:
R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL:
R $ 1 3 4 , 3 7 .  S e l o  d i g i t a l :  0 0 8 5 2 5 0 9 0 1 3 8 2 3 8 2 6 9 5 0 0 1 0 .  C o n s u l t e  o  s e l o  e m :
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANE DE OLIVEIRA BARBOSA CARNEIRO

Auto n° 8.658/ 2024 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar LUCIANE DE OLIVEIRA BARBOSA CARNEIRO - CPF nº
***.450.151-**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora,
mediante o pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 00.034/20 firmado em
10/07/2024, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 264.839, 297.207, 297.261,
297.193, 297.195, 297.196, 297.233, 297.194, 297.234, 297.197, 297.245, 297.199, 297.201, 297.247,
297.204, 297.238, 297.208,297.249, 297.239, 297.213, 297.253, 297.216, 297.218, 297.211, 297.221,
297.254, 297.223, 297.226, 297.243, 297.235, 297.200, 297.202, 297.248, 297.237, 297.206, 297.209,
297.250, 297.251, 297.240, 297.214, 297.217, 297.219, 297.222, 297.255, 297.227, 297.224, 297.244,
297.198, 297.256, 297.225, 297.262, 297.242, 297.220, 297.215, 297.212, 297.252, 297.210, 297.205,
297.203, 297.246, 297.236, 297.232, 297.257, 297.258, 297.228, 297.259, 297.263, 297.229, 297.230,
297.231, 297.260 e 297.241, FRAÇÃO IDEAL QUE CORRESPONDERÁ A CASA 58 TIPO 02, CASA 35 TIPO 01, CASA
36 TIPO 01, CASA 37 TIPO 01, CASA 39 TIPO 01, CASA 40 TIPO 02, CASA 41 TIPO 01, CASA 42 TIPO 01,
CASA 43 TIPO 03, CASA 46 TIPO 01, CASA 47 TIPO 01, CASA 48 TIPO 01, CASA 49 TIPO 01. CASA 50 TIPO
01, CASA 51 TIPO 01, CASA 52 TIPO 01, CASA 53 TIPO 02, CASA 54 TIPO 01, CASA 55 TIPO 03. CASA 56
TIPO 03, CASA 57 TIPO 01, CASA 59 TIPO 03, CASA 60 TIPO 03, CASA 61 TIPO 03, CASA 62 TIP 01, CASA
63 TIPO 03, CASA 64 TIPO 02, CASA 65 TIPO 01, CASA 66 TIPO 01, CASA 67 TIPO 03, CASA 68 TIP 03,
CASA 71 TIPO 02, CASA 72 TIPO 01, CASA 73 TIPO 01, CASA74 TIPO 02, CASA 78 TIPO 03, CASA 79 TIPO
02, CASA 80 TIPO 02, CASA 81 TIPO 03, CASA 82 TIPO 03, CASA 83 TIPO 03, CASA 84 TIPO 03, CASA 85
TIPO 01, CASA 86 TIPO 01, CASA 87 TIPO 02, CASA 88 TIPO 03, CASA 89 TIPO 03, CASA 90 TIPO 01, CASA
91 TIPO 02, CASA 92 TIPO 01, CASA 93 TIPO 01, CASA 94 TIPO 01, CASA 95 TIPO 01, CASA 96 TIPO 02,
CASA 97 TIPO 03, CASA 98 TIPO 03, CASA 99 TIPO 01, CASA 100 TIPO 01, CASA 101 TIPO 02, CASA 102
TIPO 01, CASA 103 TIPO 01, CASA 104 TIPO 01, CASA 105 TIPO 02, CASA 106 TIPO 01, CASA 107 TIPO 03,
CASA 108 TIPO 03, CASA 109 TIPO 03, CASA 110 TIPO 02, CASA 111 TIPO 01, CASA 112 TIPO 01, CASA 113
TIPO 01, CASA 114 TIPO 02, CASA 115 TIPO 01, CASA 116 TIPO 01, CASA 117 TIPO 03, CASA 118 TIPO 03,
CASA 119 TIPO 03, CASA 120 TIPO 01, CASA 121 TIPO 01, CASA 122 TIPO 02, CASA 123 TIPO 01, CASA 124
TIPO 02, CASA 125 TIPO 01, CASA 126 TIPO 01, CASA 127 TIPO 01, CASA 128 TIPO 01, CASA 129 TIPO 01,
CASA 130 TIPO 03, CASA 131 TIPO 03, CASA 132 TIPO 01, CASA 133 TIPO 02, CASA 134 TIPO 03, CASA 135
TIPO 03, CASA 136 TIPO 03. CASA 137 TIPO 02, CASA 138 TIPO 01. CASA 139 TIPO 01, CASA 140 TIPO 01,
CASA 141 TIPO 01, CASA 142 TIPO 01, CASA 143 TIPO 01, CASA 144 TIPO 02, CASA 145 TIPO 01, CASA 146
TIPO 01, CASA 147 TIPO 01, CASA 148 TIPO 01, CASA 149 TIPO 01, CASA 150 TIPO 02, CASA 151 TIPO 03,
CASA 152 TIPO 03, CASA 153 TIPO 04, CASA 154 TIPO 01, CASA 155 TIPO 01, CASA 156 TIPO 01, CASA 157
TIPO 01, CASA 158 TIPO 01, CASA 159 TIPO 03, CASA 160 TIPO 03, CASA 161 TIP 01, ASA 162 TIPO 01,
CASA 163 TIPO 03, CASA 164 TIPO 03. CASA 165 TIPO 01, CASA 166 TIPO 03, CASA 167 TIPO 03, CASA 168
TIPO 01. CASA 169 TIPO 01, CASA 170 TIPO 04; e ainda ESCANINHO 01. ESCANINHO 02, ESCANINH 03,
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ESCANINHO 04. ESCANINHO 05, ESCANINHO 06, ESCANINHO 07. ESCANINHO 08, ESCANINHO 09. ESCANINHO 10.
ESCANINHO 11. ESCANINHO 12. ESCANINHO 13, ESCANINHO 14, ESCANINH 15. ESCANINHO 16. ESCANINHO 17,
ESCANINHO 18. ESCANINHO 19. ESCANINHO 20, ESCANINHO 21. ESCANINHO 22. ESCANINHO 23, ESCANINHO 24.
ESCANINHO 25. ESCANINHO 26. ESCANINH 27. ESCANINHO 28. ESCANINHO 29, ESCANINHO 30, ESCANINH 31.
ESCANINHO 32, ESCANINHO 33. ESCANINHO 34, ESCANINHO 35, ESCANINHO 36. ESCANINHO 37. ESCANINHO 38,
ESCANINHO 39, ESCANINHO 40, ESCANINHO 41. ESCANINHO 42, ESCANINHO 43. ESCANINHO 44, ESCANINHO 45.
ESCANINHO 46, ESCANINHO 47, ESCANINHO 48, ESCANINHO 49. ESCANINHO 50, ESCANINHO 51, ESCANINHO 52.
ESCANINHO 53, ESCANINH 54, ESCANINHO 55. ESCANINHO 56, ESCANINHO 57. ESCANINHO 58, ESCANINHO 59,
ESCANINH 60. ESCANINH 61, ESCANINHO 62, ESCANINH 63. ESCANINHO 64, ESCANINHO 65, ESCANINHO 66,
ESCANINHO 67. ESCANINHO 68, ESCANINHO 69. ESCANINHO 70, ESCANINHO 71, ESCANINH 72. ESCANINH 73.
ESCANINHO 74, ESCANINHO 75, ESCANINHO 76, ESCANINHO 77, ESCANINHO 78. ESCANINH 79. ESCANINHO 80.
ESCANINHO 81, ESCANINHO 82. ESCANINHO 83, ESCANINHO 84, ESCANINHO 85, ESCANINHO 86. ESCANINHO 87.
ESCANINHO 88, ESCANINHO 89, ESCANINHO 90. ESCANINHO 91, ESCANINHO 92, ESCANINHO 93. ESCANINHO 94,
ESCANINHO 95; ESCANINHO 96 ESCANINHO 97; e ESCANINHO 98, todos devidamente localizados no condomínio
VEREDAS DA ALVORADA CONDOMÍNIO CLUBE, na CHÁCARA 166-169 do loteamento SÍTIOS SANTA LUZIA, de frente
para a Rua X-28, neste município, cujo débito principal corresponde, a R$ 480.716,12, apurado em
15/07/2024, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de edital, sob pena
de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia por alienação
fiduciária  em  favor  do(a)  credor(a)  BANCORBRÁS  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.  -  CNPJ  nº
02.010.478/0001-28, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos
termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço
registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia
Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 737639 em 19/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509013823826950011. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE
MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Auto n° 8.658/ 2024 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNP nº
12.364.510/0001-27, representada por ANTONIO EURIPEDES CARNEIRO - CPF nº ***.033.211-**, estando em
local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira
e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da dívida vencida
e não paga relativamente ao Contrato n° 00.034/20 firmado em 10/07/2024, com força de Escritura
Pública, objeto da matrícula n° 264.839, 297.207, 297.261, 297.193, 297.195, 297.196, 297.233,
297.194, 297.234, 297.197, 297.245, 297.199, 297.201, 297.247, 297.204, 297.238, 297.208,297.249,
297.239, 297.213, 297.253, 297.216, 297.218, 297.211, 297.221, 297.254, 297.223, 297.226, 297.243,
297.235, 297.200, 297.202, 297.248, 297.237, 297.206, 297.209, 297.250, 297.251, 297.240, 297.214,
297.217, 297.219, 297.222, 297.255, 297.227, 297.224, 297.244, 297.198, 297.256, 297.225, 297.262,
297.242, 297.220, 297.215, 297.212, 297.252, 297.210, 297.205, 297.203, 297.246, 297.236, 297.232,
297.257, 297.258, 297.228, 297.259, 297.263, 297.229, 297.230, 297.231, 297.260 e 297.241, FRAÇÃO
IDEAL QUE CORRESPONDERÁ A CASA 58 TIPO 02, CASA 35 TIPO 01, CASA 36 TIPO 01, CASA 37 TIPO 01, CASA
39 TIPO 01, CASA 40 TIPO 02, CASA 41 TIPO 01, CASA 42 TIPO 01, CASA 43 TIPO 03, CASA 46 TIPO 01,
CASA 47 TIPO 01, CASA 48 TIPO 01, CASA 49 TIPO 01. CASA 50 TIPO 01, CASA 51 TIPO 01, CASA 52 TIPO
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01, CASA 53 TIPO 02, CASA 54 TIPO 01, CASA 55 TIPO 03. CASA 56 TIPO 03, CASA 57 TIPO 01, CASA 59 TIPO
03, CASA 60 TIPO 03, CASA 61 TIPO 03, CASA 62 TIP 01, CASA 63 TIPO 03, CASA 64 TIPO 02, CASA 65 TIPO
01, CASA 66 TIPO 01, CASA 67 TIPO 03, CASA 68 TIP 03, CASA 71 TIPO 02, CASA 72 TIPO 01, CASA 73 TIPO
01, CASA74 TIPO 02, CASA 78 TIPO 03, CASA 79 TIPO 02, CASA 80 TIPO 02, CASA 81 TIPO 03, CASA 82 TIPO
03, CASA 83 TIPO 03, CASA 84 TIPO 03, CASA 85 TIPO 01, CASA 86 TIPO 01, CASA 87 TIPO 02, CASA 88 TIPO
03, CASA 89 TIPO 03, CASA 90 TIPO 01, CASA 91 TIPO 02, CASA 92 TIPO 01, CASA 93 TIPO 01, CASA 94 TIPO
01, CASA 95 TIPO 01, CASA 96 TIPO 02, CASA 97 TIPO 03, CASA 98 TIPO 03, CASA 99 TIPO 01, CASA 100
TIPO 01, CASA 101 TIPO 02, CASA 102 TIPO 01, CASA 103 TIPO 01, CASA 104 TIPO 01, CASA 105 TIPO 02,
CASA 106 TIPO 01, CASA 107 TIPO 03, CASA 108 TIPO 03, CASA 109 TIPO 03, CASA 110 TIPO 02, CASA 111
TIPO 01, CASA 112 TIPO 01, CASA 113 TIPO 01, CASA 114 TIPO 02, CASA 115 TIPO 01, CASA 116 TIPO 01,
CASA 117 TIPO 03, CASA 118 TIPO 03, CASA 119 TIPO 03, CASA 120 TIPO 01, CASA 121 TIPO 01, CASA 122
TIPO 02, CASA 123 TIPO 01, CASA 124 TIPO 02, CASA 125 TIPO 01, CASA 126 TIPO 01, CASA 127 TIPO 01,
CASA 128 TIPO 01, CASA 129 TIPO 01, CASA 130 TIPO 03, CASA 131 TIPO 03, CASA 132 TIPO 01, CASA 133
TIPO 02, CASA 134 TIPO 03, CASA 135 TIPO 03, CASA 136 TIPO 03. CASA 137 TIPO 02, CASA 138 TIPO 01.
CASA 139 TIPO 01, CASA 140 TIPO 01, CASA 141 TIPO 01, CASA 142 TIPO 01, CASA 143 TIPO 01, CASA 144
TIPO 02, CASA 145 TIPO 01, CASA 146 TIPO 01, CASA 147 TIPO 01, CASA 148 TIPO 01, CASA 149 TIPO 01,
CASA 150 TIPO 02, CASA 151 TIPO 03, CASA 152 TIPO 03, CASA 153 TIPO 04, CASA 154 TIPO 01, CASA 155
TIPO 01, CASA 156 TIPO 01, CASA 157 TIPO 01, CASA 158 TIPO 01, CASA 159 TIPO 03, CASA 160 TIPO 03,
CASA 161 TIP 01, ASA 162 TIPO 01, CASA 163 TIPO 03, CASA 164 TIPO 03. CASA 165 TIPO 01, CASA 166 TIPO
03, CASA 167 TIPO 03, CASA 168 TIPO 01. CASA 169 TIPO 01, CASA 170 TIPO 04; e ainda ESCANINHO 01.
ESCANINHO 02, ESCANINH 03, ESCANINHO 04. ESCANINHO 05, ESCANINHO 06, ESCANINHO 07. ESCANINHO 08,
ESCANINHO 09. ESCANINHO 10. ESCANINHO 11. ESCANINHO 12. ESCANINHO 13, ESCANINHO 14, ESCANINH 15.
ESCANINHO 16. ESCANINHO 17, ESCANINHO 18. ESCANINHO 19. ESCANINHO 20, ESCANINHO 21. ESCANINHO 22.
ESCANINHO 23, ESCANINHO 24. ESCANINHO 25. ESCANINHO 26. ESCANINH 27. ESCANINHO 28. ESCANINHO 29,
ESCANINHO 30, ESCANINH 31. ESCANINHO 32, ESCANINHO 33. ESCANINHO 34, ESCANINHO 35, ESCANINHO 36.
ESCANINHO 37. ESCANINHO 38, ESCANINHO 39, ESCANINHO 40, ESCANINHO 41. ESCANINHO 42, ESCANINHO 43.
ESCANINHO 44, ESCANINHO 45. ESCANINHO 46, ESCANINHO 47, ESCANINHO 48, ESCANINHO 49. ESCANINHO 50,
ESCANINHO 51, ESCANINHO 52. ESCANINHO 53, ESCANINH 54, ESCANINHO 55. ESCANINHO 56, ESCANINHO 57.
ESCANINHO 58, ESCANINHO 59, ESCANINH 60. ESCANINH 61, ESCANINHO 62, ESCANINH 63. ESCANINHO 64,
ESCANINHO 65, ESCANINHO 66, ESCANINHO 67. ESCANINHO 68, ESCANINHO 69. ESCANINHO 70, ESCANINHO 71,
ESCANINH 72. ESCANINH 73. ESCANINHO 74, ESCANINHO 75, ESCANINHO 76, ESCANINHO 77, ESCANINHO 78.
ESCANINH 79. ESCANINHO 80. ESCANINHO 81, ESCANINHO 82. ESCANINHO 83, ESCANINHO 84, ESCANINHO 85,
ESCANINHO 86. ESCANINHO 87. ESCANINHO 88, ESCANINHO 89, ESCANINHO 90. ESCANINHO 91, ESCANINHO 92,
ESCANINHO  93.  ESCANINHO  94,  ESCANINHO  95;  ESCANINHO  96  ESCANINHO  97;  e  ESCANINHO  98,  todos
devidamente localizados no condomínio VEREDAS DA ALVORADA CONDOMÍNIO CLUBE, na CHÁCARA 166-169 do
loteamento SÍTIOS SANTA LUZIA, de frente para a Rua X-28, neste município, cujo débito principal
corresponde, a R$ 480.716,12, apurado em 15/07/2024, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem
até o efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e
publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel
dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.A. - CNPJ nº 02.010.478/0001-28, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso
de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser
efetuada neste serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro,
Aparecida  de  Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  737639  em  19/08/2025.
Emolumentos: R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp:
R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL:
R $ 1 3 4 , 3 7 .  S e l o  d i g i t a l :  0 0 8 5 2 5 0 9 0 1 3 8 2 3 8 2 6 9 5 0 0 1 2 .  C o n s u l t e  o  s e l o  e m :
https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   MARIA  ELIAS  DE  MELO  -  Oficiala  e  Tabelioa
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORACAO SPE LTDA

Auto n° 8.658/ 2024 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORAÇÃO
SPE LTDA - CNPJ nº 00.129.395/0001-27, representada por DOUGLAS RODRIGUES ALVES SANTOS - CPF nº
***.550.321-**, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora,
mediante o pagamento da dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 00.034/20 firmado em
10/07/2024, com força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 264.839, 297.207, 297.261,
297.193, 297.195, 297.196, 297.233, 297.194, 297.234, 297.197, 297.245, 297.199, 297.201, 297.247,
297.204, 297.238, 297.208,297.249, 297.239, 297.213, 297.253, 297.216, 297.218, 297.211, 297.221,
297.254, 297.223, 297.226, 297.243, 297.235, 297.200, 297.202, 297.248, 297.237, 297.206, 297.209,
297.250, 297.251, 297.240, 297.214, 297.217, 297.219, 297.222, 297.255, 297.227, 297.224, 297.244,
297.198, 297.256, 297.225, 297.262, 297.242, 297.220, 297.215, 297.212, 297.252, 297.210, 297.205,
297.203, 297.246, 297.236, 297.232, 297.257, 297.258, 297.228, 297.259, 297.263, 297.229, 297.230,
297.231, 297.260 e 297.241, FRAÇÃO IDEAL QUE CORRESPONDERÁ A CASA 58 TIPO 02, CASA 35 TIPO 01, CASA
36 TIPO 01, CASA 37 TIPO 01, CASA 39 TIPO 01, CASA 40 TIPO 02, CASA 41 TIPO 01, CASA 42 TIPO 01,
CASA 43 TIPO 03, CASA 46 TIPO 01, CASA 47 TIPO 01, CASA 48 TIPO 01, CASA 49 TIPO 01. CASA 50 TIPO
01, CASA 51 TIPO 01, CASA 52 TIPO 01, CASA 53 TIPO 02, CASA 54 TIPO 01, CASA 55 TIPO 03. CASA 56
TIPO 03, CASA 57 TIPO 01, CASA 59 TIPO 03, CASA 60 TIPO 03, CASA 61 TIPO 03, CASA 62 TIP 01, CASA
63 TIPO 03, CASA 64 TIPO 02, CASA 65 TIPO 01, CASA 66 TIPO 01, CASA 67 TIPO 03, CASA 68 TIP 03,
CASA 71 TIPO 02, CASA 72 TIPO 01, CASA 73 TIPO 01, CASA74 TIPO 02, CASA 78 TIPO 03, CASA 79 TIPO
02, CASA 80 TIPO 02, CASA 81 TIPO 03, CASA 82 TIPO 03, CASA 83 TIPO 03, CASA 84 TIPO 03, CASA 85
TIPO 01, CASA 86 TIPO 01, CASA 87 TIPO 02, CASA 88 TIPO 03, CASA 89 TIPO 03, CASA 90 TIPO 01, CASA
91 TIPO 02, CASA 92 TIPO 01, CASA 93 TIPO 01, CASA 94 TIPO 01, CASA 95 TIPO 01, CASA 96 TIPO 02,
CASA 97 TIPO 03, CASA 98 TIPO 03, CASA 99 TIPO 01, CASA 100 TIPO 01, CASA 101 TIPO 02, CASA 102
TIPO 01, CASA 103 TIPO 01, CASA 104 TIPO 01, CASA 105 TIPO 02, CASA 106 TIPO 01, CASA 107 TIPO 03,
CASA 108 TIPO 03, CASA 109 TIPO 03, CASA 110 TIPO 02, CASA 111 TIPO 01, CASA 112 TIPO 01, CASA 113
TIPO 01, CASA 114 TIPO 02, CASA 115 TIPO 01, CASA 116 TIPO 01, CASA 117 TIPO 03, CASA 118 TIPO 03,
CASA 119 TIPO 03, CASA 120 TIPO 01, CASA 121 TIPO 01, CASA 122 TIPO 02, CASA 123 TIPO 01, CASA 124
TIPO 02, CASA 125 TIPO 01, CASA 126 TIPO 01, CASA 127 TIPO 01, CASA 128 TIPO 01, CASA 129 TIPO 01,
CASA 130 TIPO 03, CASA 131 TIPO 03, CASA 132 TIPO 01, CASA 133 TIPO 02, CASA 134 TIPO 03, CASA 135
TIPO 03, CASA 136 TIPO 03. CASA 137 TIPO 02, CASA 138 TIPO 01. CASA 139 TIPO 01, CASA 140 TIPO 01,
CASA 141 TIPO 01, CASA 142 TIPO 01, CASA 143 TIPO 01, CASA 144 TIPO 02, CASA 145 TIPO 01, CASA 146
TIPO 01, CASA 147 TIPO 01, CASA 148 TIPO 01, CASA 149 TIPO 01, CASA 150 TIPO 02, CASA 151 TIPO 03,
CASA 152 TIPO 03, CASA 153 TIPO 04, CASA 154 TIPO 01, CASA 155 TIPO 01, CASA 156 TIPO 01, CASA 157
TIPO 01, CASA 158 TIPO 01, CASA 159 TIPO 03, CASA 160 TIPO 03, CASA 161 TIP 01, ASA 162 TIPO 01,
CASA 163 TIPO 03, CASA 164 TIPO 03. CASA 165 TIPO 01, CASA 166 TIPO 03, CASA 167 TIPO 03, CASA 168
TIPO 01. CASA 169 TIPO 01, CASA 170 TIPO 04; e ainda ESCANINHO 01. ESCANINHO 02, ESCANINH 03,
ESCANINHO 04. ESCANINHO 05, ESCANINHO 06, ESCANINHO 07. ESCANINHO 08, ESCANINHO 09. ESCANINHO 10.
ESCANINHO 11. ESCANINHO 12. ESCANINHO 13, ESCANINHO 14, ESCANINH 15. ESCANINHO 16. ESCANINHO 17,
ESCANINHO 18. ESCANINHO 19. ESCANINHO 20, ESCANINHO 21. ESCANINHO 22. ESCANINHO 23, ESCANINHO 24.
ESCANINHO 25. ESCANINHO 26. ESCANINH 27. ESCANINHO 28. ESCANINHO 29, ESCANINHO 30, ESCANINH 31.
ESCANINHO 32, ESCANINHO 33. ESCANINHO 34, ESCANINHO 35, ESCANINHO 36. ESCANINHO 37. ESCANINHO 38,
ESCANINHO 39, ESCANINHO 40, ESCANINHO 41. ESCANINHO 42, ESCANINHO 43. ESCANINHO 44, ESCANINHO 45.
ESCANINHO 46, ESCANINHO 47, ESCANINHO 48, ESCANINHO 49. ESCANINHO 50, ESCANINHO 51, ESCANINHO 52.
ESCANINHO 53, ESCANINH 54, ESCANINHO 55. ESCANINHO 56, ESCANINHO 57. ESCANINHO 58, ESCANINHO 59,
ESCANINH 60. ESCANINH 61, ESCANINHO 62, ESCANINH 63. ESCANINHO 64, ESCANINHO 65, ESCANINHO 66,
ESCANINHO 67. ESCANINHO 68, ESCANINHO 69. ESCANINHO 70, ESCANINHO 71, ESCANINH 72. ESCANINH 73.
ESCANINHO 74, ESCANINHO 75, ESCANINHO 76, ESCANINHO 77, ESCANINHO 78. ESCANINH 79. ESCANINHO 80.
ESCANINHO 81, ESCANINHO 82. ESCANINHO 83, ESCANINHO 84, ESCANINHO 85, ESCANINHO 86. ESCANINHO 87.
ESCANINHO 88, ESCANINHO 89, ESCANINHO 90. ESCANINHO 91, ESCANINHO 92, ESCANINHO 93. ESCANINHO 94,
ESCANINHO  95;  ESCANINHO  96  ESCANINHO  97;  e  ESCANINHO  98,  todos  devidamente  localizados  no
condomínio VEREDAS DA ALVORADA CONDOMÍNIO CLUBE, na CHÁCARA 166-169 do loteamento SÍTIOS SANTA
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LUZIA,  de  frente  para  a  Rua  X-28,  neste  município,  cujo  débito  principal  corresponde,  a  R$
480.716,12, apurado em 15/07/2024, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e publicação de
edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel dado em garantia
por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. - CNPJ
nº 02.010.478/0001-28, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos
termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço
registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia
Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 737639 em 19/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852509013823826950013. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE
MELO - Oficiala e Tabelioa

CALDAS NOVAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLODOALDO FABIANO DO NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação - Contrato nº 1.4444.1303602-5, datado de
30/06/2020  e  Cédula  de  Crédito  Imobiliário  nº  1.4444.1303602-5  Série:  0620,  em  30/06/2020,
registrada sob o nº R.8, da matrícula nº 107.491, deste Cartório, INTIMA por este edital, o Sr.
CLODOALDO FABIANO DO NASCIMENTO, CPF nº ***.365.768-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua
Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até
a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel alienado, denominado: "Rua Patricia Ramon, nº 10, Quadra nº 24, Lote nº 02, Setor Lago Sul,
Caldas Novas - GO, CEP.: 75688215.", nesta cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do
7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 08 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LOURILEI CRISTINA ALVES DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação - Contrato nº 1.4444.1303602-5, datado de
30/06/2020  e  Cédula  de  Crédito  Imobiliário  nº  1.4444.1303602-5  Série:  0620,  em  30/06/2020,
registrada sob o nº R.8, da matrícula nº 107.491, deste Cartório, INTIMA por este edital, a Sra.
LOURILEI CRISTINA ALVES DE SOUZA, CPF nº ***.756.908-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua
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Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel
alienado, denominado: "Rua Patricia Ramon, nº 10, Quadra nº 24, Lote nº 02, Setor Lago Sul, Caldas
Novas - GO, CEP.: 75688215.", nesta cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do 7°, do
Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 08 de setembro de 2025.

DIVINOPOLIS DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS DE GOIAS - CNS: 028894

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JOAO BATISTA DOS PASSOS, EGRIMARIO BATISTA DOS PASSOS, ANA DOS SANTOS

PEREIRA, ANA DOS SANTOS PEREIRA, SIVALDO FERREIRA DE JESUS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213, 17 da Lei nº
6.015/73 - PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL DE MATRÍCULA 105. O Sr. LUCAS MATEUS
PEREIRA DE JESUS, Oficial Respondente do Registro de Imóveis da Cidade de Divinópolis de Goiás,
Comarca de São Domingos, Estado de Goiás, serviço extrajudicial situado na Avenida Vila Nova,
Quadra 14, Lote 06, Sala 01, Centro, Divinópolis de Goiás-GO, FAZ SABER que, o Espólio de JOÃO
BATISTA DOS PASSOS, inscrito no CPF nº 3**.4**.4**-**, por intermédio de seu inventariante:
EGRMARIO BATISTA DOS PASSOS, inscrita no CPF nº 8**.3**.3**-9* , através do Protocolo nº 6.143
desta serventia, requerer a retificação da descrição tabular do imóvel rural denominado Fazenda
Riacho Seco Den. Aroeira, de matrícula nº 105, deste Registro Imobiliário, de titularidade de JOÃO
BATISTA DOS PASSOS, localizado no endereço: ZONA RURAL, processado nos termos dos artigos 212 e 213
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de comprovação da titularidade do
imóvel confrontante, a qual não foi localizada nenhuma matrícula deste imóvel confinante, tendo
anuência expressa na planta e na carta de confrontação do posseiro ocupante do imóvel supracitado,
a saber: ANA DOS SANTOS PEREIRA, RAIMUNDA ALVES DA SILVA, SIVALDO VIEIRA DE JESUS; portanto vem
através deste edital NOTIFICAR terceiros eventualmente interessados que confrontam com o imóvel
rural denominado Fazenda Riacho Seco Den. Aroeira, de MATRÍCULA nº 105, nos trechos especificados
na planta e carta de confrontação em anexo. E portanto, o inteiro teor dos trabalhos técnicos como
as seguintes coordenadas que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos
do artigo 213 da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de
15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei
dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para
exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4º do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação
no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de
retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5º, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado no Diário de Registro de Imóveis Eletrônico, poderá ser
deferida a retificação pretendida. Para obter cópias dos documentos, mediante o pagamento dos
custos, se houver, e para protocolização de impugnação fundamentada e por escrito, a qual será
feita pessoalmente ou por representante legal devidamente habilitado, com firma(s) reconhecida(s)
ou assinatura eletrônica ICP-Brasil. Segue abaixo croqui de localização da área. Eu, Lucas Mateus
Pereira de Jesus, Oficial Respondente, digitei e subscrevi. Divinópolis de Goiás-GO, 12/09/2025.
Lucas  Mateus  Pereira  de  Jesus  -  Oficial  de  Registro.  Selo  Eletrônico  de  Fiscalização:
02532509116373126700000.

Consultar o arquivo anexo
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GOIANESIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANESIA - CNS: 026286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA MARIA DE SOUSA

Mariana Siqueira Mendonça, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade
Goianésia-GO, em 09 de setembro de 2.025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da
Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA
INTIMADO: SONIA MARIA DE SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 29/08/1960, outros, portadora da
CI/RG nº 1741981-DGPC/GO, em 04/04/2000 e do CPF nº ***.804.701-**, residente e domiciliada na Rua
16-B nº 05-A, Qd. 01, Centro, registrado sob a matrícula nº 23.408; a comparecer CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL situada na Avenida Goiás, 423, Centro, para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação, relativas ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E
MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA VINCULADA A EMPREENDIMENTO - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO
FGTS  E  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  -  PMCMV  -  RECURSOS  DO  FGTS  -  Nº  8555552594972.  O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF agência local, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do
art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado
o presente edital, na forma da Lei.

GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME HENRIQUE SANDES BARBOSA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. GUILHERME HENRIQUE SANDES BARBOSA, inscrito sob o CPF n. ***.360.421-**, e a
Sra.  MIRELLA  JIACOMETTI  ARANTES  MACHADO  BARBOSA,  inscrita  sob  o  CPF  n.  ***.197.261-**,  a
comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1444410389954 - Sistema
Financeiro da Habitação, Apartamento n. 1.100, com direito ao Boxe de Garagem n. 11 e ao Escaninho
n. 11, Edifício Residencial Carol, Rua T-37, Quadra 140, Lote 15, Setor Bueno, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-13, R-14 e Av-15 da
matrícula n. 117.898. O valor do débito até 11/09/2025 era de R$ 34.359,30 (trinta e quatro mil e
trezentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a
data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950001.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIRELLA JIACOMETTI ARANTES MACHADO BARBOSA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. GUILHERME HENRIQUE SANDES BARBOSA, inscrito sob o CPF n. ***.360.421-**, e a
Sra.  MIRELLA  JIACOMETTI  ARANTES  MACHADO  BARBOSA,  inscrita  sob  o  CPF  n.  ***.197.261-**,  a
comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1444410389954 - Sistema
Financeiro da Habitação, Apartamento n. 1.100, com direito ao Boxe de Garagem n. 11 e ao Escaninho
n. 11, Edifício Residencial Carol, Rua T-37, Quadra 140, Lote 15, Setor Bueno, nesta capital,
alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-13, R-14 e Av-15 da
matrícula n. 117.898. O valor do débito até 11/09/2025 era de R$ 34.359,30 (trinta e quatro mil e
trezentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a
data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950001.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE BARROS DOS SANTOS CORDEIRO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. PAULO CESAR DA SILVA CORDEIRO, inscrito sob o CPF n. 821.455.121-8, e a Sra.
CRISTIANE BARROS DOS SANTOS CORDEIRO, inscrita sob o CPF n. ***.778.231-**, a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.1537574-9 - Sistema de Financiamento
Imobiliário,  do  Lote  04,  Quadra  33,  Rua  Madri-28,  Jardins  Madri,  nesta  capital,  alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao registro R-12 e Av-13 da matrícula n.
134.404. O valor do débito até 11/09/2025 era de R$ 86.672,87(oitenta e seis mil, seiscentos e
setenta e dois reais e oitenta e sete centavos.), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO: 00122509113672526950000.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CESAR DA SILVA CORDEIRO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
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edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. PAULO CESAR DA SILVA CORDEIRO, inscrito sob o CPF n. 821.455.121-8, e a Sra.
CRISTIANE BARROS DOS SANTOS CORDEIRO, inscrita sob o CPF n. ***.778.231-**, a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.1537574-9 - Sistema de Financiamento Imobiliário, do
Lote 04, Quadra 33, Rua Madri-28, Jardins Madri, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao registro R-12 e Av-13 da matrícula n. 134.404. O valor do débito até
11/09/2025 era de R$ 86.672,87(oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e sete
centavos.), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO:
00122509113672526950000.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAIMUNDO NUNES PEREIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. RAIMUNDO NUNES PEREIRA, inscrito sob o CPF n. ***.690.303-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e  de  intimação,  referente  ao  Instrumento  Particular  n.  001084315-4  -  Sistema  Financeiro  da
Habitação, da Casa n. 10, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OSEAS, situada na Rua 01, Lote 25,
Quadra 87, Parque João Braz - Cidade Industrial, nesta capital, alienado fiduciariamente ao BANCO
BRADESCO S.A., consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 351.664. O valor do débito até
11/09/2025 era de R$ 11.075,74 (onze mil e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos),
acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.  SELO:
00122509113672526950002.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SEBASTIAO MAIA DE MENEZES

EDITAL - PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - IGOR FRANÇA GUEDES, Oficial do Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia-GO, no uso de suas atribuições, por não ter sido encontrado
no endereço fornecido ou por outras circunstâncias, nos termos do 3º, inciso II do art. 213 da Lei
dos Registros Públicos (6.015/73), redação dada pela Lei n. 10.931, de 2004, NOTIFICA: NATURALACT
LATICÍNIOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 06.023.815/0001-72, neste ato representada por Sebastião Maia
de Menezes, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da CI n. 281.382 SSP/GO e
inscrito no CPF sob o n. ***.530.761-**; na condição de confrontante (da Área denominada - Gleba
03, na Chácara Roseiral, Goiânia-GO, matriculada sob o n. 151.908, no Livro 2 - Registro Geral
desta serventia), para no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação do
presente edital, assim querendo, se manifestar perante este Serviço de Registro de Imóveis, situado
à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n. 2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6
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e 7, no Jardim América, sobre a retificação da descrição do aludido imóvel com inserção e alteração
da medida perimetral decorrendo alteração de área, que, de conformidade com as plantas e Memoriais
Descritivos assinados pelo Técnico João Carlos de Souza, CFT BR ***976761**, demonstram que o
referido imóvel possui área de: 31.483,39m², sendo 168,90m de Frente para a Avenida Sol Nascente;
40,75m+9,09m+105,12m de fundo com o Residencial Mundo Novo 2 com a chácara 70 (Matrícula n. 29.967) e
Rua das Estrelas; 261,59m do Lado direito com a Gleba 02 (Matrícula n. 151.907); e 172,57m do Lado
esquerdo com a Gleba 4 (Matrícula n. 151.909). A documentação apresentada ficará disponível nesta
serventia para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação
pretendida. Goiânia, 11/09/2025. Cristiany Alves Luz, Escrevente Autorizada.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CARLOS DIAS

EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - IGOR FRANÇA GUEDES, Oficial do Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição de Goiânia-GO, no uso de suas atribuições, por não terem sido encontrados nos
endereços fornecidos ou por outras circunstâncias, nos termos do 3º, inciso II do art. 213 da Lei
dos Registros Públicos (6.015/73), redação dada pela Lei n. 10.931, de 2004, NOTIFICA: Sr. CARLOS
DIAS, fazendeiro, portador do CPF n. ***.769.301-** e a Sra. MARIA DE LOURDES ABREU DIAS, do lar,
portadora do CPF n. ***.129.571-**, residentes e domiciliados nesta Capital; na condição de
confrontantes do (lote n. 01, da quadra 46, situado à Rua Padre Monte, esquina com a Avenida Frei
Miguelino, no Bairro Goiá, matriculado sob o n. 235.911 no Livro 2 - Registro Geral desta
serventia), pertencente a JEFERSON BUENO, brasileiro, portador da carteira de identidade n. 39.746-
SSP-GO, inscrito no CPF n. ***.754.331-**, casado, residente e domiciliado à Rua 15, n. 141, Apto
12º, Edifício Parque Imperial, Setor Oeste, Goiânia/GO, para no prazo de 15 dias, contados a partir
da data da última publicação do presente edital, assim querendo, se manifestarem perante este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n. 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, sobre a retificação da descrição
do aludido imóvel com inserção e alteração da medida perimetral decorrendo alteração de área, que,
de conformidade com as plantas e Memoriais Descritivos assinados pelo técnico, Genivaldo Freire
Nogueira, CFT ***851701**, demonstram que o referido imóvel possui área total de 522,73 metros
quadrados, sendo 26,06 metros de frente para Avenida Frei Miguelino; 16,69 metros de fundo
confrontante com Lote 14; 16,69 metros do lado direito confrontante com Lote 02; 27,06 metros do
lado esquerdo confrontante com a Rua Padre Monte; e 5,16 metro de chanfro pela Avenida Frei
Milguelino com a Rua Padre Monte, cujas medidas e confrontações podem ser conferida no trabalho
técnico mencionado. A documentação apresentada ficará disponível nesta serventia para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da data da publicação
deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Goiânia,
12/09/2025. Cristiany Alves Luz, Escrevente Jurídica.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA DE LOURDES ABREU DIAS
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EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - IGOR FRANÇA GUEDES, Oficial do Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição de Goiânia-GO, no uso de suas atribuições, por não terem sido encontrados nos
endereços fornecidos ou por outras circunstâncias, nos termos do 3º, inciso II do art. 213 da Lei dos
Registros Públicos (6.015/73), redação dada pela Lei n. 10.931, de 2004, NOTIFICA: Sr. CARLOS DIAS,
fazendeiro, portador do CPF n. ***.769.301-** e a Sra. MARIA DE LOURDES ABREU DIAS, do lar, portadora
do CPF n. ***.129.571-**, residentes e domiciliados nesta Capital; na condição de confrontantes do
(lote n. 01, da quadra 46, situado à Rua Padre Monte, esquina com a Avenida Frei Miguelino, no Bairro
Goiá, matriculado sob o n. 235.911 no Livro 2 - Registro Geral desta serventia), pertencente a
JEFERSON BUENO, brasileiro, portador da carteira de identidade n. 39.746-SSP-GO, inscrito no CPF n.
***.754.331-**, casado, residente e domiciliado à Rua 15, n. 141, Apto 12º, Edifício Parque Imperial,
Setor Oeste, Goiânia/GO, para no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação do
presente edital, assim querendo, se manifestarem perante este Serviço de Registro de Imóveis, situado
à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n. 2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e
7, no Jardim América, sobre a retificação da descrição do aludido imóvel com inserção e alteração da
medida perimetral decorrendo alteração de área, que, de conformidade com as plantas e Memoriais
Descritivos assinados pelo técnico, Genivaldo Freire Nogueira, CFT ***851701**, demonstram que o
referido imóvel possui área total de 522,73 metros quadrados, sendo 26,06 metros de frente para
Avenida Frei Miguelino; 16,69 metros de fundo confrontante com Lote 14; 16,69 metros do lado direito
confrontante com Lote 02; 27,06 metros do lado esquerdo confrontante com a Rua Padre Monte; e 5,16
metro de chanfro pela Avenida Frei Milguelino com a Rua Padre Monte, cujas medidas e confrontações
podem ser conferida no trabalho técnico mencionado. A documentação apresentada ficará disponível
nesta serventia para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213,
II da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação
pretendida. Goiânia, 12/09/2025. Cristiany Alves Luz, Escrevente Jurídica.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LINDOMAR GUIMARAES OLIVEIRA

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. NELSON RASSI, c/c, MARCIA OLIVEIRA RASSI; e o Sr. LINDOMAR GUIMARÃES OLIVEIRA, c/c,
CLARA LUCIA RASSI GUIMARÃES, para apresentar MANIFESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, referente
ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária, nos termos do art. 1.238 do Código Civil,
requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. HELMA RODRIGUES CARDOSO DA SILVA, brasileira, natural
de Santa Terezinha de Goiás/GO, maior e capaz, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
3680637/DGPC/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.446.301-**, e seu esposo, CLAUDIO ANTONIO DA SILVA,
brasileiro, natural de Araguari/MG, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
02079518760/DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.810.481-**, casados entre si sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua SPT-17,
Quadra nº 212, Lote nº 19, Parque Tremendão, n/Capital, há aproximadamente 35 (trinta e cinco)
anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 36, da Quadra nº
212, situado na Rua J, Setor Parque Tremendão, com área de 260,00m², n/Capital, objeto da Matricula
nº 6.545, nesta Circunscrição Imobiliária. A documentação encontra-se disponível para consulta
nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, interpretando o silêncio
do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Goiânia,
19/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CLARA LUCIA RASSI GUIMARAES

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. NELSON RASSI, c/c, MARCIA OLIVEIRA RASSI; e o Sr. LINDOMAR GUIMARÃES OLIVEIRA, c/c,
CLARA LUCIA RASSI GUIMARÃES, para apresentar MANIFESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, referente
ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária, nos termos do art. 1.238 do Código Civil,
requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. HELMA RODRIGUES CARDOSO DA SILVA, brasileira, natural
de Santa Terezinha de Goiás/GO, maior e capaz, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
3680637/DGPC/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.446.301-**, e seu esposo, CLAUDIO ANTONIO DA SILVA,
brasileiro, natural de Araguari/MG, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
02079518760/DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.810.481-**, casados entre si sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua SPT-17,
Quadra nº 212, Lote nº 19, Parque Tremendão, n/Capital, há aproximadamente 35 (trinta e cinco)
anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 36, da Quadra nº
212, situado na Rua J, Setor Parque Tremendão, com área de 260,00m², n/Capital, objeto da Matricula
nº 6.545, nesta Circunscrição Imobiliária. A documentação encontra-se disponível para consulta
nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, interpretando o silêncio
do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Goiânia,
19/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): NELSON RASSI

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. NELSON RASSI, c/c, MARCIA OLIVEIRA RASSI; e o Sr. LINDOMAR GUIMARÃES OLIVEIRA, c/c,
CLARA LUCIA RASSI GUIMARÃES, para apresentar MANIFESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, referente
ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária, nos termos do art. 1.238 do Código Civil,
requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. HELMA RODRIGUES CARDOSO DA SILVA, brasileira, natural
de Santa Terezinha de Goiás/GO, maior e capaz, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
3680637/DGPC/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.446.301-**, e seu esposo, CLAUDIO ANTONIO DA SILVA,
brasileiro, natural de Araguari/MG, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
02079518760/DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.810.481-**, casados entre si sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua SPT-17,
Quadra nº 212, Lote nº 19, Parque Tremendão, n/Capital, há aproximadamente 35 (trinta e cinco)
anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 36, da Quadra nº
212, situado na Rua J, Setor Parque Tremendão, com área de 260,00m², n/Capital, objeto da Matricula
nº 6.545, nesta Circunscrição Imobiliária. A documentação encontra-se disponível para consulta
nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, interpretando o silêncio
do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Goiânia,
19/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARCIA MELO DE OLIVEIRA RASSI

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. NELSON RASSI, c/c, MARCIA OLIVEIRA RASSI; e o Sr. LINDOMAR GUIMARÃES OLIVEIRA, c/c,
CLARA LUCIA RASSI GUIMARÃES, para apresentar MANIFESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, referente
ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária, nos termos do art. 1.238 do Código Civil,
requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. HELMA RODRIGUES CARDOSO DA SILVA, brasileira, natural
de Santa Terezinha de Goiás/GO, maior e capaz, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
3680637/DGPC/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.446.301-**, e seu esposo, CLAUDIO ANTONIO DA SILVA,
brasileiro, natural de Araguari/MG, comerciário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
02079518760/DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.810.481-**, casados entre si sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua SPT-17,
Quadra nº 212, Lote nº 19, Parque Tremendão, n/Capital, há aproximadamente 35 (trinta e cinco)
anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 36, da Quadra nº
212, situado na Rua J, Setor Parque Tremendão, com área de 260,00m², n/Capital, objeto da Matricula
nº 6.545, nesta Circunscrição Imobiliária. A documentação encontra-se disponível para consulta
nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes, interpretando o silêncio
do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Goiânia,
19/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE MULSER FILHO

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GUIMAR CAMELO MULSER

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): AFRA MULSER

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE ALMEIDA

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA DA CONCEICAO MULSER

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): FRANZ MULSER

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA NILZA GOMES MULSER

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANNA MULSER PARADA

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026039

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA

LÚCIA MARIA VALADÃO, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Goiânia-GO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973 e o
art. 408 do Provimento n. 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA os proprietários
tabulares Sr. JOSÉ MULSER FILHO, sua esposa, GUIOMAR CAMELO MULSER; o Sr. FRANZ MULSER, sua esposa,
MARIA NILZA GOMES MULSER; a Sra. ANA MULSER, seu esposo, BOANERGES DE OLIVEIRA PARADA; a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO MULSER, seu esposo, JOSÉ ALMEIDA, e a Sra. AFRA MULSER, para apresentar MANIFESTAÇÃO,
no prazo de 15 (quinze) dias, referente ao pedido de reconhecimento da usucapião extraordinária,
nos termos do art. 1.238 do Código Civil, requerido a esta Oficial Substituta pela Sra. TÂNIA MARIA
NEVES, brasileira, maior e capaz, divorciada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1344368-2ºvia/PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.846.711-**, residente e domiciliada à Rua 01,
Quadra nº 03, Lote nº 06, Vila Ana Maria-Setor Capinas, n/Capital, há aproximadamente 31 (trinta e
um) anos, de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta o seguinte imóvel: Lote nº 06, da
Quadra nº 03-VAW, situado na Vila Ana Maria, Setor Campinas, com área de 427,51m², n/Capital,
objeto  da  Matricula  nº  146.182,  nesta  Circunscrição  Imobiliária.  A  documentação  encontra-se
disponível para consulta nesta Serventia. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo de
15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste edital, que será publicado duas vezes,
interpretando o silêncio do notificando como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
da usucapião. Goiânia, 18/08/2025. Lúcia Maria Valadão, Oficial Substituta.

Consultar o arquivo anexo
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INHUMAS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LINDOMAR CORREA DA SILVA REZENDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE (GEORREFERENCIAMENTO) A escrevente do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado de Goiás, com fulcro no disposto no 17.° do art. 213, da Lei
n. 6015/73, atendendo ao que lhe foi solicitado pelo requerente: Ediney Alves de Miranda, inscrito
no cadastro de pessoas físicas - CPF sob o n. ***.925.211-**, pelo presente edital, INTIME: o (a)
senhor (a) LINDOMAR CORREA DA SILVA, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado
na Rua José de Arimatéia e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro,
Inhumas/GO, CEP 75.400-567, a fim de declarar a não interferência nos limites tabulares em seu
imóvel, ou apresentar impugnação da solicitação de georreferenciamento do imóvel: Uma gleba de
terras com a área de 48.40.00 há, ou seja, dez (10) alqueires, situada na Fazenda Lages em
Inhumas/GO, registrado na matrícula n. 14.578, neste cartório, por solicitação do apresentante
expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, decorridos o prazo de 15 (quinze) dias a
partir da última publicação, presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação no prazo da notificação, nos termos do parágrafo 4º inciso II do artigo 213, da
supracitada Lei. Inhumas, 11 de setembro de 2025. Leticia de Sousa Santos Escrevente Poder
Judiciário do Estado de Goiás Selo Eletrônico de Fiscalização 00172509013759425430061 Consulte esse
selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

Consultar o arquivo anexo

JARAGUA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA - CNS: 026476

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIKA MIRANDA DA SILVA RODRIGUES

O Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Jaraguá, Estado de Goiás, com fulcro no disposto no
4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela Credora Caixa Econômica
Federal - CEF , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, pelo presente INTIMA a devedora
ERIKA MIRANDA DA SILVA , inscrito no CPF nº ***.404.621-**, residente e domiciliado em local
incerto e não sabido, fiduciante inadimplente, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, referente ao contrato de garantia do imóvel urbano,
registrado na matrícula 14.518, sob pena de decorridos quinze (15) dias a partir da última
publicação, garantirá à Credora Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do parágrafo 7° do
referido artigo 26, da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome o
imóvel objeto da referida matrícula. A parte fica notificada que até a data da averbação da
consolidação  da  propriedade  fiduciária,  é  assegurado  ao(a)  devedor(a)  ou  ao(a)  terceiro(a)
fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do
art. 27 da Lei nº 9.514/1997. Jaraguá-GO, 03 de setembro de 2.025.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO VALES RODRIGUES

O Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Jaraguá, Estado de Goiás, com fulcro no disposto no
4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela Credora Caixa Econômica
Federal - CEF , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, pelo presente INTIMA o devedor
FERNANDO VALES RODRIGUES, inscrito no CPF nº ***.162.926-**, residente e domiciliado em local
incerto e não sabido, fiduciante inadimplente, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, referente ao contrato de garantia do imóvel urbano,
registrado na matrícula 14.518, sob pena de decorridos quinze (15) dias a partir da última
publicação, garantirá à Credora Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do parágrafo 7° do
referido artigo 26, da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome o
imóvel objeto da referida matrícula. A parte fica notificada que até a data da averbação da
consolidação  da  propriedade  fiduciária,  é  assegurado  ao(a)  devedor(a)  ou  ao(a)  terceiro(a)
fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do
art. 27 da Lei nº 9.514/1997. Jaraguá-GO, 03 de setembro de 2.025.

LUZIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INVICTA CONSTRUCAO E INCORPORADORA LTDA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Luziânia - GO, a requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, prenotado sob n° 345.752,
nos termos art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, após frustradas as tentativas de notificação pessoal,
INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s): INVICTA CONSTRUCAO E INCORPORADORA LTDA, inscrita no
CNPJ  nº  11.353.839/0001-20,  eletrônico  cadastrado:  sarah400ellen@gmail.com,  a  comparecer  ao
endereço desta serventia, localizada na Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping,
3º Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, CEP: 72.814-091, para, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento das prestações vencidas e aquelas que vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive os tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel e as despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no 2° Tabelionato de
Notas de Luziânia-GO, no Livro 445, fls. 022/023, em 23/08/2024, registrado sob o n° R-6, da
matrícula n° 226.134, deste SRI, que diz respeito ao imóvel: APARTAMENTO 102, localizado no 1º
Pavimento, do empreendimento denominado CONDOMÍNIO CARVALHO X, situado na zona suburbana desta
cidade, no loteamento denominado VILA GUARÁ, edificado no lote 02 da quadra 15, com a área de
300,00 m², confrontando pela frente com a 4ª Avenida. Conforme requerimento, o valor da dívida até
10/09/2025, corresponde a R$ 32.399,20. Fica advertido(a) que o não pagamento garante o direito de
consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7°, Lei n°
9.514/97, e que, nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/1997, é assegurado ao(a)
devedor(a) o direito de pagar as parcelas vencidas da dívida e as despesas correspondentes aos
encargos  e  às  custas   de  intimação  e  daquelas  necessárias  à  realização  do  leilão  público,
compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro, até a data da averbação da
consolidação da propriedade (45 dias), hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Ana Carolina Degani de Oliveira - Oficial Registradora. Selo de Fiscalização nº:
00872508112994225430082. Consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELADIO MOREIRA DA SILVA

Nos termos do requerimento de notificação anexo ao protocolo de averbação de inserção de área,
medidas e confrontações nº 344.082 deste SRI, por Nelson Paiva Meireles, casado com Leide Roriz
Vieira, Victor Paiva Meireles e Nayara Costa Meireles, herdeiros do proprietário tabular Nelson
Florentino Meireles, ambos representados por seu procurador Pedro Henrique Eleutério Cordeiro,
venho pelo presente, notificar, conforme art. 213, 2º e 3º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 3º, 4º
e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o proprietário
do Lote 01, desmembrado da Área 15, situado no Pasto denominado PRAIA, área de 639,75 m², Luziânia
- GO, objeto da matrícula nº 146.761 deste SRI, os Srs. Eládio Moreira da Silva, comerciante, CI nº
296.222 SSP-DF, CPF nº ***.855.041-** e Marina Meireles da Silva, do lar, CI nº 88.934, Série 0019-
DF, CPF nº ***.216.501-**, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, residentes e
domiciliados  na  Rua  Joaquim  Alves  Meireles,  nº  28,  Centro,  Luziânia  -  GO,  para  manifestar
consentimento, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art. 213, 3º e 4º, da Lei n. 6.015/1973
e art. 939 4º e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás,
sobre o procedimento de inserção de área, medidas e confrontações referente a um Pasto à margem
esquerda do canal, Luziânia - GO, objeto da matrícula nº 75.996, desta serventia, que confronta com
o imóvel supra. Fica ciente, ainda, que o seu silêncio será interpretado como concordância.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELENA ALVES DE OLIVEIRA

Nos termos do requerimento de notificação anexo ao protocolo de averbação de inserção de área,
medidas e confrontações nº 344.082 deste SRI, por Nelson Paiva Meireles, casado com Leide Roriz
Vieira, Victor Paiva Meireles e Nayara Costa Meireles, herdeiros do proprietário tabular Nelson
Florentino Meireles, ambos representados por seu procurador Pedro Henrique Eleutério Cordeiro,
venho pelo presente, notificar, conforme art. 213, 2º e 3º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 3º, 4º
e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o proprietário
do Lote 24 da quadra 08, situado no Bairro Santa Luzia 1ª Etapa, área de 405,00 m², Luziânia - GO,
objeto da matrícula nº 79.633 deste SRI, a Sra. Elena Alves de Oliveira, brasileira, divorciada,
professora, CI nº 910.459 - SSP-GO, CPF nº ***.343.271-**, residente e domiciliada no Lote 24 da
quadra 08, Bairro Santa Luzia 1ª Etapa, Luziânia - GO, para manifestar consentimento, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, conforme art. 213, 3º e 4º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 4º e 5º do
Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, sobre o procedimento de
inserção de área, medidas e confrontações referente a um Pasto à margem esquerda do canal, Luziânia
- GO, objeto da matrícula nº 75.996, desta serventia, que confronta com o imóvel supra. Fica
ciente, ainda, que o seu silêncio será interpretado como concordância.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELISABETE DA SILVA MORAIS
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Nos termos do requerimento de notificação anexo ao protocolo de averbação de inserção de área,
medidas e confrontações nº 344.082 deste SRI, por Nelson Paiva Meireles, casado com Leide Roriz
Vieira, Victor Paiva Meireles e Nayara Costa Meireles, herdeiros do proprietário tabular Nelson
Florentino Meireles, ambos representados por seu procurador Pedro Henrique Eleutério Cordeiro, venho
pelo presente, notificar, conforme art. 213, 2º e 3º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 3º, 4º e 5º do
Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o proprietário do Lote 07
da quadra 10, situado no Bairro Santa Luzia, área de 818,25 m², Luziânia - GO, objeto da matrícula nº
21.615 deste SRI, a Sra. Elisabete da Silva Morais, brasileira, solteira, do lar, CI nº 1.313.957,
SSP-DF, CPF nº ***.736.291-**, residente e domiciliada na Quadra 25, loja 06, apartamento 102, Setor
Oeste, Gama - DF, para manifestar consentimento, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art.
213, 3º e 4º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 4º e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro
Extrajudicial do Estado de Goiás, sobre o procedimento de inserção de área, medidas e confrontações
referente a um Pasto à margem esquerda do canal, Luziânia - GO, objeto da matrícula nº 75.996, desta
serventia, que confronta com o imóvel supra. Fica ciente, ainda, que o seu silêncio será interpretado
como concordância.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ADILES GONCALVES DA COSTA

Nos termos do requerimento de notificação anexo ao protocolo de averbação de inserção de área,
medidas e confrontações nº 344.082 deste SRI, por Nelson Paiva Meireles, casado com Leide Roriz
Vieira, Victor Paiva Meireles e Nayara Costa Meireles, herdeiros do proprietário tabular Nelson
Florentino Meireles, ambos representados por seu procurador Pedro Henrique Eleutério Cordeiro,
venho pelo presente, notificar, conforme art. 213, 2º e 3º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 3º, 4º
e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o proprietário
do Lote 03A, da quadra A, situado no Bairro Santa Luzia 2ª Etapa, área de 203,67 m², Luziânia - GO,
objeto da matrícula nº 122.769 deste SRI, os Srs. Adiles Gonçalves da Costa, servente, CI nº
2.279.107 SSP-DF, CPF nº ***.680.091-** e Francisca Vieira da Costa, do lar, CI nº 3105403 SSP-PA,
CPF nº ***.221.331-**, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, anteriormente à
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Mato Grosso, Quadra 08, Lote 03, Bairro
Santa Luzia, Luziânia - GO, CEP 72803 -070, para manifestar consentimento, no prazo legal de 15
(quinze) dias, conforme art. 213, 3º e 4º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 4º e 5º do Código de
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, sobre o procedimento de inserção
de área, medidas e confrontações referente a um Pasto à margem esquerda do canal, Luziânia - GO,
objeto da matrícula nº 75.996, desta serventia, que confronta com o imóvel supra. Fica ciente,
ainda, que o seu silêncio será interpretado como concordância.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 028282

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VIVIANE DE SENA SOUZA BORGES

Nos termos do requerimento de notificação anexo ao protocolo de averbação de inserção de área,
medidas e confrontações nº 344.082 deste SRI, por Nelson Paiva Meireles, casado com Leide Roriz
Vieira, Victor Paiva Meireles e Nayara Costa Meireles, herdeiros do proprietário tabular Nelson
Florentino Meireles, ambos representados por seu procurador Pedro Henrique Eleutério Cordeiro,
venho pelo presente, notificar, conforme art. 213, 2º e 3º, da Lei n. 6.015/1973 e art. 939 3º, 4º
e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o proprietário
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do Lote 01, desmembrado da Área 09, situado no Pasto denominado PRAIA, área de 379,26 m², Luziânia -
GO, objeto da matrícula nº 147.178 deste SRI, a Sra. Viviane de Sena Souza, brasileira, solteira,
maior, jornalista, CI nº 4.678.488 2ª via SPTC-GO, CPF nº ***.556.011-**, residente e domiciliada no
Lote 01, desmembrado da Área 09, situado no Pasto denominado Praia, Luziânia - GO, para manifestar
consentimento, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art. 213, 3º e 4º, da Lei n. 6.015/1973 e
art. 939 4º e 5º do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, sobre
o procedimento de inserção de área, medidas e confrontações referente a um Pasto à margem esquerda do
canal, Luziânia - GO, objeto da matrícula nº 75.996, desta serventia, que confronta com o imóvel
supra. Fica ciente, ainda, que o seu silêncio será interpretado como concordância.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY BATISTA DE SOUSA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2
Circunscrição de Luziânia-GO, em 09 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor.
Faz saber: WESLLEY BATISTA DE SOUSA, CPF nº ***.382.171-**, pelo presente edital FICA INTIMADO a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Centro, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento das obrigações conforme Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Abjecto de
Alienação Fiduciária, lavrada no 1º Tabelionato de Notas e Tabelionato e Oficialato de Registro de
Contratos Marítimos desta cidade de Luziânia - GO, no Livro nº 937, fls. 155/162, Protocolo
00045509, em 21/03/2025, que tem como objeto o imóvel: Lote 25 da Quadra 05, de uso misto 2, com a
área de 307,64m², situado na área de perímetro urbano desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento
denominado LOTEAMENTO FECHADO ALDEIA DA SERRA, confrontando pela frente com a Rua Ipê, matrícula n°
30.374. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária  -  GOIS  LOTEADORA  LTDA,  CNPJ:
 25.249.323/0001-44 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  87.798,  selo  eletrônico  nº
00812509046054726950021,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): VINICIUS DA COSTA MEIRELES

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS O Oficial Registrador Renato de Carvalho Ayres, do CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA/GO, na forma do art. 216-A, 4º da Lei nº
6.015/1973; art. 413 e parágrafos do Provimento nº 149 do CNJ e art. 1.220 do Código de Normas e
Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, DÁ CIÊNCIA A TERCEIROS EVENTUALMENTE
INTERESSADOS de que foi apresentado PEDIDO DE DECLARAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (protocolo
73.435) da propriedade do imóvel denominado Lote 02 da Quadra 70, com a área de 360,00 m², do
loteamento denominado Parque Alvorada I, neste município de Luziânia - GO, confrontando pela frente
com a Rua 28, e possui as seguintes benfeitorias: Muros de alvenaria cercando todo o terreno e uma
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casa de alvenaria com 42,00 m², composta por uma cozinha, uma sala, um hall, um banheiro e um quarto,
objeto da transcrição nº 34.098 do Lº 3-AH, fls. 285, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição desta cidade de Luziânia-GO, pedido este formulado pelo requerente VINICIUS DA COSTA
MEIRELES, nascido aos 04/10/1988, brasileiro, solteiro, maior, que declarou não manter união estável,
engenheiro civil, portador da CNH nº 04531545773 DETRAN-GO, onde consta a CI nº 2503254 SSP-DF e CPF
nº ***.980.861-**, residente e domiciliado na Quadra 38, Lote 09, Parque Alvorada III, Luziânia/GO,
em face da proprietária tabular ANTONIA SIPAUBA COSTA, brasileira, viúva, de prendas domésticas,
portadora do CPF nº ***.311.471-**, residente em Brasília - DF. Informa-se que inexistem outros
titulares tabulares de direitos sobre o imóvel. MODALIDADE: O requerente pleiteia o reconhecimento
extrajudicial da usucapião na modalidade EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.238, caput, do Código
Civil, com alegação de posse justa, mansa, ininterrupta e com ânimo de titular do direito de
propriedade desde o ano de 2004, sendo o período total de 20 (vinte) anos. O requerimento e a
documentação completa que o acompanha estão à disposição dos interessados para exame neste Serviço
Registral, localizado na Av. Marginal B, Quadra 18, Lote 1A - Bairro Vila Juracy - 3º Piso - Sala
410,  CEP:  72.813-970,  com  funciona-mento  das  08:00  às  17:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de publicação deste
edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as ra-zões da discordância, será
presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, conforme dispõe o art. 413, 1º, V do
Provimento nº 149 do CNJ. E para que chegue ao conhecimento de todas as pessoas eventualmente
interessadas, expediu-se o presente edital, que será publicado uma única vez em veículo de circulação
eletrônica, conforme dispõe o art. 413, 4º, do referido Provimento. A Escrevente, Dayanne Márcia de
Mendonça Lima. Dou fé. Luziânia/GO, 05 de setembro de 2025.

NOVA CRIXAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA CRIXAS - CNS: 026716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AILTON RODRIGUES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) JHONATHAN DE OLIVEIRA ESTEVAM, na qualidade de Oficial
Titular do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais do Município e Comarca de Nova Crixás-GO e segundo as atribuições
conferidas pelo 4.º, art.26, da Lei Federal n.º 9.514/1997, INTIMA os devedores fiduciantes Ailton
Rodrigues da Silva, trabalhador da pecuária, portadora da cédula de identidade CNH n.º 05193958300,
expedida pelo DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF sob o n.º ***.613.661-**, e sua esposa Eliane Costa da
Silva Rodrigues, do lar, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.360.972, expedida pela SPTC/GO,
inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.335.041-**, ambos brasileiros, casados entre si pelo regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua 1º de Abril, Qd. 27, Lt. 09, Água
Branca, Nova Crixás-GO, para PURGAR a mora referente a seguinte operação: Contrato de Doação de
Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações no SFH - Programa Carta de Crédito associativa FGTS MCMV - empreitada global n.º
855553657851, emitido em 31/05/2016 registrada sob o n.º R-01-6.384 desta Serventia, com valor
atualizado em 25/08/2025 de R$2.939,23(dois mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e três
centavos). Não purgada a mora, no valor total de R$2.939,23(dois mil, novecentos e trinta e nove
reais e vinte e três centavos) (atualizado até 25/08/2025(sem prejuízo de nova atualização e
acrescido dos encargos financeiros, encargos legais, taxas, tributos, emolumentos) no prazo de 15
(quinze) dias e após cumprido o disposto no 7.º, do art.26, da Lei Federal n.º 9.514/1997, será
procedida a consolidação da propriedade fiduciária do referido imóvel à favor da credora fiduciária
Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04. Dado e passado neste Município e Comarca
de Nova Crixás-GO, aos 10(dez) de setembro(09) de 2025(dois mil e vinte e cinco). Selo agrupador:
00132509015682525430010. (a)Samara Vitoria Santos da Silva - Escrevente Autorizada.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE COSTA DA SILVA RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) JHONATHAN DE OLIVEIRA ESTEVAM, na qualidade de Oficial
Titular do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais do Município e Comarca de Nova Crixás-GO e segundo as atribuições
conferidas pelo 4.º, art.26, da Lei Federal n.º 9.514/1997, INTIMA os devedores fiduciantes Ailton
Rodrigues da Silva, trabalhador da pecuária, portadora da cédula de identidade CNH n.º 05193958300,
expedida pelo DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF sob o n.º ***.613.661-**, e sua esposa Eliane Costa da
Silva Rodrigues, do lar, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.360.972, expedida pela SPTC/GO,
inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.335.041-**, ambos brasileiros, casados entre si pelo regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua 1º de Abril, Qd. 27, Lt. 09, Água
Branca, Nova Crixás-GO, para PURGAR a mora referente a seguinte operação: Contrato de Doação de
Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações no SFH - Programa Carta de Crédito associativa FGTS MCMV - empreitada global n.º
855553657851, emitido em 31/05/2016 registrada sob o n.º R-01-6.384 desta Serventia, com valor
atualizado em 25/08/2025 de R$2.939,23(dois mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e três
centavos). Não purgada a mora, no valor total de R$2.939,23(dois mil, novecentos e trinta e nove
reais e vinte e três centavos) (atualizado até 25/08/2025(sem prejuízo de nova atualização e
acrescido dos encargos financeiros, encargos legais, taxas, tributos, emolumentos) no prazo de 15
(quinze) dias e após cumprido o disposto no 7.º, do art.26, da Lei Federal n.º 9.514/1997, será
procedida a consolidação da propriedade fiduciária do referido imóvel à favor da credora fiduciária
Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04. Dado e passado neste Município e Comarca
de Nova Crixás-GO, aos 10(dez) de setembro(09) de 2025(dois mil e vinte e cinco). Selo agrupador:
00132509015682525430010. (a)Samara Vitoria Santos da Silva - Escrevente Autorizada.

PALMEIRAS DE GOIAS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRAS DE GOIAS - CNS: 026344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE AFONSO DE MEDEIROS

Allen Fleury de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de Palmeiras de
Goiás/GO, conforme a lei n° 9.514/97, e com fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, como CREDORA FIDUCIARIA, cujo
processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA: FELIPE AFONSO DE MEDEIROS,
inscrito no CPF/MF sob n. ***.173.121-**, devedor fiduciante inadimplente, a fim de satisfazer no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, nesta serventia, com endereço à Rua 13, Quadra 10, Lote 02, s/n, Sala 01,
Setor Jardim das Oliveiras, na cidade de Palmeiras de Goiás/GO ou diretamente perante o credor,
referente ao financiamento com Alienação Fiduciária n. 844441919078, nos termos da Lei 9.514/97,
conforme registro na Matrícula n. 23.649, imóvel localizado no Setor "SUL", Rua S-4, Quadra 06,
Lote 18-D, nesta cidade de Palmeiras de Goiás/GO, firmado com o credor acima, cujos valores e
quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o
prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo
registro,  nos  termos  da  legislação  vigente,  pertinente  à  matéria.  Na  oportunidade,  fica
cientificado(a) que, conforme artigos da Lei Federal n° 9.514/97: a) A consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis 30 (trinta) dias após a expiração
do prazo para purgação da mora; b) Até a data averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
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é assegurado ao(à) devedor(a) e, se for o terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
demais  despesas,  hipótese  em  que  convalescerá  o  contrato  de  alienação  fiduciária;  c)  O  não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade fiduciária do imóvel em favor do credor fiduciário; e d) Após a averbação da consolidação
da propriedade fiduciária, e até a data do segundo leilão, é apenas assegurado ao (à) devedor(a)
fiduciante,  o  direito  de  preferência  para  adquirir  o  imóvel,  não  havendo  a  possibilidade  de
cancelamento da referida averbação, sem ordem judicial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRAS DE GOIAS - CNS: 026344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITOR HUGO DE OLIVEIRA COSTA

Allen Fleury de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de Palmeiras de
Goiás/GO, conforme a lei n° 9.514/97, e com fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, como CREDORA FIDUCIARIA, cujo
processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA: VITOR HUGO DE OLIVEIRA COSTA,
inscrito no CPF/MF sob n. ***.760.031-** e JULIA TAVARES DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob n.
***.335.811-**, devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
nesta serventia, com endereço à Rua 13, Quadra 10, Lote 02, s/n, Sala 01, Setor Jardim das
Oliveiras, na cidade de Palmeiras de Goiás/GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento com Alienação Fiduciária n. 844443533818, nos termos da Lei 9.514/97, conforme
registro na Matrícula n. 29.858, imóvel localizado no Lote 08B-4, Quadra 03, situado na Rua 01,
Setor "Goianinha'', Lugar "Condomínio Industrial", nesta cidade de Palmeiras de Goiás/GO, firmado
com o credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente
nesta  serventia,  sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo  consolidado,  ensejando,
posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente
à matéria. Na oportunidade, fica cientificado(a) que, conforme artigos da Lei Federal n° 9.514/97:
a) A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis
30 (trinta) dias após a expiração do prazo para purgação da mora; b) Até a data averbação da
consolidação  da  propriedade  fiduciária,  é  assegurado  ao(à)  devedor(a)  e,  se  for  o  terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e demais despesas, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária; c) O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  fiduciária  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário; e d) Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária, e até a data do
segundo leilão, é apenas assegurado ao (à) devedor(a) fiduciante, o direito de preferência para
adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem
judicial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRAS DE GOIAS - CNS: 026344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA TAVARES DE LIMA

Allen Fleury de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de Palmeiras de
Goiás/GO, conforme a lei n° 9.514/97, e com fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, como CREDORA FIDUCIARIA, cujo
processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA: VITOR HUGO DE OLIVEIRA COSTA,
inscrito no CPF/MF sob n. ***.760.031-** e JULIA TAVARES DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob n.
***.335.811-**, devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, nesta
serventia, com endereço à Rua 13, Quadra 10, Lote 02, s/n, Sala 01, Setor Jardim das Oliveiras, na
cidade de Palmeiras de Goiás/GO ou diretamente perante o credor, referente ao financiamento com
Alienação Fiduciária n. 844443533818, nos termos da Lei 9.514/97, conforme registro na Matrícula n.
29.858, imóvel localizado no Lote 08B-4, Quadra 03, situado na Rua 01, Setor "Goianinha'', Lugar
"Condomínio Industrial", nesta cidade de Palmeiras de Goiás/GO, firmado com o credor acima, cujos
valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de
decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do
respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Na oportunidade, fica
cientificado(a) que, conforme artigos da Lei Federal n° 9.514/97: a) A consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para purgação da mora; b) Até a data averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao(à) devedor(a) e, se for o terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
demais  despesas,  hipótese  em  que  convalescerá  o  contrato  de  alienação  fiduciária;  c)  O  não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade fiduciária do imóvel em favor do credor fiduciário; e d) Após a averbação da consolidação
da propriedade fiduciária, e até a data do segundo leilão, é apenas assegurado ao (à) devedor(a)
fiduciante,  o  direito  de  preferência  para  adquirir  o  imóvel,  não  havendo  a  possibilidade  de
cancelamento da referida averbação, sem ordem judicial.

PETROLINA DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA DE GOIAS - CNS: 026096

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): HELIO DE ALMEIDA

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião perante o Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Petrolina de Goiás-GO, protocolo
n. 27.893, com os seguintes dados: (I) REQUERENTE(S): Helio de Almeida, natural de Anápolis-GO,
filho de Antônio Alves de Almeida e Maria Rosa Alves, nascido em 11/04/1.955 (onze dias do mês de
abril do ano de mil novecentos e cinquenta e cinco), engenheiro eletricista, aposentado, portador
da carteira de identidade n.º 404506 2 via SSP/GO e inscrito no CPF sob o n.º ***.501.981-**,
casado com Maria Tereza de Melo Franco, natural de Goiânia-GO, filha de Herculano de Melo Franco e
Ubaldina de Araújo Franco, nascida em 16/04/1.963 (dezesseis dias do mês abril do ano de mil
novecentos e sessenta e três), aposentada, portadora da CI/RG n.º 1146398 2 via SSP/GO, e inscrita
no CPF/MF sob o n.º ***.514.291-**, e-mail: não declarado, ambos brasileiros, casados entre si sob
o regime de comunhão parcial de bens, aos 23/07/1.987, posteriormente a vigência da Lei n.º
6.515/77, conforme registro de casamento civil sob a matrícula n.º 025023 01 55 1987 2 00027 188
0005588 62, conforme certidão de casamento expedida aos 19/11/2.024, pelo 4º Registro Civil das
Pessoas Naturais de Goiânia-GO, residentes e domiciliados na Rua Parnaíba, quadra O-6, lote 08,
Residencial  Alphaville  Flamboyant,  município  de  Goiânia-GO.  (II)  IDENTIFICAÇÃO  DO  IMÓVEL
USUCAPIENDO: A) 1º imóvel: matrícula 1.206: uma área de 33,8868 hectares, situada na Fazenda
Santana, zona rural, município de Petrolina de Goiás-GO, dentro dos limites e confrontações
descritos no memorial descrito anexo; e, B) 2º imóvel: matrícula 1.817: uma área de 33,8868
hectares, situada na Fazenda Santana, zona rural, município de Petrolina de Goiás-GO, dentro dos
limites e confrontações descritos no memorial descrito anexo. (III) MATRÍCULAS: 1.817 e 1.206; (IV)
TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS E AVERBADOS DO IMÓVEL USUCAPIENDO:
Ficam intimados todos os titulares de direitos reais e de outros na matrícula referida acima para
se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
neste Ofício de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze)
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dias  corridos,  contados  após  o  transcurso  desta  publicação,  ficando  advertidos  de  que  a  não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Endereço para impugnação: Avenida Tennyson Jubé de Oliveira, nº 192, Sala
01, Centro, Petrolina de Goiás-GO, CEP: 75.480-000. Maiores informações sobre o pedido feito podem
ser obtidas neste Cartório, por telefone e WhatsApp: (62) 3334-6334, e, (62) 98643-0538, email:
cartoriopetrolinago@hotmail.com, ou pessoalmente no endereço acima mencionado. Petrolina de Goiás, 27
de junho de 2025. Patrícia Cândida Gonçalves Escrevente

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA DE GOIAS - CNS: 026096

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA TEREZA DE MELO FRANCO

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião perante o Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Petrolina de Goiás-GO, protocolo
n. 27.893, com os seguintes dados: (I) REQUERENTE(S): Helio de Almeida, natural de Anápolis-GO,
filho de Antônio Alves de Almeida e Maria Rosa Alves, nascido em 11/04/1.955 (onze dias do mês de
abril do ano de mil novecentos e cinquenta e cinco), engenheiro eletricista, aposentado, portador
da carteira de identidade n.º 404506 2 via SSP/GO e inscrito no CPF sob o n.º ***.501.981-**,
casado com Maria Tereza de Melo Franco, natural de Goiânia-GO, filha de Herculano de Melo Franco e
Ubaldina de Araújo Franco, nascida em 16/04/1.963 (dezesseis dias do mês abril do ano de mil
novecentos e sessenta e três), aposentada, portadora da CI/RG n.º 1146398 2 via SSP/GO, e inscrita
no CPF/MF sob o n.º ***.514.291-**, e-mail: não declarado, ambos brasileiros, casados entre si sob
o regime de comunhão parcial de bens, aos 23/07/1.987, posteriormente a vigência da Lei n.º
6.515/77, conforme registro de casamento civil sob a matrícula n.º 025023 01 55 1987 2 00027 188
0005588 62, conforme certidão de casamento expedida aos 19/11/2.024, pelo 4º Registro Civil das
Pessoas Naturais de Goiânia-GO, residentes e domiciliados na Rua Parnaíba, quadra O-6, lote 08,
Residencial  Alphaville  Flamboyant,  município  de  Goiânia-GO.  (II)  IDENTIFICAÇÃO  DO  IMÓVEL
USUCAPIENDO: A) 1º imóvel: matrícula 1.206: uma área de 33,8868 hectares, situada na Fazenda
Santana, zona rural, município de Petrolina de Goiás-GO, dentro dos limites e confrontações
descritos no memorial descrito anexo; e, B) 2º imóvel: matrícula 1.817: uma área de 33,8868
hectares, situada na Fazenda Santana, zona rural, município de Petrolina de Goiás-GO, dentro dos
limites e confrontações descritos no memorial descrito anexo. (III) MATRÍCULAS: 1.817 e 1.206; (IV)
TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS E AVERBADOS DO IMÓVEL USUCAPIENDO:
Ficam intimados todos os titulares de direitos reais e de outros na matrícula referida acima para
se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
neste Ofício de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados após o transcurso desta publicação, ficando advertidos de que a não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Endereço para impugnação: Avenida Tennyson Jubé de Oliveira, nº 192,
Sala 01, Centro, Petrolina de Goiás-GO, CEP: 75.480-000. Maiores informações sobre o pedido feito
podem ser obtidas neste Cartório, por telefone e WhatsApp: (62) 3334-6334, e, (62) 98643-0538,
email: cartoriopetrolinago@hotmail.com, ou pessoalmente no endereço acima mencionado. Petrolina de
Goiás, 27 de junho de 2025. Patrícia Cândida Gonçalves Escrevente

Consultar o arquivo anexo

PIRES DO RIO/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWmVFMTZVVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGwzVDFSWmRrMUVTVEpOUkdzeVdIcGpNazFVVFRCT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWmVFMTZVVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGwzVDFSWmRrMUVTVEpOUkdzeVdIcGpNazFVVFRCT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 163 / 1084

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIO DONIZETE FELIPE

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1.º DE NOTAS - PIRES DO RIO - GOIÁS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS - Maria José de Morais Borges Monteiro, Registradora Imobiliária
da Comarca de Pires do Rio - Goiás, em cumprimento ao disposto no art. 26, 4.º, da Lei 9.514, de
20/11/1997, vem INTIMAR a SILVIO DONIZETE FELIPE - CPF: ***.674.381-** a(s) qual(is) não tendo sido
encontrado(s), e estando em lugar incerto e não sabido ou inacessível, para efetuar o pagamento do
débito correspondente às prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos inerentes ao contrato n.º
01/2024, objeto da matrícula n.º 11135, firmado com o credor fiduciário ARISTEU FRARE, no prazo de
quinze (15) dias após a terceira e última publicação deste edital. Para tanto deverá comparecer no
endereço à Rua Rui Barbosa, n.º 91, centro, Pires do Rio - Goiás, das 08:00 às 17:00h, onde deverá
efetuar a purgação da mora. Fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7.º da Lei 9.514/97. Prenotação: 41.936. Selo Eletrônico:
04462508043168125430012.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA DIAS DA SILVA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1.º DE NOTAS - PIRES DO RIO - GOIÁS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS - Maria José de Morais Borges Monteiro, Registradora Imobiliária
da Comarca de Pires do Rio - Goiás, em cumprimento ao disposto no art. 26, 4.º, da Lei 9.514, de
20/11/1997, vem INTIMAR a DANIELA DIAS DA SILVA - CPF: ***.745.891-** a(s) qual(is) não tendo sido
encontrado(s), e estando em lugar incerto e não sabido ou inacessível, para efetuar o pagamento do
débito correspondente às prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos inerentes ao contrato n.º
844440327119, objeto da matrícula n.º 13455, firmado com a credora fiduciária CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, no prazo de quinze (15) dias após a terceira e última publicação deste edital. Para tanto
deverá comparecer no endereço à Rua Rui Barbosa, n.º 91, centro, Pires do Rio - Goiás, das 08:00 às
17:00h, onde deverá efetuar a purgação da mora. Fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7.º da Lei 9.514/97. Prenotação:
41.999. Selo Eletrônico: 04462508112883625430000.

PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCLE LISBOA DA SILVA SANTOS

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, FRANCLE LISBOA DA SILVA SANTOS - CPF: ***.554.091-**,
brasileiro, casado com Elaine Santiago Macedo Lisboa, residente e domiciliado em PLANALTINA-GO,
INTIMADO a comparecer a este Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA
CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das 08h às 17h, ou na agência AG PLANALTINA, DF, no horário das
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11h às 16h, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas,
bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação,
do Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.0973.0001431, celebrado em 11/02/2009, referente ao
imóvel, **LOTE 24, QUADRA 07, MR-03, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.4/R.5,
da matrícula n.º 16.693, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$
1.935,70, calculado na data base 10/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação
deste edital em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor fiduciante advertido
que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da
propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que
se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro
Extrajudicial do Estado de Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das
dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta)
dias após a expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não
se aplica às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoverá o público leilão
para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 10 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILNEI MESQUITA SOARES

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, GILNEI MESQUITA SOARES - CPF: ***.491.821-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG DOM BOSCO, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no
prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.0736506-1, celebrado em 19/09/2014, referente ao imóvel,
**CASA  32,  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  BEATRIZ,  LOTE  32,  QR  26,  PARQUE  ITAPUÃ  I,  PLANALTINA-GO,
registrado sob o n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 72.785, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total
do débito em atraso de R$ 4.455,44, calculado na data base 10/09/2025. Assim, decorridos quinze
dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o
devedor fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao
prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991,
do Código de Normas do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito
de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27
da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que
ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no
período imediatamente anterior não se aplica às operações do sistema de consórcio de que trata a
Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 10 de setembro de 2025.
Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALMIR DE OLIVEIRA PASSOS

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica o devedor/fiduciante, ALMIR DE OLIVEIRA PASSOS - CPF: ***.651.311-**, brasileiro,
solteiro,  residente  e  domiciliado  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADO  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG PLANALTINA, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer,
no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.0923866-0, celebrado em 16/06/2015, referente ao imóvel,
**CASA 12, CONDOMÍNIO DIAS, LOTE 12, QUADRA 03, MR-07, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o
n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 74.689, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em
atraso de R$ 4.848,44, calculado na data base 10/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e
última publicação deste edital em jornal que circule regularmente nesta cidade, fica o devedor
fiduciante advertido que, no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para
a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código
de Normas do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, o mutuário/fiduciante tem o direito de pagar as
parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º
9.514, de 1.997, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá
apenas 30 (trinta) dias após a expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período
imediatamente anterior não se aplica às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º
11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina- GO, 10 de setembro de 2025.
Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA FLAVIA SILVA DE SOUZA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, ANA FLAVIA DE SOUZA - CPF: ***.621.021-**, brasileira,
solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG 310 SUL, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no
prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n.º 1.4444.1523762-1, celebrado em 21/05/2021, referente ao imóvel,
**CASA 01-B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JALAL E FILHO, LOTE 01, QUADRA 06, MR-04, SETOR LESTE,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.5/R.6, da matrícula n.º 74.865, do CRI de PLANALTINA/GO,
sendo o valor total do débito em atraso de R$ 7.623,17, calculado na data base 11/09/2025. Assim,
decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que circule regularmente
nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo
legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514,
de  1.997,  e  artigo  991,  do  Código  de  Normas  do  Foro  Extrajudicial  do  Estado  de  Goiás,  a
mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
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consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu
nome,  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  promoverá  o  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.
Planaltina- GO, 11 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE MESSIAS BRITO

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, ELIANE MESSIAS BRITO - CPF: ***.439.271-**, brasileira,
solteira, residente e domiciliada em BRASÍLIA-DF, INTIMADA a comparecer a este Cartório, localizado
no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das 08h às 17h,
ou na agência AG ITAMARATY, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no prazo de
quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros convencionais, as penalidades,
os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de Financiamento Imobiliário de
n.º 1.4444.183509-5, celebrado em 26/06/2022, referente ao imóvel, **LOTE 05, QUADRA 128, JARDIM
PAQUETÁ,  PLANALTINA-GO,  registrado  sob  o  n.º  R.2/R.3,  da  matrícula  n.º  93.076,  do  CRI  de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 9.982,08, calculado na data base
10/09/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que
circule regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não
purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel
em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do
art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial do
Estado de Goiás, a mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica
às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoverá o público leilão para alienação
do imóvel. Planaltina- GO, 10 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILANE PINHEIRO CHAVES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01389832C, prenotação 69710, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Edilane Pinheiro Chaves,
CPF/MF(s) nº(s) ***.571.231-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 6.403,72 referente ao imóvel:
FRAÇÃO IDEAL 163D-E - Lote 163-D da Quadra 70 do loteamento denominado MANSÕES BITTENCOURT, neste
município,  contrato  nº.  844441651629,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
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somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento
que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 16701 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de 2025. Prenotação: 71131, consulte o
Selo 04572509013596325430041 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2635.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DARIANA FERREIRA DE SOUZA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01378809C, prenotação 69468, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Dariana Ferreira De Souza
Magalhães e Diogo Ramon Oliveira Magalhães, CPF/MF(s) nº(s) ***.411.895-** e ***.219.695-**, a
efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos,
correspondentes a importância de R$ 134.810,88 referente ao imóvel: Lote 16 da Quadra 80 do
loteamento  denominado  PARQUE  ESTRELA  D'ALVA  XI,  neste  município,  contrato  nº.  844440519686,
garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à
devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 16755 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido
de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos  do  art.  26  7°  da  Lei  9.514/97.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Santo  Antônio  do
Descoberto/GO,  em  05  de  setembro  de  2025.  Prenotação:  71130,  consulte  o  Selo
04572509013596325430040  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2608.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIOGO RAMON OLIVEIRA MAGALHAES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
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Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo ONR,
IN01378809C,  prenotação  69468,  vem  intimar  a  mutuário(a)  Sr(a)(s).  Dariana  Ferreira  De  Souza
Magalhães e Diogo Ramon Oliveira Magalhães, CPF/MF(s) nº(s) ***.411.895-** e ***.219.695-**, a
efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos,
correspondentes a importância de R$ 134.810,88 referente ao imóvel: Lote 16 da Quadra 80 do
loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA XI, neste município, contrato nº. 844440519686, garantido
por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a  certidão  negativa  de  intimação  feita  à  devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula
n° 16755 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após
o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência
conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de
2025. Prenotação: 71130, consulte o Selo 04572509013596325430040 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas -
Controle: 2608.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVA MARIA PEREIRA DE CASTRO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01412645C, prenotação 70246, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Eva Maria Pereira De
Castro,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.757.871-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 153.149,51
referente ao imóvel: Lote 11 da Quadra 64 do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ II, neste
município,  contrato  nº.  855550644545,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 19317 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de 2025. Prenotação:
71133, consulte o Selo 04572509013596325430043 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2678.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOICE DE SOUSA SOARES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01427431C, prenotação 70510, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Joice De Sousa Soares,
CPF/MF(s) nº(s) ***.940.731-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 28.815,36 referente ao imóvel:
FRAÇÃO IDEAL 17 fica localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GADE efetuado sobre o Lote 180-A da
Quadra 70 do loteamento denominado MANSÕES BITTENCOURT, neste município, contrato nº. 144441432749,
garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à
devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 19888 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido
de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos  do  art.  26  7°  da  Lei  9.514/97.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Santo  Antônio  do
Descoberto/GO,  em  05  de  setembro  de  2025.  Prenotação:  71142,  consulte  o  Selo
04572509013596325430050  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2718.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO JORGE DE CASTRO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01367345C, prenotação 68978, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Antonio Jorge De Castro e
Vanessa de Oliveira Fernandes, CPF/MF(s) nº(s) ***.677.003-** e ***.927.153-**, a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
a importância de R$ 4.271,08 referente ao imóvel: Lote 04-A da Quadra 133 do loteamento denominado
PARQUE ESTRELA DALVA XI, neste município, contrato nº. 844440423652, garantido por Alienação
Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor
este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela
decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 25170 ou,
ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 170 / 1084

prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme
decisão  proferida  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  no  Pedido  de  Providências  nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de
2025. Prenotação: 71139, consulte o Selo 04572509013596325430047 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas -
Controle: 2578.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA DE OLIVEIRA FERNANDES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01367345C, prenotação 68978, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Antonio Jorge De Castro e
Vanessa de Oliveira Fernandes, CPF/MF(s) nº(s) ***.677.003-** e ***.927.153-**, a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
a importância de R$ 4.271,08 referente ao imóvel: Lote 04-A da Quadra 133 do loteamento denominado
PARQUE ESTRELA DALVA XI, neste município, contrato nº. 844440423652, garantido por Alienação
Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor
este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela
decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 25170 ou,
ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o
prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência
conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de
2025. Prenotação: 71139, consulte o Selo 04572509013596325430047 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas
- Controle: 2578.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAPHAEL FREIRE DE OLIVEIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01417078C, prenotação 70329, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Raphael Freire De Oliveira,
CPF/MF(s) nº(s) ***.240.581-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 9.228,31 referente ao imóvel:
FRAÇÃO IDEAL 11 localizada no CONDOMÍNIO VILA MONTES CLAROS I no loteamento denominado FAZENDA
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CAPOEIRINHA OU MONTES CLAROS, neste município, contrato nº. 144441868566, garantido por Alienação
Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este
sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes.
Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 25939 ou, ainda, efetuar o
pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º
(décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta
cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de 2025. Prenotação: 71141, consulte o
Selo 04572509013596325430049 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2689.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN00881998C, prenotação 58920, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). FRANCISCO DAS CHAGAS E
SILVA,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.572.637-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 8.660,49 referente
ao  imóvel:  Lote  18-B  da  Quadra  25  -  JARDIM  ANA  BEATRIZ  I,  neste  município,  contrato  nº.
844441658615, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 28622 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  01  de  setemebro  de  2025.  Prenotação:  71024,  consulte  o  Selo
04572509013596325430001  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  1538.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEISSON CONCEICAO DE ALMEIDA
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RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil de
Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo ONR,
IN01414986C, prenotação 70313, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Cleisson Conceicao De Almeida,
CPF/MF(s) nº(s) ***.328.621-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 61.370,70 referente ao imóvel:
Lote 07-B da Quadra 53 do loteamento denominado Parque Estrela D'alva XII, neste município, contrato
nº.  844442851088,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a  certidão  negativa  de
intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora
e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 28635 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira
publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias
para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no
Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  05  de  setembro  de  2025.  Prenotação:  71134,  consulte  o  Selo  04572509013596325430044  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2685.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEPHANE DE JESUS REIS

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01399186C, prenotação 69922, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Stephane De Jesus Reis,
CPF/MF(s) nº(s) ***.932.601-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 6.894,88 referente ao imóvel:
Lote 36-B da Quadra 245 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA DALVA XVII, neste município,
contrato nº. 844441793338, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa
de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 30825 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  05  de  setembro  de  2025.  Prenotação:  71132,  consulte  o  Selo
04572509013596325430042  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2646.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA SIQUEIRA DE OLIVEIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR,  IN01240836C,  prenotação  65343,  vem  intimar  a  mutuário(a)  Sr(a)(s).  LARISSA  SIQUEIRA  DE
OLIVEIRA, CPF/MF(s) nº(s) ***.497.261-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 5.267,86 referente
ao imóvel: Lote 02-B da Quadra 245 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA XVII, neste
município,  contrato  nº.  844442227581,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 31127 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 01 de setemebro de 2025. Prenotação:
71026, consulte o Selo 04572509013596325430004 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2179.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRACILENE DUTRA PEREIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01070080C, prenotação 62070, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). GRACILENE DUTRA PEREIRA,
CPF/MF(s) nº(s) ***.816.453-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 5.801,35 referente ao imóvel:
"Lote 15-C (quinze C), da Quadra 75 (setenta e cinco)", do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ
II, neste município, contrato nº. 8.4444.2600420-6, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em
vista,  a  certidão  negativa  de  intimação  feita  à  devedora  fiduciante.  Valor  este  sujeito  à
atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  e  dela
decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 32741 ou,
ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o
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prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme
decisão  proferida  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  no  Pedido  de  Providências  nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 01 de setemebro de
2025. Prenotação: 71025, consulte o Selo 04572509013596325430002 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas -
Controle: 1624.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISRAEL XAVIER PEREIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01414957C, prenotação 70312, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Israel Xavier Pereira,
CPF/MF(s) nº(s) ***.228.801-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 89.377,97 referente ao imóvel:
Lote 20-C da Quadra 80 do loteamento denominado CIDADE DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO, neste
município,  contrato  nº.  144441946633,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 33166 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 05 de setembro de 2025. Prenotação:
71140, consulte o Selo 04572509013596325430048 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2684.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): GENEZI OUVIDIA DE MORAES

EDITAL - Estremação - Confrontante não encontrado Art. 1.118, 3º do Código de Normas da CGJ/GO e
Art.  213,  3º  da  Lei  6.015/73  Interessado:  Genezi  Ouvidia  de  Morais  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE
CONFRONTANTE - Thyago Rodrigues Gama, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de São
Luís de Montes Belos/GO, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem
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conhecimento, e, especial, a Genezi Ouvidia de Morais - inscrita no CPF n. ***.724.561-**, que
Adivaldo Borges Carvalho requereu, perante esta Serventia, o registro de ESTREMAÇÃO da fração ideal
com 50,00% do imóvel registrado sob a matrícula n. 1.190, que confronta com o Lote 08 da Qd. 53,
registrada sob a matrícula n. 840, da qual V. S.A. é proprietário. Portanto, através desse edital
fica V. S.A, notificada, por meio deste edital, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da publicação do segundo edital, apresente impugnação ao pedido, a qual
deverá ser encaminhada a esta Serventia, localizada na Avenida Rio da Prata, n. 281, salas 02, 03 e
04, centro, São Luís de Montes Belos/GO, telefone (64) 3601-1066, em dias úteis, no horário das 08:00
às 17:00 hs. Ficando cientificados que, caso não seja apresentada a impugnação dentro do prazo
estipulado, a anuência será presumida.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): CIRLENE ROSA DE JESUS

EDITAL - Estremação - Confrontante não encontrado Art. 1.118, 3º do Código de Normas da CGJ/GO e
Art. 213, 3º da Lei 6.015/73 Interessado: Cirlene Rosa de Jesus EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE
- Thyago Rodrigues Gama, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de São Luís de Montes
Belos/GO, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, e,
especial, a Cirlene Rosa de Jesus - inscrita no CPF n. ***.135.781-**, que Adivaldo Borges Carvalho
requereu, perante esta Serventia, o registro de ESTREMAÇÃO da fração ideal com 50,00% do imóvel
registrado sob a matrícula n. 1.190, que confronta com o Lote 07 da Qd. 53, registrada sob a
matrícula n. 1.746, da qual V. S.A. é proprietário. Portanto, através desse edital fica V. S.A,
notificada, por meio deste edital, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação do segundo edital, apresente impugnação ao pedido, a qual deverá ser
encaminhada a esta Serventia, localizada na Avenida Rio da Prata, n. 281, salas 02, 03 e 04,
centro, São Luís de Montes Belos/GO, telefone (64) 3601-1066, em dias úteis, no horário das 08:00
às 17:00 hs. Ficando cientificados que, caso não seja apresentada a impugnação dentro do prazo
estipulado, a anuência será presumida.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS - CNS: 028811

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO HUMANA

EDITAL - Estremação - Confrontante não encontrado Art. 1.118, 3º do Código de Normas da CGJ/GO e
Art. 213, 3º da Lei 6.015/73 Interessado: Fundação Municipal de Promoção Humana EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE CONFRONTANTE - Thyago Rodrigues Gama, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
São Luís de Montes Belos/GO, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, e, especial, a Fundação Municipal de Promoção Humana - inscrita sob o CNPJ n.
00.813.428/0001-59, que o Conselho Central de São Luiz de Montes Belos da Sociedade São Vicente de
Paulo - Associação Assistência Benenficiente requereu, perante esta Serventia, o registro de
ESTREMAÇÃO da fração ideal com 33,068% do imóvel registrado sob a matrícula n. 5266, que confronta
com a outra parte do Lote 01 da Qd. 42-A, registrada sob a matrícula n. 5266, da qual V. S.A. é
proprietário. Portanto, através desse edital fica V. S.A, notificada, por meio deste edital, para
que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação do segundo
edital, apresente impugnação ao pedido, a qual deverá ser encaminhada a esta Serventia, localizada
na Avenida Rio da Prata, n. 281, salas 02, 03 e 04, centro, São Luís de Montes Belos/GO, telefone
(64) 3601-1066, em dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 hs. Ficando cientificados que, caso
não seja apresentada a impugnação dentro do prazo estipulado, a anuência será presumida.
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SENADOR CANEDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ABNIZIA BARBOSA RODRIGUES

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, ABNIZIA BARBOSA
RODRIGUES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o ***.052.821-**, e ANDRE ALVES RIBEIRO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o ***.619.811-** para comparecer à FGR INCORPORAÇÕES JARDINS TURIM LTDA, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 24.919.994/0001-02, com sede na Av. Primeira
Avenida, Quadra 01-B, Lote 16/17, Sala 30, Condomínio Cidade Empresarial, Bairro Cidade Vera Cruz,
Aparecida de Goiânia/GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a
03, Conjunto Uirapuru em Senador Canedo/GO no PRAZO MÁXIMO DE 15 DIAS para tratar de parcelas em
aberto referente Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel, com financiamento
imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, na modalidade de
prazo e preços certos, nos termos da Lei nº 9.514/97, passado em Senador Canedo/GO, aos 12/11/2022,
e Instrumento Particular de Re-Ratificação passado em Senador Canedo/GO, aos 07/05/2025, o imóvel
alienado em caráter fiduciário à FGR INCORPORAÇÕES JARDINS TURIM LTDA, objeto da matrícula nº
63.547, correspondente ao lote de terras para construção urbana de número vinte e dois (22), da
quadra dezessete (17), situado na Rua JT-21, no loteamento fechado denominado "JARDINS TURIM",
neste município. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida
obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - à FGR INCORPORAÇÕES S/A - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada
mais. Senador Canedo, 21 de agosto de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada.
S e l o  d e  F i s c a l i z a ç ã o :  0 0 5 4 2 5 0 9 0 1 5 0 0 5 8 2 6 9 5 0 0 0 0 /  C o n s u l t e  e s t e  s e l o  e m :
http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total R$:
170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE ALVES RIBEIRO

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, ABNIZIA BARBOSA
RODRIGUES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o ***.052.821-**, e ANDRE ALVES RIBEIRO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o ***.619.811-** para comparecer à FGR INCORPORAÇÕES JARDINS TURIM LTDA, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 24.919.994/0001-02, com sede na Av. Primeira
Avenida, Quadra 01-B, Lote 16/17, Sala 30, Condomínio Cidade Empresarial, Bairro Cidade Vera Cruz,
Aparecida de Goiânia/GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a
03, Conjunto Uirapuru em Senador Canedo/GO no PRAZO MÁXIMO DE 15 DIAS para tratar de parcelas em
aberto referente Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel, com financiamento
imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, na modalidade de
prazo e preços certos, nos termos da Lei nº 9.514/97, passado em Senador Canedo/GO, aos 12/11/2022,
e Instrumento Particular de Re-Ratificação passado em Senador Canedo/GO, aos 07/05/2025, o imóvel
alienado em caráter fiduciário à FGR INCORPORAÇÕES JARDINS TURIM LTDA, objeto da matrícula nº
63.547, correspondente ao lote de terras para construção urbana de número vinte e dois (22), da
quadra dezessete (17), situado na Rua JT-21, no loteamento fechado denominado "JARDINS TURIM",
neste município. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida
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obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - à FGR INCORPORAÇÕES S/A - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais.
Senador Canedo, 21 de agosto de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de
Fiscalização:  00542509015005826950000/  Consulte  este  selo  em:  http://extrajudicial.tjgo.jus.br
Emolumentos:  R$136,48  -  Taxa  Judiciária:  R$33,55.  Valor  Total  R$:  170,03

TRINDADE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO RODRIGUES DA SILVA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: FABRICIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
motoqueiro,  portador  da  CNH  nº  04807103019  DETRAN/GO,  inscrito  no  CPF/MF  nº  ***.381.371-**,
residente e domiciliado na Rua Irmãos Venceslau, Quadra 17, Lote 21, Casa 02, Setor São José, em
Goiânia-GO, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS nº
8.7877.0147393-6, de 27 de junho de 2017, passado nesta cidade, tendo como garantia o imóvel Casa
08, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE TRINIDAD", da chácara de nº 02, da quadra 03, situada na Rua
07, no loteamento denominado "CHÁCARAS SANTA LUZIA", nesta cidade, registrado sob o R-2 e R-3, na
matrícula n° 61.854, deste Cartório; uma vez que não foi possível notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s)
encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação da fiduciária expede-se o presente
edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do parágrafo 7° do referido
artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome do
imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico: 04782509013033325430265

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SARA CRISTINA ALVES DA COSTA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: SARA CRISTINA ALVES DA COSTA, brasileira, solteira,
auxiliar de escritório, portadora da CI.RG nº 5891409 SSP/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.354.391-**,
residente e domiciliada na Avenida Atílio Correia Lima, Quadra 86, Lote 26, Casa 03, Cidade Jardim,
em Goiânia-GO, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária  em  Garantia  no  Sistema  Financeiro  de  Habitação  -  Carta  de  Crédito  Individual
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS da Devedora nº
8.4444.2115631-8 de 17 de junho de 2019, passado nesta cidade, tendo como garantia o imóvel Casa
01, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MACIEL III", do lote de terras de nº 01, da quadra 13, situado na
Rua das Tulipas, esquina com a Rua dos Angicos, no loteamento denominado "SETOR PONTA KAIANA",
neste município, registrado sob o R-2 e R-3, na matrícula n° 75.374, deste Cartório; uma vez que
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não foi possível notificá-la(s) pois a(s) mesma(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por
solicitação da fiduciária expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de
decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do parágrafo 7° do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer
a consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico:
04782509013033325430264

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HUGO CAETANO DE SOUZA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: HUGO CAETANO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, não
convivente em união estável, vendedor, portador da CNH nº 02751462179 DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF
nº ***.720.911-**, residente e domiciliado na Rua JC-44, Quadra 44, Lote 16, Jardim Curitiba II, em
Goiânia-GO, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV nº 8.4444.2340869-1 de 02 de julho de 2020, passado em Goiânia-GO, tendo como garantia
o imóvel Casa 01, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JOS I", do lote de terras de nº 19, da quadra 22,
situado na Rua 09, no loteamento denominado "JARDIM DECOLORES", nesta cidade, registrado sob o R-2
e R-3, na matrícula n° 77.390, deste Cartório; uma vez que não foi possível notificá-lo(s) pois
o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação da fiduciária expede-
se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir
da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do parágrafo 7° do
referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu
nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico: 04782509096402025430020

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NUBIA KARLA COSTA FREITAS DE AZEVEDO

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: NUBIA KARLA COSTA FREITAS DE AZEVEDO, brasileira,
casada, cabeleireira, portadora da CI.RG nº 3950332 SSP/GO, inscrita no CPF/MF nº ***.637.151-**,
residente e domiciliada na Rua Jardim, Quadra 01-A, Lote 02, Jardim Nova Esperança, em Goiânia-GO,
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais
cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS nº 8.7877.1245466-0, de 30 de setembro de 2021, passado nesta cidade,
tendo como garantia o imóvel Casa residencial, e o respectivo lote de terras de nº 15, da quadra
01, situado na Rua S.E. 2, no loteamento denominado "RESIDENCIAL EMBAÚBA", neste município,
registrado sob o R-3 e R-5, na matrícula n° 78.693, deste Cartório; uma vez que não foi possível
notificá-la(s) pois a(s) mesma(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação da
fiduciária expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15
(quinze) dias, a partir da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos do parágrafo 7° do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer a
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consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico:
04782509013033325430261

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROBERTO DE AZEVEDO

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em  Brasília-DF,  pelo  presente  edital,  INTIME:  PAULO  ROBERTO  DE  AZEVEDO,  brasileiro,  casado,
administrador, portador da CI.RG nº 7776970 SSP/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.570.101-**, residente
e  domiciliado  na  Rua  Jardim,  Quadra  01-A,  Lote  02,  Jardim  Nova  Esperança,  em  Goiânia-GO,
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais
cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS nº 8.7877.1245466-0, de 30 de setembro de 2021, passado nesta cidade,
tendo como garantia o imóvel Casa residencial, e o respectivo lote de terras de nº 15, da quadra
01, situado na Rua S.E. 2, no loteamento denominado "RESIDENCIAL EMBAÚBA", neste município,
registrado sob o R-3 e R-5, na matrícula n° 78.693, deste Cartório; uma vez que não foi possível
notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação da
fiduciária expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15
(quinze) dias, a partir da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos do parágrafo 7° do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer a
consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico:
04782509013033325430262

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAPHAEL VINICIUS ESTEVES MATOS

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: RAPHAEL VINICIUS ESTEVES MATOS, brasileiro, solteiro,
administrador, portador da CI.RG nº 4591678 SSP/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.554.801-**, residente
e domiciliado na Avenida Pedro Ludovico, nº 505, 101-E Anhembi, Cidade Jardim, em Goiânia-GO,
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais
cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS nº 8.7877.0984297-3, de 12 de novembro de 2020, passado nesta cidade,
tendo como garantia o imóvel Casa residencial, e o respectivo lote de terras de nº 27, da quadra
09, situado na Avenida Cristo Redentor, no loteamento denominado "RESIDENCIAL EMBAÚBA", neste
município, registrado sob o R-3 e R-5, na matrícula n° 78.947, deste Cartório; uma vez que não foi
possível notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por
solicitação da fiduciária expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de
decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do parágrafo 7° do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de
requerer a consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo
eletrônico: 04782509013033325430263
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLYNGTON DOS SANTOS MOREIRA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4° do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi  requerido  por  BANCO  BRADESCO  S.A.,  instituição  financeira,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
60.746.948/0001-12,  com  endereço  eletrônico:  produtosimob@bradesco.com.br,  com  sede  no  Núcleo
Administrativo denominado "Cidade de Deus", Vila Yara, em Osasco-SP, pelo presente edital, INTIME:
WELLYNGTON DOS SANTOS MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior, capaz, não convivente em união estável,
vendedor, portador da CI.RG nº 6251185 SSP/GO, inscrito no CPF/MF nº ***.222.341-**, residente e
domiciliado na Rua Lico Sampaio, Quadra 140, Lote 08, Casa 03, Jardim Balneário Meia Ponte, em
Goiânia-GO, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de
Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras Avenças nº 001068523-0,
de 27 de agosto de 2021, passado em São Paulo-SP, tendo como garantia o imóvel Casa 02, no
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FARIA ALVES I", do lote de terras de nº 39, da quadra 152, situado na Rua
Caiapônia, no loteamento denominado "SETOR MAYSA", neste município, registrado sob o R-2 e R-3, na
matrícula n° 81.243, deste Cartório; uma vez que não foi possível notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s)
encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação do fiduciário expede-se o presente
edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação, garantir ao Credor, BANCO BRADESCO S.A., nos termos do parágrafo 7° do referido artigo
26, da supra citada lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade, em seu nome, do
imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico: 04782509096402025430019

ESTADO - MARANHÃO
CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - CNS: 156885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIVALDO SILVA

Edital BANCO BRADESCO SA, já qualificado no procedimento de intimação em comento, com fulcro no 4º
do Art. 26 da Lei 9.514/1997, servimo-nos da presente para solicitar a esta serventia que proceda a
intimação via edital/ edital eletrônico do(s) devedor(es): JOSIVALDO SILVA, Brasileiro, Solteiro,
servidor publico, portador da cédula de identidade RG n° 0434095120110 SESP-MA, e inscrito no CPF
sob n° ***.448.283-**, com endereço eletrônico: não informado, residente e domiciliado a AV DAYSE
DE SOUSA N 346M, CENTRO, MARACACUME/MA - CEP: 65289-970; Contrato nº: 9100645 Registro/ Matrícula:
R4 / 606 Endereço do imóvel alienado: CASA RESIDENCIAL, LOTE N 021, QUADRA N 03, TRAVESSA
GOVERNADOR SARNEY N 389, CENTRO, NOVO MARANHAO/MA - CEP: 65299-000. Valor Empréstimo: R$ 129.860,00
(cento e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta reais) Qt de de Parcelas: 360 / 1º Vencimento:
10/07/2022 Parcelas em atraso: 10/10/2022 A 10/08/2025 Valor total das Parcelas em Atraso: R$
67.688,32 Valor projetado da dívida na data de emissão deste requerimento: R$ 67.808,19. Observação
ao Cartório: O valor, referente às despesas de cobrança, está incluído nos valores constantes na
planilha de débito, anexada à documentação. Deste modo, o valor a ser pago pelo Devedor, deverá ser
aquele constante da projeção do dia em que o mesmo for efetuar o pagamento, devendo ser cobrado o
que  está  informado  na  planilha,  além  das  despesas  cartorárias.  Fundamentação  Legal  para  o
Requerimento de Edital: "Art. 26. Vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e constituídos
em mora o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, será consolidada, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. [.] 4º Quando o devedor ou, se for o caso, o
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terceiro fiduciante, o cessionário, o representante legal ou o procurador regularmente constituído
encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário
encarregado da diligência e informado ao oficial de registro de imóveis, que, à vista da certidão,
promoverá a intimação por edital publicado pelo período mínimo de 3 (três) dias em jornal de maior
circulação local ou em jornal de comarca de fácil acesso, se o local não dispuser de imprensa diária,
contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital. 4º-A É responsabilidade
do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante informar ao credor fiduciário sobre a alteração
de seu domicílio. 4º-B Presume-se que o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante encontram-se
em lugar ignorado quando não forem encontrados no local do imóvel dado em garantia nem no endereço
que tenham fornecido por último, observado que, na hipótese de o devedor ter fornecido contato
eletrônico no contrato, é imprescindível o envio da intimação por essa via com, no mínimo, 15
(quinze) dias de antecedência da realização de intimação edilícia. 4º-C Para fins do disposto no 4º
deste artigo, considera-se lugar inacessível: I - aquele em que o funcionário responsável pelo
recebimento de correspondência se recuse a atender a pessoa encarregada pela intimação; ou II -
aquele em que não haja funcionário responsável pelo recebimento de correspondência para atender a
pessoa encarregada pela intimação" Nas hipóteses de publicação do edital com base no 4º-B, requer
seja encaminhada intimação via endereço eletrônico nos termos do referido artigo para fins de
cumprimento do disposto em lei e posterior publicação do edital. Presume-se ainda inexistente a
informação de endereço eletrônico quando não apresentada na qualificação dos devedores realizada
neste requerimento. Nesse sentido, requer seja realizada a publicação de edital nos termos da Lei
9.514/97, art. 26, 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C. Se necessário enviar o boleto de cobrança de edital,
encaminhar neste e-mail: suporte@imobill.com.br. Atenciosamente, Aurelo Oliveira Neto- OAB/DF 21.603,
CPF ***356836-**.

ESTADO - MINAS GERAIS
ALMENARA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA - CNS: 039016

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILLER ANTUNES QUARESMA

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67901, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILLER ANTUNES
QUARESMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494546**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP 39900-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441169547-1, firmada em 09/08/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 na Matrícula 13078, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JEQUITINHONHA NR 350 PLANALTO ALMENARA MG 39900000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 10.446,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALMENARA-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.
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ANDRELÂNDIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA - CNS: 033787

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): AMERIO FRANCISCO DA SILVA, AMELIA JOAQUINA DA SILVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANDRELÂNDIA/MG.
Oficial: José Magno de Andrade. - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS NOS
TERMOS DO ART. 213, 17 DA LEI 6.015/73- José Magno de Andrade, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Andrelândia/MG na forma da lei, etc, faz saber a todos quantos virem o presente Edital
ou dele tiverem conhecimento, que por parte de Amério Francisco da Silva, inscrito no CPF sob o nº
***.973.876-**, residente em Porto Real - RJ, e Amélia Joaquina da Silva, inscrita no CPF sob o nº
***.371.216-**,  residente  em  São  José  dos  Campos  -  SP,  foi  apresentada  a  esta  Serventia,
protocolada sob o n. 60606, uma Escritura Pública de Estremação de área de um imóvel rural de sua
propriedade, 47,02% da matrícula nº 14474, cuja área total é de 87,66 ha, sendo que os 47,02% apoós
medidos e estremados passarão a ser de 17,1114 ha, no lugar denominado "Moreira", na zona rural de
Bom Jardim de Minas/MG. Devido à ausência de registro para dois dos imóveis confrontantes, cujos
ocupantes indicados são Lilia Izabel Dias, CPF: ***.824.806-**, e Mauricio Salvador de Almeida,
CPF: ***.260.816-** pelo presente edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para
se manifestarem em relação a esta estremação de área. A impugnação de quaisquer interessados que se
julgarem prejudicados deverá ser apresentada neste Ofício, situado na Rua Joaquim José de Andrade
Carvalho, nº 280, Bairro Quincas Tibúrcio, Andrelândia/MG, até 15 dias contados da publicação deste
edital. Findo o prazo, não havendo impugnação, será dado o devido andamento legal ao registro da
estremação da parcela. Dado e passado nesta cidade de Andrelândia/MG, aos 11 de setembro de 2025. O
Oficial do Registro de Imóveis, José Magno de Andrade.

Consultar o arquivo anexo

ARAXÁ/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ - CNS: 033043

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO MARCOS MARTINS

Olavo de Carvalho Junior, oficial do Registro de Imóveis de Araxá, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215621, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO MARCOS
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***490056**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Senador Montandon, 299, Centro Araxá MG CEP 38183-214, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442160780-8, firmada em 03/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 67449, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R MARISA AFONSO RIBEIRO NR 295 -B LT 05 QD C RES FENICIA ARAXA MG
38183970.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,
correspondentes a R$ 9.662,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARAXÁ-MG. Olavo de Carvalho
Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ - CNS: 033043

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENDER WAGNER MOTA

Olavo de Carvalho Junior, oficial do Registro de Imóveis de Araxá, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº216001, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENDER WAGNER MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***755346**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  LIDIANE  ISABEL  DA  SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***071956**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Senador Montandon, 299, Centro Araxá MG CEP 38183-214, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10130855001-0, firmada em 29/09/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 29.111, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Sílvio Afonso de Almeida, n° 65, Bairro Santa Mônica, Araxá/MG, CEP: 38180-147.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/08/2025,  correspondentes  a
R$ 3.436,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARAXÁ-MG. Olavo de Carvalho Junior, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ - CNS: 033043

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE ISABEL DA SILVA

Olavo de Carvalho Junior, oficial do Registro de Imóveis de Araxá, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº216001, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HENDER WAGNER MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***755346**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  LIDIANE  ISABEL  DA  SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***071956**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Senador Montandon, 299, Centro Araxá MG CEP 38183-214, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10130855001-0, firmada em 29/09/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 29.111, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Sílvio Afonso de Almeida, n° 65, Bairro Santa Mônica, Araxá/MG, CEP: 38180-147.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/08/2025,  correspondentes  a
R$ 3.436,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARAXÁ-MG. Olavo de Carvalho Junior, Oficial de
Registro de Imóveis.

ARINOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): RESIDENCIAL
SERRA DAS ARARAS SPE LTDA

A Bel. FABIANA CRISTINA ARTHUR DA CUNHA, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Arinos -
MG, ou quem suas vezes fizer, faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que
Residencial Serra das Araras SPE LTDA, CNPJ/MF: 61.220.922/001-07, representada por Arnaldo José
Lewis de Sá Filho, CPF: ***.464.170-**, proprietário do imóvel matrícula n° 18479, Livro 2, Registo
Geral, deste Ofício, depositaram nesta Serventia, situado a Rua José Leopoldo Diniz, 408, Primavera
I, Arinos/MG, a documentação necessária e requereu o registro do LOTEAMENTO denominado "Loteamento
Residencial Serra das Araras", nos termos da Lei, 6.766, de 19.12.1979 e demais legislações
atinentes à espécie, protocolado sob o nº 48.923 de 10 de junho de 2025. A documentação encontra-se
à disposição dos interessados na sede deste Cartório, no endereço acima. Memorial descritivo do
imóvel constante da matrícula número 18479, com área de 9,90,36 ha (nove hectares, nove ares e
trinta e seis centiares), conforme memorial em anexo. Decreto Municipal de nº 055 de 04 de julho de
2025. ART.MG20242898274. Decorrido o prazo legal de publicação do presente edital, sem que haja
impugnação por parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será efetuado o registro do
já mencionado Loteamento. Dado e passado na Cidade e Comarca de Arinos/MG, 09 de setembro de 2025.
_Bela. Fabiana Cristina Arthur da Cunha.- Oficial

Consultar o arquivo anexo

BAMBUI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAMBUI - CNS: 038927

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSELIA FONSECA ANDRADE

Hilton Rogério de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bambui, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº84346, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSELIA FONSECA
ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***711566**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Padre José Tiburcio, 51, Centro Bambui MG CEP 38900-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440525284-7, firmada em 26/12/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 20994, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO TEIXEIRA DE ANDR NR 500 CASA 04 CANDOLA BAMBUI MG
38900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/07/2025,
correspondentes a R$ 2.499,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BAMBUI-MG. Hilton Rogério de
Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

BARROSO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARROSO - CNS: 057208

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): DIVA FERREIRA DA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Duarte Félix de Souza, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Barroso/MG, com base no art. 1.159 e
seguintes do Provimento nº 93/2020 e art. 413 do Provimento nº 149/2023 do CNJ, Faz saber a todos
os interessados que DIVA FERREIRA DA COSTA, brasileira, viúva, aposentada, CI: M-4.700.803, SSP/MG,
CPF: ***.676.736-**, residente e domiciliada na Rua Tamoios, nº 32, Bairro Rosário em Barroso/MG,
CEP: 36295-140, apresentou a esta serventia pedido de RECONHECIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na
modalidade ORDINÁRIA, alegando possuir o imóvel assim identificado: Uma área de 132,00 m² (cento e
trinta e dois metros quadrados), localizada na Rua Joaquim Ferreira, s/nº, Bairro Centro em
Barroso/MG, com a descrição georreferenciada a seguir: O imóvel localizado no lado par da Rua
Joaquim Ferreira, s/nº, Bairro Centro, Barroso/MG, com distância de 0.50 cm da esquina com a
Travessa Joaquim Ferreira, inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01, de coordenadas N
7.656.758,26m e E 606.419,30m; deste segue confrontando com a Rua Joaquim Ferreira, com azimute de
211º17'55,22" por uma distância de 9,40 m, até o ponto P02, de coordenadas N 7.656.750,39m e E
606.414,52m; deste segue confrontando com a Travessa Joaquim Ferreira, deste segue com azimute de
117º51'19,01" por uma distância de 15,00 m, até o ponto P03, de coordenadas N 7.656.743,39m e E
606.427,78m; deste segue confrontando com a propriedade de Hamilton do Livramento Lucas, deste
segue com azimute de 31º21'58,12" por uma distância de 9,00 m, até o ponto P04, de coordenadas N
7.656.751,07m e E 606.432,47m; deste segue confrontando com a propriedade de Marli Aparecida do
Nascimento Dias, deste segue com azimute 298º36'46,45" por uma distância de 15,00 m até o ponto
P01, onde teve início essa descrição. Fechando esses pontos tem em seu total 132,00 m² (cento e
trinta e dois metros quadrados). Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas ao Sistema
Geodésico  Brasileiro  e  encontram-se  representadas  no  Sistema  UTM,  referenciadas  ao  Meridiano
Central 45º WGr, tendo como Datum o WGS-84 - elipsoide SIRGAS 2000. Todas as distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Este levantamento foi realizado com o emprego
de um receptor GPSMAP 76CSx, Padrão GARMIM. Sem Matrícula. Pelo presente edital de intimação, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados, titulares de direitos no imóvel objeto do pedido e
dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao pedido, protocolizado sob o nº 19695
do Ofício de Registro de Imóveis de Barroso/MG, apresentando impugnação escrita (com expressa
menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial de Registro de Imóveis no endereço constante
deste Edital com as razões da sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação
deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo  requerente.  Barroso/MG,  10/09/2025.  O  Oficial  Substituto  Fernando  Aurélio  Guimarães  de
Almeida.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LINCOLN MATEUS BRIER LEITE

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO INTER S.A, prenotado sob nº623466, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LINCOLN MATEUS BRIER LEITE, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***216776**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 202235953-0, firmada em 25/05/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 116061, R11 APARTAMENTO DE COBERTURA, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EDIFICIO PABLO NERUDA, AVENIDA MIGUEL PERRELA, 571, APTO 1001, BAIRRO
CASTELO, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31330-290. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/07/2025, correspondentes a R$ 25.583,39, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA MARIA DA SILVA

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***555906**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CELIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***036916**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441880265-4, firmada em 20/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 16 na Matrícula 79718, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAULO KRUGER MOURAO NR
230 AP 201 BL 0 FLORAMAR BELO HORIZONTE MG 31742150. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 9.547,83, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELIO ROBERTO DOS SANTOS

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***555906**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CELIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***036916**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441880265-4, firmada em 20/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 16 na Matrícula 79718, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAULO KRUGER MOURAO NR
230 AP 201 BL 0 FLORAMAR BELO HORIZONTE MG 31742150. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 9.547,83, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ CARLOS TORRES ANTUNES

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357189, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CARLOS TORRES ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***376266**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550244985-8,
firmada em 28/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06 na
Matrícula 97244, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAPUCAI MIRIM NR 302 AP 303 ITAPOA BELO
HORIZONTE  MG  31710130.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/07/2025, correspondentes a R$ 65.947,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIAN NOBRE DIAS DE ANDRADE

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357686, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIAN
NOBRE DIAS DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***034356**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441971499-6,
firmada em 28/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8 na
Matrícula 119730, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AGUAS DE MARCO NR 194 AP 402 ETELVINA
CARN BELO HORIZONTE MG 31746160. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/08/2025, correspondentes a R$ 8.565,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BEATRIZ MOREIRA ALVIM MACHADO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº357567, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BEATRIZ MOREIRA ALVIM MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***051176**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
160000013868-5, firmada em 30/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 0017 na Matrícula 0029590, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA TOME DE SOUZA NR
1355 AP 301 FUNCIONARIOS BELO HORIZONTE MG 30140131. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/08/2025, correspondentes a R$ 17.456,25, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SOARES & LIMA SERVICOS LTDA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42294, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOARES
& LIMA SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 31366620000172, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCINEIA SOARES LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208846**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova
Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1108216060000301-05, firmada em 07/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-8 ; na matrícula nº 666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAMALHO
ORTIGAO 561 QD 29, LT 28/29, UNID 101 - SANTA BRANCA - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.565-100. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/06/2025,  correspondentes  a
R$ 36.154,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCINEIA SOARES LIMA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42294, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOARES
& LIMA SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 31366620000172, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCINEIA SOARES LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208846**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova
Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1108216060000301-05, firmada em 07/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-8 ; na matrícula nº 666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAMALHO
ORTIGAO 561 QD 29, LT 28/29, UNID 101 - SANTA BRANCA - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.565-100. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/06/2025,  correspondentes  a
R$ 36.154,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRA CHAVES DE MELO

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário pessoajurídica de direito privado, prenotado sob nº37416, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRA CHAVES DE
MELO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***438176**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP
30170-024,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 69063-3, firmada
em 12/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19992, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R. Cort. Juventino de Jesus, 71 - Ap 307 do bloco 2 - Luar de Minas,
Belo Horizonte - MG, 31535-522. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025, correspondentes a R$ 266.759,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTA BARBOSA DOS SANTOS

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº43908, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTA
BARBOSA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***247756**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP
30170-024,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 800910002230-5,
firmada em 24/08/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 20588, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Apartamento 304, Bloco 19, do Condomínio Residencial Honduras,
situado na Rua Augusta Alvarenga Inês, nº 35, Bairro Candelária, Belo Horizonte/MG.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/08/2025,  correspondentes  a
R$ 61.494,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Intimado(s): WALTAIR COELHO DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE - ESTREMAÇÃO (Lei Federal nº 6.015/73). Abdo Augusto Hemétrio
Meira, Oficial Interino do 9º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, situado à Avenida Cristiano Machado, nº 1644, Bairro Cidade Nova, Belo Horizonte-
MG, CEP 31.170-024, na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 02/09/2025 Escritura pública de
Estremação pela qual Waltair Coelho de Oliveira, brasileiro, aposentado, CPF ***.914.436-**, e seu
cônjuge Maria da Conceição Coelho, brasileira, aposentada, CPF ***.413.166-**, casados sob o regime
da comunhão de bens desde 17/09/1977, residentes e domiciliados na Rua Geraldo Magela de Sá, nº
101, Bairro Trevo, Belo Horizonte-MG, solicitaram Estremação nos termos do art. 1.149 a 1.156 do
Prov. 93/2020, protocolado nº 44981 de 02/09/2025 - Pedido 31686, o imóvel se encontra matriculado
sob o nº 21.211 nesta Serventia. O pedido consubstancia-se no pedido de estremação do lote 104B do
quarteirão 08 do Bairro do Trevo. Os requerentes alegam desconhecer o paradeiro da confrontante
Suely Chequer Chamoni, CPF ***.622.056-**, proprietária do lote 99 do quarteirão 08 do Bairro do
Trevo, matriculado sob o nº 83.415, no Cartório do 6º Oficio de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte-MG, estando o mesmo em lugar incerto e ignorado. Assim sendo, pelo presente, fica,
notificada para se manifestar. E, para que chegue ao seu conhecimento, expediu-se a presente
notificação mediante edital que será publicado em meio eletrônico, por duas vezes, pelo prazo de 15
dias, cada um, podendo o pedido de estremação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
decurso do prazo da última publicação, tudo nos termos do artigo 1.150, 6º, do Provimento 93/2020,
ficando ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes.

BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICK NAHAN BRAGA SALES

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº425788, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICK NAHAN BRAGA SALES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***747366**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442817953-4, firmada em 17/11/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18 na Matrícula 156684, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ARTUR TRINDADE, 271, APARTAMENTO 401, BLOCO 28,
SUBCONDOMÍNIO AQUARELA LIVE, CONDOMÍNIO AQUARELA CITY, LUGAR DENOMINADO AMORAS, BETIM - MG..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/08/2025, correspondentes a
R$ 3.908,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERSON RODRIGUES DE PAULA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424829, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WANDERSON RODRIGUES DE PAULA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***682466**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771019632-0, firmada em 11/12/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 168236, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua 04, n° 98, BL. 10, AP 301, Condomínio denominado "RESIDENCIAL
CACHOEIRA DOS CRISTAIS", Loteamento denominado "PARQUE DAS CACHOEIRAS", BETIM-MG 32601490. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/07/2025,  correspondentes  a
R$ 3.506,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HAYKOM BRENNO ALVES FERREIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424772, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HAYKOM BRENNO ALVES FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***646576**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442332180-4, firmada em 22/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 165386, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Rancho Alegre, n° 173, RES 04, BAIRRO ITACOLOMY, BETIM MG
32672444.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/07/2025,
correspondentes a R$ 18.457,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
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efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYSA FERNAJARA DA SILVA DE PAULO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº425905, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYSA FERNAJARA DA SILVA DE
PAULO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***245346**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600-216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553427280-3,
firmada em 10/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 155544, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA QUATRO, 130, APARTAMENTO 102,
BLOCO 07, CONDOMÍNIO PONTO RESERVA, FAZENDA POÇÕES, BETIM - MG.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/08/2025, correspondentes a R$ 3.671,16, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICHARD ALVES DE OLIVEIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424704, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICHARD ALVES DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***285816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771690586-1, firmada em 17/05/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 174841, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Engenheiro Darcy Nogueira Do Pinho, n° 2.958, BL. 9, AP
301, Condomínio denominado "CONQUISTA BEM-ESTAR", lugar denominado "ESTREITO", BETIM MG 32675585.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a
R$ 6.792,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

BURITIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITIS - CNS: 053991

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMIR SILVA VELOSO

Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Buritis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66267, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMIR
SILVA VELOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***628031**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bahia, 1.028, Centro Buritis MG CEP 38660-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551369848-8, firmada em 12/07/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 6963, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Q 21 LOTE 18A NR 486 TABOQUINHA BURITIS MG 38660000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/08/2025,  correspondentes  a
R$ 2.144,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BURITIS-MG. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos,
Oficial de Registro de Imóveis.

CAMANDUCAIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMANDUCAIA - CNS: 058503

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ROBERTO LICIO DE JESUS

JOSÉ FERNANDO CIRILO, OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMANDUCAIA-MG., NA
FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiveram, que por
este Serviço de Registro de Imóveis, foi submetido processo de retificação de área, em que figura
como proprietário ABEL PEREZ GARCIA e s/m. VERA LUCIA DA SILVA GARCIA, e tendo em vista a
notificação feita ao confrontante ROBERTO LÍCIO DE JESUS, nas datas de 23/07/2025 às 10:59h,
23/07/2025 às 18:54h, 30/07/2025 às 12:25h, 07/08/2025 ás 15:27h, 14/08/2025 às 11:52h e 14/08/2025
às 19:02h, não obtendo êxito em razão da ausência do mesmo, que não foi encontrado. Diante disso
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com fulcro no artigo 213, inciso II, 2º E 3º, fica citado e notificado o confrontante ROBERTO LÍCIO
DE  JESUS,  assim  como  terceiros  interessados,  podendo  estes  se  manifestar,  impugnando
fundamentadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, da última publicação deste, ficando advertidos, de
que se não sendo contestada, se presumirão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados
pelo declarante (art. 213, inciso II, 3º da Lei 6.015/73). Decorrido prazo legal sem impugnação,
contado da publicação deste Edital, será reconhecida e registrada a Retificação de Área do imóvel
rural com 6,3182 hectares, situado no bairro Paiol Grande, no município de Camanducaia-MG, cep
37.650-000. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume
nesta Serventia. Camanducaia, 11/09/2025. José Fernando Cirilo, Oficial do R.I. de Camanducaia-MG,
que fiz e digitei.

Consultar o arquivo anexo

CARMO DO RIO CLARO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMO DO RIO CLARO - CNS: 043489

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ALESSANDRA MARIA FREITAS SANTOS

EDITAL - GEORREFERENCIAMENTO - CONFRONTANTE identificado em local incerto ou não sabido - Arts. 212
e 213 da Lei 6.015 e 10.267/2001. Interessada: ALESSANDRA MARIA FREITAS SANTOS - CPF. ***.665.026-
**. Antonio do Carmo Santana, oficial do Registro de Imóveis da comarca de Carmo do Rio Claro/MG.,
faz saber a confrontante ALESSANDRA MARIA FREITAS SANTOS, portadora do CPF. 770.665.026, residente
e domiciliada à Rua Monsenhor Mário, 435, bairro Cascalho, nesta cidade, que CÁSSIO LEOPOLDO DA
SILVA, agricultor, brasileiro, CPF. ***.752.836-** e RG. M-5.584.503-SSP/MG., casado com Maria
Julia Marques Silva, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Abrão Elias, 336,
bairro Jardim América, apresentou a este Registro de Imóveis um procedimento de Retificação de Área
e Georreferenciamento do imóvel da matrícula 6.740, situado neste município, na Fazenda Cachoeira
ou Santa Quitéria, de propriedade do apresentante, confrontante do imóvel do qual a supracitada
confrontante e proprietária, pelo imóvel denominado Fazenda Araucária, matrícula 9.044. Eventual
impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado à Rua Capitão João Evaristo, 328,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da segunda publicação deste edital, findo o
qual, não havendo impugnação, será efetuada a averbação, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Carmo do Rio Claro, aos quatro (4) de setembro de dois mil e vinte e cinco (2025). O
Oficial, Antonio do Carmo Santana.

CONTAGEM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO MARTINS CHIARETTI DUARTE

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº591009, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABRICIO MARTINS
CHIARETTI DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***153366**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441979442-8, firmada em 06/12/2022,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07, na Matrícula nº 99014, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SUECIA 30 APTO 203 GLORIA CONTAGEM MG 32340170. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2025, correspondentes a R$ 46.254,48,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIAN KELI COSTA CRUZ

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº593873, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIAN KELI COSTA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***868776**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770671914-3, firmada em 30/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6 na Matrícula 152450, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV DIAMANTE NR 1030 BL.11 AP404 BAIRRO DAS SAPUCAIAS II
CONTAGEM  MG  32071151.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/05/2025, correspondentes a R$ 6.535,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELAINE NARA VILELA

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº593917, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE NARA VILELA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217176**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Joaquim  Camargos,  110,  Centro  Contagem  MG  CEP  32041-440,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440238276-6, firmada em 21/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18 na Matrícula 45850, a qual
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diz respeito ao imóvel situado na RUA MARTE COM PLUTÃO, Nº 95 APTO 301 BL 45, CONJUNTO "B", JARDIM
RIACHO DAS PEDRAS, CONTAGEM MG 32241250. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/05/2025, correspondentes a R$ 205.206,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRISCILA DA SILVA QUIRINO

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº595730, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA DA SILVA
QUIRINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***202696**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771394641-9, firmada em 11/05/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 171115, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV RETIRO DOS IMIGRANTES NR 1364 BL.13 AP 301 RETIRO CONTAGEM MG
32050710.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/07/2025,
correspondentes a R$ 3.320,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João
Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVIDSON WILLIANS DE SOUZA ANDRADE

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº596736, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVIDSON WILLIANS DE
SOUZA ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595806**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770176383-9, firmada em 31/05/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 167940, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV MARECHAL CASTELO BRANCO NR 185 COM AVENIDA BABITA CAMARGOS, Nº
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2.215, BL. 5 APTO 404 CIDADE INDUSTRIAL DE CONTAGEM, CONTAGEM MG 32310010. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes a R$ 11.314,22, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ODILEI MARQUES DA SILVA

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº597597, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODILEI MARQUES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***861666**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771654553-9, firmada em 06/04/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 175994, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA 18 NR 185, COM RUA DIMAS PERRIN E RUA CONQUISTA BL.1 AP104
ALTO DA CONQUISTA CONTAGEM MG 32180524. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 8.671,22, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ECON
PARTICIPACOES S/A

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem, MG, na forma da lei, etc., FAZ SABER a
quantos  este  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  que  ECON  PARTICIPAÇÕES  S/A,  CNPJ
27.705.874/0001-09, com sede na Rua Felipe dos Santos, nº 825, sala 901, Bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte, MG, requereu o registro do REPARCELAMENTO do imóvel urbano constituído pelos lotes
nºs 07 (sete), 08 (oito), 09 (nove), 10 (dez), 11 (onze), 12 (doze), 13 (treze), 14 (quatorze), 15
(quinze) e 16 (dezesseis), da quadra nº 04 (quatro), do BAIRRO INOVA PARQUE, neste Município,
matriculados sob os nºs 176956, 176957, 176958, 176959, 176960, 176961, 176962, 176963, 176964 e
176965, livro 2, deste Cartório. Aprovação Municipal: Decreto nº 1.565, publicado em 08 de maio de
2025. Prenotação nº 599068, de 08 de agosto de 2025. A documentação encontra-se autuada neste
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Cartório,  situado  à  Rua  Joaquim  Camargos,  nº  110,  Centro,  Contagem,  MG,  à  disposição  dos
interessados, e nos termos da Lei 6.766/79. As impugnações deverão ser apresentadas no prazo de 15
(quinze) dias, contados da terceira publicação deste edital. A localização do imóvel é a constante do
"croqui". Contagem, MG, 04 de setembro de 2025. João Marques de Vasconcelos Oficial do Registro de
Imóveis

Consultar o arquivo anexo

CORONEL FABRICIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE ROQUE CASSANELLI

EDITAL PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Art. 213, II, da Lei 6.015/73)   Vinicius Guimarães
de Barros Pires da Silva, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano/MG,
situado na Rua Moacir Birro, n.º 336, Centro, Coronel Fabriciano/MG, FAZ SABER que foi requerido
por JOSE ROQUE CASSANELLI, a retificação da área do imóvel de sua propriedade, deste Oficio,
constituído  pelo  Lote  16,  Quadra  04,  situado  na  Rua  03,  Bairro  Nova  Tijuca,  em  Coronel
Fabriciano/MG, com área de 849,50m². Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do titular do imóvel confrontante Lote 14, Quadra 04, situado no Bairro Nova Tijuca em
Coronel Fabriciano/MG, ficando a proprietária do imóvel, EMPREENDIMENTO NOVO RENO LTDA, notificada
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste ofício registral, nos
termos do artigo 213, II, 17º da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), podendo, nos termos
do parágrafo 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de
15 (quinze) dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
artigo 213, II da Lei 6.015/73, os quais se encontram disponíveis neste ofício registral para exame
e conhecimento do interessado. Nos termos do parágrafo 4° do artigo 213, II da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital, que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Cel.
Fabriciano, 10 de Setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

CURVELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURVELO - CNS: 038976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAOLA GOMES FERNANDES

Fabiane de Souza Rodrigues Quintao, oficial do Registro de Imóveis de Curvelo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132892, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAOLA
GOMES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***797306**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Xavier Rolim, 403, Loja 01 Centro Curvelo MG CEP 35790-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550607101-7, firmada em 05/10/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 na Matrícula 16141, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Genebra, nº 79, Bairro Bandeirante, Curvelo/MG - CEP:
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35792-586.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/07/2025,
correspondentes a R$ 80.520,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CURVELO-MG. Fabiane de Souza
Rodrigues Quintao, Oficial de Registro de Imóveis.

DIVINOPOLIS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 163394

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLEX ENGENHARIA LTDA,neste ato representada por JULIANO GONTIJO FONSECA, CPF:

005.130.826-62 e FABIANO GONTIJO FONSECA, CPF: 005.165.716-30

Alessandra Márcia Bandeira de Oliveira Rufato, oficial do 2º Registro de Imóveis de Divinopolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Consórcios S.A. Administradora de Consórcios
com razão social atual: CNP Consórcio S/A Administradora de Consórcios, prenotado sob nº21613, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLEX ENGENHARIA
LTDA,neste ato representada por JULIANO GONTIJO FONSECA, CPF: ***.130.826-** e FABIANO GONTIJO
FONSECA, CPF: ***.165.716-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05362630000120, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho 595, 0, 12º Andar Centro
Divinopolis MG CEP 35500-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
10367230-0, firmada em 19/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
152289, a qual diz respeito ao imóvel situado na GALPAO COMERCIAL Nº030, SUBLOTE 002, E GALPAO
COMERCIAL Nº60, SUBLOTE 003, E O RESPECTIVO LOTE DE 092 NA QUADRA 148 , ZONA 034 , NA RUA OTAVIO
VICENTE ALVES, CENTRO INDUSTRIAL JOSE DOS SANTOS MORAIS. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2025, correspondentes a R$ 236.666,40, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DIVINOPOLIS-MG. Alessandra Márcia Bandeira de Oliveira Rufato, Oficial de Registro de
Imóveis.

GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 044990

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE KARLA DE BRITO REIS

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº203839, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
KARLA DE BRITO REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***098356**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARCELO CRUZ DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***802886**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador
Valadares MG CEP 35010-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440841365-5, firmada em 06/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R9 na Matrícula 22494, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LUIZ NOGUEIRA NR 305
APTO 708 CENTRO GOVERNADOR VALA MG 35010190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 4.383,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
GOVERNADOR VALADARES-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 044990

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO CRUZ DOS REIS

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº203839, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
KARLA DE BRITO REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***098356**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCELO CRUZ DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***802886**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro
Governador Valadares MG CEP 35010-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440841365-5, firmada em 06/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R9 na Matrícula 22494, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LUIZ
NOGUEIRA NR 305 APTO 708 CENTRO GOVERNADOR VALA MG 35010190. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 4.383,91, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. GOVERNADOR VALADARES-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro
de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES - CNS: 032631
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ROBERTO SINFRÔNIO SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA - Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficiala do 2º
Registro de Imóveis de Governador Valadares/MG, segundo as atribuições conferidas pelo art. nº 59
da Lei nº 10.931/04, que alterou o artigo n° 212 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), e
pelo art. 903, do Provimento Conjunto nº 93/TJMG/CGJ-MG/2020, vem notificar, ROBERTO SINFRÔNIO
SILVA, inscrito no CPF nº 385.788.836-31, para fins de ciência quanto ao requerimento firmado em
08/01/2025, acompanhado de planta, memorial descritivo, declarações de respeito de limites e demais
documentos, protocolado nesta Serventia sob o nº 163.215, Livro nº 01, em 26/08/2025, relativo ao
imóvel rural medindo 125,1750ha (cento e vinte e cinco hectares, dezessete ares e cinquenta
centiares), descrito e caracterizado na matrícula n° 190, Livro n° 02, do Registro de Imóveis de
Açucena/MG, o qual em virtude de levantamento topográfico feito, teve um acréscimo de 73,6808ha, e
passou a ter a seguinte descrição: Área de terras legítimas, medindo 198,8558ha (cento e noventa e
oito hectares, oitenta e cinco ares e cinquenta e oito centiares), situada no lugar denominado
"Córrego dos Tavares", Município de Periquito/MG, com as demais medidas e confrontações constantes
da documentação ora apresentada. Imóvel este de propriedade de: JÓSE LUIZ PESSOA, brasileiro,
inscrito no CPF n° ***.954.176-**. Assim sendo, por sua não localização no endereço informado, fica
o Sr. Roberto Sinfrônio Silva, inscrito no CPF nº 385.788.836-31, na qualidade de confrontante do
imóvel acima referido, desde já NOTIFICADO, para que caso se sinta prejudicado com a retificação
ora pretendida, deverá, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação
deste edital, apresentar no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Governador Valadares, localizado na
Rua  Tiradentes,  nº  395,  Centro,  Governador  Valadares/MG,  caso  queira,  impugnação  escrita  à
pretensão ora requerida, com as razões de discordância, ficando advertido que, caso não haja
impugnação no prazo supramencionado, será procedida a retificação na forma legal. A documentação
encontra-se disponível para consulta nesta Serventia. E para que chegue ao conhecimento de V.Sa.,
expede-se o presente edital.

GUAXUPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAXUPE - CNS: 047274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELE MENDES PEREIRA FINOTI

Welington Batista Lourenço, oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas de Guaxupé - MG, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº128063, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELE MENDES PEREIRA FINOTI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***006836**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PAULO HENRIQUE DE JESUS
FINOTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***781146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Izabel Puntel, 22, -- Centro Guaxupe MG CEP 37800-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440585111-4, firmada em 09/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 26142, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R A NR 9 LOTE 09 QD1 NOVA FLORESTA GUAXUPE MG 37800000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,  correspondentes  a
R$ 13.620,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAXUPE-MG. Welington Batista Lourenço, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAXUPE - CNS: 047274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO HENRIQUE DE JESUS FINOTI

Welington Batista Lourenço, oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas de Guaxupé - MG, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº128063, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELE MENDES PEREIRA FINOTI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***006836**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, PAULO HENRIQUE DE JESUS
FINOTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***781146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Izabel Puntel, 22, -- Centro Guaxupe MG CEP 37800-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440585111-4, firmada em 09/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 26142, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R A NR 9 LOTE 09 QD1 NOVA FLORESTA GUAXUPE MG 37800000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,  correspondentes  a
R$ 13.620,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAXUPE-MG. Welington Batista Lourenço, Oficial
de Registro de Imóveis.

IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MORVAN GOMES SOUZA RIBEIRO

VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo
a requerimento do credor fiduciário EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, prenotado sob
nº177561, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MORVAN
GOMES SOUZA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455546**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PATRICIA JORGE PADUA SALGADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***916937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Poços de Caldas, 80,
Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0007800135--, firmada em 05/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-3-M-68.306, a qual diz respeito ao imóvel situado na Lote 03-A, da quadra 15, situado na Rua
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Araguari, Centro, Ipatinga - MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/06/2025, correspondentes a R$ 100.263,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IPATINGA-MG. VINICIUS GUIMARAES
DE BARROS PIRES DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA JORGE PADUA SALGADO

VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo
a requerimento do credor fiduciário EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, prenotado sob
nº177561, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MORVAN
GOMES SOUZA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455546**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PATRICIA JORGE PADUA SALGADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***916937**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Poços de Caldas, 80,
Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0007800135--, firmada em 05/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-3-M-68.306, a qual diz respeito ao imóvel situado na Lote 03-A, da quadra 15, situado na Rua
Araguari, Centro, Ipatinga - MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/06/2025, correspondentes a R$ 100.263,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. IPATINGA-MG. VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

ITABIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELENICE APARECIDA GONÇALVES E ALVES

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Itabira, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº79819, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELENICE APARECIDA GONÇALVES
E ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***850006**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NEIDISLAU MUDESTO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***644856**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Mauro Ribeiro Lage, 190, Loja 01 Esplanada
da Estação Itabira MG CEP 35900-560, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
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data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 07000100128029108-7, firmada em 28/04/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 11.112 R-11, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Nenzinha Rosa, nº 35, Alto
Pereira, Cep 35900-248, Itabira/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 29/07/2025, correspondentes a R$ 8.393,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABIRA-MG. José Celso Ribeiro
Vilela de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NEIDISLAU MUDESTO ALVES

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Itabira, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº79819, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELENICE APARECIDA GONÇALVES
E ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***850006**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NEIDISLAU MUDESTO ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***644856**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Mauro Ribeiro Lage, 190, Loja 01 Esplanada
da Estação Itabira MG CEP 35900-560, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário  nº  07000100128029108-7,  firmada  em  28/04/2008,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula 11.112 R-11, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Nenzinha Rosa, nº
35, Alto Pereira, Cep 35900-248, Itabira/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 8.393,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABIRA-MG. José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAPAGIPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPAGIPE - CNS: 057224

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODOLFO LUIZ ALMEIDA

Franklin Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Itapagipe, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº59673, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODOLFO LUIZ
ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***600926**, que está em lugar ignorado, incerto ou

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 206 / 1084

inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 1-A, 239, Jardim Castro Itapagipe MG CEP 38240-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442240005-0, firmada em 10/06/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 16316, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV UBERLANDIA Nº 3239 LT-03 QD-04 MORADA DO SOL SÃO FRANCISCO DE SALES MG,
38260000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/06/2025,
correspondentes a R$ 4.978,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAPAGIPE-MG. Franklin Veloso
de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

JAIBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IEURISDES GUSMAO PIMENTEL SOUZA

Frankie Versiani Lopes Lacerda, oficial do Registro de Imóveis de Jaiba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº6885, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IEURISDES GUSMAO PIMENTEL SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***076006**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOAO PAULO ANGELO
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***798326**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na César Lima, 204, A Acácias do Rio Verde Jaiba MG CEP 39508000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 27900381-6, firmada em 26/11/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 16661 / R-3, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA A, Nº 120 - LOTE 4, QUADRA 3 INDEPENDENCIA CEP 03950-800 JAIBA MG. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 116.745,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JAIBA-MG. Frankie Versiani Lopes Lacerda,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PAULO ANGELO DE SOUZA

Frankie Versiani Lopes Lacerda, oficial do Registro de Imóveis de Jaiba, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº6885, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IEURISDES GUSMAO PIMENTEL SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***076006**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOAO PAULO ANGELO DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***798326**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na César Lima, 204, A Acácias do Rio Verde Jaiba MG CEP 39508000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 27900381-6, firmada em 26/11/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 16661 / R-3, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA A, Nº 120 - LOTE 4, QUADRA 3 INDEPENDENCIA CEP 03950-800 JAIBA MG. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/08/2025, correspondentes a R$ 116.745,80, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. JAIBA-MG. Frankie Versiani Lopes Lacerda, Oficial de Registro de Imóveis.

JOAO PINHEIRO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO BENTO DE MOURA

José Eduardo Simões Mendonça, oficial do Registro de Imóveis de João Pinheiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL ? SICREDI PLANALTO CENTRAL, prenotado sob nº136.738, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO BENTO DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***978281**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Capitão Sancho, 696, Casa Centro Joao Pinheiro MG CEP 38770-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 31720645-8, firmada em 13/04/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 44914, a qual diz respeito ao imóvel situado na Fazenda São
Bento, situado no distrito e município de Brasilândia de Minas/MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/11/2024, correspondentes a R$ 2.343.361,30, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. JOAO PINHEIRO-MG. José Eduardo Simões Mendonça, Oficial de Registro de
Imóveis.

JUATUBA/MG
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ONALIA ITELVINA DOS SANTOS

MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, oficial do OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TD DE JUATUBA, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº7696, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ONALIA ITELVINA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***365898**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IZAEL ROSA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***820386**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na RUA MARIO TEIXEIRA, 245, VARGINHA
Juatuba MG CEP 35675-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552757106-1, firmada em 21/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 33448, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PARQUE PAULO P CHAGAS
NR 505 CIDADE NOVA JUATUBA MG 35675000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 1.058,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juatuba-MG. MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZAEL ROSA MORAIS

MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, oficial do OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TD DE JUATUBA, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº7696, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ONALIA ITELVINA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***365898**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IZAEL ROSA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***820386**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na RUA MARIO TEIXEIRA, 245, VARGINHA
Juatuba MG CEP 35675-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552757106-1, firmada em 21/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 33448, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PARQUE PAULO P CHAGAS
NR 505 CIDADE NOVA JUATUBA MG 35675000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 1.058,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Juatuba-MG. MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, Oficial de Registro de Imóveis.

LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANIA ELEN DE OLIVEIRA BENFICA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131504, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANIA ELEN DE
OLIVEIRA BENFICA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***179866**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771137655-0, firmada em 14/05/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 40486, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV SAO SEBASTIAO NR 1133 BL.25 AP104 VILA MARIZA LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,
correspondentes a R$ 2.653,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. LAGOA SANTA-MG.
Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUSSARA APARECIDA BECALLE PEIXOTO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131503, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUSSARA APARECIDA
BECALLE PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479506**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SANDRO LUIZ PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***388216**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG
CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550162055-3,
firmada em 06/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 29734, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RICARDO BORGATTI NR 265 CS DOUTOR LUND
LAGOA SANTA MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/06/2025, correspondentes a R$ 19.503,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 210 / 1084

ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. LAGOA
SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRO LUIZ PEIXOTO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131503, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUSSARA APARECIDA
BECALLE PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479506**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SANDRO LUIZ PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***388216**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG
CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550162055-3,
firmada em 06/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 29734, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RICARDO BORGATTI NR 265 CS DOUTOR LUND
LAGOA SANTA MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/06/2025, correspondentes a R$ 19.503,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. LAGOA SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONAY SILVA DOS SANTOS

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131656, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONAY SILVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***496776**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUIZ SERGIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521396**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG
CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770646438-2,
firmada em 17/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 47684, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTO ALVES NR 1567 BL.9 AP305 QUEBRA
LAGOA SANTA MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/08/2025, correspondentes a R$ 4.301,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. LAGOA
SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ SERGIO DOS SANTOS

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº131656, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONAY SILVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***496776**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUIZ SERGIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521396**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG
CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770646438-2,
firmada em 17/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 47684, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PINTO ALVES NR 1567 BL.9 AP305 QUEBRA
LAGOA SANTA MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/08/2025, correspondentes a R$ 4.301,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. LAGOA SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

LEOPOLDINA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEOPOLDINA - CNS: 039149

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PHILLIPE LACERDA VARGAS

Wolfgang Jorge Coelho, oficial do Registro de Imóveis de Leopoldina, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº92.174, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PHILLIPE LACERDA VARGAS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***576816**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Presidente Carlos Luz, 699, Terceiro Andar Centro Leopoldina MG CEP 36700-052, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010360699-0, firmada em 24/03/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 42738, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA LOURENÇO IENACO, N°57, CASA 02, JOAO PAULO II, LEOPOLDINA/MG, 36705-076.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/07/2025,  correspondentes  a
R$ 10.752,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
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que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. LEOPOLDINA-MG. Wolfgang Jorge Coelho, Oficial de
Registro de Imóveis.

MANHUACU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSÉ CRUZ DA SILVA

Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, 28, Centro, Manhuaçu,
MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00, telefone:
(33) 3331-1989 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O
Oficial da Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG, com base no art. 903 do Provimento
93/CGJ/2020, vem notificar o Sr. José Cruz da Silva, proprietário tabular do imóvel confrontante
matriculado sob o nº 16.740, Livro 02, para que se manifeste nos 15 (quinze) dias subsequentes à
última publicação deste edital, que será publicado em dois dias consecutivos, quanto a retificação
de área envolvendo o imóvel matriculado sob o n° 34.783, Livro 02, de propriedade de Irineu Lucas
Lopes. viúvo, processado nesta Serventia nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73). Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, são 3 as opções que a lei confere à NOTIFICADA: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os
trabalhos pelo correio com A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento da confrontante,
expediu-se este edital. Manhuaçu, 11 de setembro de 2025 Robert Wagner Almeida Silveira Oficial de
Registro

MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME - CNS: 059188

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUNIO MARCIO DOS SANTOS

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº130508, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUNIO MARCIO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***868296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 816988800047-0,
firmada em 25/05/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R1 na
Matrícula 40412, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA CRISTINA DE FARIA NR 820 CASA 09
SANTA BARBARA MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 02/06/2025, correspondentes a R$ 2.191,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MATEUS
LEME-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

MATOZINHOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATOZINHOS - CNS: 038513

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS RODOLFO DA SILVA

DANIEL MONTEIRO NEVES, oficial do Registro de Imóveis de Matozinhos, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº54151, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS RODOLFO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***255167**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio das Velhas, 197, CENTRO Matozinhos MG CEP
35720-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770169560-2,
firmada em 07/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 21963, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANDRE FAVALELLI NR 500 AP05 BL03 ESTAC
O MATOZINHOS MG 35720000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/07/2025, correspondentes a R$ 20.107,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MATOZINHOS-MG. DANIEL MONTEIRO NEVES, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATOZINHOS - CNS: 038513

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMANOEL EUSTAQUIO DE CARVALHO

DANIEL MONTEIRO NEVES, oficial do Registro de Imóveis de Matozinhos, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº54183, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EMANOEL EUSTAQUIO DE
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***294076**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio das Velhas, 197, CENTRO Matozinhos MG CEP
35720-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440482651-5,
firmada em 13/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
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Matrícula 17760, a qual diz respeito ao imóvel situado na LT 8 QUADRA 42 NR 0 S/N PRESIDENTE
MATOZINHOS  MG  35720000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
22/07/2025, correspondentes a R$ 89.962,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MATOZINHOS-MG. DANIEL MONTEIRO
NEVES, Oficial de Registro de Imóveis.

MONTE SANTO DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DE MINAS - CNS: 054080

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE DE SOUZA FERREIRA

Ricardo Gomes Castejon, oficial do Registro de Imóveis de Monte Santo de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº83242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***461636**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EMERSON FRANCA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***230966**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 266, Centro Monte Santo
de Minas MG CEP 37968-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550810502-4, firmada em 23/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04 na Matrícula 10214, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PEDRO NR 413 JARDIM
BELA  VI  MONTE  SANTO  DE  MG  37958000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 1.685,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MONTE SANTO DE MINAS-MG. Ricardo Gomes Castejon, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DE MINAS - CNS: 054080

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMERSON FRANCA FERREIRA

Ricardo Gomes Castejon, oficial do Registro de Imóveis de Monte Santo de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº83242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***461636**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EMERSON FRANCA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***230966**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 266, Centro Monte Santo
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de Minas MG CEP 37968-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550810502-4, firmada em 23/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04 na Matrícula 10214, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PEDRO NR 413 JARDIM
BELA VI MONTE SANTO DE MG 37958000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 29/07/2025, correspondentes a R$ 1.685,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTE SANTO DE MINAS-MG.
Ricardo Gomes Castejon, Oficial de Registro de Imóveis.

OLIVEIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA - CNS: 057166

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): LILLA MARIA LOBATO FERREIRA CHACON

COMARCA - OLIVEIRA/MG REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLIVEIRA/MG EDITAL - Retificação Administrativa -
Confrontantes não identificados, Art. 213 17 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LILLA MARIA
LOBATO FERREIRA CHACON e outros - Serventia de Registro de Imóveis de Oliveira-MG Endereço: Rua
Coronel Xavier, 35, loja, Centro, Oliveira/MG, CEP 35.540-000. Horário de atendimento: De segunda à
sexta, das 09:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, telefone: (37) 3331-3039 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
CONFRONTANTE - INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS COMARCA DE OLIVEIRA - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - A
Oficial da Serventia de Registro de Imóveis de Oliveira-MG, com base no art. 213, 17 da Lei
6.015/73, tendo em vista que não foi possível identificar os atuais titulares do domínio do imóvel
confrontante, do imóvel retificado, Matrícula 27.157, de propriedade de LILLA MARIA LOBATO FERREIRA
CHACON e outros, vem notificar interessados não identificados, além de Bruno Sérgio Teixeira
Lobato, que possam ter interesse no referido imóvel, face a impossibilidade de identificação e
localização do proprietário tabular, uma vez que o processo de usucapião ainda está em andamento,
para que se manifestem nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes à publicação deste edital, que será
publicado uma vez, quanto a retificação de área envolvendo o imóvel de propriedade de LILLA MARIA
LOBATO FERREIRA CHACON e outros, Matrícula 27.157, L° 2-RG, que será retificada de 17,68,00ha para
a área total de 18,64,28ha (dezoito hectares, sessenta e quatro ares e vinte e oito centiares), no
lugar Diamante, distrito de Morro do Ferro, município de Oliveira/MG, de acordo com os trabalhos do
responsável  técnico  Walace  Manoel  Silveira  Teles,  CFTMG:  ***021316**,  TRT  n°  CFT2404002555,
processado nesta Serventia nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência dos interessados não identificados ao pedido de retificação
de  registro.  Portanto,  são  3  as  opções  que  a  lei  confere  ao  NOTIFICADO:  1)  impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial disponíveis neste Serviço
Registral Imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) confrontante(a), expediu-se este edital. Oliveira, 12 de
setembro de 2025. Maria Aparecida Teixeira Lima. Oficial de Registro de Imóveis de Oliveira

Consultar o arquivo anexo

PARA DE MINAS/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JOSE MOREIRA DUARTE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSÉ
MOREIRA DUARTE e outro - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Retificação de área - Confrontantes, 17, art. 213
da Lei n. 6.015/73. Através do presente edital torna-se público que tramita requerimento de
averbação de retificação de área de registro e inserção de medidas do lote nº 11 da quadra B13 do
Bairro Providência, Município e Comarca de Pará de Minas-MG, com Transcrição n.º 49.436 do livro 3-
BD desta Serventia, Protocolo nº 235433, em 29/08/2025, nessa Serventia, localizada na Rua Manoel
Batista,  nº  175,  sala  203,  Centro,  Pará  de  Minas/MG,  telefone  (37)  3232-1055,  e-mail:
riparademinas@yahoo.com.br, com os seguintes dados: A) REQUERENTE: José Moreira Duarte, que é
residente e domiciliado na Rua Maria Lina de Oliveira, nº 317. Bairro São Luiz, nesta cidade de
Pará de Minas - MG . B) TERRENO RURAL - Identificação do imóvel objeto da retificação e unificação:
02 (duas) Glebas de terras situada no lugar denominado "Barreiro", Município de Onça de Pitangui,
Comarca de Pará de Minas-MG. Que o referido imóvel possui descrição precária com área total de
340,00m2 (trezentos e quarenta metros quadrados), que após o levantamento topográfico passará a ter
a  área  total  de  393,89m2  (trezentos  e  noventa  e  três  metros  e  oitenta  e  nove  centímetros
quadrados), descrito conforme memoriais anexos a este Edital. C) TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS)
OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): Aléx Viana (matrícula 65.012 desta Serventia);
José Messias Alves (posseiro da matrícula 1.033 desta Serventia); Pedro Moreira Duarte e José
Moreira Duarte (matrícula 21.742 desta serventia). D) TRANSCRIÇÃO/MATRÍCULA DE ORIGEM: Transcrição
49.436 do livro 3-BD, do Cartório Registro de Imóveis de Pará de Minas-MG. Pelo presente edital,
ficam NOTIFICADOS possíveis interessados do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral e anexados a este Edital, podendo, nos termos do 2° do artigo
213, impugnarem fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido
de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da LRP). Em caso de concordância ou impugnação expressa, as respostas deverão ser
encaminhadas ou manifestadas perante o Cartório de Registro de Imóveis de Pará de Minas-MG, situado
na Rua Manoel Batista, nº 175, sala 203, Centro, Pará de Minas/MG - CEP: 35.660-049, no horário das
09h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00, nos dias úteis; ou pelo e-mail: riparademinas@yahoo.com.br,
perante o qual também poderão ser obtidas mais informações sobre o pedido feito, no período acima
indicado. Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificado(s), o
procedimento poderá ser deferido, mediante a apresentação de todos os documentos necessários e
comprovação do direito do(s) requerente(s). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. p/O Oficial,
Davidson Oliveira Campos.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): MARIA MARTINS MOREIRA SILVA
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado: Maria
Martins Moreira Silva e outros. - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Retificação de Registro - Confrontantes, 17,
art. 213 da Lei n. 6.015/73. Através do presente edital torna-se público que tramita requerimento de
averbação de retificação/inserção de medidas do seguinte imóvel: Lote de terreno de nº. 29 da quadra
64 no Bairro Recanto da Lagoa, nesta cidade e comarca de Pará de Minas-MG, com matrícula nº. 90.739,
ficha  01  do  livro  2,  desta  Serventia,  Protocolo  nº.  234971,  em  12/08/2025,  nesta  Serventia,
localizada na Rua Manoel Batista, nº 175, sala 203, Centro, Pará de Minas/MG, telefone (37)
3232-1055, e-mail: riparademinas@yahoo.com.br, com os seguintes dados: A) REQUERENTE: Maria Martins
Moreira Silva e outros, CPF nº. 775.***.***-44. B) Identificação do imóvel objeto da retificação:
Lote de terreno nº. 29 da quadra 64 no Bairro Recanto da Lagoa, nesta cidade e comarca de Pará de
Minas-MG. Que o referido imóvel possui descrição precária com área total de 409,89 m², que após o
levantamento topográfico passará a ter 343,22 m² (trezentos e quarenta e três metros e vinte e dois
centímetros quadrados) conforme memorial anexo a este Edital. C) TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS)
OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): Eliete Aparecida Teodoro Dutra (matrícula 7.291 -
posseira); Silviana Neusa de Oliveira (matrícula 58.531); Maria Aparecida Lopes (matrícula 26.995 -
posseira); Waldemar Ribeiro da Silva (matrícula 20.000). D) MATRÍCULA DE ORIGEM: 90.739, ficha 01 do
livro 2 do Cartório Registro de Imóveis de Pará de Minas-MG. Pelo presente edital, ficam NOTIFICADOS
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral e anexados
a este Edital, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4° do artigo
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o
prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Em caso de concordância ou impugnação
expressa, as respostas deverão ser encaminhadas/manifestadas perante o Cartório de Registro de
Imóveis de Pará de Minas-MG, situado na Rua Manoel Batista, nº 175, sala 203, Centro, Pará de
Minas/MG - CEP: 35.660-049, no horário das 09h00 às 17h00, nos dias úteis; ou pelo e-mail:
riparademinas@yahoo.com.br, perante o qual também poderão ser obtidas mais informações sobre o pedido
feito, no período acima indicado. Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s)
notificando(s), o procedimento poderá ser deferido, mediante a apresentação de todos os documentos
necessários e comprovação do direito do(s) requerente(s). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. p/O
Oficial, Davidson Oliveira Campos.

Consultar o arquivo anexo

PASSOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO LINDOLFO DA SILVA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº263133, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO LINDOLFO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***985576**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SUZICASSIA CAMARGO GARCIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521296**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1019287540-0, firmada em 17/12/2024,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R5 e R11 em 17/12/2024 da Matrícula nº
60910, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Odécio Vilela, nº 37, Loteamento Residencial Alto
da  Glória,  no  Distrito  de  São  João  Batista  do  Glória,  Passos/MG,  CEP:  37920-000.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/07/2025, correspondentes a R$ 46.262,96,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PASSOS-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUZICASSIA CAMARGO GARCIA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº263133, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO LINDOLFO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***985576**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SUZICASSIA CAMARGO GARCIA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***521296**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1019287540-0, firmada em 17/12/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R5 e R11 em 17/12/2024 da Matrícula nº
60910, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Odécio Vilela, nº 37, Loteamento Residencial
Alto da Glória, no Distrito de São João Batista do Glória, Passos/MG, CEP: 37920-000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/07/2025,  correspondentes  a
R$ 46.262,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PASSOS-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAYSA EUGENIA SILVA MARTINS

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº263551, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAYSA EUGENIA SILVA MARTINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***085486**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442116378-0, firmada em 19/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 73624, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DONABELLA NR 763 LT 33 QD Q RESIDENCIAL N PASSOS MG
37903560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/07/2025,
correspondentes a R$ 2.910,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PASSOS-MG. Elpidio Freire Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

PIRANGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRANGA - CNS: 057083

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ILMA SOARES CABRAL

Marcelo Tomaz Lucio, oficial do Registro de Imóveis de Piranga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº29241, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  ILMA  SOARES  CABRAL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***867476**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  São  Sebastião  379-A,  0,  Centro  Piranga  MG  CEP  36480-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734016400300002543-4, firmada em
29/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 ; na matrícula
nº 5311, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CAETANO MOREIRA SN LOTE 68 - DA PRAIA -
PRESIDENTE BERNARDES/MG - CEP: 36.475-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/07/2025, correspondentes a R$ 26.036,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PIRANGA-MG. Marcelo Tomaz Lucio, Oficial de Registro de Imóveis.

PITANGUI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGUI - CNS: 047357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA ORMINDA DE ABREU BARCELOS

Rafael Augusto da Silva Monty, oficial do Registro de Imóveis de Pitangui, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº132874, nos

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 220 / 1084

termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA ORMINDA DE
ABREU BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***963786**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABRICIO FELIPE DIAS BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***199996**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Major Bahia, 225, Centro Pitangui
MG CEP 35650-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553032061-9,
firmada em 08/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.22 na
Matrícula 34780, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VELHO DO TAIPA NR 314 CS SANTO ANTONIO
PITANGUI MG 35650000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025,
correspondentes a R$ 2.749,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PITANGUI-MG. Rafael Augusto da
Silva Monty, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGUI - CNS: 047357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO FELIPE DIAS BARCELOS

Rafael Augusto da Silva Monty, oficial do Registro de Imóveis de Pitangui, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº132874, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA ORMINDA DE
ABREU BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***963786**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABRICIO FELIPE DIAS BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***199996**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Major Bahia, 225, Centro Pitangui
MG CEP 35650-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553032061-9,
firmada em 08/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.22
na Matrícula 34780, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VELHO DO TAIPA NR 314 CS SANTO
ANTONIO PITANGUI MG 35650000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/06/2025, correspondentes a R$ 2.749,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PITANGUI-MG. Rafael Augusto da Silva Monty, Oficial de Registro de Imóveis.

POUSO ALEGRE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS FERNANDO COSTA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº366467, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS FERNANDO COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***837106**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801470002368-6, firmada em 28/12/2007,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 006 na Matrícula 69772, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R NOVA NR 290 SAO GERALDO POUSO ALEGRE MG 37550000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 3.632,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIOGO ALVES BARROS

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº366610, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIOGO ALVES BARROS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***477924**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JESSICA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467626**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre
MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441921869-7,
firmada em 13/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 103972, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA JOSE F S VILELA NR 205 APT 02
PARQUE  REAL  POUSO  ALEGRE  MG  37560247.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 4.185,42, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº366610, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIOGO ALVES BARROS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***477924**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JESSICA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467626**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre
MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441921869-7,
firmada em 13/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 103972, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA JOSE F S VILELA NR 205 APT 02
PARQUE  REAL  POUSO  ALEGRE  MG  37560247.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes a R$ 4.185,42, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

PATOS DE MINAS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SOALLA TOLENTINO SILVA

JULIAN GONCALVES DA SILVA, oficial do 2º Registro de Imóveis de Patos de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº22736, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOALLA TOLENTINO SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***941266**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Major Gote, 1022, Centro Patos de Minas MG CEP 38700-001, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 46690341-1, firmada em 24/09/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 75.414 / R.02 DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA OLÍVIA MARIA RODRIGUES RIBEIRO, 76 APTO 202 LAGOINHA 38701-059 PATOS DE MINAS
MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2025, correspondentes
a  R$  19.766,17,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Patos de Minas-MG. JULIAN GONCALVES DA
SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLLEY ALVES DE OLIVEIRA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº59424, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLLEY ALVES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613736**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP
33805-630,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 36100361-6,
firmada em 20/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 45.406 / R-5, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV GERALDO DIVINO MARCHEZANI 325 CASA 4 RES CARDOSO VIENA
03394-423 RIBEIRAO DAS NEVES MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/06/2025, correspondentes a R$ 92.775,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

SANTOS DUMONT/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS DUMONT - CNS: 057885

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ANNA MARIA
BRANDAO COELHO

ANNA MARIA BRANDÃO COELHO, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santos
Dumont, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc., faz saber a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tomarem, que por parte da empresa SPE
ALTO BELVEDERE LOTEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.049.801/0001-21, registrada na Junta
Comercial do Estado de Minhas Gerais-JUCEMG sob o nº 31215787230, em data de 11.11.2024, Nire nº
31215787230, e protocolo nº 246703989 em data de 07.11.2024, sediada na Rua Desembargador Jorge
Fontana, nº 428, sala 815, Bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP:30.320-670, lhe
foi requerido o registro do loteamento denominado "LOTEAMENTO ALTO BELVEDERE", situado na BR-040,
Km 743, Bairro Graminha, nesta cidade de Santos Dumont/MG, e depositado nesta Serventia, à Rua 13
de Maio, nº 365, 3º Andar, Bairro Centro, Santos Dumont/MG, com todos os documentos exigidos pela
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Lei Federal nº 6.766, de 19.12.1979, com as alterações posteriores. O Loteamento Alto Belvedere, será
constituído de 254 lotes, 03 áreas institucionais, denominadas "A", "B", e "C", distribuídos em uma
área de 123.349,28m²; e, uma Área destinada a vias públicas, com 26.633,42m²; ocupando o loteamento
uma área total de 149.982,70m², a qual se encontra matriculada nesta Serventia, sob o nº 23.906,
livro 02, fls. 01, no RIRTDPJ de Santos Dumont/MG. As impugnações de todos aqueles que se julgarem
prejudicados deverão ser apresentadas nesta Serventia até quinze (15) dias contados da data da
terceira e última publicação. Findo o prazo e não havendo impugnação, será efetuado o registro,
ficando todos os documentos à disposição dos interessados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, aos 29 dias do mês de agosto de 2025. (a) Anna Maria Brandão
Coelho. CERTIDÃO Recebi o original do presente Edital para as publicações devidas nos órgãos de
publicidade e circulação na Comarca, assumindo o compromisso de inserir no mesmo, projeto do
loteamento  em  referência,  de  forma  reduzida,  porém  legível,  para  conhecimento  de  terceiros
interessados. Santos Dumont, 29 de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

TIMOTEO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMOTEO - CNS: 039214

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): CELESTINA PONTES CASTRO

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento do Procedimento de
Retificação de Área iniciado por requerimento, datado de 25/09/2025 no Registro de Imóveis de
Timóteo/MG, Protocolo nº 44948, apresentado por CELESTINA PONTES CASTRO, inscrito no CPF/MF nº
***.488.166-**, devidamente instruído com planta e memorial descritivo elaborados pelo Técnico(a)
Industrial em Agrimensura DANILO ANDRADE MADEIRA, CREA: ***603866**/MG, credenciado no INCRA sob
número: EGCB, com declaração de anuência dos atuais confrontantes ( 12, do artigo 213, da lei nº
6.015/73), foi retificada e georreferenciada a área do imóvel, objeto da Matrícula 24.177, para
29,7946  ha  e  que  se  encontra  representado  pela  seguinte  descrição.  O  Imóvel  cadastrado  no
INCRA/SNCR sob nº 4271520023648. Pelo presente edital de intimação, nos termos da Lei 6.015/1973,
artigo 213, 17, ficam intimados os OCUPANTES e TERCEIROS INTERESSADOS a qualquer título, do Imóvel
descrito, confrontante da Matricula 24.177 do Cartório de Registro de Imóveis de São Domingos do
Prata/MG,  que  confronta  com  o  imóvel  que  está  sendo  alvo  de  retificação  de  área,  para  se
manifestarem em relação ao requerimento, apresentando impugnação escrita diretamente no Registro de
Imóveis de Timóteo/MG, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados
após o transcurso de 20 (vinte) dias desta publicação, ficando advertidos de que a não apresentação
de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento da retificação de
área. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Registro de Imóveis de
Timóteo/MG, situado na Rua Oito de Novembro, nº 05, Loja 03, Centro Norte, Timóteo/MG. Expediu-se o
presente edital, que será publicado no site do Registro de Imóveis do Brasil por dois dias
consecutivos. Timóteo 11 de Setembro de 2025. JULIO ANDRADE PAULO, Oficial do Registro de Imóveis
de Timóteo - Minas Gerais.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMOTEO - CNS: 039214

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): CELESTINA PONTES CASTRO

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento do Procedimento de
Retificação de Área iniciado por requerimento, datado de 25/09/2025 no Registro de Imóveis de
Timóteo/MG, Protocolo nº 44948, apresentado por CELESTINA PONTES CASTRO, inscrito no CPF/MF nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk5VMTZSVE09&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WR00wVDBSVmRrMUVWVE5QUkdjeFdIcGpNVTlVVFhoT2VUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 225 / 1084

***.488.166-**, devidamente instruído com planta e memorial descritivo elaborados pelo Técnico(a)
Industrial em Agrimensura DANILO ANDRADE MADEIRA, CREA: ***603866**/MG, credenciado no INCRA sob
número: EGCB, com declaração de anuência dos atuais confrontantes ( 12, do artigo 213, da lei nº
6.015/73), foi retificada e georreferenciada a área do imóvel, objeto da Matrícula 23.101, para
30,0341 ha e que se encontra representado pela seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste imóvel
no vértice EGCB-P-1339, Longitude: -42°44'52,002", Latitude: -19°42'22,973" e Altitude: 847,21 m,
deste segue confrontando com CNS: 03.921-4 | Mat. 2617 | FAZENDA INHAME no azimute 124°31' e
distância de 35,11 m até o vértice EGCB-P-1425, Longitude: -42°44'51,009", Latitude: -19°42'23,620" e
Altitude: 837,99 m; no azimute 123°59' e distância 114,09 m até o vértice EGCB-P-1426, Longitude:
-42°44'47,761", Latitude: -19°42'25,694" e Altitude: 817,47 m; no azimute 122°58' e distância 155,91
m até o vértice EGCB-P-1427, Longitude: -42°44'43,270", Latitude: -19°42'28,453" e Altitude: 788,35
m; no azimute 116°47' e distância 66,26 m até o vértice EGCB-P-1428, Longitude: -42°44'41,239",
Latitude: -19°42'29,424" e Altitude: 786,12 m; no azimute 131°25' e distância 121,44 m até o vértice
EGCB-P-1429, Longitude: -42°44'38,113", Latitude: -19°42'32,037" e Altitude: 762,83 m; no azimute
138°43'  e  distância  108,48  m  até  o  vértice  EGCB-P-1430,  Longitude:  -42°44'35,656",  Latitude:
-19°42'34,688" e Altitude: 743,66 m; no azimute 145°36' e distância 140,72 m até o vértice EGCB-
P-1431, Longitude: -42°44'32,927", Latitude: -19°42'38,464" e Altitude: 726,68 m; no azimute 139°53'
e distância 114,85 m até o vértice EGCB-P-1432, Longitude: -42°44'30,386", Latitude: -19°42'41,320" e
Altitude: 693,79 m; no azimute 118°10' e distância 106,16 m até o vértice EGCB-P-1433, Longitude:
-42°44'27,173", Latitude: -19°42'42,950" e Altitude: 659,31 m; no azimute 110°19' e distância 88,29 m
até o vértice EGCB-P-1434, Longitude: -42°44'24,330", Latitude: -19°42'43,947" e Altitude: 621,03 m;
no  azimute  111°51'  e  distância  67,50  m  até  o  vértice  EGCB-P-1435,  Longitude:  -42°44'22,179",
Latitude: -19°42'44,764" e Altitude: 587,16 m; no azimute 168°31' e distância 69,38 m até o vértice
EGCB-P-1436, Longitude: -42°44'21,705", Latitude: -19°42'46,975" e Altitude: 629,39 m; no azimute
241°57'  e  distância  0,13  m  até  o  vértice  EGCB-P-1437,  Longitude:  -42°44'21,709",  Latitude:
-19°42'46,977" e Altitude: 628,97 m; deste segue confrontando com CNS: 03.921-4 | Mat. OCUPANTE |
MARCOS SOARES DE OLIVEIRA no azimute 236°20' e distância 72,19 m até o vértice EGCB-P-1438,
Longitude: -42°44'23,772", Latitude: -19°42'48,278" e Altitude: 582,38 m; no azimute 249°09' e
distância 8,38 m até o vértice EGCB-P-1439, Longitude: -42°44'24,041", Latitude: -19°42'48,375" e
Altitude: 582,86 m; no azimute 229°21' e distância 16,20 m até o vértice EGCB-P-1440, Longitude:
-42°44'24,463", Latitude: -19°42'48,718" e Altitude: 583,99 m; no azimute 222°48' e distância 7,59 m
até o vértice EGCB-P-1441, Longitude: -42°44'24,640", Latitude: -19°42'48,899" e Altitude: 584,62 m;
no azimute 228°51' e distância 9,63 m até o vértice EGCB-P-1442, Longitude: -42°44'24,889", Latitude:
-19°42'49,105" e Altitude: 585,51 m; no azimute 233°51' e distância 11,58 m até o vértice EGCB-
P-1443, Longitude: -42°44'25,210", Latitude: -19°42'49,327" e Altitude: 586,91 m; no azimute 232°04'
e distância 11,26 m até o vértice EGCB-P-1444, Longitude: -42°44'25,515", Latitude: -19°42'49,552" e
Altitude: 587,64 m; no azimute 231°05' e distância 13,02 m até o vértice EGCB-P-1445, Longitude:
-42°44'25,863", Latitude: -19°42'49,818" e Altitude: 588,82 m; no azimute 219°47' e distância 7,65 m
até o vértice EGCB-P-1446, Longitude: -42°44'26,031", Latitude: -19°42'50,009" e Altitude: 589,61 m;
no azimute 212°29' e distância 8,13 m até o vértice EGCB-P-1447, Longitude: -42°44'26,181", Latitude:
-19°42'50,232" e Altitude: 590,63 m; no azimute 198°38' e distância 19,31 m até o vértice EGCB-
P-1448, Longitude: -42°44'26,393", Latitude: -19°42'50,827" e Altitude: 592,99 m; no azimute 199°33'
e distância 15,93 m até o vértice EGCB-P-1449, Longitude: -42°44'26,576", Latitude: -19°42'51,315" e
Altitude: 595,14 m; no azimute 207°47' e distância 15,05 m até o vértice EGCB-P-1450, Longitude:
-42°44'26,817", Latitude: -19°42'51,748" e Altitude: 596,81 m; no azimute 235°10' e distância 7,59 m
até o vértice EGCB-P-1451, Longitude: -42°44'27,031", Latitude: -19°42'51,889" e Altitude: 597,85 m;
no  azimute  271°09'  e  distância  10,66  m  até  o  vértice  EGCB-P-1452,  Longitude:  -42°44'27,397",
Latitude: -19°42'51,882" e Altitude: 598,03 m; deste segue confrontando com CNS: 03.921-4 | Mat.
24177 | GLEBA 3 no azimute 286°02' e distância 16,24 m até o vértice EGCB-P-1453, Longitude:
-42°44'27,933", Latitude: -19°42'51,736" e Altitude: 597,83 m; no azimute 287°04' e distância 16,76 m
até o vértice EGCB-P-1454, Longitude: -42°44'28,483", Latitude: -19°42'51,576" e Altitude: 597,79 m;
no  azimute  283°41'  e  distância  17,54  m  até  o  vértice  EGCB-P-1455,  Longitude:  -42°44'29,068",
Latitude: -19°42'51,441" e Altitude: 597,95 m; no azimute 269°21' e distância 8,18 m até o vértice
EGCB-P-1456, Longitude: -42°44'29,349", Latitude: -19°42'51,444" e Altitude: 598,05 m; no azimute
254°58' e distância 9,14 m até o vértice EGCB-P-1457, Longitude: -42°44'29,652", Latitude:
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-19°42'51,521" e Altitude: 597,93 m; no azimute 246°35' e distância 7,05 m até o vértice EGCB-P-1458,
Longitude: -42°44'29,874", Latitude: -19°42'51,612" e Altitude: 598,12 m; no azimute 237°57' e
distância 16,29 m até o vértice EGCB-P-1459, Longitude: -42°44'30,348", Latitude: -19°42'51,893" e
Altitude: 598,76 m; no azimute 234°33' e distância 19,95 m até o vértice EGCB-P-1460, Longitude:
-42°44'30,906", Latitude: -19°42'52,269" e Altitude: 598,70 m; no azimute 244°55' e distância 17,27 m
até o vértice EGCB-P-1461, Longitude: -42°44'31,443", Latitude: -19°42'52,507" e Altitude: 598,95 m;
no  azimute  249°03'  e  distância  10,32  m  até  o  vértice  EGCB-P-1462,  Longitude:  -42°44'31,774",
Latitude: -19°42'52,627" e Altitude: 599,38 m; no azimute 254°32' e distância 7,61 m até o vértice
EGCB-P-1463, Longitude: -42°44'32,026", Latitude: -19°42'52,693" e Altitude: 599,82 m; no azimute
257°09'  e  distância  10,25  m  até  o  vértice  EGCB-P-1464,  Longitude:  -42°44'32,369",  Latitude:
-19°42'52,767" e Altitude: 600,13 m; no azimute 264°11' e distância 14,90 m até o vértice EGCB-
P-1465, Longitude: -42°44'32,878", Latitude: -19°42'52,816" e Altitude: 600,68 m; no azimute 272°22'
e distância 33,40 m até o vértice EGCB-P-1466, Longitude: -42°44'34,024", Latitude: -19°42'52,771" e
Altitude: 602,72 m; no azimute 272°41' e distância 25,54 m até o vértice EGCB-P-1467, Longitude:
-42°44'34,900", Latitude: -19°42'52,732" e Altitude: 604,85 m; no azimute 272°40' e distância 25,07 m
até o vértice EGCB-P-1468, Longitude: -42°44'35,760", Latitude: -19°42'52,694" e Altitude: 608,70 m;
no  azimute  270°18'  e  distância  44,85  m  até  o  vértice  EGCB-P-1469,  Longitude:  -42°44'37,300",
Latitude: -19°42'52,686" e Altitude: 616,63 m; no azimute 271°10' e distância 14,97 m até o vértice
EGCB-P-1470, Longitude: -42°44'37,814", Latitude: -19°42'52,676" e Altitude: 619,36 m; no azimute
274°06'  e  distância  9,43  m  até  o  vértice  EGCB-P-1471,  Longitude:  -42°44'38,137",  Latitude:
-19°42'52,654" e Altitude: 621,91 m; no azimute 282°10' e distância 9,48 m até o vértice EGCB-P-1472,
Longitude: -42°44'38,455", Latitude: -19°42'52,589" e Altitude: 624,00 m; no azimute 291°24' e
distância 9,60 m até o vértice EGCB-P-1340, Longitude: -42°44'38,762", Latitude: -19°42'52,475" e
Altitude: 625,90 m; no azimute 336°58' e distância 985,84 m até o vértice EGCB-P-1339 ponto inicial
da descrição deste imóvel. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro tendo referência o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas
locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricas. Imóvel georreferenciado e certificado pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, conforme certificação 352A2425-FF18-4A19-9B5E-C005C697E113.
ART  nº  CFT2403777293  -  MG  devidamente  recolhida.  O  Imóvel  cadastrado  no  INCRA/SNCR  sob  nº
4271520023648. O Imóvel cadastrado no INCRA/SNCR sob nº 4271520023648. Pelo presente edital de
intimação, nos termos da Lei 6.015/1973, artigo 213, 17, ficam intimados os OCUPANTES e TERCEIROS
INTERESSADOS a qualquer título, do Imóvel descrito, confrontante da Matricula 23.101 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Domingos do Prata/MG, que confronta com o imóvel que está sendo alvo de
retificação de área, para se manifestarem em relação ao requerimento, apresentando impugnação escrita
diretamente no Registro de Imóveis de Timóteo/MG, com as razões da sua discordância, no prazo de 15
(quinze) dias contados após o transcurso de 20 (vinte) dias desta publicação, ficando advertidos de
que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
da retificação de área. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Registro de
Imóveis de Timóteo/MG, situado na Rua Oito de Novembro, nº 05, Loja 03, Centro Norte, Timóteo/MG.
Expediu-se o presente edital, que será publicado no site do Registro de Imóveis do Brasil por dois
dias consecutivos. Timóteo 11 de Setembro de 2025. JULIO ANDRADE PAULO, Oficial do Registro de
Imóveis de Timóteo - Minas Gerais.

Consultar o arquivo anexo

TUPACIGUARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUPACIGUARA - CNS: 053850

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EURIPEDES BARSANULFO MARTINS

Cláudia Cardoso de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Tupaciguara, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº95569, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EURIPEDES BARSANULFO MARTINS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***304046**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Raul Soares, 35, Centro Tupaciguara MG CEP 38480000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito  bancário  nº  03980479-7,  firmada  em  30/12/2024,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula 20.834/registro da alienação fiduciária R2 e R3, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA FRANCISCO FERREIRA BORGES SOBRINHO, N° 150, LOTE 03, QUADRA 1, LOTEAMENTO
JARDIM  ESPLANADA,  TUPACIGUARA/MG,  CEP  38430-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a R$ 26.699,94, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TUPACIGUARA-MG. Cláudia Cardoso de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERABA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO CARLOS MARQUES

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº387.233, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO CARLOS
MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***253866**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050-110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442496772-4, firmada em 17/03/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R. 5 na Matrícula n. 88.019, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA OSVALDO JOSE DA COSTA, LOTE 33, QUADRA Z, LOTEAMENTO
ILHA BELA, UBERABA- MG, CEP 38052-262.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 2.571,06, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WAGNER LEMOS CARNEIRO

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº386.032, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER LEMOS
CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***577396**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria Uberaba MG CEP 38050-110, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443051464-7, firmada em 23/08/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R. 7 na Matrícula 59.764, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA ANTONIO DE FARIA, LOTE 18, QUADRA M, RESIDENCIAL JARDIM
ESPANHA,  UBERABA-MG,  CEP  38051-638..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 3.937,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAGALI MARTA DE ANDRADE

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº385.197 e
385.205, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAGALI
MARTA DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602836**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***743456**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria
Uberaba MG CEP 38050-110, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440143341-5, firmada em 26/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o R. 6 na Matrícula 27.493., a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº
311, CENTRO, UBERABA-MG, CEP 38010-430.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado  em  23/06/2025,  correspondentes  a  R$  2.416.925,26,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 031963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE

RICARDO PENA TEIXEIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº385.197 e
385.205, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAGALI
MARTA DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602836**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***743456**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Afrânio Azevedo, 424, Santa Maria
Uberaba MG CEP 38050-110, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440143341-5, firmada em 26/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o R. 6 na Matrícula 27.493., a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº
311, CENTRO, UBERABA-MG, CEP 38010-430.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado  em  23/06/2025,  correspondentes  a  R$  2.416.925,26,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. RICARDO PENA TEIXEIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº342.614, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***260194**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora da Abadia
Uberaba MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440908014-5, firmada em 10/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 03 na Matrícula 77132, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Fernando Donizete
Gonzaga,  nº  219,  no  loteamento  denominado  "Cidade  Delta",  Gleba  II,  Delta  -  MG.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/08/2025,  correspondentes  a
R$ 2.898,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira,
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Oficial de Registro de Imóveis.
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA DANIELA DA SILVA SANTOS

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº342.496, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA DANIELA DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***495046**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora
da Abadia Uberaba MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771994405-1, firmada em 09/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 0096397, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida General Osório,
nº 875, aptº 203, localizado no 2º pavimento, no Bairro Estados Unidos, na Torre 01 do "Condomínio
Residencial Lago das Brisas", Uberaba - MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/08/2025, correspondentes a R$ 11.717,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PROSPER COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº753981, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PROSPER COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43601588000141, legalmente representada
por seu sócio administrador GUILHERME CAMARGO DOS SANTOS CPF: ***.388.666-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JOSE MARINHO SANTANA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***910928**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 2701626060000596-40, firmada em 11/09/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 96174, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JOÃO XXIII, N° 703, AP. 301, EDIFÍCIO JOÃO XXIII, BAIRRO SANTA MARIA,
UBERLÂNDIA/MG - CEP: 38.408-056. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/06/2025, correspondentes a R$ 197.886,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
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do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97.
UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE MARINHO SANTANA JUNIOR

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº753981, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PROSPER COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43601588000141, legalmente representada
por seu sócio administrador GUILHERME CAMARGO DOS SANTOS CPF: ***.388.666-**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JOSE MARINHO SANTANA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***910928**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 2701626060000596-40, firmada em 11/09/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 96174, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA JOÃO XXIII, N° 703, AP. 301, EDIFÍCIO JOÃO XXIII, BAIRRO SANTA MARIA,
UBERLÂNDIA/MG - CEP: 38.408-056. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 17/06/2025, correspondentes a R$ 197.886,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEIDSON JUNIO TAVARES CANDIDO PEREI

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755099, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLEIDSON JUNIO
TAVARES CANDIDO PEREI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***992606**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442955776-1,  firmada  em
25/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10 na Matrícula
188328, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LUIZ ERNANE SCALIA, Nº 96, AP. 106, BLOCO 02,
RESIDENCIAL BELLO SUL, BAIRRO SHOPPING PARK, UBERLÂNDIA MG 38425413. Segundo o requerimento, o
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valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a R$ 3.425,24, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIENE ANGELICA RIBEIRO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755905, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIENE ANGELICA
RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***710686**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553714922-0, firmada em 25/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 182044, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA GERALDO MAGELA DA SILVA, N° 111, AP. 804, BLOCO A,
RESIDENCIAL PALERMO, BAIRRO JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412808. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 3.598,94, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PAULO SOARES FERREIRA

MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Titular do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, com base no
parágrafo 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o devedor fiduciante JOÃO PAULO SOARES
FERREIRA - CPF ***.326.526-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para se dirigir,
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LAGO AZUL SPE LTDA, CNPJ
nº 23.542.920/0001-37, ou ao endereço do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia, na Avenida
Cesário Alvim, nº 356, Centro, Uberlândia, MG - 38400-096, no horário de atendimento, e satisfazer,
no prazo de quinze dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que será
publicado em três dias, o encargo no valor de R$9.324,05, em 22/08/2025, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também
os encargos que vencerem no prazo desta intimação, protocolizada sob o nº 755436, relativo a
Escritura pública de COMPRA E VENDA de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e outras
Avenças, lavrada pelo Tabelionato de Notas e Registro Civil do Distrito de Miraporanga, desta
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Comarca, no livro nº 317-N às fls. 109/114, e garantido por alienação fiduciária registrada na
matrícula nº 200.571, do Livro 2 Registro Geral, do Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia.
Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente a credora, o recibo deverá ser apresentado ao
Ofício do 1° Registro de Imóveis de Uberlândia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a
credora, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
a cláusula "não à ordem", nominal a credora fiduciária ou a seu cessionário. O não cumprimento da
referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel no patrimônio da credora fiduciária SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LAGO AZUL SPE LTDA, e
o imóvel será levado a leilão, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A. E, para que chegue ao
conhecimento do devedor, expediu-se este edital. Uberlândia-MG. MÁRCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOCTA MACHADO RIOS

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº461134, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOCTA MACHADO RIOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***804006**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1073608-0, firmada em 28/09/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R-09 da Matricula nº 128.364, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Cascia n.º 80, Jardim Europa, Uberlândia/MG CEP: 38414-707. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/05/2025, correspondentes a R$ 40.806,62, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro
de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO ATANAZIO PEREIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463508, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO ATANAZIO
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***243036**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443043977-7,
firmada em 22/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 143002, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio Lino (Carioca) n.º 110, casa
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02, Condomínio Silveira, Luizote de Freitas, Uberlândia -MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a R$ 6.558,62, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAILTON DA SILVA MACHADO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463930, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAILTON DA SILVA
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***363296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771514524-3,
firmada em 18/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na
Matrícula 139295, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Francisca de Assis Valerio n.º146,
esquina c/ Rua Tânia Aires Lopes n.º61 e Rua Cleto Gomes Côrrea n.º61, ap.105, bl.03, Cond.
Residencial Solar do Vale, Lot. Conv. Resid. Luizote de Freitas IV-E1. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 6.454,88, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro
de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMANTHA BRAGA RIBEIRO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463501, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMANTHA BRAGA
RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***877766**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771339394-0,
firmada em 21/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
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Matrícula 135.263, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José Garibaldino n.º 350, Ap. 304,
Bl. 23, 3º pavimento, Condomínio Top Life Acapulco, Chácaras Tubalina e Quartel, Reloteamento Top
Life, Uberlândia/MG - 38413295. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/07/2025, correspondentes a R$ 5.120,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da
Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE APARECIDA DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463322, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAQUELINE APARECIDA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***279486**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770307850-3,
firmada em 28/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 122087, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida dos Eucaliptos n.º 1.140, ap.
302, bl. 09, 3º pavimento, Condomínio Parque Trilhas do Sabiá, Jardim Patrícia, Uberlândia - MG.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2025, correspondentes a
R$ 3.098,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DOUGLAS DA SILVA COSTA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463926, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS DA SILVA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***003056**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771660634-1,
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firmada em 16/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 138375, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Fernando Augusto de Paula n.º 55, e
Rua Ivo Lanni n.º 540, ap. 703, bl. 02, 7º pavimento, Condomínio Residecial Torres Mansour,
Loteamento Conv. Resid. Fruta do Conde - Lot. Mansour II -Área 1B1. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 4.634,14, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANA DE FATIMA GONCALVES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº463931, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANA DE FATIMA
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***334536**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771504481-1,
firmada em 23/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 139.233, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Francisca de Assis Valério n.º 146,
esq/  Rua  Tânia  Aires  Lopes  n.º  61  e  Rua  Cleto  Gomes  Corrêa  n.º  61,  Ap.  407,Bl.  02,  4º
pavimento,Cond. Resid. Solar do Vale, Lot. Conv. Resid. Luizote de Freitas. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 8.680,43, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro
de Imóveis.

VIRGINOPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIRGINOPOLIS - CNS: 038497

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): PLANEJAR
ENGENHARIA DE PROJETOS & NEGOCIOS LTDA

COMARCA DE VIRGINÓPOLIS-MG - PRIMEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS EDITAL DE INTIMAÇÃO. MICHELY FREIRE
FONSECA CUNHA, Oficiala Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Virginópolis,
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Estado de Minas Gerais, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nesta serventia se processa sob os protocolos nº 37.314, datado de
13/06/2024, REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE LOTEAMENTO, nos termos da Lei nº 6.766/79 requerida pelo
proprietário  PLANEJAR  ENGENHARIA  E  PROJETOS  E  NEGÓCIOS  LTDA,  inscrita  no  C.N.P.J  sob  o  nº
05911932/0001-00, localizada em Guanhães-MG, a ser implementado numa área de 91.561,94 m2 no imóvel
denominado Nossa Senhora Da Providência ou Pau Pintado, localizado no município de Santa Efigênia de
Minas-MG,  devidamente  registrado  na  matrícula  nº8551  do  Livro  02  desta  serventia.  O  referido
empreendimento é dotado das seguintes características: a) Aprovação por Decreto Municipal nº 34 de
junho de 2024; b) Denominação: Plan Park Bela Vista; c) composto por 213 lotes; d) área de APP:
8.461,48; e) área do canal: não possui; f) área verde: 8.310,65; g) área institucional: 4.156,89; h)
área de ruas: 20.865,59; i) lotes reservados a caução: 64. Os documentos ficam à disposição dos
interessados para exame nesta serventia, instalada na Rua Joaquim Pacheco, nº 947, loja 01, centro,
Virginópolis-MG e, não sendo apresentada impugnação no prazo de 15 dias corridos, contados do
primeiro dia útil subsequente a última publicação deste edital, o registro será efetuado, nos termos
da  lei.  Para  conhecimento  de  todos  expediu-se  o  presente,  que  será  publicado  por  três  dias
consecutivos, pelo menos, no site https://www.registrodeimoveis.org.br/. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Virginópolis, aos 09/09/2025. Eu, Michely Freire Fonseca Cunha, Oficiala Titular.

Consultar o arquivo anexo

VISCONDE DO RIO BRANCO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDMILSON BICALHO DE PAULO

Renato Drummond Costa, oficial do Registro de Imóveis de Visconde do Rio Branco, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº97760, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDMILSON BICALHO DE PAULO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***991936**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na 28 de Setembro 250, 250, Edificio Rio Branco Sala 04/05
Centro Visconde do Rio Branco MG CEP 36520-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 801660000539-9, firmada em 10/12/2009, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 0R1 na Matrícula 16981, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
SAO JOSE NR 7 CASA N S APARECIDA GUIRICEMA MG 36525000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a R$ 1.369,38, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. VISCONDE DO RIO BRANCO-MG. Renato Drummond Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE MARCELINA DE SOUZA JORGE
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Renato Drummond Costa, oficial do Registro de Imóveis de Visconde do Rio Branco, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº97761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE
MARCELINA DE SOUZA JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***364836**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDIVALDO DA CRUZ JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***329326**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 28 de Setembro 250, 250, Edificio Rio
Branco Sala 04/05 Centro Visconde do Rio Branco MG CEP 36520-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 801660000463-5, firmada em 18/02/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 008 na Matrícula 9538, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA J DE A CESARIO NR 13 CASA ANTONIO CESARI VISCONDE DO RIO MG 36520000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 668,21,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VISCONDE DO RIO BRANCO-MG. Renato Drummond Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO - CNS: 053983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIVALDO DA CRUZ JORGE

Renato Drummond Costa, oficial do Registro de Imóveis de Visconde do Rio Branco, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº97761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE
MARCELINA DE SOUZA JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***364836**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDIVALDO DA CRUZ JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***329326**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 28 de Setembro 250, 250,
Edificio  Rio  Branco  Sala  04/05  Centro  Visconde  do  Rio  Branco  MG  CEP  36520-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801660000463-5, firmada em 18/02/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 008 na Matrícula 9538, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R MARIA J DE A CESARIO NR 13 CASA ANTONIO CESARI VISCONDE DO RIO
MG 36520000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes a R$ 668,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VISCONDE DO RIO
BRANCO-MG. Renato Drummond Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
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CAMPO GRANDE/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS ADEMIR PACHECO BAREA

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pelo credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42,
nos termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis,
situado à Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, o Sr LUCAS ADEMIR PACHECO BAREA - CPF
***.569.231-**, ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os
encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 0010368619, registrado no
R-14, da matricula nº 16.085, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á
Rua Mona Lisa nº 443, Lt 03 Qd 56, parc. Jardim Tijuca, Bairro Tijuca, Campo Grande MS, Cep
79.092-530. Valor do débito posicionado em 08/09/2025, é de R$ 52.792,84 (cinq enta e dois mil e
setecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos). Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15
(quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISLAINE SILVA NOGUEIRA

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pelo credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42,
nos termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis,
situado à Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, a Sra GISLAINE SILVA NOGUEIRA BAREA CPF
***.217.831-**, ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os
encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 0010368619, registrado no
R-14, da matricula nº 16.085, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á
Rua Mona Lisa nº 443, Lt 03 Qd 56, parc. Jardim Tijuca, Bairro Tijuca, Campo Grande MS, Cep
79.092-530. Valor do débito posicionado em 08/09/2025, é de R$ 52.792,84 (cinq enta e dois mil e
setecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos). Em decorrência da publicação do
presente Edital, a citada devedora fiduciante será considerada intimada e terá o prazo de 15
(quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAYTON ANDRADE DO NASCIMENTO

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
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solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, o Sr. CLAYTON ANDRADE DO NASCIMENTO - CPF ***.309.271-**,
ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos legais,
e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 855551713586, registrado no R-03, da matricula nº
97.141, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á Rua Francisco Morato nº
302, Apto 03, BL 14, Condomínio Residencial dos Girassóis, Loteamento Varandas do Campo, Campo Grande
MS, Cep 79.072-636. Valor do débito posicionado em 08/09/2025, é de R$ 5.199,30 (cinco mil e cento e
noventa e nove reais e trinta centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado
devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu
compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o
art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO VITOR MEDEIROS DE SOUZA DA HORA

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, o Sr JOAO VITOR MEDEIROS DE SOUZA DA HORA - CPF
***.315.858-**, ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os
encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 844443636225, registrado no
R-07, da matricula nº 120.808, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á
Rua Cláudio Coutinho nº 1300, Apartamento 21, BL 12, Condomínio Residencial Reinaldo Busanela I,
Campo Grande MS, Cep 79.073.012. Valor do débito posicionado em 08/09/2025, é de R$ 4.747,24
(quatro mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos). Em decorrência da
publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo
de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZANGELA MELO DE SOUZA

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, a Sra. ELIZANGELA MELO DE SOUZA - CPF ***.274.891-**,
ou alguém por ela a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 855553321409, registrado no R-05, da
matricula nº 122.923, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á Rua José
Rodrigues de Melo nº 154, Apto 03; BL G; Condomínio Residencial Itaparica, Bairro Centenário, Campo
Grande MS, Cep 79.075-015. Valor do débito posicionado em 24/07/2025, é de R$ 11.677,68 (onze mil e
seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). Em decorrência da publicação do
presente Edital, a citada devedora fiduciante será considerada intimada e terá o prazo de 15
(quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAUL GABRIEL MIGUEL CARDOSO

JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, o Sr. RAUL GABRIEL MIGUEL CARDOSO - CPF ***.313.191-**,
ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 878770259736, registrado no R-07, da
matricula nº 137.225, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á Rua Luis
Coutinho nº 295, Apto 401 Bloco 18, Condomínio Residencial Parque Castelfranco, Bairro Parati,
Campo Grande - MS, Cep 79.081-700. Valor do débito posicionado em 10/09/2025, é de R$ 4.037,73
(quatro mil e trinta e sete reais e setenta e três centavos). Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15
(quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESTER ANTONIO DOS SANTOS

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com sede em Brasília-DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária, amparado pela Lei 9.514/97, referente à UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA
505, TORRE 6, 5º PAVIMENTO, DO ''CONDOMÍNIO CASTEL DI VENEZA'', SITUADA NA RUA CIRO MACUCO, Nº 61,
BAIRRO SEMINÁRIO objeto da matrícula n.º 85.065 deste Cartório de Registro de Imóveis, fica
intimada a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos, nº 453, Chácara
Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, a
devedora fiduciante ESTER ANTONIO DOS SANTOS, CPF n.º ***.513.481-**, ou alguém por ela, a fim de
efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data 09/09/2025 no valor de R$
9.638,99 (nove mil e seiscentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos) bem como as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art. 26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência
da publicação do presente Edital, a citada devedora fiduciante é considerada intimada e terá prazo
de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que a mesma está em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão do protocolo de intimação nº 234961. Assegurado que,
até 30 dias após o vencimento do prazo para pagamento no cartório a devedora ainda poderá efetuar o
pagamento das parcelas da dívida vencida e as despesas diretamente junto a credora, caso em que
convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art. 26-A, 1º e 2º). Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca
de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi
e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HELIOPHAR DE ALMEIDA SERRA

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
HELIOPHAR DE ALMEIDA SERRA, CPF: ***.322.881-**, proprietário do imóvel objeto da matrícula nº
30.888, da 2ª CRI, na qualidade de CONFRONTANTE do imóvel atualmente denominado como LOTE DE
TERRENO SOB Nº 02 (DOIS), QUADRA 01 (UM), DO BAIRRO AMAMBAI, conforme matrícula nº 17.444, Lvº 2,
da 2ª CRI, que a proprietária NOEMIA AZATO, CPF: ***.922.491-**, depositou nesta Serventia os
documentos necessários exigidos pelo art. 213, inciso II da Lei nº 6.015/73, para a retificação da
descrição tabular do imóvel. Para conhecimento de todos, partes e terceiros, expediu-se este edital
que será publicado por 02 (duas) vezes em meio eletrônico, tendo em vista que o confrontante
encontra-se em em lugar incerto e não sabido, conforme certificado no protocolo nº 230285. Isto
posto, nos termos do artigo 213, II, 3° da Lei n.° 6.015/73, fica NOTIFICADO, para que compareça a
esta Serventia situada na Avenida Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira para anuir na
planta de retificação ou, querendo, IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, sendo que, a
não impugnação no prazo estabelecido implicará a tácita aceitação da retificação solicitada. O
pedido de retificação, com os memoriais, planta e demais documentos, estão à disposição para
consulta pessoal ou por advogado. Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial
Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DIRCE JORDÃO DE ALMEIDA SERRA

Pelo presente edital o Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição faz saber a
DIRCE JORDÃO DE ALMEIDA SERRA, CPF: ***.322.881-**, proprietária do imóvel objeto da matrícula nº
30.888, da 2ª CRI, na qualidade de CONFRONTANTE do imóvel atualmente denominado como LOTE DE
TERRENO SOB Nº 02 (DOIS), QUADRA 01 (UM), DO BAIRRO AMAMBAI, conforme matrícula nº 17.444, Lvº 2,
da 2ª CRI, que a proprietária NOEMIA AZATO, CPF: ***.922.491-**, depositou nesta Serventia os
documentos necessários exigidos pelo art. 213, inciso II da Lei nº 6.015/73, para a retificação da
descrição tabular do imóvel. Para conhecimento de todos, partes e terceiros, expediu-se este edital
que será publicado por 02 (duas) vezes em meio eletrônico, tendo em vista que a confrontante
encontra-se em em lugar incerto e não sabido, conforme certificado no protocolo nº 230285. Isto
posto, nos termos do artigo 213, II, 3° da Lei n.° 6.015/73, fica NOTIFICADA, para que compareça a
esta Serventia situada na Avenida Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira para anuir na
planta de retificação ou, querendo, IMPUGNAR o pedido no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, sendo que, a
não impugnação no prazo estabelecido implicará a tácita aceitação da retificação solicitada. O
pedido de retificação, com os memoriais, planta e demais documentos, estão à disposição para
consulta pessoal ou por advogado. Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial
Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

CHAPADAO DO SUL/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIARA PAOLA DE SOUZA OLIVEIRA SCHULTZ

EDITAL ARIADNE VIANA VIEIRA, SUBSTITUTA DO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO
SUL. FAZ SABER que, atendendo solicitação feita pela CASHME SOLUCOES FINANCEIRAS S.A, pessoa
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jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 34.175.529/0001-68, na qualidade de credora
fiduciante, nos termos do Contrato de Abertura de Limite de Crédito, Contemplado Empréstimo para
Financiamento à Construção, com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, Emissão de Cédula
de Crédito Imobiliário (CCI) e Outras Avenças, no âmbito SFI, datado de 14 de outubro de 2024, da
Cédula de Crédito Imobiliário Integral e Escritural n. 0007412, série 202410 datada de 14 de outubro
de 2024, e pela Carta de Execução, expedida pela B3 S.A - BRASIL, BOLSA, BALCÃO em 25/03/2025,
referente ao imóvel situado na Avenida P14, no Loteamento RESIDENCIAL PLANALTO - 1ª EXPANSÃO,
Chapadão do Sul - MS, 79560-000, objeto da matrícula n. 6653, deste Cartório de Registro de Imóveis,
fica intimada a comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Nove, 750, Chapadão do Sul - MS,
a devedora-fiduciante ELIARA PAOLA DE SOUZA OLIVEIRA SCHULTZ, CPF: ***.603.791-**, ou alguém por ela,
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel. Em decorrência da
publicação do presente Edital, a citada devedora-fiduciante será considerada intimada e terá o prazo
de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que a mesma se encontra em
local não sabido. Chapadão do Sul, 08 de setembro de 2025. ARIADNE VIANA VIEIRA SERVIÇO REGISTRAL DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO SUL Chapadão do Sul - MS

DOURADOS/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIO PAULO DA SILVA

EDITAL, TALITA MATOS KRUL OLIVEIRA, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação
feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF com sede em BAURU/SP, na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado na RUA HILDA PUREZA SOARES, Nº 2480, CASA 01, PARQUE RESIDENCIAL PELICANO, DOURADOS-
MS, objeto da matrícula nº 94135 deste Registro de Imóveis, FICAM INTIMADOS a comparecer à agência
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, os devedores MAURICIO PAULO DA SILVA CPF: ***.476.831-** e MAITE
PADILHA  GONÇALVES  CPF:  ***.888.291-**  ou  alguém  por  eles  à  fim  de  efetuar  o  pagamento  das
prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde 10/03/2025 à 10/07/2025 totalizando R$
3.011,14 (Três mil e onze reais e quatorze centavos) e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão
considerados intimados e terão o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei,
tendo em vista que os mesmos estão em lugar incerto ou não sabido. FICAM NOTIFICADOS através do
presente edital, o comparecimento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF para liquidar os valores que
se encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR
FIDUCIÁRIO.  Pedido  protocolado  sob  nº  516613  livro  1  em  16/07/2025.  Para  ser  averbada  a
Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três)
vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não
havendo o comparecimento do DEVEDOR junto á agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, será efetuado a
AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO e para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 05 de Setembro de 2025. Talita Matos Krul
Oliveira Oficiala Substituta.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAITE PADILHA GONCALVES DA SILVA

EDITAL, TALITA MATOS KRUL OLIVEIRA, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação
feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF com sede em BAURU/SP, na qualidade de credor fiduciário nos
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termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel situado na RUA HILDA PUREZA SOARES, Nº 2480, CASA 01, PARQUE RESIDENCIAL PELICANO, DOURADOS-
MS, objeto da matrícula nº 94135 deste Registro de Imóveis, FICAM INTIMADOS a comparecer à agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, os devedores MAURICIO PAULO DA SILVA CPF: ***.476.831-** e MAITE PADILHA
GONÇALVES CPF: ***.888.291-** ou alguém por eles à fim de efetuar o pagamento das prestações em
atraso do referido imóvel, vencidas desde 10/03/2025 à 10/07/2025 totalizando R$ 3.011,14 (Três mil e
onze reais e quatorze centavos) e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da
publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão considerados intimados e terão
o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que os mesmos
estão em lugar incerto ou não sabido. FICAM NOTIFICADOS através do presente edital, o comparecimento
junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF para liquidar os valores que se encontram em atraso sob pena de
ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob nº
516613 livro 1 em 16/07/2025. Para ser averbada a Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o
presente edital na imprensa, por 03 (três) vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a
contar da última publicação e não havendo o comparecimento do DEVEDOR junto á agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL CEF, será efetuado a AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO e para que ninguém possa alegar
ignorância, passo o presente Edital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 05 de
Setembro de 2025. Talita Matos Krul Oliveira Oficiala Substituta.

ESTADO - MATO GROSSO
BARRA DO GARCAS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDER DIAS PAULINO SOBRINHO

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS-MT, Dr. Julian
Barros da Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como da subseção IV, da Consolidação das Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro extrajudicial (CNGCE/MT),
FAZ SABER ao(à)(s) Sr.(a)(s) EDER DIAS PAULINO SOBRINHO, CPF n ***.659.651-**, e a todos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra em trâmite nesta serventia,
procedimento de intimação em alienação fiduciária n. 227.567, e em virtude do pedido apresentado
pela credora BANCO BRADESCO S.A, inscrita no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, por estar(em) o(s)
devedor(es) em LUGAR INCERTO, e por força da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária nº
9203017-2, firmado entre as partes 27/09/2024, registrado no R-10 da Matrícula n. 55.443, deste
Cartório, FICA(M) INTIMADO(A) para, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, pagar(em) o débito,
posicionado aos 02/09/2025, correspondente ao valor de R$ 161.159,41 (cento e sessenta e um mil e
cento e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos), os juros convencionais, as penalidades e
os demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação ( 1 art. 26
da Lei 9.514/1997), incluindo honorários advocatícios, valores estes a serem apurados na data do
efetivo  pagamento,  sob  pena  de  constituição  em  mora  e,  dessa  forma,  consolidar  a  posse  e
propriedade plena e definitiva do imóvel em nome do credor fiduciário. Portanto, procedo a
INTIMAÇÃO de V. As(s). para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Ministro João Alberto, n 528, Quadra 22, Lote 15 - Centro - Barra do Garças-MT, no horário
de seu funcionamento (segunda a sexta-feira, das 09h às 17h). Sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Isto posto, lavro o presente para ser afixado
no  lugar  de  costume  nesta  serventia  e  publicado  na  plataforma  eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online. Barra do Garças-MT. Julian Barros da Silva. Oficial
Registrador
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CAMPO NOVO DO PARECIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - CNS: 065060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIO CEZAR DUARTE DE MENEZES

José de Arimatéia Barbosa, Oficial Registrador do 1º Ofício de Registro de Imóveis, desta comarca
de Campo Novo do Parecis-MT. com fulcro no parágrafo 4º do artigo 26 - Lei 9.514/97, faz a presente
intimação de: MARIO CEZAR DUARTE DE MENEZES, CPF/MF nº ***.073.861-**, residente na Avenida Rua
Jamari, nº 113, Eunice - Portal da mata, na cidade de Sinop - MT. (qualificação constante da
intimação extrajudicial nº 20/2025, registrada no Cartório de Títulos e Documentos desta cidade,
sob o nº 8265, fls. 211/215, do livro B-95), via EDITAL tendo em vista estar em local ignorado,
incerto ou inacessível. O intimado deverá comparecer ao Cartório do 1º Ofício de Registro de
Imóveis, situado na Rua Roberto Carlos Brólio, nº 432-NE, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta
cidade, para efetuar o pagamento da importância posicionada em 19 de agosto de 2025, de R$
59.458,41 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos),
do qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento das prestações relativas a CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO nº 0010314601, emitida em 27/junho/2022, registrada em 30 de julho de 2022, sob o
nº R.4/M-7.605, neste cartório. Referida importância está sujeita à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos. O prazo improrrogável para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias
contados  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor fiduciário, requerente da intimação,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, nos termos do art. 26 7º da Lei nº
9.514/97.

CUIABA/MT
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTIA MARILUZA EZEQUIEL VENTURIN

Ofício n.° 1716/2025 E D I T A L Eu, Ana Maria Calix Moreno, Oficial Interina do Registro de
Imóveis da 1.ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na
forma da Lei. FAZ SABER que de acordo com o Artigo 26, 4º, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispôe
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e
outras providências, e de conformidade com o que foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
Credora Fiduciária, INTIMA a Senhor(a) CINTIA MARILUZA EZEQUIEL VENTURIN E WANDERLEI VENTURIN, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante
este 2º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa
Helena,  no  intuito  de  purgar  a  mora  das  prestações  vencidas  do  seu  respectivo  contrato  de
financiamento, firmado em 13/01/2011, registrado sob nº R-2, na matrícula nº 93.275 do Livro 2,
neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado no Imóvel: Distrito desta Cidade. EDIFÍCIO
TORRE DI PIETRA, situado na Rua Parecis, esquina com a Rua do Quilombo, n. 320, Bairro Jardim Santa
Helena. Apartamento n.º 304, situado no terceiro pavimento superior, sob pena de decorrido o prazo,
ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERLEI VENTURIN

Ofício n.° 1716/2025 E D I T A L Eu, Ana Maria Calix Moreno, Oficial Interina do Registro de
Imóveis da 1.ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na
forma da Lei. FAZ SABER que de acordo com o Artigo 26, 4º, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispôe
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e
outras providências, e de conformidade com o que foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
Credora Fiduciária, INTIMA a Senhor(a) CINTIA MARILUZA EZEQUIEL VENTURIN E WANDERLEI VENTURIN, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante
este 2º Serviço Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa
Helena,  no  intuito  de  purgar  a  mora  das  prestações  vencidas  do  seu  respectivo  contrato  de
financiamento, firmado em 13/01/2011, registrado sob nº R-2, na matrícula nº 93.275 do Livro 2,
neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado no Imóvel: Distrito desta Cidade. EDIFÍCIO
TORRE DI PIETRA, situado na Rua Parecis, esquina com a Rua do Quilombo, n. 320, Bairro Jardim Santa
Helena. Apartamento n.º 304, situado no terceiro pavimento superior, sob pena de decorrido o prazo,
ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da Credora Fiduciária.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATHASHA JULIA MORAES LIMA

Ofício n.° 1734/2025 E D I T A L Eu, Ana Maria Calix Moreno, Oficial Interina do Registro de
Imóveis da 1.ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na
forma da Lei. FAZ SABER que de acordo com o Artigo 26, 4º, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispôe
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e
outras providências, e de conformidade com o que foi requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Credora Fiduciária, INTIMA a Senhora NATHASHA JULIA MORAES LIMA, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2º Serviço Notarial e
Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no intuito de
purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo contrato de financiamento, firmado em
8.7877.0884799-8, registrado sob nº R-5, na matrícula nº 106.131 do Livro 2, neste Registro de
Imóveis, referente ao imóvel situado no Imóvel: Município desta Capital. CHAPADA DAS BORBOLETAS,
localizado na Rua Maria A. da Silva nº 438, Bairro Ribeirão do Lipa, Região Oeste, em Cuiabá/MT.
Fração Ideal que corresponderá a unidade autônoma Apartamento nº 203 do Bloco 20 - 2º Pavimento,
sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome
da Credora Fiduciária.

PARANATINGA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ARNOLDO LEAL DE FIGUEIREDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL O Oficial Registrador Maikon Vitoldo Campos
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Kratchk, titular do Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos da Comarca de Paranatinga-
MT, Serventia Extrajudicial situada na Avenida Mato Grosso, nº 421, Centro, Paranatinga-MT, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente aos Srs. ARNOLDO LEAL DE FIGUEIREDO, brasileiro, agricultor, portador do RG nº
2.312.760 - SSP/SP e CPF nº ***.248.758-**, e sua esposa RENATA LISA DE FIGUEIREDO, brasileira,
administradora de empresas, portadora do RG nº 4.523.124 - SSP/SP e CPF nº ***.183.728-**, ambos
residentes e domiciliados na Rua Mantiqueira, nº 510, Centro, CEP 14025-600, Ribeirão Preto-SP; Que,
nesta  Serventia  Registral,  tramita  o  procedimento  de  Usucapião  Extrajudicial,  requerido  com
fundamento nos artigos 216-A, 212 e 213 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), artigo
1.071 do Código de Processo Civil e nos termos do Provimento nº 25/2023 da Corregedoria Nacional de
Justiça do Conselho Nacional de Justiça (CN/CNJ); De iniciativa do procurador da empresa AGROPECUÁRIA
ATLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.584.850/0001-45,
inscrição estadual nº 13.726.473-9, com sede na Estrada Rural, s/n - Km 40, Fazenda Atlas -
Assentamento Jacarezinho - Zona Rural - Município de Gaúcha do Norte/MT, CEP 78875-000; O pedido
versa sobre o reconhecimento extrajudicial de usucapião de imóvel rural denominado "FAZENDA ATLAS",
situado no Município de Gaúcha do Norte/MT, Comarca de Paranatinga-MT, com área total de 1.441,0061
hectares,  sendo  que  parte  do  perímetro  (área  de  1.160,7700  hectares)  incide  sobre  o  imóvel
matriculado sob o nº 4.072, do Livro nº 02-AB, do 1º Tabelionato e Registradoria Paixão - Chapada dos
Guimarães/MT, de propriedade dos ora notificados, Sr. Arnoldo Leal de Figueiredo e Sra. Renata Lisa
de Figueiredo. O imóvel está descrito de acordo com planta e memorial descritivo elaborados pelo
Responsável Técnico, Sr. Plinio Falkowski, engenheiro agrônomo, inscrito no CREA sob nº MT05606/D,
credenciado sob o código A6M, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nº 3068265. Nos termos
do artigo 1.302-AD do Provimento nº 25/2023/CNJ, expede-se o presente edital com o prazo de 15
(quinze) dias, contado da última publicação, para que os interessados e confrontantes, bem como
eventuais titulares de direitos sobre o imóvel, possam apresentar impugnação ou manifestação junto a
esta Serventia. Decorrido o prazo sem impugnações ou manifestação válida, o procedimento seguirá
conforme os ditames legais, podendo culminar com o registro do direito de propriedade em favor da
requerente, nos termos do artigo 216-A da Lei nº 6.015/1973. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente dos interessados ausentes, incertos ou de paradeiro ignorado, expede-se o
presente EDITAL, que será publicado por duas vezes, com intervalo de 15 (quinze) dias, em jornal
local de grande circulação, conforme artigo 1.302-AD, 1º do Provimento nº 25/2023 da CN/CNJ.
Paranatinga-MT, aos 20 de agosto de 2025. _ Maikon Vitoldo Campos Kratchk Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RENATA LISA DE FIGUEIREDO

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  -  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL  O  Oficial  Registrador  Maikon  Vitoldo  Campos
Kratchk,  titular  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de
Paranatinga-MT,  Serventia  Extrajudicial  situada  na  Avenida  Mato  Grosso,  nº  421,  Centro,
Paranatinga-MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos Srs. ARNOLDO LEAL DE FIGUEIREDO, brasileiro,
agricultor, portador do RG nº 2.312.760 - SSP/SP e CPF nº ***.248.758-**, e sua esposa RENATA LISA
DE FIGUEIREDO, brasileira, administradora de empresas, portadora do RG nº 4.523.124 - SSP/SP e CPF
nº  ***.183.728-**,  ambos  residentes  e  domiciliados  na  Rua  Mantiqueira,  nº  510,  Centro,  CEP
14025-600, Ribeirão Preto-SP; Que, nesta Serventia Registral, tramita o procedimento de Usucapião
Extrajudicial, requerido com fundamento nos artigos 216-A, 212 e 213 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de
Registros Públicos), artigo 1.071 do Código de Processo Civil e nos termos do Provimento nº 25/2023
da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça (CN/CNJ); De iniciativa do
procurador da empresa AGROPECUÁRIA ATLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 30.584.850/0001-45, inscrição estadual nº 13.726.473-9, com sede na Estrada Rural, s/n -
Km 40, Fazenda Atlas - Assentamento Jacarezinho - Zona Rural - Município de Gaúcha do Norte/MT, CEP
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78875-000;  O  pedido  versa  sobre  o  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião  de  imóvel  rural
denominado "FAZENDA ATLAS", situado no Município de Gaúcha do Norte/MT, Comarca de Paranatinga-MT,
com área total de 1.441,0061 hectares, sendo que parte do perímetro (área de 1.160,7700 hectares)
incide  sobre  o  imóvel  matriculado  sob  o  nº  4.072,  do  Livro  nº  02-AB,  do  1º  Tabelionato  e
Registradoria Paixão - Chapada dos Guimarães/MT, de propriedade dos ora notificados, Sr. Arnoldo Leal
de Figueiredo e Sra. Renata Lisa de Figueiredo. O imóvel está descrito de acordo com planta e
memorial descritivo elaborados pelo Responsável Técnico, Sr. Plinio Falkowski, engenheiro agrônomo,
inscrito no CREA sob nº MT05606/D, credenciado sob o código A6M, com Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) nº 3068265. Nos termos do artigo 1.302-AD do Provimento nº 25/2023/CNJ, expede-se o
presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias, contado da última publicação, para que os
interessados e confrontantes, bem como eventuais titulares de direitos sobre o imóvel, possam
apresentar impugnação ou manifestação junto a esta Serventia. Decorrido o prazo sem impugnações ou
manifestação válida, o procedimento seguirá conforme os ditames legais, podendo culminar com o
registro do direito de propriedade em favor da requerente, nos termos do artigo 216-A da Lei nº
6.015/1973. E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente dos interessados ausentes,
incertos ou de paradeiro ignorado, expede-se o presente EDITAL, que será publicado por duas vezes,
com intervalo de 15 (quinze) dias, em jornal local de grande circulação, conforme artigo 1.302-AD, 1º
do Provimento nº 25/2023 da CN/CNJ. Paranatinga-MT, aos 20 de agosto de 2025. _ Maikon Vitoldo Campos
Kratchk Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

PEDRA PRETA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON BATISTA SANTOS

FAZ SABER, a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que. Pelo presente edital, por não
terem sido encontrados, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível, e nos termos do art. 26
da Lei 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências,
e em conformidade com o requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, lotes 3/4, em Brasília - DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora
fiduciária do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mutuo e Alienação Fiduciária em Garantia,
emitido em 11/04/2022, registrado sob nº 04 e 05 na matrícula 6.982 do Livro 02 - Registro Geral
neste RI, INTIMA, ANDERSON BATISTA SANTOS, CPF: ***.570.831-**, para que se dirija até este
cartório de Registro de Imóveis situado na Rua 14 de Julho n° 284, no Bairro Centro, na cidade de
Pedra Preta - MT, de segunda a sexta, das 09:00h às 11h30min, e das 13:00h às 17:00h, a fim de
satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo
extrato é o seguinte: Valor dos Encargos Vencidos e Data - R$ 5.573,97 aos 06/08/2025. E para que
se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 03 (três) dias, no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, sem a purgação da mora, este Oficial certificará o fato e promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da fiduciária, à vista da prova do
pagamento por esta, do imposto de transmissão intervivos. Pedra Preta (MT), 10 de setembro de
2.025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VAGNO BUENO PORTO
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FAZ SABER, a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que. Pelo presente edital, por não terem
sido encontrados, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível, e nos termos do art. 26 da Lei
9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências, e em
conformidade com o requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 04, lotes 3/4, em Brasília - DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora
fiduciária do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mutuo e Alienação Fiduciária em Garantia, emitido
em 16/11/2022, registrado sob nº 03 e 04 na matrícula 7.681 do Livro 02 - Registro Geral neste RI,
INTIMA, VAGNO BUENO PORTO, CPF: ***.635.421-**, para que se dirija até este cartório de Registro de
Imóveis situado na Rua 14 de Julho n° 284, no Bairro Centro, na cidade de Pedra Preta - MT, de
segunda a sexta, das 09:00h às 11h30min, e das 13:00h às 17:00h, a fim de satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo extrato é o seguinte: Valor dos
Encargos Vencidos e Data - R$ 13.187,83 aos 12/08/2025. E para que se dê ampla publicidade deste
fato, será o presente publicado por 03 (três) dias, no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, sem a purgação da mora,
este Oficial certificará o fato e promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da
propriedade em nome da fiduciária, à vista da prova do pagamento por esta, do imposto de transmissão
intervivos. Pedra Preta (MT), 10 de setembro de 2.025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PEDRA PRETA - CNS: 064295

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PAULO DA SILVA SOUSA

FAZ SABER, a todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que. Pelo presente edital, por não
terem sido encontrados, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível, e nos termos do art. 26
da Lei 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências,
e em conformidade com o requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, lotes 3/4, em Brasília - DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora
fiduciária do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mutuo e Alienação Fiduciária em Garantia,
emitido em 11/01/2024, registrado sob nº 01 e 02 na matrícula 11.303 do Livro 02 - Registro Geral
neste RI, INTIMA, JOÃO PAULO DA SILVA SOUSA, CPF: ***.421.493-**, para que se dirija até este
cartório de Registro de Imóveis situado na Rua 14 de Julho n° 284, no Bairro Centro, na cidade de
Pedra Preta - MT, de segunda a sexta, das 09:00h às 11h30min, e das 13:00h às 17:00h, a fim de
satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) prestação(ões) vencida(s) e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo
extrato é o seguinte: Valor dos Encargos Vencidos e Data - R$ 3.279,25 aos 12/08/2025. E para que
se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 03 (três) dias, no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, sem a purgação da mora, este Oficial certificará o fato e promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da fiduciária, à vista da prova do
pagamento por esta, do imposto de transmissão intervivos. Pedra Preta (MT), 10 de setembro de
2.025.

QUERENCIA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUERENCIA - CNS: 064204

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANISE TERESINHA HUBNER

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARCELO LINCK, REGISTRADOR TITULAR DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
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COMARCA DE QUERÊNCIA/MT, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
que a requerimento da credora fiduciária a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO
ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU, inscrita no CNPJ sob nº 33.021.064/0001-28, com sede na cidade
de Canarana/MT, na Avenida Paraná, e na conformidade das atribuições conferidas pelo 4º do art. 26 da
Lei n. 9.514, de 20.11.1997, prenotado sob n. 48.580, no Livro 1-RG, INTIMA a devedora fiduciante
JANISE TERESINHA HUBNER, CPF nº ***.156.561-**, a comparecer nesta Serventia, situada na Rua Werner
Carlos Galle, 1, Setor C, Sala 101 do Edifício A. J. Linck, em qualquer dia útil, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 (horário de Brasília), para no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da terceira e última publicação deste Edital, purgar a mora, efetuando o
pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais que, conforme demonstrativo da
dívida emitido pela credora fiduciária, em 27/08/2025, importa em R$133.776,84 (cento e trinta e três
mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), valor este sujeito à atualização
monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Mora essa que
deverá ser purgada em virtude das obrigações assumidas pelo aditivo à Cédula de Crédito Bancário nº
C10232625-4, registrado no R-7/7.359; sendo que o não pagamento importará na rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel objeto da matrícula n. 064204.2.0007359-74, na pessoa da
credora fiduciária, nos termos do 7º do art. 26, do mesmo diploma legal. A presente intimação é
realizada por EDITAL, em virtude da fiduciante não ter sido localizada nos endereços indicados,
encontrando-se em local incerto ou não sabido. QUERÊNCIA/MT, 27 de agosto de 2025. O substituto do
Registrador, Ediones Mendes Gonçalves.

RONDONOPOLIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MANOEL FREIRE CARRASQUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULARES, CONFRONTANTES E TERCEIROS INTERESSADOS. SUELENE COCK CORRÊA, na
qualidade de Registradora Interina do Serviço Registral de Imóveis - Cartório 1º Ofício da comarca
de Rondonópolis-MT, cujo endereço físico é Avenida Marechal Dutra, n. 1093, Centro, Rondonópolis-
MT, endereço eletrônico: partilha@primeirooficioroo.com.br, telefone (66) 3024-9600, NOTIFICA o Sr.
MANOEL FREIRE CARRASQUEIRA, inscrito no CPF n. ***.524.901-** e a Sr MARIA JOSÉ SILVA CARRASQUEIRA,
inscrita no CPF n. ***.147.271-**, na qualidade de proprietários tabulares, estando ambos em local
incerto ou desconhecido, bem como, os confrontantes do imóvel usucapiendo: WANDERLEI RODRIGUES,
inscrito no CPF n. ***.779.031-**; SEBASTIÃO DE LARA PINTO, inscrito no CPF n. ***.714.241-**;
OLINDA PEREIRA DE PADUA, inscrita no CPF n. ***.652.541-**; JOSÉ NETO DE JESUS, inscrito no CPF n.
***.188.581-**;  e  LINDALVA  PAULA  DE  JESUS,  inscrita  no  CPF  n.  ***.775.981-**,  e  demais
interessados,  a  respeito  de  ter  sido  apresentado,  para  análise,  o  pedido  de  RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, conforme previsão no art. 1.238 do Código
Civil, cujo objetivo é que seja processado o direito de propriedade de parte correspondente a
200,00m², do imóvel da transcrição 7.129, no RGI local. Informa-se que o processo de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, protocolado sob n. 445.861, tem como partes requerentes: JOVELINA CLARA DE SOUZA
SILVEIRA BATISTA, brasileira, maior e capaz, serviços gerais, filha de Antonio Silveira de Souza e
Terezinha Clara de Souza, natural de Pedra Preta-MT, nascida aos 20/12/1971, portadora da Carteira
Nacional  de  Habilitação-DETRAN/MT  n.  2670636569,  registro  sob  n.  00307854015,  expedida  em
15/06/2023, onde consta o RG n. 942973-SSP/MT, inscrita no CPF n. ***.583.911-**, casada com JOSE
NATAN BATISTA, brasileiro, maior e capaz, motorista, filho de José Batista da Silva e de Maria do
Carmo da Silva, natural de Rio Verde-GO, nascido aos 25/12/1961, portador da Carteira Nacional de
Habilitação-DETRAN/MT n. 1216835061, registro sob n. 00188396701, expedida em 15/01/2016, e do RG
n. 3411635-4-SESP/MT, inscrito no CPF sob n. ***.705.601-**, neste ato representada por sua
advogada, MARIA AUXILIADORA ARAUJO RAMOS, devidamente inscrita na OAB sob n. 12.776, com escritório
profissional estabelecido à rua Dom Pedro II, n. 123, Centro, nesta cidade de Rondonópolis-MT; e
tendo como proprietários tabulares o Sr. MANOEL FREIRE CARRASQUEIRA e a Sr MARIA JOSÉ SILVA
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CARRASQUEIRA, acima qualificados. A requerente apresentou os documentos identificados no art. 216-A,
da Lei nº 6.015/73, conforme as diretrizes do art. 398 e seguintes do CNN-CNJ-EXTRA e Provimento n.
25.2023-CGJ/MT, declarando a posse exclusiva e ininterrupta, durante todo o tempo, com animus domini,
há mais de 10 anos, sobre o imóvel, para que seja reconhecido o direito de registro da propriedade do
imóvel, a seguir descrito: Um lote de terreno para construção sob n. 10 da quadra 62B, localizado no
"CENTRO A", zona urbana desta cidade, com a área de 200,00m², medindo 10,00 metros de frente e
fundos, por 20,00 metros de ambos os lados, dentro dos seguintes limites e confrontações: Frente para
a rua Projetada; pelo lado direito com o lote n. 11; pelo lado esquerdo com o lote n. 09; e aos
fundos com parte dos lotes nºs 05 e 06, sendo parte ideal do imóvel registrado sob o n. 7.129, às
fls. 56, do Livro n. 3-G, no RGI local. Destarte, constam como confrontantes do imóvel objeto do
Usucapião Extrajudicial as matrículas: Mat: 4.764 de propriedade de Wanderlei Rodrigues (lote 05 da
quadra 62B); Mat: 14.298 de propriedade de José Neto de Jesus e sua esposa Lindalva Paula de Jesus
(Lote 11 da quadra 62B), parte da transcrição 7.129 de propriedade de Manoel Freire Carrasqueira e
sua esposa, (lote 06 da quadra 62B - no BCI está em nome de Sebastião de Lara Pinto); e parte da
transcrição 7.129 de propriedade de Manoel Freire Carrasqueira e sua esposa (lote 09 da quadra 62B -
no BCI está em nome de Olinda Pereira de Padua). O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia, que funciona, no
endereço que se encontra no caput deste edital. Horário de funcionamento das 09:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data deste edital, sem
que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a
anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome do
requerente, como previsto no art. 216-A, 6º da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento
de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

SANTO ANTONIO DO LEVERGER/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS ANTONIO DO LEVERGER - CNS: 063552

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HEINA MOURA FREIRE DA SILVA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER - MT.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Registrador Oficial do Cartório do 1° Ofício de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Santo Antônio de Leverger, Estado do Mato
Grosso, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial a Sra. HEINA MOURA FREIRE DA SILVA, inscrita no CPF n° ***.245.418-**, por não
ter sido encontrada no endereço fornecido: Rua Patrocínio, n° 2.484, Bairro Mosteiro, na Cidade de
Ribeirão Preto -SP, para fins de anuência de confrontação do imóvel denominado "QUINHÃO 3",
matriculado sob n° 36.511, do Livro n° 2, do Cartório do 5° Ofício da Comarca de Cuiabá - MT,
referente  à  assinatura  da  Carta  de  Confinante  que  compõe  o  Processo  de  Averbação  de
Georreferenciamento, protocolado sob o n° 23332, do Livro n° 1, em 08/07/2025, objeto da Matrícula
n° 8303, do Livro n° 2, do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Santo Antônio de Leverger - MT.
Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO de V. S., nos termos do art. 213, II, 2º, da Lei 6.015/73, para que
compareça e assine a respectiva peça que se encontra nesta Serventia, localizada na Av. Santo
Antônio,  s/nº,  Centro,  no  município  de  Santo  Antônio  de  Leverger-MT,  e-mail:
primeirooficioleverger@outlook.com e telefone: (65) 98452-1957 ou apresente impugnação no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital,
ficando Vossa Senhoria cientificada que a não manifestação no prazo estipulado, será interpretado
como concordância tácita.

Consultar o arquivo anexo
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SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os TERCEIROS INTERESSADOS, PARA COMPARECER perante esta serventia
denominada CARTÓRIO DE PRIMEIRO OFÍCIO, REGISTROS DE ÍMOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, com localização
na avenida Mato Grosso, nº 1.120,centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos-MT,
no prazo legal de 15 dias, contados da publicação deste Edital, para manifestarem acerca do
procedimento de Retificação do Imóvel objeto da matrícula 3.654 deste CRI, objeto do Protocolo
27387 de 12/08/2025, nos termos do Art. 213, 17 da Lei nº 6.015/73. São José dos Quatro Marcos -
MT, 12 de setembro de 2025. (Assinado digitalmente) Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

SINOP/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINE CALDEIRA DOS REIS

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a
Sra. STEPHANIE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.977.591-**, IHANN ALMERIO DINIZ ANTONIO GUIMARÃES COSTA
- CPF: ***.962.805-** e CAROLINE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.934.259-**, a comparecerem em
Cartório, na Rua das Nogueiras, n.º 1.108, Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, no total de R$ 282.278,07 (duzentos e
oitenta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e sete centavos), bem como eventuais acréscimos
de juros, correções e despesas legais até a data do pagamento, referente ao Termo de Constituição
de Garantia - Empréstimo/Financiamento PJ - Alienação Fiduciária de Bens Imóveis à Cédula de
Crédito Bancário -GIROCAIXA Fácil - OP 734 - n° 734.445800300000343-0, expedido em 21 de Outubro de
2.020, registrado sob o nº 04, na matrícula nº 21.410, deste Cartório, o qual constituiu a
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel LOTE nº 06, da QUADRA nº 04, com a área de 2.500,00m2,
situado no Loteamento denominado "ALTO DA GLÓRIA", no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, e
registrado sob o nº 03, na matrícula nº 61.181, deste Cartório, o qual constituiu a PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA referente ao imóvel DATA nº 13, da QUADRA nº 148, com a área de 1.204,00m2, situada no
"SETOR INDUSTRIAL NORTE", no Loteamento denominado CIDADE SINOP, no Município de Sinop, Estado de
Mato Grosso, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Sinop-MT, 09 de setembro de 2025. Eu, André Luís
Giocondo, Registrador, digitei e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEPHANIE CALDEIRA DOS REIS

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a
Sra. STEPHANIE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.977.591-**, IHANN ALMERIO DINIZ ANTONIO GUIMARÃES COSTA
- CPF: ***.962.805-** e CAROLINE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.934.259-**, a comparecerem em
Cartório, na Rua das Nogueiras, n.º 1.108, Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, no total de R$ 282.278,07 (duzentos e
oitenta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e sete centavos), bem como eventuais acréscimos
de juros, correções e despesas legais até a data do pagamento, referente ao Termo de Constituição
de Garantia - Empréstimo/Financiamento PJ - Alienação Fiduciária de Bens Imóveis à Cédula de
Crédito Bancário -GIROCAIXA Fácil - OP 734 - n° 734.445800300000343-0, expedido em 21 de Outubro de
2.020, registrado sob o nº 04, na matrícula nº 21.410, deste Cartório, o qual constituiu a
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel LOTE nº 06, da QUADRA nº 04, com a área de 2.500,00m2,
situado no Loteamento denominado "ALTO DA GLÓRIA", no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, e
registrado sob o nº 03, na matrícula nº 61.181, deste Cartório, o qual constituiu a PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA referente ao imóvel DATA nº 13, da QUADRA nº 148, com a área de 1.204,00m2, situada no
"SETOR INDUSTRIAL NORTE", no Loteamento denominado CIDADE SINOP, no Município de Sinop, Estado de
Mato Grosso, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Sinop-MT, 09 de setembro de 2025. Eu, André Luís
Giocondo, Registrador, digitei e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IHANN ALMERIO DINIZ ANTONIO GUIMARAES COSTA

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a
Sra. STEPHANIE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.977.591-**, IHANN ALMERIO DINIZ ANTONIO GUIMARÃES COSTA
- CPF: ***.962.805-** e CAROLINE CALDEIRA DOS REIS - CPF: ***.934.259-**, a comparecerem em
Cartório, na Rua das Nogueiras, n.º 1.108, Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, no total de R$ 282.278,07 (duzentos e
oitenta e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e sete centavos), bem como eventuais acréscimos
de juros, correções e despesas legais até a data do pagamento, referente ao Termo de Constituição
de Garantia - Empréstimo/Financiamento PJ - Alienação Fiduciária de Bens Imóveis à Cédula de
Crédito Bancário -GIROCAIXA Fácil - OP 734 - n° 734.445800300000343-0, expedido em 21 de Outubro de
2.020, registrado sob o nº 04, na matrícula nº 21.410, deste Cartório, o qual constituiu a
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel LOTE nº 06, da QUADRA nº 04, com a área de 2.500,00m2,
situado no Loteamento denominado "ALTO DA GLÓRIA", no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, e
registrado sob o nº 03, na matrícula nº 61.181, deste Cartório, o qual constituiu a PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA referente ao imóvel DATA nº 13, da QUADRA nº 148, com a área de 1.204,00m2, situada no
"SETOR INDUSTRIAL NORTE", no Loteamento denominado CIDADE SINOP, no Município de Sinop, Estado de
Mato Grosso, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Sinop-MT, 09 de setembro de 2025. Eu, André Luís
Giocondo, Registrador, digitei e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KEILA CORREA PAULINO

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a
Sra. KEILA CORREA PAULINO - CPF: ***.920.221-**, a comparecer em Cartório, na Rua das Nogueiras,
n.º 1.108, Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora)
dos valores devidos em atraso, no total de R$ 2.582,18 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais
e dezoito centavos), bem como eventuais acréscimos de juros, correções e despesas legais até a data
do pagamento, referente ao Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras
Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV - Recursos do FGTS Pessoa Física - Recurso FGTS, datado de 31 de Maio de 2.011, Contrato n°
855551168634, registrado sob o nº 04, na matrícula nº 32.827, deste Cartório, o qual constituiu a
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel LOTE nº 11, da QUADRA nº 04, com a área de 180,00m2,
situado no Loteamento denominado "RESIDENCIAL DAURY RIVA", Gleba Celeste 3ª Parte, constante no
Perímetro Urbano da Cidade e Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, sob pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Sinop-MT, 08 de setembro de 2025. Eu, André Luís Giocondo, Registrador, digitei e assino.

TABAPORA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABAPORA - CNS: 064287

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): REINALDO GONCALVES SANTOS

1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Tabaporã -MT, Serviço
Extrajudicial situado na Avenida Isaías Apolinário, nº 690-E, Centro, em Tabaporã (MT), por
intermédio da Oficial Registradora Substituta que abaixo subscreve, na forma da lei FAZ SABER a
todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o art.
213, 17 da Lei 6.015/73, que dispõe sobre a retificação de registro, e em conformidade com o
requerido por Reinaldo Gonçalves Santos, CPF: 577.***.***-10 e Maria de Fátima Silva Santos, CPF:
344.***.***-15, proprietários do imóvel rural denominado "Fazenda Água Limpa, Lote A-1, Gleba A",
com a área de 250,00 Ha, situada neste Município e Comarca de Tabaporã (MT), matriculado sob nº
1.869 do Livro 02-Registro Geral, neste Serviço Registral Imobiliário, confrontando com o imóvel
denominado Fazenda Progresso Norte, em razão de não terem sido identificados os titulares de
domínio do referido imóvel, ocupado por Alexandre Vial, CPF: 007.***.***-06, (anuência expressa na
Declaração de Reconhecimento de Limite apresentada), ficam através do presente, NOTIFICADOS, os
eventuais  interessados  não  identificados,  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos.  Eventuais
interessados não identificados têm o prazo de 15 (quinze) dias úteis para se manifestarem no pedido
de averbação de memorial descritivo georreferenciado e certificado pelo INCRA sob o código:
65cf1cc0-3704-49bb-8840-fe165cbb4cc1,  cujo  memorial  pode  ser  conferido  no  site
https://sigef.incra.gov.br/consultar/parcelas/  ,  o  qual  se  encontra  disponível  neste  Serviço
Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados, durante as horas regulamentares
nos dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. E para
que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 01 (uma) vez no Diário do
Registro de Imóveis do Brasil - Diário Registral, podendo ser impugnada fundamentadamente, nos
termos do 17 do Art. 213 da Lei dos Registros Públicos. A falta de manifestação no prazo da
notificação, resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação, e não
havendo IMPUGNAÇÃO, poderá ser deferida a retificação pretendida dos presentes trabalhos, com as
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implicações previstas no 4º do artigo 213. Eu, Sara Américo Dantas de Souza da Silva, Oficial
Registradora Substituta, digitei e subscrevi. Tabaporã (MT), 10 de setembro de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABAPORA - CNS: 064287

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): MARIA DE FATIMA SILVA SANTOS

1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Tabaporã -MT, Serviço
Extrajudicial situado na Avenida Isaías Apolinário, nº 690-E, Centro, em Tabaporã (MT), por
intermédio da Oficial Registradora Substituta que abaixo subscreve, na forma da lei FAZ SABER a
todos quanto este virem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, de acordo com o art.
213, 17 da Lei 6.015/73, que dispõe sobre a retificação de registro, e em conformidade com o
requerido por Reinaldo Gonçalves Santos, CPF: 577.***.***-10 e Maria de Fátima Silva Santos, CPF:
344.***.***-15, proprietários do imóvel rural denominado "Fazenda Água Limpa, Lote A-1, Gleba A",
com a área de 250,00 Ha, situada neste Município e Comarca de Tabaporã (MT), matriculado sob nº
1.869 do Livro 02-Registro Geral, neste Serviço Registral Imobiliário, confrontando com o imóvel
denominado Fazenda Progresso Norte, em razão de não terem sido identificados os titulares de
domínio do referido imóvel, ocupado por Alexandre Vial, CPF: 007.***.***-06, (anuência expressa na
Declaração de Reconhecimento de Limite apresentada), ficam através do presente, NOTIFICADOS, os
eventuais  interessados  não  identificados,  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos.  Eventuais
interessados não identificados têm o prazo de 15 (quinze) dias úteis para se manifestarem no pedido
de averbação de memorial descritivo georreferenciado e certificado pelo INCRA sob o código:
65cf1cc0-3704-49bb-8840-fe165cbb4cc1,  cujo  memorial  pode  ser  conferido  no  site
https://sigef.incra.gov.br/consultar/parcelas/  ,  o  qual  se  encontra  disponível  neste  Serviço
Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados, durante as horas regulamentares
nos dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. E para
que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 01 (uma) vez no Diário do
Registro de Imóveis do Brasil - Diário Registral, podendo ser impugnada fundamentadamente, nos
termos do 17 do Art. 213 da Lei dos Registros Públicos. A falta de manifestação no prazo da
notificação, resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação, e não
havendo IMPUGNAÇÃO, poderá ser deferida a retificação pretendida dos presentes trabalhos, com as
implicações previstas no 4º do artigo 213. Eu, Sara Américo Dantas de Souza da Silva, Oficial
Registradora Substituta, digitei e subscrevi. Tabaporã (MT), 10 de setembro de 2025.

VARZEA GRANDE/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATALIA PACHECO DE ASSIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr. ª Natalia Pacheco de Assis, brasileira, solteira, portadora da Carteira de
Identidade nº ***792761**, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 11/04/2024 e do CPF
***.792.761-**, residente na Rua Valdecaes, Apartamento Sob o n.º 103 - Pavimento Térreo do Bloco
"A-1", do Residencial Bandeirantes- Quadra 05, Loteamento Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT,
não  foi  notificada  por  encontrar-se  ausente  no  endereço  da  presente  notificação,  nos  dias
15/08/2025 ás 14:23 horas; 21/08/2025 ás 10:19 horas e 27/08/2025 ás 16:10 horas, portanto não foi
possível notificar tendo em vista que não havia ninguém no imóvel. Ressalto que tentei contato por
meio do interfone, o qual chamou até ser direcionado para a caixa postal. O condomínio em questão
não possui portaria, o que impossibilita a comunicação com terceiros, e tendo o credor fornecido o
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endereço eletrônico: nat.pachecoassis@gmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás
16:47 horas do dia 27/08/2025, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato de Venda e Compra de Imóvel
Residencial, Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - CCFGTS - Programa Minha
Casa Minha Vida nº 8.4444.3584539-0, firmado em 20/12/2024, devidamente registrado a Intimação em
05/08/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-19 da Matrícula nº 22.559, desta Serventia,
referente ao imóvel situado na Rua Valdecaes, Apartamento Sob o n.º 103 - Pavimento Térreo do Bloco
"A-1", do Residencial Bandeirantes- Quadra 05, Loteamento Jardim Aeroporto, em Várzea Grande - MT,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 05/09/2025,
correspondente a R$ 4.575,40 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário
das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON BORGES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr. º Edilson Borges dos Santo, brasileiro, solteiro, portador da carteira de
identidade CNH 02986154630, expedida por DETRAN/MT em 26.09.2011 e do CPF ***.198.481-**, residente
na Rua 26, Lote sob nº 09, Quadra 36, Loteamento denominado "Jardim Novo Mundo", em Várzea Grande -
MT, não foi notificado por encontrar-se ausente no endereço da presente notificação, nos dias
30/07/2025 ás 09:40 horas; 12/08/2025 ás 10:25 horas e 25/08/2025 ás 15:56 horas, portanto não foi
possível notificar tendo em vista que não havia ninguém no imóvel. E tendo o credor fornecido o
endereço eletrônico: não consta contato eletrônico do fiduciante no contrato de financiamento. E
sito a Travessa Canaa 13 Quadra 01 Mapim, em Várzea Grande - MT, não foi notificado por não residir
no endereço da presente notificação, segundo informação, em 25/08/2025 ás 14:54 horas, da Sr.ª
Maria Aparecida, moradora. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e outras
Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS, firmado em 16/04/2012, devidamente registrado a Intimação
em  24/07/2025,  referente  ao  imóvel  registrado  sob  o  nº  R-04  da  Matrícula  nº  75.523,  desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua 26, Lote sob nº 09, Quadra 36, Loteamento denominado
"Jardim Novo Mundo", em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que
o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  25/08/2025,  correspondente  a  R$  2.752,82  sujeito  a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
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consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAOLA GIOVANA LOPES VENTURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr. ª Paola Giovana Lopes Ventura, brasileira, solteira, portadora da carteira de
identidade 18079911, expedida por OTOE/MT em 08.02.2012 e do CPF ***.469.121-**, residente na Rua
26, Lote sob nº 09, Quadra 36, Loteamento denominado "Jardim Novo Mundo", em Várzea Grande - MT,
não  foi  notificada  por  encontrar-se  ausente  no  endereço  da  presente  notificação,  nos  dias
30/07/2025 ás 09:40 horas; 12/08/2025 ás 10:25 horas e 25/08/2025 ás 15:56 horas, portanto não foi
possível notificar tendo em vista que não havia ninguém no imóvel. E tendo o credor fornecido o
endereço eletrônico: não consta contato eletrônico do fiduciante no contrato de financiamento. E
sito a Travessa Canaa 13 Quadra 01 Mapim, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por não residir
no endereço da presente notificação, segundo informação, em 25/08/2025 ás 14:54 horas, da Sr.ª
Maria Aparecida, moradora. Portanto a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e outras
Obrigações - Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa Minha Vida - MCMV - Recursos FGTS, firmado em 16/04/2012, devidamente registrado a Intimação
em  24/07/2025,  referente  ao  imóvel  registrado  sob  o  nº  R-04  da  Matrícula  nº  75.523,  desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua 26, Lote sob nº 09, Quadra 36, Loteamento denominado
"Jardim Novo Mundo", em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que
o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  25/08/2025,  correspondente  a  R$  2.752,82  sujeito  a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANDA DOS SANTOS NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr. ª Vanda dos Santos Nascimento, brasileira, solteira, portador(a) de Carteira de
Identidade nº 08951454, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 04/08/2006 e do CPF
***.528.541-**, residente na Rua Emília Jacinta Neto (Antiga Rua "58"), Área "01A", Quadra 81,
Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por não
residir no endereço da presente notificação, segundo informação, em 29/08/2025 ás 10:30 horas, do
Sr.º Alexsander, funcionário da "Distribuidora Pantanal 24 horas", Quadra 61, área 22-A, em frente
do imóvel, que me informou ainda que atualmente o imóvel está sendo utilizado como deposito da
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distribuidora mencionada. E tendo o credor fornecido o endereço eletrônico: ld.lausch@gmail.com, foi
encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 13:54 horas do dia 29/08/2025. Portanto a notificada
se encontra em lugar incerto e não sabido. E sito a Rua São Mateus 3 São Mateus, em Várzea Grande -
MT, não foi notificada, em 29/08/2025 ás 15:09 horas, por ser o endereço insuficiente, pois falta o
número da quadra. Portanto a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha  Vida  (PMCMV)  Recursos  do  FGTS  n°  8.7877.0039073-5,  firmado  em  12/08/2016,  devidamente
registrado a Intimação em 28/08/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-08 da Matrícula nº
100.048, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Emília Jacinta Neto (Antiga Rua "58"),
Área "01A", Quadra 81, Loteamento Parque Paiaguas, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 29/09/2025,
correspondente a R$ 3.650,17 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário
das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO REAL DEJAVITTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por  edital  do  Sr.  º  Adriano  Real  Dejavitte,  brasileiro,  solteiro,  portador  da  carteira  de
identidade n° 14491575, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT, em 17/03/2000 e do CPF
***.542.701-**, residente na Rua Maranhão, Apartamento 101 Bloco 01 Térreo, "Condomínio Chapada dos
Cristais", Bairro Nova Várzea Grande, 01 vaga de garagem nº 157 descoberta livre, em Várzea Grande
- MT, não foi notificado por não residir no endereço da presente notificação, em 07/08/2025 ás
15h30min, segundo informação da Sr.ª Luciana, da portaria do "Condomínio Chapada dos Cristais", que
me informou que o imóvel se encontra há 01 ano desocupado. Portanto o notificado encontra-se em
lugar  incerto  e  não  sabido,  e  tendo  o  credor  fornecido  o  endereço  eletrônico:
adrianodejavitte@gmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 09:16 horas do dia
08/08/2025. E sito a Rua Rua Vereador Jorge Witzak 7 Cristo Rei, em Várzea Grande - MT, não foi
notificado, em 15/08/2025 ás 15:29 horas, por ser o endereço insuficiente, pois percorri toda a
extensão, sito a Rua Vereador Jorge Witzak, Bairro Cristo Rei, em Várzea Grande - MT, e não existe
o imóvel com a numeração 7. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -
Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (PMCMV)  Recursos  do  FGTS  n°  8.7877.0039753-5,  firmado  em
29/07/2016, devidamente registrado a Intimação em 05/08/2025, referente ao imóvel registrado sob o
nº R-07 da Matrícula nº 103.479, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Maranhão,
Apartamento 101 Bloco 01 Térreo, "Condomínio Chapada dos Cristais", Bairro Nova Várzea Grande, 01
vaga  de  garagem  nº  157  descoberta  livre  em  Várzea  Grande  -  MT,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 05/09/2025, correspondente
a R$ 17.778,66 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
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data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que
será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de
Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00
horas  às  17:00  horas,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO VICTOR LADISLAU SILVA DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr. º Joao Victor Ladislau Silva De Andrade, brasileiro, solteiro, portador de CNH nº
06598634979, expedida por Órgão de Trânsito/MT em 18/04/2017 e do CPF ***.495.351-**, residente na
Rua da Atlântica, Apartamento n° 402 - 4° Pavimento - Bloco 08, "Condomínio Parque Chapada dos
Campos", Bairro Glória, 01 vaga de garagem n° 269, descoberta livre, em Várzea Grande - MT, não foi
notificado por não residir no endereço da presente notificação, segundo informação, em 25/08/2025
ás 14:23 horas, da Sr.ª Sheila, administração do "Condomínio Parque Chapada dos Campos", e tendo o
credor fornecido o endereço eletrônico: joaovictorladislau86@gmail.com, foi encaminhado a intimação
no correio eletrônico ás 08:26 horas do dia 26/08/2025. Portanto o notificado encontra-se em lugar
incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança, e Outras
Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos recursos
da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  n°  8.7877.0517063-6,  firmado  em  07/02/2019,
devidamente registrado a Intimação em 31/07/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-08 da
Matrícula nº 111.143, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua da Atlântica, Apartamento
n° 402 - 4° Pavimento - Bloco 08, "Condomínio Parque Chapada dos Campos", Bairro Glória, 01 vaga de
garagem n° 269, descoberta livre, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de
Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 01/09/2025, correspondente a R$ 4.858,99 sujeito
a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no
ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria,
para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea
Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às
17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias contados da terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa
Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel
Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA NEVES HUNG

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 260 / 1084

Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por
edital da Sr. ª Vitoria Neves Hung, brasileira, solteira, portadora de Carteira de Identidade nº
22477519, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 11/02/2008 e do CPF ***.543.711-**,
residente na Rua 60, Área "16B", Quadra 34, Loteamento "Parque Paiaguás", Bairro Paiaguás, em Várzea
Grande - MT, não foi notificada por encontrar-se ausente no endereço da presente notificação, nos
dias 23/04/2025 ás 14:40 horas; 30/04/2025 ás 09:20 horas e 13/05/2025 ás 14:10 horas, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida
- CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) nº 8.4444.2086032-1, firmado em
08/05/2019, devidamente registrado a Intimação em 22/04/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº
R-05 da Matrícula nº 111.661, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua 60, Área "16B",
Quadra 34, Loteamento "Parque Paiaguás", Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 22/05/2025, correspondente a
R$ 40.394,43 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que será
apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de
Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00
horas  às  17:00  horas,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS PEREIRA CAMPOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr. º Matheus Pereira Campos, brasileiro, solteiro, portador da CNH nº 07608892140,
expedida pelo DETRAN/MT em 04/10/2022, onde consta o Documento de Identidade nº 4045096 MTE/MT e do
CPF nº ***.034.061-**, residente na Rua Hungria, Apartamento n° 402, 4° Pavimento - Bloco 10,
Condomínio "Chapada do Bosque", Loteamento Jardim América, Bairro Ponte Nova, tendo direito a vaga
de garagem nº 321, descoberta livre, em Várzea Grande - MT, não foi notificado por encontrar-se
ausente no endereço da presente notificação, nos dias 28/07/2025 ás 11:27 horas; 05/08/2025 ás
14:46 horas e 15/08/2025 ás 16:14 horas, e tendo o credor fornecido o endereço eletrônico:
theuscamppos@gmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 08:24 horas do dia
18/08/2025. E sito a Avenida Santa Laura 17 Quadra 179 Area 17B Jardim Costa Verde, em Várzea
Grande - MT, não foi notificado por encontrar-se ausente no endereço da presente notificação, nos
dias 18/08/2025 ás 15:40 horas; 20/08/2025 ás 12:08 horas e 26/08/2025 ás 16:07 horas, portanto não
foi possível notificar tendo em vista que não havia ninguém no imóvel, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -
garantido  pelo  Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS nº 8.7877.1554458-0, firmado em 25/11/2022, devidamente registrado a
Intimação em 24/07/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 124.413,
desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Hungria, Apartamento n° 402, 4° Pavimento -
Bloco 10, Condomínio "Chapada do Bosque", Loteamento Jardim América, Bairro Ponte Nova, tendo
direito a vaga de garagem nº 321, descoberta livre, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 25/08/2025, correspondente
a R$ 10.667,48 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
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data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que
será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de
Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00
horas  às  17:00  horas,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREIA SILVA DE CAMPOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr. ª Andreia Silva de Campos, brasileira, solteira, portadora da Carteira de
Identidade nº 14797704, expedida pela Secretaria de Estado e Segurança Pública/MT em 25/01/2017 e
do CPF ***.845.431-**, residente na Rua "73", "Área 08B", Quadra 39, Loteamento "Parque Paiaguás" -
Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por encontrar-se ausente no endereço da
presente notificação, nos dias 23/07/2025 ás 10:53 horas; 31/07/2025 ás 11:30 horas e 07/08/2025 ás
14:40 horas e tendo o credor fornecido o endereço eletrônico: andreiacamposdeia1@gmail.com, foi
encaminhado a intimação no correio eletrônico ás 10:00 horas do dia 08/08/2025. E sito a Rua Jose
Bonifácio 428 428 B Jardim Gloria I, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por não residir no
endereço da presente notificação, segundo informação, em 25/08/2025 ás 14:38 horas, da Sr.ª
Cristina Campos, moradora. Portanto a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária
em  Garantia  -  Carta  de  Crédito  Individual  -  CCFGTS  -  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  nº
8.4444.2949800-5,  firmado  em  25/04/2023,  devidamente  registrado  a  Intimação  em  15/07/2025,
referente ao imóvel registrado sob o nº R-04 da Matrícula nº 126.335, desta Serventia, referente ao
imóvel situado na Rua "73", "Área 08B", Quadra 39, Loteamento "Parque Paiaguás" - Bairro Paiaguás,
em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe
para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos,
posicionado em 15/08/2025, correspondente a R$ 6.736,66 sujeito a atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos
que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação.
Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38,
Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última
publicação  do  presente  edital.  Na  oportunidade,  fica  Vossa  Senhoria  cientificado  que  o  não
comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIA ADRIANNE RICHELLY CAMPOS DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
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por edital da Sr. ª Luzia Adrianne Richelly Campos De Andrade, brasileira, solteira, portadora da
Carteira de Identidade nº 20040326, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública/MT em
15/08/2005 e do CPF ***.873.421-**, residente na Rua Noruega (Antiga Rua 07), Área "A05", Quadra 08,
Loteamento "Jardim Novo Mundo", Bairro Novo Mundo, em Várzea Grande - MT, não foi notificada por
encontrar-se ausente no endereço da presente notificação, nos dias 30/07/2025 ás 09:48 horas;
12/08/2025 ás 10:33 horas e 25/08/2025 ás 16:01 horas, portanto não foi possível notificar tendo em
vista que não havia ninguém no imóvel. Certifico ainda que na parte externa do imóvel se encontra uma
grande extensão de mato alto e sem equipamentos de energia elétrica, e tendo o credor fornecido o
endereço eletrônico: luziaarca@hotmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás
09:18 horas do dia 26/08/2025, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - garantido pelo Contrato de Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa
Minha Casa Minha Vida nº 8.4444.3155724-2, firmado em 17/11/2023, devidamente registrado a Intimação
em 29/07/2025, referente ao imóvel registrado sob o nº R-05 da Matrícula nº 128.865, desta Serventia,
referente ao imóvel situado na Rua Noruega (Antiga Rua 07), Área "A05", Quadra 08, Loteamento "Jardim
Novo Mundo", Bairro Novo Mundo em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o
valor destes encargos, posicionado em 29/08/2025, correspondente a R$ 4.292,02 sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  que  será  apurado  no  ato  de  seu
comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se
dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à
Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

ÁGUA BOA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BOA - CNS: 063420

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): IVONE EMILIO DACCACHE IERVOLINO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE GLORIA MARIA DE
JESUS - NOTIFICADO: ESPÓLIO DE IVONE EMILIO DACCACHE IERVOLINO, era inscrita no CPF sob o nº
***.110.808-**. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE JOSÉ CAMPOS SOBRINHO, Oficial Registrador
Interino do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos desta
comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, na forma lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem que o presente edital de conformidade
com o requerimento apresentado pelo requerente ALDEMIR BILAQUI, inscrito no CPF nº ***.380.468-**,
e com base no procedimento de averbação do memorial georreferenciado de área da matrícula nº 6.744,
do CRI de Água Boa-MT - Protocolo 97.439, datado de 11/07/2025, NOTIFICA-SE a CONFRONTANTE, ESPÓLIO
DE IVONE EMILIO DACCACHE IERVOLINO, era inscrita no CPF sob o nº ***.110.808-**, proprietária do
imóvel denominado Fazenda Cristina - matriculado sob o nº 28.331 do CRI de Barra do Garças-MT, para
manifestar-se  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  perante  esta  serventia,  quanto  ao  procedimento
extrajudicial de averbação do memorial georreferenciado de área do imóvel objeto da matrícula nº
6.744, ciente de que a falta de manifestação no prazo indicado, será considerada anuência tácita,
nos termos do art. 213, inciso II, 2º 3º e 4º, da Lei nº 6.015/73.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA BOA - CNS: 063420
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LOURIVAL IERVOLINO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE GLORIA MARIA DE
JESUS - NOTIFICADO: LOURIVAL IERVOLINO, inscrito no CPF sob o nº ***.366.408-**. EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE JOSÉ CAMPOS SOBRINHO, Oficial Registrador Interino do Cartório do 1º
Ofício de Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos desta comarca de Água Boa, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, na forma lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
virem ou dele conhecimento tiverem que o presente edital de conformidade com o requerimento
apresentado pelo requerente ALDEMIR BILAQUI, inscrito no CPF nº ***.380.468-**, e com base no
procedimento de averbação do memorial georreferenciado de área da matrícula nº 6.744, do CRI de
Água  Boa-MT  -  Protocolo  97.439,  datado  de  11/07/2025,  NOTIFICA-SE  o  CONFRONTANTE,  LOURIVAL
IERVOLINO, inscrito no CPF sob o nº ***.366.408-**, proprietário do imóvel denominado Fazenda
Cristina - matriculado sob o nº 28.331 do CRI de Barra do Garças-MT, para manifestar-se no prazo de
15 (quinze) dias, perante esta serventia, quanto ao procedimento extrajudicial de averbação do
memorial georreferenciado de área do imóvel objeto da matrícula nº 6.744, ciente de que a falta de
manifestação no prazo indicado, será considerada anuência tácita, nos termos do art. 213, inciso
II, 2º 3º e 4º, da Lei nº 6.015/73.

ESTADO - PARÁ
ANANINDEUA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISAIAS DIAS DOS SANTOS

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152502, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISAIAS
DIAS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***711262**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SONIA MARIA LOBO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***356122**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do
Shopping Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155551805704-0, firmada em 02/12/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R7 na Matrícula 26515, a qual diz respeito ao imóvel situado na TR
WE 39 A CJ CID NOVA VIII NR 771 COQUEIRO ANANINDEUA PA 67113000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 14.188,16, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA MARIA LOBO FERREIRA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152502, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISAIAS
DIAS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***711262**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SONIA MARIA LOBO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***356122**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do
Shopping Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155551805704-0, firmada em 02/12/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R7 na Matrícula 26515, a qual diz respeito ao imóvel situado na TR
WE 39 A CJ CID NOVA VIII NR 771 COQUEIRO ANANINDEUA PA 67113000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 14.188,16, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTIA DOS SANTOS VITELLI

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152933, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA
DOS SANTOS VITELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061092**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia
Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771815173-2, firmada em 23/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 0073436, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GOV HELIO DA MOTA G L
1 NR 0 BL.5 A39B COQUEIRO ANANINDEUA PA 67120370. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes a R$ 3.723,65, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALESSA PIEDADE MONTEIRO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº151948, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VALESSA PIEDADE MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***273362**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144442295720-0, firmada em 07/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-13 na Matrícula 78475, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV WE-80 NR
682 PA-5-12-45, CIDADE NOVA VII CIDADE NOVA ANANINDEUA PA 67140000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a R$ 12.976,97, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO DOS SANTOS CAMPELO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152546, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
DOS SANTOS CAMPELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697592**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia
Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551820726-1, firmada em 06/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4/5 na Matrícula 26866, a qual diz respeito ao imóvel situado na TR WE 03 STELIO MAROJA NR
102 Q D BL1 COQUEIRO ANANINDEUA PA 67113000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 3.713,21, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVI SAMPAIO E SILVA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI
SAMPAIO E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***905522**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia
Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552895940-1, firmada em 28/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 42441, a qual diz respeito ao imóvel situado na RDV 40 HORAS NR 100 BL05 AP
402  COQUEIRO  ANANINDEUA  PA  67120370.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 36.406,96, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGERIA DE NAZARE FOGASSA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152700, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROGERIA DE NAZARE FOGASSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***782632**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770754863-6, firmada em 09/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 62012, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CURUCAMBA
NR 2 BL.B AP 116-B CURUCAMBA ANANINDEUA PA 67146263. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a R$ 7.491,31, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR DA COSTA BARATA

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº154079, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VICTOR
DA COSTA BARATA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***310532**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia
Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771136007-7, firmada em 14/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 63018, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV NONA TRAVESSA NR 0 BL.22
APTO 302 QUADRA E AGUAS LINDAS ANANINDEUA PA 67020648. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/08/2025, correspondentes a R$ 3.517,93, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MOISES CAINA DO CARMO SANTOS

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº152404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MOISES
CAINA DO CARMO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***107272**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira
Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771527323-3, firmada em 18/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 0073738, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GOV HELIO
DA MOTA G L 1 NR 0 BL.29 A193B COQUEIRO ANANINDEUA PA 67120370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 13.744,41, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ANANINDEUA-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA - CNS: 065599

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CARMINA DOS SANTOS FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torne-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no 1° Ofício de Registro de
Imóvel  de  ANANINDEUA  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  Protocolo  nº  152761,  com  os  seguintes  dados  dos
Requerentes: AYLTON DE JESUS PINTO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.723.012-** e CARMINA
DOS  SANTOS  FERREIRA,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.562.222-**.  Identificação  do  imóvel
usucapiendo: IMÓVEL: TERRENO URBANO, coletado pelo nº 52, situado à Travessa WE 44B, do Conjunto
Habitacional CIDADE NOVA VIII, Bairro Coqueiro, neste Município e Comarca de Ananindeua/PA. Sem
registro  anterior.  Modalidade  de  usucapião:  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIO.  Tempo  de  posse  alegado
pelo(s) requerente(s): aproximadamente 24 anos. Através do presente Edital, ficam intimados: a) Por
não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE DO LADO
DIREITO DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de quem do lote olha a rua), com a seguinte descrição: localizado na
Travessa WE 44B, nº 62, integrante do Conjunto Habitacional CIDADE NOVA VIII, neste Município e
Comarca de Ananindeua/PA; b) Por não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta
Serventia, O CONFRONTANTE DO LADO ESQUERDA DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de quem do lote olha a rua), com
a seguinte descrição: localizado na Travessa WE 44B, nº 42, integrante do Conjunto Habitacional
CIDADE NOVA VIII, neste Município e Comarca de Ananindeua/PA; c) Por não ter sido encontrada
qualquer matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE DE FUNDOS DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de
quem do lote olha a rua), com a seguinte descrição: localizado na Travessa WE 44B, nº 51,
integrante do Conjunto Habitacional CIDADE NOVA VIII, neste Município e Comarca de Ananindeua/PA;
d) Terceiros eventualmente interessados. Para manifestarem-se em relação ao pedido de usucapião,
apresentando eventual impugnação escrita diretamente no Cartório do 1° Ofício de Registro de
Imóveis da COMARCA DE ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ, com as razões da sua discordância, no prazo de
30  (trinta)  dias  corridos,  contados  após  a  primeira  publicação  do  presente  edital,  ficando
advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidas no 1° Ofício de Registro de Imóveis de Ananindeua do Estado do Pará, situada na BR 316, Km
01, Ed. Next Office, Loja 01 - Atalaia, Ananindeua - PA, 67013-000. Ananindeua 22 de agosto de 2025
DANIEL DOS SANTOS LIRA Escrevente Autorizado

Consultar o arquivo anexo

BENEVIDES/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENEVIDES - CNS: 067892

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): CAMBORIU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.

MAXWELL RAMOS FIGUEIREDO, Oficial do Registro de Imóveis de Benevides/PA, na forma da Lei; faz
saber todos quantos o presente edital virem que por CAMBORIÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,
já qualificada nos documentos apresentados para o processo de Registro no Protocolo de Prenotação
nº 8947, foi requerido o registro do Loteamento: "RESIDENCIAL NOVA BENEVIDES V", zona urbana de
Benevides/PA, constituído de: 649 (seiscentos e quarenta e nove) lotes mistos (Residencial e
Comercial), definindo um total de área de 214.568,47 m² (duzentos e quatorze mil, quinhentos e
sessenta e oito metros e quarenta e sete centímetros quadrados), distribuídos em 17 (dezessete)
quadras, onde destes 123.365,08 m² (cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta e cinco metros e
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oito centímetros quadrados serão destinados a 649 (seiscentos e quarenta e nove) lotes vendáveis
particulares, 7.246,94 m² (sete mil, duzentos e quarenta e seis metros e noventa e quatro centímetros
quadrados) serão destinados à 01 (uma) Área Pública com uso para Equipamentos Comunitários, 4.841,62
m² (quatro mil, oitocentos e quarenta e um metros e sessenta e dois centímetros quadrados), serão
destinados à 01 (uma) Área Verde/Lazer e Áreas Verdes não Edificáveis, 57.838,83 (cinquenta e sete
mil, oitocentos e trinta e oito metros e oitenta e três centímetros quadrados), serão destinados a
implantação do Sistema Viário (Avenidas e Ruas), que correspondem a 193.292,47 m² (cento e noventa e
três mil, duzentos e noventa e dois metros e quarenta e sete centímetros quadrados) de área total
aproveitável loteada. O imóvel está situado no Município de Benevides/PA, na RODOVIA PA 404, KM 02,
CEP: 68.795-000, estando na matrícula nº 9.584, do livro 02-AF, CNM: 067892.2.0009584-91, do Cartório
do Único Ofício de Benevides/PA. O Município de Benevides/PA aprovou o loteamento por meio do Decreto
nº  310/2025,  de  31/07/2025,  subscrito  por  Luziane  Solon,  Prefeita  Municipal  de  Benevides.  A
documentação exigida pela Lei. 6.766/79 e demais legislações em vigor encontram-se arquivadas nesta
Serventia à disposição dos interessados, na Rua João Fanjas, nº 335, Bairro: Centro, Benevides/PA,
CEP: 68.795-000. A situação do loteamento é a constante na planta conforme desenho. As impugnações
daqueles que se acharem prejudicados deverão ser apresentadas nesta Serventia até 15 (quinze) dias
após a 3ª publicação deste, findo o prazo e não havendo impugnação, será feito o registro do
loteamento na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Benevides/PA. O Oficial, Maxwell Ramos
Figueiredo.

Consultar o arquivo anexo

BRAGANCA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BENEDITO ALMEIDA DOS SANTOS

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36022, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BENEDITO ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***436192**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA
CEP 68600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441519777-6,
firmada em 25/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 14783, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV BOA VISTA NR 15 LT 15 QUADR VILA SINHA
BRAGANCA  PA  68600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/08/2025, correspondentes a R$ 2.195,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

CASTANHAL/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVANILTON NASCIMENTO FURTADO

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108277, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVANILTON NASCIMENTO
FURTADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***824202**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770015974-0, firmada em 10/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 28393, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV HORTENCIA
LOT JAR FLORES NR 0 QD 65 CS 11 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 49.119,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANOELITOM PIEDADE BARBOSA

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108278, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MANOELITOM PIEDADE
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***541982**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA GORETE DA CRUZ PIEDADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***747952**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411,
Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770062670-4, firmada em 17/11/2016, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 28364, a qual diz respeito
ao imóvel situado na TV AMARILIS S/NR, LT 06, QD 64, BOM JESUS, CASTANHAL PA 68745-703. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 17.202,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de
Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA GORETE DA CRUZ PIEDADE

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108278, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MANOELITOM PIEDADE
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***541982**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA GORETE DA CRUZ PIEDADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***747952**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411,
Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770062670-4, firmada em 17/11/2016, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 28364, a qual diz respeito
ao imóvel situado na TV AMARILIS S/NR, LT 06, QD 64, BOM JESUS, CASTANHAL PA 68745-703. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/08/2025,  correspondentes  a
R$ 17.202,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ODILEIA PINTO MARTINS

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108279, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA ODILEIA PINTO
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***773412**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770017833-7, firmada em 30/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 28368, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV AMARILIS NR
9999 QD 64 CS 10 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 45.144,18, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAITUBA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITUBA - CNS: 066662

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIAS CARDOSO DO NASCIMENTO

Kennedy Teixeira de Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Itaituba, atendendo a requerimento
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, prenotado sob n.º 33.227,
nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante JOSIAS CARDOSO DO
NASCIMENTO, CPF: ***.375.371-**, que está em lugar incerto ou não sabido, para que compareça,
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Hugo de Mendonça, 985, Boa Esperança Itaituba/PA, CEP: 68180005, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou  cédula  de  crédito  bancário  n.º  844441728266-5,  firmado  em  04/12/2017,  com  garantia  de
alienação fiduciária registrada na matrícula n.º 11.249, a qual diz respeito ao imóvel localizado
Urbano localizado à Rua 13, s/n.º, bairro Bom Jardim, município de Itaituba, Estado do Pará.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/04/2025, correspondentes a
R$ 3.989,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que  vencer(em),  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Na  hipótese  de  o  pagamento  ser  efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaituba-PA. Kennedy Teixeira de
Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

PARAGOMINAS/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGOMINAS - CNS: 067298

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMON PIMENTEL DE PAULA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Banco Bradesco S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12, prenotado sob nº
93.187, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON
PIMENTEL DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195612**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo II Paragominas PA CEP 68626-060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 441874, firmada em 27/02/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada no R-8 da Matrícula nº 2.091, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Inocêncio Oliveira, nº 25, LT 28, QD 03, bairro Promissão, Paragominas/PA,
CEP: 68628-065. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/08/2025,
correspondentes a R$772.107,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia
Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

PARAUAPEBAS/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROBERTO BARROS BRIGIDO

Andre Williams Formiga da Silva, oficial do 1º Registro de Imóveis de Parauapebas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74751, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
ROBERTO BARROS BRIGIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***459502**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na B, 357, Cidade Nova Parauapebas PA CEP 68515-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770326718-7, firmada em 24/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 48184, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R M17 QUADRA 426 NR 0 LOTE 26B LOTEAMENTO C PARAUAPEBAS PA
68515000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/08/2025,
correspondentes a R$ 3.829,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARAUAPEBAS-PA.
Andre Williams Formiga da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIO CARLOS DE MESQUITA NETO

Andre Williams Formiga da Silva, oficial do 1º Registro de Imóveis de Parauapebas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº73752, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO CARLOS DE MESQUITA NETO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***081503**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na B, 357, Cidade Nova Parauapebas PA CEP 68515-000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 33740201-3, firmada em 04/05/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 21.614 /da R.04 DA ALIENAÇAO, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA 22, LOTE 48, QUADRA 508, LOTEAMENTO NOVA CARAJAS II, PARAUAPEBAS/PA, CEP
68.515-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/06/2025,
correspondentes a R$ 398.631,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 274 / 1084

acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARAUAPEBAS-PA. Andre Williams
Formiga da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUELLEN CAROLINY DOS SANTOS GALVAO

Andre Williams Formiga da Silva, oficial do 1º Registro de Imóveis de Parauapebas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº73719, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUELLEN CAROLINY DOS SANTOS GALVAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***766942**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
WANDERSON TRINDADE DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***650702**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na B, 357, Cidade Nova Parauapebas PA CEP
68515-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 32450766-1,
firmada em 09/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 36.860 -
Registro da alienação fiduciária R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MILTON
RIBEIRO, LOTE 20-B, QUADRA 77, do loteamento RESIDENCIAL PARQUE DOS CARAJAS II, PARAUAPEBAS/PA..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2025, correspondentes a
R$ 578.747,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARAUAPEBAS-PA. Andre Williams Formiga da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERSON TRINDADE DE MEDEIROS

Andre Williams Formiga da Silva, oficial do 1º Registro de Imóveis de Parauapebas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº73719, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUELLEN CAROLINY DOS SANTOS GALVAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***766942**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
WANDERSON TRINDADE DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***650702**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na B, 357, Cidade Nova Parauapebas PA CEP
68515-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 32450766-1,
firmada em 09/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 36.860 -
Registro da alienação fiduciária R.2, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MILTON
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RIBEIRO, LOTE 20-B, QUADRA 77, do loteamento RESIDENCIAL PARQUE DOS CARAJAS II, PARAUAPEBAS/PA..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2025, correspondentes a
R$ 578.747,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARAUAPEBAS-PA. Andre Williams Formiga da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

REDENCAO/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE REDENÇÃO - CNS: 067330

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIA DOS REIS PEREIRA REZENDE

JUACY RAIMUNDO DA SILVA FILHO, oficial titular de Registro de Imóveis da Comarca de Redenção - PA,
consoante disposto no artigo 216-B da Lei 6.015/73 e artigo 440-X do Código Nacional de Normas -
Provimento 149 /CNJ/2023, vem pela presente NOTIFICAR o Sr. ELIAS FRANCISCO AMORIM - CPF/MF
n.***494.421.**, endereço desconhecido, que na data de 07 de agosto de 2025, sob o PROTOCOLO n.
81.516, foi apresentado requerimento por parte do Sra Maria dos Reis Pereira Rezende, inscrita no
CPF N. 647***372-78 requerendo em seu nome a ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA em desfavor de vossa senhoria,
no sentido de transferir a titularidade do imóvel URBANO denominado de Lote urbano de n. 15, da
Quadra 03 do loteamento Vila Amorim, núcleo urbano do município de Redenção - PA, com área total de
562,50 m2 (quinhentos e sessenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), localizado na
Avenida João Gomes do Val, neste município de Redenção - PA, objeto da matrícula de 6.063 do CRI de
Conceição do Araguaia - PA, tendo a venda previamente convencionada entre vossa senhoria e a
requerente, por meio do contrato de compromisso de compra e venda convencionado na data de
15.08.2007 pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fica vossa senhoria NOTIFICADO para que
no prazo improrrogável de 15 DIAS, a contar da data publicação deste expediente, possa comparecer
nesta serventia, no sentido de outorgar a ANUÊNCIA para transferência do referido imóvel para o
adjudicatário, podendo o ato se dar por meio de outorga de procuração pública ou assinatura direta
na escritura pública de compra e venda a ser lavrada. Caso não concorde com a anuência fica
deferido o mesmo prazo para que vossa senhoria possa impugnar a pretensão do adjudicatário, e para
tanto deve apresentar as razões e documentos que entender pertinentes. Fica advertido a vossa
senhoria que o vosso silêncio e não apresentação de impugnação no prazo deferido, implicará na
presunção de que é verdadeira a alegação de inadimplemento quanto a outorga da escritura pública
definitiva alegada pelo requerente. Por fim, informa que a IMPUGNAÇÃO, se for o caso, poderá ser
apresentada pessoalmente nesta serventia, com endereço na Rua Frei Gil de Vila Nova, n. 46, Setor
Núcleo Urbano, município de Redenção - PA, ou enviada via e-mail no endereço eletrônico da
serventia: cartorio1imoveisredencao@gmail.com.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE REDENÇÃO - CNS: 067330

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): ADIR BATISTA DOS SANTOS

JUACY RAIMUNDO DA SILVA FILHO, oficial titular de Registro de Imóveis da Comarca de Redenção - PA,
consoante disposto no artigo 216-B da Lei 6.015/73 e artigo 440-X do Código Nacional de Normas -
Provimento 149 /CNJ/2023, vem pela presente NOTIFICAR o Sr. JOSÉ MARTINS DA FONSECA - CPF/MF
n.***795.589**, endereço desconhecido, que na data de 22 de agosto de 2025, sob o PROTOCOLO n.
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81.852, foi apresentado requerimento por parte do Sr. Adir Batista dos Santos, inscrito no CPF N.
235.343.***87, requerendo em seu nome a ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA em desfavor de vossa senhoria, no
sentido de transferir a titularidade do imóvel URBANO denominado de Lote urbano de n. 36, da Quadra
39 do loteamento Jardim Cumaru, com área total de 450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta metros
quadrados), localizado na Avenida Maria Ribeiro, neste município de Redenção - PA, objeto da
matrícula de 35.118 deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo a venda previamente convencionada
entre vossa senhoria e a requerente, por meio do contrato de compromisso de compra e venda
convencionado na data de 12 de julho de 1.994 pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), fica vossa
senhoria NOTIFICADO para que no prazo improrrogável de 15 DIAS, a contar da data publicação deste
expediente, possa comparecer nesta serventia, no sentido de outorgar a ANUÊNCIA para transferência do
referido imóvel para o adjudicatário, podendo o ato se dar por meio de outorga de procuração pública
ou assinatura direta na escritura pública de compra e venda a ser lavrada. Caso não concorde com a
anuência  fica  deferido  o  mesmo  prazo  para  que  vossa  senhoria  possa  impugnar  a  pretensão  do
adjudicatário, e para tanto deve apresentar as razões e documentos que entender pertinentes. Fica
advertido a vossa senhoria que o vosso silêncio e não apresentação de impugnação no prazo deferido,
implicará na presunção de que é verdadeira a alegação de inadimplemento quanto a outorga da escritura
pública definitiva alegada pelo requerente. Por fim, informa que a IMPUGNAÇÃO, se for o caso, poderá
ser apresentada pessoalmente nesta serventia, com endereço na Rua Frei Gil de Vila Nova, n. 46, Setor
Núcleo Urbano, município de Redenção - PA, ou enviada via e-mail no endereço eletrônico da serventia:
cartorio1imoveisredencao@gmail.com.

SANTAREM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM - CNS: 067843

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALZEMI MIRANDA DOS SANTOS,

Clarindo Ferreira Araujo Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Santarem, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº81973, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALZEMI MIRANDA DOS SANTOS,,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***313992**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Turiano  Meira,  577,  Santa  Clara  Santarem  PA  CEP  68005-430,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 01300960-0, firmada em 21/01/2011, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 5.950 / R.06DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Marechal Rondon, nº 3124, Caranazal, Santarém/PA, CEP
68005-098.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2025,
correspondentes a R$ 1.285.488,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SANTAREM-PA. Clarindo Ferreira Araujo Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

TUCURUI/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUCURUI - CNS: 065607
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LETICIA GABRIELE TELES ALENCAR

KÁTIA BORGES LIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Tucurui, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº0000, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA GABRIELE TELES
ALENCAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***321062**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Siqueira Campos, 294, Jaqueira Tucurui PA CEP 68458-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442864941-7, firmada em 17/01/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.000 na Matrícula 11279, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BARCARENA NR 0 QUADRA 07 - LOTE 102 RESIDENCIAL C TUCURUI
PA 68464000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025,
correspondentes a R$ 7.045,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TUCURUI-PA. KÁTIA
BORGES LIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PARAÍBA
BAYEUX/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIVANDRO JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA

Na qualidade de Tabelião Interino do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Bayeux - PB, Cartório
Porto Bayeux, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440195661 garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 01.11.2012, registrado na matrícula nº. 9812, deste cartório, referente ao imóvel: Rua
Celestino Barbosa,804, Casa 02, Mutirão, Bayeux, vem pelo presente instrumento INTIMAR o Sr (a)
ELIVANDRO JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA, portador do CPF nº ***.640.934-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 22.098,11, posicionado em 09.09.2025. Informo ainda que
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Liberdade, n.º 3435, bairro Centro, Bayeux/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. JOSÉ MÁRIO
PORTO NETO - Tabelião Interino - Cartório Porto Bayeux - Serviço Notarial e Registral
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO ADAUTO LOURENCO DA SILVA

Na qualidade de Tabelião Interino do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Bayeux - PB, Cartório
Porto Bayeux, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441088719 garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 09.12.2015, registrado na matrícula nº. 12181, deste cartório, referente ao imóvel: Rua
Projetada 04,800 casa 102,Quadra 04 Lote 17, Loteamento Aeroporto, Bayeux, vem pelo presente
instrumento INTIMAR o sr (a) DIEGO ADAUTO LOURENÇO DA SILVA portador do CPF : ***.665.644-** e a
sra ANA PAULA DA CUNHA NARCIZO , portadora do CPF nº ***.133.194-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 3.515,96, posicionado em 09.09.2025. Informo ainda que
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Liberdade, n.º 3435, bairro Centro, Bayeux/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. JOSÉ MÁRIO
PORTO NETO - Tabelião Interino - Cartório Porto Bayeux - Serviço Notarial e Registral.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAYEUX - CNS: 072603

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA DA CUNHA NARCIZO

Na qualidade de Tabelião Interino do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Bayeux - PB, Cartório
Porto Bayeux, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441088719 garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 09.12.2015, registrado na matrícula nº. 12181, deste cartório, referente ao imóvel: Rua
Projetada 04,800 casa 102,Quadra 04 Lote 17, Loteamento Aeroporto, Bayeux, vem pelo presente
instrumento INTIMAR o sr (a) DIEGO ADAUTO LOURENÇO DA SILVA portador do CPF : ***.665.644-** e a
sra ANA PAULA DA CUNHA NARCIZO , portadora do CPF nº ***.133.194-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 3.515,96, posicionado em 09.09.2025. Informo ainda que
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Av. Liberdade, n.º 3435, bairro Centro, Bayeux/PB, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. JOSÉ MÁRIO
PORTO NETO - Tabelião Interino - Cartório Porto Bayeux - Serviço Notarial e Registral.

CABEDELO/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABEDELO - CNS: 072173
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISLANA DOS SANTOS SILVA

Na qualidade de Delegatária Interina em exercício do Serviço Notarial e Registral da Comarca de
Cabedelo/PB, com sede à Rua Antônio Dornelas Bezerra, nº 60, Bairro Ponta de Matos, CEP 58.100-675,
Cabedelo/PB, telefone (83) 3206-0858, e-mail: faleconosco@cartoriocabedelo.com.br, FAZ SABER, nos
termos do art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/1997, e a requerimento do(a) credor(a) BANCO BRADESCO S/A,
que se encontra registrado neste Cartório sob o contrato nº:9.058.248, lançado à margem da
matrícula nº 35.607, por meio dos registros de ordem R-001 e R-002, referente ao imóvel localizado
à Casa número: 46-A, edifício residencial Yeshua, Rua Maria do Socorro Santos Silva número: 46,
Bairro Recanto do Poço, CEP: 58105 - 044 Cabedelo/PB, o seguinte: Fica, por meio deste, INTIMADO(A)
o(a) Sr.(a) ISLANA DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº CPF ***.623.174-**, na
qualidade de devedor(a) fiduciante, para que, no prazo legal improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da publicação deste edital, compareça pessoalmente a uma agência do credor, ou a este
Serviço Registral, a fim de efetuar a purgação da mora, regularizando os encargos contratuais em
aberto. O valor do débito em atraso, atualizado até 08/09/2025, é de R$ 3.698,42 (três mil e
seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), estando sujeito à incidência de
correção monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, devendo
ainda ser acrescidos os encargos que eventualmente vencerem durante o prazo da presente intimação.
Ressalta-se que o não cumprimento da obrigação no prazo acima estipulado poderá ensejar, a
requerimento do credor fiduciário, a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, conforme
previsto no 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/1997. PATRÍCIA CAVICCHIOLI NETTO Tabeliã e Oficial de
registro - Interina (CNS 07.217-3)

CAMPINA GRANDE/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDE - CNS: 071548

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISI KAUILA BARROS GOMES

DANILO DIAS DELMIRO DE SANTANA, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande/PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  nº  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADA  para  que  compareça
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande/PB, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 575,
Complexo City Mix, Pavimento Térreo, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no
horário das 8:00h às 17:30h, a fiduciante devedora DENISI KAUILA BARROS GOMES, CPF ***.324.564-**,
não intimada nos endereços indicados, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas
no processo de intimação em trâmite neste Cartório, Protocolo ONR IN01303305C, para que efetue o
pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 10/09/2025, a
importância de R$ 11.067,23, devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular
do contrato de Financiamento imobiliário nº 844442777012, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 28/09/2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado na matrícula 152632, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande/PB, referente ao imóvel situado na Rua Projetada 01, Terreno
3A,  Quadra  P,  Loteamento  Vila  Maria  da  Luz  Rodovia,  BR  230,  KM  143,  Massaranduba/PB.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, honorários advocatícios, até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a devedora será
considerada como INTIMADA e terá o prazo improrrogável de (15) quinze dias para efetuar o pagamento
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da dívida devidamente atualizada à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). O Oficial, DANILO DIAS DELMIRO
DE SANTANA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDE - CNS: 071548

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SUENIO POMPEU DE BRITO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares dos Direitos Registrados na Matrícula do Imóvel
Usucapiendo, art. 408 do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho
Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial (CNN/ CN/CNJ-Extra) SUENIO POMPEU DE BRITO, CPF nº
***.477.344-** - Titular Registral do Imóvel Confinante ao o Usucapiendo. Danilo Dias Delmiro de
Santana, Oficial do Único Oficio de Protesto de Títulos e de Registro de Imóveis de Campina Grande,
no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos dos artigos 407 e 408, ambos do Código
Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro
Extrajudicial (CNN/ CN/CNJ-Extra), bem como o art. 848, 8º, do Código de Normas Judicial e
Extrajudicial da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que SUENIO POMPEU DE BRITO, CPF nº
***.477.344-**, que foi apresentado e protocolado, sob n.º 017.2024, o requerimento e demais
documentos com pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por LUIZ GOMES DE
CARVALHO, brasileiro, casado, aposentado, nascido em 06/05/1950, filho de Francisca Gomes de
Lacerda e Antônio Gomes de Carvalho, portador de Cédula de Identidade 146430 SSP PB, inscrito no
CPF n.º ***.469.194-**, casado com MARIA DE FÁTIMA NOIA JÁCOME CARVALHO, brasileira, casada,
aposentada, inscrita no CPF sob o n.º ***.726.764-**, ambos residentes na Rua Monteiro Lobato, n.º
421, Lauritzen, Campina Grande-PB, CEP: 58401-417; tendo por objeto o seguinte imóvel usucapiendo:
""Residência unifamiliar situada na zona urbana de Campina Grande, Estado da Paraíba, na Rua
Monteiro  Lobato,  n.º  421",  consoante  trabalhos  técnicos  juntados  elaborados  pelo  Responsável
Técnico  Iago  Henrique  Luna  Coutinho,  CREA  162222264-4.  Foram  realizadas  as  tentativas  de
notificação pessoal do confrontante, por meio de Carta com Aviso de Recebimento (AR) com os códigos
de rastreio OV782215035BR e OV782207873BR, contudo não foi possível efetivar a notificação; razão
pela qual, por este cito o Sr. SUENIO POMPEU DE BRITO, CPF nº ***.477.344-**. Em caso de seu
falecimento, seus herdeiros, ou aqueles que porventura tenham conhecimento da localização do
titular registral do imóvel confinante registrado sob matrícula n.º 72.628, relativa ao imóvel
confinante ao lado direito, localizado na Rua Napoleão Laureano, n.º 520, bairro Lauritzen, Campina
Grande-PB,  Inscrição  Municipal  número:  1.0301.053.04.0330.0001;  seu(s)  cônjuge(s)  ou
companheiro(s), se casado(s) for(em) ou conviver(em) em união estável, seu(s) sucessor(es), se
falecido(s) for(em). Os requerente pleiteiam o reconhecimento da USUCAPIÃO na modalidade ESPECIAL
URBANA, conforme art. 1.240 do Código Civil, alegando possuir mais de 5 (cinco) anos de posse
exclusiva, mansa e ininterrupta sobre aludido imóvel, há mais de 05 (cinco) anos. E para fazer
chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda
publicação deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente
ao  da  disponibilização  da  informação  no  meio  eletrônico,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência
tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, conforme prevê o 5.º do Art. 407 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça -
Foro Extrajudicial (CNN/ CN/CNJ-Extra). Cumpre-nos, assim, com fundamento no 13 do ar. 216-A, da
Lei nº 6.015/73, c/c art. 408 do CNN/CN/CNJ-Extra, NOTIFICÁ-LOS a comparecer perante este Serviço,
onde se encontra o requerimento e a documentação à disposição dos interessados, que funciona na Av.
Presidente  Getúlio  Vargas  575,  Térreo  -  Centro  -  Campina  Grande  -  PB,  CEP:  58400-052,  com
expediente  no  horário  de  8h  às  17h30,  de  segunda  a  sexta-feira,  em  dias  úteis,  e-mail
usucapiaoextrajudicial@primeirocg.not.br, e/ou vosso representante legal, devidamente munido de
procuração com firma reconhecida, a fim de se obter os mais amplos esclarecimentos acerca da
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usucapião  extrajudicial  que  se  processa  nesta  Serventia,  podendo  se  for  o  caso,  impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação deste edital, restando, novamente, advertido que, nos termos do 5.º do Art. 407 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro
Extrajudicial  (CNN/  CN/CNJ-Extra),  o  silêncio  do(s)  notificando(s)  será  interpretado  como
concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Nesses termos, expede-se o
presente edital. O Oficial (as) Danilo Dias Delmiro de Santana.

Consultar o arquivo anexo

JOAO PESSOA/PB
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): P P CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES LTDA

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL MATRÍCULA N. 57.293 A Dra. Maria de
Lourdes Coutinho Torres de Freitas, Tabeliã do 6º Serviço Notarial e 2º Registral da Comarca de
João Pessoa-PB, serviço extrajudicial situado à Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho n. 300,
Altiplano Cabo Branco, nesta capital, FAZ SABER que a empresa PP CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº 10.623.264/0001-55, neste ato representada por seu proprietário o Sr. JOSÉ
CARLOS SEDRIM PARENTE, inscrito no CPF ***.758.344-**, requereu a retificação da metragem do Prédio
Comercial n.º 197, situado á Rua Des. Botto de Menezes, no bairro do Roger, nesta cidade, deste
Município, devidamente registrado na matrícula 57.293, deste registro imobiliário, processado nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73). Devido a falta de
anuência expressa na planta e no memorial descritivo proprietárias dos imóveis, Casa sob nº 21, 27,
33, 39, 45 e 51, da VILA EDUARDO GAMA, situada a Rua Bandeirantes, no bairro do Roger, nesta
cidade, ficam as Sras. ANA ARAUJO GAMA e TEREZINHA ARAUJO GAMA, do inteiro teor dos trabalhos
técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo nos termos do 2º do artigo
213,  impugnar  fundamentadamente  os  presentes  trabalhos,  no  prazo  de  15  dias.  O  pedido  de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4º do artigo 213 da Lei n. 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da
notificação, resulta na presunção legal de anuência do proprietário do imóvel confrontante ao
pedido de retificação de registro. Portanto, são três opções que a lei confere aos notificados: 1)
Impugnar; 2) Anuir expressamente; 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando o pedido. Decorrido o
prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. João Pessoa (PB), 10 de setembro de 2025.
Atenciosamente, Oficial do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): P P CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES LTDA

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL MATRÍCULA N. 57.293 A Dra. Maria de
Lourdes Coutinho Torres de Freitas, Tabeliã do 6º Serviço Notarial e 2º Registral da Comarca de
João Pessoa-PB, serviço extrajudicial situado à Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho n. 300,
Altiplano Cabo Branco, nesta capital, FAZ SABER que a empresa PP CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº 10.623.264/0001-55, neste ato representada por seu proprietário o Sr. JOSÉ
CARLOS SEDRIM PARENTE, inscrito no CPF ***.758.344-**, requereu a retificação da metragem do Prédio
Comercial n.º 197, situado á Rua Des. Botto de Menezes, no bairro do Roger, nesta cidade, deste
Município, devidamente registrado na matrícula 57.293, deste registro imobiliário, processado nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73). Devido a falta de
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anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular da Casa sob nº 207, situada a rua
Desembargador Botto de Menezes, no bairro de Tambiá, nesta cidade, ficam os Srs. NATALIA MARIA DE
SOUZA, ERONIDES DE SOUZA e BARTHOLOMEU DE SOUZA, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral, podendo nos termos do 2º do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram
disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos
termos do 4º do artigo 213 da Lei n. 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da notificação, resulta
na presunção legal de anuência do proprietário do imóvel confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, são três opções que a lei confere aos notificados: 1) Impugnar; 2) Anuir
expressamente; 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando o pedido. Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser
deferida a retificação pretendida. João Pessoa (PB), 10 de setembro de 2025. Atenciosamente, Oficial
do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

LUCENA/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCENA - CNS: 157222

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): FALCAO
ENGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Edital do LOTEAMENTO VISTA DOS COQUEIRAIS, localizado na área de terras denominada São Bento A3,
situada na PB-008, em Ponta de Lucena, Estado da Paraíba, de propriedade de FALCÃO ENGENHARIA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 13.076.046/0001-36. PATRÍCIA CAVICCHIOLI NETTO, Oficiala
do Registro de Imóveis deste Serviço Notarial e Registral de Lucena, da Comarca de Cabedelo, Estado
da Paraíba de acordo com o que estatui a Lei nº 6.766 de, 19 de dezembro de 1979, torna pública,
para conhecimento de quem interessar possa, que foram depositados neste Cartório de Registro de
Imóveis, sediado na Rua Américo Falcão, 1087, Centro, Lucena-PB, CEP 58.315-000, fone 83 993132202
(prenotação nº 12320, datada de 05/09/2025), pela FALCÃO ENGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, CNPJ nº 13.076.046/0001-36, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE nº
25200539958, em 06/01/2011, com sede na Rua João Câncio, nº 655, Sala 101, bairro Manaíra, na
cidade de João Pessoa-PB, representada por seu sócio administrador, o Sr. Jefferson Rodrigues
Sampaio Júnior, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 1.136.394 SSP/PB, CPF nº ***.651.114-
**, Planta, Memorial, e demais documentos, referente ao LOTEAMENTO VISTA DOS COQUEIRAIS, localizado
na área de terras denominada São Bento A3, situada na PB-008, em Ponta de Lucena, neste município
de Lucena/PB, com área total de 71.273,87 m², objeto da matrícula nº 9171 no Registro de Imóveis de
Lucena. O mesmo é constituído de 238 (duzentos e trinta e oito) lotes residenciais, distribuídos em
20 (vinte) quadras: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N, O, P, Q, R, S, T e U, destinados
exclusivamente a fins residenciais. Área total dos lotes: 50.793,88 m². Ainda, passarão ao domínio
do  Município,  no  ato  do  registro  em  cartório,  03  (três)  Áreas  destinadas  a  Equipamentos
Comunitários, com um total de 1.576,06m²; e 30 (trinta) Vias Públicas, com área de 18.903,93m². A
Área Verde, com 6.606,57m², e a Área de Preservação Permanente - APP, com 1.576,03m², serão
implantadas no imóvel denominado São Bento A5, matriculado sob o nº 9173 no Registro de Imóveis de
Lucena, abrangendo uma área total de 8.022,14m², e serão transferidas ao Município por meio de
doação até a data de registro do loteamento. Imóvel objeto da matrícula nº 9.171, do Livro nº 2, de
Registro Geral, deste Registro de Imóveis do Município de Lucena, Comarca de Cabedelo, Estado da
Paraíba, com as seguintes características: "Uma área de terras denominada São Bento A-3, com área
de 71.273,87m2, situada na PB-008, em Ponta de Lucena, nesta cidade de Lucena-PB, limitando-se: ao
Norte, com Lucena Empreendimentos; ao Sul, com Lucena Empreendimentos e herdeiros de Julieta Falcão
Feitosa; ao Leste, com a área de terras denominada São Bento A-4 (Loteamento Enseada dos Coqueirais
- matr. 9172); e, ao Oeste, com a área de terras denominada São Bento A-2 (Loteamento Luar de
Lucena - matr. 9170). Imóvel objeto da matrícula nº 9.173, do Livro nº 2, de Registro Geral, deste
Registro de Imóveis do Município de Lucena, Comarca de Cabedelo,
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Estado da Paraíba, com as seguintes características: "Uma área de terras denominada São Bento A-5,
com área de 8.022,14m2, situada na PB-008, em Ponta de Lucena, nesta cidade de Lucena-PB, limitando-
se: ao Norte, com Lucena Empreendimentos; ao Sul, com herdeiros de Julieta Falcão Feitosa; ao Leste,
com a PB-008; e, ao Oeste, com a área de terras denominada São Bento A-4 (Loteamento Enseada dos
Coqueirais - matr. 9172). Todo aquele que se julgue capaz ou com direitos sobre o imóvel loteado ou
tenha justas razões para oferecer impugnação ao LOTEAMENTO, deverá fazê-lo dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contados da última publicação deste EDITAL, findo o qual, não havendo reclamação ou
impugnação, será o loteamento registrado. Lucena/PB, 11 de setembro de 2025. PATRÍCIA CAVICCHIOLI
NETTO Oficiala de Registro de Imóveis

Consultar o arquivo anexo

POCINHOS/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POCINHOS - CNS: 071365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY DA SILVA JANUARIO

Cartório do Único Ofício - Oficial Hermani de Oliveira Costa - Oficiala Substituta Aline Silvia
Costa de Oliveira - Escrevente Ruth de Souza Porto Diniz. Rua Cônego João Coutinho nº 91, Centro -
Pocinhos/PB, CEP: 58150-000, e-mail: cartoriopocinhos@hotmail.com.br, tel: (83) 99394-7710. EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 4o, LEI N.
9.514/97 - Hermani de Oliveira Costa, na qualidade de Oficial do REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
POCINHOS/PB, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, vem notificar
para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos ao Sr.
WESLEY DA SILVA JANUARIO, inscrita no CPF sob nº ***.156.814-**, contato eletrônico: não consta
contato eletrônico do fiduciante no contrato de financiamento, referente ao contrato habitacional
nº 844442640563, firmado em 28/12/2021 na matrícula nº 7800 neste cartório. Purga da mora (R$):
3.200,84 em 05 de setembro de 2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que vencerem
no prazo desta intimação. Referente ao imóvel em garantia situado na RUA ANTÔNIO R D AZEVEDO, UNID
02, CENTRO - PUXINANÃ/PB, CEP: 58115000, garantido por alienação fiduciária com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º
Andar,  Parque  Jardim  Europa,  Bauru/SP,  CEP  17017-383  Telefone  (14)  3235-7800  E-mail:
cesavbu@caixa.gov.br. Assim, procedo à INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL, podendo o pagamento ser efetuado
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, ou na serventia supracitada, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir do recebimento desta. Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do(s) imóvel(is)
em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. Caso V. Sª já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente intimação, solicito por
gentileza de desconsiderá-la, para todos os fins de direito. O referido é verdade, dou fé.
Atenciosamente, HERMANI DE OLIVEIRA COSTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POCINHOS - CNS: 071365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AFONSO BARBOSA JUNIOR

Cartório do Único Ofício - Oficial Hermani de Oliveira Costa - Oficiala Substituta Aline Silvia
Costa de Oliveira - Escrevente Ruth de Souza Porto Diniz. Rua Cônego João Coutinho nº 91, Centro -
Pocinhos/PB, CEP: 58150-000, e-mail: cartoriopocinhos@hotmail.com.br, tel: (83) 99394-7710. EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 4o, LEI N.
9.514/97 - Hermani de Oliveira Costa, na qualidade de Oficial do REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
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POCINHOS/PB, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, vem notificar
para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos ao Sr. AFONSO
BARBOSA JUNIOR, inscrita no CPF sob nº ***.739.054-**, contato eletrônico: afonso.junno@gmail.com,
referente ao contrato habitacional nº 844442883119, firmado em 13/02/2023 na matrícula nº 8001 neste
cartório. Purga da mora (R$): 2.930,31 em 21 de agosto de 2025, sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos
encargos que vencerem no decorrer do prazo. Referente ao imóvel em garantia situado na RUA PROJETADA
III, QUADRA A LOTE 6B, CENTRO - PUXINANÃ/PB, CEP: 58115000, garantido por alienação fiduciária com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com sede na Av. Getúlio Vargas,
nº 20-105, 1º Andar, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, CEP 17017-383 Telefone (14) 3235-7800 E-mail:
cesavbu@caixa.gov.br. Assim, procedo à INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL, podendo o pagamento ser efetuado
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, ou na serventia supracitada, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir do recebimento desta. Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do(s) imóvel(is)
em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. Caso V. Sª já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente intimação, solicito por
gentileza  de  desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  O  referido  é  verdade,  dou  fé.
Atenciosamente, HERMANI DE OLIVEIRA COSTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

ESTADO - PERNAMBUCO
ARARIPINA/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARIPINA - CNS: 074781

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): D M CAVALCANTE LTDA

UM TERRENO URBANO, próprio para construção de prédios, situado na Avenida Governador José Muniz
Falcão, neste município de Araripina, Estado de Pernambuco, com área de 4.279,29m² (quatro mil,
duzentos e setenta e nove metros quadrados e vinte e nove decímetros quadrados): o terreno possui
as seguintes medidas e confrontações de sua poligonal: Frente, do M00 ao M01, medindo 100,17m (cem
metros e dezessete centímetros), limitando-se com passeio da Av. Governador José Muniz Falcão; lado
direito, do M01 ao M02, medindo 63,72m (sessenta e três metros e setenta e dois centímetros),
limitando-se com imóvel de Geraldo Lesse Lins Junior Neto; fundos, do M02 ao M03, medindo 50,35m
(cinquenta metros e trinta e cinco centímetros), limitando-se com imóvel de Armando Mãozita Jordão;
lado esquerdo, do M03 ao M00, medindo 66,86m (sessenta e seis metros e oitenta e seis centímetros),
limitando-se com imóvel de Armando Mãozita Jordão, fechando assim a poligonal. E a Área 11, possui
a seguinte descrição: UM TERRENO URBANO, próprio para construção de prédios, situado na Avenida
Governador José Muniz Falcão, neste município de Araripina, Estado de Pernambuco, com área de
38.782,37m² (trinta e oito mil, setecentos e oitenta e dois metros quadrados e trinta e sete
centímetros): O terreno possui as seguintes medidas e confrontações de sua poligonal: frente, do P0
ao P1 medindo 171,48m (cento e setenta e um metros e quarenta e oito centímetros), limitando-se com
passeio da Av. Governador José Muniz Falcão; lado direito, do P1 ao P1 medindo 44,71m (quarenta e
quatro metros e setenta e um centímetros), limitando-se com imóvel de Armando Mãozita Jordão; lado
direito, do P2 ao P3 medindo 72,58m (setenta e dois metros e cinquenta e oito centímetros),
limitando-se com imóvel de Armando Mãozita Jordão; fundos, do P3 ao P4 medindo 189,11m (cento e
oitenta e nove metros e onze centímetros), limitando-se com Rua Projetada e Casas Existentes;
fundos, do P4 ao P5, medindo 23,00m (vinte e três metros), limitando-se com Área Pública do
Município; fundos, do P5 ao P6, medindo 38,25m (trinta e oito metros e vinte e cinco centímetros),
limitando-se com Área Pública do Município; fundos, do P6 ao P7, medindo 59,64m (cinquenta e nove
metros e sessenta e quatro centímetros), limitando-se com Área Pública do Município; fundos, do P7
ao P8, medindo 11,65m (onze metro e sessenta e cinco centímetros), limitando-se com Área Pública do
Município; fundos, do P8 ao P9, medindo 10,87m (dez metros e oitenta e sete centímetros),
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limitando-se com Área Pública do Município; lado esquerdo, do P9 ao P0, medindo 176,01m (cento e
setenta e seis metros e um centímetro), limitando-se com Geraldo Lesse Lins Junior Neto, fechando
assim a poligonal.

CACHOEIRINHA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 076455

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): CLAUDIA MARIA DE QUEIROZ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL A Sra. Vera Lucia Valença Melo e Silva; Oficiala do
Registro de Imóveis da Comarca de Cachoeirinha- Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. FAZ
SABER, através do presente EDITAL, a tantos quantos o virem ou dele conhecimento e notícia tiverem,
ou a quem possa interessar, que, por esta Serventia Registral, situada na Rua Diva Valença de Melo,
nº 150; Centro,Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado  nesta  Serventia  o  requerimento  pelo  qual  CLAUDIA  MARIA  DE  QUEIROZ,  brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG no 5.1 18.500 SDS-PE, e do C.P.F. no 019.441 .744-19,
agricultora, filha de: José Romão de Queiroz e de Maria de Almeida Gomes, casada pelo regime de
comunhão parcial de bens com REGINALDO GERALDO DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.995.678, SDS-PE, e do C.P.F. n 0020.374.7941 7, residentes no Sítio
Lavras, neste município solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, constante de UM (1) IMOVEL RURAL,
situado no Sítio Lavras, Zona Rural de Cachoeirinha-PE, contendo Área(ha): 10,5332; Perímetro (m):
1.418,76;,  LIMITES  e  CONFRONTANTES:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  ponto  VOI,  de
coordenadas N 9.060.736,028m e E 795.799,323m;; sem matrícula nesta serventia. Tudo conforme mapa e
memorial descritivo elaborados pela engenheiro civil; o imóvel tem com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 01.01.039.0045.001 . Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Cachoeirinha, 08 de
setembro de 2025 A Oficiala, Vera Lucia Valença Melo e Silva VERA LUCIA VALENÇA MELO E SILVA
Oficial(a) do Registro de Imóveis desta Comarca

Consultar o arquivo anexo

EXU/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EXU - CNS: 077099

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA ARNALDO ROCHA

JOÃO CALIXTO DE ALENCAR, Oficial Titular do 1º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas de Exu/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do art. 26 da Lei
9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMCIA FEDERAL, na qualidade de credora
fiduciária referente ao contrato nº 844441303359-8, garantido por alienação fiduciária registrado
sob nº R-003, na Matrícula nº 8.227, da Serventia Registral de Exu/PE, fica o devedor fiduciante
MARIA APARECIDA ARNALDO ROCHA, com CPF nº ***.086.984-**, que não foram encontrados nos endereços
informados, devidamente intimada, nos termos do 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, para satisfazer no
prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e vincendas, os juros convencionais
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e demais encargos contratuais, no valor de R$ 98.883,96 (noventa e oito mil oitocentos e oitenta e
três reais e noventa e seis centavos), projetados até 22/05/2025, referente ao contrato acima
mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S . para que se dirija ao Registro de Imóveis,
situado na Avenida Raimundo Canuto nº 510, Centro, CEP: 56.230-000, Exu/PE, onde deverá efetuar a
purga do débito resultante da dívida objeto do contrato já referido no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital. Fica cientificada ainda
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONOMCIA FEDERAL - nos
termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97. Exu/PE, 11 (onze) de setembro de 2025. João Calixto de Alencar
- Oficial Titular

GLORIA DO GOITA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GLORIA DO GOITA - CNS: 076554

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): MARIA IRENE DOS SANTOS

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiver, especialmente
MARIA IRENE DOS SANTOS, CPF n.º ***.931.994-**, que é confinante, pelos fundo do SÍTIO RIBEIRO
FUNDO, com área total de 2,5 hectares, objeto da matrícula 12068 desta serventia, informando ainda
que o terreno objeto do procedimento de georreferenciamento, passou a ter as seguintes metragens,
confrontações e área, nos termos a abaixo: 2,5 hectares; Coordenadas: UTM Perímetro (m): 700,68 m
TRT: CFT2504437093; DESCRIÇÃO DA PARCELA: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de
coordenadas N 9.117.901,8006m e E 245.049,4112m; deste, segue confrontando com Janira de Oliveira
Vasconcelos, com os seguintes azimutes e distâncias: 104°10'31" e 265,89 m até o vértice P02, de
coordenadas N 9.117.836,6860m e E 245.307,2089m; ; deste, segue confrontando com Estrada Vicinal,
com os seguintes azimutes e distâncias: 225°09'12" e 77,37 m até o vértice P03, de coordenadas N
9.117.782,1220m e E 245.252,3520m; 214°25'29" e 22,63 m até o vértice P04, de coordenadas N
9.117.763,4570m e E 245.239,5600m; 204°20'15" e 20,82 m até o vértice P05, de coordenadas N
9.117.744,4830m e E 245.230,9780m; 198°13'24" e 17,72 m até o vértice P06, de coordenadas N
9.117.727,6500m e E 245.225,4360m; deste, segue confrontando com Maria da Salete Vasconcelos Lobo,
com os seguintes azimutes e distâncias: 283°39'03" e 153,71 m até o vértice P07, de coordenadas N
9.117.763,9260m e E 245.076,0700m; ; deste, segue confrontando com Maria de Irene, com os seguintes
azimutes e distâncias: 356°41'58" e 35,34 m até o vértice P08, de coordenadas N 9.117.799,2120m e E
245.074,0350m;  4°32'00"  e  22,80  m  até  o  vértice  P09,  de  coordenadas  N  9.117.821,9400m  e  E
245.075,8370m; 345°55'06" e 11,31 m até o vértice P10, de coordenadas N 9.117.832,9070m e E
245.073,0860m; 339°25'34" e 19,99 m até o vértice P11, de coordenadas N 9.117.851,6200m e E
245.066,0620m; 337°28'06" e 32,90 m até o vértice P12, de coordenadas N 9.117.882,0110m e E
245.053,4540m; 348°27'14" e 20,20 m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 33°00', fuso
-25, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M. Apresentada ao Registro de Imóveis de Glória do Goitá/PE,
através da solicitação subscrita por RAFAEL DOS SANTOS BUENO, brasileiro, solteiro, não convivente
em  união  estável,  autônomo,  CPF  ***.221.039-**,  devidamente  representado,  para  AVERBAÇÃO  DO
GEORREFERENCIAMENTO: do SÍTIO RIBEIRO FUNDO, com área total de 2,5 hectares, nesta cidade, objeto
da matrícula 12068 desta serventia, instruída pela Planta do Terreno e pelo memorial descritivo,
regularmente subscrito pelo responsável técnico. Assim, fica o Senhor Proprietário/ocupante do
imóvel limítrofe acima indicado, acaso se sinta prejudicado com a mencionada demarcação/retificação
de metragens e áreas/inserção de metragens e áreas, notificado por este edital para se manifestar
por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado. Nos termos do parágrafo 4º,
inciso II, do art. 213, da Lei Federal 6.015, de 31.12.1973 com a nova redação atribuída pela Lei
Federal nº 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação no prazo da notificação. Dado e passado nesta cidade de Gloria do Goitá, Estado de
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Pernambuco. AILMA CHALEGRE DE LIRA VILA NOVA- Oficiala de Registro de Imóveis.

GRAVATA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON JOSE DA SILVA

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  nº.
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s): ANDERSON JOSÉ DA SILVA. CPF: ***.343.374-**. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena
Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá,
Estado de Pernambuco, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial situado na Rua Padre
Joaquim Cavalcanti ,229, Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP: 55.641-150,
Tel.: (81) 3533-0456, E-mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a): ANDERSON JOSÉ DA SILVA. CPF:
***.343.374-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97,
bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado no contrato nº. 10179876603-0 em 25/05/2023, registrado na Matrícula nº 37.888 R.5, Nº do
pedido: 376207, deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: Abel Nogueira Peixoto, nº 285,
Casa nº 285, "Condomínio Fazenda Gramado", Santana, Gravatá/PE, CEP: 55645-803. Na cidade de
Gravatá do Estado de Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar
intimado para fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados: Encargos
Vencidos  (Notificação  protocolo  de  intimação:  15639,  I)  Referência:  13/02/2023  a  13/05/2023.
INFORMA, ainda que o valor deste encargo, posicionado em 25/05/2023 corresponde a R$ 8.105,42,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, os honorários advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida
está intimação em relação às prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita
diretamente com a detentora do financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido
nesta intimação, sendo necessário o envio de comprovante para esta serventia para comprovação da
quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de
Imóveis, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V.
Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O
DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art.
26, 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da
presente  notificação,  gentileza  desconsiderá-la  para  todos  os  fins  de  direito.  Gravatá-  -
Pernambuco, 10 de SETEMBRO de 2025. Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de
Imóveis da comarca de Gravatá-PE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO LOPES DA SILVA

CARTORIO DO 1 OFICIO - Serviços Registral e Notarial - CNPJ nº. 11.512.449/0001-55 EDITAL -
Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 Interessado(s): RODRIGO
LOPES DA SILVA. CPF: ***.826.774-**. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena Medeiros o Nascimento ,
Oficial do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá, Estado de Pernambuco,
República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial situado na Rua Padre Joaquim Cavalcanti ,229,
Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP: 55.641-150, Tel.: (81) 3533-0456, E-
mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do
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art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a): RODRIGO LOPES DA SILVA. CPF: ***.826.774-**, para saber
que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, bem como pela credora do
contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação Fiduciária, firmado no contrato nº.
808670001013-1 em 27/06/2025, registrado na Matrícula nº 12767, Nº do pedido: 604485, deste Cartório,
referente ao imóvel situado em RUA: DORATINA ALVES DA SILVA NR 130 CRUZEIRO GRAVATA PE 55644300. Na
cidade de Gravatá do Estado de Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a
ficar intimado para fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados:
Encargos Vencidos (Notificação protocolo de intimação: 17208, I) Referência: 20/02/2025 a 20/06/2025.
INFORMA, ainda que o valor deste encargo, posicionado em 27/06/2025 corresponde a R$ 1.474,27,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, os honorários advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida
está intimação em relação às prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita
diretamente com a detentora do financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido
nesta intimação, sendo necessário o envio de comprovante para esta serventia para comprovação da
quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de
Imóveis, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V.
Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO
DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da
Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 10 de
SETEMBRO de 2025. Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de
Gravatá-PE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZANGELA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  nº.
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s):  ELIZANGELA  CRISTINA  OLIVEIRA  DA  SILVA.  CPF:  ***.286.944-**.  EM  RECUPERACAO
JUDICIAL, Madalena Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO - Serviços Registral e
Notarial de Gravatá, Estado de Pernambuco, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial
situado na Rua Padre Joaquim Cavalcanti ,229, Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de
Pernambuco CEP: 55.641-150, Tel.: (81) 3533-0456, E-mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei,
INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a):
ELIZANGELA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA. CPF: ***.286.944-**, para saber que, segundo as atribuições
conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento
imobiliário,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  no  contrato  nº.  144441281746-5  em
23/04/2025, registrado na Matrícula nº 29271, Nº do pedido: 585591, deste Cartório, referente ao
imóvel situado em RUA: AV MINISTRO M D B FREIRE NR 1230 CS 06, LT 16-A, QD 11 PORTA FLORADA GRAVATA
PE 55640040. Na cidade de Gravatá do Estado de Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de
V. Sa., de modo a ficar intimado para fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos
encargos indicados: Encargos Vencidos (Notificação protocolo de intimação: 17094, I) Referência:
13/12/2024 a 13/04/2025. INFORMA, ainda que o valor deste encargo, posicionado em 23/04/2025
corresponde a R$ 5.320,17, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os honorários advocatícios e o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida está intimação em relação às prestações não pagas.
SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita diretamente com a detentora do financiamento, no caso
(nome  do  devedor),  dentro  do  prazo  definido  nesta  intimação,  sendo  necessário  o  envio  de
comprovante para esta serventia para comprovação da quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V.
Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO
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DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já
tenha  efetuado  o  pagamento  do  débito  antes  da  ciência  da  presente  notificação,  gentileza
desconsiderá-la para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 10 de SETEMBRO de 2025.
Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de Gravatá-PE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS GABRIEL LIMA LINS SANTOS

CARTORIO DO 1 OFICIO - Serviços Registral e Notarial - CNPJ nº. 11.512.449/0001-55 EDITAL -
Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 Interessado(s): LUCAS
GABRIEL LIMA LINS SANTOS. CPF: ***.646.324-** . EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena Medeiros o
Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1 OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá, Estado de
Pernambuco, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial situado na Rua Padre Joaquim
Cavalcanti ,229, Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP: 55.641-150, Tel.:
(81) 3533-0456, E-mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a): LUCAS GABRIEL LIMA LINS SANTOS.
CPF: ***.646.324-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº
9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação
Fiduciária, firmado no contrato nº. 844443134882-1 em 15/04/2025, registrado na Matrícula nº 38692,
Nº do pedido: 584330, deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: R EDINE VALOIS NR 121
CASA 03 CRUZEIRO GRAVATA PE 55644385. Na cidade de Gravatá do Estado de Pernambuco, com saldo
devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar intimado para fins de cumprimento da
obrigação contratual relativa aos encargos indicados: Encargos Vencidos (Notificação protocolo de
intimação: 17095, I) Referência: 08/12/2024 a 08/04/2025. INFORMA, ainda que o valor deste encargo,
posicionado em 15/04/2025 corresponde a R$ 4.115,06, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os honorários
advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos
parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida está intimação em relação às prestações não
pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita diretamente com a detentora do financiamento,
no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido nesta intimação, sendo necessário o envio de
comprovante para esta serventia para comprovação da quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V.
Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO
DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já
tenha  efetuado  o  pagamento  do  débito  antes  da  ciência  da  presente  notificação,  gentileza
desconsiderá-la para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 10 de SETEMBRO de 2025.
Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de Gravatá-PE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA HELENA DE LIRA

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  nº.
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s):  MARIA  HELENA  DE  LIRA.  CPF:  ***.527.844-**,  E  EDELZUITA  ALVES  FEITOSA.  CPF:
***.546.024-**. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá, Estado de Pernambuco, República Federativa do
Brasil,  serviço  extrajudicial  situado  na  Rua  Padre  Joaquim  Cavalcanti  ,229,  Bairro  Centro,
Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP: 55.641-150, Tel.: (81) 3533-0456, E-mail:
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rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26,
4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a MARIA HELENA DE LIRA. CPF: ***.527.844-**, E EDELZUITA ALVES
FEITOSA. CPF: ***.546.024-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei
nº 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação
Fiduciária, firmado no contrato nº. 844443022755-9 em 11/08/2025, registrado na Matrícula nº 40055,
Nº do pedido: 617707, deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: 1 DE JANEIRO NR 1411
APARTAMENTO 05 PAVIMENTO SUPERIOR CRUZEIRO GRAVATA PE 55646000. Na cidade de Gravatá do Estado de
Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar intimado para fins de
cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados: Encargos Vencidos (Notificação
protocolo de intimação: 17290, I) Referência: 05/04/2025 a 05/08/2025. INFORMA, ainda que o valor
deste encargo, posicionado em 11/08/2025 corresponde a R$ 3.905,92, sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
honorários advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os
pagamentos  parciais  eventualmente  ocorridos,  permanecendo  válida  está  intimação  em  relação  às
prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita diretamente com a detentora do
financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido nesta intimação, sendo necessário
o envio de comprovante para esta serventia para comprovação da quitação. Assim, PROCEDE à intimação
de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira
publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA
OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha
efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente notificação, gentileza desconsiderá-la
para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 10 de SETEMBRO de 2025. Madalena Medeiros do
Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de Gravatá-PE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA - CNS: 077123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDELZUITA ALVES FEITOSA

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  nº.
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s):  MARIA  HELENA  DE  LIRA.  CPF:  ***.527.844-**,  E  EDELZUITA  ALVES  FEITOSA.  CPF:
***.546.024-**. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTÓRIO DO 1
OFÍCIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá, Estado de Pernambuco, República Federativa do
Brasil,  serviço  extrajudicial  situado  na  Rua  Padre  Joaquim  Cavalcanti  ,229,  Bairro  Centro,
Município  de  Gravatá-  Estado  de  Pernambuco  CEP:  55.641-150,  Tel.:  (81)  3533-0456,  E-mail:
rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, nos termos do art. 26,
4º, da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a MARIA HELENA DE LIRA. CPF: ***.527.844-**, E EDELZUITA ALVES
FEITOSA. CPF: ***.546.024-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei
nº  9.514/97,  bem  como  pela  credora  do  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, firmado no contrato nº. 844443022755-9 em 11/08/2025, registrado na Matrícula
nº 40055, Nº do pedido: 617707, deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: 1 DE JANEIRO NR
1411 APARTAMENTO 05 PAVIMENTO SUPERIOR CRUZEIRO GRAVATA PE 55646000. Na cidade de Gravatá do Estado
de Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a ficar intimado para fins
de  cumprimento  da  obrigação  contratual  relativa  aos  encargos  indicados:  Encargos  Vencidos
(Notificação protocolo de intimação: 17290, I) Referência: 05/04/2025 a 05/08/2025. INFORMA, ainda
que  o  valor  deste  encargo,  posicionado  em  11/08/2025  corresponde  a  R$  3.905,92,  sujeito  à
atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os honorários advocatícios e o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida está
intimação em relação às prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora poderá ser feita
diretamente com a detentora do financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do prazo definido
nesta intimação, sendo necessário o envio de comprovante para esta serventia para comprovação da
quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de Registro de
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Imóveis, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na oportunidade, fica V.
Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO
DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º da
Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes da ciência da presente
notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de direito. Gravatá- - Pernambuco, 10 de
SETEMBRO de 2025. Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do Registro Geral de Imóveis da comarca de
Gravatá-PE.

IGARASSU/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BENEDITO CALHEIROS DIAS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL: CHÁCARA nº 20
(vinte), do LOTEAMENTO denominado "CHÁCARAS DAS MANGUEIRAS", medindo uma área total de 2,3827ha
(dois hectares, trinta e oito ares e vinte e sete centiares), oriunda do parcelamento da "GRANJA
SANTA BÁRBARA", localizada na Rua Barbacena, s/n, Alto do Céu, neste Município de Igarassu/PE. Pelo
presente edital torna-se público que tramita o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião
no Cartório de Ofício Único de Igarassu/PE, Protocolo nº 44.800, de 19/05/2025, com os seguintes
dados: REQUERENTE(S): HODAVIA TAVARES DE ALBUQUERQUE, e seu esposo, MAURÍCIO PINTO CARVALHEIRA,
brasileiros, ambos aposentados, casados pelo regime da Separação Obrigatória de Bens na vigência da
Lei nº 6.515/77, conforme Certidão de Casamento, lavrado no Livro B-66, às fls. 299, sob o n° de
ordem 37.200, expedida pelo 1º Cartório de Registro Civil de Casamentos da Comarca do Recife/PE, em
03/02/1999,  portadores  das  Cédulas  de  Identidade  R.G.  nºs  550.225-SSP/PE  e  389.585-SDS/PE  e
inscritos no CPF/MF sob os nºs ***.268.844-** e ***.889.004-**, residentes e domiciliados à Rua Dr.
Gaspar Regueira Costa, nº 36, Apto. 1301, Edifício Chateau Du Valier, Boa Viagem, na Cidade do
Recife/PE. IMÓVEL: CHÁCARA nº 20 (vinte), do LOTEAMENTO denominado "CHÁCARAS DAS MANGUEIRAS",
medindo uma área total de 2,3827ha (dois hectares, trinta e oito ares e vinte e sete centiares),
oriunda do parcelamento da "GRANJA SANTA BÁRBARA", localizada na Rua Barbacena, s/n, Alto do Céu,
neste Município de Igarassu/PE, com a seguinte descrição: medindo pela frente 210,91m, fundos
285,83m, lado direito 103,69m e lado esquerdo 139,07m; AO NORTE: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.136.932,06m e E 286.062,45m; Muro; deste, segue
confrontando com Estrada dos Malheiros, com os seguintes azimutes e distâncias: 135°01'18" e 25,86m
até o vértice P-02, de coordenadas N 9.136.913,77m e E 286.080,73m; 130°02'22" e 7,47m até o
vértice P-03, de coordenadas N 9.136.908,97m e E 286.086,45m; 128°32'44" e 9,92m até o vértice
P-04, de coordenadas N 9.136.902,78m e E 286.094,21m; 124°30'14" e 5,10m até o vértice P-05, de
coordenadas N 9.136.899,90m e E 286.098,41m; 122°09'51" e 4,97m até o vértice P-06, de coordenadas
N  9.136.897,25m  e  E  286.102,62m;  120°03'44"  e  10,10m  até  o  vértice  P-07,  de  coordenadas  N
9.136.892,19m  e  E  286.111,36m;  112°39'18"  e  15,17m  até  o  vértice  P-08,  de  coordenadas  N
9.136.886,35m  e  E  286.125,36m;  107°23'11"  e  7,48m  até  o  vértice  P-09,  de  coordenadas  N
9.136.884,11m  e  E  286.132,49m;  104°17'11"  e  15,26m  até  o  vértice  P-10,  de  coordenadas  N
9.136.880,35m  e  E  286.147,27m;  109°33'52"  e  14,97m  até  o  vértice  P-11,  de  coordenadas  N
9.136.875,34m  e  E  286.161,38m;  118°21'01"  e  12,76m  até  o  vértice  P-12,  de  coordenadas  N
9.136.869,28m  e  E  286.172,61m;  126°33'25"  e  10,03m  até  o  vértice  P-13,  de  coordenadas  N
9.136.863,30m e E 286.180,66m; Muro; deste, segue confrontando com Rua Barbacena, com os seguintes
azimutes e distâncias: 163°11'04" e 15,15m até o vértice P-14, de coordenadas N 9.136.848,80m e E
286.185,05m;  163°19'12"  e  195,76m  até  o  vértice  P-15,  de  coordenadas  N  9.136.661,28m  e  E
286.241,24m; Muro; deste, segue confrontando com Rua São João Del Rei, com os seguintes azimutes e
distâncias:  267°15'08"  e  103,69m  até  o  vértice  P-16,  de  coordenadas  N  9.136.656,30m  e  E
286.137,67m; Muro; deste, segue confrontando com Chácara n° 23 do (Espólio de Benedito Calheiros
Dias ou Sucessores), com os seguintes azimutes e distâncias: 344°14'49" e 125,00m até o vértice
P-17, de coordenadas N 9.136.776,61m e E 286.103,73m; Muro; deste, segue confrontando com Chácara
n° 22 do (Espólio de Benedito Calheiros Dias ou Sucessores), com os seguintes azimutes e
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distâncias: 345°07'46" e 127,00m até o vértice P-18, de coordenadas N 9.136.899,36m e E 286.071,14m;
Muro; deste, segue confrontando com Chácara n° 21 do (Espólio de Benedito Calheiros Dias ou
Sucessores), com os seguintes azimutes e distâncias: 345°07'46" e 33,84m até o vértice P-01, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Recife, de coordenadas N m e E m,
e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 33°00', fuso
-25, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados
no plano de projeção U T M 2. DA EXISTÊNCIA DOS TITULARES DE DIREITO: Benedito Calheiros Dias e Maria
Benedita Mendes Dias; 3. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião Extrajudicial Extraordinária; TEMPO DE
POSSE: os solicitantes detém uma posse de mais de 20 (vinte) anos. Pelo presente edital, INTIMO E
NOTIFICO todas as pessoas citadas acima e terceiros interessados, para se manifestar em relação ao
pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita e fundamentada, na sede do Cartório de Ofício
Único de Igarassu/PE, durante o horário de expediente, em dias úteis, de segunda à sexta das 9h às
12h e das 13h30 às 16h30, estabelecido à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, nesta Cidade de
Igarassu/PE, CEP: 53.610-070, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da primeira publicação deste edital. Os intimados e notificados neste edital ficam
advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo indicado acima, implicará em anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Bel. Manuel José da Silva Filho.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA BENEDITA MENDES DIAS

EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL: CHÁCARA nº 20
(vinte), do LOTEAMENTO denominado "CHÁCARAS DAS MANGUEIRAS", medindo uma área total de 2,3827ha
(dois hectares, trinta e oito ares e vinte e sete centiares), oriunda do parcelamento da "GRANJA
SANTA BÁRBARA", localizada na Rua Barbacena, s/n, Alto do Céu, neste Município de Igarassu/PE. Pelo
presente edital torna-se público que tramita o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião
no Cartório de Ofício Único de Igarassu/PE, Protocolo nº 44.800, de 19/05/2025, com os seguintes
dados: REQUERENTE(S): HODAVIA TAVARES DE ALBUQUERQUE, e seu esposo, MAURÍCIO PINTO CARVALHEIRA,
brasileiros, ambos aposentados, casados pelo regime da Separação Obrigatória de Bens na vigência da
Lei nº 6.515/77, conforme Certidão de Casamento, lavrado no Livro B-66, às fls. 299, sob o n° de
ordem 37.200, expedida pelo 1º Cartório de Registro Civil de Casamentos da Comarca do Recife/PE, em
03/02/1999,  portadores  das  Cédulas  de  Identidade  R.G.  nºs  550.225-SSP/PE  e  389.585-SDS/PE  e
inscritos no CPF/MF sob os nºs ***.268.844-** e ***.889.004-**, residentes e domiciliados à Rua Dr.
Gaspar Regueira Costa, nº 36, Apto. 1301, Edifício Chateau Du Valier, Boa Viagem, na Cidade do
Recife/PE. IMÓVEL: CHÁCARA nº 20 (vinte), do LOTEAMENTO denominado "CHÁCARAS DAS MANGUEIRAS",
medindo uma área total de 2,3827ha (dois hectares, trinta e oito ares e vinte e sete centiares),
oriunda do parcelamento da "GRANJA SANTA BÁRBARA", localizada na Rua Barbacena, s/n, Alto do Céu,
neste Município de Igarassu/PE, com a seguinte descrição: medindo pela frente 210,91m, fundos
285,83m, lado direito 103,69m e lado esquerdo 139,07m; AO NORTE: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.136.932,06m e E 286.062,45m; Muro; deste, segue
confrontando com Estrada dos Malheiros, com os seguintes azimutes e distâncias: 135°01'18" e 25,86m
até o vértice P-02, de coordenadas N 9.136.913,77m e E 286.080,73m; 130°02'22" e 7,47m até o
vértice P-03, de coordenadas N 9.136.908,97m e E 286.086,45m; 128°32'44" e 9,92m até o vértice
P-04, de coordenadas N 9.136.902,78m e E 286.094,21m; 124°30'14" e 5,10m até o vértice P-05, de
coordenadas N 9.136.899,90m e E 286.098,41m; 122°09'51" e 4,97m até o vértice P-06, de coordenadas
N  9.136.897,25m  e  E  286.102,62m;  120°03'44"  e  10,10m  até  o  vértice  P-07,  de  coordenadas  N
9.136.892,19m  e  E  286.111,36m;  112°39'18"  e  15,17m  até  o  vértice  P-08,  de  coordenadas  N
9.136.886,35m  e  E  286.125,36m;  107°23'11"  e  7,48m  até  o  vértice  P-09,  de  coordenadas  N
9.136.884,11m  e  E  286.132,49m;  104°17'11"  e  15,26m  até  o  vértice  P-10,  de  coordenadas  N
9.136.880,35m  e  E  286.147,27m;  109°33'52"  e  14,97m  até  o  vértice  P-11,  de  coordenadas  N
9.136.875,34m  e  E  286.161,38m;  118°21'01"  e  12,76m  até  o  vértice  P-12,  de  coordenadas  N
9.136.869,28m  e  E  286.172,61m;  126°33'25"  e  10,03m  até  o  vértice  P-13,  de  coordenadas  N
9.136.863,30m e E 286.180,66m; Muro; deste, segue confrontando com Rua Barbacena, com os seguintes

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 293 / 1084

azimutes e distâncias: 163°11'04" e 15,15m até o vértice P-14, de coordenadas N 9.136.848,80m e E
286.185,05m; 163°19'12" e 195,76m até o vértice P-15, de coordenadas N 9.136.661,28m e E 286.241,24m;
Muro; deste, segue confrontando com Rua São João Del Rei, com os seguintes azimutes e distâncias:
267°15'08" e 103,69m até o vértice P-16, de coordenadas N 9.136.656,30m e E 286.137,67m; Muro; deste,
segue confrontando com Chácara n° 23 do (Espólio de Benedito Calheiros Dias ou Sucessores), com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  344°14'49"  e  125,00m  até  o  vértice  P-17,  de  coordenadas  N
9.136.776,61m e E 286.103,73m; Muro; deste, segue confrontando com Chácara n° 22 do (Espólio de
Benedito Calheiros Dias ou Sucessores), com os seguintes azimutes e distâncias: 345°07'46" e 127,00m
até o vértice P-18, de coordenadas N 9.136.899,36m e E 286.071,14m; Muro; deste, segue confrontando
com Chácara n° 21 do (Espólio de Benedito Calheiros Dias ou Sucessores), com os seguintes azimutes e
distâncias: 345°07'46" e 33,84m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da
estação ativa da RBMC de Recife, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U
T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 33°00', fuso -25, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M 2. DA EXISTÊNCIA
DOS TITULARES DE DIREITO: Benedito Calheiros Dias e Maria Benedita Mendes Dias; 3. MODALIDADE DE
USUCAPIÃO: Usucapião Extrajudicial Extraordinária; TEMPO DE POSSE: os solicitantes detém uma posse de
mais de 20 (vinte) anos. Pelo presente edital, INTIMO E NOTIFICO todas as pessoas citadas acima e
terceiros interessados, para se manifestar em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita e fundamentada, na sede do Cartório de Ofício Único de Igarassu/PE, durante o horário de
expediente, em dias úteis, de segunda à sexta das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30, estabelecido à Rua
Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, nesta Cidade de Igarassu/PE, CEP: 53.610-070, com as razões de sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da primeira publicação deste edital. Os
intimados e notificados neste edital ficam advertidos de que a não apresentação de impugnação no
prazo indicado acima, implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.
Bel. Manuel José da Silva Filho.

IPOJUCA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPOJUCA - CNS: 150680

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): JOSE ALECIO ANDRADE LYRA

O Registrador Interino do Único Ofício de Registro de Imóveis de Ipojuca/PE, MÁRCIO GONZALEZ LEITE,
no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos dos artigos 216-B, da Lei Federal nº
6.015/73, art. 440-U e 440-X, do Código Nacional de Normas do Foro Extrajudicial, art. 1721 do
Código de Normas de Pernambuco e art. 257 do Código de Processo Civil, pelo presente edital TORNA
PÚBLICO que tramita nesta Serventia um pedido de Adjudicação Compulsória Extrajudicial, protocolado
sob o nº 50702, em 25/06/2025, com as seguintes partes e informações: REQUERENTE: JOSÉ ALÉCIO
ANDRADE LYRA, brasileiro, divorciado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.702.117
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.577.464-**, residente e domiciliado na Rua Comendador
Queiroz de Oliveira, nº 116, San Martin, Recife/PE, representado por seu advogado Evandro Barbosa
de Aguiar, brasileiro, inscrito na OAB/PE sob o nº 8.386, com endereço profissional na cidade do
Recife/PE;  REQUERIDA:  MEREPE  EMPREENDIMENTOS  ADMINISTRAÇÃO  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  10.451.011/0001-41,  com  sede  na  cidade  de  Ipojuca/PE;  IMÓVEIS  OBJETOS  DA
ADJUDICAÇÃO: Lote de terreno nº 15 (quinze), da Quadra "I-2", com área de 476m², e Lote de terreno
nº 16 (dezesseis), da Quadra "I-2", com área de 476m², ambos integrantes do loteamento denominado
"MEREPE II", situado no município de Ipojuca/PE; SITUAÇÃO REGISTRÁRIA: Os referidos lotes não
possuem  matrículas  individualizadas,  estando  vinculados  ao  registro  do  Loteamento  MEREPE  II,
registrado nesta Serventia sob a Matrícula nº 217; FUNDAMENTO DO PEDIDO: O requerente fundamenta
seu pedido na existência dos Contratos Particulares de Compromisso de Compra e Venda, ambos
firmados em 28/06/2004 com a empresa requerida, pelos quais esta se obrigou a outorgar escritura
definitiva dos imóveis descritos, obrigação essa não cumprida no prazo avençado, configurando
inadimplemento contratual e ensejando a aplicação do disposto no art. 1.418 do Código Civil;
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INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, INTIMA-SE a empresa requerida acima qualificada para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, compareça perante esta Serventia
para: a) Outorgar a escritura definitiva de compra e venda dos imóveis descritos; OU b) Apresentar
impugnação fundamentada ao pedido de adjudicação compulsória; INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS:
Ficam também INTIMADOS eventuais terceiros interessados para que, querendo, apresentem impugnação ao
pedido  no  mesmo  prazo  acima  estabelecido;  CONSEQUÊNCIAS  DA  INÉRCIA:  Transcorrido  o  prazo  sem
manifestação dos intimados, presumir-se-á a recusa em outorgar a escritura definitiva, autorizando o
prosseguimento do procedimento de adjudicação compulsória, nos termos dos arts. 216-B da Lei nº
6.015/73. art. 440-S, IV do Código Nacional de Normas do Foro Extrajudicial e art. 1721, IV, do
Código de Normas de Pernambuco; PROTOCOLO DE IMPUGNAÇÕES: Considerando que o processo tramita nesta
Serventia na forma física, as eventuais impugnações deverão ser protocoladas no seguinte endereço:
Avenida Francisco Alves de Souza, s/nº, Centro, Ipojuca/PE, horário de atendimento: das 08h00 às
16h00, em dias úteis; Ipojuca/PE, 22 de agosto de 2025. Márcio Gonzalez Leite - Registrador Interino.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELLE TATIANNY DE VASCONCELOS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 67.912, neste Cartório, referente R SILVIO FERREIRA
935 AP208 PR PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar MICHELLE TATIANNY DE VASCONCELOS,
CPF Nº ***.309.974-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  20/04/2022,
corresponde a R$ 93.318,33, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIQUE AMORIM DA SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 84133, neste Cartório, referente R JUNDIAI, nº 309,
AP 204, bloco 09, PRAIA BELA - CONDOMÍNIO I, BARRA DE JANGADA, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho
intimar CAIQUE AMORIM DA SILVA, CPF Nº ***.132.614-**/ LIDIANA DE LIMA SILVA, , CPF Nº ***.446.934-
** , por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 26/07/2024, corresponde a R$
21.831,19, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
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onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas
a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26
parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANA DE LIMA SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 84133, neste Cartório, referente R JUNDIAI, nº 309,
AP 204, bloco 09, PRAIA BELA - CONDOMÍNIO I, BARRA DE JANGADA, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho
intimar CAIQUE AMORIM DA SILVA, CPF Nº ***.132.614-**/ LIDIANA DE LIMA SILVA, , CPF Nº ***.446.934-
** , por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 26/07/2024, corresponde a R$
21.831,19, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da
publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei
9514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAYBSON MARTINS DO NASCIMENTO

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 607897/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 15/07/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16775 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878770873128-0 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-4-4481 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 4481 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R VIA P ( R B D VILAS), nº 385, bloco 03, apartamento
301, Sucupira, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.280-298, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo
de carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações
e ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, GLAYBSON MARTINS DO NASCIMENTO, CPF: ***.667.444-** a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia
de R$ 6.177,85 (seis mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) projetada para o
dia 27/08/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas
de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que
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vencerem neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal
n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE,
27 de Agosto de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALTER ALBINO DA SILVA JUNIOR

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 603686/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 25/06/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16747 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878770941943-4 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-5-4757 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 4757 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R PALHAMBU, nº 0, bloco 3, apartamento 302, Dois
Carneiros, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.290-102, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de
carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, VALTER ALBINO DA SILVA JUNIOR, CPF: ***.259.344-** a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia
de R$ 19.186,61 (dezenove mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos) projetada
para o dia 27/08/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas
de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEERAL, nos termos do art. 267 da Lei
Federal n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 27 de Agosto de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNA KYMBERLLY BARROS CAETANO

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 596551/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 01/07/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16790 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 878771396299-6 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-5-6940 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 6940 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R VICENTE ADOLFO DA SILVA, nº 0, bloco 10, apartamento
06, Sucupira, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.280-293, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo
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de carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, ANNA KYMBERLLY BARROS CAETANO, CPF: ***.792.064-** a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia de
R$ 10.477,53 (dez mil, quatrocentas e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos) projetada
para o dia 27/08/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo
pagamento, relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas de
cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que vencerem
neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEERAL, nos termos do art. 267 da Lei Federal n
9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos Guararapes/PE, 27
de Agosto de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATAO DOS GUARARAPES - CNS: 159400

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY BRUNO DA SILVA SALOME

2ª SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES Rua Silvia Ferreira, n° 176 - Piedade - Jaboatão
dos  Guararapes/PE  -  CEP:  54400-370  Telefone:  (81)  fone:  3203-5145  -  e-mail:
2srjg.recepcao@gmail.com Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular EDITAL DE INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias) Valdecy José Gusmão da Silva Junior, Oficial da 2 SERVENTIA REGISTRAL DE JABOATÃO
DOS  GUARARAPES,  com  fundamento  no  4º,  do  art.  26,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  atendendo  a
requerimento do Ofício n° 596473/2025 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, datado de 25/06/2025 protocolado
no livro n° 1 desta Serventia Registral sob o nº 16552 formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na
condição de credor do Contrato nº 844443120190-1 com garantia de Alienação Fiduciária, registrada
sob nº R-4-8426 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) da matrícula 8426 da 2ª Serventia Registral de Jaboatão dos
Guararapes, referente ao imóvel situado à R LEONARDO DA VINCI, nº 120, bloco D, apartamento 007,
Curado, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.220-000, FAZ SABER que, tendo decorrido o prazo de
carência estabelecido no contrato acima mencionado e por terem havido tentativas de notificações e
ter sido certificado que estava em local incerto ou ignorado, por esta Serventia Registral, pelo
presente, fica INTIMADO, WESLEY BRUNO DA SILVA SALOME, CPF: ***.343.694-** a pagar no prazo de 15
dias a partir desta publicação, diretamente na agência detentora do crédito imobiliário, a quantia
de R$ 5.649,10 (cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e dez centavos) projetada para o dia
31/07/2025, sujeita a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento,
relativa às parcelas em atraso e as parcelas que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, decorrente do contrato de financiamento imobiliário acima mencionado, mais as despesas
de cobrança incluindo-se as das publicações deste edital e os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fica o(a) intimado(a) advertido(a) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEERAL, nos termos do art. 267 da Lei
Federal n 9.514/97, a menos que por outra forma tenham purgado o débito em tela. Jaboatão dos
Guararapes/PE, 27 de Agosto de 2025, Valdecy José Gusmão da Silva Junior - Oficial Titular.

OLINDA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE MARQUES VIEIRA DE MELO

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 12497, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel RUA RUI BARBOSA,
NÚMERO 778, APARTAMENTO 201, JARDIM ATLANTICO, OLINDA/PE com saldo devedor de responsabilidade de
V. Sª., vem intimar, MARCOS ANDRE VIEIRA DE MELO e ALINE MARQUES VIEIRA DE MELO, inscrito sob os nº
de CPF: ***.541.874-** e ***.632.754-**, respectivamente para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos nºs159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170,
171, 172, 173, 174,175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190,
191, 192, 193,194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, que encontram-se vencidos respectivamente. O valor
destes encargos, encontram-se em Cartório, correspondente a R$ 19.436,70, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data a presente data, do efetivo
pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a
intimação de V. Sª para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado à Rua Cel.
Henrique Guimarães, nº 17, bairro de Bairro Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V.
Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ANDRE VIEIRA DE MELO

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 12497, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel RUA RUI BARBOSA,
NÚMERO 778, APARTAMENTO 201, JARDIM ATLANTICO, OLINDA/PE com saldo devedor de responsabilidade de
V. Sª., vem intimar, MARCOS ANDRE VIEIRA DE MELO e ALINE MARQUES VIEIRA DE MELO, inscrito sob os nº
de CPF: ***.541.874-** e ***.632.754-**, respectivamente para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos nºs159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170,
171, 172, 173, 174,175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190,
191, 192, 193,194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, que encontram-se vencidos respectivamente. O valor
destes encargos, encontram-se em Cartório, correspondente a R$ 19.436,70, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data a presente data, do efetivo
pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a
intimação de V. Sª para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado à Rua Cel.
Henrique Guimarães, nº 17, bairro de Bairro Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V.
Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE PETRUCIO DOS SANTOS FERREIRA

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
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conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  financiamento  imobiliário,  garantido  pela  Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 26942, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel RUA PROFESSOR DIOGENES
FERNANDES  TAVORA,  NÚMERO  810,  APARTAMENTO  102,  CASA  CAIADA  OLINDA/PE,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de V. Sª., vem intimar, JORGE PETRUCIO DOS SANTOS FERREIRA, inscrito sob os nº de
CPF: ***.919.324-** para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
nºs195, 196, 197, 198, que encontram-se vencidos respectivamente. O valor destes encargos, encontram-
se em Cartório, correspondente a R$ 1.451,13, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data a presente data, do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a intimação de V. Sª para que se
dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado à Rua Cel. Henrique Guimarães, nº 17, bairro
de Bairro Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, nos termos
do Art. 26 7º da Lei 9514/97.

PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON MACEDO DA SILVEIRA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. EDILSON MACEDO DA SILVEIRA, inscrito no CPF sob o n.º ***.633.224-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855550725303-8, garantido por alienação
fiduciária, datado de 25 de novembro de 2010, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  31.660,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL ESPINDOLA GOMES BARBOSA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. RAFAEL ESPINDOLA GOMES BARBOSA, inscrito no CPF sob o n.º ***.268.454-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855550258234-3, garantido por alienação
fiduciária, datado de 15 de junho de 2010, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  43.393,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DO SOCORRO DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. MARIA DO SOCORRO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.362.404-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844440575241-6, garantido por alienação
fiduciária, datado de 07 de março de 2014, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  54.720,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO PAZ DE MELO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. RODRIGO PAZ DE MELO, inscrito no CPF sob o n.º ***.005.744-**, com sua qualificação constante
no  contrato  de  financiamento  imobiliário  sob  n.º  855553361575-8,  garantido  por  alienação
fiduciária, datado de 08 de maio de 2015, em virtude de não estar no endereço informado, nos termos
do  4°  do  artigo  26  da  lei  9.514/97.  O  intimado  deverá  comparecer  ao  1º  Serviço  Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  59.548,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAELLA CAVALCANTI POTTES DE MELO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. RAFAELLA CAVALCANTI POTTES DE MELO, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.364.474-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855553361575-8, garantido
por alienação fiduciária, datado de 08 de maio de 2015, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 59.548, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
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pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS CARLOS DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. LUIS CARLOS DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º ***.517.374-**, com sua qualificação constante
no  contrato  de  financiamento  imobiliário  sob  n.º  844441522480-3,  garantido  por  alienação
fiduciária, datado de 12 de abril de 2017, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  61.930,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVID HENRIQUE GOMES DOS SANTOS

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. DAVID HENRIQUE GOMES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n.º ***.167.064-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441594369-9, garantido por alienação
fiduciária, datado de 26 de junho de 2017, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  64.412,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERALDO SALES DOS SANTOS

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. ERALDO SALES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n.º ***.656.554-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441760381-0, garantido por alienação
fiduciária, datado de 02 de fevereiro de 2018, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  66.714,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
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publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JACILENE BELARMINO DA COSTA SANTOS

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. JACILENE BELARMINO DA COSTA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.760.804-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441760381-0, garantido
por alienação fiduciária, datado de 02 de fevereiro de 2018, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 66.714, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEDSON PEREIRA DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. GLEDSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º ***.464.554-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441776024-9, garantido por alienação
fiduciária, datado de 28 de fevereiro de 2018, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  67.078,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ROSALIA LEANDRO MOURA DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. MARIA ROSALIA LEANDRO MOURA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.399.554-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441776024-9, garantido
por alienação fiduciária, datado de 28 de fevereiro de 2018, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 67.078, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
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atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PETROLINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ELIAS DE ARAUJO ROCHA

A Oficial da 1ª Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos
termos do art. 213, 3º, da Lei n° 6.015/73, tendo em vista a frustração de tentativas prévias de
notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível, ignorado ou não
sabido, que FICA NOTIFICADO(A) ESPÓLIO DE ELIAS DE ARAÚJO ROCHA, CPF n. ***.556.193-**, sobre o
processo de retificação de área do imóvel de propriedade de GERALDO CORREIA MOXOTO, situado no
seguinte endereço: Avenida Guararapes, n° 1661-B, Bairro Centro, Petrolina/PE, CEP: 56302-000, que
tramita nesta 1ª Serventia Registral de Petrolina/PE, sob registro n° 50.116, imóvel esse que,
segundo o interessado, confronta com imóvel de Vossa Senhoria. Dessa forma, considerando que não
consta a anuência do(a) ESPÓLIO DE ELIAS DE ARAÚJO ROCHA no mapa apresentado, sirvo-me do presente
para notificar a respeito do procedimento de retificação acima indicado e que decorrido o prazo de
quinze dias da última publicação deste edital e não apresentada impugnação discordando com a
retificação do imóvel de seu (sua) confinante, o referido procedimento terá seguimento, ou seja,
advertimos que seu silêncio será interpretado como concordância, conforme art. 213, 4°, da Lei n°
6.015/73. Local para apresentação de impugnações: 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São
José, 181, Centro, Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por dois dias.

RECIFE/PE
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159442

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ENILDO PEREIRA DA SILVA

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Philipe Hoory, Oficial de
Registro do 5º Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, a requerimento
da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos
da Lei 9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade
de intimação pessoal, vem intimar, ENILDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.550.484-**, e
MICHELY PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CPF nº ***.045.264-**, referente à alienação fiduciária, do
contrato nº 8.7877.0430647-0, para pagar, no prazo 15 (quinze) dias contados da última publicação
deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela
credora fiduciária depositado neste Cartório e a disposição do devedor, decorrente do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS,
com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS dos devedores, nº 8.7877.0430647-0, datado
de 09/010/2018, e registrado sob nº R-7, da matrícula nº 1.452, desta Serventia do 5º Registro de
Imóveis de Recife, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento de nº 302, Bloco 01,
localizado no 3º pavimento, do empreendimento Parque das Rosas, situado na Rua Queira Deus, nº 178,
bairro de Tejipió, Recife/PE. Instruções para pagamento e purga da mora: 1 - Local: Cartório de
Registro de Imóveis, sito na Rua Antônio Lumack do Monte, nº 96, sala 202, bairro de Boa Viagem,
Recife/PE - fone: 3038-8608 e 3031-0999; 2 - Horário: 09:00 às 17:00 horas; 3 - Além do débito
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atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação; 4 - A liquidação do débito
atualizado deverá ser feita preferencialmente através de cheque administrativo em favor da credora
Caixa Econômica Federal - CEF. Ultrapassando o prazo de 15 dias previstos no art. 26, 1º da Lei
9514/97, e enquanto não Consolidada a propriedade pela credora fiduciária no prazo estabelecido no
art. 26-A, 1º da Lei 13.465/2017, poderá os devedores fiduciantes, tendo em vista o que dispõe o 2º
do mesmo art. 26-A da Lei 13.465/2017, levar a efeito a purgação perante a credora fiduciária.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da já citada legislação. Dado e
passado nesta Capital do Estado de Pernambuco, aos 10 de setembro de 2025. Philipe Hoory. Oficial de
Registro.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159442

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELY PEREIRA DE SANTANA

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 DIAS) Philipe Hoory, Oficial de
Registro do 5º Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, a requerimento
da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos
da Lei 9.514/97, com as alterações operadas pela Lei 13.465/2017, tendo em vista a impossibilidade
de intimação pessoal, vem intimar, ENILDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.550.484-**, e
MICHELY PEREIRA DE SANTANA, inscrita no CPF nº ***.045.264-**, referente à alienação fiduciária, do
contrato nº 8.7877.0430647-0, para pagar, no prazo 15 (quinze) dias contados da última publicação
deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos
vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela
credora fiduciária depositado neste Cartório e a disposição do devedor, decorrente do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS,
com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS dos devedores, nº 8.7877.0430647-0, datado
de 09/010/2018, e registrado sob nº R-7, da matrícula nº 1.452, desta Serventia do 5º Registro de
Imóveis de Recife, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento de nº 302, Bloco 01,
localizado no 3º pavimento, do empreendimento Parque das Rosas, situado na Rua Queira Deus, nº 178,
bairro de Tejipió, Recife/PE. Instruções para pagamento e purga da mora: 1 - Local: Cartório de
Registro de Imóveis, sito na Rua Antônio Lumack do Monte, nº 96, sala 202, bairro de Boa Viagem,
Recife/PE - fone: 3038-8608 e 3031-0999; 2 - Horário: 09:00 às 17:00 horas; 3 - Além do débito
atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação; 4 - A liquidação do débito
atualizado deverá ser feita preferencialmente através de cheque administrativo em favor da credora
Caixa Econômica Federal - CEF. Ultrapassando o prazo de 15 dias previstos no art. 26, 1º da Lei
9514/97, e enquanto não Consolidada a propriedade pela credora fiduciária no prazo estabelecido no
art. 26-A, 1º da Lei 13.465/2017, poderá os devedores fiduciantes, tendo em vista o que dispõe o 2º
do mesmo art. 26-A da Lei 13.465/2017, levar a efeito a purgação perante a credora fiduciária.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome da Credora Fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da já citada legislação. Dado
e passado nesta Capital do Estado de Pernambuco, aos 10 de setembro de 2025. Philipe Hoory. Oficial
de Registro.

RECIFE/PE
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANTONIO TADEU DE ALMEIDA VASCONCELOS

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (PRAZO: 15 dias úteis)
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ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE,
com fundamento no artigo 408 do Provimento 149 do CNJ e artigo 216-A da Lei de Registros Públicos
6.015/73, FAZ SABER que pelo presente ficam NOTIFICADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não
sabido, os proprietários tabulares, ÉLIO LEONARDO DA SILVA, e seu cônjuge MARIA AMÉLIA LEONARDO DA
SILVA, CPF conjunto ***.644.087-**, para fins de conhecimento e publicidade de que tramita perante
este 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, sob o número de PROTOCOLO nº 47.956, o pedido de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade ORDINÁRIA, com posse por mais de 35 (trinta e
cinco) anos, requerido por ANTÔNIO TADEU DE ALMEIDA VASCONCELOS, brasileiro, divorciado, aposentado,
inscrito no CPF ***.255.414-**, residente e domiciliado na Rua Sebastião Malta Arcoverde, nº 233,
apartamento 801, bairro do Parnamirim, Recife - Pernambuco, representado por seu advogado Dr.
FRANCISCO  JOSÉ  CAMELO  MONTEIRO,  inscrito  na  OAB/PE  sob  o  n°  30170,  com  endereço  eletrônico
fm@franciscomonteiro.adv.br,  tendo  como  objeto  o  imóvel  caracterizado  como  o  APARTAMENTO  902,
localizado no 11º pavimento elevado, do EDIFÍCIO PRAIA DE GENIPABU, situado na Rua Sebastião Malta
Arcoverde,  223,  Parnamirim,  Recife-  Pernambuco,  composto  de  varanda,  sala  de  estar/jantar,
circulação, três quartos sociais, sendo um suíte, dois WCB sociais, sendo um da suíte, cozinha, área
de serviço, quarto e WC de empregada, uma vaga de garagem, com área total de 172,669m², sendo a área
privativa de 128,185m², área comum de 44,484m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0384615, do
terreno próprio, onde se localiza o empreendimento, confrontando-se, pela frente, com a Rua Sebastião
Malta Arcoverde; pelo lado direito, com a Avenida Parnamirim; pelo lado esquerdo, com o terreno das
casas 25 e 39, à Rua Condado e, pelos fundos, com o Prédio 278, à Avenida Parnamirim, inscrito na
Prefeitura da Cidade do Recife sob o número 3.1405.185.02.0015.0018-1, com sequencial 3353001,
registrado na matrícula nº 32.425 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Recife. Assim, ficam os
Senhores titulares de direitos reais registrados no imóvel, NOTIFICADOS do pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, instalado na Avenida
Agamenon Magalhães, 2939, Sala 603 do Empresarial International Business Center, Espinheiro, Recife -
PE, CEP 52.020-000 (Telefone: 81-34230410), para que, acaso se sintam prejudicados, manifestem por
escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados
da data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado, suas razões para impugnação, ressalvado
que  a  não  apresentação  da  impugnação  no  prazo  assinalado,  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Nos termos do artigo 1071 do Código de Processo Civil e
artigo 1709 do Código de Normas do Estado de Pernambuco - Provimento 11/2023, transcorrido o prazo
assinalado e, achando-se em ordem a documentação, o Oficial-Registrador certificará a regularidade do
processo e registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 11 de setembro de 2025. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA
PEREIRA / Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ELIO LEONARDO DA SILVA

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (PRAZO: 15 dias úteis)
ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE,
com fundamento no artigo 408 do Provimento 149 do CNJ e artigo 216-A da Lei de Registros Públicos
6.015/73, FAZ SABER que pelo presente ficam NOTIFICADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não
sabido, os proprietários tabulares, ÉLIO LEONARDO DA SILVA, e seu cônjuge MARIA AMÉLIA LEONARDO DA
SILVA, CPF conjunto ***.644.087-**, para fins de conhecimento e publicidade de que tramita perante
este 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, sob o número de PROTOCOLO nº 47.956, o pedido de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade ORDINÁRIA, com posse por mais de 35 (trinta
e  cinco)  anos,  requerido  por  ANTÔNIO  TADEU  DE  ALMEIDA  VASCONCELOS,  brasileiro,  divorciado,
aposentado,  inscrito  no  CPF  ***.255.414-**,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Sebastião  Malta
Arcoverde, nº 233, apartamento 801, bairro do Parnamirim, Recife - Pernambuco, representado por seu
advogado Dr. FRANCISCO JOSÉ CAMELO MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob o n° 30170, com endereço
eletrônico fm@franciscomonteiro.adv.br, tendo como objeto o imóvel caracterizado como o APARTAMENTO
902, localizado no 11º pavimento elevado, do EDIFÍCIO PRAIA DE GENIPABU, situado na Rua Sebastião
Malta Arcoverde, 223, Parnamirim, Recife- Pernambuco, composto de varanda, sala de estar/jantar,
circulação, três quartos sociais, sendo um suíte, dois WCB sociais, sendo um da suíte, cozinha,
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área de serviço, quarto e WC de empregada, uma vaga de garagem, com área total de 172,669m², sendo a
área  privativa  de  128,185m²,  área  comum  de  44,484m²,  correspondendo-lhe  uma  fração  ideal  de
0,0384615, do terreno próprio, onde se localiza o empreendimento, confrontando-se, pela frente, com a
Rua Sebastião Malta Arcoverde; pelo lado direito, com a Avenida Parnamirim; pelo lado esquerdo, com o
terreno das casas 25 e 39, à Rua Condado e, pelos fundos, com o Prédio 278, à Avenida Parnamirim,
inscrito na Prefeitura da Cidade do Recife sob o número 3.1405.185.02.0015.0018-1, com sequencial
3353001, registrado na matrícula nº 32.425 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Recife. Assim,
ficam os Senhores titulares de direitos reais registrados no imóvel, NOTIFICADOS do pedido de
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, instalado na
Avenida Agamenon Magalhães, 2939, Sala 603 do Empresarial International Business Center, Espinheiro,
Recife  -  PE,  CEP  52.020-000  (Telefone:  81-34230410),  para  que,  acaso  se  sintam  prejudicados,
manifestem por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis contados da data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado, suas razões para
impugnação, ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo assinalado, implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Nos termos do artigo 1071 do Código de
Processo Civil e artigo 1709 do Código de Normas do Estado de Pernambuco - Provimento 11/2023,
transcorrido  o  prazo  assinalado  e,  achando-se  em  ordem  a  documentação,  o  Oficial-Registrador
certificará  a  regularidade  do  processo  e  registrará  a  aquisição  do  imóvel  com  as  descrições
apresentadas. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 11 de setembro
de 2025. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA / Oficial de Registro.

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAQUIM DA SILVA

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº ***552615**6-7, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 02-Mat. 19.232, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
os devedor fiduciante(s) JOAQUIM DA SILVA, com CPF. nº ***.081.484-**, que não foi encontrado(s)
no(s) endereço(s) informado(s), devidamente intimado(s), nos termos do 4º do art. 26 da Lei
9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e
vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 3.873,39 (três mil,
oitocentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos), projetados até 13/02/2025, referente
ao contrato acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m)
ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do
contrato já referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação deste edital. Fica(m) cientificado(s) ainda que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
Santa Cruz do Capibaribe/PE, 09 (nove) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias-
Oficial interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INACIO MARQUES DA ROCHA JUNIOR

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
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Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844441709487-7, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 03-Mat. 26.050, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
o(s) devedor(es) fiduciante(s) INACIO MARQUES DA ROCHA JUNIOR, com CPF. nº ***.671.554-**, que não
foi encontrado(s) no(s) endereço(s) informado(s), devidamente intimado(s), nos termos do 4º do art.
26 da Lei 9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações
vencidas e vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 6.985,68
(seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), projetados até 15/03/2025,
referente ao contrato acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se
dirija(m) ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP
55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito resultante da
dívida objeto do contrato já referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da última publicação deste edital. Fica(m) cientificado(s) ainda que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei
9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 10 (dez) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias-
Oficial interino.

SANTA TEREZINHA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA TEREZINHA - CNS: 159897

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): PERICLES ARAUJO DAVID

Hugo Araújo Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis do Município de Santa Terezinha-PE, na forma
da  lei,  etc.  Faz  saber  através  do  presente  edital,  que  tramita  nesta  Serventia,  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião, com os seguintes dados. Requerente: PERICLES ARAUJO
DAVID, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido em 20/09/1982, natural de Santa Terezinha-PE,
portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação-CNH  n.º  02863711574,  emitida  pelo  Detran/PE  em
01/03/2024, onde nela consta o documento de identidade RG n.º 6625477-SDS/PE, inscrito no CPF sob o
n.º ***.938.074-**, residente e domiciliado na Rua José David de Vasconcelos, n.º 200, Centro,
Santa Terezinha-PE. Identificação do imóvel: Sítio Mulungu, localizado na Zona Rural, município de
Santa Terezinha-PE; com uma área de 14,3574 hectares, perímetro 2.247,28m, confrontando pelo lado
oeste, com imóvel pertencente a José Alexandre de Freitas; pelo lado sul, com imóvel pertencente a
Luiz Severino dos Santos; pelo lado leste, com imóvel pertencente a Valdeir Alves de Lima; e pelo
lado norte, com imóvel pertencente à Edicarlos da Silva Brito. Modalidade de usucapião: Usucapião
extraordinária. Tempo de posse: mais de 20 (vinte) anos. Pelo presente edital, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião,
apresentando impugnação escrita, se for o caso, diretamente na Serventia Registral e Notarial,
localizada na Rua Prefeito Afonso Ferreira Neto, nº 237, Centro - Santa Terezinha-PE, de segunda a
sexta, das 8 as 16h, e-mail: cartoriosantaterezinhape@gmail.com, com as razões de sua discordância,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados após a publicação deste edital, ficando advertidos
de  que  a  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dou fé. Santa Terezinha-PE, 08 de setembro de 2025. Hugo
Araújo Monteiro - Oficial de Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EDUARDO PEREIRA DA SILVA

RICARDO JOSÉ AMORIM CAMPOS, OFICIAL INTERINO DO CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS E DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SURUBIM/PE, NOS TERMOS DA LEI, FAZ SABER POR
INTERMÉDIO DESTA PUBLICAÇÃO O TEOR DO SEGUINTE EDITAL. SAIBAM quantos este público edital virem,
que nesta Serventia, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 254, Centro, Surubim/PE, encontra-se em
curso procedimento de reconhecimento extrajudicial pela usucapião sob o nº Protocolo nº 116480 e
recepção nº 18923, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015 de 1973, regulamentado pelo
Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça, e do provimento 014/2016, do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, requerido por EDUARDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de São Paulo/SP,
nascido em 31/05/1991, filho de Manoel Eduardo da Silva e de D. Josefa Maria Pereira de Santana,
alfabetizado, educador físico, portador da cédula de identidade n° 37.975.460-5 SSP-SP e do CPF(MF)
n° ***.229.078-**, residente e domiciliada na Rua Nizoete da Silva Lima, n° 42, Bairro São
Sebastião, Surubim-PE, CEP 55750-000, sem endereço eletrônico, casado desde 11/03/2021, sob o
regime da comunhão parcial de bens, conforme certidão de casamento extraída do livro-17, fls. 104,
sob o n° 6288, matrícula 076679 01 55 2021 2 00017 104 0006288 63, do Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais desta Comarca de Surubim-PE e cônjuge THAYSA BRUNA LIMA DE ARRUDA, brasileira,
natural de Recife-PE, nascida em 25/10/1997, filha de Josivanio Lima de Arruda e de D. Maria José
Lima de Arruda, alfabetizada, professora de dança, portadora da cédula de identidade n° 10.786.994
SDS-PE e do CPF(MF) n° ***.067.144-**, residente no mesmo endereço, tendo como objeto o seguinte
imóvel: Uma casa situada na Rua Nizoete da Silva Lima, n° 42, lado par, Bairro de São Sebastião,
Zona Urbana, Surubim/PE, CEP: 55.750-000. O imóvel possui as seguintes características: é composto
por pavimento térreo contendo um terraço (9,82m²), Sala (21,90m²), quarto 01 (7,54m²) quarto 02 (10
82m²), BWC suíte (2,04m²), cozinha (13,40m²), área de serviço (5,07m²), depósito (2,40m²) e quintal
(14,73m²). A área total construída é de 86,30m², medindo ao Norte com extensão de 1,84m mais um
segmento de 13,48m; ao Sul com extensão de 15,32m; ao Leste com extensão de 6,0m; e, ao oeste com
extensão de 5,65m mais um segmento de 0,35m. Construída em um terreno correspondente a uma área
total de 100,50 m². Limita-se ao norte com extensão de 16,75m; ao sul com extensão de 16,75m; ao
leste com extensão de 6,0m; e, ao oeste com extensão de 6,0m. Confronta-se ao Norte com a casa de
n° 36 da Sra. Risonete de França Lima; Ao sul com a casa de n° 46 da Sra. Ana Maria de Santo Lima;
ao leste com a Rua Nizoete da Silva Lima; ao Oeste com a casa do Senhor Manoel Luiz de França.
Inscrição municipal sob o n° 01.06.003.0064.001, noticiando ter posse mansa, ininterrupta, pública
e pacífica do referido bem por mais de 5 anos, somados a posse dos antigos possuidores constam mais
de 30 anos. Espécie ORDINÁRIA. Assim, ficam cientificados terceiros eventualmente prejudicados que
poderão se manifestar pelo prazo de quinze dias, mediante impugnação dirigida a este cartório, nos
termos das normas citadas. O referido é verdade. Dou fé. Eu, Ricardo José Amorim Campos, Oficial,
digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo
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que nesta Serventia, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 254, Centro, Surubim/PE, encontra-se em
curso procedimento de reconhecimento extrajudicial pela usucapião sob o nº Protocolo nº 116480 e
recepção nº 18923, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015 de 1973, regulamentado pelo
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Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça, e do provimento 014/2016, do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, requerido por EDUARDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de São Paulo/SP,
nascido em 31/05/1991, filho de Manoel Eduardo da Silva e de D. Josefa Maria Pereira de Santana,
alfabetizado, educador físico, portador da cédula de identidade n° 37.975.460-5 SSP-SP e do CPF(MF)
n° ***.229.078-**, residente e domiciliada na Rua Nizoete da Silva Lima, n° 42, Bairro São Sebastião,
Surubim-PE, CEP 55750-000, sem endereço eletrônico, casado desde 11/03/2021, sob o regime da comunhão
parcial de bens, conforme certidão de casamento extraída do livro-17, fls. 104, sob o n° 6288,
matrícula 076679 01 55 2021 2 00017 104 0006288 63, do Cartório do Registro Civil das Pessoas
Naturais desta Comarca de Surubim-PE e cônjuge THAYSA BRUNA LIMA DE ARRUDA, brasileira, natural de
Recife-PE, nascida em 25/10/1997, filha de Josivanio Lima de Arruda e de D. Maria José Lima de
Arruda, alfabetizada, professora de dança, portadora da cédula de identidade n° 10.786.994 SDS-PE e
do CPF(MF) n° ***.067.144-**, residente no mesmo endereço, tendo como objeto o seguinte imóvel: Uma
casa situada na Rua Nizoete da Silva Lima, n° 42, lado par, Bairro de São Sebastião, Zona Urbana,
Surubim/PE, CEP: 55.750-000. O imóvel possui as seguintes características: é composto por pavimento
térreo contendo um terraço (9,82m²), Sala (21,90m²), quarto 01 (7,54m²) quarto 02 (10 82m²), BWC
suíte (2,04m²), cozinha (13,40m²), área de serviço (5,07m²), depósito (2,40m²) e quintal (14,73m²). A
área total construída é de 86,30m², medindo ao Norte com extensão de 1,84m mais um segmento de
13,48m; ao Sul com extensão de 15,32m; ao Leste com extensão de 6,0m; e, ao oeste com extensão de
5,65m mais um segmento de 0,35m. Construída em um terreno correspondente a uma área total de 100,50
m². Limita-se ao norte com extensão de 16,75m; ao sul com extensão de 16,75m; ao leste com extensão
de 6,0m; e, ao oeste com extensão de 6,0m. Confronta-se ao Norte com a casa de n° 36 da Sra. Risonete
de França Lima; Ao sul com a casa de n° 46 da Sra. Ana Maria de Santo Lima; ao leste com a Rua
Nizoete da Silva Lima; ao Oeste com a casa do Senhor Manoel Luiz de França. Inscrição municipal sob o
n° 01.06.003.0064.001, noticiando ter posse mansa, ininterrupta, pública e pacífica do referido bem
por mais de 5 anos, somados a posse dos antigos possuidores constam mais de 30 anos. Espécie
ORDINÁRIA. Assim, ficam cientificados terceiros eventualmente prejudicados que poderão se manifestar
pelo prazo de quinze dias, mediante impugnação dirigida a este cartório, nos termos das normas
citadas. O referido é verdade. Dou fé. Eu, Ricardo José Amorim Campos, Oficial, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PIAUÍ
ALTOS/PI

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARTHUR RACHID ABREU E SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de ARTHUR RACHID
ABREU E SOUZA, CPF nº 050.###.###-03, por requerimento do ITAÚ-UNIBANCO S/A, para comparecer a este
Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias úteis de segunda à
sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$ 4.814,90 posicionada até
a data de 12/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão atualizadas até a data
do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação, publicação de edital e
emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01407522C, do qual é devedor(a), em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação Fiduciária nº
10175829101, firmado em 07/07/2022, referente ao imóvel situado na RUA 24 DE JANEIRO, Nº 7598,
MARAVILHA, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro sob a matrícula nº 7598, deste Cartório, no prazo
improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da terceira e última publicação deste Edital
(art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor ITAÚ-UNIBANCO S/A, requerente da intimação (art. 26, 7º
da  lei  9.514/97).  Altos-PI.  Marcelo  de  Amorim  Sales,  Oficial  Registrador.  PROCESSO:  31068,
Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54; Selos: R$ 0,26; FMADPEP: R$ 1,12; MP: R$ 9,01; FEAD:
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R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só terá validade com o Selo: AIH69381 - XJIT. Consulte a
autenticidade do selo em www.tjpi.jus.br/portalextra.

PICOS/PI
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PICOS - CNS: 077982

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): TERCEIROS INTERESSADOS

MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Extraordinária. O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE
PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Dra. Morganha Pereira da Silva Luz no uso de suas atribuições legais, e
considerando os termos do Provimento CNJ n. 65/2017 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem
como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado (Piauí), FAZ SABER
a todos que do presente virem, TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia
Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido do(s) Requerente(s) Maria
Vilani Meneses Veloso, tendo por objeto o imóvel situado à Rua São Pedro, número 255, CEP
61.600-050, que conforme croqui, Memorial descritivo e TRT apresentados, o imóvel pretendido para
aquisição por usucapião é um TERRENO situado na Rua São Pedro, número 255, setor 02, quadra 20,
Bairro Centro, Picos-PI, medindo 5m (cinco metros) de frente, limitando-se com a Rua São Pedro, 5m
(cinco metros) de fundo, limitando-se com uma galeria de esgoto, 25m (vinte e cinco metros) do lado
direito, limitando-se com o número 259 de Cristina Meneses Leal Cardoso e irmãos e 25m (vinte e
cinco metros) do lado esquerdo, limitando-se com o número 249 de Francisco de Assis Meneses Veloso,
perfazendo uma área total de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e perímetro de 60,0m.
Consta do croqui e do memorial descritivo que o imóvel possui benfeitorias. A descrição do imóvel
foi ainda realizada no laudo de Avaliação Opinativo, datado de 19/02/2025, expedido pela JC
Imobiliária, no qual consta que no imóvel usucapiendo está edificada uma casa residencial com
aproximadamente  110  m2  (cento  e  dez  metros  quadrados  de  construção),  mais  acessões  e/ou
benfeitorias. Alega(m) manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, (a justo título e boa-fé) com
ânimo de dono(s) sobre aludido imóvel, há quinze anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus
destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião.  A  não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada à Condomínio
Piauí Shopping Center, Rod. BR-316, S/N, Bairro Belo Norte, Picos-PI, no horário de 08 às 17 horas.
Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado na
plataforma eletrônica de www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral, pelo prazo de 15 (quinze)
dias cada um. Picos-PI, 11 de setembro de 2025, Morganha Pereira da Silva Luz. Dado e passado nesta
cidade de Picos-PI, aos 11 de setembro de 2025. Morganha Pereira da Silva Luz Oficial de Registro
de Imóveis

Consultar o arquivo anexo

TERESINA/PI
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 077842

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ANA MARIA ARAUJO RIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL A titular da 2ª Serventia Extrajudicial de Registro
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de Imóveis desta cidade - 3ª Zona, vem por meio deste edital, nos termos do Art. 413 do Provimento nº
149-CNJ/2023 Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita
um pedido de reconhecimento por meio de Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n°
6.015/1973, modalidade extraordinária, prevista no art. 1.238 do Código Civil, formalizado pela Sra.
ANA MARIA ARAÚJO RIOS, de nacionalidade brasileira, empresária, casada sob o regime da separação de
bens, portadora do Registro Geral RG/CPF nº 553.###.###-72 SSP-PI, residente e domiciliada nesta
cidade, representada por seu advogado, Eduardo Marcell de Barros Alves, OAB/PI 5531, referente ao
imóvel seguinte: unidade autônoma correspondente ao apartamento nº 901, integrante do Condomínio
Residencial Savassi (constituído de fato), situado na Rua Miosótis, n° 1091, Bairro Jóquei, CEP:
64.048-130, nesta cidade de Teresina/PI, cuja fração ideal encontra-se encravada no imóvel objeto da
matrícula sob nº 2.400, à folha 354v, do Livro nº 2-C, desta Serventia Registral. A requerente alega
que goza da posse do imóvel por mais de 20 (vinte) anos, tempo muito superior aos fixados pelo art.
1238 do Código Civil para fins de usucapião extraordinária. Desse modo, ficam notificados terceiros
eventualmente interessados em relação ao supracitado bem, para que se apresente impugnação neste
Serviço Registral, situado na Rua Governador Joca Pires, n° 1455, 3° Andar, Bairro de Fátima,
Teresina-PI, CEP 64048-502, em dia e horário comercial, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, ciente que, caso não contestado presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sendo processado o pedido de usucapião extrajudicial,
com o competente registro de propriedade do imóvel, em nome dos possuidores, conforme determina a
Lei. A publicação deste edital será realizada na forma do artigo 413, Parágrafo 4º do Provimento nº
149-CNJ/2023. Teresina, 10 de setembro de 2025. RAFAELA REINALDO LIMA Registradora Titular

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARANÁ
ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE SOARES PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
20.141 Prenotação n.º 74.830 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis
de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, serviço
extrajudicial situado na Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, na qualidade de
credor(a) fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.0457071-1, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 16/05/2019, e registrado sob o n.º 5 na Matrícula n.º 20141, desta Serventia, referente
ao imóvel: "Apartamento 735 do Bloco 07, do Condomínio Residencial Benvenue, deste Município",
apresentou nesta Serventia pedido de notificação de devedor(a/as/es) fiduciante(s) JOSE SOARES
PEREIRA - CPF: ***.350.089-**, que foi Prenotado sob o n.º 74.830 e processado nos termos do artigo
26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629 e seguintes do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná.
Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Avenida Vereador Wadislau Bugalski,
n.º  3690,  Bl.  07,  Apto.  735,  Condomínio  Residencial  Benvenue,  Lamenha  Grande,  Almirante
Tamandaré/PR  (imóvel),  Rua  Norberto  Ribeiro  da  Motta  n.º  330,  Jardim  Claudia,  Pinhais/PR
(residencial) e Avenida Jacob Macanhan, n° 1877, Emiliano Perneta, Pinhais/PR (terceiro), para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos de 17/04/2022
à 17/08/2025, sendo o total das parcelas vencidas e o valor dos encargos, conforme informação do
credor, posicionado em 02/09/2025, correspondente a R$ 30.088,67, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação. Esgotados todos os meios para localização do(a/s)
devedor(a/as/es) e sendo infrutíferas as diligências, sendo certificado que o(s) devedor(a/as/es)
está(ão) em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º
9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná, fica(m) o(a/s) Sr(a/s)
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JOSE SOARES PEREIR, INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicação deste, efetuar(em) o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser efetuado neste
Cartório de Registro de Imóveis sito à Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante
Tamandaré/PR, de segunda a sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor fiduciário.
Fica V.Sa. advertido de que o prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
7º do artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias, pelo menos,
eletronicamente pela internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação periódica
(arts. 629, 7º, 629-K e 656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu, Regiane
Fernandes Lambert, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador, Michel Abilio
Nagib Neme.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRYSTOPHER YOHNES SOARES ESTAFLITES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
20.774 Prenotação n.º 74.444 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis
de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, serviço
extrajudicial situado na Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, na qualidade de
credor(a) fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.0949083-0, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 30/09/2020, e registrado sob o n.º 7 na Matrícula n.º 20774, desta Serventia, referente
ao imóvel: "Apartamento 161 do Bloco 41, do Condomínio Club Nashville, deste Município", apresentou
nesta Serventia pedido de notificação de devedor(a/as/es) fiduciante(s) CRYSTOPHER YOHNES SOARES
ESTAFLITES - CPF: ***.787.729-** e ROSA DAYANA MUNIZ DE CARVALHO DE ARAUJO - CPF: ***.238.218-**,
que foi Prenotado sob o n.º 74.444 e processado nos termos do artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e
artigo 629 e seguintes do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná. Foi(ram) enviada(s) a(s)
notificação(ões) no(s) endereço(s): Rua José Kleina, n.º 501, Bl. 41, Apto. 161, Condomínio Club
Nashville, Tanguá, Almirante Tamandaré/PR (imóvel) e Rua Pedro Ferrari, n° 81, 04, Butiatuvinha,
Curitiba/PR  (residencial),  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e não pagos de 10/12/2022 à 10/08/2025, sendo o total das parcelas vencidas e o
valor dos encargos, conforme informação do credor, posicionado em 02/09/2025, correspondente a R$
37.966,05, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação. Esgotados
todos os meios para localização do(a/s) devedor(a/as/es) e sendo infrutíferas as diligências, sendo
certificado que o(s) devedor(a/as/es) está(ão) em local ignorado, incerto ou inacessível, nos
termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código de Normas Extrajudiciais
do Paraná, fica(m) o(a/s) Sr(a/s) CRYSTOPHER YOHNES SOARES ESTAFLITES e ROSA DAYANA MUNIZ DE
CARVALHO DE ARAUJO, INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicação deste, efetuar(em) o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser efetuado
neste Cartório de Registro de Imóveis sito à Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante
Tamandaré/PR, de segunda a sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor fiduciário.
Fica V.Sa. advertido de que o prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
7º do artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias, pelo
menos, eletronicamente pela internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação
periódica (arts. 629, 7º, 629-K e 656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu,
Regiane Fernandes Lambert, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador,
Michel Abilio Nagib Neme.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSA DAYANA MUNIZ DE CARVALHO DE ARAUJO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
20.774 Prenotação n.º 74.444 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis
de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, serviço
extrajudicial situado na Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, na qualidade de
credor(a) fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.0949083-0, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 30/09/2020, e registrado sob o n.º 7 na Matrícula n.º 20774, desta Serventia, referente
ao imóvel: "Apartamento 161 do Bloco 41, do Condomínio Club Nashville, deste Município", apresentou
nesta Serventia pedido de notificação de devedor(a/as/es) fiduciante(s) CRYSTOPHER YOHNES SOARES
ESTAFLITES - CPF: ***.787.729-** e ROSA DAYANA MUNIZ DE CARVALHO DE ARAUJO - CPF: ***.238.218-**,
que foi Prenotado sob o n.º 74.444 e processado nos termos do artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e
artigo 629 e seguintes do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná. Foi(ram) enviada(s) a(s)
notificação(ões) no(s) endereço(s): Rua José Kleina, n.º 501, Bl. 41, Apto. 161, Condomínio Club
Nashville, Tanguá, Almirante Tamandaré/PR (imóvel) e Rua Pedro Ferrari, n° 81, 04, Butiatuvinha,
Curitiba/PR  (residencial),  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e não pagos de 10/12/2022 à 10/08/2025, sendo o total das parcelas vencidas e o
valor dos encargos, conforme informação do credor, posicionado em 02/09/2025, correspondente a R$
37.966,05, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação. Esgotados
todos os meios para localização do(a/s) devedor(a/as/es) e sendo infrutíferas as diligências, sendo
certificado que o(s) devedor(a/as/es) está(ão) em local ignorado, incerto ou inacessível, nos
termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código de Normas Extrajudiciais
do Paraná, fica(m) o(a/s) Sr(a/s) CRYSTOPHER YOHNES SOARES ESTAFLITES e ROSA DAYANA MUNIZ DE
CARVALHO DE ARAUJO, INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicação deste, efetuar(em) o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser efetuado
neste Cartório de Registro de Imóveis sito à Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante
Tamandaré/PR, de segunda a sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor fiduciário.
Fica V.Sa. advertido de que o prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
7º do artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias, pelo
menos, eletronicamente pela internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação
periódica (arts. 629, 7º, 629-K e 656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu,
Regiane Fernandes Lambert, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador,
Michel Abilio Nagib Neme.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA KARINA DE SOUZA OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
21.949 Prenotação n.º 74.675 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis
de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, serviço
extrajudicial situado na Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, na qualidade de
credor(a) fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.0832488-0, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 11/05/2020, e registrado sob o n.º 6 na Matrícula n.º 21949, desta Serventia, referente
ao imóvel: "Apartamento 5122 do Bloco 51, do Condomínio Colina do Sol, deste Município", apresentou
nesta  Serventia  pedido  de  notificação  de  devedor(a/as/es)  fiduciante(s)  ANA  KARINA  DE  SOUZA
OLIVEIRA - CPF: ***.507.758-**, que foi Prenotado sob o n.º 74.675 e processado nos termos do
artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629 e seguintes do Código de Normas Extrajudiciais do
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Paraná. Foi(ram) enviada(s) a(s) notificação(ões) no(s) endereço(s): Rua Manoel Barbosa, n.° 207, Bl.
51, Apto. 5122, Condomínio Colina do Sol, Colina Verde, Almirante Tamandaré/PR (imóvel) e Rua São
Paulo, n° 552, Jardim Monte Santo, Almirante Tamandaré/PR (residencial), para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos de 11/03/2023 à 11/08/2025, sendo
o total das parcelas vencidas e o valor dos encargos, conforme informação do credor, posicionado em
02/09/2025, correspondente a R$ 19.297,75, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no
prazo da intimação. Esgotados todos os meios para localização do(a/s) devedor(a/as/es) e sendo
infrutíferas as diligências, sendo certificado que o(s) devedor(a/as/es) está(ão) em local ignorado,
incerto ou inacessível, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código
de  Normas  Extrajudiciais  do  Paraná,  fica(m)  o(a/s)  Sr(a/s)  ANA  KARINA  DE  SOUZA  OLIVEIRA,
INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste, efetuar(em)
o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser efetuado neste Cartório de Registro de
Imóveis sito à Rua Athaide de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, de segunda a
sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor fiduciário. Fica V.Sa. advertido de que o
prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento garante o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei n.º
9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias, pelo menos, eletronicamente pela
internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação periódica (arts. 629, 7º, 629-K e
656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu, Regiane Fernandes Lambert, Escrevente
Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador, Michel Abilio Nagib Neme.

ANDIRA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HILTON CEZAR GARCIA

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-** e AMÉLIA LOPES, CPF ***.735.519-**,
para comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes, nº 125, sala 01,
no município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas e demais despesas
relativas  a  Instrumento  Particular  de  Contrato  de  Limite  de  Crédito,  nos  termos  da  Lei  nº
13.476/2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária, originando a Cédula de Produto Rural com
Liquidação Financeira Derivada nº C40222193-8, referente aos imóveis objeto das matrículas nºs
2.340, 6.623 e 19.656, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em favor
da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ
- SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, conforme protocolo
88.078.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMELIA LOPES

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
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SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-** e AMÉLIA LOPES, CPF ***.735.519-**, para
comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes, nº 125, sala 01, no
município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas e demais despesas
relativas  a  Instrumento  Particular  de  Contrato  de  Limite  de  Crédito,  nos  termos  da  Lei  nº
13.476/2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária, originando a Cédula de Produto Rural com
Liquidação Financeira Derivada nº C40222193-8, referente aos imóveis objeto das matrículas nºs 2.340,
6.623 e 19.656, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em favor da
credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, conforme protocolo
88.078.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HILTON CEZAR GARCIA

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-**, MARIA CRISTINA DE ARAUJO GARCIA, CPF
***.410.979-**, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, CPF ***.642.679-** e ROSEMARI CRISTINA PADOIN GARCIA, CPF
***.918.379-**, para comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes,
nº 125, sala 01, no município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas
e demais despesas relativas a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº C30222945-7, referente aos imóveis
objeto da matrícula nº 4.644, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em
favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA
PR/SP/RJ - SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, protocolo
88.077.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA CRISTINA DE ARAUJO GARCIA

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-**, MARIA CRISTINA DE ARAUJO GARCIA, CPF
***.410.979-**, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, CPF ***.642.679-** e ROSEMARI CRISTINA PADOIN GARCIA, CPF
***.918.379-**, para comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes,
nº 125, sala 01, no município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas
e demais despesas relativas a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº C30222945-7, referente aos imóveis
objeto da matrícula nº 4.644, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em
favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA
PR/SP/RJ - SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, protocolo
88.077.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO ANTONIO GARCIA

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-**, MARIA CRISTINA DE ARAUJO GARCIA, CPF
***.410.979-**, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, CPF ***.642.679-** e ROSEMARI CRISTINA PADOIN GARCIA, CPF
***.918.379-**, para comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes,
nº 125, sala 01, no município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas
e demais despesas relativas a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº C30222945-7, referente aos imóveis
objeto da matrícula nº 4.644, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em
favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA
PR/SP/RJ - SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, protocolo
88.077.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSEMARI CRISTINA PADOIN GARCIA

Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, FAÇO
SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que atendendo ao que lhe
foi requerido pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ -
SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CGC/MF sob o nº ***683970**170, é este para
intimar os senhores HILTON CEZAR GARCIA, CPF ***.100.099-**, MARIA CRISTINA DE ARAUJO GARCIA, CPF
***.410.979-**, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, CPF ***.642.679-** e ROSEMARI CRISTINA PADOIN GARCIA, CPF
***.918.379-**, para comparecer neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Bandeirantes,
nº 125, sala 01, no município e comarca de Andirá/PR, a fim de satisfazer dentro do prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação deste Edital, pagamento das prestações atrasadas
e demais despesas relativas a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº C30222945-7, referente aos imóveis
objeto da matrícula nº 4.644, deste Ofício, sob pena de ser consolidada a propriedade do imóvel, em
favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA
PR/SP/RJ - SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, protocolo
88.077.

ARAPONGAS/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADELAIDE ALVARES BELO BERNARDO

À ADELAIDE ALVARES BELO BERNARDO - CPF.***.548.099-** e GRACINDA BELO ALVARES - CPF.***.799.419-**.
O 2° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas-Pr., segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora por escritura pública de garantia de operações
de securitização de créditos com pacto adjeto de alienação fiduciária e escritura pública de
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rerratificação, data da escritura: 29/08/2019 e 29/01/2020 respectivamente, registrado sob 15, na
matrícula sob n°.11.307 e registrado sob o n°.4, na matrícula sob n°.26.265, referente aos imóveis:
I) Apartamento n°.71, situado no 7°. Pavimento superior do Condomínio Residencial Imperatriz, nesta
cidade e comarca de Arapongas, com a para bruta de 368,438m², sendo 264,930m² de área de uso
exclusivo, onde se inclui duas vagas de garagens denominadas sob n°.18 e 19 e com 103,508m² de área
de uso comum; e II) Apartamento 1301: Situado no décimo terceiro pavimento tipo do Condomínio
Residencial Palladium, com área privativa de 136,0290 m2, duas vagas na garagem de 19,0185 m2, cada
vaga, área de uso comum de 25,2536 m2, fração ideal do terreno de 52,9551 (3,6208%), com área total
de 199,3196m2, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sªs, venho intimar-lhes para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos decorrente do Financiamento. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 10/09/2025, corresponde a R$ 3.548.972,03 (três
milhões, quinhentos e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e dois reais e três centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se também o(s) encargos(s) que vencer(em), no prazo da intimação. Assim, procedo a
INTIMAÇÃO de V.Sª., para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado na Rua
Uirapuru, 550, Sala 03/04, centro, Arapongas-PR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado,  no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  publicação.  Nesta
oportunidade, fica V. Sª., cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária
- LAKE SECURITIZADORA S/A - CNPJ nº. 11.862.719/0001-58, nos termos do Art. 26 parágrafo 7° da Lei
9.514/97.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRACINDA BELO ALVAREZ

À ADELAIDE ALVARES BELO BERNARDO - CPF.***.548.099-** e GRACINDA BELO ALVARES - CPF.***.799.419-**.
O 2° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas-Pr., segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora por escritura pública de garantia de operações
de securitização de créditos com pacto adjeto de alienação fiduciária e escritura pública de
rerratificação, data da escritura: 29/08/2019 e 29/01/2020 respectivamente, registrado sob 15, na
matrícula sob n°.11.307 e registrado sob o n°.4, na matrícula sob n°.26.265, referente aos imóveis:
I) Apartamento n°.71, situado no 7°. Pavimento superior do Condomínio Residencial Imperatriz, nesta
cidade e comarca de Arapongas, com a para bruta de 368,438m², sendo 264,930m² de área de uso
exclusivo, onde se inclui duas vagas de garagens denominadas sob n°.18 e 19 e com 103,508m² de área
de uso comum; e II) Apartamento 1301: Situado no décimo terceiro pavimento tipo do Condomínio
Residencial Palladium, com área privativa de 136,0290 m2, duas vagas na garagem de 19,0185 m2, cada
vaga, área de uso comum de 25,2536 m2, fração ideal do terreno de 52,9551 (3,6208%), com área total
de 199,3196m2, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sªs, venho intimar-lhes para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos decorrente do Financiamento. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 10/09/2025, corresponde a R$ 3.548.972,03 (três
milhões, quinhentos e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e dois reais e três centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se também o(s) encargos(s) que vencer(em), no prazo da intimação. Assim, procedo
a INTIMAÇÃO de V.Sª., para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado na Rua
Uirapuru, 550, Sala 03/04, centro, Arapongas-PR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado,  no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  publicação.  Nesta
oportunidade, fica V. Sª., cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária - LAKE SECURITIZADORA S/A - CNPJ nº. 11.862.719/0001-58, nos termos do Art. 26 parágrafo
7° da Lei 9.514/97.

CAMPINA DA LAGOA/PR
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA DA LAGOA - CNS: 086058

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS E DEMAIS INTERESSADOS

Ciro Paulino Miranda Garcia, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campina da
Lagoa-PR, FAZ SABER que Celso André Szpak, requereu retificação/georreferenciamento do imóvel de
matrícula n. 4.312, de sua titularidade, denominado Lote de terras n. 119, com área de 10,0
alqueires, situado na Gleba Panaban da Colonia Piquiri, município de Altamira do Paraná e comarca
de Campina da Lagoa-PR, processado nos termos do artigo 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.
6.015/73) e artigo 9º do Decreto n. 4.449/02. E em razão da falta de anuência expressa na planta e
no memorial descritivo, dos proprietários tabulares dos imóveis denominados "Lote 143-B" e "Lote
144" situados na Gleba 17-2ª parte, Colônia Piquiri, do município de Altamira do Paraná, comarca de
Campina da Lagoa-PR, por estarem em local incerto e não sabido, ficam os LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS e
demais INTERESSADOS, NOTIFICADOS, por meio deste EDITAL, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram depositados neste Registro de Imóveis, podendo, nos termos do 2° do artigo 213,
impugnar  fundamentadamente  os  presentes  trabalhos,  no  prazo  legal  de  15  dias.  O  pedido  de
georreferenciamento foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste registro imobiliário situado na Rua Ivo de Deus
França, n. 520, para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  da  notificação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do
confrontante ao pedido de georreferenciamento. Decorrido o prazo legal sem impugnações, poderá ser
deferido o georreferenciamento pretendido. Eu, Ciro Paulino Miranda Garcia, Oficial de Registro,
digitei e subscrevi.

CAMPO MOURAO/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ASSOCIACAO BANESTADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO DE ÁREA MARIANA BELO RODRIGUES BUFFO, Oficial do Segundo Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, na forma da lei, Faço saber a
tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, na forma do art. 213, 3º da Lei nº
6.015/73, e em especial ASSOCIAÇÃO BANESTADO, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua XV
de Novembro, nº 340, 1º andar, em Curitiba/PR, CNPJ nº 76.594.175/0001-36, representado por seus
procuradores Ademar Salvadori, CPF nº ***.414.069-** e Clóvis Kovalski de Albuquerque, CPF nº
016.375.689, que foi protocolado nesta Serventia em 25/04/2025 o requerimento pelo qual SERGIO LUIZ
DA SILVA, brasileiro, bancário aposentado, CI/RG nº 1.419.201-8/SSP/PR, CPF nº ***.024.349-** e
NAIR SALVADORI DA SILVA, brasileira, auxiliar de escritório, CI/RG nº 1.404.771-9/SSP/PR, CPF nº
***.739.679-**, ambos casados entre si sob o regime da Comunhão Parcial de Bens em data de
21/11/1981, residentes e domiciliados na Rua Mato Grosso, n° 2.289, Centro, Campo Mourão/PR,
solicitou a retificação administrativa do reconhecimento do ao imóvel da 35.677 Livro 2-RG assim
descrito e caracterizado: Lote de Terras nº 10, resultante da Subdivisão do Lote n.º (1-C), da
quadra nº 03, com a área de 1.659,11 m² situado no Recreio Entre Lagos, no Município e Comarca de
Campo Mourão/PR, de sua propriedade, autuado sob protocolo 208872. Tendo em vista que V. Sa. é
titular/responsável pelo imóvel confrontante (Matrícula 35.677) e não há sua anuência expressa na
planta e no memorial descritivo apresentado e restou infrutífera as tentativas de notificação
pessoal, conforme certidão emitida em 14/08/2025 pelo Serviço de Registro de Títulos e Documentos
de Curitiba, V. Sa. fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos realizados e
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permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame, podendo,
nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de
15 dias corridos a contar da publicação deste. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de georreferenciamento da área. Nos termos do 10 do artigo 213 da LRP, esta notificação supre a
notificação  do  cônjuge  e  de  eventuais  outros  condôminos  titulares  desse  mesmo  imóvel.  Campo
Mourão/Paraná, de 11 de setembro de 2025. Escrevente Substituta, Ana Flávia Wencel Damasceno.

Consultar o arquivo anexo

CASCAVEL/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GERALDINA TEIXEIRA VASCONCELOS

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei nº 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário nº 844440160300,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/09/2012 registrado na Matrícula nº 72.491, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Xingu, 1523, a saber, da Unidade 2, do Condomínio
Residencial Galdino, situado nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos referentes
às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), parcelas, posicionado em
17/08/2025, corresponde á R$4.577,92 (quatro mil quinhentos e setenta e sete e noventa e dois
centavos), sujeito à atualização monetária até a data do efetivo pagamento e as despesas de
cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO
de V. S.ª, para que se dirija a agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou a este Serviço de Registro
de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento
desta. Nesta oportunidade, fica V. S.ª cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso V. S.ª já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento desta intimação, solicito a gentileza de
desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  _  Gabriela  Almeida  Marcon  Nora  Oficiala
Registradora/Substituto(a) _ A devedora: GERALDINA TEIXEIRA VASCONCELOS - CPF: ***.519.189-**. Rua
Xingu, n° 1523, Unidade n° 2, Condomínio Residencial Galdino, Cascavel/PR

CIANORTE/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIANORTE - CNS: 079913

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAISSA CARLA PEREIRA DE CAMARGO

COMARCA - CIANORTE/PR 1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIANORTE/PR EDITAL DE INTIMAÇÃO -
Alienação Fiduciária - Lei n. 9.514/97, art. 26 1º Interessada: RAISSA CARLA PEREIRA DE CAMARGO Na
qualidade de Oficial Interino do 1º Registro de Imóveis desta Comarca de Cianorte/PR, segundo as
atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do Contrato de Venda e
Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de
Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS da Devedora nº 8.4444.2834723-2, firmado em data de 07 de Dezembro de 2022, nesta
Cidade, registrado sob nº 03 na Matrícula nº 34.605 deste Ofício, referente ao imóvel constituído
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pela Data nº 07-A, da Quadra nº 06, situada no loteamento denominado Residencial Mega Park I, no
perímetro urbano desta Cidade e Comarca de Cianorte-PR; INTIMO a fiduciante: RAISSA CARLA PEREIRA DE
CAMARGO, não encontrada por ocasião da intimação por este Ofício, em diligências realizadas no
endereço: 1) Rua Padre Cicero, nº 132, Residencial M, Cianorte-PR, nos dias: 15/08/2025, 18/08/2025 e
21/08/2025, para que se dirija a este Serviço Registral, situado na Rua Cristóvão Colombo, 261 -
centro, em Cianorte/PR, ou na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, onde deverá efetuar a
purga do débito, acrescido da atualização monetária, juros de mora, encargos vencidos e que se
vencerem durante o prazo desta intimação e às despesas de cobrança; no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da
propriedade na pessoa da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Cianorte, 29 de Agosto de 2025.

COLOMBO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLUS VIGOLO SALDANHA

E D I T A L Colombo,05 de setembro de 2025 Rua do Mamoeiro, 330, Jardim das Graças, Colombo/PR.
Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se
saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor
Fiduciário do Contrato Habitacional nº 155551017661, firmado em 05/05/2011, Matrícula nº 2749,
deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: MARLUS VIGOLO SALDANHA ME CNPJ:
07.093.623/0001-03; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR, no endereço
abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o
pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais prestações
e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente ficam a
V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a
data da última publicação, ao pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a
consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no
todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585, Centro -
Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41) 3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO SILVA DA COSTA

E D I T A L Colombo,04 de setembro de 2025 Rua do Jacaranda, 98, Casa 04, Parque do Embu,
Colombo/PR Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4º do art. 26 da Lei 9.514/97,
faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de
Credor Fiduciário do Contrato Habitacional nº 855550594344, firmado em 03/11/2010, Matrícula nº
59.284, deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: BRUNO SILVA DA COSTA
INSCRITO NO CPF Nº 068.***.***-41; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR,
no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de
efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais
prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente
ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias
após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-
á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não
paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos
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termos deste artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585,
Centro - Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41) 3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE
DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIONE ARAUJO NASCIMENTO

E D I T A L Colombo,04 de setembro de 2025 Avenida Prefeito João Batista Stocco, 1531, bloco 3,
Apto 301, Colombo/PR. Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4º do art. 26 da
Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na
qualidade de Credor Fiduciário do Contrato Habitacional nº 878770702917, firmado em 25/10/2019,
Matrícula nº 75.044, deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: ESTELA
MARIS MARINHO DO NASCIMENTO INCRITA NO CPF Nº 100.***.***-32 E DIONE ARAUJO DO NASCIMENTO INSCRITO
NO CPF Nº 388.***.***-26; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR, no
endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de
efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais
prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente
ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias
após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-
á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não
paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos
deste artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585, Centro
- Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41) 3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESTELA MARIS MARINHO DO NASCIMENTO

E D I T A L Colombo,04 de setembro de 2025 Avenida Prefeito João Batista Stocco, 1531, bloco 3,
Apto 301, Colombo/PR. Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4º do art. 26 da
Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na
qualidade de Credor Fiduciário do Contrato Habitacional nº 878770702917, firmado em 25/10/2019,
Matrícula nº 75.044, deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: ESTELA
MARIS MARINHO DO NASCIMENTO INCRITA NO CPF Nº 100.***.***-32 E DIONE ARAUJO DO NASCIMENTO INSCRITO
NO CPF Nº 388.***.***-26; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR, no
endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de
efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais
prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente
ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias
após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-
á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não
paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos
deste artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, nº 585, Centro
- Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41) 3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO
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CURITIBA/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINA FLORIANI CARVALHO

EDITAL Luis Flávio Fidelis Gonçalves, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca
da Capital Faz saber aos que o presente edital virem, que foi apresentado pela atual credora
COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, um requerimento firmado em Campinas-SP, datado de 07 de julho
de 2025, solicitando a intimação por Edital de CAROLINA FLORIANI CARVALHO (CPF/MF nº ***.788.009-
**), para quitar as parcelas em atraso referente ao instrumento particular de financiamento com
garantia de alienação fiduciária, registrado nas matrículas nºs 59.681 e 59.682, ambas do Registro
Geral desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Padre Agostinho nº 1353, apartamento nº
803, Mercês, nesta cidade. Informo que as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e
não pagos, calculados com base na projeção de débitos anexa ao aludido requerimento em 04/09/2025,
corresponde a R$35.706,07 (trinta e cinco mil, setecentos e seis reais e sete centavos), sujeito à
atualização monetária, juros de mora, despesas de cobrança, encargo, além das parcelas que se
vencerem, tudo a ser calculado até a data do efetivo pagamento. Assim, procedo à NOTIFICAÇÃO de
Vossa(s) Senhoria(s), para que compareça(m), no prazo de 15 dias, contados a partir da data da
terceira publicação deste edital, ao 1º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba, situado na Rua
Padre Anchieta nº 2050, 5º andar, Edifício Helbor Offices Champagnat, Curitiba-PR, de segunda a
sexta-feira das 08:30 horas as 17:00 horas ou diretamente perante a instituição financeira onde
deverá(ão) efetuar o pagamento do débito acima discriminado. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo mencionado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA
DE SECURITIZAÇÃO nos termos da Lei 9.514/1997. Curitiba, 04 de setembro de 2025. LUIS FLÁVIO
FIDELIS GONÇALVES Oficial do Registro

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEISE KLEIN

VANDERLEI FRITSCH, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº *42695*/SSP/SC, inscrito no CPF/MF
nº ***.025.389-**, com endereço eletrônico: vanderlei@vanbrasil.com.br, e sua esposa DEISE KLEIN
FRITSCH,  brasileira,  do  lar,  portador  da  CI/RG  nº  *13882*/SSP/SC,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.750.719**  com  endereço  eletrônico:  deisekleinpsi@hotmail.com,  ambos  atualmente  em  local
ignorado, incerto ou inacessível, ficam, pelo presente edital, em decorrência do Contrato de
Financiamento  Imobiliário  nº  10160872405,  garantido  por  Alienação  Fiduciária  (Lei  9.514/97),
firmado 23/07/2021, conforme R-9 da matrícula nº 92.114, referente ao Apartamento 11 c/ vaga 02,
bloco 01, 1º andar, 2º pavimento, do RESIDENCIAL BOULEVARD DAS PALMEIRAS II, situado na Rua Daniel
Comboni, 10. IF 87.231.026.004-2; tendo como credor fiduciário a pessoa jurídica de direito
privado, ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ nº 60.701.190/0001-04, com sede em Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha n° 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMADOS a comparecer nesta
Serventia Registral, com endereço a Rua Nunes Machado, nº 68, sala 401, 4º andar, Centro, Curitiba-
PR, CEP: 80.250-000, para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da
última publicação deste edital, efetuem o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de todos
encargos previstos contratualmente, que importam na data de 19 de agosto de 2025 o valor de
R$11.276,94 (onze mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), cujo valor
será atualizado até a data do efetivo pagamento, com a incorporação das prestações também vencidas,
assim como dos valores referentes a despesas de intimação e custas do Serviço Registral, sob pena
de rescisão contratual e consequente consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
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fiduciário, com início do processo de alienação do imóvel através de leilões públicos. Nos casos de
financiamentos destinados à aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações de
consórcio regidas pela Lei nº 11.795/2008), até a data da consolidação da propriedade fiduciária, é
garantido ao devedor, e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de quitar as parcelas
vencidas da dívida e as despesas, conforme o previsto no 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. JORGE
LUIS MORAN Agente Delegado 6° Serviço de Registro de Imóveis

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANDERLEI FRITSCH

VANDERLEI FRITSCH, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº *42695*/SSP/SC, inscrito no CPF/MF
nº ***.025.389-**, com endereço eletrônico: vanderlei@vanbrasil.com.br, e sua esposa DEISE KLEIN
FRITSCH,  brasileira,  do  lar,  portador  da  CI/RG  nº  *13882*/SSP/SC,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.750.719**  com  endereço  eletrônico:  deisekleinpsi@hotmail.com,  ambos  atualmente  em  local
ignorado, incerto ou inacessível, ficam, pelo presente edital, em decorrência do Contrato de
Financiamento  Imobiliário  nº  10160872405,  garantido  por  Alienação  Fiduciária  (Lei  9.514/97),
firmado 23/07/2021, conforme R-9 da matrícula nº 92.114, referente ao Apartamento 11 c/ vaga 02,
bloco 01, 1º andar, 2º pavimento, do RESIDENCIAL BOULEVARD DAS PALMEIRAS II, situado na Rua Daniel
Comboni, 10. IF 87.231.026.004-2; tendo como credor fiduciário a pessoa jurídica de direito
privado, ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ nº 60.701.190/0001-04, com sede em Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha n° 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMADOS a comparecer nesta
Serventia Registral, com endereço a Rua Nunes Machado, nº 68, sala 401, 4º andar, Centro, Curitiba-
PR, CEP: 80.250-000, para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da
última publicação deste edital, efetuem o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de todos
encargos previstos contratualmente, que importam na data de 19 de agosto de 2025 o valor de
R$11.276,94 (onze mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), cujo valor
será atualizado até a data do efetivo pagamento, com a incorporação das prestações também vencidas,
assim como dos valores referentes a despesas de intimação e custas do Serviço Registral, sob pena
de rescisão contratual e consequente consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário, com início do processo de alienação do imóvel através de leilões públicos. Nos casos de
financiamentos destinados à aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações de
consórcio regidas pela Lei nº 11.795/2008), até a data da consolidação da propriedade fiduciária, é
garantido ao devedor, e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de quitar as parcelas
vencidas da dívida e as despesas, conforme o previsto no 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. JORGE
LUIS MORAN Agente Delegado 6° Serviço de Registro de Imóveis

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

MUNDISEG  VIGILÂNCIA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.314.198/0001-03, com sede na Rua João Alencar Guimarães, nº 1.176, Santa Quitéria, Curitiba/PR,
na qualidade de emitente devedora, representada por seu sócioadministrador, Sr. ADILSON JOSÉ MAZON,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº *.307.38*-*/SESP/PR e inscrito no CPF nº
***.522.209-**, o qual também figura como garantidor do contrato a seguir mencionado, ambos
atualmente em local ignorado, incerto ou inacessível, ficam, pelo presente edital, em decorrência
do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  14.0371.690.0000133-12,  garantido  por  Alienação
Fiduciária (Lei 9.514/97), firmado 22/02/2016, conforme R-9/Av-12 da matrícula nº 211, referente ao
Lote de terreno nº 698, da Planta Santa Quitéria, com a área de 250,80m², situado na Rua João
Alencar Guimarães, nº 1.176, Curitiba/PR - I.F 45.046.009.000-6; tendo como credora fiduciária,
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  instituição  financeira  pública  federal,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04,  com  sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3/4,  Brasília/DF,  CEP:
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70073-900, INTIMADOS a comparecer nesta Serventia Registral, com endereço a Rua Nunes Machado, nº 68,
sala 401, 4º andar, Centro, Curitiba-PR, CEP: 80.250-000, para que, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da data da última publicação deste edital, efetuar pagamento das prestações
vencidas, acrescidas de todos encargos previstos contratualmente, que importam na data de 19 de março
de 2025 no valor de R$5.163.727,10, cujo valor será atualizado até a data do efetivo pagamento, com a
incorporação  das  prestações  também  vencidas,  assim  como  dos  valores  referentes  a  despesas  de
intimação e custas do Serviço Registral, sob pena de rescisão contratual e consequente consolidação
da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário, com início do processo de alienação do imóvel
através de leilões públicos. Nos casos de financiamentos destinados à aquisição ou construção de
imóvel residencial (exceto as operações de consórcio regidas pela Lei nº 11.795/2008), até a data da
consolidação da propriedade fiduciária, é garantido ao devedor, e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, o direito de quitar as parcelas vencidas da dívida e as despesas, conforme o previsto no
2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. JORGE LUIS MORAN Agente Delegado 6° Serviço de Registro de
Imóveis de Curitiba

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADILSON JOSE MAZON

MUNDISEG  VIGILÂNCIA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.314.198/0001-03, com sede na Rua João Alencar Guimarães, nº 1.176, Santa Quitéria, Curitiba/PR,
na qualidade de emitente devedora, representada por seu sócioadministrador, Sr. ADILSON JOSÉ MAZON,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº *.307.38*-*/SESP/PR e inscrito no CPF nº
***.522.209-**, o qual também figura como garantidor do contrato a seguir mencionado, ambos
atualmente em local ignorado, incerto ou inacessível, ficam, pelo presente edital, em decorrência
do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  14.0371.690.0000133-12,  garantido  por  Alienação
Fiduciária (Lei 9.514/97), firmado 22/02/2016, conforme R-9/Av-12 da matrícula nº 211, referente ao
Lote de terreno nº 698, da Planta Santa Quitéria, com a área de 250,80m², situado na Rua João
Alencar Guimarães, nº 1.176, Curitiba/PR - I.F 45.046.009.000-6; tendo como credora fiduciária,
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  instituição  financeira  pública  federal,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04,  com  sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3/4,  Brasília/DF,  CEP:
70073-900, INTIMADOS a comparecer nesta Serventia Registral, com endereço a Rua Nunes Machado, nº
68, sala 401, 4º andar, Centro, Curitiba-PR, CEP: 80.250-000, para que, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da data da última publicação deste edital, efetuar pagamento das
prestações vencidas, acrescidas de todos encargos previstos contratualmente, que importam na data
de 19 de março de 2025 no valor de R$5.163.727,10, cujo valor será atualizado até a data do efetivo
pagamento, com a incorporação das prestações também vencidas, assim como dos valores referentes a
despesas de intimação e custas do Serviço Registral, sob pena de rescisão contratual e consequente
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário, com início do processo de
alienação do imóvel através de leilões públicos. Nos casos de financiamentos destinados à aquisição
ou  construção  de  imóvel  residencial  (exceto  as  operações  de  consórcio  regidas  pela  Lei  nº
11.795/2008), até a data da consolidação da propriedade fiduciária, é garantido ao devedor, e, se
for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de quitar as parcelas vencidas da dívida e as
despesas, conforme o previsto no 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. JORGE LUIS MORAN Agente
Delegado 6° Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): WANDA LUCIA SMITH MELO

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento, a quem interessar, e, terceiros
eventualmente  interessados;  que  tramita  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  pedido  de
reconhecimento  do  direito  de  propriedade  por  meio  da  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  sob  a  modalidade
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extraordinária, com tempo de posse indicado desde 27/04/2007, requerido por Wanda Lucia Smith Melo,
portadora da C.I./RG nº 847.***-9- SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº ***.619.***-91 e seu marido
Luiz Pereira Melo, portador da C.I./RG nº ***.509-SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº ***.704.***-91,
brasileiros,  residentes  e  domiciliadas  nesta  cidade,  protocolado  sob  n°  633.535,  na  data  de
26/02/2025, relativo ao apartamento nº 51 do Edifício Comendador Vasconcelos, localizado Praça
General Osório, 455, anteriormente de propriedade de Antônia Medeiros Smith e Ângelo Smith Filho. O
requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado permanecerão à disposição dos
notificados  acima,  durante  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  para  exame  e  eventual  manifestação,
considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. Este edital será publicado por 01
(uma) vez em meio eletrônico, conforme art.413 do Provimento 149/2023 do Conselho Nacional de
Justiça.Curitiba - PR, 11 de Setembro de 2025. JORGE LUIS MORAN Agente Delegado Sexto Serviço de
Registro de Imóveis

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELAINE CRISTINA SILVA

FAZ SABER a ELAINE CRISTINA SILVA, brasileira, solteira, maior, trabalhadora de fabricação e
preparação de alimentos, portadora da C.I. nr. 9.273.302-5-PR e inscrita no CPF/MF sob nr.
***.713.249-**, residente e domiciliada: 1 - Rua Francisco Derosso, nr. 5325, Bloco 01, Apartamento
17, Bairro: Xaxim, CEP: 81.710-000; 2 - Rua Andirá, nr. 800, Moradia 02, Bairro: Pinheirinho, CEP:
81.880-360, CURITIBA-PR, que não sendo encontrada nos endereços supra, conforme certidão exarada em
02 de setembro de 2025, na Carta de Intimação registrada sob nr. 650.080, no 4o Registro de Títulos
e Documentos, desta Comarca, em 14/08/2025, fica pelo presente Edital, INTIMADA para fins de
pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de 21/03/2025 até 21/08/2025,
totalizando o saldo devedor de R$4.434,41 (quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e um centavos), posicionados até 05/09/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e
os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora - Contrato nr. 8.4444.2305608-6, por instrumento
particular com caráter de escritura pública, na forma da Lei, firmado em Curitiba-PR, em 10 de
junho de 2020, objeto do registro nr. 15 (quinze), da Matrícula nr. 57.181, desta Serventia,
referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 17 (dezessete), do Tipo APS-37, localizado no
Andar Térreo, do BLOCO 01 (um), do "NÚCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS XIII", sito nesta Capital, em
que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04.
Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADA V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro,
Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última
publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADA V.Sa. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 05 de setembro de 2025. ÍTALO CONTI
JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS
SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS FELIPE DA SILVA

FAZ SABER a LUCAS FELIPE DA SILVA e sua mulher EMILAINE DI PAULA RIBEIRO DA SILVA, brasileiros,
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casados, em 28/05/2013, sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de produção e assistente
comercial, portadores, ele da C.I. nr. 10.466.872-0-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.543.539-**,
ela  da  C.I.  nr.  8.472.304-5-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nr.  ***.240.589-**,  residentes  e
domiciliados: 1 - Rua Deputado Cunha Bueno, nr. 489, Bloco A, Apartamento 204, Bairro: Cidade
Industrial, CEP: 81.450-320; 2 - Rua Arthur José Nisio, nr. 222, Moradia 02, Bairro: Uberaba, CEP:
81.550-260, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 27 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 650.225 e 650.226, no 4o
Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 20/08/2025, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS
para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de 10/08/2024 até
10/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$14.534,07 (quatorze mil, quinhentos e trinta e quatro
reais e sete centavos), posicionados até 28/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e
os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Contrato nr.
8.4444.0666691-2, com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado em Fazenda Rio Grande-
PR, em 27 de junho de 2014, objeto do registro nr. 6 (seis), da Matrícula nr. 115.945, desta
Serventia, referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 204 (duzentos e quatro), do Modelo
02, localizado no Primeiro (1o) Andar ou Segundo (2o) Pavimento, do BLOCO A, do "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILAGIO MILANO", situado à Rua Deputado Cunha Bueno, nr. 489, esquina com a Rua Jair
Coelho - Cidade Industrial, nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência,
convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se
dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José
Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00
horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Ficam,  ainda,
CIENTIFICADOS V.S.as de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514,
de 20.11.1997. Curitiba, 28 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R.
PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMILAINE DI PAULA RIBEIRO DA SILVA

FAZ SABER a LUCAS FELIPE DA SILVA e sua mulher EMILAINE DI PAULA RIBEIRO DA SILVA, brasileiros,
casados, em 28/05/2013, sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de produção e assistente
comercial, portadores, ele da C.I. nr. 10.466.872-0-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.543.539-**,
ela  da  C.I.  nr.  8.472.304-5-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nr.  ***.240.589-**,  residentes  e
domiciliados: 1 - Rua Deputado Cunha Bueno, nr. 489, Bloco A, Apartamento 204, Bairro: Cidade
Industrial, CEP: 81.450-320; 2 - Rua Arthur José Nisio, nr. 222, Moradia 02, Bairro: Uberaba, CEP:
81.550-260, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 27 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 650.225 e 650.226, no 4o
Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 20/08/2025, ficam pelo presente Edital,
INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de
10/08/2024 até 10/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$14.534,07 (quatorze mil, quinhentos e
trinta  e  quatro  reais  e  sete  centavos),  posicionados  até  28/08/2025,  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Contrato nr. 8.4444.0666691-2, com caráter de escritura pública, na forma da lei,
firmado em Fazenda Rio Grande-PR, em 27 de junho de 2014, objeto do registro nr. 6 (seis), da
Matrícula nr. 115.945, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 204
(duzentos e quatro), do Modelo 02, localizado no Primeiro (1o) Andar ou Segundo (2o) Pavimento, do
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BLOCO A, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILAGIO MILANO", situado à Rua Deputado Cunha Bueno, nr. 489,
esquina com a Rua Jair Coelho - Cidade Industrial, nesta Cidade de Curitiba, em que figura como
credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo
expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam
INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu
cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no
horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital.
Ficam,  ainda,  CIENTIFICADOS  V.S.as  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF:  00.360.305/0001-04,  nos  termos  do  artigo  26,
parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 28 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR -
Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS -
Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILLIAN PATRIK LEITE

FAZ SABER a WILLIAN PATRIK LEITE e s/m DIVINA CRISTINA LINING LEITE, brasileiros, casados, em
27/09/1997, sob o regime de comunhão parcial de bens, vendedor e consultora de negócio, portadores,
ele  da  C.I.  nr.  29.552.036-X-SP  e  inscrito  no  CPF/MF  nr.  ***.819.698-**,  ela  da  C.I.  nr.
8.440.193-5-PR e inscrita no CPF/MF nr. ***.278.429-**, residentes e domiciliados: 1 - Rua João
Dembinski, nr. 1000, Bloco A-5, Apartamento 42, Bairro: Campo Comprido, CEP: 81.270-330, CURITIBA-
PR; 2 - Rua João Dembinski, nr. 2380, Bloco A-5, Apartamento 42, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.230-000, CURITIBA-PR; 3 - Rua Izidoro Marttão, n° 100, Bairro: Parque São Matheus, CEP:
19.025-200,  PRESIDENTE  PRUDENTE-SP,  que  não  sendo  encontrados  nos  endereços  supra,  conforme
certidões exaradas em 23 de junho de 2025 e 28 de julho de 2025, nas Cartas de Intimação
registradas sob nrs. 859.051, 859.052, 76.275 e 76.276, no 2o Registro de Títulos e Documentos de
Curitiba-PR e 2o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Presidente Prudente-SP, em
13/06/2025 e 22/07/2025, respectivamente, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de
pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de 22/12/2023 até 22/08/2025,
totalizando o saldo devedor de R$30.377,52 (trinta mil, trezentos e setenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos), posicionados até 28/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as
prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações, Cancelamento do Registro
de Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, com caráter de escritura pública, na
forma da lei, firmado nesta Capital, em 22 de dezembro de 2009, objeto do registro nr. 6 (seis), da
Matrícula nr. 120.311, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 42
(quarenta e dois), localizado no Terceiro (3o) Andar, do BLOCO A-5 ("á"-cinco), do "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL QUINTAS DE SÃO FRANCISCO", situado às Ruas João Dembinski e Clemente Ritz, nesta Cidade
de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento  de  cobrança,  ficam  INTIMADOS  V.S.as  para  que  se  dirijam  ao  Cartório  da  8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba,
28 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS
SANTOS - Escrevente Indicada
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIVINA CRISTINA LINING LEITE

FAZ SABER a WILLIAN PATRIK LEITE e s/m DIVINA CRISTINA LINING LEITE, brasileiros, casados, em
27/09/1997, sob o regime de comunhão parcial de bens, vendedor e consultora de negócio, portadores,
ele  da  C.I.  nr.  29.552.036-X-SP  e  inscrito  no  CPF/MF  nr.  ***.819.698-**,  ela  da  C.I.  nr.
8.440.193-5-PR e inscrita no CPF/MF nr. ***.278.429-**, residentes e domiciliados: 1 - Rua João
Dembinski, nr. 1000, Bloco A-5, Apartamento 42, Bairro: Campo Comprido, CEP: 81.270-330, CURITIBA-
PR; 2 - Rua João Dembinski, nr. 2380, Bloco A-5, Apartamento 42, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.230-000, CURITIBA-PR; 3 - Rua Izidoro Marttão, n° 100, Bairro: Parque São Matheus, CEP:
19.025-200,  PRESIDENTE  PRUDENTE-SP,  que  não  sendo  encontrados  nos  endereços  supra,  conforme
certidões exaradas em 23 de junho de 2025 e 28 de julho de 2025, nas Cartas de Intimação
registradas sob nrs. 859.051, 859.052, 76.275 e 76.276, no 2o Registro de Títulos e Documentos de
Curitiba-PR e 2o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Presidente Prudente-SP, em
13/06/2025 e 22/07/2025, respectivamente, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de
pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de 22/12/2023 até 22/08/2025,
totalizando o saldo devedor de R$30.377,52 (trinta mil, trezentos e setenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos), posicionados até 28/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as
prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações, Cancelamento do Registro
de Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, com caráter de escritura pública, na
forma da lei, firmado nesta Capital, em 22 de dezembro de 2009, objeto do registro nr. 6 (seis), da
Matrícula nr. 120.311, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 42
(quarenta e dois), localizado no Terceiro (3o) Andar, do BLOCO A-5 ("á"-cinco), do "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL QUINTAS DE SÃO FRANCISCO", situado às Ruas João Dembinski e Clemente Ritz, nesta Cidade
de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento  de  cobrança,  ficam  INTIMADOS  V.S.as  para  que  se  dirijam  ao  Cartório  da  8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba,
28 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS
SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO SERGIO KITTO RIBEIRO

FAZ SABER a PAULO SÉRGIO KITTO RIBEIRO, motorista, portador da C.I. nr. 4.753.141-1-PR e inscrito
no CPF/MF nr. ***.770.659-** e ROSANA TEREZINHA MARQUES VIEIRA, esteticista, portadora da C.I. nr.
5.487.364-6-PR e inscrita no CPF/MF nr. ***.571.039-**, ambos brasileiros, solteiros, maiores,
residentes e domiciliados: 1 - Rua Jaziel Sotto Maior Lagos, nr. 70, Casa 08, Bairro: Cidade
Industrial, CEP: 81.270-410; 2 - Rua Padre Victor Dewor, nr. 19, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.280-000, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 27 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 650.162 e 650.163, no 4o
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Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 19/08/2025, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS
para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de 05/01/2024 até
05/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$12.865,71 (doze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais
e setenta e um centavos), posicionados até 28/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e
os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Terreno, Mútuo para Obras, e Alienação Fiduciária em Garantia, com caráter de
escritura pública, na forma da lei, firmado nesta Capital, em 05 de fevereiro de 2007, objeto do
registro nr. 2 (dois) da Matrícula nr. 123.373, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela
Fração Ideal do Solo de 0,017022, que corresponderá à CASA nr. 08 (oito), do "RESIDENCIAL MORADAS DO
VERDE", a situar-se à Rua Jaziel Sotto Maior Lagos, nr. 70, nesta Cidade de Curitiba, em que figura
como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo
expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam
INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu
cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no
horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital.
Ficam,  ainda,  CIENTIFICADOS  V.S.as  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF:  00.360.305/0001-04,  nos  termos  do  artigo  26,
parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 28 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR -
Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS -
Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANA TEREZINHA MARQUES VIEIRA

FAZ SABER a PAULO SÉRGIO KITTO RIBEIRO, motorista, portador da C.I. nr. 4.753.141-1-PR e inscrito
no CPF/MF nr. ***.770.659-** e ROSANA TEREZINHA MARQUES VIEIRA, esteticista, portadora da C.I. nr.
5.487.364-6-PR e inscrita no CPF/MF nr. ***.571.039-**, ambos brasileiros, solteiros, maiores,
residentes e domiciliados: 1 - Rua Jaziel Sotto Maior Lagos, nr. 70, Casa 08, Bairro: Cidade
Industrial, CEP: 81.270-410; 2 - Rua Padre Victor Dewor, nr. 19, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.280-000, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 27 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 650.162 e 650.163, no 4o
Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 19/08/2025, ficam pelo presente Edital,
INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de
05/01/2024 até 05/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$12.865,71 (doze mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais e setenta e um centavos), posicionados até 28/08/2025, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno, Mútuo para Obras, e Alienação Fiduciária em
Garantia, com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado nesta Capital, em 05 de
fevereiro de 2007, objeto do registro nr. 2 (dois) da Matrícula nr. 123.373, desta Serventia,
referente ao imóvel constituído pela Fração Ideal do Solo de 0,017022, que corresponderá à CASA nr.
08 (oito), do "RESIDENCIAL MORADAS DO VERDE", a situar-se à Rua Jaziel Sotto Maior Lagos, nr. 70,
nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato,
para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao Cartório da 8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
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00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 28
de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente
Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS -
Escrevente Indicada

FAZENDA RIO GRANDE/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ DE FRANCA DE SOUZA JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a LUIZ DE
FRANCA DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, não convivente em união estável, segurança, inscrito
no CPF/MF nº 860.xxx.xxx-91, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo
presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo requerimento emitido
pelo BANCO DO BRASIL S.A. em 06 de maio de 2025 corresponde a R$ 192.379,88 (cento e noventa e dois
mil e trezentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), e a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular, com
Efeito de Escritura Pública, de Venda e Compra de Imóvel Residencial Novo Mediante Financiamento
Garantido por Alienação Fiduciária de Imóvel - Pessoa Física - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida e Outras Avenças - nº 153.405.207, firmado na Cidade de Curitiba-Pr, em 16 de maio de 2013,
registrado sob o n° R-4 na matrícula nº 32.634 desta Serventia, referente a CASA 45 integrante do
RESIDENCIAL VISTA ALEGRE, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída
de  43,00  metros  quadrados,  com  01  (um)  pavimento  em  alvenaria,  que  figura  como  credor(a)
fiduciário(a) o BANCO DO BRASIL S.A. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao
contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S.
de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), BANCO DO BRASIL S.A.,
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDINEI RODRIGUES DE PAULA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a CLAUDINEI
RODRIGUES DE PAULA, brasileiro, solteiro, não convivente em união estável, supervisor, inscrito no
CPF/MF nº 017.xxx.xxx-03, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente
Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo requerimento emitido pelo BANCO DO
BRASIL S.A. em 30 de maio de 2025 corresponde a R$ 182.088,08 (cento e oitenta e dois mil e oitenta
e oito reais e oito centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Venda e
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Compra de Imóvel Residencial Novo Mediante Financiamento Garantido por Alienação Fiduciária de Imóvel
- Pessoa Física - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida e Outras Avenças Com Utilização do FGTS
do(s) Comprador(es). Nº 431.403.806, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 08 de maio de
2014, registrado sob o n° R-3 na matrícula nº 33.149 desta Serventia, referente a CASA 04 integrante
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DIAMANTE, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída
de  41,82  metros  quadrados,  com  01  (um)  pavimento  em  alvenaria,  que  figura  como  credor(a)
fiduciário(a) o BANCO DO BRASIL S.A. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao
contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n° 528, 1º Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), BANCO DO BRASIL S.A., nos termos do
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 9.514, de 20.11.1997.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JERSON LUIS DA ROCHA, MARIA DE LOURDES MERLIN ROCHA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL O BACHAREL HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Agente Delegado do
Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande-Pr. FAZ SABER a todos os interessados que
JERSON LUIS DA ROCHA casado com MARIA DE LOURDES MERLIN ROCHA, ele agricultor, portador do CPF
535.xxx.xxx-49,  ela  do  lar,  portadora  do  CPF  807.xxx.xxx-49,  residentes  e  domiciliados  em
Mandirituba-PR, depositaram os documentos necessários para o registro da Usucapião Extrajudicial,
conforme Art. 216-A da Lei 6.015/73. Protocolo nº 203.869 de 07 de maio de 2025. O imóvel a ser
usucapido atualmente possui a seguinte descrição: Imóvel urbano lote 05 (cinco) com área de 552,50
metros quadrados, no Bairro Centro, na cidade de Mandirituba-PR, da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná. O requerimento e a documentação completa
que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para
o exame e à impugnação. A inexistência de impugnação, no prazo assinalado, será interpretada como
anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no Art. 216-A, 6, da
Lei nº 6015/73. Esse edital será publicado, para a ciência de terceiros eventualmente interessados,
que poderão se manifestar em 15(quinze dias).

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE - CNS: 081976

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ANNA MARIA DA ROCHA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL O BACHAREL HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Agente Delegado do
Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande-Pr. FAZ SABER a todos os interessados que ANNA
MARIA DA ROCHA, solteira, professora, inscrita no CPF 170.xxx.xxx-68, residente e domiciliada em
Mandirituba-PR, depositou os documentos necessários para o registro da Usucapião Extrajudicial,
conforme Art. 216-A da Lei 6.015/73. Protocolo nº 203.870 de 07 de maio de 2025. O imóvel a ser
usucapido atualmente possui a seguinte descrição: Imóvel urbano lote 04 (quatro) com área de 529,77
metros quadrados, no Bairro Centro, na cidade de Mandirituba-PR, da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná. O requerimento e a documentação completa
que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15(quinze) dias para
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o exame e à impugnação. A inexistência de impugnação, no prazo assinalado, será interpretada como
anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no Art. 216-A, 6, da
Lei nº 6015/73. Esse edital será publicado, para a ciência de terceiros eventualmente interessados,
que poderão se manifestar em 15(quinze dias).

Consultar o arquivo anexo

GUARATUBA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATUBA - CNS: 083535

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): PATRICIO MIGUEL CONFORTE ABARCA, NILDA ROCHA DA LAPA

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Guaratuba, torna público pelo presente
edital, para ciência de todos quantos dele tiverem conhecimento, e a quem interessar, na forma do
art. 216-A, da Lei 6.015/73, que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Rua
Santos Dumont, 171, Sobreloja 8, Centro, Guaratuba - PR, pedido de reconhecimento extrajudicial de
aquisição  por  USUCAPIÃO  sob  a  modalidade  extraordinária,  autuado  sob  protocolo  166.902,  de
30/07/2025, por tempo de posse superior a 19 (dezenove) anos, formulado por: Patricio Miguel
Conforte Abarca, CPF ***.110.409-** e Nilda Rocha da Lapa, CPF ***.642.829-**, tendo por objeto o
imóvel que assim se descreve e caracteriza: "Lote de terreno 08-R (oito - R), da Quadra 329
(trezentos e vinte e nove), da Planta Parque Bairro Piçarras, situado no perímetro urbano da
Cidade, Município e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, localizado na Avenida Ivaí, nº. 1.788,
esquina com a Avenida João Batista Pedroso, com as seguintes medidas e confrontações: 14,00 metros
de frente para a Avenida Ivaí; 14,00 metros na linha de fundos, confrontando o remanescente do lote
nº. 08; 29,40 metros na lateral direita de quem da Avenida Ivaí observa o imóvel confrontando com o
lote 07; 29,40 metros na lateral esquerda de quem da Avenida Ivaí observa o imóvel confrontando com
a Avenida João Batista Pedroso, com a qual faz esquina, com uma área total de 411,16 m². O referido
imóvel possui uma casa de madeira com 86,00 m² de área construída." O imóvel em questão está
registrado sob Matrícula 58.079, deste ofício. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame
e impugnação. A inexistência da impugnação, no prazo assinalado, será interpretada como anuência ao
pedido e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei
6.015/73. Este edital é publicado para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que
poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

IRATI/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IRATI - CNS: 163683

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): JAIR PEDROSO PINTO

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO (PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA DO IMÓVEL MATRICULADO SOB nº 3.160
DESTE SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IRATI) A agente delegada do Serviço de Registro de Imóveis
da Comarca de Irati, PR na forma do contido na nos artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73, FAZ SABER a
tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Irati, PR, pedido de retificação de área do imóvel matriculado
sob nº nº 3.160 do Livro 02, requerido por Elizete Terezinha Bazia, brasileira, do lar, divorciada,
portadora da C Id RG nº 936.769-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº ***.609.489-**, residente e
domiciliada na Rua Carlos Gomes nº 135, em Lapa, PR; representando o Espólio de Pedro Bazia,
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proprietário do imóvel abaixo descrito, protocolado sob nº 74.337, na data de 03/07/2025, relativo a
um terreno rural situado na Localidade de Rio D'Areia, município de Inácio Martins, PR, com a área de
153.572,00m², conforme memorial descritivo que segue em anexo. O requerimento e a documentação que
acompanha o pedido apresentado permanecerão à disposição nesta Serventia, durante o prazo de 15
(quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão apresentar manifestação,
considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. Dado e passado nesta cidade de
Irati, PR, em 25 de agosto de 2025. Krystyane Jondral de Macedo, Registradora.

Consultar o arquivo anexo

JAGUARIAIVA/PR
SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS - CNS: 163774

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): VALOR FLORESTAL GESTAO DE ATIVOS FLORESTAIS LTDA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do Art. 213, 17, da Lei nº 6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis, que funciona na Rua Amando Ribas, nº 176, Centro, na cidade de Jaguariaíva-Pr, das 8:30
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de retificação de área
por procedimento administrativo com inserção de medidas geodésicas, formulado por Valor Florestal -
Gestão de Ativos Florestais Ltda., Sociedade Empresária Limitada, com sede na Rua João Cezar
Beloni, nº 361, sala 01, no Distrito Industrial Ary Fanchin, na cidade de Jaguariaíva, Estado do
Paraná, CEP nº 84.200-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil sob o código do CNPJ nº 04.830.106/0001-73, autuado sob o nº 35, em
12/09/2025, tendo por objeto o imóvel, matriculado sob o nº 19.550. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias
para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro do referido procedimento, como
previsto no art. 213, 17, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado  no  site  "https://www.registrodeimoveis.org.br/",  para  a  ciência  de  terceiros
eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar em
15 (quinze) dias. Expedido neste Município e Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná, pelo Serviço
de Registro de Imóveis, aos 12 de fevereiro de 2025. Eu, Ana Maria Scarduelli Gurgel, Registradora,
digitei e assino.

LARANJEIRAS DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LARANJEIRAS DO SUL - CNS: 086066

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MANOEL RODRIGUES

O BEL. FLAVIO CESAR DAL BOSCO, OFICIAL DA SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LARANJEIRAS DO SUL-
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES, e em vista do que dispõe o art. 213, 17º da Lei 6.015/73 - LRP,
INTIMA MANOEL RODRIGUES, HERDEIROS E/OU SUCESSORES, proprietário/posseiro do imóvel objeto da
TRANSCRIÇÃO N.º 17.483, fica notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos apresentados no
procedimento de Retificação Administrativa, Protocolo nº 159.557, que encontram-se a disposição
neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  podendo  nos  termos  do  2º  do  art.  213  impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis, no endereço: Avenida
Vereador Honório Babinski, nº 102 - Centro - Fone/Fax (42)3635-2741 - CEP 85301-270. Nos termos do
4º do art. 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
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anuência do confrontante ao pedido de retificação. Portanto são 03 as opções que a lei confere ao
notificado: 1) - Impugnar fundamentadamente; 2) - Anuir expressamente (assinar, reconhecer firmas e
enviar os trabalhos a este Serviço Registral; 3) - Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Laranjeiras do Sul-Pr, 10 de setembro de 2025.

LONDRINA/PR
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SERGIO MURASKA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA 4º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA OFICIAL - JULIANA MEZZAROBA TOMAZONI DE ALMEIDA PINTO EDITAL DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA - CONFRONTANTES COM PRAZO DE 15 DIAS. FAÇO SABER a
todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma
do art. 213, 2º e 3º, da Lei nº 6.015/1973, a pretensão de MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 75.771.477/0001-70, com sede na Avenida Duque de
Caxias, nº 635, Jardim Mazzei, em Londrina/PR, de promover a Retificação de Registro do imóvel
descrito: "LOTE 45-A/45-B, área de terra de formato irregular, contendo 56.620,26 metros quadrados,
resultante da anexação dos Lotes de terras nºs 45-A/45-B/1 e 45-A/45-B/2, situada da Rua Rosa
Branca, s/n, na "GLEBA PATRIMÔNIO LONDRINA" em Londrina/PR, sem edificações, dentro das seguintes
dividas e confrontações: "Inicia na divisa com o Lote 45-A-I, e segue confrontando com a Rua Rosa
Branca no rumo NE 02º 28' SW, com 324,50 metros; deste segue com um desenvolvimento de 9,42 metros;
e Raio de 6,00 metros; Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a Rua Flor de Jesus
no rumo SE 87º 32' NW, com 194,00 metros; Deste segue a jusante pela margem direita do Córrego das
Pedras; até atingir a divisa com o Lote 45-A-I, segue nesta divisa no rumo NW 87º 32' SE, com
125,00 metros, atingindo ai o ponto inicial desta descrição.", neste município e comarca de
Londrina/PR", matriculada sob o nº 24.175 RG nesta Serventia". Após medição técnica realizada pelo
engenheiro civil Henrique Westin da Rocha, SEI 19.008.026490/2022-46, foi identificado que a área
do imóvel corresponde a 56.768,03 metros quadrados cujas divisas e confrontações são as constantes
do memorial descritivo anexo. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados: SERGIO
MURASKA, casado com Maria Cecília Ferrari Trovo Muraska, os quais encontram-se em local incerto e
não sabido, proprietários do imóvel objeto da matrícula nº 5.551 RG desta Serventia, que confronta
com o requerente, assim como eventuais sucessores e/ou terceiros eventualmente interessados a se
manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de retificação de registro no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da segunda publicação, período em que os autos do procedimento permanecerão no
cartório à disposição para consulta. As impugnações podem ser encaminhadas ao 4º Registro de
Imóveis de Londrina/PR, situado à Avenida Higienópolis, n° 210, Sala 1803, em Londrina/PR, de
s e g u n d a - f e i r a  a  s e x t a - f e i r a ,  e n t r e  0 8 : 3 0  e  1 7 : 0 0 h r s :  e - m a i l :
diligencia@4registroimoveislondrina.com.br; (43) 3014-1415. Findo o prazo legal e não havendo
impugnações,  presumir-se-á  anuência.  Juliana  Mezzaroba  Tomazoni  de  Almeida  Pinto,  Oficial  de
Registro de Imóveis, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CLESA BERNARDES FUJARRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA 4º
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA OFICIAL - JULIANA MEZZAROBA TOMAZONI DE ALMEIDA PINTO EDITAL DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA - CONFRONTANTES COM PRAZO DE 15 DIAS. FAÇO SABER a todos
quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art.
213, 2º e 3º, da Lei nº 6.015/1973, a pretensão de MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ nº 75.771.477/0001-70, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 635,
Jardim Mazzei, em Londrina/PR, de promover a Retificação de Registro do imóvel descrito: "LOTE 45-
A/45-B, área de terra de formato irregular, contendo 56.620,26 metros quadrados, resultante da
anexação dos Lotes de terras nºs 45-A/45-B/1 e 45-A/45-B/2, situada da Rua Rosa Branca, s/n, na
"GLEBA  PATRIMÔNIO  LONDRINA"  em  Londrina/PR,  sem  edificações,  dentro  das  seguintes  dividas  e
confrontações: "Inicia na divisa com o Lote 45-A-I, e segue confrontando com a Rua Rosa Branca no
rumo NE 02º 28' SW, com 324,50 metros; deste segue com um desenvolvimento de 9,42 metros; e Raio de
6,00 metros; Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a Rua Flor de Jesus no rumo SE
87º 32' NW, com 194,00 metros; Deste segue a jusante pela margem direita do Córrego das Pedras; até
atingir a divisa com o Lote 45-A-I, segue nesta divisa no rumo NW 87º 32' SE, com 125,00 metros,
atingindo  ai  o  ponto  inicial  desta  descrição.",  neste  município  e  comarca  de  Londrina/PR",
matriculada sob o nº 24.175 RG nesta Serventia". Após medição técnica realizada pelo engenheiro civil
Henrique  Westin  da  Rocha,  SEI  19.008.026490/2022-46,  foi  identificado  que  a  área  do  imóvel
corresponde a 56.768,03 metros quadrados cujas divisas e confrontações são as constantes do memorial
descritivo anexo. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados: CLEUZA BERNARDES FUJARRA,
casada pelo regime da comunhão universal de bens antes da Lei nº 6.515/77 com JOÃO FUJARRA NETO, os
quais encontram-se em local incerto e não sabido, proprietários do imóvel objeto da matrícula nº
9.358 RG desta Serventia, que confronta com o requerente, assim como eventuais sucessores e/ou
terceiros  eventualmente  interessados  a  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  extrajudicial  de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas ao 4º Registro de Imóveis de Londrina/PR, situado à Avenida Higienópolis, n°
210, Sala 1803, em Londrina/PR, de segunda-feira a sexta-feira, entre 08:30 e 17:00hrs: e-mail:
diligencia@4registroimoveislondrina.com.br;  (43)  3014-1415.  Findo  o  prazo  legal  e  não  havendo
impugnações, presumir-se-á anuência. Juliana Mezzaroba Tomazoni de Almeida Pinto, Oficial de Registro
de Imóveis, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNS: 085183

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL BACKES

PROTOCOLO 290.521 DESTINATÁRIO: DANIEL BACKES, CPF nº ***.031.179-** ENDEREÇO: LINHA VISTA ALEGRE,
ZONA RURAL, ENTRE RIOS DO OESTE-PR WHATSAPP: (45) 99126-3864 Prezado Senhor (a) Na qualidade de
Escrevente Substituta do Serviço de Registro de Imóveis da única Circunscrição Imobiliária desta
Cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei Federal nº 9.514 de 20 de Novembro de 1997, INTIMAR-LHE a cumprir
as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, conforme quadro abaixo:
Credora: AGRÍCOLA HORIZONTE LTDA - Título: Escritura Pública de Abertura de Crédito Rotativo com
Alienação  Fiduciária,  datada  de  09/06/2022,  fls.  134/136,  Livro  0271  Registro  e  Matricula:
R-8/24.840 Valor da Dívida: R$ 2.139.182,56 (dois milhões, cento e trinta e nove mil, cento e
oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), em data de 10 de setembro de 2025, sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
EXTRAJUDICIAL  podendo  o  pagamento,  ser  efetuado  diretamente  na  agência  detentora  do  crédito
imobiliário, ou nesta Serventia, situada na Rua Sete de Setembro, nº 760, centro, Marechal Cândido
Rondon-PR, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir do recebimento desta. Na oportunidade, cientifica-se que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
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propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Artigo 26, 7º da Lei 9.514/97.
Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
intimação, solicito a gentileza de desconsiderá-la para todos os fins de direito. Marechal Cândido
Rondon, 10 de setembro de 2025. JORGE NACLI NETO Agente Delegado

PARANAVAI/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 144441679764,
garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  22/11/2021,  registrado  nesta  Serventia  no
R-12/41.919, em relação ao imóvel de Matrícula: 41.919, sendo devedor MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES
(CPF nº ***.026.029-**) e MARLENE ROSELI GERONDI FERNANDES (CPF nº ***.481.379-**) da importância
de R$ 629.264,93, calculada até 01/09/2025, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos
no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor, para que no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514
de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLENE ROSELI GERONDI FERNANDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 144441679764,
garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  22/11/2021,  registrado  nesta  Serventia  no
R-12/41.919, em relação ao imóvel de Matrícula: 41.919, sendo devedor MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES
(CPF nº ***.026.029-**) e MARLENE ROSELI GERONDI FERNANDES (CPF nº ***.481.379-**) da importância
de R$ 629.264,93, calculada até 01/09/2025, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos
no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor, para que no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514
de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI - CNS: 079905

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO JOSE PEREIRA DE SA

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados  nesta  Serventia  débitos  oriundos  de  contrato  de  financiamento  imobiliário
nº 8.4444.190926-0, garantido por alienação fiduciária, firmado em 19/03/2019, registrado nesta
Serventia no R-4/47.311, em relação ao imóvel de Matrícula: 47.311, sendo devedor RICARDO JOSE
PEREIRA DE SA (CPF nº ***.141.759-**) da importância de R$ 6.335,67, calculada até 28/08/2025, ao
qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do
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efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente notificação. Isso posto,
procedo à INTIMAÇÃO do devedor, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida
diretamente ao respectivo credor, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel e posterior
leilão, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514 de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSÉ CÂNDIDO DE JESUS

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial JOSÉ CÂNDIDO DE JESUS, ANTÔNIO
PINTO e sua esposa ou herdeiros se falecidos forem, que figuram como proprietários tabulares do
Lote nº 10, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de 272,00m² e do
Destacado do Lote nº 10, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de
204,00m², que corre perante este 2º Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pernambuco,
nº 752, na cidade de Paranavaí-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda
à sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com tempo de
posse de mais de 14 (quatorze) anos, formulado por JOSÉ LAÉRCIO SCORPIONI e MÉRCIA LUGLI SCORPIONI,
autuado sob o nº 78.077 em 24/06/2024, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e
caracteriza: "Lote nº 10-A, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de
272,00m² (duzentos e setenta e dois metros quadrados). CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com
a Rua Altino da Silva Azeredo, mede 16,00m (dezesseis metros); de um lado confrontando com o lote
nº 10-B (dez-B), mede 17,00m (dezessete metros); de outro lado confrontando com o lote nº 09
(nove), mede 17,00m (dezessete metros); pelos fundos confrontando com o lote nº 11 (onze), mede
16,00m (dezesseis metros)." Figuram como proprietários anteriores nos registros ROBERTO FERREIRA,
MARIA ELISA AYRES FERREIRA, FLÁVIO ETTORE GIOVINE, MARIA APARECIDA FERREIRA GIOVINE, FLAVIO ORLANDO
RUBINI, ANA RIBEIRO DE CASTILHO RUBINE, JOEL FREITAS DA SILVA E LOURDES FERREIRA SAMPAIO DA SILVA.
O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
durante o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro
da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de
terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo Garcia Nadal. Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ - CNS: 080200

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANTÔNIO PINTO

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial JOSÉ CÂNDIDO DE JESUS, ANTÔNIO
PINTO e sua esposa ou herdeiros se falecidos forem, que figuram como proprietários tabulares do
Lote nº 10, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de 272,00m² e do
Destacado do Lote nº 10, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de
204,00m², que corre perante este 2º Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pernambuco,
nº 752, na cidade de Paranavaí-PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda
à sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, com tempo de
posse de mais de 14 (quatorze) anos, formulado por JOSÉ LAÉRCIO SCORPIONI e MÉRCIA LUGLI SCORPIONI,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wQk1rOUVaekk9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSRUY1VFVSQmRrMUVaM2ROYWtGM1dIcGpkMDVxWnpST2FUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 338 / 1084

autuado sob o nº 78.077 em 24/06/2024, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza:
"Lote nº 10-A, Quadra nº 21, Jardim Ipê, Paranavaí, Perímetro Urbano, com a área de 272,00m²
(duzentos e setenta e dois metros quadrados). CONFRONTAÇÕES: Pela frente confrontando com a Rua
Altino da Silva Azeredo, mede 16,00m (dezesseis metros); de um lado confrontando com o lote nº 10-B
(dez-B), mede 17,00m (dezessete metros); de outro lado confrontando com o lote nº 09 (nove), mede
17,00m (dezessete metros); pelos fundos confrontando com o lote nº 11 (onze), mede 16,00m (dezesseis
metros)." Figuram como proprietários anteriores nos registros ROBERTO FERREIRA, MARIA ELISA AYRES
FERREIRA, FLÁVIO ETTORE GIOVINE, MARIA APARECIDA FERREIRA GIOVINE, FLAVIO ORLANDO RUBINI, ANA RIBEIRO
DE CASTILHO RUBINE, JOEL FREITAS DA SILVA E LOURDES FERREIRA SAMPAIO DA SILVA. O requerimento e a
documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de
quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro da usucapião, como
previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado por duas vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros eventualmente
interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.
João Gustavo Garcia Nadal. Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

PONTA GROSSA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE AUGUSTO FOGACA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente JOSE AUGUSTO FOGAÇA (CI-RG-10.848.239-7-
SESP-PR e CPF-MF-***.828.339-**), brasileiro, solteiro, maior, militar, residente e domiciliado na
Rua Oldimar Cornélio Ianser, 347, Conjunto Residencial Verona, Bairro do Contorno OU Rua Jacob
Faintych, nº 38-A, Res. 2, do Condomínio Conjunto Residencial Odete, situado na Vila Odete, Bairro
de Olarias OU Quadra 8, 4, Bairro Setor Oeste (Gama), em Brasília-DF - em virtude de encontrar-se
em lugar incerto e não sabido. O intimado deverá comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua XV de Novembro, 271, centro, nesta cidade, no
horário das 8h30m às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na
planilha abaixo acrescido das demais despesas decorrentes do processo de intimação: 04/09/2025 R$
2.526,99; 05/09/2025 R$ 2.527,06; 08/09/2025 R$ 2.527,28; 09/09/2025 R$ 2.527,35; 10/09/2025 R$
2.527,42; 11/09/2025 R$ 2.527,50; 12/09/2025 R$ 2.527,57; 15/09/2025 R$ 2.527,79; 16/09/2025 R$
2.527,86; 17/09/2025 R$ 2.527,93; 18/09/2025 R$ 2.528,01; 19/09/2025 R$ 2.949,12. Valor este
decorrente do atraso no pagamento das prestações vencidas em 19/03/2025 até 19/08/2025, constantes
no contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações
e alienação fiduciária - programa carta de crédito individual - FGTS - programa minha casa, minha
vida, datado de 19 de dezembro de 2011, registrado sob nº R-2-48.508, Registro Geral. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da Caixa
Econômica Federal (CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997
- Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se
for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata
o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Eu, Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal, digitei e subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MELISSA FERNANDA DA ROSA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997,  faz  a  presente  intimação  por  edital  de  inadimplente  MELISSA  FERNANDA  DA  ROSA  (CI-
RG-13.962.450-5-SESP-PR  e  CPF-MF-***.357.639-**),  brasileira,  solteira,  maior,  auxiliar  de
escritório, residente e domiciliada na Rua Marquês de Sapucaí, 1, Bairro Uvaranas OU Rua José
Ventura Novaes, sob nº 940, Res. 3, do Jardim das Flores Condomínio 08, situado no Jardim das
Flores, Bairro Neves, em Ponta Grossa-PR - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e não
sabido. A intimada deverá comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua XV de Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e
das 13:00h às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das
demais  despesas  decorrentes  do  processo  de  intimação:  04/09/2025  R$  5.771,48;  05/09/2025  R$
5.771,86; 08/09/2025 R$ 5.773,03; 09/09/2025 R$ 5.773,41; 10/09/2025 R$ 5.773,80; 11/09/2025 R$
5.774,19; 12/09/2025 R$ 5.774,58; 15/09/2025 R$ 6.187,71; 16/09/2025 R$ 6.188,10; 17/09/2025 R$
6.188,49; 18/09/2025 R$ 6.188,87; 19/09/2025 R$ 6.189,26; 22/09/2025 R$ 6.190,42; 23/09/2025 R$
6.190,81; 24/09/2025 R$ 6.191,20; 25/09/2025 R$ 6.191,59 26/09/2025 R$ 6.191,98; 29/09/2025 R$
6.193,14. Valor este decorrente do atraso no pagamento das prestações vencidas em 13/07/2024 até
13/08/2025, constantes no contrato instrumento particular de contrato de compra e venda de terreno
e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação fiduciária em garantia, fiança e outras
obrigações - programa minha casa, minha vida (PMCMV) - recursos do FGTS nº 8.7877.0814075-4, datado
de 12 de maio 2020, registrado sob nº R-2(M-69.392/Res.3-ficha complementar), Registro Geral e
constante da AV-1-80.065, Registro Geral, registrado sob nº R-1-80.065, Registro Geral. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade dos imóveis na pessoa da
Caixa Econômica Federal (CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº
9.514/1997 - Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária. Eu, Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal, digitei e
subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KARINA WECKERLIN MINELLA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente KARINA WECKERLIN MINELLA (filha de Marta
Weckerlin Minella e Luciano Minella e CPF-MF-***.250.439-**) residente domiciliada na Rua Ana Gnata
Borsato, 88, Bairro Cara-Cara OU na Avenida Siqueira Campos n° 900, Ap.104, torre 3 do Condomínio
Residencial Vista Uvaranas, Ponta Grossa, Paraná. - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e
não sabido. A intimada deverá comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua XV de Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e
das 13:00h às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das
demais despesas decorrentes do processo de intimação: 04/09/2025 R$ 13.482,44; 05/09/2025 R$
13.483,12; 08/09/2025 R$ 13.485,18; 09/09/2025 R$ 13.485,87; 10/09/2025 R$ 13,486,55; 11/09/2025 R$
13.487,24; 12/09/2025 R$ 13.487,93; 15/09/2025 R$ 13.489,98; 16/09/2025 R$ 13.490,67; 17/09/2025 R$
13.491,35; 18/09/2025 R$ 13.492,04; 19/09/2025 R$ 13.492,73; 22/09/2025 R$ 14.842,34; 23/09/2025 R$
14.843,03; 24/09/2025 R$ 14.843,71; 25/09/2025 R$ 14.844,40; 26/09/2025 R$ 14.845,09; 29/09/2025 R$
14.847,14; 30/09/2025 R$ 14.847,83; 01/10/2025 R$ 14.848,51; 02/10/2025 R$ 14.849,20; 03/10/2025 R$
14.849,89; 06/10/2025 R$ 14.851,94; 07/10/2025 R$ 14.852,63. Valor este decorrente do atraso no
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pagamento  das  prestações  vencidas  em  20/11/2024  até  20/08/2025,  constantes  no  contrato  por
instrumento particular de compra e venda de unidade concluída, mútuo e alienação fiduciária em
garantia - programa minha casa minha vida - recursos FGTS n° 8.7877.1723124-4, datado de 19 de junho
de 2023, registrado sob nº R-5-82.238, Registro Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e  consolidação  da  propriedade  dos  imóveis  na  pessoa  da  Caixa  Econômica  Federal
(CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º
do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Ponta Grossa,
04 de setembro de 2025. Eu, Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal, digitei e
subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE DA LUZ BUDINHESKI

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997,  faz  a  presente  intimação  por  edital  de  inadimplente  ELIANE  DA  LUZ  BUDINHESKI  (CI-
RG-6.228.172-3-SSP-PR e CPF-MF-***.443.749-**), brasileira, divorciada, empresária, residente e
domiciliada na Rua Doutor Colares, 175, centro, nesta cidade OU Rua Doutor Colares, 175, Iron José,
centro, nesta cidade OU Avenida Siqueira Campos nº 900, Ap. 402, Torre 3, do Condomínio Residencial
Vista Uvaranas, Bairro Uvaranas, em Ponta Grossa-PR OU Rua XV de Novembro de 294, centro, em São
João do Triunfro-PR. - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e não sabido. A intimada deverá
comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua XV de
Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, para
efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das demais despesas decorrentes
do  processo  de  intimação:  04/09/2025  R$  48.335,73;  05/09/2025  R$  48.341,88;  08/09/2025  R$
48.360,33; 09/09/2025 R$ 48.366,48; 10/09/2025 R$ 48.372,62; 11/09/2025 R$ 48.378,77; 12/09/2025 R$
48.384,92; 15/09/2025 R$ 48.403,37; 16/09/2025 R$ 48.409,52; 17/09/2025 R$ 48.415,67; 18/09/2025 R$
48.421,82; 19/09/2025 R$ 48.427,97; 22/09/2025 R$ 50.377,39; 23/09/2025 R$ 50.383,54; 24/09/2025 R$
50.389,69; 25/09/2025 R$ 50.395,84; 26/09/2025 R$ 50.401,99; 29/09/2025 R$ 50.420,44. Valor este
decorrente do atraso no pagamento das prestações vencidas em 21/08/2023 até 21/08/2025, constantes
no contrato por instrumento particular de contrato de compra e venda de terreno e mútuo para
construção  de  unidade  vinculada  a  empreendimento,  alienação  fiduciária  em  garantia  e  outras
obrigações - recursos SBPE nº 1.7877.0165961-6, datado de 20 de abril de 2022, registrado sob nº
R-2(M-68.021/Ap.402, T.3-ficha complementar), Registro Geral e constante da AV-2-82.261, Registro
Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias corridos a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa da Caixa Econômica Federal (CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art.
26-A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas
e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA DOS SANTOS

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente ANA PAULA DOS SANTOS
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(CPF-MF-***.152.829-**) - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e não sabido. A intimada deverá
comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua XV de
Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, para
efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das demais despesas decorrentes
do  processo  de  intimação:  05/09/2025  15.168,39;  06/09/2025  15.169,65;  07/09/2025  15.170,91;
08/09/2025 15.172,17; 09/09/2025 15,173,43; 10/09/2025 15.174,69; 11/09/2025 16.123,35; 12/09/2025
16.124,61; 13/09/2025 16.125,84; 14/09/2025 16.127,13; 15/09/2025 16.128,39; 16/09/2025 16.129,65;
17/09/2025 16.130,91; 18/09/2025 16.132,17; 19/09/2025 16.133,43 - valor este decorrente do atraso no
pagamento das prestações vencidas em 11/05/2024 até 11/08/2025, constantes no instrumento particular
de contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação
fiduciária em garantia, fiança e outras obrigações - programa casa verde e amarela - recursos do FGTS
nº 8.7877.1138012-4, datado de 10 de maio de 2021, registrado sob nº R-2 (M-72.927/Res.22-ficha
complementar), e constante da AV-1-84.312, Registro Geral - O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e  consolidação  da  propriedade  dos  imóveis  na  pessoa  da  Caixa  Econômica  Federal
(CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º
do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO OLIVEIRA DA ROSA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997,  faz  a  presente  intimação  por  edital  de  inadimplente  LEANDRO  OLIVEIRA  DA  ROSA  (CI-
RG-14.979.503-0-SSP-PR e CPF-MF-***.774.279-**), residente domiciliado na Rua Pintassilgo, 15,
Distrito de Piriquitos OU Rua Cabo Marcos Antônio Freitas, 161, Residencial, 39, do Condomínio
Residencial Campobello Garden Q17 Bairro Cara Cara, OU fazenda Rancho Alegre 3, Taquari dos
Polacos, Uvaia, Ponta Grossa, Paraná - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e não sabido. O
intimado deverá comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Rua XV de Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e das
13:00h às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das
demais despesas decorrentes do processo de intimação: 04/09/2025 R$ 19.750,16; 05/09/2025 R$
19.752,50; 08/09/2025 R$ 19.759,51; 09/09/2025 R$ 19.761,85; 10/09/2025 R$ 20.522,92; 11/09/2025 R$
20.525,25; 12/09/2025 R$ 20.527,59; 15/09/2025 R$ 20.534,61; 16/09/2025 R$ 20.536,95; 17/09/2025 R$
20.539,29; 18/09/2025 R$ 20.541,63; 19/09/2025 R$ 20.543,97; 22/09/2025 R$ 20.550,99; 23/09/2025 R$
20.553,33; 24/09/2025 R$ 20.555,67; 25/09/2025 R$ 20.558,01; 26/09/2025 R$ 20.560,35; 29/09/2025 R$
20.567,37; 30/09/2025 R$ 20.569,71; 01/10/2025 R$ 20.572,05; 02/10/2025 R$ 20.574,39; 03/10/2025 R$
20.576,73; 06/10/2025 R$ 20.583,74; 07/10/2025 R$ 20.586,08. Valor este decorrente do atraso no
pagamento  das  prestações  vencidas  em  10/07/2023  até  10/08/2025,  constantes  no  contrato  por
instrumento  particular  de  compra  e  venda  de  terreno  e  mútuo  para  construção  de  unidade
habitacional, alienação fiduciária em garantia, fiança e outras obrigações - programa casa verde e
amarela - recursos do FGTS - programa casa fácil Paraná - apoio ao crédito habitacional n°
8.7877.1319603-7, datado de 07 de março de 2022, registrado sob nº R-2(M-72.923/Res.39-ficha
complementar) e AV-1-85.813, Registro Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias
a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da  Caixa  Econômica  Federal
(CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do
3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Eu,
Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal, digitei e subscrevi.
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RIO NEGRO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRO - CNS: 085415

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): LUIS GUSTAVO BECHEL, CINTHIA HELENA PALUCH

FERNANDA BALISTIERI DA NATIVIDADE, Oficial de Registro do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Rio Negro - PR, na forma da Lei: FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que foi protocolado nesta Serventia em 21/03/2025, o requerimento de LUIS GUSTAVO
BECHEL e s/m CINTHIA HELENA PALUCH, solicitando o reconhecimento do direito de propriedade através
da Usucapião Extrajudicial, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob nº
01/2025, do imóvel urbano com a área de 1.589,22m², situado de frente para o lado ímpar da Rua
Marta Schelbauer Groh a 267,40m da esquina com o lado ímpar da Rua João Herzer no bairro Sitio dos
Rauen, Rio Negro/PR. Faz frente de 20,10m com o lada ímpar da Rua Marta Schelbauer Groh; Divisa
pelo lado direito em 80,17m com a propriedade de Leandro Schelbauer, matricula 25.207; Divisa pelo
lado esquerdo em 80,05m com a propriedade de Paulo Alberto Wormsbecher; Nos fundos faz divisa em
19,55m com a propriedade de Bruna Mello Stoeberl, matricula 18.237, Assim sendo, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação
ao pedido, apresentando impugnação escrita perante mim, Oficial de Registro do Serviço de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes, sendo reconhecida a Usucapião Extrajudicial, com o competente registro
conforme  determina  a  Lei.  Dou  fé.-  Rio  Negro,  11  de  setembro  2025.  Fernanda  Balistieri  da
Natividade - Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRO - CNS: 085415

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Intimado(s): ALVINO GROSSL, VITORIA KUROVSKI GROSSL, CARMELINA LIEBL, LAURO LIEBL,

ERNESTO GROSSL, IVETE GROSSL, ELENA GROSSL MALINOVSKI, MARTA GROSSL DE OLIVEIRA, ALFREDO SOARES DE
OLIVEIRA, MIRIAN FLEISCHMANN, MARILDA GROSSL KUROVSKI, MARGARIDA GROSSL LIEBL, AMAURI LUIZ LIEBL,

TEREZA BAUMEL

FERNANDA BALISTIERI DA NATIVIDADE, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Rio
Negro - PR, na forma da Lei: FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que foi protocolado nesta Serventia em 18/08/2025, o requerimento pelos quais, ALVINO
GROSSL e s/m VITORIA KUROVSKI GROSSL; CARMELINA LIEBL e s/m LAURO LIEBL; ERNESTO GROSSL e s/m IVETE
GROSSL; ELENA GROSSL casada sob o regime da comunhão parcial de bens com JOSÉ MALINOVSKI; MARTA
GROSSL DE OLIVEIRA e s/m ALFREDO SOARES DE OLIVEIRA; MIRIAN FLEISCHMANN casada sob o regime da
comunhão parcial de bens com ERICO FLEISCHMANN; MARILDA GROSSL KUROVSKI casada sob o regime da
comunhão parcial de bens com VALTIVIO KUROVSKI; MARGARIDA GROSSL LIEBL e s/m AMAURI LUIZ LIEBL;
TEREZA BAUMEL casada sob o regime da comunhão parcial de bens com LEONIDES BAUMEL, solicitando a
Retificação Administrativa do imóvel rural, objeto da Matrícula nº 512, Lº 2 de Registro Geral, nos
termos do artigo 213, 17º, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob nº157/2025, resultando na área com
28,8329 ha, e perímetro de 3.074,23 m, localizada na localidade de Gramados, Município de Piên/PR,
com acesso: Partindo da Rodovia Estadual - PR-281 - Km 28,4 (sentido Agudos do Sul-Piên), entra-se
à direita por uma estrada vicinal, anda-se 15 metros e ao lado direito encontra-se o imóvel, ficam
notificados confrontantes, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido, para apresentarem manifestação escrita perante mim, Oficial
de Registro do Serviço de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
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dias úteis, a contar da publicação deste. Advertindo-se que presumir-se-á a anuência daqueles que
deixarem de apresentar impugnação no prazo da notificação a teor do 4º do referido Artigo. Dou fé.
Rio Negro, 10 de setembro de 2025. Fernanda Balistieri da Natividade - Oficial de Registro.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PERMUTA CONSTRUCAO INCORPORACAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A PERMUTA CONSTRUCAO, INCORPORACAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF nº 37.350.143/0001-33 por seu representante ELOI DA FONTOURA BASTOS, inscrito
no  CPF/MF  nº  ***.275.589-**,  que  fora  protocolado  sob  nº  284.128  requerimento  de  intimação
extrajudicial da fiduciante para fins de saldar dívida convencionada através da Cédula de Crédito
Bancário  nº  14.1266.606.0000168-72  garantido  por  alienação  fiduciária  registrada  conforme
R.13-45.210 da matrícula 45.210 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao
imóvel descrito como: Lote 01 (um) da quadra 05 (cinco) do loteamento Jardim da Luz, situado no
bairro Parque da Fonte, São José dos Pinhais/PR, onde figura como credora fiduciária a Caixa
Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADO, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis 1°
Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590, Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverão efetuar a purga do débito
das parcelas em atraso, resultando em um saldo devedor atualizado em 26/08/2025 (vinte e seis de
agosto de dois mil e vinte e cinco) de R$79.266,10 (setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis
reais e dez centavos), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e
ultima publicação deste edital. Fica ainda CIENTIFICADO de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7° da Lei
9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELOI DA FONTOURA BASTOS

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A PERMUTA CONSTRUCAO, INCORPORACAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF nº 37.350.143/0001-33 por seu representante ELOI DA FONTOURA BASTOS, inscrito
no  CPF/MF  nº  ***.275.589-**,  que  fora  protocolado  sob  nº  284.128  requerimento  de  intimação
extrajudicial da fiduciante para fins de saldar dívida convencionada através da Cédula de Crédito
Bancário  nº  14.1266.606.0000168-72  garantido  por  alienação  fiduciária  registrada  conforme
R.13-45.210 da matrícula 45.210 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao
imóvel descrito como: Lote 01 (um) da quadra 05 (cinco) do loteamento Jardim da Luz, situado no
bairro Parque da Fonte, São José dos Pinhais/PR, onde figura como credora fiduciária a Caixa
Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADO, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis 1°
Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590, Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverão efetuar a purga do débito
das parcelas em atraso, resultando em um saldo devedor atualizado em 26/08/2025 (vinte e seis de
agosto de dois mil e vinte e cinco) de R$79.266,10 (setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis
reais e dez centavos), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e
ultima publicação deste edital. Fica ainda CIENTIFICADO de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7° da Lei
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9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIORGINE JOSE PEREIRA

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A DIORGINE JOSE PEREIRA, inscrito no CPF/MF nº ***.161.729-**, na
qualidade de avalista, que fora protocolado sob nº 284.128, requerimento de intimação para fins de
saldar a dívida convencionada através da Cédula de Crédito Bancário nº 14.1266.606.0000168-72,
garantida por alienação fiduciária, registrada conforme R.13-45.210 da matrícula 45.210 Livro 2 -
Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao imóvel descrito como: Lote 01 (um) da quadra
05 (cinco) do loteamento Jardim da Luz, situado no bairro Parque da Fonte, São José dos Pinhais/PR,
onde figura como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADO, para que se
dirija ao Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590,
Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, onde deverá efetuar a purga do débito das parcelas em atraso, resultando em um saldo devedor
atualizado em 26/08/2025 (vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e cinco) de R$79.266,10
(setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e dez centavos), no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  ultima  publicação  deste  edital.  Fica  ainda
CIENTIFICADO de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária a Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos do art. 26, parágrafo 7° da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação,
na hipótese de quitação do débito.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA DE SOUSA PEREIRA

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A PATRICIA DE SOUSA PEREIRA, inscrita no CPF/MF nº ***.489.919-**, na
qualidade de avalista, que fora protocolado sob nº 284.128, requerimento de intimação para fins de
saldar a dívida convencionada através da Cédula de Crédito Bancário nº 14.1266.606.0000168-72,
garantida por alienação fiduciária, registrada conforme R.13-45.210 da matrícula 45.210 Livro 2 -
Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao imóvel descrito como: Lote 01 (um) da quadra
05 (cinco) do loteamento Jardim da Luz, situado no bairro Parque da Fonte, São José dos Pinhais/PR,
onde figura como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADO, para que se
dirija ao Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590,
Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, onde deverá efetuar a purga do débito das parcelas em atraso, resultando em um saldo devedor
atualizado em 26/08/2025 (vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e cinco) de R$79.266,10
(setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e dez centavos), no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  ultima  publicação  deste  edital.  Fica  ainda
CIENTIFICADO de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária a Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos do art. 26, parágrafo 7° da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação,
na hipótese de quitação do débito.

SERTANOPOLIS/PR
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELOISE THAIS MAZO CARAM

Prezado(s)  Senhor(es):  Na  qualidade  de  Oficial  Registradora  Titular  do  Serviço  Registral  de
Imóveis, da Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., referente ao Contrato
por Instrumento Particular de Abertura de Linha de Crédito e Outras Avenças com Garantia de
Alienação Fiduciária sob nº 0370800301528017435, firmado em 20/02/2024, onde a alienação fiduciária
em garantia foi devidamente constituída sobre os seguintes imóveis: "Um lote urbano de terras, sob
a denominação de LOTE 35 (trinta e cinco), da Quadra 15 (quinze), com a área superficial de
1.400,00 metros quadrados, situado na Rua Nabileque, do Loteamento denominado ECOVILLAS DO LAGO -
RESIDENCE - LAZER, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná", ônus registrado
sob nº 7/7.453 do Livro 02 de Registro Geral desta Serventia; e, "O apartamento nº 505, situado no
5º pavimento, do Condomínio Higienópolis Boulevard Residence, localizado à Avenida Higienópolis nº
199, com área total real de 80,62 m²", descrito e caracterizado na matrícula nº 114.753, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR e registro do ônus no ato R.12, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos,  posicionado  em  08/09/2025,  corresponde  a  R$
818.674,98 (oitocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito
centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação,
conforme projeção do débito para fins de purga no Registro de Imóveis. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
de HELOISE THAIS MAZO CARAM, para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Domingos Gonçalves de Paula Filho, 454, Centro, Cidade e Comarca de Sertanópolis-PR, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir da data da intimação. Na oportunidade fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor(a) fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - nos termos do Art. 26 7º
da Lei 9.514/97. Informo ainda que, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do Art. 27 desta Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento
do débito antes da publicação da presente notificação, gentileza desconsiderá-la. Atenciosamente
Aline Vasconcelos Barros Oficial Registradora Titular.-

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELSO FERRAZ CARAM

Prezado(s)  Senhor(es):  Na  qualidade  de  Oficial  Registradora  Titular  do  Serviço  Registral  de
Imóveis, da Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., referente ao Contrato
por Instrumento Particular de Abertura de Linha de Crédito e Outras Avenças com Garantia de
Alienação Fiduciária sob nº 0370800301528017435, firmado em 20/02/2024, onde a alienação fiduciária
em garantia foi devidamente constituída sobre os seguintes imóveis: "Um lote urbano de terras, sob
a denominação de LOTE 35 (trinta e cinco), da Quadra 15 (quinze), com a área superficial de
1.400,00 metros quadrados, situado na Rua Nabileque, do Loteamento denominado ECOVILLAS DO LAGO -
RESIDENCE - LAZER, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná", ônus registrado
sob nº 7/7.453 do Livro 02 de Registro Geral desta Serventia; e, "O apartamento nº 505, situado no
5º pavimento, do Condomínio Higienópolis Boulevard Residence, localizado à Avenida Higienópolis nº
199, com área total real de 80,62 m²", descrito e caracterizado na matrícula nº 114.753, do 1º
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Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR e registro do ônus no ato R.12, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos, posicionado em 08/09/2025, corresponde a R$ 818.674,98
(oitocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação, conforme projeção do
débito para fins de purga no Registro de Imóveis. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de CELSO FERRAZ CARAM,
para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Domingos Gonçalves de Paula
Filho, 454, Centro, Cidade e Comarca de Sertanópolis-PR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da intimação. Na
oportunidade fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a)
fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Informo ainda
que, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se
for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do 3º do Art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes da publicação da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la. Atenciosamente Aline Vasconcelos Barros Oficial
Registradora Titular.-

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELSO CARAM

Prezado(s)  Senhor(es):  Na  qualidade  de  Oficial  Registradora  Titular  do  Serviço  Registral  de
Imóveis, da Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., referente ao Contrato
por Instrumento Particular de Abertura de Linha de Crédito e Outras Avenças com Garantia de
Alienação Fiduciária sob nº 0370800301528017435, firmado em 20/02/2024, onde a alienação fiduciária
em garantia foi devidamente constituída sobre os seguintes imóveis: "Um lote urbano de terras, sob
a denominação de LOTE 35 (trinta e cinco), da Quadra 15 (quinze), com a área superficial de
1.400,00 metros quadrados, situado na Rua Nabileque, do Loteamento denominado ECOVILLAS DO LAGO -
RESIDENCE - LAZER, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná", ônus registrado
sob nº 7/7.453 do Livro 02 de Registro Geral desta Serventia; e, "O apartamento nº 505, situado no
5º pavimento, do Condomínio Higienópolis Boulevard Residence, localizado à Avenida Higienópolis nº
199, com área total real de 80,62 m²", descrito e caracterizado na matrícula nº 114.753, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR e registro do ônus no ato R.12, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos,  posicionado  em  08/09/2025,  corresponde  a  R$
818.674,98 (oitocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito
centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação,
conforme projeção do débito para fins de purga no Registro de Imóveis. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
de CELSO CARAM, para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Domingos
Gonçalves de Paula Filho, 454, Centro, Cidade e Comarca de Sertanópolis-PR, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da
intimação. Na oportunidade fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor(a) fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - nos termos do Art. 26 7º da Lei
9.514/97. Informo ainda que, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas
e as despesas de que trata o inciso II do 3º do Art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes
da publicação da presente notificação, gentileza desconsiderá-la. Atenciosamente Aline Vasconcelos
Barros Oficial Registradora Titular.-

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 347 / 1084

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANOPOLIS - CNS: 087130

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANITA FERRAZ CARAM

Prezado(s)  Senhor(es):  Na  qualidade  de  Oficial  Registradora  Titular  do  Serviço  Registral  de
Imóveis, da Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., referente ao Contrato
por Instrumento Particular de Abertura de Linha de Crédito e Outras Avenças com Garantia de
Alienação Fiduciária sob nº 0370800301528017435, firmado em 20/02/2024, onde a alienação fiduciária
em garantia foi devidamente constituída sobre os seguintes imóveis: "Um lote urbano de terras, sob
a denominação de LOTE 35 (trinta e cinco), da Quadra 15 (quinze), com a área superficial de
1.400,00 metros quadrados, situado na Rua Nabileque, do Loteamento denominado ECOVILLAS DO LAGO -
RESIDENCE - LAZER, neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná", ônus registrado
sob nº 7/7.453 do Livro 02 de Registro Geral desta Serventia; e, "O apartamento nº 505, situado no
5º pavimento, do Condomínio Higienópolis Boulevard Residence, localizado à Avenida Higienópolis nº
199, com área total real de 80,62 m²", descrito e caracterizado na matrícula nº 114.753, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina-PR e registro do ônus no ato R.12, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos,  posicionado  em  08/09/2025,  corresponde  a  R$
818.674,98 (oitocentos e dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito
centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação,
conforme projeção do débito para fins de purga no Registro de Imóveis. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
de MARIANITA FERRAZ CARAM, para que se dirija a este Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua
Domingos Gonçalves de Paula Filho, 454, Centro, Cidade e Comarca de Sertanópolis-PR, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
da data da intimação. Na oportunidade fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor(a) fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - nos termos do Art. 26 7º
da Lei 9.514/97. Informo ainda que, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do Art. 27 desta Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento
do débito antes da publicação da presente notificação, gentileza desconsiderá-la. Atenciosamente
Aline Vasconcelos Barros Oficial Registradora Titular.-

TOLEDO/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIO HEALTH COLCHOES LTDA

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1º Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da lei. Faz saber a todos que, a pedido da credora
fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PROGRESSO - CRESOL
PROGRESSO, CNPJ 02.448.310/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Brasil,
nº  4369,  Centro,  Cascavel-PR,  representada  por  seu  diretor  administrativo,  fica  intimada  a
devedora/fiduciante: BIO HEALTH COLCHÕES LTDA, CNPJ 26.988.940/0001-24, com sede à Rua América, nº
15, Sala A, Centro, Santa Tereza do Oeste-PR, representada na forma mencionada na cédula, conforme
Cédula de Crédito Bancário - nº 5001008-2023.011199-8, emitida em 13/03/2023, em Cascavel-PR,
registrada no R.7 da Matrícula nº 33.087, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel
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denominado "Lote Urbano nº 05, com a área de 693,63m², da Quadra nº 865, do Loteamento Vila Becker,
localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR", no prazo de 15 (quinze) dias, para cumprir suas
obrigações contratuais de pagamentos com relação ao financiamento, contraído perante a credora acima
mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será fixado em local
de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado eletronicamente por 03 (três)
dias consecutivos, ficando, a partir desta data a devedora/fiduciante supra qualificada, sujeito às
sanções previstas no 4º ao 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 10 de setembro de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA FRANCIELLE DA SILVA BORGES

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1º Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da lei. Faz saber a todos que, a pedido da credora
fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PROGRESSO - CRESOL
PROGRESSO, CNPJ 02.448.310/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Brasil,
nº  4369,  Centro,  Cascavel-PR,  representada  por  seu  diretor  administrativo,  fica  intimada  a
devedora/fiduciante: MARIA FRANCIELLE DA SILVA BORGES, brasileira, casada pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, empresária, residentes e domiciliada à Rua América, nº 51, Centro, Santa Tereza do
Oeste-PR, CPF ***.269.219-**, conforme Cédula de Crédito Bancário - nº 5001008-2023.011199-8,
emitida em 13/03/2023, em Cascavel-PR, registrada no R.7 da Matrícula nº 33.087, desta Serventia
Imobiliária, referente ao imóvel denominado "Lote Urbano nº 05, com a área de 693,63m², da Quadra
nº 865, do Loteamento Vila Becker, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR", no prazo de
15  (quinze)  dias,  para  cumprir  suas  obrigações  contratuais  de  pagamentos  com  relação  ao
financiamento, contraído perante a credora acima mencionada. Para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se este Edital que será fixado em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia
Imobiliária, e publicado eletronicamente por 03 (três) dias consecutivos, ficando, a partir desta
data a devedora/fiduciante supra qualificada, sujeito às sanções previstas no 4º ao 7º do artigo 26
da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 10 de setembro de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO - CNS: 088401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALNEIDE MARIA FRANZAO

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1º Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da lei. Faz saber a todos que, a pedido da credora
fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PROGRESSO - CRESOL
PROGRESSO, CNPJ 02.448.310/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Brasil,
nº  4369,  Centro,  Cascavel-PR,  representada  por  seu  diretor  administrativo,  fica  intimada  a
devedora/fiduciante:  VALNEIDE  MARIA  FRANZÃO,  brasileira,  divorciada,  aposentada,  residente  e
domiciliada à Rua América, nº 51, Centro, Santa Tereza do Oeste-PR, CPF ***.179.509-**, conforme
Cédula de Crédito Bancário - nº 5001008-2023.011199-8, emitida em 13/03/2023, em Cascavel-PR,
registrada  no  R.7  da  Matrícula  nº  33.087,  desta  Serventia  Imobiliária,  referente  ao  imóvel
denominado "Lote Urbano nº 05, com a área de 693,63m², da Quadra nº 865, do Loteamento Vila Becker,
localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR", no prazo de 15 (quinze) dias, para cumprir suas
obrigações contratuais de pagamentos com relação ao financiamento, contraído perante a credora
acima mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será fixado
em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado eletronicamente por
03 (três) dias consecutivos, ficando, a partir desta data a devedora/fiduciante supra qualificada,
sujeito às sanções previstas no 4º ao 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 10 de setembro
de 2025.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 349 / 1084

UMUARAMA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMUARAMA - CNS: 080416

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZABEL CRISTINA FERRARI MAEDA

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-
PR, nos termos do art. 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, FAZ SABER que a Caixa Econômica Federal,
inscrita no CNPJ sob nº 00.***.305/0001-04, na qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este
Serviço  Registral  a  intimação  de:  IZABEL  CRISTINA  FERRARI  MAEDA,  inscrita  no  CPF  sob  nº
007.***.0**-89, com último endereço conhecido à Rua Eloy Baptista Lopes, n° 6036, Zona III, em
Umuarama-PR, CEP: 87.502-430, para que satisfaça a dívida da importância de R$ 15.307,97 (quinze
mil, trezentos e sete reais e noventa e sete centavos), correspondente ao valor para purga do
débito (cálculo em 19/08/2025), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros
convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e
Compra  de  Terreno,  Mútuo  para  Obras  com  Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  nº
1.4444.1358412-0, garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula imobiliária nº
42.799, deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 28/10/2020, consoante ato registral
R-4/M-42.799. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA no endereço acima citado. Desta forma, por meio deste
Edital expedido no procedimento autuado sob n° 56/2025 (protocolo 177.126), fica a devedora
fiduciante: IZABEL CRISTINA FERRARI MAEDA, acima qualificada, constituída em mora e INTIMADA para
que satisfaça a dívida da importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15
(quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de
Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em
Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o
decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel "Lote de Terras nº 11BA, resultante da unificação dos lotes nº 11-B (este
da subdivisão do lote nº 11) e 12-A (este da subdivisão do lote nº 12), da Quadra nº 4, do
Loteamento Jardim São Francisco, com área de 379,64 m², situado na Rua Olavo Madeira de Araújo
(Antiga  Projetada  "D"),  nº  2787,  no  Município  de  Umuarama,  Estado  do  Paraná.",  com  demais
características, medidas, confrontações e benfeitorias constantes na matrícula imobiliária nº
42.799, desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
26, 7°, da Lei Federal nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e
passado neste Município de Umuarama-PR, aos 19 de agosto de 2025. Original assinado por Eduardo
Spricigo, Oficial de Registro, Decreto Judiciário 1248/2016.

UBIRATA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBIRATA - CNS: 085175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JOSE JORGE DA SILVA FILHO, CLEIDIOMAR PRESTES DA SILVA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 15 DIAS BERNADETE DE FÁTIMA
GUILHERME ESCORSIN, titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ubiratã, Estado do
Paraná, na forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973 e Provimento 149/2023 do Código Nacional de
Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justica do Conselho Nacional de Justiça.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pedro de Oliveira nº
506, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO, sob a
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modalidade extraordinária, com tempo de posse indicado de mais de 15 anos, protocolado sob o nº
159.418 em 12/06/2025 e autuado sob o nº 006/2025, requerido por JOSÉ JORGE DA SILVA FILHO, CPF nº
***.754.499-** e sua esposa, CLEIDIOMAR PRESTES DA SILVA, CPF nº ***.241.929-**, tendo por objetivo o
imóvel que assim se descreve e caracteriza: Lote 14 da Quadra 18 com área de 450,00 m², situado na
Rua Vereador João Palma, nº 36, Jardim Panorama, Ubiratã-Pr. O referido imóvel é objeto da Matrícula
11.280 deste Ofício. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à
disposição dos interessados, nesta Serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para exame e
impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o registro da
usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no
Edital Eletrônico, para CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, que poderão se manifestar em 15
(quinze) dias úteis. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã-Pr, aos 08 dias do mês de
setembro de dois mil e vinte e cinco.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
ANGRA DOS REIS/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS - CNS: 088781

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINA MARCATTI LOURO

Oswaldo  Ciuffo  Cicarino,  oficial  do  1º  Ofício  de  Justiça  de  Angra  dos  Reis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69916, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CAROLINA MARCATTI LOURO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***633127**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arcebispo Santos, 190, Centro Angra dos Reis RJ CEP
23900160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442211548-0,
firmada em 31/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 17030, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST HOTEL DA P S A 1 E V II NR 0 ANGRA
GREEN COAST RES SERVICE E MARINA PONTAL ANGRA DOS REIS RJ 23900000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ANGRA DOS REIS-RJ. Oswaldo Ciuffo Cicarino, Oficial de Registro de Imóveis.

ARARUAMA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ ANTONIO SOARES DA CUNHA
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Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº220324, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ ANTONIO SOARES DA
CUNHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***891087**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ CEP 28970-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770255945-3, firmada em 18/10/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 63124, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA LUIZ CALUDIO LT 06 QD 07 AP 301 CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL
SANTORINI II, CENTRO ARARUAMA RJ 28979063. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARARUAMA-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO COSTA VIVEIROS DE CASTRO

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário O BANCO INTER S/A, prenotado sob nº220531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO COSTA VIVEIROS DE CASTRO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***373377**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, NATHÁLIA ALVES DE
OLIVEIRA VIVEIROS DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***608917**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ
CEP 28970-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0202332860-00,
firmada em 25/07/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula devidamente
matriculado nesse Cartório sob o nº 62363 e Registro nº R-3., a qual diz respeito ao imóvel situado
na AVENIDA JAMES MENDOÇA CLARK, N°154, CASA N°102, BAIRRO COQUEIRAL, ARARUAMA/RJ, CEP: 28970-000..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ARARUAMA-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATHÁLIA ALVES DE OLIVEIRA VIVEIROS DE CASTRO

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário O BANCO INTER S/A, prenotado sob nº220531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO COSTA VIVEIROS DE CASTRO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***373377**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, NATHÁLIA ALVES DE
OLIVEIRA VIVEIROS DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***608917**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ
CEP 28970-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0202332860-00,
firmada em 25/07/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula devidamente
matriculado nesse Cartório sob o nº 62363 e Registro nº R-3., a qual diz respeito ao imóvel situado
na AVENIDA JAMES MENDOÇA CLARK, N°154, CASA N°102, BAIRRO COQUEIRAL, ARARUAMA/RJ, CEP: 28970-000..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ARARUAMA-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

BARRA DO PIRAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 091504

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ANTONIO AZARIOS

FREDERICO DE SOUZA MORENO, oficial do 2º Ofício de Justiça de Barra do Pirai, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº18852, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ANTONIO AZARIOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***766557**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paulo de Frontim, 168, Centro Barra do Pirai RJ CEP 27123-120,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442143866-6,  firmada  em
24/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula
6610, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM CIRILO DO SANTOS NR 235 CALIFORNIA BARRA
DO  PIRAI  RJ  27165000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/11/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BARRA DO PIRAI-RJ. FREDERICO DE SOUZA MORENO, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 091504

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIA RODRIGUES COSTA

FREDERICO DE SOUZA MORENO, oficial do 2º Ofício de Justiça de Barra do Pirai, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº19247, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIA
RODRIGUES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***870037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paulo de Frontim, 168, Centro Barra do Pirai RJ CEP 27123-120,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440045159-0,  firmada  em
10/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula
6340, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA EPHIG NIA GON ALVE NR 86 CASA CALIFORNIA
BARRA DO PIRAI RJ 27165000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/04/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BARRA DO PIRAI-RJ. FREDERICO DE SOUZA MORENO,
Oficial de Registro de Imóveis.

BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS ALEXANDRE SALGADO SERAFIM

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76032, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VINICIUS ALEXANDRE
SALGADO SERAFIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***110057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº ***771489**5-0, firmada em 05/09/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 21808, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
BELO HORIZONTE NR 0 BL.T3 AP501 BAIRRO D GRAC BELFORD ROXO RJ 26110560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 354 / 1084

pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

CABO FRIO/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Comércio Atacadista de Alimentos WT LTDA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Razão social: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicoob Credmissão
LTDACNPJ: 01.667.352/0001-68, prenotado sob nº240519, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Comércio Atacadista de Alimentos WT LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 06554923000171, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Viviane
Pereira de Figueiredo, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***948146**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, Brivi Participações LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09485917000106,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, ,
Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
364269-0, firmada em 11/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
52778, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALEX NOVELLINO, Nº 380, APTO 202, DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  BARRAMARES  II,  ALGODOAL  CABO  FRIO-RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato
Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Viviane Pereira de Figueiredo

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Razão social: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicoob Credmissão
LTDACNPJ: 01.667.352/0001-68, prenotado sob nº240519, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Comércio Atacadista de Alimentos WT LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 06554923000171, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Viviane
Pereira de Figueiredo, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***948146**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, Brivi Participações LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09485917000106,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
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endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro
Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
364269-0, firmada em 11/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 52778,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALEX NOVELLINO, Nº 380, APTO 202, DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  BARRAMARES  II,  ALGODOAL  CABO  FRIO-RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato Luiz
Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Brivi Participações LTDA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Razão social: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicoob Credmissão
LTDACNPJ: 01.667.352/0001-68, prenotado sob nº240519, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Comércio Atacadista de Alimentos WT LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 06554923000171, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Viviane
Pereira de Figueiredo, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***948146**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, Brivi Participações LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09485917000106,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, ,
Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
364269-0, firmada em 11/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
52778, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALEX NOVELLINO, Nº 380, APTO 202, DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  BARRAMARES  II,  ALGODOAL  CABO  FRIO-RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato
Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
11º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089458
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): LUIS VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA

Faço saber a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A da Lei nº 6.015/1973, e em especial a Zilmar de Souza Carvalho,
inscrita no CPF/MF sob o nº ***.109.337-**; Miguel Pereira de Azeredo, inscrito no CPF/MF sob o n°
***.871.687-**; Alexandre de Matos Barbosa Ribeiro, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.152.507-**,
e/ou RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE TIVEREM, OU SEUS HERDEIROS, SE FALECIDOS FOREM, que tramita junto a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Av. Alberto Torres, nº 283 - Centro, Campos dos
Goytacazes/RJ, com horário de atendimento de 09 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade extraordinária, autuado sob o protocolo
de nº 9980 em 29/07/2.025, com tempo de posse de pelo menos 15 anos, formulado por LUIS VICTOR
RIBEIRO DE OLIVEIRA, engenheiro mecânico, portador de RG: 237696265, expedido pelo DETRAN-RJ,
nascido em 22/03/1989 e inscrito no CPF/MF sob o n° ***.051.267-**, e sua esposa, com quem é casado
sob o regime de comunhão parcial de bens sob a égide da Lei 6.515/1977, RAFAELA RANGEL CORDEIRO DE
OLIVEIRA, administradora, portadora do documento de identidade RG: 13.280.233-1 expedido pelo
DETRAN-RJ em 01/09/2016, inscrita no CPF sob o n° ***.598.827-**, brasileiros, residentes e
domiciliados na Rua Manoel Francisco Lopes Riscado, nº 44, km 15, Travessão, 7º Distrito de Campos
dos Goytacazes/RJ, CEP.: 28175-000, tendo por objeto o imóvel urbano situado na RUA FRANCISCO DOS
SANTOS (ANTIGA RUA 01, KM 15, EM TRAVESSÃO), Nº 45, 7º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ, com inscrição municipal nº 0000077047 e código de logradouro 017191, cujo terreno
possui a seguinte descrição de perímetro: inicia-se no vértice 1(um) (de coordenadas em Longitude
41°18'46,879"W, Latitude 21°37'14,999"S e coordenadas em UTM N 7.607.359,14m e E 260.570,74m);
deste, segue confrontando com Rua Francisco dos Santos, no azimute de 91°25'06'', na distância de
13,43 metros até o vértice 2 (de coordenadas em Longitude 41°18'46,413''W, Latitude 21°37'15,016''S
e coordenadas em UTM N 7.607.358,81m e E 260.584,17m); deste segue confrontando com o imóvel de n°
43 da Rua Francisco dos Santos, de propriedade de Alexandre de Matos Barbosa Ribeiro, inscrito no
CPF sob o n° ***.152.507-**, no azimute de 183°45'14'', na distância de 23,87 metros até o vértice
3 (de coordenadas em Longitude 41°18'46,480''W, Latitude 21°37'15,790''S e coordenadas em UTM N
7.607.334,99m e E 260.582,61m); deste segue confrontando com parte do terreno situado entre a
Avenida Antônio Luiz da Silveira e a Margem da Rodovia BR-101 cuja titularidade é atribuída a
pessoa cuja localização é incerta e não sabida, no azimute de 272°38'48'' e na distância de 14,81
metros até o vértice 4 (de coordenadas em Longitude 41°18'46,994''W, Latitude 21°37'15,760''S e
coordenadas em UTM N 7.607.335,67m e E 260.567,81m); deste segue confrontando com imóvel de n°
47/49 da Rua Francisco dos Santos, de propriedade de Luis Victor Ribeiro de Oliveira, inscrito no
CPF sob o n° ***.051.267-**, no azimute de 7°07'16'' e na distância de 23,65 metros, até o vértice
1,  fechando  assim  o  perímetro  acima  descrito,  totalizando  o  perímetro  de  75,76  metros,
determinando-se uma área total de 334,828 m² (trezentos e trinta e quatro metros e oitocentos e
vinte e oito milímetros quadrados); sobre referido lote existe uma construção cuja área total
construída perfaz 315,12m² (trezentos e quinze metros quadrados e doze centímetros quadrados) em
fase final de regularização no Município (DESCRIÇÃO DE TERRENO E CÁLCULO DE ÁREA CONSTRUÍDA
efetivados pelo Responsável Técnico Thiago Rodrigues da Conceição Silva, Engenheiro Agrônomo,
CREA/RJ: 2010112485, Tel 22-99909-3884, endereço profissional na Rua Conselheiro Otaviano 233,
Centro, Campos dos Goytacazes-RJ, 28010-140). O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para exame e
impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato
registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 3º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente
edital para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar no prazo
de 15 (quinze) dias.

Consultar o arquivo anexo

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDMARA LIMA NOGUEIRA

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26181, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante EDMARA LIMA NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***678437**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771547330-5, firmada em 10/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 0012992, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PRESIDENTE VARGAS NR
415 BL.10B A304 PARQUE PECUAR CAMPOS DOS GOYT RJ 28053100. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090803

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): GERALDO PEREIRA EMMANUEL

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Autuação nº. 140.730 - FAZ SABER a todos aqueles que o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, aos ausentes, desconhecidos, eventuais interessados,
seus cônjuges e/ou sucessores, que na forma do art. 216-A, da Lei nº. 6.015/1973 e Provimento nº.
65/2017 do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL
DE USUCAPIÃO, requerido por GERALDO PEREIRA EMMANUEL, brasileiro, nascido em 08/05/1954, filho de
Victório Emmanuel e Odete Pereira Emmanuel, empresário, portador da carteira de identidade CNH n.º
00844614476, expedida em 28/03/2022 pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º ***.069.607-**, e
sua mulher ROSÂNGELA CHAVES LIMA EMMANUEL, brasileira, nascida em 30/07/1956, filha de João Correa
Lima e Rita de Cassia Chaves Lima, cirurgiã dentista, portadora da carteira de identidade CNH nº.
00149614450, expedida em 20/06/2018 pelo Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº. ***.343.787-**,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77 em 13/03/1981,
residentes e domiciliados na Avenida Pelinca n.º 128, aptº 1002, Parque Tamandaré, nesta cidade,
autuado sob o nº. 140.730, em 01/09/2025, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e
caracteriza: "98,33% do Imóvel nº. 791 da Avenida Dr. José Alves de Azevedo, Centro, nesta cidade,
1º Subdistrito do 1º Distrito Municipal, conforme matrícula nº. 11824, Registro Geral, desta
Circunscrição Territorial. Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA,
prevista no art. 1.238 do Código Civil, alegando a posse do imóvel por si, há mais de 15 (quinze)
anos. Pelo presente Edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para que se
manifestarem em relação ao pedido de Reconhecimento da Usucapião, apresentando Impugnação escrita
diretamente no Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis de Campos dos Goytacazes/RJ, com as
razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados após o transcurso desta
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publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia,
localizada na Avenida Alberto Torres nº. 310, Centro, nesta cidade. Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de
setembro de 2025. MANOEL JOSÉ FILHO - Matrícula nº. 06/60000002557 - Oficial e Tabelião

Consultar o arquivo anexo

DUAS BARRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUAS BARRAS - CNS: 154591

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): LUIZ PLACIDO CRUZ, AROLDO PEREIRA DE OLIVEIRA

OFICIO ÚNICO DE DUAS BARRAS/RJ - EDITAL DE USUCAPIÃO MARIA ERIKA BRAGA SOUZA, Oficiala do Ofício
Único de Duas Barras, Estado do Rio de Janeiro, na forma do art. 216-A, 4º, da Lei Federal n.
6.015/73, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que por
parte de LUIZ PLÁCIDO CRUZ, brasileiro, viúvo, não convivente em união estável, aposentado,
inscrito no CPF/MF sob o nº:***.981.667-**, nascido em 12.08.1949, filho de João Alcibíades Cruz e
de Izaura do Nascimento Cruz, residente e domiciliado na Rua Othoniel José da Costa, nº: 88,
Loteamento  Bonanza,  Monnerat,  Duas  Barras,  RJ,  lhe  foi  pedido,  sob  o  protocolo  nº.2635  de
19/08/2025, o reconhecimento extrajudicial de usucapião ordinária, prevista no art. 1.238 do Código
Civil, sobre o imóvel consistente em: LOTE DE Nº.78, do Loteamento Bonanza; situada no perímetro
urbano de Monnerat, 2º Distrito do Município de Duas Barras-RJ e não foreiro, sendo descrito
conforme memorial anexo. Imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo de levantamento
topográfico elaborados pelo responsável técnico MARCO ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, engenheiro civil e
geomensor, inscrito no CREA-RJ sob o nº. 19871014743, instruídos com a ART nº 2020250016053,
quitada; imóvel devidamente matriculado sob nº2669, Livro 2 Registro Geral, Sistema de Ficha, do
Serviço de Registro de Imóveis do Oficio Único de Duas Barras/RJ, designado por Lote de terreno
n°78, da Rua 01 do Loteamento Bonanza, situado em zona urbana do 2° distrito deste Município.
figura como PROPRIETÁRIO TABULAR o Sr. AROLDO PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, funcionário público,
CI.RG.757017 de 30.11.65-IFP, CIC.***.578.327-**, residente na Rua Moacir Laport Leitão, n°53,
Cordeiro-RJ, casado sob regime da comunhão parcial de bens com DORONICE ANTÔNIO DE OLIVEIRA. Não
constam outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel. As impugnações de todos
aqueles  que  se  julgarem  eventualmente  prejudicados  deverão  ser  apresentadas  no  Serviço
Extrajudicial competente até quinze (15) dias contados da data da publicação deste Edital, na forma
da lei, sob a advertência de que a não apresentação de impugnação implicará na anuência de
terceiros ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Findo o prazo e não havendo
impugnação, sem pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, será deferido o
registro da aquisição do imóvel, ficando os documentos à disposição dos interessados em Cartório
durante o expediente regulamentar. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Duas Barras, Estado do
Rio  de  Janeiro,  aos  treze  de  maio  de  2025.  Subscreve  a  Oficiala  Maria  Erika  Braga  Souza,
Mat.90/186, SELO ELETRÔNICO NÚMERO: EEZP 25395 SIM.

Consultar o arquivo anexo

DUQUE DE CAXIAS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA DA SILVA I ESPIRITO SANTO
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Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA
DA SILVA I ESPIRITO SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***072177**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  RODRIGO  ESPIRITO  SANTO  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***280977**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde
de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770924632-7, firmada em 04/09/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 18832, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R MANAUS, Prédio nº 134 LT 1 QD 134 NR 0 BL 17 APT 503 JARDIM GRAMAC DUQUE DE
CAXIAS RJ 25056340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de
Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA
DA SILVA I ESPIRITO SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***072177**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  RODRIGO  ESPIRITO  SANTO  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***280977**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770924632-7,  firmada  em
04/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula
18832, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANAUS, Prédio nº 134 LT 1 QD 134 NR 0 BL 17 APT
503 JARDIM GRAMAC DUQUE DE CAXIAS RJ 25056340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Rafaela Di Masi
Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089318

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OLGA VALÉRIA FERNANDES LIMA

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº47307, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OLGA VALÉRIA FERNANDES LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***887407**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOÃO WAGNER SANTANNA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***532427**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro
do Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 43490007-6, firmada em 31/05/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 282 / REGISTRO DE ALIENAÇÃO FIDUCIARIA R.3, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DEPUTADO SOARES FILHO, N° 274, LOTE 16, QUADRA 2, VILA FLAVIA, DUQUE DE CAXIAS/RJ,
CEP 25010-180.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves,
Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089318

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOÃO WAGNER SANTANNA LIMA

Paulo Roberto Vieira Alves, oficial do 6º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº47307, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OLGA VALÉRIA FERNANDES LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***887407**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOÃO WAGNER SANTANNA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***532427**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 187, Lojas 12/13, Quadra 08, Dentro
do Mercado Municipal Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070330, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 43490007-6, firmada em 31/05/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 282 / REGISTRO DE ALIENAÇÃO FIDUCIARIA R.3, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DEPUTADO SOARES FILHO, N° 274, LOTE 16, QUADRA 2, VILA FLAVIA, DUQUE DE CAXIAS/RJ,
CEP 25010-180.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Paulo Roberto Vieira Alves,
Oficial de Registro de Imóveis.

7º OFICIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 089359

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRENDO ANTONIO COSTA DA SILVA

Pedro Lemos Moreira, oficial do 7º Oficio de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº9699, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRENDO ANTONIO COSTA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***986127**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira, 11, Centro Duque de Caxias RJ CEP 25070-005,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  178770181240-6,  firmada  em
27/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na Matrícula
7425, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST ANA DANTAS NR 1829 BL.2 704 MANTIQUIRA DUQUE DE
CAXIAS RJ 25250415. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/02/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Pedro Lemos Moreira, Oficial
de Registro de Imóveis.

ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIVAN CONCEICAO DOS SANTOS

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82394, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDIVAN CONCEICAO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***840417**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770898895-8,
firmada em 30/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 52276, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA BOA VISTA NR 0 BL.20 BL20 AP302
NOVO  H  (MANIL  ITABORAI  RJ  24860100.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 31/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
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nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO DANIEL DE REZENDE

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126930, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO DANIEL DE REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***066197**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770925672-1,
firmada em 26/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53394, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 207 BLOCO 08 do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA DE SOUZA LIMA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº127317, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA DE SOUZA LIMA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***902147**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL DE
OLIVEIRA MENDONÇA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463147**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8500811-8,
firmada em 21/03/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 52.432 / R.04
DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 07 DA QUADRA B do CONDOMÍNIO
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RESIDENCIAL PORTAL DOS IPÊS DON MARCELINO, Rua Dona Bela, Outeiro das Pedras, Itaboraí/RJ. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL DE OLIVEIRA MENDONÇA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº127317, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA DE SOUZA LIMA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***902147**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL DE
OLIVEIRA MENDONÇA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463147**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8500811-8,
firmada em 21/03/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 52.432 / R.04
DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 07 DA QUADRA B do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PORTAL DOS IPÊS DON MARCELINO, Rua Dona Bela, Outeiro das Pedras, Itaboraí/RJ. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

MACAE/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56168, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930317**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LEANDRO VALIM SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***576197**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
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fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553007865-6,
firmada em 28/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 17871, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 B05 AP210 S J
BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO VALIM SOARES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56168, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***930317**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LEANDRO VALIM SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***576197**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553007865-6,
firmada em 28/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 17871, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 B05 AP210 S
J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO PINTO DE CAMPOS

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56172, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO PINTO DE
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CAMPOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***333527**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553253938-3, firmada em 25/11/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18039, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  AV  OTONIEL  GOMES  TAVARES  NR  0  S  J  BARRETO  MACAE  RJ  27965055.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMARA ROSE SILVA SANTOS FELIZARDO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56173, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMARA ROSE SILVA
SANTOS FELIZARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654865**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, FABIO DA SILVA FELIZARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697667**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553434000-2,
firmada em 20/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 17744, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 S J BARRETO
MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO DA SILVA FELIZARDO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56173, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMARA ROSE SILVA
SANTOS FELIZARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654865**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIO DA SILVA FELIZARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697667**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP
27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553434000-2,
firmada em 20/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 17744, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 S J BARRETO
MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVALDO MOTTA DA CRUZ

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56188, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVALDO MOTTA DA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***974557**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JAQUELINE PEREIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***497277**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553815291-8,
firmada em 24/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 17464, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 AP201BL4 S
J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE PEREIRA SANTOS

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56188, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVALDO MOTTA DA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***974557**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JAQUELINE PEREIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***497277**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553815291-8,
firmada em 24/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 17464, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 AP201BL4 S
J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENEVIEVE CONCEICAO MOREIRA DO NASCI

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56187, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENEVIEVE CONCEICAO
MOREIRA DO NASCI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***027717**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553648793-9, firmada em 12/05/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 17705, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 B01 AP204 S J BARRETO MACAE RJ
27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.
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3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALAN MORAES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56165, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALAN MORAES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***094637**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552854999-8, firmada em 28/10/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 17941, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV D NR 0 B07 AP110 FZ S J BARRETO MACAE RJ 27900000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNE CARLA DE OLIVEIRA MACEDO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNE CARLA DE
OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***834977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SERGIO SOARES LOUREIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***518077**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEISE POZES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***410737**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE AUGUSTO DE MACEDO POZES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***158937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553453968-2, firmada em 14/08/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18368, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 BL08 AP203 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO SOARES LOUREIRO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNE CARLA DE
OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***834977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SERGIO SOARES LOUREIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***518077**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEISE POZES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***410737**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE AUGUSTO DE MACEDO POZES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***158937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553453968-2, firmada em 14/08/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18368, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 BL08 AP203 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEISE POZES SOARES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNE CARLA DE
OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***834977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SERGIO SOARES LOUREIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***518077**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEISE POZES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***410737**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE AUGUSTO DE MACEDO POZES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***158937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553453968-2, firmada em 14/08/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18368, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 BL08 AP203 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE AUGUSTO DE MACEDO POZES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNE CARLA DE
OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***834977**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SERGIO SOARES LOUREIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***518077**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEISE POZES SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***410737**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSE AUGUSTO DE MACEDO POZES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***158937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155553453968-2, firmada em 14/08/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18368, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 BL08 AP203 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALERIA DA SILVA REIS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº345933, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIA DA SILVA REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***256117**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 9211266--, firmada em 12/11/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula R-4 matrícula nº 119438, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA RESIDENCIAL,
UNIDADE N 18, QD N 05, RUA CINCO, COND SOLAR MARICA II MARICA/RJ - CEP: 24930-376. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO AURELIO LOPES NUNES

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº345752, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO AURELIO LOPES
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***194937**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441487248-0, firmada em 30/03/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula 98296, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Dom Pedrito da Casa 01 do Lote 11 da Quadra 09 do 1º
Loteamento Praia de Itaipuaçu - 3º distrito deste município - Maricá - RJ 24936640. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELLE DE SOUZA SANTOS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº345465, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELLE DE SOUZA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***305607**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1013508890-5, firmada em 30/12/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 101.059 / R-3, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 90 da Casa 02 do
Lote 2 da Quadra 406 do Loteamento Jardim Atlântico - 3º distrito deste município - Maricá - RJ. CEP
24920-845.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/09/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIO RIBEIRO JUNIOR

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário XS5 ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. CNPJ: 40011095000163 ENDERECO: AV DAS
NACOES UNIDAS, prenotado sob nº344154, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante SILVIO RIBEIRO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***066247**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
100231684-0, firmada em 28/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
76613 R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV. GILBERTO CARVALHO, SN LT C-133 LOT.
VIVENDAS DE ITAIPUAÇU Bairro: CALABOCA - MARICÁ-RJ CEP: 24944-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

MIGUEL PEREIRA/RJ
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL PEREIRA - CNS: 154518

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARCIO MIGUEZ DE OLIVEIRA
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Serviço Registral e Notarial do Ofício Único de Miguel Pereira/RJ Avenida Ayrton Senna, nº 74, loja
01 , Portal das Mansões, Miguel Pereira/RJ CEP: 26.900-000 - Tel./Fax: (21) 2018-6428 EDITAL DE
INTIMAÇÃO Procedimento de Retificação de Registro Alysson Ferreira Damacena, Oficial de Registro de
Imóveis, FAZ SABER que J2H EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
48.256.801/0001-49,  requereu  a  RETIFICAÇÃO  da  descrição  tabular  do  imóvel  de  CNM:
154518.2.0004884-75, Livro 2-FICHA, do Cartório do Ofício Único desta Comarca, situado na Estrada
Izautino Moreira Telles, s/nº, Bairro Pantanal, no perímetro urbano do 1º Distrito de Miguel
Pereira/RJ, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo, e por estar em
local incerto e não sabido, o titular do imóvel confrontante: MARCIO MIGUEZ DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF/MF sob o n° ***.494.757-**, casado pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei n°
6.515/77, na data de 19/09/1997, com VIVIANE LUCI MAIA DA COSTA, inscrita no CPF/MF n° ***.926.567-
**. proprietários do imóvel confrontante: Lote de Terreno nº 43, situado na Rua Andréa, Bairro
Ramada, no perímetro urbano do 1° distrito de Miguel Pereira/RJ, com área de 490,37m², Inscrição
Municipal nº 1.16904, melhor descrito e caracterizado no CNM: 154518.2.0004668-44, Livro 2-FICHA, do
Cartório do Ofício Único desta Comarca, FICA NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, da Lei nº
6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do
interessado. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir
expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da
LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será
publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Para tanto deverá comparecer no
endereço supra das 9:00 às 17:00 horas para efetuar a anuência. Miguel Pereira, 10 de setembro de
2025. Alysson Ferreira Damacena, Tabelião e Oficial de Registro, Matrícula 90/215.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL PEREIRA - CNS: 154518

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VIVIANE LUCI MAIA DA COSTA

Serviço Registral e Notarial do Ofício Único de Miguel Pereira/RJ Avenida Ayrton Senna, nº 74, loja
01 , Portal das Mansões, Miguel Pereira/RJ CEP: 26.900-000 - Tel./Fax: (21) 2018-6428 EDITAL DE
INTIMAÇÃO Procedimento de Retificação de Registro Alysson Ferreira Damacena, Oficial de Registro de
Imóveis, FAZ SABER que J2H EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
48.256.801/0001-49,  requereu  a  RETIFICAÇÃO  da  descrição  tabular  do  imóvel  de  CNM:
154518.2.0004884-75, Livro 2-FICHA, do Cartório do Ofício Único desta Comarca, situado na Estrada
Izautino Moreira Telles, s/nº, Bairro Pantanal, no perímetro urbano do 1º Distrito de Miguel
Pereira/RJ, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo, e por estar em
local incerto e não sabido, o titular do imóvel confrontante: MARCIO MIGUEZ DE OLIVEIRA, inscrito
no CPF/MF sob o n° ***.494.757-**, casado pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da
Lei n° 6.515/77, na data de 19/09/1997, com VIVIANE LUCI MAIA DA COSTA, inscrita no CPF/MF n°
***.926.567-**. proprietários do imóvel confrontante: Lote de Terreno nº 43, situado na Rua Andréa,
Bairro Ramada, no perímetro urbano do 1° distrito de Miguel Pereira/RJ, com área de 490,37m²,
Inscrição Municipal nº 1.16904, melhor descrito e caracterizado no CNM: 154518.2.0004668-44, Livro
2-FICHA, do Cartório do Ofício Único desta Comarca, FICA NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos
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técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo
213, da Lei nº 6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos
Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame
e conhecimento do interessado. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro.  Portanto,  as  opções  que  a  lei  confere  ao  NOTIFICADO  são:  1)  impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.
Para tanto deverá comparecer no endereço supra das 9:00 às 17:00 horas para efetuar a anuência.
Miguel Pereira, 10 de setembro de 2025. Alysson Ferreira Damacena, Tabelião e Oficial de Registro,
Matrícula 90/215.

Consultar o arquivo anexo

NITEROI/RJ
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): ANA CLAUDIA VILELA CAMPOS

LEONARDO MONÇORES VIEIRA, Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis do 14º Ofício de Justiça de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, nomeado na forma da lei, vem por meio deste, proceder à
notificação de ANA CLAUDIA VILELA CAMPOS, inscrita no CPF sob o nº ***.251.877-**, ou seus
herdeiros ou sucessores, na qualidade de proprietária registral e promitente vendedora do imóvel
situado na Rua Souza Soares, nº 50, Fonseca, objeto da matrícula nº 11.725 deste Registro de
Imóveis, de que nos foi apresentado requerimento formulado por RUY SIGNORE DA SILVA FALCÃO,
inscrito no CPF sob o nº ***.465.367-**, protocolado sob o nº 95.864, em 19 de dezembro de 2024, de
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL do referido imóvel, nos termos do artigo 216-B, da Lei 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste edital, sobre o pedido formulado, sob pena de se presumir sua anuência ao
requerimento, caso em que proceder-se-á incontinenti ao registro da transmissão da propriedade do
imóvel aos requerentes. Leonardo Monçores Vieira, Oficial do Registro de Imóveis, matrícula 90/266.

14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): JORGE ISRAEL FONSECA CAMPOS

LEONARDO MONÇORES VIEIRA, Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis do 14º Ofício de Justiça de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, nomeado na forma da lei, vem por meio deste, proceder à
notificação de JORGE ISRAEL FONSECA CAMPOS, inscrito no CPF sob o nº ***.187.557-**, ou seus
herdeiros ou sucessores, na qualidade de proprietário registral e promitente vendedor do imóvel
situado na Rua Souza Soares, nº 50, Fonseca, objeto da matrícula nº 11.725 deste Registro de
Imóveis, de que nos foi apresentado requerimento formulado por RUY SIGNORE DA SILVA FALCÃO,
inscrito no CPF sob o nº ***.465.367-**, protocolado sob o nº 95.864, em 19 de dezembro de 2024, de
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL do referido imóvel, nos termos do artigo 216-B, da Lei 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste edital, sobre o pedido formulado, sob pena de se presumir sua anuência ao
requerimento, caso em que proceder-se-á incontinenti ao registro da transmissão da propriedade do
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imóvel aos requerentes. Leonardo Monçores Vieira, Oficial do Registro de Imóveis, matrícula 90/266.
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): ROSA MARIA FROES VILELA

LEONARDO MONÇORES VIEIRA, Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis do 14º Ofício de Justiça de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, nomeado na forma da lei, vem por meio deste, proceder à
notificação de ROSA MARIA FROES VILELA, inscrita no CPF sob o nº ***.552.437-**, ou seus herdeiros
ou sucessores, na qualidade de proprietária registral e promitente vendedora do imóvel situado na
Rua Souza Soares, nº 50, Fonseca, objeto da matrícula nº 11.725 deste Registro de Imóveis, de que
nos foi apresentado requerimento formulado por RUY SIGNORE DA SILVA FALCÃO, inscrito no CPF sob o
nº  ***.465.367-**,  protocolado  sob  o  nº  95.864,  em  19  de  dezembro  de  2024,  de  ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL do referido imóvel, nos termos do artigo 216-B, da Lei 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
edital, sobre o pedido formulado, sob pena de se presumir sua anuência ao requerimento, caso em que
proceder-se-á incontinenti ao registro da transmissão da propriedade do imóvel aos requerentes.
Leonardo Monçores Vieira, Oficial do Registro de Imóveis, matrícula 90/266.

16º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 088666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL DE OLIVEIRA ROCHA DA SILVA

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº181558, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL DE OLIVEIRA
ROCHA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***592297**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ
CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443327415-9,
firmada em 16/08/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 34029, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST VELHA DE MARICA NR 9780 APT 401 BLOCO
01 VARZEA D MOCAS NITEROI RJ 24330360. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. Nelson Leal Bastos
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

PETROPOLIS/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE COSTA PIMENTA

Bruno Roberto de Oliveira Ramos, oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Petrópolis (antigo 11º), atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº35790, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE COSTA PIMENTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***748227**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Estrada  União  e
Indústria, 10290, Loja I - Villa May Itaipava Petropolis RJ CEP 25730-745, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442359520-5, firmada em 14/08/2024, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 26 na Matrícula 18974, a qual diz respeito
ao  imóvel  situado  na  R  8  NR  75  LT  08  QD  G  BONSUCESSO  PETROPOLIS  RJ  25725030.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Bruno Roberto de Oliveira Ramos, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE ALVES DA CRUZ

Edital de Notificação - Usucapião Extrajudicial - Titular de Direito Registral. Lugar incerto e não
sabido. Faz saber a tantos quantos este edital virem e, notadamente, dar ciência à JOSE ALVES DA
CRUZ, que encontra-se em local incerto e não sabido que foi protocolado nesta serventia do 2º
Ofício do Registro da Comarca de Petrópolis, sob o nº 34807 pedido de Usucapião extrajudicial,
tendo  como  requerente:  CENTRO  ESPÍRITA  ANTÔNIO  LUIZ  SAYÃO  (CNPJ  17.093.546.0001-37),  o  qual
solicita o reconhecimento do direito de propriedade por meio de Usucapião Extraordinária (art. 1238
do CC) nos termos do art. 216-A, da Lei 6015/1973, do Imóvel designado como: DATA DE TERRAS
PRÓPRIAS, desmembrada de outra de maior porção designada como data de terras "B", desmembrada do
Sítio Juruá, situado na Posse, fora do perímetro urbano do 5º Distrito deste Município, com as
seguintes características e confrontações: Partindo de um ponto inicial confrontando com a Paróquia
de São João Batista da Posse a 5,70m - 43°19'11"NE, confrontando com a servidão de acesso a 3,85m -
43°19'11"NE, confrontando com a Paróquia de São João Batista da Posse a 13,60m - 45°26'56"NE,
confrontando de pelo lado esquerdo com a Paróquia de São João Batista da Posse a 32,70m -
42°47'53"SE, pelos fundos com a Paróquia de São João Batista da Posse a 16,20m - 44°27'27"SW, 2,90m
- 68°22'25"SW; 3,45m - 87°57'40"SW, confrontando pelo lado direito com a servidão existente a
29,20m - 45°56'10"NW, fechando assim o perímetro com uma área de 722m00m2.", tudo conforme planta e
memorial descritivo elaborado pelo engenheiro civil, Cleber Muniz Gonçalves, inscrito no CREA-RJ
sob o n° 2016109793, constante do ART de n° 2020230079891. Modalidade de usucapião: Extraordinária.
Tempo de posse: 31 anos. Advertência: A não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
implicará anuência do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Petrópolis-RJ. Bruno
Roberto de Oliveira Ramos, Oficial do Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo
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QUEIMADOS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE QUEIMADOS - CNS: 090662

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIONES VENTURA DO NASCIMENTO

José  Sérgio  Antunes  da  Silva,  oficial  do  3º  Ofício  de  Justiça  de  Queimados,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº16190, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIONES
VENTURA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***376057**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manuel Augusto Muguet, 273- CENT, Queimados Queimados RJ
CEP 26325-260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442658974-3,
firmada em 10/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 13173, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV IRMAOS GUINLE NR 2343 LT B-4B CS 02
JARDIM  QUEIMA  QUEIMADOS  RJ  26311110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. QUEIMADOS-RJ. José Sérgio Antunes da
Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

RIO DAS OSTRAS/RJ
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CEZAR CASTILHOS ESPIRITO SANTO

BERKY PIMENTEL DA SILVA, Oficial Registrador do 2º Ofício de Justiça de Rio das Ostras-RJ, na forma
da  lei,  faz  saber,  através  do  presente  edital,  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião protocolado sob o nº.116842, no qual figura(m) como requerente(s) DANILO
CRISTO ARAUJO, brasileiro, maior e capaz, projetista, nascido em 14/03/1982, filho de Reginaldo
Araujo e de Maria Bernardete Cristo Araujo, portador da carteira Nacional de Habilitação nº.
01508656020, expedida pelo Detran/RJ, em 15/04/2021, onde consta a Cédula de Identidade RG nº.
133951855, expedida pela SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ***.864.497-**, endereço eletrônico:
danilo.cristo@gmail.com, residente e domiciliado à Rua Manoel Bandeira nº. 57, casa 01, bairro
Enseada das Gaivotas, nesta cidade, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Noeli
Fontes Nogueira, brasileira, maior e capaz, do lar, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
registro nº. 04084732203, expedida pelo Detran-RJ, em 20/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o nº.
***.408.937-**; que solicita(m) o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel que assim descrito: Lote
de terreno nº. 16 (dezesseis) da quadra 62 (sessenta e dois), do Loteamento ENSEADA DAS GAIVOTAS,
situado na zona urbana deste município de Rio das Ostras, com as seguintes medidas e confrontações:
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mede 19,00 metros de frente para a Rua Osvaldo Cruz; 19,00 metros de fundos, confrontando com o Lote
01; 32,00 metros do lado direito para a Rua Aurélio Buarque de Holanda; e, 32,00 metros do lado
esquerdo para o Lote 18, perfazendo uma área total de 608,00m² (seiscentos e oito metros quadrados).
Matrícula/Transcrição: a matrícula nº. 16152, ficha 01, conforme certidão emitida pelo Ofício Único
de Casimiro de Abreu/RJ. Titulares de direitos reais e de outros direitos:  Espolio de Cesar
Castilhos do Espirito Santo e s/m Mercedes Odete do Espirito Santo; na qualidade de proprietário(s)
do Imóvel acima descrito. e como Promitente comprador: Imobiliária Atlântica Ltda, Modalidade:
Usucapião Pretendida. Tempo de posse alegado: O solicitante declarara perante esta Serventia que,
somado ao tempo de posse de sua antecessora, detém a posse mansa e pacífica, ininterrupta, por mais
de 15 (quinze) anos,. E, pelo presente edital de intimação, fica(m) intimado(s) Espolio de Cesar
Castilhos do Espirito Santo; Espolio de Mercedes Odete do Espirito Santo, e Imobiliária Atlântica
Ltda, bem como ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação
ao pedido da usucapião, para apresentar impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da publicação,
ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s)
Requerente(s), sendo reconhecida a usucapião extrajudicial com o competente registro, conforme
determina a Lei. Mais informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no endereço da Serventia,
sito à Rua Luiza Vianna, n. 87, Loja 02, Novorio das Ostras, Rio das Ostras-RJ.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MERCEDES ODETTE DO ESPIRITO SANTO

BERKY PIMENTEL DA SILVA, Oficial Registrador do 2º Ofício de Justiça de Rio das Ostras-RJ, na forma
da  lei,  faz  saber,  através  do  presente  edital,  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião protocolado sob o nº.116842, no qual figura(m) como requerente(s) DANILO
CRISTO ARAUJO, brasileiro, maior e capaz, projetista, nascido em 14/03/1982, filho de Reginaldo
Araujo e de Maria Bernardete Cristo Araujo, portador da carteira Nacional de Habilitação nº.
01508656020, expedida pelo Detran/RJ, em 15/04/2021, onde consta a Cédula de Identidade RG nº.
133951855, expedida pela SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ***.864.497-**, endereço eletrônico:
danilo.cristo@gmail.com, residente e domiciliado à Rua Manoel Bandeira nº. 57, casa 01, bairro
Enseada das Gaivotas, nesta cidade, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Noeli
Fontes Nogueira, brasileira, maior e capaz, do lar, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
registro nº. 04084732203, expedida pelo Detran-RJ, em 20/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o nº.
***.408.937-**; que solicita(m) o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel que assim descrito: Lote
de terreno nº. 16 (dezesseis) da quadra 62 (sessenta e dois), do Loteamento ENSEADA DAS GAIVOTAS,
situado na zona urbana deste município de Rio das Ostras, com as seguintes medidas e confrontações:
mede 19,00 metros de frente para a Rua Osvaldo Cruz; 19,00 metros de fundos, confrontando com o
Lote 01; 32,00 metros do lado direito para a Rua Aurélio Buarque de Holanda; e, 32,00 metros do
lado esquerdo para o Lote 18, perfazendo uma área total de 608,00m² (seiscentos e oito metros
quadrados). Matrícula/Transcrição: a matrícula nº. 16152, ficha 01, conforme certidão emitida pelo
Ofício Único de Casimiro de Abreu/RJ. Titulares de direitos reais e de outros direitos:  Espolio de
Cesar  Castilhos  do  Espirito  Santo  e  s/m  Mercedes  Odete  do  Espirito  Santo;  na  qualidade  de
proprietário(s)  do  Imóvel  acima  descrito.  e  como  Promitente  comprador:  Imobiliária  Atlântica
Ltda, Modalidade: Usucapião Pretendida. Tempo de posse alegado: O solicitante declarara perante
esta Serventia que, somado ao tempo de posse de sua antecessora, detém a posse mansa e pacífica,
ininterrupta, por mais de 15 (quinze) anos,. E, pelo presente edital de intimação, fica(m)
intimado(s) Espolio de Cesar Castilhos do Espirito Santo; Espolio de Mercedes Odete do Espirito
Santo, e Imobiliária Atlântica Ltda, bem como ficam intimados terceiros eventualmente interessados
para se manifestarem em relação ao pedido da usucapião, para apresentar impugnação escrita perante
o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em até 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da publicação, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) Requerente(s), sendo reconhecida a usucapião
extrajudicial com o competente registro, conforme determina a Lei. Mais informações sobre o pedido

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 379 / 1084

feito podem ser obtidas no endereço da Serventia, sito à Rua Luiza Vianna, n. 87, Loja 02, Novorio
das Ostras, Rio das Ostras-RJ.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): IMOBILIARIA PRINCESA LTDA

BERKY PIMENTEL DA SILVA, Oficial Registrador do 2º Ofício de Justiça de Rio das Ostras-RJ, na forma
da  lei,  faz  saber,  através  do  presente  edital,  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião protocolado sob o nº.116842, no qual figura(m) como requerente(s) DANILO
CRISTO ARAUJO, brasileiro, maior e capaz, projetista, nascido em 14/03/1982, filho de Reginaldo
Araujo e de Maria Bernardete Cristo Araujo, portador da carteira Nacional de Habilitação nº.
01508656020, expedida pelo Detran/RJ, em 15/04/2021, onde consta a Cédula de Identidade RG nº.
133951855, expedida pela SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ***.864.497-**, endereço eletrônico:
danilo.cristo@gmail.com, residente e domiciliado à Rua Manoel Bandeira nº. 57, casa 01, bairro
Enseada das Gaivotas, nesta cidade, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com Noeli
Fontes Nogueira, brasileira, maior e capaz, do lar, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
registro nº. 04084732203, expedida pelo Detran-RJ, em 20/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o nº.
***.408.937-**; que solicita(m) o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel que assim descrito: Lote
de terreno nº. 16 (dezesseis) da quadra 62 (sessenta e dois), do Loteamento ENSEADA DAS GAIVOTAS,
situado na zona urbana deste município de Rio das Ostras, com as seguintes medidas e confrontações:
mede 19,00 metros de frente para a Rua Osvaldo Cruz; 19,00 metros de fundos, confrontando com o
Lote 01; 32,00 metros do lado direito para a Rua Aurélio Buarque de Holanda; e, 32,00 metros do
lado esquerdo para o Lote 18, perfazendo uma área total de 608,00m² (seiscentos e oito metros
quadrados). Matrícula/Transcrição: a matrícula nº. 16152, ficha 01, conforme certidão emitida pelo
Ofício Único de Casimiro de Abreu/RJ. Titulares de direitos reais e de outros direitos:  Espolio de
Cesar  Castilhos  do  Espirito  Santo  e  s/m  Mercedes  Odete  do  Espirito  Santo;  na  qualidade  de
proprietário(s)  do  Imóvel  acima  descrito.  e  como  Promitente  comprador:  Imobiliária  Atlântica
Ltda, Modalidade: Usucapião Pretendida. Tempo de posse alegado: O solicitante declarara perante
esta Serventia que, somado ao tempo de posse de sua antecessora, detém a posse mansa e pacífica,
ininterrupta, por mais de 15 (quinze) anos,. E, pelo presente edital de intimação, fica(m)
intimado(s) Espolio de Cesar Castilhos do Espirito Santo; Espolio de Mercedes Odete do Espirito
Santo, e Imobiliária Atlântica Ltda, bem como ficam intimados terceiros eventualmente interessados
para se manifestarem em relação ao pedido da usucapião, para apresentar impugnação escrita perante
o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em até 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da publicação, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) Requerente(s), sendo reconhecida a usucapião
extrajudicial com o competente registro, conforme determina a Lei. Mais informações sobre o pedido
feito podem ser obtidas no endereço da Serventia, sito à Rua Luiza Vianna, n. 87, Loja 02, Novorio
das Ostras, Rio das Ostras-RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSILENE RAMOS LIMA CALLEGARIO

ANDRE VINICIUS AZEVEDO DE FARIA, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº470132, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSILENE RAMOS LIMA CALLEGARIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
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ANTONIO CALLEGARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***599157**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP 20770-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1016457-5, firmada em 23/11/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 41.083 . R-20, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA BASILIO DE BRITO, Nº246, FREGUESIA DO ENGENHO NOVO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20785-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. ANDRE VINICIUS AZEVEDO DE FARIA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO CALLEGARIO

ANDRE VINICIUS AZEVEDO DE FARIA, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº470132, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSILENE RAMOS LIMA CALLEGARIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANTONIO CALLEGARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***599157**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP 20770-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1016457-5, firmada em 23/11/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 41.083 . R-20, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA BASILIO DE BRITO, Nº246, FREGUESIA DO ENGENHO NOVO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP:
20785-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. ANDRE VINICIUS AZEVEDO DE
FARIA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALDIVO FLORO CANESSO NETO

Fernando Bezerra Falcão, oficial do 2º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº582385, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDIVO FLORO CANESSO NETO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***176939**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Peçanha, 26, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020-100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1018273370-0, firmada em 26/04/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 06730, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Regente Feijo,
nº 95, apartamento nº 401, , Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20060-060. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Fernando
Bezerra Falcão, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): SERGIO DE ANDRADE COELHO

LUIS FELIPE SOARES MORAES, Oficial Substituto do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio
de Janeiro, nos termos do art. 216-A, 4º, da Lei nº 6015/73, e art. 413, 4º do Código Nacional de
Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, em
razão de procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, prenotado sob o nº 586.188, em 27/06/2025, a
requerimento de SERGIO DE ANDRADE COELHO, brasileiro, administrador, portador da carteira de
identidade nº 05816520-0, expedida pelo IFP/RJ em 05/11/1990, CPF nº ***.419.627-**, casado pelo
regime da comunhão de parcial bens com Maria Leal do Amaral Coelho, residente e domiciliado nesta
cidade na Rua Sambaíba, nº 54, apto 402, que tornou-se possuidor do imóvel situado na Rua Almirante
Pereira Guimarães, nº 79, apartamento 802, cujas características são as constantes da matrícula
143.999, deste cartório, VEM INTIMAR OS EVENTUAIS INTERESSADOS para, no prazo de 15 dias a contar
da publicação deste edital, apresentar manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com
endereço na Av. Nilo Peçanha, nº 26, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. A não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Luís Felipe Soares Moraes, Oficial Substituto de Registro de Imóveis, Mat. TJ/RJ
94/1516.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO AYALA TORALES FIDALGO

Antonio Marins Peixoto Filho, oficial do 3º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº386004, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
AYALA TORALES FIDALGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***974387**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Antonio Carlos 607 9º Andar, , Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771364777-2, firmada em 24/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 17 na Matrícula 70214, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SA FREIRE NR 121 BL.2
AP504 SAO CRISTOVAO RIO DE JANEIRO RJ 20921320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Antonio Marins Peixoto Filho,
Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS ROBERTO FREITAS COSTA

MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, oficial do 5º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº703592, nos termos do art. 26,
§  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  MARCUS  ROBERTO  FREITAS  COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***316727**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Atlântica, 1130, 4º andar Copacabana Rio de Janeiro RJ CEP 22021-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  10175619007-00,  firmada  em
05/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.13 e R.14 em 19/10/2022
da Matrícula nº 8030 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de RIO DE JANEIRO/RJ, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, nº 303, LOJA 217, bairro IPANEMA, do
distrito, município e comarca de RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 22410-001.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IANN ARAUJO BRAGA

MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, oficial do 5º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº704964, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IANN ARAUJO BRAGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***316085**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***276384**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Atlântica, 1130, 4º andar Copacabana Rio de
Janeiro RJ CEP 22021-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 07173523001009-0,
firmada em 18/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2.474 - R.12, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Atlântica, nº 928, Apartamento nº 1003, Copacabana,
Cep. 22010-000, Rio de Janeiro/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO,
Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO PEREIRA DA SILVA

MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, oficial do 5º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº704964, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IANN ARAUJO BRAGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***316085**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***276384**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Atlântica, 1130, 4º andar Copacabana Rio de
Janeiro RJ CEP 22021-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
07173523001009-0,  firmada  em  18/11/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 2.474 - R.12, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Atlântica, nº 928,
Apartamento nº 1003, Copacabana, Cep. 22010-000, Rio de Janeiro/RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUSTAVO SANNA E SILVA

MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, oficial do 5º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário OXI COMPANHIA HIPOTECARIA S.ACNPJ 18.282.093/0001-50Endereço:
Avenida Plinio Brasil Milano 567, prenotado sob nº700008, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
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9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO SANNA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***980677**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***822947**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Atlântica, 1130, 4º andar Copacabana Rio de Janeiro RJ
CEP 22021-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10006967-3,
firmada em 12/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 12245, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Nossa Senhora de Copacabana, 1.355, Apto.401 ? Copacabana ? Rio
de Janeiro ? RJ CEP 22070-011. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO,
Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA BEZERRA

MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO, oficial do 5º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário OXI COMPANHIA HIPOTECARIA S.ACNPJ 18.282.093/0001-50Endereço:
Avenida Plinio Brasil Milano 567, prenotado sob nº700008, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO SANNA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***980677**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***822947**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Atlântica, 1130, 4º andar Copacabana Rio de Janeiro RJ
CEP 22021-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10006967-3,
firmada em 12/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 12245, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Nossa Senhora de Copacabana, 1.355, Apto.401 ? Copacabana
?  Rio  de  Janeiro  ?  RJ  CEP  22070-011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 22/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. MARINA ARAÚJO
CAMPOS CARDOSO, Oficial de Registro de Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093385
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TALITA MARIA DE JESUS CARDOSO

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº232526/7, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TALITA MARIA DE
JESUS CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***185157**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050-009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551667080-0,
firmada em 18/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na
Matrícula 21100, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO CARLOS NR 191 CS2 AP301 ESTACIO RIO
DE JANEIRO RJ 20250050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Décio Luiz Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRA CAPLE DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922751, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRA CAPLE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***486807**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771137793-0,
firmada em 13/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 258198, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA EDGAR LOUREIRO VALDETARO, Nº
300,APTº 505, DO BLOCO 04 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520760. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO MOREIRA MANOEL

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924074, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO
MOREIRA MANOEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097387**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771188046-1,
firmada em 07/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 259083, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDGAR LOUREIRO VALDETARO NR 300 BL.5
AP402 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUAN DA SILVA SENA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922753, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUAN
DA SILVA SENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***960297**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771462784-8,
firmada em 19/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 264457, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR 2000 BL.1 AP504 PAVUNA RIO DE
JANEIRO  RJ  21535000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
08/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
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Oficial de Registro de Imóveis.
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO SANTANA DE LIMA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923559, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
SANTANA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***197852**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771825218-0,
firmada em 16/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 0261805, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ COUTINHO CAVALCANTI NR 57 BL.3
AP411  JARDIM  GUADAL  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21675310.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DE ABREU OLIVEIRA MOREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922491, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO DE ABREU OLIVEIRA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653787**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, NATASHA DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***473167**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771672959-1, firmada em 19/04/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 264583, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA EDGAR LOUREIRO VALDETARO, Nº 300, APTº 101 DO BLOCO 06, PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ
21520760.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATASHA DA SILVA BARBOSA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922491, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO DE ABREU OLIVEIRA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653787**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, NATASHA DA SILVA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***473167**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771672959-1, firmada em 19/04/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 264583, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA EDGAR LOUREIRO VALDETARO, Nº 300, APTº 101 DO BLOCO 06, PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ
21520760.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARQUIMEDES PONTES CIDREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923554, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ARQUIMEDES PONTES CIDREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***631787**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, VANEIDE LINHARES CIDREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553207**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770232853-2, firmada em 22/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 0261883, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ
COUTINHO  CAVALCANTI  NR  57  BL.5  AP105  JARDIM  GUADAL  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21675310.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANEIDE LINHARES CIDREIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923554, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ARQUIMEDES PONTES CIDREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***631787**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, VANEIDE LINHARES CIDREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553207**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770232853-2, firmada em 22/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 0261883, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ
COUTINHO  CAVALCANTI  NR  57  BL.5  AP105  JARDIM  GUADAL  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21675310.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIANE DOS SANTOS FRANCISCO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº924273, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LILIANE DOS SANTOS FRANCISCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***627507**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552835375-9, firmada em 27/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 231510, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRAZ CUBAS, Nº 363,
APTº 212 DO BLOCO 01 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSILENE BATISTA JOSE DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275188 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSILENE
BATISTA JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***293487**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MAIK MOURA OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***877407**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771647373-2, firmada em 20/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 464559, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS
BANDEIRANTES NR 27508 BL.3 AP207 VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAIK MOURA OLIVEIRA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275188 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSILENE
BATISTA JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***293487**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MAIK MOURA OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***877407**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
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bancário nº 878771647373-2, firmada em 20/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 7 na Matrícula 464559, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS
BANDEIRANTES NR 27508 BL.3 AP207 VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO OTAVIO DE SOUZA FALCAO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275561 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO
OTAVIO DE SOUZA FALCAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***239257**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771014084-7,
firmada em 07/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 458425, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CUBUCU DE BAIXO NR 388 BL.11B A101B
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO CELESTINO RIBEIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275552-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO
CELESTINO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***552147**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CRISTIANE DALMAS FARIA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***017957**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 392 / 1084

desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855551611212-3,  firmada  em  24/10/2011,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 10 na Matrícula 352753, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE
BAIXO NR 800 BL 08 AP103 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE DALMAS FARIA RIBEIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275552-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO
CELESTINO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***552147**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CRISTIANE DALMAS FARIA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***017957**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551611212-3, firmada em 24/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 352753, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU
DE BAIXO NR 800 BL 08 AP103 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA LIMA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2280934-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***368517**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DENILSON DOS SANTOS FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***485007**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771476342-3,
firmada em 18/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 472150, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA NR 280 BL.1 AP211 CURICICA RIO
DE  JANEIRO  RJ  22780760.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENILSON DOS SANTOS FIGUEIREDO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2280934-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***368517**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DENILSON DOS SANTOS FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***485007**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771476342-3, firmada em 18/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 472150, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA NR 280 BL.1
AP211 CURICICA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INARA ALMEIDA MARQUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2272252 -
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A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INARA ALMEIDA
MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018316**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441513423-5,
firmada em 30/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 26 na
Matrícula 23238, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARANGA NR 123 BL2 AP404 PRACA SECA RIO
DE  JANEIRO  RJ  21321060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
30/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN COSTA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270510 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATHAN
COSTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635767**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771943969-1,
firmada em 22/03/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0480618, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSE DUARTE NR 126 BL.9 AP505
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCIELLY BUENO DOS SANTOS LEITE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2277662 - A, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCIELLY BUENO DOS SANTOS LEITE, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***708937**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WASHINGTON BARRETO
LEITE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***042463**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10152873007-00,
firmada em 30/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.16 e R.17 em
19/03/2021 da Matrícula nº 363041 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de RIO DE JANEIRO/RJ, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR HENRIQUE COSTA, nº 950, APTO 605, BLOCO 5, PECHINCHA,
do distrito, município e comarca de RIO DE JANEIRO / RJ, CEP 22770-234. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WASHINGTON BARRETO LEITE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2277662 - A, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCIELLY BUENO DOS SANTOS LEITE, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***708937**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WASHINGTON
BARRETO LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***042463**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10152873007-00,
firmada em 30/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.16 e R.17 em
19/03/2021 da Matrícula nº 363041 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de RIO DE JANEIRO/RJ, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR HENRIQUE COSTA, nº 950, APTO 605, BLOCO 5,
PECHINCHA, do distrito, município e comarca de RIO DE JANEIRO / RJ, CEP 22770-234. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLARA JANE CORREA DA COSTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275737 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLARA JANE
CORREA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***136377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771736102-4,
firmada em 30/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0474990, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DUARTE NR 126 BL.3 AP406 VARGEM
PEQUENA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22783240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIZ SILVA DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273626 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ
SILVA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262897**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIANA WERMELINGER AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***289377**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770126095-0, firmada em 26/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 0464492, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR
27508 BL.2 AP108 VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA WERMELINGER AMORIM

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273626 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ
SILVA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262897**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIANA WERMELINGER AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***289377**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770126095-0, firmada em 26/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 0464492, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR
27508 BL.2 AP108 VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALANA NADIA DE SOUSA MORAIS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273630 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALANA NADIA
DE SOUSA MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***797383**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771784981-7,
firmada em 13/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0480226, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST JOSE DUARTE NR 126 BL.5 AP103
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNA BARBOSA NEVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273625 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA BARBOSA
NEVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***645827**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771865127-1,
firmada em 15/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0480561, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST JOSE DUARTE NR 126 BL.8 AP304
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELISEU CHRISOSTOMO DE VARGAS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº2281501 - A, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELISEU CHRISOSTOMO DE VARGAS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***482897**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001003811--, firmada em 25/08/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.16 matrícula nº 248964, a qual diz respeito ao
imóvel situado na APARTAMENTO 404 N 264, RUA PROFESSOR HENRIQUE COSTA, VAGA DE GARAGEM NO PAVIMENTO
TERREO  DESCOBERTO,  FREGUESIA  DE  JACAREPAGUA  RIO  DE  JANEIRO/RJ  -  CEP:  22743-090.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA DE BRITO CORREA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273593-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA DE BRITO
CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***241287**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770203250-1,
firmada em 21/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 0464514, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.2
AP306  VARGEM  GRANDE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22785092.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIANE MAIARA DA SILVA SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275762-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIANE MAIARA
DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***457207**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771727834-8,
firmada em 22/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0474965, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DUARTE NR 126 BL.3 AP105 VARGEM
PEQUENA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22783240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREIA CRISTINA LIMOEIRO MOREIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275189-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREIA CRISTINA
LIMOEIRO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***058307**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771705215-3,
firmada em 26/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 464670, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.5 AP402
VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL ROSA BARCELLOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270531-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL ROSA
BARCELLOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***712727**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VICTORIA CAROLINE VENANCIO DA CONCEIÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***795207**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771396025-0, firmada em 29/04/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0466332, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA
10 NR 71 BL.5 AP203 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTORIA CAROLINE VENANCIO DA CONCEIÇÃO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270531-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL ROSA
BARCELLOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***712727**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, VICTORIA CAROLINE VENANCIO DA CONCEIÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***795207**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771396025-0, firmada em 29/04/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0466332, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA
10 NR 71 BL.5 AP203 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRANILDES DE JESUS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275218-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRANILDES DE
JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***469845**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771416483-0,
firmada em 30/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 464493, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.2 AP109
VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
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encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio
de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RACHEL SAMPAIO BARROS STEINER

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº2281176 - E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RACHEL SAMPAIO BARROS STEINER, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***826418**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ADAM CARLOS
STEINER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***210708**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  787340--,
firmada em 14/01/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-9 matrícula
nº 394940, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 103, UMA VAGA DE GARAGEM, BLOCO 1,
EDIFICIO ELEGANCE, EVIDENCE QUALITY SERVICE, ESTRADA DO GUERENGUE, NUMERO 370, JACAREPAGUA RIO DE
JANEIRO/RJ - CEP: 22750-320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADAM CARLOS STEINER

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº2281176 - E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RACHEL SAMPAIO BARROS STEINER, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***826418**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ADAM CARLOS
STEINER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***210708**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  787340--,
firmada em 14/01/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-9 matrícula

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 403 / 1084

nº 394940, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 103, UMA VAGA DE GARAGEM, BLOCO 1,
EDIFICIO ELEGANCE, EVIDENCE QUALITY SERVICE, ESTRADA DO GUERENGUE, NUMERO 370, JACAREPAGUA RIO DE
JANEIRO/RJ - CEP: 22750-320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLARA FRAGA SALGADO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273629-T,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CLARA FRAGA
SALGADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***110917**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771668643-4,
firmada em 12/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 0464457, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.1
AP309  VARGEM  GRANDE  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22785092.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISABEL HYGINO SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2279658-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL HYGINO
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***391117**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WALLACE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151707**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770702211-1, firmada em 25/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 452671, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA NR 174 BL.5 A106
CURICICA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALLACE DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2279658-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL HYGINO
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***391117**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WALLACE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***151707**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770702211-1, firmada em 25/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 452671, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIANINHA NR 174 BL.5
A106 CURICICA RIO DE JANEIRO RJ 22780760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA LIA MARCOS CASTRO DA COSTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275192-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA LIA MARCOS
CASTRO DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***869867**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771355552-5,
firmada em 25/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 464489, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.2 AP105
VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELLE DE SOUSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275190 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELLE DE
SOUSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***910657**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771615556-0,
firmada em 10/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 464444, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES NR 27508 BL.1 AP208
VARGEM GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 22785092. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ATILE ALBERTO MUNIZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273306 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ATILE ALBERTO
MUNIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***873101**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 102113000405-5,
firmada em 27/02/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9 na
Matrícula 238923, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTO AMARO NR 187 SANTA TERESA RIO DE
JANEIRO RJ 22211230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS VINICIUS DO PRADO SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2276061 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS
VINICIUS DO PRADO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***590817**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550584068-8,
firmada em 30/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 352911, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL21 AP112
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRENO BARRETO DE SOUZA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2276947 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRENO BARRETO
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DE SOUZA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***788077**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***442087**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771540677-2, firmada em 16/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R.7 na Matrícula 473972, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 2 PAA 12622 NR
285 BL.10 AP101 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 20000001. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO BARRETO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2276947 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRENO BARRETO
DE SOUZA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***788077**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, KELLY CRISTINA DO NASCIMENTO BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***442087**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771540677-2, firmada em 16/11/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.7 na Matrícula 473972, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R PROJETADA 2 PAA 12622 NR 285 BL.10 AP101 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 20000001. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/08/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CENTRO EDUCACIONAL QUEEN LTDA
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270518-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CENTRO EDUCACIONAL
QUEEN LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 40209462000138, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SONIA MACHADO NAZARETH, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***112917**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  LUIS  CLAUDIO  VIANNA  ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***503117**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo
Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1931116060000115-37, firmada em 11/12/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-11 ; na matrícula nº 63238, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R RODOLFO PORTUGAL MILWARD 400 QD 45, LT 21, PA 21.403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
22.780-590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA MACHADO NAZARETH

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270518-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CENTRO
EDUCACIONAL QUEEN LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 40209462000138, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SONIA MACHADO NAZARETH, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***112917**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUIS CLAUDIO VIANNA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***503117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1931116060000115-37, firmada em 11/12/2019, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11 ; na matrícula nº 63238, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R RODOLFO PORTUGAL MILWARD 400 QD 45, LT 21, PA 21.403 - CURICICA -
RIO  DE  JANEIRO/RJ  -  CEP:  22.780-590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS CLAUDIO VIANNA ALVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270518-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CENTRO
EDUCACIONAL QUEEN LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 40209462000138, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SONIA MACHADO NAZARETH, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***112917**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUIS CLAUDIO VIANNA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***503117**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1931116060000115-37, firmada em 11/12/2019, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11 ; na matrícula nº 63238, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R RODOLFO PORTUGAL MILWARD 400 QD 45, LT 21, PA 21.403 - CURICICA -
RIO  DE  JANEIRO/RJ  -  CEP:  22.780-590.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS DAVID SANTOS RODRIGUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273633 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS DAVID
SANTOS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***319817**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770323325-8,
firmada em 16/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 444092, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA ODETE LARA (ATRIZ) NR 74 BL10
AP205 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
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ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BENTO GUILHERME MANSANO DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº2260530 - E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  BENTO  GUILHERME  MANSANO  DE  OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARCIA DE ANDRADE PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***926437**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0006516548--,
firmada em 06/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.09 matrícula
nº 260918, a qual diz respeito ao imóvel situado na COBERTURA N 303, TRES VAGAS DE GARAGEM, LOTE N
01, PLA 44432, AVENIDA GENARO DE CARVALHO N 2625, JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22795-077.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA DE ANDRADE PINTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº2260530 - E, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  BENTO  GUILHERME  MANSANO  DE  OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146337**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARCIA DE ANDRADE PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***926437**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0006516548--,
firmada em 06/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.09 matrícula
nº 260918, a qual diz respeito ao imóvel situado na COBERTURA N 303, TRES VAGAS DE GARAGEM, LOTE N
01, PLA 44432, AVENIDA GENARO DE CARVALHO N 2625, JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22795-077.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CIRLEY DA ROCHA LOPES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº2259841 - S, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CIRLEY DA ROCHA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***268247**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 9190029-0, firmada em 26/07/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 339706 . R-21, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV. TIM
MAIA, Nº7495, APTO 401 ? BL 2, FREGUESIA DE JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 22790-669. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSÉ RIBAMAR SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº2271393-L, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSÉ RIBAMAR SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***096327**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10414845-0, firmada em 05/02/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 474436 - R 8, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Linda Batista, 45, Ap 704, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22790-620. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): GITLA KAC LILENBAUM

ADILSON ALVES MENDES, OFICIAL DO 9º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS desta Comarca da Capital, no uso
de suas atribuições, e atendendo o requerimento de 1) KATIA MARIA MARTINS POLITZER MARQUES COUTO,
brasileira, artista plástica, identidade Detran/RJ 02.844.741-5, CPF ***.189.197-**, casada pelo
regime  da  separação  de  bens  na  vigência  da  Lei  6515/77  com  CARLOS  ALBERTO  MARQUES  COUTO,
brasileiro, identidade IFP/RJ 1.743.200, CPF ***.768.238-**, ambos residentes e domiciliados nesta
cidade, na Rua Ernani Agrícola, nº 380, antigo 366, Itanhangá; e 2) LENA MARIA MARTINS POLITZER,
brasileira, divorciada, não convivente em união estável, advogada, identidade OAB/RJ 127.798, CPF
***.867.207-**, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida das Américas nº 2.300 A, Casa 65,
Barra da Tijuca, procede por meio do presente, nos termos do art. 216-B, II, da Lei de Registros
Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do Provimento CNJ nº150/2023, à NOTIFICAÇÃO
de GITLA KAC LILEMBAUM, CPF sob o nº ***.141.567-**, na qualidade de promitente vendedora do imóvel
designado por Rua das Laranjeiras, nº 1, apto 807, na Freguesia da Glória, objeto da matrícula
338750, que se encontra em local ignorado, por não residir/trabalhar nos endereços indicados pelos
requerentes à Rua Pereira da Silva, nº330, apto. 501 - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ. CEP
22221-140 e Av. Graça Aranha, nº57, 12º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20030-002, conforme
certidões do 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, datadas de 05/09/2025 e 02/09/2025,
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes a contar da data da segunda e última
publicação do presente, sendo interpretado o silêncio após o prazo estabelecido como concordância,
sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL protocolado neste Ofício nº 2268266 em
05/06/2025, através do requerimento de 05/06/2025, referente à efetivação da escritura de Promessa
de  Compra  e  Venda,  lavrada  em  03/05/2004,  no  23º  Ofício  de  Notas,  livro  8183,  fl.  141,
integralmente quitada, que foi instruído por Ata Notarial do 15º Oficio datada de 30/05/2025, livro
SB-1606, fl. 013 e demais documentos. Rio de Janeiro, aos 10 dias de setembro de 2025. ADILSON
ALVES MENDES. OFICIAL. Avenida Nilo Peçanha nº 12 - 6º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.
20020-100 -Tel.: (21)2533-6430.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088583

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Intimado(s): SAVIO LUIS DOS SANTOS TICOM, YASMIM BARBOSA DE FARIAS, ANA CLARA DOS SANTOS

TICOM

A Oficiala do 11º Oficio de Registro de Imóveis, faz saber a quem interessar possa, que Savio Luis
dos Santos Ticom, CPF nº. ***.182.997-**, brasileiro, administrador, nascido em 26/05/1995, filho
de Savio Luis Ticom e Ana Paula Silva dos Santos, casado pelo regime da separação total de bens na
vigência da Lei 6.515/77 com Yasmim Barbosa de Farias Ticom, CPF nº. ***.496.907-**, brasileira,
advogada, nascida em 02/03/1997, filha de Marcio Dias de Farias e Jaqueline Costa Barbosa,
residentes  nesta  Cidade  e  Ana  Clara  dos  Santos  Ticom,  CPF  nº.  ***.174.837-**,  brasileira,
estudante, nascida em 08/07/2006, filha de Savio Luis Ticom e Ana Paula Silva dos Santos, residente
na Cidade de Duque de Caxias/RJ. De acordo com os artigos 1711 a 1722 do Código Civil, da Lei 3200
de 19/04/1941, artigos 19 e seguintes; Lei 6742 de 05/12/1979 e da Lei 6015, de 31/12/1973, artigo
261 e seguintes, resolvem como resolvido tem INSTITUIR como BEM DE FAMÍLIA o imóvel de sua
propriedade, constituído pelo prédio nº 256 da Rua Raquel Prado, Jardim Guanabara, freguesia Nossa
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Senhora da Ajuda, matrícula 71.603, inscrito no FRE sob o nº. 0874725-5, CL 05224-1, encontrando-se o
bem imóvel livre e desembaraçado de quaisquer dívidas, impostos, taxas ou ônus de qualquer natureza,
conforme traz a escritura abaixo mencionada, a fim de ficar esse imóvel destinado a domicilio e
residência permanente dos outorgantes, enquanto viverem. Serviu de título ao presente edital a
escritura de 28/08/2025 do 35º Ofício de Notas/RJ, Livro 172, Folhas 074/075, Ato 031, lavrada e
subscrita por Heloisa Moreira Campos de Almeida, Escrevente, matrícula 94-2055. Se alguém tiver algum
motivo que impeça tal instituição deverá se dirigir dentro de 30 (trinta) dias, contados da
publicação, a Oficiala deste Cartório de Registro de Imóveis, com as razões que tiver e por escrito,
na Rua Sete de Setembro, 32, 4º andar, Centro/RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficiala do 11º
Ofício de Registro de Imóveis/RJ -Matrícula 90/227.

RIO DE JANEIRO/RJ
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA OLIVEIRA SECCO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Delegatário do 6º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS da
cidade do Rio de Janeiro, situado na AV. Rio Branco nº 39, 7º andar, Praça Mauá, Centro, Rio de
Janeiro, vem pelo presente edital notificar, PAULO CESAR DA COSTA NEVES E SUA MULHER TELMA ELIAS DA
COSTA NEVES, PROPRIETÁRIOS E/OU SUCESSORES E/OU OCUPANTES E/OU REPRESENTANTES LEGAIS do imóvel
situado na RUA MATEUS SILVA, Nº 259 - APARTAMENTO 306 - BLOCO 1 - INHAÚMA, nos termos do Artigo 11
do Provimento nº 65 de 14/12/2017, do Conselho Nacional de Justiça, para tomar conhecimento e/ou
opor manifestação expressa, no prazo de 15 (quinze) dias, do requerimento de Usucapião proposto por
MARIA OLIVEIRA SECCO, referente ao imóvel situado na RUA MATEUS SILVA, Nº 259 - APARTAMENTO 306 -
BLOCO 1 - INHAÚMA, conforme descrito, confrontado e caracterizado na matrícula 21.771, nesta
Serventia; cientes de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro,
conforme determina a Lei.

SANTO ANTONIO DE PADUA/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): TRAJANO PEREIRA DE BARROS

MILLA GUIMARÃES TÁVORA DE OLIVEIRA, Matrícula 90/315, Oficial do Cartório 1° Ofício de Justiça de
Santo Antônio de Pádua/RJ (Registro de Imóveis do 1° e 2° Distritos), no uso de suas atribuições e
nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do CNJ, e em razão
da existência de procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL prenotado sob o nº 21.701, a requerimento
de MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA, brasileira, professora, casada, nascida em 13/09/1978, natural
de Santo Antônio de Pádua/RJ, e LEONARDO MUNIZ LOMBA, brasileiro, policial militar aposentado,
casado,  nascido  em  10/01/1973,  natural  de  Santo  Antônio  de  Pádua/RJ,  ambos  residentes  e
domiciliados à Rua Prefeito Alberto Vaz, nº 320, Sobrado, Bairro Caixa d'água, zona urbana de Santo
Antônio de Pádua/RJ, CEP. 28.470-000, nos quais alegam exercer há aproximadamente 15 (quinze) anos
a posse contínua, para fins de moradia e sem oposição, da "LAJE DE COBERTURA, SITUADA À RUA
PREFEITO ALBERTO VAZ, Nº 320 (ATUAL NUMERAÇÃO PREDIAL), BAIRRO MIRANTE, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ,
MEDINDO 7,50M DE FRENTE, CONFRONTANDO COM A REFERIDA RUA, MEDINDO 17,60M DE FRENTE À FUNDOS EM
AMBOS OS LADOS, CONFRONTANDO (DE QUEM DE DENTRO DO IMÓVEL OLHA PARA RUA) DO LADO DIREITO COM IMÓVEL
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DE TRAJANO PEREIRA DE BARROS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA/RJ, SOB OS NÚMEROS DE MATRÍCULA 2868 E 1898, E DO LADO ESQUERDO COM IMÓVEL DE HERNANI PEREIRA,
MEDINDO 7,50M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM IMÓVEL DE MOACIR NUNES REIS - TOTALIZANDO A ÁREA DE
132,00M² - ÁREA PRIVATIVA: PARA ACESSO À LAJE DE COBERTURA EXISTE UMA ESCADA, DE ACESSO PRIVATIVO,
MEDINDO 80CM (OITENTA CENTÍMETROS) DE FRENTE PARA A RUA PREFEITO ALBERTO VAZ, E MEDINDO 6,00M (SEIS
METROS)  DE  COMPRIMENTO,  TOTALIZANDO  4,80M²  (QUATRO  METROS  E  OITENTA  CENTÍMETROS  QUADRADOS)".
REGISTRADO AO RGI do 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, e assim, vem intimar titulares de
direitos e eventuais herdeiros e/ou sucessores dos proprietários constantes ao registro imobiliário,
TRAJANO PEREIRA DE BARROS e ANNA BAPTISTA DA SILVA BARROS (também conhecida por ANNA BAPTISTA
BARROS), para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação
perante este RGI, com endereço na Av. Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, Santo Antônio de
Pádua/RJ,  salientando-se  que  a  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  neste  artigo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, se assim couber

Consultar o arquivo anexo

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANNA BAPTISTA DA SILVA BARROS

MILLA GUIMARÃES TÁVORA DE OLIVEIRA, Matrícula 90/315, Oficial do Cartório 1° Ofício de Justiça de
Santo Antônio de Pádua/RJ (Registro de Imóveis do 1° e 2° Distritos), no uso de suas atribuições e
nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do CNJ, e em razão
da existência de procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL prenotado sob o nº 21.701, a requerimento
de MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA, brasileira, professora, casada, nascida em 13/09/1978, natural
de Santo Antônio de Pádua/RJ, e LEONARDO MUNIZ LOMBA, brasileiro, policial militar aposentado,
casado,  nascido  em  10/01/1973,  natural  de  Santo  Antônio  de  Pádua/RJ,  ambos  residentes  e
domiciliados à Rua Prefeito Alberto Vaz, nº 320, Sobrado, Bairro Caixa d'água, zona urbana de Santo
Antônio de Pádua/RJ, CEP. 28.470-000, nos quais alegam exercer há aproximadamente 15 (quinze) anos
a posse contínua, para fins de moradia e sem oposição, da "LAJE DE COBERTURA, SITUADA À RUA
PREFEITO ALBERTO VAZ, Nº 320 (ATUAL NUMERAÇÃO PREDIAL), BAIRRO MIRANTE, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ,
MEDINDO 7,50M DE FRENTE, CONFRONTANDO COM A REFERIDA RUA, MEDINDO 17,60M DE FRENTE À FUNDOS EM
AMBOS OS LADOS, CONFRONTANDO (DE QUEM DE DENTRO DO IMÓVEL OLHA PARA RUA) DO LADO DIREITO COM IMÓVEL
DE TRAJANO PEREIRA DE BARROS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA/RJ, SOB OS NÚMEROS DE MATRÍCULA 2868 E 1898, E DO LADO ESQUERDO COM IMÓVEL DE HERNANI
PEREIRA, MEDINDO 7,50M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM IMÓVEL DE MOACIR NUNES REIS - TOTALIZANDO A ÁREA
DE 132,00M² - ÁREA PRIVATIVA: PARA ACESSO À LAJE DE COBERTURA EXISTE UMA ESCADA, DE ACESSO
PRIVATIVO, MEDINDO 80CM (OITENTA CENTÍMETROS) DE FRENTE PARA A RUA PREFEITO ALBERTO VAZ, E MEDINDO
6,00M  (SEIS  METROS)  DE  COMPRIMENTO,  TOTALIZANDO  4,80M²  (QUATRO  METROS  E  OITENTA  CENTÍMETROS
QUADRADOS)". REGISTRADO AO RGI do 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, e assim, vem intimar
titulares  de  direitos  e  eventuais  herdeiros  e/ou  sucessores  dos  proprietários  constantes  ao
registro imobiliário, TRAJANO PEREIRA DE BARROS e ANNA BAPTISTA DA SILVA BARROS (também conhecida
por ANNA BAPTISTA BARROS), para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo,
apresentar manifestação perante este RGI, com endereço na Av. Nossa Senhora de Fátima, n° 40,
Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, se
assim couber

Consultar o arquivo anexo

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE PADUA - CNS: 090159
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA, LEONARDO MUNIZ LOMBA

MILLA GUIMARÃES TÁVORA DE OLIVEIRA, Matrícula 90/315, Oficial do Cartório 1° Ofício de Justiça de
Santo Antônio de Pádua/RJ (Registro de Imóveis do 1° e 2° Distritos), no uso de suas atribuições e
nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do CNJ, e em razão
da existência de procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL prenotado sob o nº 21.701, a requerimento
de MARIA ALINE MALAFAIA REIS LOMBA, brasileira, professora, casada, nascida em 13/09/1978, natural
de Santo Antônio de Pádua/RJ, e LEONARDO MUNIZ LOMBA, brasileiro, policial militar aposentado,
casado,  nascido  em  10/01/1973,  natural  de  Santo  Antônio  de  Pádua/RJ,  ambos  residentes  e
domiciliados à Rua Prefeito Alberto Vaz, nº 320, Sobrado, Bairro Caixa d'água, zona urbana de Santo
Antônio de Pádua/RJ, CEP. 28.470-000, nos quais alegam exercer há aproximadamente 15 (quinze) anos
a posse contínua, para fins de moradia e sem oposição, da "LAJE DE COBERTURA, SITUADA À RUA
PREFEITO ALBERTO VAZ, Nº 320 (ATUAL NUMERAÇÃO PREDIAL), BAIRRO MIRANTE, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ,
MEDINDO 7,50M DE FRENTE, CONFRONTANDO COM A REFERIDA RUA, MEDINDO 17,60M DE FRENTE À FUNDOS EM
AMBOS OS LADOS, CONFRONTANDO (DE QUEM DE DENTRO DO IMÓVEL OLHA PARA RUA) DO LADO DIREITO COM IMÓVEL
DE TRAJANO PEREIRA DE BARROS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA/RJ, SOB OS NÚMEROS DE MATRÍCULA 2868 E 1898, E DO LADO ESQUERDO COM IMÓVEL DE HERNANI
PEREIRA, MEDINDO 7,50M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM IMÓVEL DE MOACIR NUNES REIS - TOTALIZANDO A ÁREA
DE 132,00M² - ÁREA PRIVATIVA: PARA ACESSO À LAJE DE COBERTURA EXISTE UMA ESCADA, DE ACESSO
PRIVATIVO, MEDINDO 80CM (OITENTA CENTÍMETROS) DE FRENTE PARA A RUA PREFEITO ALBERTO VAZ, E MEDINDO
6,00M  (SEIS  METROS)  DE  COMPRIMENTO,  TOTALIZANDO  4,80M²  (QUATRO  METROS  E  OITENTA  CENTÍMETROS
QUADRADOS)". REGISTRADO AO RGI do 1º OFÍCIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, e assim, vem tornar
público quanto ao pedido para o reconhecimento do USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL nos termos legais,
e intimar terceiros interessados a qualquer título e/ou confrontantes tabulares desconhecidos,
para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação perante
este RGI, com endereço na Av. Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ,
salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, se assim couber.

Consultar o arquivo anexo

SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SABRINA DE ABREO PEREIRA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137693, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA DE ABREO PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***622197**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770792157-4,  firmada  em
28/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
47199, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV LUCIO TOME FETEIRA NR 0 BL.2 P A202 VILA LAGE
SAO GONCALO RJ 24415000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUELI PINHEIRO CALDAS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137612, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUELI PINHEIRO CALDAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***362847**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  841617000487-8,  firmada  em
06/11/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 002 na Matrícula
21093, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA RITA NR 1207 B2 AP 802 PORTO NOVO SAO
GONCALO  RJ  24431740.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
22/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSILENE VIEIRA FELISBERTO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197297, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSILENE VIEIRA
FELISBERTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***663047**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WELISON FERNANDES FELISBERTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***020157**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441766883-0, firmada em 06/04/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 71004, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CARDEAL BELARMINO NR 83 CASA 04 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24725120. Segundo o requerimento, o valor

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 417 / 1084

deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima
Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELISON FERNANDES FELISBERTO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº197297, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSILENE VIEIRA
FELISBERTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***663047**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WELISON FERNANDES FELISBERTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***020157**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441766883-0, firmada em 06/04/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 71004, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CARDEAL BELARMINO NR 83 CASA 04 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24725120. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO DA SILVA FIRMINO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº196192, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO DA SILVA
FIRMINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***652907**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441907326-5, firmada em 23/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 2 na Matrícula 69557, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PLINIO ROCHA NR 405 CASA 02
VISTA  ALEGRE  SAO  GONCALO  RJ  24723610.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADELSON ANTUNES NETO DE PAULA

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195027, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADELSON ANTUNES NETO
DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***642417**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDA CRISTINA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***932417**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551414091-0, firmada em 29/07/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R1 na Matrícula 54138, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JOAO SAMPAIO NR 78 CASA 03 B V DO LARANJA SAO GONCALO RJ 24720100. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/02/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 089649

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA CRISTINA ALVES

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195027, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADELSON ANTUNES NETO
DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***642417**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDA CRISTINA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***932417**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
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contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 855551414091-0, firmada em 29/07/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R1 na Matrícula 54138, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JOAO SAMPAIO NR 78 CASA 03 B V DO LARANJA SAO GONCALO RJ 24720100. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/02/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Ivy Helene Lima
Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA

COMARCA - SÃO GONÇALO - RJ -*- REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO EDITAL - Usucapião Extrajudicial
-  Terceiros,  art.16  do  Prov.  CNJ  n.  65/17  -  Interessada:  EDITAL  PARA  CIÊNCIA  DE  TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS. O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Gonçalo do 4º
Oficio, no Estado do Rio de Janeiro, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, 4º da Lei de
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), faz publicar o presente edital, para ciência de terceiros
eventualmente interessados, que pelo protocolo nº 195.797 de 25.03.2025, RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA,
brasileiro, autônomo, nascido em 11.01.1979, filho de Ailton Queiroz de Oliveira e Edna Nunes de
Oliveira,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  10.292.083-2,  expedida  pelo  DETRAN/RJ,  em
09.06.2010, e inscrita no CPF sob o nº ***.760.057-**, solteiro, que declara não viver em união
estável, residente e domiciliada na Rua Dr. Alfredo Backer, nº 579, Apartº 1604, bloco B.3, Bairro
Alcântara, São Gonçalo, RJ, representado e assistido por sua Advogada: Drª. FERNANDA PALMA MACHADO,
brasileira, portador da identificação nº 140.410, expedida pela OAB-RJ, em 24.11.2006, e inscrita
no CPF sob o nº ***.188.317-**, com escritório localizado na Rua Professor Gilson Amado, nº 30,
casa  03,  Fonseca,  Niterói,  RJ,  CEP  24130-086.  Solicitaram  o  reconhecimento  do  direito  de
propriedade através do USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade EXTRAORDINÁRIA, conforme disposto no
artigo 1238 do Código Civil Brasileiro, do imóvel urbano,situado no Bairro Alcântara, designado
como: no nº 579, situado na Rua Dr. Alfredo Backer, Apartº 1604, bloco B.3, no município de São
Gonçalo/RJ, conforme inscrição Municipal de nº 94359-000 e devidamente Matriculado sob o nº.
13.633. A requerente exerce a posse mansa e pacífica desde 1985, sobre o referido imóvel, foi
apresentado toda documentação exigida por lei, inclusive a Ata Notarial lavrada em 21.02.2025.
Cientes de que a não contestação deste pedido resultará na presunção de veracidade dos fatos
alegados, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de São Gonçalo, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2025. CELSO
JORGE F. BELMIRO - Interventor sob a matrícula 90-134 e VANDERLEY MORAES LUZ. Tabelião Substituto
Matrícula nº 94/0876. Endereço: Praça Dr. Luiz Palmier, nº 30 - loja - Centro, e São Gonçalo/RJ.
CEP.:2440-470- TEL: (21) 27122446.

Consultar o arquivo anexo

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISRAEL PORFIRIO DE LIMA
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Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34232, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL
PORFIRIO DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***209374**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771110408-9,
firmada em 05/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 13175, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 260 BL.4 AP310 TRIBOBO
SAO  GONCALO  RJ  24754222.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRA NASCIMENTO PRADO

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34244, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRA
NASCIMENTO PRADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463877**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771294695-4,
firmada em 23/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 13665, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 0 BL.5 AP507 MARIA
PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS SILVA DE JESUS BATISTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34156, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS
SILVA DE JESUS BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***774557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770690879-5,
firmada em 21/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 12655, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 0 BL.9 AP503 MARIA
PAULA SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELI OLIVEIRA DA COSTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34237, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELI
OLIVEIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***323147**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771419544-1,
firmada em 30/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 13771, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO NR 260 BL.2 AP104 TRIBOBO
SAO GONCALO RJ 24754222. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENISE BRAGA BARBOZA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34355, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENISE
BRAGA BARBOZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***476357**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550825053-0,
firmada em 23/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na
Matrícula 9969, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE MENDONCA NR 518 BL 2 AP 203
COLUMBANDE  SAO  GONCALO  RJ  24445410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza
Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENISE BRAGA BARBOZA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº34345, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENISE
BRAGA BARBOZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***476357**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550824974-5,
firmada em 23/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 na
Matrícula 9973, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE MENDONCA DE CAMPOS NR 518 LTA B2
A204 COLUMBANDE SAO GONCALO RJ 24445410. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Paloma Pereira Souza
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Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

TANGUA/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA - CNS: 091538

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES

Renata Ovidia Fernandes da Silva, Responsável pelo Expediente do Oficio de Justiça de Tanguá,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº7774, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***313407**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORI FERREIRA DA GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***445807**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 807697000160-0, firmada em 08/02/2006, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R3 na Matrícula 58, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R 18 LOTE 10 QUADRA 19 NR 0 CASA VILA CORTES TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. TANGUA-RJ. Renata Ovidia Fernandes da Silva, Responsável pelo Expediente do Registro de
Imóveis da Comarca de Tanguá.

OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA - CNS: 091538

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ORI FERREIRA DA GAMA

Renata Ovidia Fernandes da Silva, Responsável pelo Expediente do Oficio de Justiça de Tanguá,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº7774, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***313407**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORI FERREIRA DA GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***445807**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 807697000160-0, firmada em 08/02/2006, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R3 na Matrícula 58, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R 18 LOTE 10 QUADRA 19 NR 0 CASA VILA CORTES TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
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de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. TANGUA-
RJ. Renata Ovidia Fernandes da Silva, Responsável pelo Expediente do Registro de Imóveis da Comarca
de Tanguá.

TRES RIOS/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA FERNANDES DE SOUZA

Luiz Gustavo Faria de Sousa, oficial do 1º Ofício de Justiça de Três Rios, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº43680, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA FERNANDES
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***105377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RONEI NEVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***418357**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 541 Loja, Centro Tres
Rios RJ CEP 25802200, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855552456439-9, firmada em 18/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 na Matrícula 16435, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PREF SAMIR MACEDO
NASSER NR 1180 AP403 B7 VILA ISABEL TRES RIOS RJ 25811001. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRES RIOS-RJ. Luiz
Gustavo Faria de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONEI NEVES DA SILVA

Luiz Gustavo Faria de Sousa, oficial do 1º Ofício de Justiça de Três Rios, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº43680, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA FERNANDES
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***105377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RONEI NEVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***418357**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 541 Loja, Centro Tres
Rios RJ CEP 25802200, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
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de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552456439-9,
firmada em 18/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na
Matrícula 16435, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PREF SAMIR MACEDO NASSER NR 1180 AP403
B7  VILA  ISABEL  TRES  RIOS  RJ  25811001.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRES RIOS-RJ. Luiz Gustavo Faria de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
CARNAUBAIS/RN

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SALINA COSTA BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO DE TOGARD, LUSTOSA BARRETO, todos devidamente qualificados nos autos do processo de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação
e georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e
GLEBA C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº
173 no Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros eventualmente interessados a se manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ASSOCIACAO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO

COMPRIDO
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JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO  DE  TOGARD,  LUSTOSA  BARRETO,  todos  devidamente  qualificados  nos  autos  do  processo  de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação e
georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e GLEBA
C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº 173 no
Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros  eventualmente  interessados  a  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  extrajudicial  de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO DE CANTO DAS

PEDRAS

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO DE TOGARD, LUSTOSA BARRETO, todos devidamente qualificados nos autos do processo de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação
e georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e
GLEBA C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº
173 no Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros eventualmente interessados a se manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
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quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO  DE  TOGARD,  LUSTOSA  BARRETO,  todos  devidamente  qualificados  nos  autos  do  processo  de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação e
georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e GLEBA
C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº 173 no
Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros  eventualmente  interessados  a  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  extrajudicial  de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO DE TOGARD, LUSTOSA BARRETO, todos devidamente qualificados nos autos do processo de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação
e georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e
GLEBA C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº
173 no Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros eventualmente interessados a se manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): AQUA VIVA AGROPECUARIA ORGANIKUM LTDA

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
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ESPÓLIO  DE  TOGARD,  LUSTOSA  BARRETO,  todos  devidamente  qualificados  nos  autos  do  processo  de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação e
georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e GLEBA
C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº 173 no
Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros  eventualmente  interessados  a  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  extrajudicial  de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARNAUBAIS - CNS: 094086

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS

JEFERSON SILVA PEREIRA FILHO, Oficial Interino do CARTÓRIO ÚNICO DE CARNAUBAIS - RN, faz saber a
quantos o presente edital virem ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de
TELGA LUSTOSA BARRETO FIRMO, TELEZILA MARIA LUSTOSA BARRETO, TENISE LUSTOSA BARRETO FERNANDES e o
ESPÓLIO DE TOGARD, LUSTOSA BARRETO, todos devidamente qualificados nos autos do processo de
retificação em epígrafe, de promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação
e georreferenciamento de Registro do imóvel denominado FAZENDA SÃO JORGE III (GLEBA A, GLEBA B e
GLEBA C), com ÁREA TOTAL GEORREFERENCIADA de 1.801,1084 hectares, atualmente matriculado sob o nº
173 no Livro 2 (R.G.) desta Serventia, sendo dito imóvel composto por três glebas anexas que serão
desdobradas após a retificação. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam notificados SALINA COSTA
BRANCA ALIMENTOS DO MAR LTDA., ASSOCIAÇÃO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO CANTO COMPRIDO, ASSOCIAÇÃO DO
ASSENTAMENTO DE CANTO DAS PEDRAS, JAILSON ALEXANDRE OLEGARIO, MARIA EMILIA DE ANDRADE BARRETO, AQUA
VIVA AGROPECUÁRIA ORGANIKUM LTDA e JOSE DIAS DE SOUZA MARTINS, assim como eventuais sucessores e
terceiros eventualmente interessados a se manifestarem em relação ao pedido extrajudicial de
retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda publicação, período
em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para consulta. As impugnações
podem ser encaminhadas para: jeferson.tabeliao@gmail.com ou (84) 99927-5759. Findo o prazo legal e
não havendo impugnações, presumir-se-á anuência. Bel. JEFEROSN SILVA PEREIRA FILHO - Oficial do
Registro de Imóveis Interino.

Consultar o arquivo anexo

PARNAMIRIM/RN
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUENIA SAMARA PEREIRA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
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nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, SUENIA SAMARA PEREIRA (CPF/MF sob nº ***.650.784-**)
INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta do 1º do artigo
citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou Cédula de Crédito
Bancário nº 844440446729, firmado em 30/10/2013, registrado sob o nº R.3-, no Código Nacional de
Matrícula n° 095315.2.0065281-48, referente ao imóvel situado à Rua 77, n° 40, lado par, esquina com
a Rua Dr. Ivan Alves de Moura (antiga Rua 42), Apartamento Residencial n° 101, localizado no
Pavimento Térreo, integrante do empreendimento denominado "Residencial Jatiúca", bairro Cajupiranga,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente
edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA
- Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLINGTON AZEVEDO DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, WELLINGTON AZEVEDO DA SILVA (CPF/MF sob nº
***.813.674-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 144440310524, firmado em 03/07/2013, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0065281-48, referente ao imóvel situado à Avenida
Ayrton Senna, n° 1823, Apartamento Residencial n° 203, Bloco 31, localizado no Segundo Pavimento
Tipo Elevado - (1° andar), integrante do empreendimento denominado "Residencial Itamaraty", bairro
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu
AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, FRANCISCO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA (CPF/MF sob nº
***.078.664-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
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e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878770130164-7, firmado em 18/05/2017, registrado sob o nº R.2-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0078247-47, referente ao imóvel situado à Rua das Águas
Azuis (antiga Rua Alga Azul), n° 18, esquina com a Alameda das Tordesilhas, Unidade Residencial n°
UH01, térrea do tipo conjugada, integrante do Condomínio Residencial As Jaçanas, Bela Parnamirim,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente
edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA
- Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): FABIO MOREIRA DE OLIVEIRA

O 1º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN, Privativo dos Registros de Imóveis, Títulos,
Documentos e Pessoas Jurídicas, na forma da lei etc. Faz saber a todos quanto o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  na  conformidade  com  o  artigo  216-B  da  Lei  Federal  nº
6.015/1973, alterada pela Lei 14.382/2022 e Provimento nº 243, de 31/05/2023-CGJ/RN e Provimento nº
150/2023-CNJ, ficam cientificados os terceiros eventualmente interessados e proprietário de direito
real do imóvel para, querendo, no prazo de quinze (15) dias se manifestem sobre o pedido de
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, formulado pelos requerentes: FÁBIO MOREIRA DE OLIVEIRA (CPF
nº ***.875.704-** e C.I. RG nº 626.832-ITEP/RN), brasileiro, professor, e sua esposa RILVÂNIA
CARVALHO FLÔR MOREIRA DE OLIVEIRA (CPF nº ***.737.454-** e C.I. RG nº 836.333-ITEP/RN), brasileira,
professora, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Avenida
Olavo  Lacerda  Montenegro,  nº  2835,  Lote  155,  bairro  Parque  das  Nações,  Parnamirim/RN,  CEP:
59158-400; através de Ata Notarial, na posse do seguinte imóvel urbano: Uma UNIDADE RESIDENCIAL n°
06, situada à Via de Acesso ao Condomínio, lado ímpar, distando 27,97m da Avenida Maria Lacerda
Montenegro, integrante do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHAPADA DOS VENTOS"; situado à Avenida Maria
Lacerda Montenegro, n° 1799, bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN; construída em alvenaria de
tijolos  cerâmicos,  cobertura  de  telhas  coloniais/madeiramento  serrado  e  laje  plana,  piso  de
cerâmica, esquadrias de madeira com vidro, revestimento de cerâmica de piso a teto para os BWC's e
cozinha; contendo: Pavimento Térreo - uma varanda/garagem, uma sala estar/jantar com pergolado, uma
circulação, um BWC social, uma cozinha com área de serviço, um pergolado e uma escada de acesso ao
pavimento superior; Pavimento Superior - uma circulação, um BWC social e três quartos, sendo suíte;
com uma área construída de 120,80m², possuindo a referida unidade uma área real de 264,56m², sendo
200,08m² de área privativa e 64.48m² de área comum; abrangendo uma fração ideal de 0,09060274,
todas em - relação ao terreno, medindo 200,08m² de superfície, limitando-se ao Norte, com o lote 10
da quadra 09 do loteamento Boa Esperança, com 9,76m; ao Sul, com a Via de Acesso ao Condomínio, com
9,76m; ao Leste, com a Unidade 08, com 20,50m; e ao Oeste, com a Unidade 04, com 20,50m, objeto da
matrícula nº 97.483, do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Parnamirim/RN, e
encontra-se  cadastrado  no  Município  de  Parnamirim/RN  sob  o  nº  1.1609.004.05.0425.0009.0  e
sequencial nº 2025994.8. Tendo como titular de direito real, MÍDIA DE RUA PUBLICIDADE LTDA.
(anteriormente denominada TECHMASTER - Tecnologia em Construções e Planejamentos Ltda.), inscrita
no CNPJ sob o n° 04.134.841/0001-42, com sede na Rua Amaro Mesquita, n° 1758, bairro Lagoa Nova,
Natal/RN, CEP: 59056-270. A não apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da adjudicação compulsória. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, (Adélia Maria e Silva),
Escrevente, que digitei e subscrevi, e eu, Airene José Amaral de Paiva, Notário e Registrador
Interino, subscrevo e assino em público e raso de que uso. Parnamirim/RN, 08 de setembro de 2025.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
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ALPESTRE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALPESTRE - CNS: 099481

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO DANIEL DE SOUZA

RODRIGO MORAES DO AMARAL, oficial do Registro de Imóveis de Alpestre, atendendo a requerimento do
credor fiduciário A COOPERATIVA DE CRÉDITO EVOLUA, prenotado sob nº19347, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DANIEL DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***556230**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Barão do Rio Branco, 711, Centro Alpestre RS CEP 98480-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 90.263-0, firmada em 31/01/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 3.614, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua D, nº 25,
Bairro Alpes 1, Cidade de Alpestre/RS, CEP 98480-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/03/2025, correspondentes a R$ 31.286,21, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ALPESTRE-RS. RODRIGO MORAES DO AMARAL, Oficial de Registro de Imóveis.

ALVORADA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRITZSON LERON

Esta publicação é uma retificação do Edital número 756692. Bonifacio Hugo Rausch, oficial do
Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº188670, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRITZSON LERON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***967952**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Estrada Frederico Dihl, 128, loja 06, Bela Vista, Alvorada, CEP 94810-240, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441967065-4, firmada em 28/12/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 71755, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R JOSE LINS DO REGO NR 1288 CASA 01 MARIA REGINA ALVORADA RS 94828460. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/08/2025,  correspondentes  a
R$ 2.812,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENIS GILBERTO SILVA DE CARVALHO

Esta publicação é uma retificação do Edital número 756687. Bonifacio Hugo Rausch, oficial do
Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica
Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº188362, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENIS GILBERTO SILVA DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***068500**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Estrada Frederico Dihl, 128, loja 06, Bela Vista, Alvorada, CEP 94810-240, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443205471-6, firmada em 30/01/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 79139, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R CENTO E CINQUENTA E DOIS NR 202 APARTAMENTO 204 JARDIM ALGARVE
ALVORADA  RS  94856430.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/08/2025, correspondentes a R$ 2.874,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATALIE ROSA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº187749, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATALIE ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336820**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS CEP 94810-240, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441945205-3, firmada em 06/11/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 73162, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PEDRO CLAUDIO MONASSA NR 1436 APTO 303 ALGARVE ALVORADA RS
94859440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/07/2025,
correspondentes a R$ 3.628,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo
Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE VENTURA MENDES COSTA JUNIOR

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº187803, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE VENTURA MENDES
COSTA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***206380**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443400558-5,
firmada em 24/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04 na
Matrícula 79524, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CENTO E CINQUENTA NR 485 APARTAMENTO
102 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94856420. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 2.662,54, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA RODRIGUES MARFETAN

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº188030, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA RODRIGUES
MARFETAN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***851150**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442074460-9,
firmada em 26/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 73005, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CENTO E CINQUENTA NR 0 LOTE 29 Q E3H
JARDIM  ALGARVE  ALVORADA  RS  94856420.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 7.886,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAIS NOTARIO DA SILVA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº187713, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAIS NOTARIO DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***607920**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS CEP 94810-240, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10362991-0, firmada em 17/03/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 38.874 R 6, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, 171, Aparecida, Alvorada/RS, CEP 94850-810.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/07/2025, correspondentes a
R$ 9.944,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

ARATIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARATIBA - CNS: 099432

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MUNICIPIO DE
ARATIBA

VITOR MARCELO SENNA DOS SANTOS, Registrador Designado do Registro de Imóveis Aratiba, no uso de
suas atribuições, atendendo o disposto no Art. 19 da Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, faz publicar o presente edital nos termos seguintes:
Torna público que o MUNICÍPIO DE ARATIBA ingressou neste Ofício do Registro de Imóveis com pedido
de registro do LOTEAMENTO HABITACIONAL VALE VERDE sobre o imóvel da Matrícula 9.297 do Livro 2-RG
deste Serviço, a seguir caracterizado: CÓDIGO NACIONAL DA MATRÍCULA: 099432.2.0009297-23 IMÓVEL: UM
TERRENO com a área de 73.573,29m² (SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS METROS E VINTE E
NOVE DECÍMETROS QUADRADOS), denominado PARTE DOS LOTES URBANOS Nºs 25, 88 e 89, situado na Colônia
Dourado Rio Novo, ARATIBA, zona urbana. ACESSÕES: não possui. CONFRONTAÇÕES E MEDIDAS: ao NORTE, em
nove segmentos, sendo o primeiro, na extensão de 5,50 metros com o Lote Urbano n° 13, de
propriedade de Carlotto Empreendimentos Imobiliários LTDA (imóvel objeto da Matrícula 7.307 do
Livro 2-RG deste Serviço), o segundo, na extensão de 30,50 metros com o Lote Urbano n° 14, de
propriedade de Renato Paulo Pilatti (imóvel objeto da Matrícula 7.308 do Livro 2-RG deste Serviço),
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o terceiro, na extensão de 14,00 metros com a Rua Ângelo Basso, de propriedade do Município de
Aratiba (imóvel objeto da Matrícula 7.325 do Livro 2-RG deste Serviço), o quarto, na extensão de
30,50 metros com o Lote Urbano n° 13, de propriedade de Carlotto Empreendimentos Imobiliários LTDA
(imóvel objeto da Matrícula 7.321 do Livro 2-RG deste Serviço), o quinto, na extensão de 30,00 metros
o Lote Urbano n° 14, de propriedade de Carlotto Empreendimentos Imobiliários LTDA (imóvel objeto da
Matrícula 7.322 do Livro 2-RG deste Serviço), o sexto, na extensão de 11,75 metros a Rua Angelo João
Pavan, de propriedade do Município de Aratiba (imóvel objeto da Matrícula 7.327 do Livro 2-RG deste
Serviço), o sétimo, na extensão de 153,03 metros, com a Chácara nº 01, de propriedade de Lauri
Gallina e sua esposa Idina Teresa Biazi Gallina (imóvel objeto da Matrícula 2.382 do Livro 2-RG deste
Serviço), o oitavo, na extensão de 108,43 metros com a Chácara n° 02, de propriedade de Ottilia
Soprana Pecoits (imóvel objeto da Matrícula 1.277 do Livro 2-RG deste Serviço), e o nono, na extensão
de 50,36 metros com Chácara n° 03, de propriedade de Ottilia Soprana Pecoits (imóvel objeto da
Matrícula 1.278 do Livro 2-RG deste Serviço); ao SUL, em três segmentos, sendo o primeiro na extensão
de 166,05 metros com parte dos Lotes Rurais n°s 88 e 89, de propriedade de Sérgio Carlos Trentin
(imóvel objeto da Matrícula 9.263 do Livro 2-RG deste Serviço), o segundo na extensão de 150,14
metros com parte dos Lotes Rurais nºs 88 e 89, de propriedade de Sérgio Carlos Trentin (imóvel objeto
da Matrícula 9.261 do Livro 2-RG deste Serviço) e o terceiro, na extensão de 124,63 metros com parte
do Lote Urbano nº 25, de propriedade de Sérgio Carlos Trentin (imóvel objeto da Matrícula 9.296 do
Livro 2-RG deste Serviço); ao LESTE, em dois segmentos, sendo o primeiro na extensão de 151,44 metros
com  Parte  do  Lote  Rural  nº  89,  de  propriedade  de  Élio  Luis  Schallenberger  e  Eliane  C.M.
Schallenberger (imóvel objeto da Matrícula 7.046 do Livro 2-RG deste Serviço), e o segundo, na
extensão de 44,56 metros com Parte dos Lotes Rurais n° 88 e 89, de propriedade de Sérgio Carlos
Trentin (imóvel objeto da Matrícula 9.263 do Livro 2-RG deste Serviço); e, a OESTE, em dois
segmentos, sendo o primeiro na extensão de 96,86 metros com parte do Lote Urbano nº 25, de
propriedade de Sérgio Carlos Trentin (imóvel objeto da Matrícula 9.296 do Livro 2-RG deste Serviço),
e o segundo, na extensão de 99,48 metros com a Rua Angelo João Pavan, de propriedade do Município de
Aratiba (imóvel objeto da Matrícula 7.327 do Livro 2-RG deste Serviço). PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE
ARATIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 87.613.469-0001-84,
com sede na rua Luis Loeser nº 287, na cidade de Aratiba/RS. Eventuais interessados poderão impugnar
o pedido de registro do "LOTEAMENTO HABITACIONAL VALE VERDE" no prazo de 15 dias. Findo este prazo
sem impugnação será efetuado o registro. Aratiba, 11 de setembro de 2025. Vitor Marcelo Senna dos
Santos, Registrador Designado.

Consultar o arquivo anexo

CACHOEIRINHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA RAMOS DOS SANTOS

Claudio Fagundes da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº152873, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA RAMOS DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061950**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Flores da Cunha, 4251, Bom Princípio Cachoeirinha RS CEP
94950-001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443131285-1,
firmada em 10/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 28323, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA CLARA NR 197 BL 1 APTO 206 VILA
CACHOEIR CACHOEIRINHA RS 94910180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 16/07/2025, correspondentes a R$ 6.175,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
CACHOEIRINHA-RS. Claudio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANILDA TORRES DE SOUZA MORALES

Claudio Fagundes da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº152858, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANILDA TORRES DE
SOUZA MORALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***186730**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANO CARDOSO MORALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***433460**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Flores da Cunha, 4251, Bom Princípio
Cachoeirinha RS CEP 94950-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
104332048663-9, firmada em 24/09/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 21222, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARACATUBA NR 95 PRQ DA
MATRIZ CACHOEIRINHA RS 94950520. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/07/2025, correspondentes a R$ 24.694,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Claudio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO CARDOSO MORALES

Claudio Fagundes da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº152858, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANILDA TORRES DE
SOUZA MORALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***186730**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANO CARDOSO MORALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***433460**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Flores da Cunha, 4251, Bom Princípio
Cachoeirinha RS CEP 94950-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
104332048663-9, firmada em 24/09/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 21222, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARACATUBA NR 95 PRQ DA
MATRIZ CACHOEIRINHA RS 94950520. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/07/2025, correspondentes a R$ 24.694,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Claudio
Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO KLESSER GONCALVES PAIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 15/2025 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de
Canoas/RS, vem, através do presente edital, INTIMAR os Srs. LEONARDO KLESSER GONÇALVES PAIM e
ARIANA DELAVI GOMES, que se encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no
Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal
Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital, para efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária,
registrada na matrícula n° 110.598, deste Serviço Registral, referente ao Lote Urbano nº 09, Quadra
A9, do Loteamento Paradis, situado na rua 5, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal eletrônico
(Provimento n° 21/2022 - CGJ/RS), por 3 dias.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARIANA DELAVI GOMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 15/2025 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de
Canoas/RS, vem, através do presente edital, INTIMAR os Srs. LEONARDO KLESSER GONÇALVES PAIM e
ARIANA DELAVI GOMES, que se encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no
Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal
Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital, para efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária,
registrada na matrícula n° 110.598, deste Serviço Registral, referente ao Lote Urbano nº 09, Quadra
A9, do Loteamento Paradis, situado na rua 5, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal eletrônico
(Provimento n° 21/2022 - CGJ/RS), por 3 dias.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOAO CORREA DA SILVA
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EDITAL Nº 16/2025 Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas/RS, com base
no artigo 213, II, 2º a 5º, da Lei nº 6.015/1973, em razão de requerimento de retificação da
descrição do imóvel objeto da matrícula n° 7.376 (devidamente representado na planta em anexo), vem,
por  meio  deste  edital,  notificar  JOÃO  CORREA  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  n°  ***.588.700-**,
proprietário de direito real do imóvel da transcrição do Livro 3-C1 , fls. 68v, n° 4.155, na
qualidade de confrontante do imóvel que se pretende a retificação registral, tendo em vista a falta
de anuência expressa no trabalho técnico apresentado (planta e/ou memorial descritivo - disponível
para consulta nesta serventia) e o fato de não ter sido encontrado e/ou estar em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo oficial encarregado da diligência, ficando, assim, NOTIFICADO, para
fins de apresentar, em 15 (quinze) dias, impugnação fundamentada nesta serventia registral (situada
na Av. Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon), presumindo-se a respectiva anuência
se deixar de se manifestar. Lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta serventia e
publicado por duas vezes, em jornal eletrônico (Provimento n° 21/2022 - CGJ/RS). Canoas, 10 de
setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

CARAZINHO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO - CNS: 099903

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGERIO DE QUADROS

Débora  Cassol  Richter  da  Silva,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Carazinho,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº225.555, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROGERIO DE QUADROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***260860**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ernesto Alves, 282, Centro Carazinho RS CEP 99500-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804640026395-7, firmada em 14/02/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.8 na Matrícula 12796, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO JORGE OTT FILHO NR 115 SAO SEBASTIAO CARAZINHO RS
99500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/08/2025,
correspondentes a R$ 10.553,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARAZINHO-RS. Débora
Cassol Richter da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

CAXIAS DO SUL/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SPENCER PIRES DA SILVA RIBEIRO

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº528571, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SPENCER
PIRES DA SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***478750**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de
Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855552700642-7,  firmada  em  25/07/2013,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 04 na Matrícula 141913, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGNEZ BOFF
MASOTTI NR 1407 APTO 51-IX N SRA ROSARIO CAXIAS DO SUL RS 95045291. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 47.610,40, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDIONIR GABRIEL

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A90.400.888/0001-42Av.  Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº526970, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante VALDIONIR GABRIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***531990**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, DORALINA DE FATIMA DA FONSECA GABRIEL, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***311660**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP
95010-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001043020-7,
firmada em 22/04/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula MatrículaNº
182.728  Nº  Registro  da  Alienação  FiduciáriaR.4,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na
APARTAMENTO NÚMERO 304, LOCALIZADO NO TERCEIRO PAVIMENTO DO PRÉDIO NO EDIFÍCIO RESIDENCIAL COLINA
VERDE, SITO A RUA DOS ROUXINÓIS, Nº 1675, FICA VINCULADA NESTE APARTAMENTO A VAGA DE NÚMERO 08..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes a
R$ 9.735,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DORALINA DE FATIMA DA FONSECA GABRIEL

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A90.400.888/0001-42Av.  Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº526970, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante VALDIONIR GABRIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***531990**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, DORALINA DE FATIMA DA FONSECA GABRIEL, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***311660**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP
95010-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001043020-7,
firmada em 22/04/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula MatrículaNº
182.728  Nº  Registro  da  Alienação  FiduciáriaR.4,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na
APARTAMENTO NÚMERO 304, LOCALIZADO NO TERCEIRO PAVIMENTO DO PRÉDIO NO EDIFÍCIO RESIDENCIAL COLINA
VERDE, SITO A RUA DOS ROUXINÓIS, Nº 1675, FICA VINCULADA NESTE APARTAMENTO A VAGA DE NÚMERO 08..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes a
R$ 9.735,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRIELE DE ALMEIDA LUIZ

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº525750, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRIELE DE ALMEIDA LUIZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***798630**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul
RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 59950134-6,
firmada em 26/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 114.601 / R-6,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS COQUEIROS, Nº 143 - AP 408 - BL B - SOLAR DOS
COQUEIROS SANTA FE CAXIAS DO SUL RS CEP 95045-130. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2025, correspondentes a R$ 46.044,81, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROXANE BARCALA TORELLY COMANDULLI

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA,
prenotado sob nº524883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROXANE BARCALA TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117650**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS EDUARDO TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***178770**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JAYME DE OLIVEIRA
COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861890**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSADILIA ARAUJO SOARES COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***977170**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 2020004790-0, firmada em 21/01/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 162121, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio
Scariot nº 195, Edificação nº 02 - Parte - Lote 13 Quadra 2577, bairro Interlagos - Caxias do
Sul/RS - Cep 95055-150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/05/2025, correspondentes a R$ 23.406,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO TORELLY COMANDULLI

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA,
prenotado sob nº524883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROXANE BARCALA TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117650**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS EDUARDO TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***178770**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JAYME DE OLIVEIRA
COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861890**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSADILIA ARAUJO SOARES COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***977170**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 2020004790-0, firmada em 21/01/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 162121, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio
Scariot nº 195, Edificação nº 02 - Parte - Lote 13 Quadra 2577, bairro Interlagos - Caxias do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 442 / 1084

Sul/RS  -  Cep  95055-150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/05/2025, correspondentes a R$ 23.406,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo
Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAYME DE OLIVEIRA COMANDULLI

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA,
prenotado sob nº524883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROXANE BARCALA TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117650**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS EDUARDO TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***178770**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JAYME DE OLIVEIRA
COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861890**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSADILIA ARAUJO SOARES COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***977170**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 2020004790-0, firmada em 21/01/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 162121, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio
Scariot nº 195, Edificação nº 02 - Parte - Lote 13 Quadra 2577, bairro Interlagos - Caxias do
Sul/RS - Cep 95055-150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/05/2025, correspondentes a R$ 23.406,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSADILIA ARAUJO SOARES COMANDULLI

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA,
prenotado sob nº524883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROXANE BARCALA TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***117650**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS EDUARDO TORELLY COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***178770**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JAYME DE OLIVEIRA
COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***861890**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, ROSADILIA ARAUJO SOARES COMANDULLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***977170**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea
Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 2020004790-0, firmada em 21/01/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 162121, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio Scariot nº 195,
Edificação nº 02 - Parte - Lote 13 Quadra 2577, bairro Interlagos - Caxias do Sul/RS - Cep 95055-150.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2025, correspondentes a
R$ 23.406,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELEN DOS SANTOS DE JESUS

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº332972, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELEN
DOS SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***322290**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443605137-1, firmada em 13/12/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.8 na Matrícula 97857, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R OCTAVIO MARCOLINO MENDES NR 28 AP 503, BLOCO E DE ZORZI
CAXIAS DO SUL RS 95074755. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/07/2025, correspondentes a R$ 3.755,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA FERREIRA MENDES

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº331932, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA FERREIRA MENDES,
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***157740**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 28711757-1, firmada em 17/10/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 107.418 / R.06 DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R CONDE D'EU 2913 BL 05 AP 403 VG 134, BAIRRO BELA VISTA, CAXIAS DO SUL/RS, CEP 95076-090. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/05/2025,  correspondentes  a
R$ 124.579,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANGELA MELLO DE OLIVEIRA

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº331664, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANGELA MELLO DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***944290**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 28711729-5, firmada em 06/06/2016, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 107.417 / R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado
na CONDE D'EU N 2913 BL 01 UNI 405 BELA VISTA 095076090 CAXIAS DO SUL RS.. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025, correspondentes a R$ 22.970,33, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial
de Registro de Imóveis.

CHIAPETTA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHIAPETTA - CNS: 098574

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA VANOSSA NASCIMENTO PADILHA

Rubens Raphael Tranin de Pauli, oficial do Registro de Imóveis de Chiapetta, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº33510, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA
VANOSSA NASCIMENTO PADILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***572820**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ipiranga, 1630, Centro Chiapetta RS CEP 98760-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440978817-2, firmada em 14/08/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 5468, a qual diz
respeito ao imóvel situado na TV EMILIO KONRAD NR 0 LOTE 10, QU CENTRO CHIAPETTA RS 98760000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/08/2025,  correspondentes  a
R$ 1.482,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CHIAPETTA-RS. Rubens Raphael Tranin de Pauli, Oficial
de Registro de Imóveis.

DOM PEDRITO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOM PEDRITO - CNS: 097295

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): PAULO SERGIO DE VARGAS DIAS LOPES, MARTA MARTINS DIAS

LOPES, JOSE ANTONIO DE VARGAS DIAS LOPES, ANDREA CARRION GONZALEZ DIAS LOPES, RUY FRANCISCO DE
VARGAS DIAS LOPES

Christian Cassol Richter, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis de Dom Pedrito - RS, com
endereço na Rua Júlio de Castilhos, 1673, sala, Centro, vem através deste, com fundamento no 4º do
artigo 216-A da Lei n. 6.015/73, dar ciência a terceiros eventualmente interessados, do PEDIDO DE
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (protocolo n. 132.116 do Livro 1, de 25/06/2025), feito
pelos Requerentes abaixo qualificados, os quais declaram que detém a posse sobre o imóvel a seguir
descrito há mais de 44 (quarenta e quatro) anos, de forma mansa e pacífica, sem interrupção,
oposição ou contestação de qualquer espécie, enquadrando-se na hipótese do artigo 1.238, caput, do
Código Civil (usucapião extraordinária). REQUERENTES: 1) PAULO SERGIO DE VARGAS DIAS LOPES, médico,
CPF n. ***.464.190-**, e sua mulher MARTA MARTINS DIAS LOPES, professora, CPF n. ***.597.640-**, CI
n. 1002036869 SSP/RS, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens, antes
da vigência da Lei n. 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Sete de Setembro, 1086, nesta
Cidade; 2) JOSÉ ANTONIO DE VARGAS DIAS LOPES, jornalista e escritor, CPF n. ***.350.538-**, e sua
mulher ANDREA CARRION GONZALEZ DIAS LOPES, produtora gastronômica, CPF n. ***.308.678-**, ambos
brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei n.
6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Angélica, 2395, apartamento 82, na Cidade de São
Paulo (SP); e, 3) RUY FRANCISCO DE VARGAS DIAS LOPES, brasileiro, solteiro, cirurgião-dentista, CPF
n.  ***.739.820-**,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Borges  de  Medeiros,  1082,  nesta  Cidade,
acompanhados da advogada, Simone Severo Fagundes da Silva, OAB/RS n. 24.821. IMÓVEL: UM TERRENO
URBANO, situado na Rua Borges de Medeiros, distante 40,35 metros da esquina com a Rua Bernardino
Ângelo, no quarteirão 100 do setor 001, formado por mais a Rua Andrade Neves e a Avenida Rio
Branco, Centro, nesta Cidade, com as seguintes medidas e confrontações: ao norte, em 53,83 metros
com terreno dos requerentes; ao leste, em 13,85 metros com terreno de Margareth Machado da Luz; ao
sul, em 53,83 metros com terreno de Rogério Riet Vargas Tomasi; e, ao oeste, em 13,85 metros com a
Rua Borges de Medeiros. Construção: um prédio com a área de 181,58 m². Imóvel este sem registro.
Titulares de direitos reais e/ou de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel
usucapiendo e nas matrículas dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de
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domínio: os confrontantes acima citados. Por fim, caso haja oposição fundamentada a pretensão de
usucapião, essa deve ser manifestada no prazo máximo de quinze (15) dias úteis da data de publicação
deste Edital, perante este Oficial, cujo Ofício encontra-se instalado à Rua Júlio de Castilhos, 1673,
sala, Centro, nesta Cidade, durante o expediente, compreendido no horário das 08:00 h às 11:30 h e
13:30 h às 17:00 h. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de impugnação no prazo acima previsto, implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dom Pedrito - RS, 11 de setembro de
2025. CHRISTIAN CASSOL RICHTER, REGISTRADOR DE IMÓVEIS.

ERECHIM/RS
2 º REGISTRO DE IMÓVEIS ERECHIM - CNS: 165571

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): A QUEM POSSA INTERESSAR

O(a) Bacharel(a) Thiago Tanagino de Carvalho, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da 2 Zona
de Erechim-RS, CNS 16.557-1, com endereço na Rua Santa Catarina, nº 144, Sala 107 (segundo andar),
Bairro  Centro,  Erechim-RS,  CEP  99.700-290,  endereço  eletrônico  ri2erechim@gmail.com,  telefone
(54)99956-5652, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, 4º, da Lei 6.015/1973 c/c art. 413 do
Provimento nº 149/2023 do CNJ, faz saber a quem possa interessar que IRINEU FANTIN, nascido aos
25/06/1963, filho de Rino Fantin e de Oliva Maria Fantin, inscrito no CPF sob n° ***.896.220-**,
portador da carteira de identidade n° 7025534566, emitida pela SSP-RS, e sua esposa, ELIANGER
FANTIN, nascida aos 12/07/1972, filha de Valentim Punhi e de Dorilda de Aguiar Punhi, inscrita no
CPF sob n° ***.966.490-**, portadora da carteira de identidade n° 5114892771, emitida pela SSP-RS,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, nos termos da certidão
apresentada, assento de casamento lavrado sob matricula n° 103507 01 55 2006 2 00003 127 0000613
98, em 01/09/2006, pelo RCPN de Mariano Moro-RS, residentes e domiciliados na avenida 22 de Maio,
n° 23, centro, Mariano Moro/RS, apresentaram pedido pelo reconhecimento de usucapião EXTRAJUDICIAL,
na modalidade extraordinária, conforme prenotação nº 117 desta Serventia, sobre imóvel identificado
como "uma sobra de área do Lote 01 da Quadra 14, da Cidade de Mariano Moro, Transmissão 32.230, FI.
271 do Lv. 3"Q" do Registro de Imóveis de Erechim - RS, Posse mansa e pacifica há mais de 20 anos
de Irineu Fantin e Elianger Fantin, com uma área de 554,40 m², conforme descrição a seguir.
Topografia do terreno: A área é praticamente plana. Para melhor entendimento ver mapa em anexo.
CONFRONTAÇÕES DO QUARTEIRÃO 14: Ao Norte: com uma Travessa Existente. Ao Sul: com a Avenida 22 de
Maio. Ao Leste: com a Rua Jose Vendrame. Ao Oeste: com Domingos Mocellin. IDENTIFICAÇÁO DA ÁREA:
Sobra de Área do Lote 01 da Quadra 14, Descrições e Area a USUCAPIR: 554,40 m². Ao Norte: nas
extensões de 52,58 metros e 4,34 com a Metade Sul do Lote 1, Matr. 12.193, propriedade de Arcindo
Chiapetti e Nadir Krackecker, Orides Jacó Chiapetti e lolanda Chiapetti, Djanira Chiapetti Guzella
e  Tranguilo  Guzella,  Odila  Chiapetti  Mocelin  e  Artemio  Mocelin,  Romualdo  Chiapetti  e  Oliva
Chiapetti, Lourdes Chiapeti, Odi Chiapetti, Enio Chiapeti, Leda Chiapetti e Espólio de Jandiro,
Esposa Avanir Chiapetti e Denilson Chiapett. Ao Sul: na extensão de 49,47 metros com o lote 4,
Matr. 6.153, propriedade de ldari Pedro Lotti e Cleci Vinaga Lotti Ao Leste: na extensão de 22,35
metros com a Avenida 22 de Maio, onde faz frente. Oeste: por se tratar de uma área triangular não
há dimensão linear nesta confrontação. Na área contem benfeitorias. (TRT CFT2403412749, quitada). A
área está localizada no Lado par da Avenida de Maio, distante 7,10 metros da esquina. Obs. Desse
mesmo lote 1 da Quadra 14, já foram abertas duas matriculas 4.332 e 12.193, (essa parte que está
sendo pedido usucapião é uma sobra do referido lote)", tudo isso conforme memorial descritivo
elaborado pelo profissional técnico Nelson Ferreira, Geomensor: INCRA-EXQ, CREA/SC 096.911-2, CFT
2507835826. Nele existe uma construção com 270,00 m², identificada como sendo uma casa e uma
garagem,  conforme  planta  e  documentação  depositada  nesta  Serventia.  Após  buscas,  não  restou
identificado nenhuma matrícula e/ou transcrição aberta para o imóvel em questão, conforme certidões
lavradas pelo Registro de Imóveis da 1 Zona de Erechim-RS, Ofício dos Registros Públicos de
Gaurama-RS e Ofício dos Registros Públicos de Marcelino Ramos-RS. Os interessados aduzem exercer a
posse mansa, pacífica, duradoura, contínua sobre o imóvel em questão, com objetivo de serem
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proprietários,  desde  2002,  razão  pela  qual  buscam  o  reconhecimento  do  direito  à  usucapião
extraordinária com base no art. 216-A da LRP c/c art. 1.238 do Código Civil. Fica assegurado o prazo
15 (quinze) dias para manifestação de eventuais interessados sobre o pedido em questão. Erechim, 20
de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM - CNS: 099283

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ROBERTO ANDRE
GORAL, RONALDO ANTONIO GORAL, RONI JOSE GORAL

Eduardo Pavan Trentin, Escrevente Substituto da 1ª Zona de Registro de Imóveis de Erechim, no uso
de suas atribuições, atendendo o disposto no Art. 19 da Lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, faz publicar o presente edital nos termos seguintes:
Torna público que ROBERTO ANDRÉ GORAL, RONALDO ANTÔNIO GORAL, RONI JOSÉ GORAL e CINARA MELINDA DA
SICILIANA, ingressaram neste Ofício do Registro de Imóveis com pedido de registro do LOTEAMENTO
GORAL sobre os imóveis das Matrículas 54.217 e 100.183, ambas do Livro 2-RG, desta Serventia,
abaixo  caracterizados.  Informa-se  que  imóvel  objeto  da  Matrícula  54.217  será  destinado  à
implantação dos lotes e vias públicas; já o imóvel de que trata a Matrícula 100.183 será Área Verde
do loteamento, conforme Processo Administrativo 2018/18926, o qual tramitou perante a Prefeitura
Municipal de Erechim/RS. MATRÍCULA Nº 54.217 - UM TERRENO com a área de 14.750,16m² (quatorze mil,
setecentos e cinquenta metros e dezesseis decímetros quadrados), denominado CHÁCARA Nº 14, do
Polígono Três Vendas, situado nesta cidade de ERECHIM/RS, zona urbana, com UMA RESIDÊNCIA MISTA com
a área de 224,00m², lotada em 1962 sob o número 1686, localizado no lado PAR da Avenida José Oscar
Salazar, onde faz frente e distante 48,89 metros da esquina mais próxima, formada com a Rua Auzilio
Berto, no quarteirão formado pela Avenida José Oscar Salazar, e pelas Ruas Domingos Berto, Auzilio
Berto e Ottone Antonio Cervo, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, na extensão de
12,07 metros, com parte da mesma chácara nº 14, de propriedade de Ivaldo Luiz Andreolla; na
extensão de 11,51 metros com parte da chácara nº 14, de propriedade de Hélio Andreolla e na
extensão de 23,15 metros com a Avenida José Oscar Salazar, onde faz frente; ao SUL, na extensão de
45,00 metros, com a Rua Domingos Berto; a LESTE, na extensão de 367,52 metros, sendo na extensão de
41,14 metros com parte da chácara nº 13, de propriedade de Hedyno Wirtti; na extensão de 20,07
metros com o lote nº 04 de propriedade de Jandir Antonio Pagnussat; na extensão de 12,00 metros com
o lote nº 05, de propriedade de Leandro Everson Marostica; na extensão de 12,00 metros com o lote
nº 06, de propriedade de Cicero Ricardo Buchkoski e Franciele Dario Buchkoski; na extensão de 12,00
metros com o lote nº 07, de propriedade de Odair Pedro Bianchi; na extensão de 12,00 metros com o
lote nº 08 de propriedade de Cláudio Galvagni; na extensão de 12,00 metros com o lote nº 09, de
propriedade de Valdir Bisol; na extensão de 12,02 metros com o lote nº 10, de propriedade de
Marcelo Maróstica; na extensão de 12,00 metros com o lote nº 11 de propriedade de Gelson Madaloz;
na extensão de 12,00 metros com o lote nº 12 de propriedade de Celso Golo; na extensão de 30,03
metros com o lote nº 13, de propriedade de Vilson Rodrigues; na extensão de 15,00 metros com a Rua
Thereza Barbieri Berto; na extensão de 36,06 com o lote nº 01, de propriedade de Solerman Filer
Caplon e Simone Pasinatto; na extensão de 12,03 metros com o lote nº 05, de propriedade de Felix
Luiz Saraiva Spilk; na extensão de 12,00 metros com o lote nº 06, de propriedade de Marcio Fontana;
na extensão de 20,00 com o lote nº 07, de propriedade de Eduardo Luiz Zanardo e na extensão de
85,17 metros com a área verde, de propriedade do Município de Erechim; e, a OESTE, na extensão de
92,82 metros, com parte da mesma chácara nº 14, de propriedade de Hélio Andreolla e na extensão de
284,23 metros sendo: na extensão de 21,24 metros com parte da chácara nº 15 de propriedade de José
Didoné, Walter Didoné, Marli Didoné e Alcir Didoné; na extensão de 22,00 metros com parte da
chácara nº 15 de propriedade de Albino Gressana; na extensão de 23,22 metros com parte da chácara
nº 15, de propriedade de Espólio de José Goral; na extensão de 22,28 metros, com parte da chácara
nº 15, de propriedade de Maria do Carmo Intihar e Terezinha Intihar; na extensão de 13,57 metros
com parte da chácara nº 15, de propriedade de Fabíola Onhate Denti; na extensão de 13,00 metros,
com parte da chácara nº 15, de propriedade de Rosalina Nestor Dalla Rosa; na extensão de 14,38
metros com parte da chácara nº 15, de propriedade de Emyr Giacomini; na extensão de 21,67 metros
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com parte da chácara nº 15, de propriedade de Olindo Pedott; na extensão de 14,33 metros com parte da
chácara nº 15, de propriedade de Edianete Fellipio; na extensão de 16,88 metros com parte da chácara
nº 15, de propriedade de Associação Bíblica e Cultural de Erechim; na extensão de 14,92 metros com
parte da chácara nº 15, de propriedade de Moacir Azambuja; na extensão de 14,97 metros com parte da
chácara nº 15, de propriedade de Constante Stroiek; na extensão de 16,27 metros com a Chácara nº 15,
de propriedade de Marcos Paulo Stroiek e Inês Zatti; na extensão de 12,00 metros com parte da chácara
nº 15 "A", de propriedade de Valdemir Antonio Franco; na extensão de 20,43 metros com o lote nº 15
"C", de propriedade de Volmir Paulo Fracaro e na extensão de 23,07 metros com parte da chácara nº 15,
de propriedade de Sergio Marini. MATRÍCULA Nº 100.183 - UM TERRENO com a área de 3.631,93m² (TRÊS
MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM METROS E NOVENTA E TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS), denominado LOTE ''B'' da
Área Remanescente do LOTEAMENTO ELDORADO, situado nesta cidade de ERECHIM/RS, zona urbana, sem
acessões, no lado ÍMPAR da Rua Waldomiro Muller Amado, onde faz frente, distante 43,07 metros da
esquina formada com a Rua Edite Martins Massaro, bairro Jabuticabal, CEP: 99.712-250, no quarteirão
formado pelo lote rural nº 38, pela chácara nº 24, e pelas Ruas Abraham Litwin e José Goral, com as
seguintes confrontações e medidas: ao NORTE, na extensão de 76,87 metros, com a Área Verde, de
propriedade do Município de Erechim (objeto da matrícula nº 84.051 do Livro 02-RG, deste Serviço); ao
SUL, na extensão de 19,21 metros, com o lote ''A'', de propriedade de Roni José Goral e Cinara
Melinda da Siciliana, Ronaldo Antonio Goral e Roberto André Goral (objeto da matrícula 100.182 do
Livro 02-RG, deste Serviço), e na extensão de 103,26 metros, com a chácara nº 24, de propriedade de
Reserva 72 Administração Imobiliária LTDA (objeto da matrícula nº 77.721 do Livro 02-RG, deste
Serviço); a LESTE, nas extensões de 43,85 metros e 26,53 metros, com a Rua Abraham Litwin; e, a
OESTE, na extensão de 24,00 metros, com o lote ''A'', de propriedade de Roni José Goral e Cinara
Melinda da Siciliana, Ronaldo Antonio Goral e Roberto André Goral (objeto da matrícula 100.182 do
Livro 02-RG, deste Serviço), e nas extensões de 3,88 metros, 3,88 metros, 3,88 metros, 3,88 metros,
3,88 metros, 3,88 metros, com a Rua Waldomiro Muller Amado. PROPRIETÁRIOS: 1) RONI JOSÉ GORAL,
inscrito  no  CPF  nº  ***.066.800-**,  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  -  (CNH)  nº
0202369120, expedida pelo DETRAN/RS em 05/10/2016, brasileiro, administrador, filho de Romano Goral e
de Julia Bastos Amado, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6515/77,
com CINARA MELINDA DA SICILIANA, inscrita no CPF nº ***.139.840-**, portadora da carteira de
identidade  nº  08081033444,  expedida  pela  SSP/RS  em  29/07/1997,  brasileira,  servidora  pública
municipal, nascida em 17 de novembro de 1984, filha de Sergio Luis da Siciliana e de Sonia Fatima
Massaro da Siciliana, residentes e domiciliados na Rua Duilio C. Galli, nº 235, bairro Koller, nesta
cidade; 2) RONALDO ANTONIO GORAL, inscrito no CPF nº ***.090.580-**, portador da carteira de
identidade nº 9081520356, expedida pela SJS/RS, brasileiro, técnico eletrônico, filho de Romano Goral
e de Julia Bastos Amado, solteiro, maior, declara não conviver em união estável, residente e
domiciliado na Rua Campos Sales nº 60, apartamento 92, Centro, nesta cidade; e, 3) ROBERTO ANDRÉ
GORAL, inscrito no CPF nº ***.778.280-**, portador da carteira de identidade nº 1087944086, expedida
pela SSP/RS, brasileiro, médico, filho de Romano Goral e de Julia Bastos Amado, solteiro, maior,
declara não conviver em união estável, residente e domiciliado na Rua Maria Carolina nº 601,
apartamento 1806 B, bairro Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP. O projeto, em anexo ao
edital, foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Erechim/RS em 14 de novembro de 2024 e 29 de julho
de 2025. Expedidas a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 42/2024, pela Prefeitura Municipal de Erechim/RS em 26 de
março de 2024. Eventuais interessados poderão impugnar o pedido de registro do "LOTEAMENTO GORAL" no
prazo de 15 dias. Findo este prazo sem impugnação será efetuado o registro. Eduardo Pavan Trentin
Escrevente Substituto.

Consultar o arquivo anexo

ESTANCIA VELHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA VELHA - CNS: 101642

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ARIEL KLEIN

ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA, oficial do Registro de Imóveis de Estancia Velha, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº130916, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO
ARIEL KLEIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***655300**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jose de Alencar, 696, Centro Estancia Velha RS CEP 93600-410, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441169693-0, firmada em 10/03/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 42576, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PADRE LUIZ WEBER NR 0 LOTE 09 FLORESTA ESTANCIA VELHA RS
93600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/07/2025,
correspondentes a R$ 4.753,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ESTANCIA VELHA-RS. ELIANA
TOSHIE MORITA OKAMURA, Oficial de Registro de Imóveis.

GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA AMARAL BERLESE

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº433366, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILA AMARAL
BERLESE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***884870**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770045319-2,
firmada em 25/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 102163, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITACOLOMI NR 4627 AP126 BL07 SANTA
CRUZ GRAVATAI RS 94170240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/07/2025, correspondentes a R$ 10.256,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VIRGINIA ZELINDA DA ROSA SILVA
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Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº433364, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VIRGINIA ZELINDA DA
ROSA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***204020**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770026626-0,
firmada em 08/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 102069, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITACOLOMI NR 4627 AP104 BL01 SANTA CRUZ
GRAVATAI RS 94170240. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes a R$ 11.241,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente
Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO DE AZEVEDO SILVA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº430328, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO DE AZEVEDO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***170720**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, BELIEVE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 31474150000160, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1804786060000295-56, firmada em 09/02/2024, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6 ; na matrícula nº 92483 e
matrícula 92425 (box 07)., a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAULINO C. DE SOUZA 387 AP
1001, BOX 07 - CENTRO - GRAVATAI/RS - CEP: 94.035-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/05/2025, correspondentes a R$ 172.764,66, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BELIEVE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº430328, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO DE AZEVEDO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***170720**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, BELIEVE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 31474150000160, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1804786060000295-56, firmada em 09/02/2024, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6 ; na matrícula nº 92483 e
matrícula 92425 (box 07)., a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAULINO C. DE SOUZA 387 AP
1001, BOX 07 - CENTRO - GRAVATAI/RS - CEP: 94.035-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/05/2025, correspondentes a R$ 172.764,66, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO RICARDO DOS SANTOS

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº432479, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO RICARDO DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***204110**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552780379-3,
firmada em 20/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na
Matrícula 89148 e 89572 (box 77), a qual diz respeito ao imóvel situado na R LINO ESTACIO DOS
SANTOS NR 1535 CASA 97 ORICO GRAVATAI RS 94010400. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes a R$ 4.055,81, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIA DA FE SILVEIRA MOREIRA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº433976, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIA DA FE SILVEIRA
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***023530**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***452000**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João
Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440903579-4, firmada em 22/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 104005, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FREDERICO RITTER NR 116
CASA 02 VILA IMPERIAL GRAVATAI RS 94198322. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 3.472,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO MOREIRA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº433976, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIA DA FE SILVEIRA
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***023530**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***452000**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João
Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440903579-4, firmada em 22/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 104005, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FREDERICO RITTER NR 116
CASA 02 VILA IMPERIAL GRAVATAI RS 94198322. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 3.472,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

GUAIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LISIANE SILVA OLIVIERI ME

Valter Müller Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Guaiba, atendendo a requerimento do credor
fiduciário cooperativa de crédito mútuo, prenotado sob nº185297, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LISIANE SILVA OLIVIERI ME, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 04875278000163, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GILNEI DOS SANTOS
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***028080**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LISIANE SILVA OLIVIERI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***581700**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20 de Setembro, 1199, Centro Guaiba RS CEP
92704-355,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº B80425529-4,
firmada em 31/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.052, 61.092,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Beira Rio, n° 60 - Apartamento 801 | Box nº 33..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 34.841,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAIBA-RS. Valter Müller Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILNEI DOS SANTOS PEREIRA

Valter Müller Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Guaiba, atendendo a requerimento do credor
fiduciário cooperativa de crédito mútuo, prenotado sob nº185297, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LISIANE SILVA OLIVIERI ME, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 04875278000163, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GILNEI DOS SANTOS
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***028080**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LISIANE SILVA OLIVIERI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***581700**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20 de Setembro, 1199, Centro Guaiba RS CEP
92704-355,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº B80425529-4,
firmada em 31/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.052, 61.092,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Beira Rio, n° 60 - Apartamento 801 | Box nº 33..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 34.841,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 454 / 1084

ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAIBA-RS. Valter Müller Gomes, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LISIANE SILVA OLIVIERI

Valter Müller Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Guaiba, atendendo a requerimento do credor
fiduciário cooperativa de crédito mútuo, prenotado sob nº185297, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LISIANE SILVA OLIVIERI ME, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 04875278000163, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GILNEI DOS SANTOS
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***028080**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LISIANE SILVA OLIVIERI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***581700**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20 de Setembro, 1199, Centro Guaiba RS CEP
92704-355,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº B80425529-4,
firmada em 31/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.052, 61.092,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Beira Rio, n° 60 - Apartamento 801 | Box nº 33..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 34.841,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAIBA-RS. Valter Müller Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

ITAQUI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAQUI - CNS: 098210

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ENI BARBO MACIEL

Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial nº 288, lavrada em 01/04/2025, pelo Tabelionato de Notas de
Itaqui/RS, senda a Solicitante ENI BARBO MACIEL, com área a ser usucapida: "PARTE DO TERRENO
FOREIRO Nº 09, DA QUADRA Nº23, ALINHAMENTOS 12/13 N-S E 23/24 L-O, COM 420M² E PARTE DO TERRENO
FOREIRO Nº 09, DA QUADRA Nº23, ALINHAMENTOS 12/13 N-S E 23/24 L-O, COM 420M²".
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MARAU/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIA APARECIDA DE CAMARGO

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº177771, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA APARECIDA DE
CAMARGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***167240**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 867, Centro Marau RS CEP 99150-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442584721-8, firmada em 01/09/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 44888, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R B NR 0 LT 02 QD 05 L V DA COLINA VILA MARIA RS 99155000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a
R$ 2.526,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS BOETTCHER DA SILVA

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº177613, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS BOETTCHER DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***839990**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Barão do Rio Branco, 867, Centro Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 7261923-7, firmada em 29/09/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 40549 / R.07 DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
TEREZINHA SOARES N 333 CASA 02 LT 09 QD Q-53 COLINAS NOVA MARAU - FASE 02 099150000 MARAU RS..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2025, correspondentes a
R$ 83.170,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALMOR POLITA

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº177786, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMOR POLITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***874200**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALVES VIANA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***545143**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Barão do Rio Branco, 867, Centro Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 07261943-8, firmada em 11/03/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 42812 / R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DORALICIO BORGES
N 535 RES 107 CON HOR BELA VISTA CENTRO 099165000 CAMARGO RS.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/05/2025, correspondentes a R$ 110.820,48, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALVES VIANA

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº177786, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMOR POLITA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***874200**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ALVES VIANA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***545143**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Barão do Rio Branco, 867, Centro Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 07261943-8, firmada em 11/03/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 42812 / R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DORALICIO BORGES
N 535 RES 107 CON HOR BELA VISTA CENTRO 099165000 CAMARGO RS.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/05/2025, correspondentes a R$ 110.820,48, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
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7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA BASSANO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA BASSANO - CNS: 101329

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ITACIR DALL AGNOL, LEONILDA COSTA DALL AGNOL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Comarca de Nova Prata MUNICÍPIO DE NOVA
BASSANO  Rua  Dr.  Mário  Cini,  nº  101,  sala  101  Fone/fax:  (54)  3273-1118  E-mail:
registropublico@yahoo.com.br Me. GUILHERME FERNANDO DE SOUZA - Oficial Registrador EDITAL para fins
de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL GUILHERME FERNANDO DE SOUZA, Oficial Registrador do
Serviço Registral de Nova Bassano/RS, FAZ SABER a quem possa interessar que, ITACIR DALL AGNOL, RG-
CPF: ***.081.210-**, nascido aos 28/05/1954, filho de Domingos Dall Agnol e de Maria Parizotto, e
sua  mulher,  LEONILDA  COSTA  DALL  AGNOL,  CI:  7042708979/RS,  CPF:  ***.672.210-**,  nascida  ao
19/09/1958, filha de Albino Maurilio Costa e de Maria Fratta Costa, brasileiros, aposentados,
casados pelo regime da comunhão universal de bens desde 03/09/1983, residentes e domiciliados à
Avenida Daltro Filho, nº 482, na cidade de São Jorge/RS, os quais declararam não serem possuidores
de endereço eletrônico de correspondência, requereram o reconhecimento para fins de usucapião
extrajudicial do imóvel com a seguinte descrição e caracterização: Descrição e caracterização do
imóvel: TERRENO URBANO, localizado no quarteirão formado pelas Rua Canci, Avenida 1º de Maio e
Avenida Daltro Filho, na cidade de São Jorge/RS, com a área de 488,75m², com as seguintes medidas e
confrontações: ao NOR-NOROESTE, na extensão de 14,45m, com o Rio Guabiju; ao SU-SUDESTE, na
extensão de 12,06m, à Avenida Daltro Filho, lado par, para a qual faz frente; ao LÉS-NORDESTE, na
extensão de 46,65m, com terreno de Delise Trevisan Bristot; e, ao OÉS-SUDOESTE, donde dista 28,93m
da esquina com a Rua Canci, por 35,30m, com terreno de Andrei Strapazzon. Modalidade da usucapião:
Usucapião Extraordinária nos moldes do artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro. Tempo de posse
alegado pelos requerentes: Exercem a posse há mais de quinze (15) anos. Origem da área: O imóvel
possui origem registral na transcrição nº 19.724, fl.292, do Livro 3/T, datada de 19/03/1965, do
Ofício de Registro de Imóveis de Nova Prata/RS. FAÇO SABER que foram apresentados os documentos
exigidos pela legislação em vigor, os quais se encontram à disposição de interessados nesta
Serventia Registral. Caso não haja impugnações, decorrido o prazo legal previsto nas normas em
vigor, será efetuada a abertura da matrícula individualizada do terreno urbano acima descrito e o
registro requerido. Nova Bassano/RS, 11 de setembro de 2025.- ELIS REGINA SAVARIS DE CONTO -
Substituta do Oficial de Registro

Consultar o arquivo anexo

NOVO HAMBURGO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARINETE MONTANA

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº494955, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARINETE MONTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***405020**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Campinas  Nº  20,  0,  Centro  Novo  Hamburgo  RS  CEP  93510-080,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
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o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550245498-1, firmada em 28/05/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04 na Matrícula 94364, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GENERAL DALTRO FILHO NR 1575 BL 5 AP 117 CANUDOS NOVO HAMBURGO RS
93540183.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/08/2025,
correspondentes a R$ 1.977,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVO HAMBURGO-RS. Clari Barreta
Brenner, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVANDRO JOSE HANAUER

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº496260, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVANDRO JOSE
HANAUER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***279300**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 829180000191-5, firmada em 25/06/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 012 na Matrícula 6395, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ALFREDO MULLER NR 235 CANUDOS NOVO HAMBURGO RS 93546190.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes a
R$ 1.140,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVO HAMBURGO-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial
de Registro de Imóveis.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRA DAS MISSÕES - CNS: 098194

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): GETULIO BUENO DA SILVA, ODILON BUENO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torna-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no Registro de Imóveis de
Palmeira das Missões/RS, conforme protocolo sob n.º 199.098, com os seguintes dados: requerentes:
CLAUDIO DA SILVA AMORIM, encarregado, portador da CNH/DETRAN/RS n.º 01570233426, inscrito no CPF n°
***.406.260-**, e sua esposa MARA LUCIA VERGUTZ AMORIM, cabeleireira, inscrita no CPF n°
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***.520.700-**, portadora da CI/RG-SJS/RS n° 4077799862, ambos brasileiros, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Antônio
Novais, n° 363, bairro Vicentinos, na cidade de Sarandi/RS; identificação do imóvel usucapiendo: Uma
área de terras rurais, com 9.772,22m², localizada na Linha Picada Grande, no município de Lajeado do
Bugre/RS, confrontando: ao norte, em três linhas, a primeira linha, em uma extensão de 14,81 metros;
a segunda linha, em uma extensão de 30,78 metros; e, a terceira linha, em uma extensão de 27,25
metros, todas pela Estrada, após as terras de propriedade de Getúlio Bueno da Silva e Marli Teresinha
Silva e Silva (mat. n.º 7.370); ao sul, em uma extensão de 102,47 metros, com terras de propriedade
de Odilon Bueno da Silva e Floraci Peixoto da Silva (mat. n.º 6.715); ao leste, em duas linhas, a
primeira linha, em uma extensão de 17,21 metros; e, a segunda linha, em uma extensão de 69,32 metros,
pela Estrada, após as terras de propriedade de Odilon Bueno da Silva e Floraci Peixoto da Silva (mat.
n.º 6.715); e, ao oeste, em uma extensão de 150,70 metros, com terras de propriedade de Cláudio da
Silva Amorim e Mara Lucia Vergutz Amorim (mat. n.º 35.592). Não possui matrícula neste Registro de
Imóveis de Palmeira das Missões/RS. Titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e
averbados nas matrículas dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio:
GETÚLIO BUENO DA SILVA; MARLI TERESINHA SILVA E SILVA; ODILON BUENO DA SILVA e FLORACI PEIXOTO DA
SILVA. Modalidade de usucapião: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (Art. 1.238, Cód. Civil). Tempo de posse
alegado  pelo  requerente:  Mais  de  17  anos.  Pelo  presente  edital,  ficam  intimados  terceiros
eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Registro de Imóveis de Palmeira das Missões/RS, com as razões de
sua discordância, no prazo de quinze (15) dias corridos contados após o transcurso de trinta (30)
dias desta publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Maiores informações sobre
o pedido feito podem ser obtidas no Registro de Imóveis de Palmeira das Missões/RS, situado na
Avenida Independência, n.º 1418, Centro. Palmeira das Missões/RS, 05 de setembro de 2025. _ Danielle
Barbosa Machado. Registradora Substituta.

PASSO FUNDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA JOCELI LEITE

Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Passo Fundo-RS, com
espeque no artigo 408 do Provimento nº 149, de 30/08/2023, da Corregedoria Nacional de Justiça, faz
a presente intimação por edital, a pedido da requerente Maria Joceli Leite, de SUELI CARMEN
AMARANTE (CPF nº ***.150.429-**), na qualidade de confrontante NORTE, para, se quiser, manifestar-
se, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, sobre o pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião, na modalidade extraordinária, nos termos do art. 1.238, do Código Civil
Brasileiro, com tempo de posse há mais de 15 anos, sobre o lote de terreno nº 17, da quadra 13,
objeto da matrícula nº 46.430, Lº 2, do Ofício de Registro de Imóveis de Passo Fundo-RS, de
propriedade de Maria Jesus Aires Barreto. A ausência de manifestação resultará na presunção de
concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Luiz Juarez Nogueira de
Azevedo - Oficial

Consultar o arquivo anexo

PELOTAS/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CESAR FERNANDO GONÇALVES BEIRA

Martiane Jaques La Flor, oficial do 2º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob nº197.028, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CESAR FERNANDO GONÇALVES
BEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***196780**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Padre Anchieta 2122 Lojas 1 e 2, 2122, Centro Pelotas RS CEP
96015-420,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0113102-00,
firmada em 20/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-11 MATRÍCULA
45422, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANDRADE NEVES, Nº 394, ANTIGO Nº 112, BAIRRO
CENTRO,  EM  PELOTAS/RS  CEP  96020-080.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/09/2025, correspondentes a R$ 16.658,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Martiane Jaques La Flor, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIGUEL MISHUO WATANABE

Martiane Jaques La Flor, oficial do 2º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195.429, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIGUEL MISHUO
WATANABE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***645350**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARMEN DE OLIVEIRA WATANABE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***989490**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Padre Anchieta 2122 Lojas 1 e 2,
2122, Centro Pelotas RS CEP 96015-420, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 804952005229-0, firmada em 27/10/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R7 na Matrícula 10740, a qual diz respeito ao imóvel situado na R URUGUAI NR
1134 PORTO PELOTAS RS 96010630. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/08/2025, correspondentes a R$ 28.006,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Martiane Jaques La Flor, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARMEN DE OLIVEIRA WATANABE

Martiane Jaques La Flor, oficial do 2º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195.429, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIGUEL MISHUO
WATANABE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***645350**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARMEN DE OLIVEIRA WATANABE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***989490**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Padre Anchieta 2122 Lojas 1 e 2,
2122, Centro Pelotas RS CEP 96015-420, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 804952005229-0, firmada em 27/10/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R7 na Matrícula 10740, a qual diz respeito ao imóvel situado na R URUGUAI NR
1134 PORTO PELOTAS RS 96010630. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/08/2025, correspondentes a R$ 28.006,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Martiane Jaques La Flor, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIA VANESSA PINTO COSTA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18396, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIA VANESSA
PINTO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***078960**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771073766-5,
firmada em 16/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 3219, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Engenheiro Ildefonso Simões Lopes,
nº 2046, apto 504, Bloco L, Residencial Quinta do Oleiro TRES VENDAS PELOTAS RS 96060290. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/03/2025,  correspondentes  a
R$ 5.961,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de
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Registro de Imóveis.
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHEL DUARTE PINHEIRO

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº17286, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHEL DUARTE
PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***372030**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771180270-3,
firmada em 29/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 3711, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ENGENHEIRO ILDEFONSO SIMOES LOPES, NR
2046, BL-N AP 301, TRES VENDAS PELOTAS RS 96060290. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/07/2025, correspondentes a R$ 8.083,64, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALISSON CORREA BARBOSA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº19212, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALISSON CORREA
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***805510**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771153317-6,
firmada em 02/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 3413, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL ANTONIO PERES NR 2440 BL.E AP504
RESID CIDADE DE COIMBRA AREAL PELOTAS RS 96081300. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/06/2025, correspondentes a R$ 4.569,34, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO AFONSO CARVALHO ZIGLIA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº19213, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO AFONSO
CARVALHO ZIGLIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***305990**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771591715-7,
firmada em 17/01/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 7168, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL ANTONIO PERES NR 2440 BL.C AP304
RESID CIDADE DE COIMBRA AREAL PELOTAS RS 96081300. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/06/2025, correspondentes a R$ 6.042,32, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLÁUCIA SALES DA SILVA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO INTER S.A, prenotado sob nº17143, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLÁUCIA SALES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***276190**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP 96015-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 202311617-0, firmada em 31/03/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 2675 CASA, a qual diz respeito ao imóvel situado na PRÉDIO DE
ALVENARIA DE 02 PAVIMENTOS, CONSTITUÍDO DO LOTE D16 DA QUADRA D NA RUA C, SITUADO NO CONDOMÍNIO
HORIZONTAL DE LOTES VEREDAS ALTOS DO LARANJAL, NO LARANJAL, PELOTAS/RS.. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2025, correspondentes a R$ 200.198,79, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de
Imóveis.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LOS CINCO
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Andrea Palmeiro Brasil, Oficial Registradora, titular do Registro de Imóveis da 3ª Zona de
Pelotas/RS, faz saber que foi protocolado, sob o nº. 20.255 do Livro 1 desta Serventia Registral,
em  nome  de  LOS  CINCO  INVESTIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,  sociedade  empresária  limitada,  de
nacionalidade brasileira, inscrita no CNPJ sob o nº 41.384.174/0001-82, com sede na Avenida Jorge
Ivan da Costa Gertum nº 9.697, casa 03, Bairro Laranjal, em Pelotas/RS, no ato, representada por
seus sócios Luiz Henrique Fuhro Souto, CPF nº ***.143.320-**, e Rodrigo Pereira Lima Fuhro Souto,
CPF nº ***.062.070-**, requerimento e demais documentos exigidos pela Lei nº. 6.766/1979 para
registro de LOTEAMENTO a ser implantado no imóvel abaixo indicado, constante da Matrícula nº. 8.473
desta Serventia Registral, localizado no quarteirão incompleto formado pela Avenida Engenheiro
Ildefonso Simões Lopes, Rua Rubens Ávila Rodrigues e Rua Um do Loteamento Liberdade, cadastrado
pela  Avenida  Engenheiro  Ildefonso  Simões  Lopes  nº  2.120  (inscrição  municipal  nº.  1335293).
Denominado "LOTEAMENTO BRISE" e com a área superficial de 274.174,90m², o loteamento será composto
por 565 (quinhentos e sessenta e cinco) lotes, distribuídos em 19 (dezenove) quadras, numeradas de
01 a 19, sistema viário representado pelas Ruas Um a Treze e pelas Diretrizes Viárias 1 a 3, 09
(nove) áreas verdes e 02 (duas) áreas institucionais. A documentação encontra-se à disposição para
exame pelos interessados. Qualquer impugnação poderá ser encaminhada a este Registro de Imóveis da
3ª Zona de Pelotas/RS (sito à Rua Quinze de Novembro n° 667, sala 406, Centro, Pelotas/RS, CEP
96015-000) no prazo de quinze (15) dias corridos contados da última das 03 (três) publicações deste
edital. Pelotas, 09 de setembro de 2025. Andrea Palmeiro Brasil Registro de Imóveis da 3ª Zona de
Pelotas

Consultar o arquivo anexo

PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAÍS QUEIROZ REBELLO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário MAUÁ CAPITAL REAL ESTATE DEBT III - FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO IE, prenotado sob nº1002367, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAÍS QUEIROZ REBELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***109097**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 186745-00, firmada em 30/12/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 186745, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Attílio Bilibio, n. 251, Apto 704, Torre F - Flower, Condomínio Residencial New Life 01, CEP:
91530-008, Porto Alegre, RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/06/2025, correspondentes a R$ 38.128,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO
ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCINARA DE CASTRO RODRIGUES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº248095, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCINARA DE CASTRO
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***631550**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS AUGUSTO BARBOSA ALONSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***551310**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 804420042138-2, firmada em 03/09/2007, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 36666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
3139 NR 100 AP 504 BL J RUBEM BERTA PORTO ALEGRE RS 91180001. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes a R$ 12.278,72, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS AUGUSTO BARBOSA ALONSO

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº248095, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCINARA DE CASTRO
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***631550**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS AUGUSTO BARBOSA ALONSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***551310**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 804420042138-2, firmada em 03/09/2007, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 36666, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
3139 NR 100 AP 504 BL J RUBEM BERTA PORTO ALEGRE RS 91180001. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes a R$ 12.278,72, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
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fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LISIANE PRADO DE SOUZA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246603, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LISIANE PRADO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***652510**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Washington  Luiz,  820,  Sala  501  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-460,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 056560115-4, firmada em 17/06/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1.889 / r.09 da alienação, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA JANDYR MAYA FAILLACE, 60 BL 03 UN 501 VAGA 167 PROTASIO ALVES
091240010 PORTO ALEGRE RS.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/05/2025, correspondentes a R$ 120.231,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA WOLKER DOS ANJOS

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246555, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA WOLKER DOS ANJOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***145430**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 56560117-8, firmada em 07/07/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1.889 / R-5, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JANDYR MAYA FAILLACE 60,BLOCO 03, APTO 503, VAGA 169 PROTASIO ALVES 091240010 PORTO
ALEGRE  RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/05/2025,
correspondentes a R$ 67.636,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILTON ROGERIO DOS SANTOS GARCIA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246513, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILTON ROGERIO DOS SANTOS GARCIA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***335700**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 057450070-6, firmada em 05/01/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 58.016 / R. 05 DA ALIENAÇÃO, a qual
diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA JOAO FERREIRA JARDIM, 138 BL C UND 308 VG 111 RUBEM BERTA
091180290 PORTO ALEGRE RS.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/05/2025, correspondentes a R$ 159.386,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBENHUR DE LIMA RODRIGUES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246596, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBENHUR DE LIMA RODRIGUES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***515470**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 056560147-4, firmada em 07/04/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 59.252 / R.05 DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA JANDYR MAYA FAILLACE, 60 BLOCO 01 UND 508 VG 58, BAIRRO PROTASIO
ALVES,  PORTO  ALEGRE/RS,  CEP  91240-010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/05/2025, correspondentes a R$ 77.945,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATA ASCHIDAMNINI

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246405, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATA ASCHIDAMNINI, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***169650**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Washington  Luiz,  820,  Sala  501  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-460,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 56560120-4, firmada em 05/08/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 59.239 / R.05 DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na JANDYR MAYA FAILLACE, N 60, BL 1 UN 407 PROTASIO ALVES 091240010
PORTO ALEGRE RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2025,
correspondentes  a  R$  114.216,20,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELTON PRADO DA SILVA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246406, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELTON PRADO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***633640**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Washington  Luiz,  820,  Sala  501  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-460,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 56560152-5, firmada em 20/07/2017, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 59.368 / R.05 DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA ADA VAZ CABEDA, 400, AP 504 - BLOCO 3 GARAGEM BOX 170 VILA DONA
LEOPOLDINA  091240550  PORTO  ALEGRE  RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 27/05/2025, correspondentes a R$ 125.045,63, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS ROBERTO COELHO DOS SANTOS

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246689, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS ROBERTO COELHO DOS SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***880250**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0056560129-4, firmada em 15/12/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1889 / R-5, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JANDYR MAYA FAILLACE 60 BL 3 AP 301 VAGA 143 PROTASIO ALVES 091240010 PORTO
ALEGRE  RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/05/2025,
correspondentes a R$ 82.140,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEPHANIE CARINA SILVA DE PAULA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº246723, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STEPHANIE CARINA SILVA DE PAULA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***608610**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 56560116-8, firmada em 24/06/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1889 / R.05 DA ALIENAÇÃO, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA JANDYR MAYA FAILLACE, 60, BLOCO 03 APTO 110 VAGA 128 PROTASIO
ALVES 091240010 PORTO ALEGRE RS.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 27/05/2025, correspondentes a R$ 108.231,32, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese
do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERA LÚCIA MENDES RODRIGUES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº239006, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERA LÚCIA MENDES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***137400**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Washington  Luiz,  820,  Sala  501  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-460,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017095650-3, firmada em 25/01/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 34102, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Tarcila Moraes Dutra, nº 240, apartamento nº 324, Bloco E, Edificio Los Angelas,
Bairro Santa Rosa de Lima, Porto Alegre/RS, CEP 91170-170. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/09/2025, correspondentes a R$ 18.594,72, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

QUARAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUARAI - CNS: 099762

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOSE VALDIR FIALHO VELASQUES

O Registrador de Imóveis da Comarca de Quaraí com fundamento legal nos artigos 1071 do Código de
Processo  Civil  e  artigo  216  da  Lei  de  Registros  Públicos  vem  dar  CIÊNCIA  do  pedido  de
Reconhecimento Extrajudicial de USUCAPIÃO do requerimento dos outorgantes: JOSE VALDIR FIALHO
VELASQUES, brasileiro, filho de Filigencio Moraes Velasques e Nizia Fialho Velasques, RG nº
2011032188, CPF nº ***.485.290-**, divorciado, declara que não vive em união estável, aposentado,
residente e domiciliado na Rua Blau Nunes nº 361, bairro Gaudêncio Conceição, nesta cidade; tendo
como advogada a Dra. Taiana Teixeira da Silva, inscrita na OAB/RS sob número 102.852, com o
telefone para contato nº (55) 99954-7049 e E-mail: taiana_silva_13@hotmail.com. Protocolo nº 54270
do CRI de Quaraí. Prazo de 15 dias para se manifestar contados desta publicação. DESCRIÇÃO E
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: UM PRÉDIO RESIDENCIAL, com área construída de setenta e sete metros
quadrados (77,00m²), situado na zona urbana desta cidade, com frente para a Rua Blau Nunes nº 361,
esquina com a Rua Salamanca, no bairro Gaudêncio Conceição, edificado sobre o TERRENO NÚMERO UM
(01), DA QUADRA "05" ou QUADRA "C", medindo 12,00m de frente, por 25,00m de frente aos fundos,
totalizando  uma  área  de  trezentos  metros  quadrados  (300,00m²),  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações: ao Norte, com a Rua Blau Nunes, com 25,00m; ao Sul, com o Terreno nº 02, de
propriedade de Dilmar Correa Soares, com 25,00m; ao Leste, com a Rua Salamanca, com 12,00m; ao
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Oeste, com o Terreno nº 11, de propriedade de Aluisio Vanderlei Madeira da Cunha, com 12,00m. Tudo em
conformidade com mapa e memorial descritivo, datados de março de 2022, firmado pelo responsável
técnico,  Helder  Luis  Knierim  de  Quadros,  técnico  em  edificações,  CRT/RS  nº  ***931200**,  TRT
OBRA/SERVIÇO nº CFT2201725761, datado de 30/03/2022.

Consultar o arquivo anexo

SANANDUVA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANANDUVA - CNS: 099374

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERICA NATALIA MULLER

Silvia Royer, oficial do Registro de Imóveis e Especiais de Sananduva, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 61773, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante ERICA NATALIA MULLER,
inscrita  no  CPF  sob  nº  ***.064.660-**,  que  estão  em  lugar  ignorado(s),  incerto(s)  ou
inacessível(eis), para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Salzano da Cunha, 939, sala 207 e 208 - Ed. Valcenter,
Centro, Sananduva/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no
contrato de financiamento habitacional nº 144441460887-1 firmada em 25/02/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula nº 16.348, sob o R.3 a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  Rua  Henrique  De  Col,  Nº  834,  apartamento  402,  Bairro  Loteamento  Dona  Irene,
Sananduva/RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  29/08/2025
correspondentes a R$. 8.447,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Bel. Silvia Royer
Registradora Designada

SANTO ANTONIO DA PATRULHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOCI VEDOY DOS SANTOS

Luiza Oliveira Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Santo Antonio da Patrulha, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100815, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOCI
VEDOY DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***835740**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RENAN SANT ANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***277410**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA LUIZA SANTANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***101750**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av.
Cel. Victor Villa Verde, 300, Sala 201 Centro Santo Antonio da Patrulha RS CEP 95500-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551286231-6, firmada em 20/06/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08 na Matrícula 10038, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV BORGES DE MEDEIROS NR 304 CIDADE ALTA SANTO ANTONIO D RS
95500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/05/2025,
correspondentes a R$ 25.483,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANTONIO DA PATRULHA-RS.
Luiza Oliveira Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENAN SANT ANNA DOS SANTOS

Luiza Oliveira Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Santo Antonio da Patrulha, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100815, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOCI
VEDOY DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***835740**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RENAN SANT ANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***277410**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA LUIZA SANTANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***101750**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av.
Cel. Victor Villa Verde, 300, Sala 201 Centro Santo Antonio da Patrulha RS CEP 95500-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551286231-6, firmada em 20/06/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08 na Matrícula 10038, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV BORGES DE MEDEIROS NR 304 CIDADE ALTA SANTO ANTONIO D RS
95500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/05/2025,
correspondentes a R$ 25.483,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANTONIO DA
PATRULHA-RS. Luiza Oliveira Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA - CNS: 097287

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA LUIZA SANTANNA DOS SANTOS

Luiza Oliveira Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Santo Antonio da Patrulha, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº100815, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOCI
VEDOY DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***835740**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RENAN SANT ANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***277410**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA LUIZA SANTANNA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob
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o nº ***101750**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av.
Cel. Victor Villa Verde, 300, Sala 201 Centro Santo Antonio da Patrulha RS CEP 95500-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551286231-6, firmada em 20/06/2011, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 08 na Matrícula 10038, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV BORGES DE MEDEIROS NR 304 CIDADE ALTA SANTO ANTONIO D RS 95500000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2025, correspondentes a R$ 25.483,20,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANTONIO DA PATRULHA-RS. Luiza Oliveira Guedes,
Oficial de Registro de Imóveis.

SAO LEOPOLDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JÚLIO CEZAR WASZAK

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, prenotado sob nº400664, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JÚLIO CEZAR WASZAK, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***659040**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº CHP16729-0, firmada em 23/11/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 78404,R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Venâncio Aires, n°
180, bairro Campestre, São Leopoldo, RS, CEP: 93044-450.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 31.457,30, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFFERSON EDUARDO GOMES MACHADO

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº399201, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
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9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFFERSON EDUARDO GOMES MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***709190**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1850811-7, firmada em 28/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 94872 / R-2, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ODILO ALOYSIO DAUDT, N 454
BAIRRO FEITORIA 093054000 SAO LEOPOLDO RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/05/2025, correspondentes a R$ 239.581,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO
LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

SAPUCAIA DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA SCHELL GABRIEL

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141607, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA SCHELL GABRIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***357350**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  AXEL  CLAUDIO  DA  SILVA  DE  ARAUJO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***467120**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP 93220-220, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442082376-0, firmada em 15/05/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 40180, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R DORALINO DE OLIVEIRA NR 0 AP 405 BL 23 COHAB SAPUCAIA DO SUL RS 93212550.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a
R$ 3.188,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AXEL CLAUDIO DA SILVA DE ARAUJO

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141607, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA SCHELL GABRIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***357350**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  AXEL  CLAUDIO  DA  SILVA  DE  ARAUJO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***467120**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP 93220-220, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442082376-0, firmada em 15/05/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 40180, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R DORALINO DE OLIVEIRA NR 0 AP 405 BL 23 COHAB SAPUCAIA DO SUL RS 93212550.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes a
R$ 3.188,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATEUS DE SOUZA FLORES

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº140970, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATEUS
DE SOUZA FLORES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614960**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP
93220-220,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443057693-6,
firmada em 15/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 21091, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAVID MACHADO NR 28 APTO 308 BLCO 28
COHAB SAPUCAIA DO SUL RS 93212540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 22/07/2025, correspondentes a R$ 1.696,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO, Oficial de Registro de Imóveis.
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VIAMAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): SELMO CARDOSO DOS SANTOS

Guilherme Pinho Machado, Registrador do Serviço de Registro de Imóveis e Especiais da Comarca de
Viamão, Estado do Rio Grande do Sul. FAZ SABER a IMOBILIÁRIA SAUTE LTDA, que foi protocolado nesta
Serventia sob o nº 292528, do Livro 1-AW, em 08/10/2024, o requerimento pelo qual SELMO CARDOSO DOS
SANTOS e CRISLAINE LEONHARDT, AUGUSTO MIOTO e DIANA DOS SANTOS solicitam o reconhecimento do
direito de propriedade através de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-B
da Lei 6.015/73 do imóvel situado No Lote 7, Quadra C do Loteamento Sítio São José. Viamão.
Registrado sob o número 14.168, fls 196, Livro 3R. Assim, nos termos do inciso II do artigo 216-B
da Lei Federal nº 6.015/73, Vossa Senhoria dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
primeiro dia da publicação deste, para manifestação de concordância com o pedido ou para efetuar
qualquer ressalva, óbice ou oposição acerca do conteúdo desta notificação, sendo que a não
manifestação  no  prazo  acima  referido  importará  em  concordância  com  o  pedido  de  adjudicação
compulsória  extrajudicial  do  imóvel  supramencionado.  A  manifestação  deve  ser  apresentada  ao
Registro de Imóveis e Especiais de Viamão, situado na Rua Isabel Bastos 253/201. Viamão, email
contato@cartorioviamao.com.br.  Observo  que  sua  manifestação  de  concordância  com  o  pedido  não
importará em Vossa Senhoria ter de arcar com qualquer valor relativo à lavratura da escritura e seu
respectivo registro, sendo estes valores suportados exclusivamente pelo requerente. Finalmente
ressalto que a não manifestação no prazo supramencionado importará na lavratura de Ata Notarial de
Adjudicação  Compulsória  Extrajudicial  a  qual,  acompanhada  dos  demais  documentos  e  certidões
exigidos  pelo  artigo  216-B  da  Lei  Federal  nº  6.015/73,  poderá  resultar  no  seu  registro  e
consequente transmissão efetiva da propriedade do imóvel para os requerentes. Viamão,. Oficial,
Guilherme Pinho Machado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): AUGUSTO MIOTTO

Guilherme Pinho Machado, Registrador do Serviço de Registro de Imóveis e Especiais da Comarca de
Viamão, Estado do Rio Grande do Sul. FAZ SABER a IMOBILIÁRIA SAUTE LTDA, que foi protocolado nesta
Serventia sob o nº 292528, do Livro 1-AW, em 08/10/2024, o requerimento pelo qual SELMO CARDOSO DOS
SANTOS e CRISLAINE LEONHARDT, AUGUSTO MIOTO e DIANA DOS SANTOS solicitam o reconhecimento do
direito de propriedade através de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-B
da Lei 6.015/73 do imóvel situado No Lote 7, Quadra C do Loteamento Sítio São José. Viamão.
Registrado sob o número 14.168, fls 196, Livro 3R. Assim, nos termos do inciso II do artigo 216-B
da Lei Federal nº 6.015/73, Vossa Senhoria dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
primeiro dia da publicação deste, para manifestação de concordância com o pedido ou para efetuar
qualquer ressalva, óbice ou oposição acerca do conteúdo desta notificação, sendo que a não
manifestação  no  prazo  acima  referido  importará  em  concordância  com  o  pedido  de  adjudicação
compulsória  extrajudicial  do  imóvel  supramencionado.  A  manifestação  deve  ser  apresentada  ao
Registro de Imóveis e Especiais de Viamão, situado na Rua Isabel Bastos 253/201. Viamão, email
contato@cartorioviamao.com.br.  Observo  que  sua  manifestação  de  concordância  com  o  pedido  não
importará em Vossa Senhoria ter de arcar com qualquer valor relativo à lavratura da escritura e seu
respectivo registro, sendo estes valores suportados exclusivamente pelo requerente. Finalmente
ressalto que a não manifestação no prazo supramencionado importará na lavratura de Ata Notarial de
Adjudicação  Compulsória  Extrajudicial  a  qual,  acompanhada  dos  demais  documentos  e  certidões
exigidos pelo artigo 216-B da Lei Federal nº 6.015/73, poderá resultar no seu registro e
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consequente transmissão efetiva da propriedade do imóvel para os requerentes. Viamão,. Oficial,
Guilherme Pinho Machado.

ESTADO - SANTA CATARINA
BALNEARIO CAMBORIU/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEARIO CAMBORIU - CNS: 104455

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO ALEXANDRE PADILHA,

Lucia Dal Pont, oficial do 2º Registro de Imóveis de Balneario Camboriu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário O endereço da sede do Banco Bradesco S.A., prenotado sob nº131320, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO ALEXANDRE PADILHA,,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***411150**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 2480, 64, Centro Balneario Camboriu SC CEP 88330-407, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9187785-0, firmada em 04/07/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula M. 38.693 (apto.), 38.710 (vaga 17), 38.720 (vaga 27),
a qual diz respeito ao imóvel situado na 0000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 183.803,87, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BALNEARIO CAMBORIU-SC. Lucia Dal Pont, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEARIO CAMBORIU - CNS: 104455

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Lucia Dal Pont, oficial do 2º Registro de Imóveis de Balneario Camboriu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ ? VIACREDI, prenotado sob nº130120, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***371405**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, STEFANI RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***684220**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 2480, 64, Centro Balneario Camboriu
SC CEP 88330-407, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0484986-5,
firmada em 07/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 42778 e 42785,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Apartamento nº 203 e Vaga de Garagem nº 04 do Edifício
Residencial Maria?s, situado na rua João Sebastião Domingos nº 68, bairro Nova Esperança, na cidade
de Balneário Camboriú/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/08/2025, correspondentes a R$ 43.783,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BALNEARIO CAMBORIU-SC. Lucia
Dal Pont, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEARIO CAMBORIU - CNS: 104455

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEFANI RODRIGUES DA SILVA

Lucia Dal Pont, oficial do 2º Registro de Imóveis de Balneario Camboriu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ ? VIACREDI, prenotado sob nº130120, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***371405**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, STEFANI RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***684220**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 2480, 64, Centro Balneario Camboriu
SC CEP 88330-407, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0484986-5,
firmada em 07/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 42778 e 42785,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Apartamento nº 203 e Vaga de Garagem nº 04 do Edifício
Residencial Maria?s, situado na rua João Sebastião Domingos nº 68, bairro Nova Esperança, na cidade
de Balneário Camboriú/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/08/2025, correspondentes a R$ 43.783,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BALNEARIO CAMBORIU-SC. Lucia Dal Pont, Oficial de Registro de Imóveis.

BLUMENAU/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): FRANCELINA NASARIO GONCALVES

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em
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08/09/2001, pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro
Civil das Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670,
matrícula nº 104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo
digital de fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta
cidade, na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito
de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando
pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com
terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício
comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com
coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S
e Longitude: 49°04'52,30"W; deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m
e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S e Longitude: 49°04'51,71"W;
deste, segue pela direita confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros
Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e
distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando
pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel,
Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma
Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e
distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando
pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial.
Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o
memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob
nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à
Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil,
sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica,
sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos
promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua
moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a
presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo,
conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimada como
confrontante FRANCELINA DE MEDEIROS NASARIO, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis
a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): VITOR SANTOS GONCALVES

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
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em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida em
01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-SESP/SC,
expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001, pelo regime
da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº 104810 01 55 2001 3
00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de fiscalização HKS63727-393J e
está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade, na rua Volta Redonda nº 73,
fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob Protocolo 208.895 de
13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel
transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte descrição: Iniciando no vértice V1,
com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando pela frente com servidão de
caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com
ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com coordenadas planas E= 690440,437m
e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W;
deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº
60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância
16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas
geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e  Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita
confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº
9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice
V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de
Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João
Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº
16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o
vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas
Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com
terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno
80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela
servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial
descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº
151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião
Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a
partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição
nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local
diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante VITOR SANTOS
GONÇALVES, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MAICO EBEL
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Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025 o
requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido em
04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida em
01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-SESP/SC,
expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001, pelo regime
da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº 104810 01 55 2001 3
00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de fiscalização HKS63727-393J e
está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade, na rua Volta Redonda nº 73,
fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob Protocolo 208.895 de
13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel
transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte descrição: Iniciando no vértice V1,
com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando pela frente com servidão de
caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com
ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com coordenadas planas E= 690440,437m
e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W;
deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº
60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância
16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas
geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e  Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita
confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº
9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice
V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de
Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João
Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº
16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o
vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas
Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com
terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno
80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela
servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial
descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº
151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião
Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a
partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição
nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local
diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante MAICO EBEL, em
relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que,
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GEISIANE EBEL RAMIRES

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado
pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a
pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta
fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002
passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de
quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas
benfeitorias,  construindo  também  uma  residência  na  qual  constituíram  sua  moradia  habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos
os requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o
da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante GEISIANE
EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
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ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ALEX DE PAIVA EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado
pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a
pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta
fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002
passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de
quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas
benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
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acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante ALEX DE PAIVA
EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de
que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): DILMA EBEL

Mylena Pf tzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado
pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a
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pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta
fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002
passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem
quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas benfeitorias,
construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual acompanhado de seu filho.
Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos
legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do
Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante DILMA EBEL, em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): VILMAR EBEL

Mylena Pf tzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk0wNUVZM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkY1VFZSWmRrMVVRVEJOYWtVeVdIcGpNVTU2VVROTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 486 / 1084

Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até
o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até
a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo
Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos
Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no
Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a
cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que
seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo
também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com
23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais
para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento
Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante VILMAR EBEL, em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MAURINO EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m e S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude:
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49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas
E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude:
49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA
3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice
inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua
Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro
Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes
junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242,
parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de
forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus
domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma
residência na qual constituíram sua moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de
posse, caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a
presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de
14/12/2017 fica intimado como confrontante MAURINO EBEL,em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial,
com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOANILDE MARIA EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com
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coordenadas planas E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S
e Longitude: 49°04'51,71"W; deste, segue pela direita confrontando com terras de Vitor Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e
S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste,
segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício
Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert
Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m
e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W;
deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício
comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto
origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo
de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn,
inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em
tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único,
do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua,
mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar
dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual
constituíram  sua  moradia  habitual  acompanhado  de  seu  filho.  Contam  com  23  anos  de  posse,
caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente
usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de
14/12/2017 fica intimado como confrontante JOANILDE MARIA EBEL, em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ALODIA TERESINHA EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro
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3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o
vértice  V2  com  coordenadas  planas  E=  690440,437m  e  S=  7015024,826m  e  coordenadas  geográficas
Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W; deste, segue confrontando pela frente com terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas
E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S e Longitude:
49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos  Gonçalves  e
Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo
interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S=
7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste,
segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício
Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert
Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m
e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W;
deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício
comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto
origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo
de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn,
inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em
tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único,
do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua,
mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar
dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual
constituíram  sua  moradia  habitual  acompanhado  de  seu  filho.  Contam  com  23  anos  de  posse,
caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente
usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de
14/12/2017 fica intimado como confrontante ALODIA TERESINHA EBEL, em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GILSON EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de
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Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui
a  seguinte  descrição:  Iniciando  no  vértice  V1,  com  coordenadas  planas  E=  690438,030m  e  S=
7015025,570m, de coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste,
segue confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com
cinquenta centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-
AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o
vértice  V2  com  coordenadas  planas  E=  690440,437m  e  S=  7015024,826m  e  coordenadas  geográficas
Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W; deste, segue confrontando pela frente com terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas
E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S e Longitude:
49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos  Gonçalves  e
Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo
interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S=
7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste,
segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício
Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert
Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m
e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W;
deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício
comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto
origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo
de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn,
inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em
tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único,
do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua,
mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar
dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual
constituíram  sua  moradia  habitual  acompanhado  de  seu  filho.  Contam  com  23  anos  de  posse,
caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente
usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de
14/12/2017 fica intimado como confrontante GILSON EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial,
com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GERSON EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670,
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matrícula nº 104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo
digital de fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta
cidade, na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito
de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando
pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com
terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício
comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com
coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S
e Longitude: 49°04'52,30"W; deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m
e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S e Longitude: 49°04'51,71"W;
deste, segue pela direita confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros
Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e
distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando
pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel,
Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma
Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e
distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e
coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando
pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial.
Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o
memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob
nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à
Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil,
sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica,
sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos
promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua
moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a
presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo,
conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como
confrontante GERSON EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro
conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SONIA SUELI EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
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CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida em
01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-SESP/SC,
expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001, pelo regime
da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº 104810 01 55 2001 3
00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de fiscalização HKS63727-393J e
está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade, na rua Volta Redonda nº 73,
fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob Protocolo 208.895 de
13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel
transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte descrição: Iniciando no vértice V1,
com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando pela frente com servidão de
caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com
ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com coordenadas planas E= 690440,437m
e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W;
deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº
60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância
16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas
geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e  Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita
confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº
9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice
V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de
Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João
Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº
16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o
vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas
Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com
terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno
80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela
servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial
descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº
151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião
Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a
partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição
nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local
diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante SONIA SUELI
EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de
que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): TANIA ISABEL EBEL
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Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025 o
requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido em
04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida em
01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-SESP/SC,
expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001, pelo regime
da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº 104810 01 55 2001 3
00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de fiscalização HKS63727-393J e
está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade, na rua Volta Redonda nº 73,
fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob Protocolo 208.895 de
13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel
transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte descrição: Iniciando no vértice V1,
com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,51"S e Longitude: 49°04'52,37"W, deste, segue confrontando pela frente com servidão de
caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta centímetros) com terras remanescentes do
Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com
ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice V2 com coordenadas planas E= 690440,437m
e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W;
deste, segue confrontando pela frente com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº
60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância
16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas
geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e  Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita
confrontando com terras de Vitor Santos Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº
9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice
V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S= 7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de
Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João
Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº
16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o
vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas
Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com
terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno
80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela
servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial
descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº
151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião
Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a
partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição
nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local
diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante TÂNIA ISABEL
EBEL, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de
que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JEAN CARLOS KISTNER

Mylena Pf tzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado
pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a
pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta
fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002
passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de
quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas
benfeitorias,  construindo  também  uma  residência  na  qual  constituíram  sua  moradia  habitual
acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos
os requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o
da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante JEAN CARLOS
KISTNER, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
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ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): IEDA CRISTINA AMARAL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado
pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a
pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta
fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002
passaram a cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de
quem quer que seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas
benfeitorias, construindo também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual
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acompanhado de seu filho. Contam com 23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os
requisitos e pressupostos legais para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da
LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante DAVID HERIBERTO
EBEL, menor púbere, neste ato, representado por sua genitora Sra. IEDA CRISTINA AMARAL, em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de
sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): IVO EBEL

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m
até o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60
metros até a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk0wNVVTVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkY1VFZSWmRrMVVRVEJOYWtVeVdIcGpNVTU2VlhsUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 497 / 1084

pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão
dos Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no
Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a
cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que
seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo
também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com
23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais
para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento
Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante IVO EBEL, em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): GUSTAVO ZIEHLSDORFF

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando pela frente com servidão de caminho com largura de 2,50m (dois metros com cinquenta
centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls
24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o vértice
V2 com coordenadas planas E= 690440,437m e S= 7015024,826m e coordenadas geográficas Latitude:
26°58'25,55"S  e  Longitude:  49°04'52,30"W;  deste,  segue  confrontando  pela  frente  com  terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas
planas  E=  690456,361m  e  S=  7015019,905m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,70"S  e
Longitude:  49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos
Gonçalves e Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau);
com ângulo interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
690451,909m  e  S=  7014999,349m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,35"S  e  Longitude:
49°04'51,88"W; deste, segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma
Maria Maba, Hercício Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto
Ebel, Acy Reichert Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca
de Blumenau); com ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas
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planas  E=  690433,382m  e  S=  7014999,605m  e  coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'26,36"S  e
Longitude: 49°04'52,54"W; deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini -
MATRICULA 3.654 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até
o vértice inicial V1, ponto origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até
a Rua Volta Redonda. Tudo de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo
Engenheiro Civil Alex Bewiahn, inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos
Requerentes junto à demanda em tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no
Artigo nº 1.242, parágrafo único, do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a
cuidar do imóvel de forma continua, mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que
seja, com animus domini. Com o passar dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo
também uma residência na qual constituíram sua moradia habitual acompanhado de seu filho. Contam com
23 anos de posse, caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais
para a presente usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento
Nº 65 de 14/12/2017 fica intimado como confrontante GUSTAVO ZIEHSDORFF, em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): CW ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 04/08/2025
o requerimento pelo qual CW ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 09.053.925/0001-75, situada na rua Alfredo Kaestner, nº 551, 1º andar,
sala B, bairro Vorstadt, cidade de Blumenau/SC, representada neste ato por seu sócio administrador,
CELSO LUIZ WAGNER, de nacionalidade brasileira, nascido em 28/12/1970, filho de Ivo Carlos Wagner e
de Ivete Zilli Wagner, divorciado, empresário, portador da carteira nacional de habilitação nº
01094620029, órgão emissor DENATRAN/CONTRAN/SC, expedida em 14/02/2020, na qual consta o documento
de identidade n° 2172338 - SSP/SC e o CPF nº ***.464.529-**, residente e domiciliado na Alameda Dr.
Celso Leon Salles, nº 396, bairro Vorstadt, cidade de Blumenau/SC, conforme cláusula V da 2ª
Alteração Contratual Consolidada, datada de 01/03/2023, registrada na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina/JUCESC, sob nº 20222164840, em 27/03/2023, cumpridas as disposições do artigo 296,
do  Código  de  Normas  da  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina  -  Foro
Extrajudicial,  devidamente  assistida  juridicamente  pelo  ADVOGADO:  Dr.  EDUARDO  DETTMER,  de
nacionalidade brasileira, casado, advogado, inscrito na OAB/SC nº 15.857 e no CPF nº ***.975.459-
**, com endereço profissional na rua Presidente Getúlio Vargas, nº 232, sala 45, bairro Centro,
cidade de Blumenau-SC, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, autuado sob Protocolo 210.265 de
04/08/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa Catarina, que faz parte do imóvel
Transcrito no Livro 3-AN sob n° 53.209 e que possui a seguinte descrição: Um terreno urbano,
situado na cidade de Blumenau, na localidade do Bairro Vorstadt, localizado na Rua Alfredo Kaestner
distando 31,11 metros da esquina entre o lado par da rua Alfredo Kaestner com o lado ímpar da rua
Antônio Treiss, com área de 626,99 m2 (seiscentos e vinte e seis metros quadrados e noventa e nove
decímetros quadrados) e um perímetro de 104,71 metros. Fazendo frente iniciando no vértice V1, com
coordenadas planas E= 695.010,5888 m e N= 7.022.948,7676 m, de coordenadas geográficas Latitude:
26°54'5,834" S e Longitude: 49°2'11,051" W, deste, segue fazendo frente com o lado par da rua
Alfredo Kaestner, com azimute 3º09'15" e distância 20,36 m até o vértice V2, com coordenadas planas
E= 695.011,7091 m e N= 7.022.969,0968 m e coordenadas geográficas Latitude: 26°54'5,173" S e
Longitude: 49°2'11,022" W; deste segue confrontando pelo lado direito com azimute
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76°35'40" e distância 3,90 m até o vértice V3, com coordenadas planas E= 695.015,5029 m e N=
7.022.970.0009 m e coordenadas geográficas Latitude: 26°54'5,142" S e Longitude: 49°2'10,885" W;
deste com azimute 4°03'27" e distância 10,59 m até o vértice V4, com coordenadas planas E=
695.016,2522 m e N= 7.022.980,5644 m e coordenadas geográficas Latitude: 26°54'4,798" S e Longitude:
49°2'10,864 W, deste com azimute 93º58'20" e distância 17,07 m até o vértice V5, com coordenadas
planas E= 695.033,2812 m e N= 7.022.979,3819 m e coordenadas geográficas Latitude: 26°54'4,828" S e
Longitude: 49°2'10,246 W, Todas confrontando com PROPRIETÁRIO: AMAURI DOS REIS, POSSEIROS: ESPÓLIO DE
ARMANDO AUGUSTO E DULCE DOS SANTOS AUGUSTO (LIVRO 3-AN, FLS.139, SOB Nº 53209 - 1° OFÍCIO); deste,
segue confrontando ao fundo com VANESSA DANAIE AUGUSTO SEMANN (MAT - Nº 27.401 - 1ºOFÍCIO; com
azimute 183º25'30" e distância 31,97 m até o vértice V6, com coordenadas planas E= 695.031,3712 m e
N= 7.022.947,4690 m e coordenadas geográficas Latitude: 26°54'5,866" S e Longitude: 49°2'10,297" W;
deste, segue confrontando a esquerda com CW ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (MAT - Nº 51.902 - 1°OFÍCIO);
com azimute 273º34'32" e distância 20,82 m até o vértice V1, com coordenadas planas E= 695.010,5888 m
e N= 7.022.948,7676 m, de coordenadas geográficas Latitude: 26°54'5,834" S e Longitude: 49°2'11,051"
W; ponto origem deste memorial. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em tela,
refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único, do
Código Civil, sendo que encontra-se na posse mansa pacífica, contínua e inconteste desde meados de
2011 (dois mil e onze), portanto há mais de 10 (dez) anos, exteriorizando a intenção de ter o bem
para si, o que faz através do presente procedimento, eis que preenche todos os requisitos legais
necessários para a obtenção da declaração de domínio, ora pretendida. Que nunca logrou celebrar a
necessária escritura pública, no entanto, entrou na posse e fruição do referido imóvel e desde então
tem tirado os seus proveitos, fazendo melhoramentos a sua expensa, pagando os impostos devidos. Assim
sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de 14/12/2017, ficam
intimados Terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que,
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): EDSON HEIDEN

Mylena Pf tzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia em 13/05/2025
o requerimento pelo qual EDSON HEIDEN, de nacionalidade brasileira, supervisor de produção, nascido
em 04/09/1972, filho de Valdemar Heiden e Similda Heiden, portador da carteira de identidade nº
2.614.348-8-SESP/SC, expedida em 25/10/2000 e inscrito no CPF/MF sob nº ***.588.599-** e sua esposa
CRISTIANE ROBERTA DA COSTA HEIDEN, de nacionalidade brasileira, técnica em higiene bucal, nascida
em 01/07/1979, filha de Edilamar da Costa, portadora da carteira de identidade nº 3.577.910-
SESP/SC, expedida em 09/07/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.032.179-**, casados em 08/09/2001,
pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme assento feito no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais desta Comarca, livro nº 00043, à folha 239, sob termo nº 0017670, matrícula nº
104810 01 55 2001 3 00043 239 0017670 22, cuja certidão atualizada recebeu o selo digital de
fiscalização HKS63727-393J e está arquivada nestas Notas, residentes e domiciliados nesta cidade,
na rua Volta Redonda nº 73, fundos, bairro Progresso, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973,
autuado sob Protocolo 208.895 de 13/05/2025, do imóvel urbano, situado na cidade de Blumenau-Santa
Catarina, que faz parte do imóvel transcrito no Livro 3-AX sob n° 60.011 e que possui a seguinte
descrição: Iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 690438,030m e S= 7015025,570m, de
coordenadas  geográficas  Latitude:  26°58'25,51"S  e  Longitude:  49°04'52,37"W,  deste,  segue
confrontando  pela  frente  com  servidão  de  caminho  com  largura  de  2,50m  (dois  metros  com
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cinquenta centímetros) com terras remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-
AX, fls 24 (1º Ofício comarca de Blumenau), com ângulo interno de 82°58'31" e distância 2,52m até o
vértice  V2  com  coordenadas  planas  E=  690440,437m  e  S=  7015024,826m  e  coordenadas  geográficas
Latitude: 26°58'25,55"S e Longitude: 49°04'52,30"W; deste, segue confrontando pela frente com terras
remanescentes do Valdemar Heiden - TRANSCRIÇÃO Nº 60.011, Livro 3-AX, fls 24 (1º Ofício comarca de
Blumenau); com ângulo interno 180°00'00" e distância 16,67m até o vértice V3, com coordenadas planas
E= 690456,361m e S= 7015019,905m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'25,70"S e Longitude:
49°04'51,71"W;  deste,  segue  pela  direita  confrontando  com  terras  de  Vitor  Santos  Gonçalves  e
Francelina de Medeiros Nasario - MATRÍCULA Nº 9.857 (1º Ofício comarca de Blumenau); com ângulo
interno 94°57'17" e distância 21,03m até o vértice V4, com coordenadas planas E= 690451,909m e S=
7014999,349m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,35"S e Longitude: 49°04'51,88"W; deste,
segue confrontando pelos fundos com terras de Delírio Bonifácio Maba, Dilma Maria Maba, Hercício
Ebel, Agnes Ebel, Francisco Ebel, Ruth Ebel, João Ebel, Arnolda Ebel, Ernesto Ebel, Acy Reichert
Ebel, Ivo Ebel e Vilma Pegoretti Ebel - MATRÍCULA Nº 16.730 (1º Ofício comarca de Blumenau); com
ângulo interno 101°25'36" e distância 18,53m até o vértice V5, com coordenadas planas E= 690433,382m
e S= 7014999,605m e coordenadas geográficas Latitude: 26°58'26,36"S e Longitude: 49°04'52,54"W;
deste, segue confrontando pela esquerda com terras de Isaias Avancini - MATRICULA 3.654 (1º Ofício
comarca de Blumenau); com ângulo interno 80°38'36" e distância 26,38m até o vértice inicial V1, ponto
origem deste memorial. Distando pela servidão de caminho 42,60 metros até a Rua Volta Redonda. Tudo
de conformidade com o memorial descritivo devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Alex Bewiahn,
inscrito no CREA/SC sob nº 151.993-9. Destaca-se que a pretensão dos Requerentes junto à demanda em
tela, refere-se à Usucapião Extrajudicial, sendo esta fulcrada no Artigo nº 1.242, parágrafo único,
do Código Civil, sendo que a partir do ano de 2002 passaram a cuidar do imóvel de forma continua,
mansa e pacífica, sem oposição nem interrupção de quem quer que seja, com animus domini. Com o passar
dos anos promoveram no local diversas benfeitorias, construindo também uma residência na qual
constituíram  sua  moradia  habitual  acompanhado  de  seu  filho.  Contam  com  23  anos  de  posse,
caracterizando-se certa a presença de todos os requisitos e pressupostos legais para a presente
usucapião. Assim sendo, conforme art. 216-A, 2o da LRP e art. 10º, 6o do Provimento Nº 65 de
14/12/2017, ficam intimados Terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE SOUSA DOS SANTOS

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº173186, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAQUELINE SOUSA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***991099**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770867944-0, firmada em 18/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 48689, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUDOLFO WALTER NR 1445
BL.9 A203 ITOUPAVA CENT BLUMENAU SC 89068239. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/08/2025, correspondentes a R$ 3.983,09, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE LUIZ JUNGLOS

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº173183, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ JUNGLOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455599**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDRESSA SCHUTZE JUNGLOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***307169**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda
Office Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770922254-1, firmada em 27/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 48651, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUDOLFO
WALTER NR 1445 BL.7 A101 ITOUPAVA CENT BLUMENAU SC 89068239. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/08/2025, correspondentes a R$ 8.981,60, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRESSA SCHUTZE JUNGLOS

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº173183, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ JUNGLOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455599**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDRESSA SCHUTZE JUNGLOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***307169**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda
Office Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770922254-1, firmada em 27/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 48651, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUDOLFO
WALTER NR 1445 BL.7 A101 ITOUPAVA CENT BLUMENAU SC 89068239. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/08/2025, correspondentes a R$ 8.981,60, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
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deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ADHEMAR PEREIRA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS Através do presente edital
torna-se público que neste Ofício de Registro de Imóveis está sendo processada a usucapião
extrajudicial, protocolada sob o n. 169.850, requerida por ADHEMAR PEREIRA, CPF N. ***.666.539-**,
e  CERLEI  POSSAMAI  PEREIRA,  CPF  N.  ***.696.919-**,  residentes  e  domiciliados  na  cidade  de
Blumenau/SC, devidamente representados por advogado, os quais alegam que há mais de 29 anos,
exercem por si e seus antecessores, a posse como se donos fossem, do seguinte imóvel: "O terreno
urbano, situado nesta cidade, no bairro Badenfurt, nos fundos do lado ímpar da rua Bernardo
Scheidemantel, contendo a área de 249,79 m² (duzentos e quarenta e nove metros quadrados e setenta
e nove decímetros quadrados) iniciando-se a descrição no ponto PP, georreferenciadas ao Sistema
Geodésico  Brasileiro  tendo  como  DATUM  o  SIRGAS2000,  MC-51°W,  de  coordenadas  (Longitude
49°8'36.7310" W; Latitude 26°52'35.3188" S), situado na interseção da frente com o lado esquerdo do
imóvel; deste segue pela frente em uma distância de 8,15 m (oito metros e quinze centímetros),
confrontando com o lado par do caminho de passagem da área remanescente II do imóvel matriculado
sob o nº 3.616, deste Ofício de Registro de Imóveis, de propriedade de Marabá Incorporações
Imobiliárias Ltda., até o ponto 01 (Longitude 49°8'36.4604" W, Latitude 26°52'35.2130" S); deste
segue pelo lado direito defletindo à direita com ângulo central de 48°19'36", com raio de 5,04 m
(cinco metros e quatro centímetros) e uma distância de 4,25 m (quatro metros e vinte e cinco
centímetros), até o ponto 02 (Longitude 49°8'36.3111" W, Latitude 26°52'35.2082" S); deste segue
defletindo à direita em uma distância de 19,51 m (dezenove metros e cinquenta e um centímetros),
até o ponto 03 (Longitude 49°8'36.0096" W, Latitude 26°52'35.7817" S), ambos confrontando com a
área remanescente II do imóvel matriculado sob o nº 3.616, deste Ofício de Registro de Imóveis, de
propriedade de Marabá Incorporações Imobiliárias Ltda.; deste segue pelos fundos defletindo à
direita com ângulo interno de 88°11'34" e uma distância de 12,00 m (doze metros), confrontando com
o imóvel matriculado sob o nº 31.588, deste Ofício de Registro de Imóveis, de propriedade de
Platinum Participações LTDA., até o ponto 04 (Longitude 49°8'36.4085" W, Latitude 26°52'35.9368"
S); deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita com ângulo interno de 91°38'46" e uma
distância  de  21,00  m  (vinte  e  um  metros),  confrontando  com  área  remanescente  II  do  imóvel
matriculado  sob  o  nº  3.616,  deste  Ofício  de  Registro  de  Imóveis,  de  propriedade  de  Marabá
Incorporações Imobiliárias Ltda., na posse de Maiko Araujo Rodrigues, até o ponto PP; deste segue
defletindo à direita com ângulo interno de 88°28'55" com o início da descrição, fechando assim o
perímetro de 64,91 m (sessenta e quatro metros e noventa e um centímetros). Dito terreno dista, a
partir do PP, 187,00 m (cento e oitenta e sete metros) da esquina formada com o lado ímpar da rua
Bernardo Scheidemantel e encontra-se edificado com uma residência em alvenaria, com 2 (dois)
pavimentos e área de 190,00 m² (cento e noventa metros quadrados)", e que representa parte do
remanescente II, do imóvel matriculado sob o número 3.616, deste Ofício de Registro de Imóveis, de
propriedade de MARABÁ INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., CNPJ **.415.888/0001-**. Assim, ficam todos
advertidos, de que o pedido de reconhecimento da usucapião extrajudicial poderá ser anuído em favor
dos requerente, caso não seja apresentada impugnação escrita, por meio de Advogado ou Defensor
Público constituído, com as razões da discordância, nos quinze dias úteis contados a partir da data
da publicação do presente edital, perante este Ofício de Registro de Imóveis, situado à Rua Cel.
Vidal Ramos, n. 1, sala 601, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h
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CANOINHAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS - CNS: 108571

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): HERBERT
RANDIG

HIGOR ZAVASKI, Escrevente de Registro, designado pelo Oficial Titular do Ofício de Registro de
Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, TORNA
PÚBLICO para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal n.º
6.766/79 e demais disposições legais aplicáveis, que por HERBERT RANDIG, CPF n.º ***.071.699-**, e
outros, foi depositada nesta Serventia a solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativa ao
DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 1.393,74 m² (mil trezentos e noventa e três metros e
setenta e quatro decímetros quadrados), matriculado sob n.º 46.956, livro 2/RG, demarcado dentro
das  confrontações  constantes  no  memorial  descritivo  anexo  a  este  edital,  elaborado  pelo
profissional Amadeus Polonisky, CFTA n.º ***.945.169-**, aprovado pelo Município de Canoinhas/SC,
através do Decreto Municipal n.º 161/2025, de 11/06/2025. As impugnações daqueles que se julgarem
prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de
quinze (15) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente edital. Findo o prazo
e não havendo impugnação de terceiros ou desta Serventia, será encaminhado ao Ministério Público e
após a devida vista, será procedido o registro do processo, conforme determina o art. 811 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa Catarina. O processo
encontra-se a disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e
passado nesta cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. Higor Zavaski - Escrevente de
Registro.

Consultar o arquivo anexo

CHAPECO/SC
1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ - CNS: 107599

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): PRESTADORA DE
SERVIÇOS IRMÃOS TAUFFER LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO BRUNO GROSSI FARIA, Oficial Registrador do 1º Ofício de Registro de Imóveis do
Município  e  Comarca  de  Chapecó/SC,  faz  público,  para  ciência  de  terceiros  interessados,  em
cumprimento ao disposto no artigo 19, 3º, da Lei n. 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que a empresa
PRESTADORA DE SERVIÇOS IRMÃOS TAUFFER LTDA, proprietária do imóvel matriculado sob o n. 171.308,
depositaram neste 1º Ofício de Registro de Imóveis de Chapecó/SC os documentos exigidos pela Lei n.
6.766/79, visando ao registro do parcelamento de solo na modalidade de LOTEAMENTO, denominado
Loteamento Vale Desbravador, situado no bairro Desbravador, no Município e Comarca de Chapecó/SC,
conforme croqui anexo. Do projeto e aprovação: Projeto: Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)
n. 12036539, da responsável técnica Luana Sander Peretti, Arquiteta e Urbanista, inscrita no CAU
sob n. 000A593796. Aprovação: Município de Chapecó/SC: Alvará de Aprovação de Parcelamento do Solo
n.  4750/2025,  emitido  em  26/03/2025  pelo  Município  de  Chapecó/SC.  As  impugnações  podem  ser
apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da última publicação, que se fará
publicar por 3 (três) dias consecutivos, em formato eletrônico. Chapecó/SC, 09 de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk0wNTZSVEU9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N4VG5wRmRrMVVRVFJPVkdONFdIcGpNVTU2WTNoT1V6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk5FMUVaM289&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR014VDFScmRrMVVRVE5PVkdzMVdIcGpNVTlFUVRSTmVUVnhZMGRqUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 504 / 1084

CORONEL FREITAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FREITAS - CNS: 150227

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TEREZINHA VEDANA

KATHERINE  SCHERER  CLARINDA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Coronel  Freitas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº10739, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
TEREZINHA VEDANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***523389**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, BENJAMIN VEDANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***906249**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Amazonas, 221, Sala 02 Centro Coronel
Freitas SC CEP 89840-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
828940000406-0, firmada em 19/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3 na Matrícula 80348, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PEDRO ALVARES CABRAL NR
1 LOTE 07-A CENTRO UNIAO DO OESTE SC 89845000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 1.057,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CORONEL FREITAS-SC. KATHERINE SCHERER CLARINDA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FREITAS - CNS: 150227

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BENJAMIN VEDANA

KATHERINE  SCHERER  CLARINDA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Coronel  Freitas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº10739, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
TEREZINHA VEDANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***523389**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, BENJAMIN VEDANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***906249**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Amazonas, 221, Sala 02 Centro Coronel
Freitas SC CEP 89840-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
828940000406-0, firmada em 19/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3 na Matrícula 80348, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PEDRO ALVARES CABRAL NR
1 LOTE 07-A CENTRO UNIAO DO OESTE SC 89845000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 1.057,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 505 / 1084

"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CORONEL FREITAS-SC. KATHERINE SCHERER CLARINDA, Oficial de Registro de Imóveis.

FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BRUNO DE MELO GEVAERD

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC (2. ORI), em cumprimento ao par. 13 do art. 216-A da Lei 6.015/73 - LRP c/c o art.
811  do  Código  de  Normas  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina  -
CNCGFE/SC,NOTIFICA Bruno de Melo Gevaerd, inscrito no CPF sob o nº ***.877.059-**, não encontrado
ou que se encontra em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, apresentar impugnação ao pedido,
formulado por Francis Carlos Konishi, inscrito no CPF sob o nº ***.594.269-**, casado com Eliane
Harumi Yashiro, inscrita no CPF sob o nº ***.800.671-**, no protocolo de registro 426404, de
reconhecimento extrajudicial da aquisição da propriedade por usucapião, na modalidade ordinária
(art. 1.242 do Código Civil), diante de alegado exercício de 16 anos de posse sobre um imóvel com
área de 485,96m², localizado na Rua Água Viva, nº 07, Campeche, em Florianópolis/SC, inscrito na
Prefeitura  Municipal  de  Florianópolis/SC  sob  o  n.  67.74.012.0100.001-152,  com  as  medidas  e
confrontações informadas na planta e memorial que se encontram anexos. O imóvel usucapiendo atinge
integralmente o imóvel inscrito neste Ofício de Registro de Imóveis sob o n. 115.461, sem titulares
de direitos. São titulares de direitos inscritos na matrícula do imóvel confrontante: Arnaldo
Podesta Junior e Maura de Souto Podesta. Segundo consta do pedido, o notificando é detentor de
direito  de  posse  do  imóvel  confrontante  fundos,  partindo  do  vértice  P6  até  o  vértice  P8.
ADVERTÊNCIA: A não apresentação, pelo notificando, de impugnação fundamentada no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data da última publicação, implicará em anuência
(concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A documentação completa que
compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para consulta na sede do 2. ORI ou por
meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para 2ori@2ori.com.br. O
pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo: análise da documentação por interessado
notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com a utilização de assinatura
eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado no 1. andar do Bloco A do
Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, nº 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88.020-010,  telefone:  (48)  3222-4080.  Eventual  impugnação:  (a)  deve  conter  fundamentos  que
demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida; e (b) pode ser
apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser firmada com a
utilização  de  assinatura  eletrônica  ICP-Brasil,  gov.br  ou  e-Notarizada.  Esclarece-se  que  a
apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta forma, não
impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): ODETE HELENA SPALL ODY

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC (2. ORI), em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça - CNN/CN/CNJ-Extra c/c os arts 811 e
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1137 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC,
faz saber a quaisquer terceiros eventualmente interessados que ODETE HELENA SPALL ODY, brasileira,
viúva, gerente comercial, inscrita no CPF sob n.º ***.277.000-**, residente e domiciliada na Rua
Ernesto Silva, nº 60, Apto. nº 1101, bloco B, Morro do Espelho, São Leopoldo/RS, requereu a este ORI,
no protocolo de registro 436151, o reconhecimento extrajudicial da aquisição da propriedade por
usucapião, na modalidade Ordinária (art. 1.242 do Código Civil), diante de alegado exercício de 10
anos de posse sobre o DEPÓSITO n. 03, inscrito na matrícula n. 91.108, do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA
DO MAR, aprovado pelo projeto n. 52.507, localizado na Ru do Cambuatás, com Alameda O, nº 104,
situado em Jurerê, Distrito de Canasvieiras, em Florianópolis/SC. O CONDOMÍNIO: (a) está erigido
sobre o terreno com área de 450,00 m², inscrito na matrícula n. 3833; (b) foi incorporado no R-11 por
Busato Construções e Incorporações Ltda. em 14/03/2006; e (c) foi instituído no R-14 em 29/09/2006,
após a averbação da obra pela Av-13. O DEPÓSITO n. 03: (a) está localizado no pavimento térreo; (b)
tem as seguintes características: área real privativa de 1,77 m², área real comum de 0,29 m², área
real total de 2,06 m², fração ideal do terreno de 0,15643% ou 0,7039 m²; São titulares de direitos
inscritos na matrícula do imóvel usucapiendo: Busato Construção e Incorporação Ltda, **.932.279/0001-
**. O pedido conta com a anuência do síndico, Fábio da Cunha Campos, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.
***.174.499-**, nos termos do art. 403 do CNN/CN/CNJ-Extra. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de
impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta
publicação,  implicará  em  anuência  (concordância)  tácita  ao  pedido  de  usucapião  extrajudicial.
OBSERVAÇÃO: A documentação completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição
para consulta na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail
endereçado para 2ori@2ori.com.br. O pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo:
análise da documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser
assinado com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está
localizado no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131,
Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve
conter fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi
requerida; e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico
deve ser firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada.
Esclarece-se que a apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta
forma, não impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A
da LRP).

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104638

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KERYLIN GOSS LORENTINO

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianópolis,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  SANTIAGO  HOME  EQUITY  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS
CREDITORIOS, prenotado sob nº149641, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante Kerylin Goss Lorentino, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***238839**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Kerylu Goss (devedora), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***203489**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 38473951-0, firmada em 29/07/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 27.553, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Prefeito Dib Cherem, nº 2453, bl. 06, apto 404-A, Ed. Prosyon, Resid. Excelsior I, Bairro:
Capoeiras, Cidade/UF: Florianópolis/SC, CEP: 88090-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 7.600,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. FLORIANOPOLIS-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104638

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KERYLU GOSS

Jordan  Fabrício  Martins,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Florianópolis,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  SANTIAGO  HOME  EQUITY  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS
CREDITORIOS, prenotado sob nº149641, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante Kerylin Goss Lorentino, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***238839**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Kerylu Goss (devedora), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***203489**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Emilio Blum, 131 - ed, Sala 601-A Centro Florianopolis SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 38473951-0, firmada em 29/07/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 27.553, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Prefeito Dib Cherem, nº 2453, bl. 06, apto 404-A, Ed. Prosyon, Resid. Excelsior I, Bairro:
Capoeiras, Cidade/UF: Florianópolis/SC, CEP: 88090-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 7.600,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. FLORIANOPOLIS-SC. Jordan Fabrício Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104638

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CLUBE DE AQUISICAO SOLIDARIA AUTOFINANCIADA DE

FPOLIS

RETIFICAÇÃO DE ÁREA - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Protocolo nº 150.003, de 15/08/2025. Thiago Sgarbi
Simoneto, Escrevente Substituto do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC, nos termos
do art. 213, II, 2º e 3º, da Lei nº 6.015/73, em face de requerimento da proprietária CORREA
TOURINHO ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, CNPJ 37.456.679/0001-38, com sede na servidão
Família Lindolfo s/n, Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça/SC, tendo em vista a retificação
de registro do imóvel matriculado sob nº 58.481, deste 3º Ofício de Registro de Imóveis de
Florianópolis/SC, NOTIFICA o seguinte confrontante: CLUBE DE AQUISIÇÃO SOLIDÁRIA AUTOFINANCIADA DE
FLORIANÓPOLIS,  CNPJ  95.789.962/0001-88,  com  sede  na  rua  Fúlvio  Aducci  nº  351,  Estreito,
Florianópolis/SC, para que, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, a partir da segunda publicação do
presente edital, se manifeste acerca do referido pedido. A manifestação (impugnação), se for o
caso, deverá ser dirigida a este 3º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Emilio Blum nº
131, sala 601, Bloco A, Hantei Office Building, Centro, Florianópolis/SC, durante o horário oficial
de expediente (das 09:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira) - a ausência de manifestação
gerará presunção de anuência acerca do pedido mencionado. O imóvel objeto da retificação é um
terreno com área de 1.522,50m2, situado na rua General Eurico Gaspar Dutra nº 418, Subdistrito do
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Estreito, neste Município, com as demais características constantes da matrícula nº 58.481, deste 3º
RI de Florianópolis/SC - inscrição imobiliária na PMF sob nº 51.23.016.0437.001.753, que se ao final
for deferida a retificação pretendida, passará a contar com a seguinte descrição: TERRENO com área de
1.497,97m2, situado no lado par da rua General Eurico Gaspar Dutra, Subdistrito do Estreito, neste
Município, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição do polígono do imóvel a partir do vértice
"V01",  coordenada  geodésica  de  Latitude:  27°35'34,880776"S  e  Longitude:  48°34'25,417134"O,
referenciada  pelo  Datum  Horizontal  SIRGAS2000  e  Datum  Vertical  Marégrafo  de  Imbituba,  que
correspondente a coordenada plana UTM N=6.945.529,665m e E=739.488,690m, seguindo-se com azimute de
307°28'51"  e  distância  de  4,26m,  até  o  vértice  "V02",  de  coordenada  geodésica  Latitude:
27°35'35,095819"S e Longitude: 48°34'25,138661"O, coordenada plana N=6.945.522,895m e E=739.496,198m;
deste segue com azimute de 312°02'28" e distância de 10,11m, até o vértice "V03", de coordenada
geodésica  Latitude:  27°35'35,177798"S  e  Longitude:  48°34'25,013659"O,  coordenada  plana
N=6.945.520,304m e E=739.499,577m; confrontando neste segmento com a rua General Eurico Gaspar Dutra
(frente - sentido Sul); deste segue com azimute de 45°01'53" e distância de 20,69m, até o vértice
"V04", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'34,589061"S e Longitude: 48°34'24,396540"O, coordenada
plana N=6.945.538,096m e E=739.516,859m; deste segue com azimute de 43°56'42" e distância de 40,07m,
até  o  vértice  "V05",  de  coordenada  geodésica  Latitude:  27°35'34,585332"S  e  Longitude:
48°34'24,396950"O, coordenada plana N=6.945.538,211m e E=739.516,850m; deste segue com azimute de
43°40'51"  e  distância  de  16,26m,  até  o  vértice  "V06",  de  coordenada  geodésica  Latitude:
27°35'34,289506"S e Longitude: 48°34'24,079345"O, coordenada plana N=6.945.547,147m e E=739.525,740m;
deste segue com azimute de 43°24'38" e distância de 8,49m, até o vértice "V07", de coordenada
geodésica  Latitude:  27°35'34,283145"S  e  Longitude:  48°34'24,083386"O,  coordenada  plana
N=6.945.547,345m e E=739.525,633m; deste segue com azimute de 44°09'00" e distância de 8,92m, até o
vértice "V08", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'33,952630"S e Longitude: 48°34'23,730707"O,
coordenada plana N=6.945.557,330m e E=739.535,506m; deste segue com azimute de 44°11'36" e distância
de 11,69m, até o vértice "V09", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'33,724038"S e Longitude:
48°34'23,498425"O, coordenada plana N=6.945.564,242m e E=739.542,015m, confrontando nestes segmentos
com o Edifício Residencial Alphaville (matrícula 18.358) - (lateral direita - sentido Oeste); deste
segue com azimute de 133°04'09" e distância de 14,10m, até o vértice "V10", de coordenada geodésica
Latitude:  27°35'33,733000"S  e  Longitude:  48°34'23,484926"O,  coordenada  plana  N=6.945.563,959m  e
E=739.542,380m, confrontando neste segmento com Marivone Barreto Amorim (matrícula 3.770 do 1º RI) -
(fundos - sentido Norte); deste segue com azimute de 223°59'36" e distância de 14,98m, até o vértice
"V11", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'33,682408"S e Longitude: 48°34'23,436804"O, coordenada
plana N=6.945.565,491m e E=739.543,730m; deste segue com azimute de 220°56'56" e distância de 4,15m,
até  o  vértice  "V12",  de  coordenada  geodésica  Latitude:  27°35'33,580691"S  e  Longitude:
48°34'23,338617"O, coordenada plana N=6.945.568,569m e E=739.546,485m; deste segue com azimute de
224°50'51"  e  distância  de  11,31m,  até  o  vértice  "V13",  de  coordenada  geodésica  Latitude:
27°35'33,391867"S e Longitude: 48°34'23,150484"O, coordenada plana N=6.945.574,281m e E=739.551,759m;
deste segue com azimute de 222°43'12" e distância de 7,77m, até o vértice "V14", de coordenada
geodésica  Latitude:  27°35'33,126386"S  e  Longitude:  48°34'22,865507"O,  coordenada  plana
N=6.945.582,300m e E=739.559,736m; deste segue com azimute de 221°49'17" e distância de 4,13m, até o
vértice "V15", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'32,360194"S e Longitude: 48°34'22,768675"O,
coordenada plana N=6.945.585,433m e E=739.562,454m; deste segue com azimute de 221°24'16" e distância
de 2,04m, até o vértice "V16", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'33,022927"S e Longitude:
48°34'22,397179"O, coordenada plana N=6.945.596,210m e E=739.572,859m; deste segue com azimute de
307°48'57"  e  distância  de  0,46m,  até  o  vértice  "V17",  de  coordenada  geodésica  Latitude:
27°35'32,666352"S e Longitude: 48°34'22,779562"O, coordenada plana N=6.945.605,841m e E=739.562,556m;
deste segue com azimute de 223°16'49" e distância de 9,49m, até o vértice "V18", de coordenada
geodésica  Latitude:  27°35'32,637515"S  e  Longitude:  48°34'23,070518"O,  coordenada  plana
N=6.945.597,460m e E=739.554,408m; deste segue com azimute de 224°40'37" e distância de 14,04m, até o
vértice "V19", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'32,849408"S e Longitude: 48°34'23,292492"O,
coordenada plana N=6.945.591,057m e E=739.548,192m; deste segue com azimute de 151°36'47" e distância
de 0,23m, até o vértice "V20", de coordenada geodésica Latitude: 27°35'33,053293"S e Longitude:
48°34'23,500617"O, coordenada plana N=6.945.584,892m e E=739.542,360m; deste segue com azimute de
224°51'08"  e  distância  de  12,60m,  até  o  vértice  "V21",  de  coordenada  geodésica  Latitude:
27°35'33,442209"S e Longitude: 48°34'23,901400"O, coordenada
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plana N=6.945.573,135m e E=739.531,132m; deste segue com azimute de 175°31'30" e distância de 0,12m,
até  o  vértice  "V22",  de  coordenada  geodésica  Latitude:  27°35'34,396756"S  e  Longitude:
48°34'24,894216"O, coordenada plana N=6.945.544,284m e E=739.503,325m, confrontando nestes segmentos
com Clube de Aquisição Solidária Autofinanciada de Florianópolis (matrícula 3.626) - (lateral
esquerda - sentido Leste); deste segue com azimute de 224°10'01" e distância de 24,80m, até o vértice
"V01",  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro,  confrontando  neste  segmento  com  Abess
Empreendimentos Imobiliários Ltda (matrícula 46.099) - (lateral esquerda - sentido Leste). Todas as
coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da estação denominada "NeO-01", de coordenada
geodésica Latitude: 27°35'34,631135"S e Longitude: 48°34'24,634786"O, e no plano de projeção UTM -
Universal Transversa de Mercator, coordenada plana N=6.945.536,929m e E=739.510,299m e Z=12,365m, que
se encontram amarradas a pontos notáveis da rua General Eurico Gaspar Dutra. Todos os azimutes,
distâncias, áreas e perímetros descritos, foram calculados no plano de projeção das coordenadas UTM.
O processo (pedido, memorial descritivo, levantamento topográfico etc.) encontra-se à disposição do
interessado neste 3° RI. Florianópolis/SC, 11 de setembro de 2025.

GUARAMIRIM/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAMIRIM - CNS: 107623

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIELLY ESSER SILVA

HERMANO SOAR, oficial do Registro de Imóveis de Guaramirim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº128675, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIELLY ESSER SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***808399**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 28 de Agosto, 1918 - 1, Ed Nexus, Centro Guaramirim SC CEP 89270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441199959-4, firmada em 11/11/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11 na Matrícula 16450, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R EMILIO RECH NR 108 BRACO DO SUL SCHROEDER SC 89275000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/09/2025, correspondentes a
R$ 164.599,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUARAMIRIM-SC. HERMANO SOAR, Oficial de Registro
de Imóveis.

IMBITUBA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IMBITUBA - CNS: 107672

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ARMANDO
VICENTE RECH
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Raissa Correa Rebello, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Imbituba-SC, FAZ
SABER, a todos que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, de acordo com o artigo 19 da
Lei n.º 6.766/79, foi prenotado neste Ofício pedido de registro de DESMEMBRAMENTO, referente ao
imóvel localizado na Rua Eda Liberato Pacheco, Bairro Araçatuba, Imbituba - SC, com área superficial
de 12.563,45m², descrito e caracterizado na matrícula 32.347, Livro 2 - Registro Geral desta
Serventia, conforme planta anexa. O pedido foi formulado por ESPÓLIO DE ZULMIRA ROSA DE BORTOLI RECK
e ESPÓLIO DE ARMANDO VICENTE RECK, representados por sua inventariante MARI HELEM RECH RODRIGUES,
inscrita no CPF nº XXX.798.900-XX, residente e domiciliada na Rua Caminho do Alto do Morro, nº 151,
Bairro Ibiraquera, Imbituba/SC. O desmembramento é composto por 12 (doze) lotes e 1 (uma) área
remanescente. A área desmembrada será parcelada da seguinte forma: LOTE 01 - com área de 450,00m²,
LOTE 02 - com área de 450,01m², LOTE 03 - com área de 450,01m², LOTE 04 - com área de 450,01m², LOTE
05 - com área de 450,01m², LOTE 06 - com área de 450,01m², LOTE 07 - com área de 450,01m², LOTE 08 -
com área de 450,01m², LOTE 09 - com área de 450,01m², LOTE 10 - com área de 450,01m², LOTE 11 - com
área de 450,00m², LOTE 12 - com área de 502,25m² e ÁREA REMANESCENTE - com área de 7.111,12m²,
devidamente descritos e caracterizados no memorial descritivo e planta. A documentação que compõe o
referido procedimento de desmembramento, instruída com Alvará de Desmembramento nº 001/2025, expedido
pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Regularização Fundiária de Imbituba-SC e demais
documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei n.º 6.766/79, encontra-se depositada nesta Serventia, e
ficará à disposição dos interessados, para serem examinados, podendo eventuais impugnações ser
apresentadas no prazo de (15) dias corridos, contado da última publicação deste edital, que será
realizada durante 3 (três) dias consecutivos. O expediente encontra-se protocolizado no Ofício de
Registro de Imóveis de Imbituba sob n.º 71.137, do Livro 1 - Protocolo. Decorrido o prazo legal sem
impugnação será feito o registro na forma da Lei. Selo digital de fiscalização: HPO69940-5H14.
Confira os dados do ato: selo.tjsc.jus.br

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IMBITUBA - CNS: 107672

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ZULMIRA ROSA
DE BORTOLI RECK

Raissa Correa Rebello, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Imbituba-SC, FAZ
SABER, a todos que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, de acordo com o artigo 19
da Lei n.º 6.766/79, foi prenotado neste Ofício pedido de registro de DESMEMBRAMENTO, referente ao
imóvel  localizado  na  Rua  Eda  Liberato  Pacheco,  Bairro  Araçatuba,  Imbituba  -  SC,  com  área
superficial de 12.563,45m², descrito e caracterizado na matrícula 32.347, Livro 2 - Registro Geral
desta Serventia, conforme planta anexa. O pedido foi formulado por ESPÓLIO DE ZULMIRA ROSA DE
BORTOLI RECK e ESPÓLIO DE ARMANDO VICENTE RECK, representados por sua inventariante MARI HELEM RECH
RODRIGUES, inscrita no CPF nº XXX.798.900-XX, residente e domiciliada na Rua Caminho do Alto do
Morro, nº 151, Bairro Ibiraquera, Imbituba/SC. O desmembramento é composto por 12 (doze) lotes e 1
(uma) área remanescente. A área desmembrada será parcelada da seguinte forma: LOTE 01 - com área de
450,00m², LOTE 02 - com área de 450,01m², LOTE 03 - com área de 450,01m², LOTE 04 - com área de
450,01m², LOTE 05 - com área de 450,01m², LOTE 06 - com área de 450,01m², LOTE 07 - com área de
450,01m², LOTE 08 - com área de 450,01m², LOTE 09 - com área de 450,01m², LOTE 10 - com área de
450,01m², LOTE 11 - com área de 450,00m², LOTE 12 - com área de 502,25m² e ÁREA REMANESCENTE - com
área de 7.111,12m², devidamente descritos e caracterizados no memorial descritivo e planta. A
documentação  que  compõe  o  referido  procedimento  de  desmembramento,  instruída  com  Alvará  de
Desmembramento  nº  001/2025,  expedido  pela  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  Mobilidade  e
Regularização Fundiária de Imbituba-SC e demais documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei n.º
6.766/79, encontra-se depositada nesta Serventia, e ficará à disposição dos interessados, para
serem examinados, podendo eventuais impugnações ser apresentadas no prazo de (15) dias corridos,
contado da última publicação deste edital, que será realizada durante 3 (três) dias consecutivos. O
expediente encontra-se protocolizado no Ofício de Registro de Imóveis de Imbituba sob n.º 71.137,
do Livro 1 - Protocolo. Decorrido o prazo legal sem impugnação será feito o registro na forma da
Lei. Selo digital de fiscalização: HPO69941-HDKC. Confira os dados do ato: selo.tjsc.jus.br.

Consultar o arquivo anexo
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ITAPOÁ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Fábio Manella Pellegrine

Marcelo Rolando Diel, oficial do Registro de Imóveis de Itapoa, atendendo a requerimento do credor
fiduciário SANTIAGO HOME EQUITY FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, prenotado sob
nº98242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Fábio
Manella Pellegrine, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***308698**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, Pellegrine Participações LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 35115027000104, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na André Rodrigues de
Freitas, 1067, Sala Térrea Itapema do Norte Itapoa SC CEP 89249-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 7015697-0, firmada em 07/10/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 37.645, 37.647, 37.648, 37.650, 37.651, 37.652, 37.653, 37.655 e
36.802, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Camboriú, 1012 ? Apartamento 1202, Bairro:
Fazenda Cidade/UF: Itajaí/SC, CEP: 88.301-451. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 30.002,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itapoá-SC. Marcelo Rolando Diel, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Pellegrine Participações LTDA

Marcelo Rolando Diel, oficial do Registro de Imóveis de Itapoa, atendendo a requerimento do credor
fiduciário SANTIAGO HOME EQUITY FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, prenotado sob
nº98242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Fábio
Manella Pellegrine, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***308698**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, Pellegrine Participações LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 35115027000104, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na André Rodrigues de
Freitas, 1067, Sala Térrea Itapema do Norte Itapoa SC CEP 89249-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 7015697-0, firmada em 07/10/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 37.645, 37.647, 37.648, 37.650, 37.651, 37.652, 37.653, 37.655 e
36.802, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Camboriú, 1012 ? Apartamento 1202, Bairro:
Fazenda Cidade/UF: Itajaí/SC, CEP: 88.301-451. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes a R$ 30.002,44, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itapoá-SC. Marcelo Rolando Diel, Oficial de Registro de Imóveis.

JARAGUA DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA FERNANDES DUARTE DE SOUZA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº379089, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA FERNANDES DUARTE DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***344468**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLOVIS HENRIQUE
DUARTE DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***436698**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251-400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1013407520-0,
firmada em 04/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.06 e R.7, em
10/11/2015, da Matrícula nº 32.406, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Maria Catarina
Zimmermann Meurer, nº 185, Vila Lenzi, Jaraguá do Sul/SC, CEP: 89252-750. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 6.855,51, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JARAGUA DO SUL-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLOVIS HENRIQUE DUARTE DE SOUZA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº379089, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA FERNANDES DUARTE DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***344468**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLOVIS HENRIQUE
DUARTE DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***436698**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414, Centro Jaragua do Sul SC CEP
89251-400,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1013407520-0,
firmada em 04/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.06 e R.7, em

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 513 / 1084

10/11/2015, da Matrícula nº 32.406, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Maria Catarina
Zimmermann Meurer, nº 185, Vila Lenzi, Jaraguá do Sul/SC, CEP: 89252-750. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 6.855,51, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. JARAGUA DO SUL-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANO DE BRAGA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário endereço da matriz do Banco Bradesco S.A. é: Núcleo Cidade de Deus, prenotado
sob nº378790, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANO DE BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***571579**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ROSILDA LINS DE CARVALHO DE BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793209**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414,
Centro Jaragua do Sul SC CEP 89251-400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 9104659-0, firmada em 28/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 44.025, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA SITUADA NA RUA 213-EDWARD KRISCH,
NÚMERO 237, NOSSA SENHORA APARECIDA, JARAGUÁ DO SUL ? SC 89254-510. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 11.070,26, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. JARAGUA DO SUL-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARAGUA DO SUL - CNS: 107920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSILDA LINS DE CARVALHO DE BRAGA

Isa Marta Mohr Ziemann, oficial do Registro de Imóveis de Jaragua do Sul, atendendo a requerimento
do credor fiduciário endereço da matriz do Banco Bradesco S.A. é: Núcleo Cidade de Deus, prenotado
sob nº378790, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANO DE BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***571579**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ROSILDA LINS DE CARVALHO DE BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793209**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 414,
Centro Jaragua do Sul SC CEP 89251-400, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
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pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 9104659-0, firmada em 28/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
44.025, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA SITUADA NA RUA 213-EDWARD KRISCH, NÚMERO 237,
NOSSA SENHORA APARECIDA, JARAGUÁ DO SUL ? SC 89254-510. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 11.070,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JARAGUA DO SUL-SC. Isa Marta Mohr Ziemann, Oficial de Registro de Imóveis.

JOINVILLE/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OSNEI FURLANI

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA CNPJ: 52568821000122 ENDERECO:
CIDADE DE DEUS, prenotado sob nº408590, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante OSNEI FURLANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***089009**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro
Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
849254-0, firmada em 10/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 87434
R-12, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RUI BARBOSA, 1431 APTO 201 BL II, COND. RES.
NOSSA SENHORA APARECIDA Bairro: CENTRO - JOINVILLE-SC CEP: 89220-100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2025, correspondentes a R$ 4.202,00, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAIDA CRISTIANE RODRIGUES

Saulo Lindorfer Pivetta, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº164291, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAIDA CRISTIANE
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***249562**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, América Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553545881-1, firmada em 23/11/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 43133, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SAO FIRMINO NR 0 AP 504 BL-13 VILA NOVA JOINVILLE SC 89237356.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a
R$ 3.531,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Saulo Lindorfer Pivetta, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEITON MARCOS EVANGELISTA

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº156700, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLEITON MARCOS
EVANGELISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***230736**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC
CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771292966-9,
firmada em 17/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 55366, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BOEHMERWALD NR 2153 AP 408 T03 PARQUE
GUARANI JOINVILLE SC 89209674. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/09/2025, correspondentes a R$ 10.902,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): TERPAVI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Pelo  presente  edital,  fica  notificada  a  TERPAVI  -  Terraplanagem  e  Pavimentação,  CNPJ
82.604.414/0001-94 para, no prazo de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar
sobre a retificação de registro de imóvel, promovida pelo Sr. Saulo de Tarso Aguiar Braga e sua
mulher Sra. Mari Terezinha de Oliveira Braga, relativa ao terreno do mesmo, com 3.996,49 metros
quadrados, localizado a Rua Waldemiro Jose Borges; bairro Boehmerwald, constante da matrícula nº
22.476 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville/SC, e do qual a notificanda é confrontante,
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visto que se encontra em lugar incerto e não sabido. A manifestação deverá ser apresentada perante o
3º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, localizado na Rua Orestes Guimarães, 538, 3º andar,
Edifício Level Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A ausência de qualquer manifestação, no
aludido prazo, fará presumir sua concordância com o pedido. Dado e passado nesta Cidade de Joinville.
Sandra Mara de Braga - Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES - CNS: 108100

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILENA PEREIRA CARBONERA

Terezinha Blomer Conradi, oficial do 4º Registro de Imóveis de Lages, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº136463, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILENA PEREIRA
CARBONERA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146629**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Xv de Novembro, 386, 386 Coral Lages SC CEP 88523-010, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443164474-9, firmada em 10/11/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11 na Matrícula 30875, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANTONIO RIBEIRO D SANTOS NR 1243 ARISTORIDES MACHADO DE
MELO, 302, BL F VARZEA LAGES SC 88526308. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/08/2025, correspondentes a R$ 4.060,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. LAGES-SC. Terezinha Blomer Conradi, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA VENEZA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENEZA - CNS: 104406

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LURDE SCUSSEL
ROSSO

Rafael Folador, Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma, situado na Rua
dos Imigrantes, 463, térreo, Centro, Nova Veneza/SC, CEP 88.865-000, telefone (48) 3436-2834, e-
mail atendimento@2ricriciuma.com.br, no uso das atribuições legais, faz saber a quantos interessar
que LURDE SCUSSEL ROSSO, CPF ***.211.619-**, casada com VALMIR ROSSO, CPF ***.832.679-**, requereu,
nos termos do art. 167, I, 19 da Lei Federal n.º 6.015/73, registro de desmembramento, protocolado
sob n.º 55.869, no terreno localizado na Rua Paulo de Lorenzi, em Treviso/SC, com área de
1.377,02m², matriculado sob o nº 14.640, nesta Serventia. Projeto aprovado em 28/05/2025 pela
Prefeitura Municipal. Poderá ser obtido neste Ofício cópia dos documentos acostados ao pedido do
registro, e deverá ser aqui apresentada eventual impugnação ao registro.
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Informo que, inexistindo impugnação no prazo de 15 dias, contados da data da última publicação, será
realizado o registro requerido.

Consultar o arquivo anexo

PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CHARLES GOULART KAMERS

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº256989, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CHARLES GOULART KAMERS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***520569**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551973566-0, firmada em 10/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 61773, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARINO JORGE DOS SANTOS
NR 0 27A SAO SEBASTIAO PALHOCA SC 88136200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/09/2025, correspondentes a R$ 3.499,51, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON ADELINO DA SILVA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº255343, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON ADELINO DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***181859**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 54490095-4, firmada em 01/02/2018, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 63923 / R-14, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA TOME DE SOUZA, 66 APTO 401 BL E2 VG 25 COSTAO DA BARRA BARRA DO ARIRIU
088134460  PALHOCA  SC..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
14/05/2025, correspondentes a R$ 10.419,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

PORTO BELO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO BELO - CNS: 107656

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): MARIA CRISTINA BARBATO ALVES

FRANCINY BEATRIZ ABREU, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo-SC, na
forma da Lei, torna público para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto na Lei
6.015/73 (artigo 216-A, 4º), que MARIA CRISTINA BARBATO ALVES, apresentou por meio de seu advogado
Rafael Jungbluth Becker, (OAB/SC 60.116) procedimento Extrajudicial de Usucapião Ordinária, com
fundamento no art. 1.243 do Código Civil (Protocolo nº 112.163), instruído com todos os documentos
exigidos por Lei. O terreno usucapiendo possui 342,50m² de área, localizado na rua Canoinhas (via
de acesso irregular), nº66, bairro Balneário Perequê, Município de Porto Belo/SC, com as seguintes
medidas e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V 01, georreferenciado
no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N 6.994.243,0619m e E
739.814,0297m; deste segue confrontando com a Rua Canoinhas, nº66, Via de acesso irregular , com
azimute  de  306°58'32"  por  uma  distância  de  14,18m  até  o  vértice  V  02,  de  coordenadas  N
6.994.251,5923m e E 739.802,6994m; deste segue confrontando com a Área em litígio, ação de
usucapião sob o nº0300486- 73.2019.8.24.0139, tramitaperante a 1ª Vara Cível da Comarca de Porto
Belo, onde se aponta a disputa pela área entre: 1 - José Pinheiro de Oliveira CPF ***.501.740-** e
Neida Rocha de OliveiraCPF ***.851.140-**,que cederam onerosamente sua posse a SAIMEC SOLIDA
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONDOMINIOS LTDA /CNPJ 23.865.418/0001-6.2 - João José Perão (CPF
***.583.959-**) e Elizabete Franco CPF ***.583.959-** e Elizabete Franco (CPF ***.872.919-**), com
azimute  de  43°23'27"  por  uma  distância  de  25,19m  até  o  vértice  V  03,  de  coordenadas  N
6.994.269,8959m e E 739.820,0027m; deste segue confrontando com a propriedade de Edson Alencar
Cardoso, com azimute de 126°13'33" por uma distância de 13,11m até o vértice V 04, de coordenadas N
6.994.262,1491m e E 739.830,5773m; deste segue confrontando com a propriedade de Sabrina do Amaral
de Souza, com azimute 220°55'25" por uma distância de 25,26m até o vértice V 01, ponto inicial da
descrição deste perímetro de 77,74 m.". (Descrição retirada do Memorial Descritivo apresentado -
Responsável  técnico:  Ramon  Correia,  CFT  BR  nº  ***044029**).  A  modalidade  de  Usucapião  é  a
Ordinária, do art. 1.243, do Código Civil. Os requerentes alegam exercer a posse mansa, pacífica e
com intenção de dono há cerca de 17 anos, sem oposição de quem quer que seja. Este Edital deverá
ser publicado em jornal eletrônico regularmente registrado, na forma do artigo 1.137 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça de Santa Catarina. Havendo impugnações, estas deverão ser
apresentadas por escrito dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste
edital, perante o Ofício de Registro de Imóveis de Porto Belo-SC, durante o horário de expediente,
das 9 horas às 12 horas e das 13h00min horas às 17 horas, de segunda a sexta ou através do e-mail
riportobelo@riportobelo.com.br A não apresentação da impugnação no prazo implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Porto Belo (SC), 11 de setembro de 2025.
Franciny Beatriz Abreu OFICIAL TITULAR

Consultar o arquivo anexo

RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MARENESI
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem que a requerimento, MARENESI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., inscrita no CNPJ sob número
12.098.815/0001-34, com sede na Rua Humaitá, número 19, sala 303, Bairro Eugênio Schneider, nesta
cidade  de  Rio  do  Sul,  Estado  de  Santa  Catarina,  se  promove  neste  Cartório  o  registro  do
DESMEMBRAMENTO do terreno situado no perímetro da cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina,
na Estrada Boa Esperança, Bairro Fundo Canoas, matriculado sob número 72.975, do Livro 2 de
Registro Geral, das seguintes áreas: 1.828,34m² e 7.525,43m², para que chegue ao conhecimento de
todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente
Edital  que  será  publicado  no  jornal  eletrônico  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,
disponibilizada no endereço eletrônico www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três
(3) dias consecutivos, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de
quinze (15) dias, contados da data da última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro,
nº 158, Centro, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina. Zuleida Luciano - Oficial. Res. Tec. Rafael Lopes Lunardeli - CFT/BR nº
***747099** - TRT nº CFT2504562999.

Consultar o arquivo anexo

RIO NEGRINHO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO NEGRINHO - CNS: 108647

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ROSELI DE
FATIMA RUZANOWSKY

LIGIA LILIAN MOSER, Registradora Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Rio Negrinho, Estado
de Santa Catarina. FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícia tiverem que
a requerimento de ROSELI DE FATIMA RUZANOWSKY, inscrita no CPF nº ***.674.579-**, brasileira,
solteira, nascida em 02/07/1962, professora, residente e domiciliada na Rua João Ehrenfredo Olsen,
nº 2420, Bairro São Pedro, nesta cidade e Comarca de Rio Negrinho-SC, se promove neste Ofício o
REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO, de (05) cinco parcelas de um terreno urbano com a área de 3.270,24m²,
situado no lado par da Rua João Ehrenfredo Olsen, esquina com o lado par da Rua Mario Ruzanowsky,
Bairro São Pedro, nesta cidade e Comarca de Rio Negrinho-SC, matriculado sob nº 17.360 no Livro 02
deste Ofício; contendo a parcela 01 - 1.679,22m² - edificada com uma casa residencial de alvenaria
de nº 2.420, a parcela 02 - 579,20m² - sem benfeitorias, a parcela 03 - 256,16m², a parcela nº 04 -
317,20m² - sem benfeitorias, e a parcela nº 05 - 438,46m² - sem benfeitorias. Tudo de conformidade
com a documentação depositada nesta Serventia, exigida pela Lei Federal nº 6.766/79, e planta
assinada pela Arquiteta Claudete Benta Faria Ruthes - CAU/BR nº A47414-2. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e especialmente aqueles que possam achar-se prejudicados, lavrei o presente
Edital  que  será  publicado  durante  três  (3)  edições  consecutivas,  de  forma  que,  poderá  os
prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última
publicação. Dado e passado nesta Cidade de Rio Negrinho, em 08 de setembro de 2025. Registradora
Titular: LIGIA LILIAN MOSER

Consultar o arquivo anexo
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SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): AVOIR COELHO

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 216-A da Lei nº
6.015 de 31/12/1973, incluído pela Lei nº 13.105 de 2015, que 1) AVOIR COELHO, brasileiro,
aposentado, inscrito no CPF n. ***.118.789-**, e sua esposa BERNADETE BACK COELHO, brasileira,
aposentada, inscrita no CPF n. ***.484.299-**, residentes e domiciliados à Rua Maria Ana Machado,
s/n.º, Sul do Rio, Santo Amaro da Imperatriz/SC, (proporção de 50% do imóvel usucapiendo); 2) ELSO
COELHO, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF n. ***.908.699-** e sua esposa MARIA DE LOURDES
ROCHA COELHO, brasileira, do lar, inscrita no CPF n. ***.557.099-**, residentes e domiciliados à
Rua João Jacinto Machado, s/n.º, Sul do Rio, Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC (proporção
de 12,50% do imóvel usucapiendo); 3) ELSA MARIA COELHO TURNES, brasileira, servente, inscrita no
CPF n. ***.385.208-** e seu esposo VITOR TURNES, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF n.
***.081.239-**, residentes e domiciliados à Rua João Jacinto Machado, n.º 620, Sul do Rio,
Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC (proporção de 12,50% do imóvel usucapiendo); 4) ILSO JOSÉ
COELHO, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF n. ***.809.199-**, e sua esposa NILZA APARECIDA
TAMBOSI COELHO, brasileira, do lar, inscrita no CPF n. ***.447.369-**, residentes e domiciliados à
Rua João Jacinto Machado, s/n.º, Sul do Rio, Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC (proporção
de 12,50% do imóvel usucapiendo); 5) ILZA MARIA COELHO MACEDO, brasileira, do lar, inscrita no CPF
n. ***.218.379-** e seu esposo JOSÉ CARLOS MACEDO, brasileiro, maquinista, inscrito no CPF n.
***.245.369-**, residentes e domiciliados à Rua João Jacinto Machado, n.º 1230, Sul do Rio,
Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC (proporção de 12,50% do imóvel usucapiendo), depositaram
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo Art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31/12/1973,
para registro da "USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL" de um imóvel urbano, com benfeitorias, com área total de
20.007,34 m² (vinte mil e sete inteiros e trinta e quatro centésimos de metros quadrados),
localizado  à  Rua  São  Sebastião,  s/n.º,  Sul  do  Rio,  município  e  Comarca  de  Santo  Amaro  da
Imperatriz/SC, confrontando com a Rua São Sebastião, segue confrontando com a propriedade de
Claudiomar José da Silva e Outros (matrícula. nº 17.443), segue confrontando com a propriedade de
Anselmo José Kloppel e Outros (matrícula nº 15.961), segue confrontando com a propriedade de José
Carlos Macedo e Outros (matrícula nº 31.676), segue confrontando com a propriedade de João José
Kloppel e Outros (matrícula nº 15.962), e segue confrontando com a propriedade de Jaime Duarte da
Silva (matrícula nº 802), para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital que será
publicado (com croqui) em meio eletrônico na página, para ciência de terceiros eventualmente
interessados  que  poderão  se  manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  data  da
publicação, tudo nos termos do 4º do art. 216-A da Lei nº 6.015/73. Findo o prazo e não havendo
impugnação será procedido o registro ficando os documentos à disposição dos interessados nesta
Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): EDSON RICARDO RACHADEL
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O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo Amaro
da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 216-A da Lei nº 6.015 de
31/12/1973, incluído pela Lei nº 13.105 de 2015, que EDSON RICARDO RACHADEL, brasileiro, agricultor,
inscrito no CPF n. ***.426.289-**, e sua esposa JANE LUCIA GARCIA, brasileira, funcionária pública,
inscrita no CPF n. ***.872.379-**, residentes e domiciliados à Rua Henrique João Folster, n.º 111,
Sul do Rio, Santo Amaro da Imperatriz/SC, depositaram nesta Serventia os documentos necessários
exigidos pelo Art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, para registro da "USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL"
de um imóvel urbano, com área total de 333,83 m² (trezentos e trinta e três inteiros e oitenta e três
centésimos de metros quadrados), situado no lado ímpar da Rua Henrique João Folster, distante 14,70
metros da Servidão Temóteo Carlos de Souza Filho, Sul do Rio, município e Comarca de Santo Amaro da
Imperatriz/SC, confrontando com a Rua Henrique João Folster, segue confrontando com a propriedade de
Maria Lúcia Turnes Rachadel (matrícula nº 172), e segue confrontando com a propriedade de Francisco
de Assis Lehmkuhl e Maria das Dores Lehmkuhl (matrícula nº 6.726), para que chegue ao conhecimento de
todos, expede-se este edital que será publicado (com croqui) em meio eletrônico na página, para
ciência de terceiros eventualmente interessados que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da publicação, tudo nos termos do 4º do art. 216-A da Lei nº 6.015/73. Findo o
prazo e não havendo impugnação será procedido o registro ficando os documentos à disposição dos
interessados nesta Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

SAO FRANCISCO DO SUL/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DO SUL - CNS: 104927

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON ALVES PEREIRA

ANDRESSA LIMA DE CASTRO MELO, oficial do 1º Registro de Imóveis de São Francisco do Sul, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº110352, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFERSON ALVES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***626758**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Babitonga, 259, Centro Histórico Sao Francisco do Sul SC
CEP 89240-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440574097-5,
firmada em 09/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 42671, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO PEREIRA DE SANTANA NR 60 CASA 6
AGUA BRANCA SAO FRANCISCO D SC 89240000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/07/2025, correspondentes a R$ 176.861,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO FRANCISCO DO SUL-SC. ANDRESSA LIMA DE CASTRO MELO, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO JOSE/SC
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARLEI NOGUEIRA DOS SANTOS

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362446, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARLEI
NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***328369**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442440524-6, firmada em 10/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 144416, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MINHO NR
126 CASA 02 FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107431. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 4.846,71, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA AQUINO DOS SANTOS

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362445, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA AQUINO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262505**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDREA DOS SANTOS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***169145**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas,
Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442260427-6, firmada em 10/03/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 141835, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JACOB FERREIRA DE MELLO NR 902 CASA 02 FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107705. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/08/2025, correspondentes a R$ 3.873,19, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de
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Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREA DOS SANTOS LIMA

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362445, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA AQUINO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262505**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDREA DOS SANTOS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***169145**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas,
Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442260427-6, firmada em 10/03/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 141835, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JACOB FERREIRA DE MELLO NR 902 CASA 02 FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107705. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/08/2025, correspondentes a R$ 3.873,19, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO HENRIQUE ALVELLES

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº362003, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
HENRIQUE ALVELLES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***786039**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844441632254-0, firmada em 19/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-13 na Matrícula 53737, sob o nº 1 na Matrícula 52524, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R DOCILICIO LUZ NR 52 AP 101 BL-6, RES MORADAS DA COLINA SAO LUIZ SAO JOSE SC 88106800.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/09/2025, correspondentes a
R$ 3.227,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 524 / 1084

direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de
Registro de Imóveis.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE - CNS: 108449

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): VOLNEI JOSE
CASANOVA, EDER DE OLIVEIRA CRUZ

CELI LAIRE DE BONA SIGNOR, Oficial Titular do Registro Imobiliário da Comarca de São Miguel do
Oeste, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 19 da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de
1979,  FAZ  PÚBLICO  para  ciência  dos  interessados  que  pelo  proprietário  Volnei  José  Casanova
(***.123.456-**), Janete Fatima Casanova (***.463.229 -**), Eder de Oliveira Cruz (***.768.050 -
**), Eliane Zilli Cruz (***.271.469-**), foi apresentado para registro o projeto do LOTEAMENTO BELA
VISTA do imóvel denominado Gleba nº 2-A, Matrícula nº60.026, aprovado pelo Decreto n° 178 de 15 de
agosto de 2025, cuja planta foi elaborada pela Engenheira Civil Liliane Fontanari CREA/SC 192499-4
ART SIMPLES 9862305-2 As impugnações cabíveis deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze)
dias,  contados  da  data  da  última  publicação  deste  Edital,  que  se  fará  por  três  (3)  dias
consecutivos, ficando a documentação a disposição dos interessados, neste Ofício localizado a Rua
Marcílio Dias, 1583, centro, São Miguel do Oeste, durante horário de expediente.

Consultar o arquivo anexo

TAIO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANFRIT ZILS

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2025, correspondentes a
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R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HERCILIO HEIDEMANN

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ORLI GUTZ

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 526 / 1084

ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**, que
está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ORLI  GUTZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA HAVEROTH
GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  SANDRA  SCHMITT  HEIDEMANN,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***112769**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito  bancário  nº  5002012-2021.004418-6,  firmada  em  27/04/2021,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão  do  Salto,  Número  S/N,  Bairro  Interior,  Município  Taió/SC,  CEP  89190-000..  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLI HEIDEMANN GUTZ

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANAINA HAVEROTH GUTZ

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OSMAR GUTZ

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
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HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***112769**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito  bancário  nº  5002012-2021.004418-6,  firmada  em  27/04/2021,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão  do  Salto,  Número  S/N,  Bairro  Interior,  Município  Taió/SC,  CEP  89190-000..  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MERI LETICIA VIANTE ZILS

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro
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de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAIO - CNS: 108431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA SCHMITT HEIDEMANN

Maurício Carlini, oficial do Registro de Imóveis de Taio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA TRANSFORMAÇÃO - CRESOL
TRANSFORMAÇÃO, prenotado sob nº84592, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante MANFRIT ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907329**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HERCILIO HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019639**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORLI GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***847669**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLI HEIDEMANN GUTZ, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***862529**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA
HAVEROTH GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***417049**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR GUTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845509**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MERI LETICIA VIANTE ZILS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455359**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SANDRA SCHMITT HEIDEMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***112769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Feddersen, 956, Sala 01 Centro Taio SC CEP 89190-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 5002012-2021.004418-6, firmada em 27/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 19.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Geral
Ribeirão do Salto, Número S/N, Bairro Interior, Município Taió/SC, CEP 89190-000.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/07/2025,  correspondentes  a
R$ 248.416,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TAIO-SC. Maurício Carlini, Oficial de Registro
de Imóveis.

TANGARA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TANGARA - CNS: 108456

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): GABRIEL
BONASSI RAMPON

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - PROCEDIMENTO DE DESMEMBRAMENTO URBANO (Protocolo nº 50.224) IMÓVEL DA
MATRÍCULA: 3.170-RG. RODRIGO HAUSER CENTA, Oficial Interino do Registro de Imóveis de Tangará/SC,
FAZ SABER que GABRIEL BONASSI RAMPON REQUER o DESMEMBRAMENTO URBANO, do imóvel localizado em
Ibiam/SC.  A  seguir  o  memorial  descritivo  da  área  localizada  no  município  de  Ibiam/SC,
desmembramento urbano da seguinte área, conforme descrição abaixo e planta em anexo: LOTE - 01 -
AREA:  1.354,25  m²  -  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  ponto  01,  de  coordenadas  N
6.993.325,900m e E 476.780,603m; deste segue confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de
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75°39'25"  por  uma  distância  de  13.49  m,  até  o  ponto  02,  de  coordenadas  N  6993329.239m  e  E
476793.676m; deste segue confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 74°32'11" por uma
distância de 10.25 m, até o ponto 03, de coordenadas N 6993331.972m e E 476803.555m; deste segue
confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 80°12'23" por uma distância de 0.76 m, até o ponto
03b, de coordenadas N 6993332.101m e E 476804.305m; deste segue confrontando com ÁREA À DESMEMBRAR -
LOTE 02, com azimute de 164°56'01" por uma distância de 65,06m, até o ponto 29, de coordenadas N
6993269.279m  e  E  476821.217m;  deste  segue  confrontando  com  ÁREA  REMANESCENTE,  com  azimute  de
258°08'43" por uma distância de 17.50m, até o ponto 26, de coordenadas N 6993265.684m e E 476804.090m
; deste segue confrontando com a propriedade de SILVIO C. SAURIN - MATRÍCULA: 6.182, com azimute de
338°41'22" por uma distância de 24.40 m, até o ponto 27, de coordenadas N 6.993.288,42m e E
476.795,22m ; deste segue confrontando com a propriedade de CLEYTON ANTONIO LAMPERTI E OUTROS. -
MATRÍCULA: 6.716, com azimute de 338°41'27" por uma distância de 20,63m, até o ponto 28, de
coordenadas N 6.993.307,64m e E 476.787,73m; deste segue confrontando com a propriedade de JUREMA
PAES PADILHA - MATRÍCULA: 3.925, com azimute de 338°41'27" por uma distância de 19,60m, até o ponto
01, onde teve inicio essa descrição. DA ÁREA - O perímetro com 171,69 m/l encerra a área de 1.354,25
m² . LOTE - 02 AREA: 1.533,66 m² . Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 03b, de coordenadas
N 6993332.101m e E 476804.305m; deste segue confrontando com a RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de
80°12'23" por uma distância de 8.73 m, até o ponto 04, de coordenadas N 6993333.586 m e E
476812.904m; deste segue confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 91°47'22" por uma
distância de 10.06 m, até o ponto 05, de coordenadas N 6993333.272 m e E 476822.955 m; deste segue
confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 100°04'31" por uma distância de 16.24 m, até o
ponto 05b, de coordenadas N 6993330.430 m e E 476838.950 m; deste segue confrontando com ÁREA À
DESMEMBRAR - LOTE 03, com azimute de 183°14'04" por uma distância de 58.21m, até o ponto 30, de
coordenadas N 6993272.312m e E 476835.666m; deste segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE, com
azimute de 258°08'43" por uma distância de 14,76 m, até o ponto 29, de coordenadas N 6993269.279m e E
476821.217m; deste segue confrontando com ÁREA À DESMEMBRAR - LOTE 01 com azimute de 344°56'01" por
uma distância de 65.06m, até o ponto 03b, de coordenadas N 6993332.101m e E 476804.305m, onde teve
inicio essa descrição. DA ÁREA - O perímetro com 173,06 m/l encerra a área de 1.533,66 m². LOTE - 03
- AREA: 1.772,90 m² - Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 05b, de coordenadas N
6993330.430m e E 476838.950m; deste segue confrontando com a RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de
100°04'31" por uma distância de 0,47 m, até o ponto 06, de coordenadas N 6993330.348 m e E 476839.411
m; deste segue confrontando com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 103°48'57" por uma distância de
24.46 m, até o ponto 07, de coordenadas N 6993324.506 m e E 476863.166 m; deste segue confrontando
com RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 107°05'05" por uma distância de 19.97m, até o ponto 07b, de
coordenadas N 6993318.640m e E 476882.253m; deste segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE, com
azimute de 206°06'26" por uma distância de 44.79 m, até o ponto 31, de coordenadas N 6993278.417m e E
476862.542m; deste segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE, com azimute de 257°12'11" por uma
distância de 27.56 m, até o ponto 30, de coordenadas N 6993272.312m e E 476835.666m; deste segue
confrontando com ÁREA À DESMEMBRAR - LOTE 02 com azimute de 03°14'04" por uma distância de 58,21m,
até o ponto 05b, de coordenadas N 6993330.430m e E 476838.950m, onde teve inicio essa descrição. DA
ÁREA - O perímetro com 167,83 m/l encerra a área de 1.772,90 m². LOTE - 04 AREA: 1.151,77 m². Inicia-
se a descrição deste perímetro no ponto 07c, de coordenadas N 6993313.351m e E 476899.459 m; deste
segue confrontando com a RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 107°05'05" por uma distância de 2.60 m,
até o ponto 08, de coordenadas N 6993312.587m e E 476901.947m; deste segue confrontando com RUA SÃO
SEBASTIÃO, com azimute de 110°05'17" por uma distância de 21.90 m, até o ponto 08b, de coordenadas N
6993305.066 m e E 476922.512 m; deste segue confrontando com ÁREA À DESMEMBRAR - LOTE 05 com azimute
de 203°58'10" por uma distância de 45,68 m, até o ponto 33, de coordenadas N 6993263.322 m e E
476903.953 m; deste segue confrontando com ÁREA Á DESMEMBRAR - LOTE 05, com azimute de 290°01'39" por
uma distância de 26.05m, até o ponto 32, de coordenadas N 6993272.244m e E 476879.477m; deste segue
confrontando com ÁREA ÁREA REMANESCENTE com azimute de 25°55'27" por uma distância de 45.70m, até o
ponto 07c, de coordenadas N 6993313.351m e E 476899.459m, onde teve inicio essa descrição. DA ÁREA -
O perímetro com 141.94 m/l encerra a área de 1.151,77 m² LOTE - 05 AREA: 20.539,69 m². Inicia-se a
descrição deste perímetro no ponto 08b, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM, de coordenadas: N
6993305.066m e E 476922.512m; deste segue confrontando com a RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de
110°05'17" por uma distância de 1.95m, até o ponto 09, de coordenadas N 6993304.396m e E
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476924.345m ; deste segue confrontando com a RUA SÃO SEBASTIÃO, com azimute de 112°17'38" por uma
distância de 16.06m, até o ponto 10, de coordenadas N 6993298.303m e E 476939.205m ; deste segue
confrontando com a propriedade de ALZEMIRO DA SILVA MATOS E OUTROS - MATRÍCULA: 6.895, com azimute de
204°01'17" por uma distância de 177.42m, até o ponto 11, de coordenadas N 6.993.136,245m e E
476.866,979m ; deste segue com azimute de 172°02'35" por uma distância de 173,55m, até o ponto 12, de
coordenadas N 6.992.964,366m e E 476.891,003m ; deste segue confrontando com a propriedade de GENTILA
WOLFF PADILHA DA IGREJA - MATRÍCULA 9.456 , com azimute de 300°04'49" por uma distância de 149.80m,
até o ponto 12b, de coordenadas N 6993039.450m e E 476761.374m ; deste segue confrontando com ÁREA
REMANESCENTE, com azimute de 26°54'00" por uma distância de 261.04m, até o ponto 32, de coordenadas N
6993272.244m e E 476879.477m; deste segue confrontando com ÁREA Á DESMEMBRAR - LOTE 04, com azimute
de 110°01'39" por uma distância de 26.05m, até o ponto 33, de coordenadas N 6993263.322m e E
476903.953m; deste segue confrontando com ÁREA Á DESMEMBRAR - LOTE 05, com azimute de 23°58'10" por
uma distância de 45.68m, até o ponto 08b, de coordenadas N 6993305.066m e E 476922.512m;, onde teve
inicio essa descrição. Para resguardar direitos de terceiros interessados, ficam NOTIFICADOS do
inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  serviço  registral,
especialmente a planta e memoriais descritos, podendo, caso queiram, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. Publica-se o presente para ciência de terceiros.

Consultar o arquivo anexo

TIJUCAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE SILVANO

Ramon Martins Trajano, oficial do Registro de Imóveis de Tijucas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº106962, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE SILVANO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195619**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  13  de  Novembro,  .  314,  Centro  Tijucas  SC  CEP  88200-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550396596-3, firmada em 28/07/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5M na Matrícula 32936, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO NR 642 CASA UNIVERSITARIO TIJUCAS SC 88200000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/09/2025, correspondentes a
R$ 2.946,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TIJUCAS-SC. Ramon Martins Trajano, Oficial de
Registro de Imóveis.

URUBICI/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): CLAUDIOMAR
SALVADOR

ELISABETH BEATRIZ KONDER REIS CALIXTO DOS SANTOS, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Urubici, com Cartório estabelecido à Av. Rodolfo Andermann, 2.706, Ed. Com. Orlando
Salvador 2° andar, sala n° 203, Esquina, Urubici-SC, tel. (49) 3278 5556, FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que
CLAUDIOMAR SALVADOR, brasileiro, empresário, filho de Orlando Salvador e Eleni Bornhausen Salvador,
nascido em 12/11/1970, portador da cédula de identidade nº 1.961.289, expedida pela SESP/SC, em
12/05/2017, inscrito no CPF sob nº ***.455.859-**, e sua esposa MARTA JOSELHA MELO SALVADOR,
brasileira, do lar, filha de Antonio Jose De Melo Neto e Selma Terezinha Da Silva Melo, nascida em
20/02/1970, portadora da cédula de identidade nº 2.788.926-2, expedida pela SSP/SC, em 18/10/2000,
inscrita no CPF sob nº ***.663.639-**, casados entre si desde 01/07/2000, sob o regime de Comunhão
Parcial De Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Felicíssimo
Rodrigues Sobrinho, nº 1000, Esquina, Urubici, SC, depositaram nesta Serventia os documentos
exigidos pela da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979 e pelo Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça de Santa Catarina, para o registro do desmembramento de um imóvel com
área de 2.208,00 m² (dois mil, duzentos e oito metros quadrados), localizado na Avenida Rodolfo
Andermann, Bairro Esquina, Urubici, SC, matriculado neste Ofício sob n° 8.266, fls. 1 do Livro 2-
AS. Desta área, pretende-se o desmembramento de 02 (duas) área sendo: Área 1 com 2.110,96 m² (dois
mil, cento e dez metros e noventa e seis centímetros quadrados), e Área 2 com 25.671,59 m² (vinte e
cinco  mil,  seiscentos  e  setenta  e  um  metros  e  cinquenta  e  nove  centímetros  quadrados).  O
desmembramento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Urubici. Para conhecimento de todos,
expede-se o presente edital, que será publicado por três dias consecutivos, podendo o registro ser
impugnado no prazo de quinze dias, contados da última publicação, nos termos do art. 19, da Lei
Federal n° 6.766/79. Eu, Andriele Figueredo - Escrevente, o subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): ALBERTO
OZOL

ELISABETH BEATRIZ KONDER REIS CALIXTO DOS SANTOS, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Urubici, com Cartório estabelecido à Av. Rodolfo Andermann, 2.706, Ed. Com. Orlando
Salvador 2° andar, sala n° 203, Esquina, Urubici-SC, tel. (49) 3278 5556, FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que ALBERTO
OZOL, brasileiro, torneiro mecânico, nascido em 29.08.1940, portador da cédula de identidade RG nº
375.941 SESP DC SC emitida em 06/07/2011, e inscrito no CPF MF nº ***.685.749-**, casado desde
18/05/1963, pelo regime da Comunhão Universal de Bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77,
com  VANDA  GOEDERT  OZOL,  brasileira,  do  lar,  nascida  em  05.01.1945,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 376.317 SESP DC SC emitida em 26/04/2006, e inscrita no CPF MF nº ***.448.179-**,
residentes e domiciliados na Avenida Rodolfo Andermann, 1100, Esquina, Urubici SC, depositou nesta
Serventia os documentos exigidos pela da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979 e pelo
Código  de  Normas  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  de  Santa  Catarina,  para  o  registro  do
desmembramento de um imóvel com área de 1.374,60 m² (um mil, trezentos e setenta e quatro metros e
sessenta centímetros quadrados), situado na Avenida Rodolfo Andermann, esquina com a Rua João Ozol,
Bairro Santa Catarina, matriculado neste Ofício sob n° 8.407, fls. 1 do Livro 2-AT. Desta área,
pretende-se o desmembramento de 02 (duas) áreas sendo: Área 1 com 364,00 m² (trezentos e sessenta e
quatro metros quadrados); e Área 2 com 1.010,60 m² (um mil, dez metros e sessenta centímetros
quadrados). O desmembramento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Urubici. Para conhecimento
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de todos, expede-se o presente edital, que será publicado por três dias consecutivos, podendo o
registro ser impugnado no prazo de quinze dias, contados da última publicação, nos termos do art. 19,
da Lei Federal n° 6.766/79. Eu, Andriele Figueredo - Escrevente, o subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

XANXERE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE XANXERE - CNS: 107581

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LORENZON
ADMINISTRACAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

Maria Regina Scirea, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Xanxerê, faz saber que a
sociedade 'LORENZON ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA', requereu o "DESMEMBRAMENTO",
sobre o imóvel atualmente denominado de Gleba "B" com a área de 225.861,86m², localizada no lugar
Taquarussú, no perímetro urbano neste Município de Xanxerê/SC, constante da Matrícula nº 40.801,
Livro 2, deste Ofício. Os documentos exigidos por Lei, ficarão à disposição dos interessados neste
Ofício, localizado na Avenida Brasil, nº 79, sala 406, Edifício Shopping Center Ernesto Scirea,
Centro, nesta cidade de Xanxerê/SC. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias contados da última de 3
(três) publicações deste edital, e não havendo impugnações será efetuado o registro.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE XANXERE - CNS: 107581

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): LORENZON
ADMINISTRACAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA

Maria Regina Scirea, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Xanxerê, faz saber que a
sociedade  'LORENZON  ADMINISTRAÇÃO  E  INCORPORAÇÃO  DE  IMÓVEIS  LTDA',  requereu  o  registro  do
'LOTEAMENTO PARQUE DAS TORRES II', a ser implantado sobre uma parte com a área de 184.366,00m², do
imóvel atualmente denominado de Gleba "B", localizada no lugar Taquarussú, no perímetro urbano
neste Município de Xanxerê/SC, constante da Matrícula nº 40.801, Livro 2, deste Ofício. Os
documentos exigidos por Lei, ficarão à disposição dos interessados neste Ofício, localizado na
Avenida Brasil, nº 79, sala 406, Edifício Shopping Center Ernesto Scirea, Centro, nesta cidade de
Xanxerê/SC. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias contados da última de 3 (três) publicações deste
edital, e não havendo impugnações será efetuado o registro.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SERGIPE
BARRA DOS COQUEIROS/SE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONICA LORHANNY SANTOS SILVA

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97,
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vem intimar através deste Edital o(a) Sr(a). MONICA LORHANNY SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF sob o
n°  ***.228.605-**,  por  não  ter  sido  encontrado  no(s)  endereço(s)  fornecido(s),  para  fins  de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  n°
878770736474,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  09/12/2019,  com  a  credora  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
Avenida Mangabeira, nº 1539, Bairro Espaço Tropical, apartamento sob o nº 605, Bloco B (Torre
Santorini), do BARRA PRIME RESIDENCE, em Barra dos Coqueiros/SE, registrado sob o n° 2, na matrícula
n° 13021. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que dirija a este Cartório, situado na Avenida
Oceânica, nº 436, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira, das 08h às
16h, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação. Vale
ressaltar que até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação  fiduciária,  nos  termos  do  Art.  26-A,  2º  da  Lei  9.514/97,  ficando,  Vossa  Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

ITABAIANA/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABAIANA - CNS: 110270

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO PONTES ARRUDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): DIEGO PONTES ARRUDA LEANDRO MAIA ALVES DIAS, Oficial de
Registro de Imóveis do Primeiro Ofício de Itabaiana, Estado de Sergipe, em virtude e na forma do
art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo ao requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 95.387, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante DIEGO PONTES ARRUDA, inscrito no CPF/MF nº ***.917.663-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av. José Amâncio Bispo,
nº 5419, Shopping Peixoto, loja 67, entrada C, bairro Miguel Teles de Mendonça, Itabaiana, Sergipe,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440122677,  firmada  em
24/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada no R-04, na Matrícula nº 25.208, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada H, nº 604, Casa, Porto, ITABAIANA-SE, Cep:
49500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/09/2025,
correspondente ao valor R$ 2.662,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABAIANA - CNS: 110270
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SYBERIA BRANDAO ARRUDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4º, Lei n. 9.514/97 Interessado (s): SYBERIA BRANDAO ARRUDA LEANDRO MAIA ALVES DIAS, Oficial de
Registro de Imóveis do Primeiro Ofício de Itabaiana, Estado de Sergipe, em virtude e na forma do
art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo ao requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 95.387, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante SYBERIA BRANDAO ARRUDA, inscrita no CPF/MF nº ***.619.503-**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Av. José Amâncio Bispo,
nº 5419, Shopping Peixoto, loja 67, entrada C, bairro Miguel Teles de Mendonça, Itabaiana, Sergipe,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440122677,  firmada  em
24/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada no R-04, na Matrícula nº 25.208, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada H, nº 604, Casa, Porto, ITABAIANA-SE, Cep:
49500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/09/2025,
correspondente ao valor R$ 2.662,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MARIA HELENA
EMPREEMDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA

FAZ SABER, a todos que o presente Edital, virem, ou dele conhecimento tiverem, que na data de
12/09/2025, em meu Cartório, foi apresentado para Registro o Empreendimento Imobiliário, LOTEAMENTO
RESIDENCIAL MARIA HELENA II, na área de terreno urbano, localizada na RUA FREI PAULO, situado no
Bairro Divinéia, na cidade de Nossa Sra. da Glória/SE, propriedade da MARIA HELENA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.644.594/0001-04, com sede na Rua
Floriano Peixoto, nº 172, Centro, na cidade de Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49680-000, com
fundamento na Lei 6.766, de 19/12/1979, que define parcelamento do solo e seu respectivo registro,
vem à presença de Vossa Senhoria, para nos termos do art. 18 da Lei 6.766/79, requerer o registro
do LOTEAMENTO. Terreno COM ÁREA de 13.475,52m²; Área ocupada por lotes: 8.619,94m²; Sistema Viário:
3.800,96m²; Área de Passeios: 952,78m²; Área Verde e Institucional: 101,88m²; Área total de
destinação pública: 4.855,62m², de matricula nº 16.699, as fls.215, no livro 2-BL, de Registro
Geral, nesta comarca de N. Sra. da Gloria/SE. O loteamento possuirá 55 lotes, divididos em 04
Quadras, denominadas de 01 a 04; QUADRA 1: 3.763,55m² - 01 lote; QUADRA 2: 3.223,65m² - 23 lotes;
QUADRA  3:  372,87m²  -  01  lotes;  QUADRA  4:  8.619,94m²  -  01  lotes;  devidamente  aprovado  pela
Prefeitura  Municipal  de  N.  Sra.  da  Gloria/SE,  conforme  Decreto  Municipal  nº  3.759/2024,  de
27/12/2024, razão porque publica-se o presente Edital, para que alguém possa mais tarde alegar
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ignorância, fica desde já aberto o prazo de 15 (quinze) dias, para qualquer impugnação contado a
partir da última publicação. Dado e passado nesta cidade, de Nossa Sra. da Gloria/SE, aos 12 de
setembro de 2025. Eu, (a) Escrevente Autorizado, que subscrevi e assino.

Consultar o arquivo anexo

NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIO RIBEIRO SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. CLAUDIO RIBEIRO SANTOS, inscrito no CPF
***.836.705-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 1.4444.046786-8, firmado em 28/11/2013, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-12 e R-13 da matricula nº 9163, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: PA IFS, SE, dentro do prazo de intimação
ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHOIANE MARIA DOS SANTOS NUNES

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra JHOIANE MARIA DOS SANTOS NUNES, inscrito no
CPF ***.464.544-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2637206-0, firmado em 22/12/2021, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-5 e R-6 da matricula nº 12249, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Distrito Industrial, SE, dentro do prazo
de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas
36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga
do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob
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pena da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do
art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento
da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ITALO MARCIO SILVA PINA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr ITALO MARCIO SILVA PINA, inscrito no CPF
***.214.525-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.5555.141896-0, firmado em 27/07/2011, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-5 e R-6 da matricula nº 16459, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANA CASTOR

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra ELIANA CASTOR, inscrito no CPF ***.275.845-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento
imobiliário  nº  8.5555.239296-9,  firmado  em  23/10/2012,  com  garantia  de  Alienação  Fiduciária
referente ao imóvel registrado sob o nº R-1 e R-2 da matricula nº 19118, neste Cartório do 1º
Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE GRACILIANO SANTOS CONCEICAO FILHO

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE GRACILIANO SANTOS CONCEICAO FILHO,
inscrito  no  CPF  CPF  ***.534.645-**  e  da  Sra  ADRIANA  PANTALEAO  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF
***.344.345-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2359874-1, firmado em 11/08/2020, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-11 e R-12 da matricula nº 19493, neste
Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos
parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não
pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Distrito Industrial, SE, dentro
do prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping
Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob
pena da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do
art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento
da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA PANTALEAO DA SILVA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE GRACILIANO SANTOS CONCEICAO FILHO,
inscrito  no  CPF  CPF  ***.534.645-**  e  da  Sra  ADRIANA  PANTALEAO  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF
***.344.345-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2359874-1, firmado em 11/08/2020, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-11 e R-12 da matricula nº 19493, neste
Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos
parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não
pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Distrito Industrial, SE, dentro
do prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping
Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá
efetuar a purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob
pena da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do
art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento
da mora.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE SOUZA ARAUJO

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra ELIANE SOUZA ARAUJO, inscrita no CPF
***.354.275-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.047699-8, firmado em 15/10/2013, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 19705, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO SANTOS LIMA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. RODRIGO SANTOS LIMA, inscrito no CPF
***.608.715-**  e  da  Sra  LUCIANA  DOS  SANTOS,  inscrita  no  CPF  ***.607.865-**,  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.097844-1, firmado em 17/09/2015, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 19796, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANA DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. RODRIGO SANTOS LIMA, inscrito no CPF
***.608.715-**  e  da  Sra  LUCIANA  DOS  SANTOS,  inscrita  no  CPF  ***.607.865-**,  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.097844-1, firmado em 17/09/2015, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 19796, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLAUCIO DE JESUS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr GLAUCIO DE JESUS SANTOS, inscrito no CPF
***.397.515-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2938356-9, firmado em 05/04/2023, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-5 e R-6 da matricula nº 19878, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Shopping Riomar, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLECIO DE MENEZES DUARTE DE ASSIS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. CLECIO DE MENEZES DUARTE DE ASSIS, inscrito
no CPF ***.429.465-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário nº 8.5555.286826-3, firmado em 22/11/2013, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-2 e R-3 da matricula nº 21252, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILVAN DE JESUS SILVA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. GILVAN DE JESUS SILVA, inscrito no CPF CPF
***.756.265-** e do Sr. WESLEY DE JESUS SILVA, inscrita no CPF ***.202.935-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.062923-0, firmado em 19/05/2014, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 21319, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY DE JESUS SILVA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. GILVAN DE JESUS SILVA, inscrito no CPF CPF
***.756.265-** e do Sr. WESLEY DE JESUS SILVA, inscrita no CPF ***.202.935-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.062923-0, firmado em 19/05/2014, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 21319, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAIMUNDO AUGUSTO BARRETO GOUVEIA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr RAIMUNDO AUGUSTO BARRETO GOUVEIA, inscrito no
CPF ***.104.407-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.080734-6, firmado em 12/01/2015, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 21766, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Shopping Riomar, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RICARDO DE ALCANTARA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE RICARDO DE ALCANTARA, inscrito no CPF
***.371.595-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.145294-6, firmado em 19/01/2017, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 23126, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Augusto Leite, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CLAUDIO SANTOS DA CONCEICAO

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Srª Jose Claudio Santos da Conceicao, inscrito
no CPF ***.858.935-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário nº 8.4444.155942-0, firmado em 01/06/2017, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 23249, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA MICHELLY FERREIRA DE OLIVEIRA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação Sra AMANDA MICHELLY FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrita
no CPF ***.620.444-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário nº 8.5555.340214-5, firmado em 15/05/2015, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-2 e R-3 da matricula nº 23867, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ANTONIO DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE ANTONIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
***.014.725-** e da Sra JOCILENE COSTA SANTOS, inscrita no CPF ***.621.155-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.114159-2, firmado em 12/01/2016, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 25086, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Fausto Cardoso, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOCILENE COSTA SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE ANTONIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
***.014.725-** e da Sra JOCILENE COSTA SANTOS, inscrita no CPF ***.621.155-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.114159-2, firmado em 12/01/2016, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 25086, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Fausto Cardoso, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE EDVALDO DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE EDVALDO DOS SANTOS, inscrito no CPF CPF
***.110.205-** e da Sra EDINEUZA AMARAL ALVES DOS SANTOS, inscrita no CPF ***.871.915-**, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.2028838-5, firmado em 15/02/2019, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 25668, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDINEUZA AMARAL ALVES DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JOSE EDVALDO DOS SANTOS, inscrito no CPF CPF
***.110.205-** e da Sra EDINEUZA AMARAL ALVES DOS SANTOS, inscrita no CPF ***.871.915-**, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.2028838-5, firmado em 15/02/2019, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 25668, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Siqueira Campos, SE, dentro do prazo de intimação ou perante este
Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I,
Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo de 15
dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/1997,
publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JACKSON BISPO SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JACKSON BISPO SANTOS, inscrito no CPF
***.397.745-** e da Sra KATIANE DA SILVA MENEZES SANTOS, inscrita no CPF ***.823.315-**, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.182376-2, firmado em 25/04/2018, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 27391, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 547 / 1084

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KATIANE DA SILVA MENEZES SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. JACKSON BISPO SANTOS, inscrito no CPF
***.397.745-** e da Sra KATIANE DA SILVA MENEZES SANTOS, inscrita no CPF ***.823.315-**, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.4444.182376-2, firmado em 25/04/2018, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 27391, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA ANDRADE SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Srª ADRIANA ANDRADE SANTOS, inscrito no CPF
***.608.225-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.145706-8, firmado em 02/03/2017, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 27661, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEILDA VIEIRA FERREIRA

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Srª JEILDA VIEIRA FERREIRA, inscrito no CPF
***.561.915-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2605788-1, firmado em 18/10/2021, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 28469, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Augusto Leite, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. RAFAEL SANTOS, inscrito no CPF ***.687.655-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento
imobiliário  nº  8.4444.185245-3,  firmado  em  01/06/2018,  com  garantia  de  Alienação  Fiduciária
referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 28734, neste Cartório do 1º
Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Augusto Leite, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZINEIDE ALVES SOARES

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Srª Luzineide Alves Soares, inscrito no CPF
***.146.385-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2216431-4, firmado em 28/11/2019, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 29105, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Shopping Jardins, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA BARBOSA AMORIM

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra BRUNA BARBOSA AMORIM, inscrita no CPF
***.419.005-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.7877.035723-2, firmado em 25/05/2018, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 32376, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ FELIPE DE JESUS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. LUIZ FELIPE DE JESUS SANTOS, inscrito no CPF
***.973.185-** e da Sra AUXILIADORA PINTO DE JESUS, inscrita no CPF ***.575.225-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.7877.034147-2, firmado em 25/05/2018, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 32398, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AUXILIADORA PINTO DE JESUS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr. LUIZ FELIPE DE JESUS SANTOS, inscrito no CPF
***.973.185-** e da Sra AUXILIADORA PINTO DE JESUS, inscrita no CPF ***.575.225-**, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº
8.7877.034147-2, firmado em 25/05/2018, com garantia de Alienação Fiduciária referente ao imóvel
registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 32398, neste Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora
do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo
válida esta intimação em relação às prestações não pagas. Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF,  detentora  da  alienação
fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do prazo de intimação ou
perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36 a 39, Cj.
Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do débito,
no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA SILVA DE CARVALHO

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra ANA PAULA SILVA DE CARVALHO, inscrita no CPF
***.222.885-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2334834-6, firmado em 30/06/2020, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 34215, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Distrito Industrial, SE, dentro do prazo
de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas
36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga
do  débito,  no  prazo  de  15  dias  contados  da  terceira  publicação  deste  edital,  sob  pena  da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): YNGRED DE OLIVEIRA CHAGAS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Srª Yngred de Oliveira Chagas, inscrito no CPF
***.135.275-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.7877.0422645-0, firmado em 03/10/2018, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 34875, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIELSON SILVA DE JESUS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação do Sr ELIELSON SILVA DE JESUS, inscrito no CPF
***.540.985-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.7877.0588236-9, firmado em 29/11/2019, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-3 e R-4 da matricula nº 35590, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Shopping Riomar, SE, dentro do prazo de
intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio, Lojas 36
a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26, 4º, da Lei
n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - CNS: 110221

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANIANE RODRIGUES DOS SANTOS

A Registradora Titular de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora do Socorro - SE,
Christianne Vetúria Nunes Shunk, na forma do Art. 19 da lei 9.514/1997, pelo presente, FAZ SABER a
quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, que por requerimento firmado por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 00.360.305/0001-04, requereu a intimação da Sra JANIANE RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no
CPF ***.278.645-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário nº 8.4444.2614754-6, firmado em 28/10/2021, com garantia de Alienação
Fiduciária referente ao imóvel registrado sob o nº R-4 e R-5 da matricula nº 38638, neste Cartório
do 1º Ofício de Nossa Senhora do Socorro/SE. Os valores estão sujeitos à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação  e  deduzindo-se  os  pagamentos  parciais
eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação às prestações não pagas.
Salientamos que o(a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, detentora da alienação fiduciária, no caso a Agência: Nossa Senhora do Socorro, SE, dentro do
prazo de intimação ou perante este Cartório, situado na Av. Moacir Oliveira, S/N, Shopping Prêmio,
Lojas 36 a 39, Cj. Marcos Freire I, Nossa Sra. do Socorro/SE, CEP: 49155-970, onde deverá efetuar a
purga do débito, no prazo de 15 dias contados da terceira publicação deste edital, sob pena da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Assim, nos termos do art. 26,
4º, da Lei n° 9.514/1997, publica-se o presente edital, para que seja efetuado o pagamento da mora.

PROPRIA/SE
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PROPRIA - CNS: 110981

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PROPRIÁ

EDITAL Rejane de Sá Guimarães Silva, Oficial Registradora do Cartório do 2° Ofício da Comarca de
Propriá, Estado de Sergipe. Faz saber a eventuais terceiros interessados que, IGREJA EVENGÉLICA
ASSEMBLEIA DE DEUS EM PROPRIÁ, sociedade civil, inscrita no CNPJ sob n°. 13.001.***/0001-10 (número
do CNPJ parcialmente omitido em razão da LGPD), com sede à Av. Artur Melo, n°. 1.092, bairro
Centro, CEP: 49.900-000, Propriá(SE), representada neste ato por seu Presidente, Pr. CAIO RAMOON
DIAS, brasileiro, maior, capaz, casado, empresário, filho de Claudia Maria Dias, portador do RG n°
32823***-SSP/SE  (número  do  RG  parcialmente  omitido  em  razão  da  LGPD),  inscrito  no  CPF  n°
067.370.355.***-07 (número do RG parcialmente omitido em razão da LGPD), residente e domiciliado à
Rua Dom José Tomaz, n°. 858, bairro Centro, CEP: 49.900-000, Propriá(SE), que por este Cartório
está se processando a Usucapião Extrajudicial na modalidade Extraordinária do imóvel situado na Rua
João  de  Aguiar  Caldas,  s/n°,  bairro  Matadouro,  CEP:  49.900-000,  Propriá-SE.  Esta  Serventia
Registral, pelo presente, vem NOTIFICAR quaisquer interessados no presente feito, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do edital publicado, compareça nesse
Cartório, situado na Avenida Augusto Maynard, n° 88, Propriá/SE, no horário das 8h às 16h, para que
se manifestem a respeito da Usucapião Extrajudicial Extraordinária requerida, presumindo-se a
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião em caso de não manifestação no
prazo legal (15 dias após a publicação do edital), nos termos do artigo 16, parágrafos 1° e 2° do
Provimento 65 do CNJ. (a) Rejane de Sá Guimarães Silva - Oficial Registradora

SAO CRISTOVAO/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CRISTOVÃO - CNS: 152389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAIRA CONCEICAO DE SA

Cartório do 1º Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo,
Titular do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições
legais: Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou
dele conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do
Prado, n.º 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte
abaixo  descrita,  relacionada  e  caracterizada:  Nome  da  parte:  MAIRA  CONCEICAO  DE  SA.  CPF:
***.870.375-**. Endereço do Imóvel: RUA K, N° 245, LOTE 31, QUADRA 07, JARDIM LORETO, ROSA ELZE,
NESTE MUNICIPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ADQUIRIU POR CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL,
MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, contrato n.º
8.4444.1668276-7, DATADA DE 15/09/2017. Registrada em 19/09/2017, na matricula n.º 22.995, livro
n.º 2-RG. Fica a parte acima citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer
em Cartório no prazo legal, para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

ESTADO - SÃO PAULO
ARARAQUARA/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAQUARA - CNS: 112565
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO CARLOS DA SILVA

EMANUEL COSTA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, Estado de São
Paulo, em cumprimento ao parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/1997, atendendo a
requerimento da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.***.***/0001-04 (prenotação nº
91.275), e em virtude do inadimplemento dos encargos assumidos no instrumento particular com
caráter  de  escritura  pública,  passado  na  cidade  de  Borborema-SP,  em  06  de  agosto  de  2021,
ressalvado em mesma data e em 14 de setembro de 2021, devidamente registrada a alienação fiduciária
sob nº 05 na matrícula nº 23.236, neste Registro Imobiliário, INTIMA a devedora fiduciante ANTONIO
CARLOS DA SILVA, CPF Nº 334.***.***-36, em virtude da mesma estar em lugar incerto, a comparecer
perante este 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara-SP, situado na Rua Padre
Duarte nº 151, Edifício América Centro Empresarial - Mezanino - Sala 01 - Jardim Nova América, de
segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 16h00, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
contados  da  terceira  e  última  publicação  deste  EDITAL,  para  satisfazer  o  pagamento  da(s)
prestação(ões) vencida(s) e não paga(s), na importância total na data de hoje de R$19.974,37, e das
prestações que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, quando o caso, tudo conforme projeção da dívida fornecida pelo credor, além
das despesas e emolumentos de cobrança e de intimação. O pagamento do valor atualizado deve se dar
em dinheiro, transferência bancária, com a devida comprovação, ou mediante boleto bancário retirado
na Serventia. Nos termos do parágrafo 7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/1997, a ausência de
pagamento no prazo legal garantirá à credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o direito de
consolidação da propriedade do imóvel consistente em um terreno urbano situado na Rua Alice Funfas
Kfouri, correspondente ao Lote nº 413 da Quadra 363 do Loteamento denominado "Vila Europa", no
Município de Nova Europa-SP, objeto da matrícula nº 23.236, deste 2º Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Araraquara-SP. E para que chegue ao seu conhecimento e não venha ele no futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado 03 (três) dias. Dado e passado em
Araraquara, aos 02 de setembro de 2025. Eu, Fernanda Nardini Lara, Escrevente Autorizada, o
digitei. Eu, B.el Mirna de Almeida, Escrevente Substituta, o subscrevi.

ARARAS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAS - CNS: 120550

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KETHLYN EULALIA DE ARAUJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA KETHLYN EULALIA DE ARAUJO, INSCRITO NO CPF SOB nº ***.080.468-**.- ANTONIO
ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica, desta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, FAZ SABER que, a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, apresentou requerimento, com planilha demonstrativa de débito, devidamente prenotado sob
nº 150890, em 10/07/2025, solicitando a INTIMAÇÃO de KETHLYN EULALIA DE ARAUJO, nos endereços, sito
à Avenida Carola nº 251, Bloco 03, Apartamento 302, Bloco 03, Condomínio Portal Begônias do Campo,
na Rua Catanduva, nº 312, Jardim São João, e na Rua Giocondo Batistella, nº 27, Jardim Morumbi,
todos na cidade de Araras, deste Estado, em conformidade com artigo 26 da Lei nº 9.514/97, para
efetuar o pagamento de prestações em atraso e demais encargos, referente ao Instrumento Particular
nº 878771768950, tendo por objeto o imóvel da matrícula nº 74.282, situado na Avenida Carola nº
251, Bloco 03, Apartamento 302, Bloco 03, Condomínio Portal Begônias do Campo, Referência Cadastral
nº 12.5.15.17.006.138.- A destinatária não foi encontrada nos locais indicados pela credora,
estando em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo escrevente encarregado.- Fica,
portanto, INTIMADA, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação
deste edital, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, mais as que vencerem até a data do
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efetivo pagamento, sendo o valor total atualizado de acordo com a planilha demonstrativa do débito,
incluindo a atualização monetária, juros convencionais, penalidades, encargos legais e tributos
imputáveis ao imóvel e mais R$ 189,51 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos),
correspondente ao valor do procedimento de intimação, além do custo do presente edital, nos termos do
artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei 9514, de 20/11/1997.- Esse pagamento deverá ser feito ao
Oficial de Registro de Imóveis de Araras, em seu Cartório instalado na Rua Júlio Mesquita, nº 879,
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, mediante cheque administrativo
a favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou transferência bancária na modalidade PIX, sendo
que, a chave PIX será informada presencialmente, no valor a ser apurado na data do pagamento,
conforme planilha arquivada nesta serventia e mais os custos da intimação e do presente edital.-
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, ou seja, sem o pagamento do referido
débito, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderá exercer o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em seu nome, nos termos do 7º, do artigo nº 26, da Lei nº 9514/97.- Araras, 11/09/2025.- O
Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE.-

ASSIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA

O Oficial de Registro de Imóveis de Assis/SP, vem a requerimento da credora fiduciária ALBAUGH AGRO
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.789.121/0001-27 nos termos do 4°, do artigo 26 da Lei
9.514/97, INTIMAR, a empresa AGRO BERALDO AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ/MF n.º 28.321.521/0001-60, na
qualidade de devedora fiduciante do imóvel: Um prédio residencial, que recebeu o n.º 170, da Rua
Sebastião Nogueira Leite, nesta cidade de Assis/SP e seu respectivo terreno, cadastrado na P.M.A
como Setor 05 - Quadra 283 - Lote 14, objeto da matrícula n.º 17.626 deste Serviço Registral, a fim
de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e
última publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a
data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros  convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos
contratuais e legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome da credora fiduciária, por força do Instrumento particular de
abertura de crédito e constituição de alienação fiduciária em garantia, registrado no R.10 da
matrícula 17.626 desta serventia. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida
Rui Barbosa, 890, Centro, Assis/SP, CEP 19.814-000, no horário de atendimento das 8h30 às 16h30, de
segunda a sexta, exceto aos sábados, domingos e feriados, acrescido das despesas de intimação,
edital, emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local ignorado,
incerto ou inacessível, nos termos do 4º, Art. 26 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997.
Assis/SP. O Oficial, Vinicius Rocha Pinheiro Machado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CESAR JUNIOR BERALDO

O Oficial de Registro de Imóveis de Assis/SP, vem a requerimento da credora fiduciária ALBAUGH AGRO
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.789.121/0001-27 nos termos do 4°, do artigo 26 da Lei
9.514/97, INTIMAR, o Sr. PAULO CESAR JUNIOR BERALDO, CPF/MF n.º ***.260.508-**, na qualidade de
devedor fiduciante do imóvel: Um prédio residencial, que recebeu o n.º 170, da Rua Sebastião
Nogueira Leite, nesta cidade de Assis/SP e seu respectivo terreno, cadastrado na P.M.A como Setor
05 - Quadra 283 - Lote 14, objeto da matrícula n.º 17.626 deste Serviço Registral, a fim de que
compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última
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publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE em nome da credora fiduciária, por força do Instrumento particular de abertura de crédito
e constituição de alienação fiduciária em garantia, registrado no R.10 da matrícula 17.626 desta
serventia. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida Rui Barbosa, 890,
Centro, Assis/SP, CEP 19.814-000, no horário de atendimento das 8h30 às 16h30, de segunda a sexta,
exceto aos sábados, domingos e feriados, acrescido das despesas de intimação, edital, emolumentos e
demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude do fiduciante
não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local ignorado, incerto ou inacessível,
nos termos do 4º, Art. 26 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997. Assis/SP. O Oficial, Vinicius
Rocha Pinheiro Machado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEIARA FERREIRA DE OLIVEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis de Assis/SP, vem a requerimento da credora fiduciária ALBAUGH AGRO
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.789.121/0001-27 nos termos do 4°, do artigo 26 da Lei
9.514/97, INTIMAR, a Sra. LEIARA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF/MF n.º ***.564.888-**, na qualidade de
devedora fiduciante do imóvel: Um prédio residencial, que recebeu o n.º 170, da Rua Sebastião
Nogueira Leite, nesta cidade de Assis/SP e seu respectivo terreno, cadastrado na P.M.A como Setor
05 - Quadra 283 - Lote 14, objeto da matrícula n.º 17.626 deste Serviço Registral, a fim de que
compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última
publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE em nome da credora fiduciária, por força do Instrumento particular de abertura de
crédito e constituição de alienação fiduciária em garantia, registrado no R.10 da matrícula 17.626
desta serventia. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida Rui Barbosa,
890, Centro, Assis/SP, CEP 19.814-000, no horário de atendimento das 8h30 às 16h30, de segunda a
sexta, exceto aos sábados, domingos e feriados, acrescido das despesas de intimação, edital,
emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude
do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local ignorado, incerto
ou inacessível, nos termos do 4º, Art. 26 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997. Assis/SP. O
Oficial, Vinicius Rocha Pinheiro Machado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): MORADA DO SOL
II FLORINEA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

Vinícius Rocha Pinheiro Machado, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis, Estado de São Paulo. FAZ SABER, a todos quanto este
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que de acordo com o artigo 19, da Lei Federal n.º 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, foram depositados neste Serviço Registral, situado na Avenida Rui
Barbosa, n.º 890, térreo, Centro, o Requerimento, Memorial Descritivo e demais documentos exigidos
pelo artigo 18 da citada Lei, referente ao pedido de registro de LOTEAMENTO denominado "MORADA DO
SOL II", situado na Rua Geronimo José de Souza, no município de Florínea/SP, conforme desenho de
localização abaixo, de propriedade da MORADA DO SOL II FLORÍNEA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE
LTDA, com sede no município de Florínea/SP, na Rua José Inácio Coelho de Sousa, n.º 516, sala A,
Jardim Morada do Sol, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 54.564.260/0001-19, NIRE n.º 35263572241,
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conforme registro n.º 13 da matrícula n.º 73.110, desta Serventia. O aludido imóvel, com área total
de 57.970,00 m², a qual constitui um loteamento residencial composto por 08 quadras, subdivididas em
158 lotes, com seu respectivo arruamento, área institucional e sistema de lazer, que assim se
descrevem: 28.384,46 m², correspondente a 48,97% da área loteada, destinada aos lotes residenciais;
17.084,84 m², correspondente a 30,43% da área loteada, destinada ao Sistema Viário; 343,42 m²,
correspondente a 0,59% da área loteada, destinada à Área Institucional; 7.958,75 m², correspondente a
13,73% da área loteada, destinada à Área Verde; e 3.198,53 m², devidamente descritas e caracterizadas
no memorial descritivo e planta técnica. O referido loteamento foi aprovado pelo Município de
Florínea/SP através do Decreto n.º 038/2025, de 13/06/2025, cujo empreendimento foi aprovado junto ao
GRAPROHAB conforme Certificado n.º 067/2025, expedido em 25/02/2025. Decorridos 15 (quinze) dias da
data da última publicação deste edital, na ausência de qualquer impugnação por parte de terceiros,
proceder-se-á ao devido registro de que trata o artigo 19, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.766/79. Dado e
passado no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, aos 08 dias do mês de setembro de
2025.

Consultar o arquivo anexo

AURIFLAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AURIFLAMA - CNS: 124388

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RODRIGO CAMILO DA SILVA

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL DE MATRÍCULA 5.735 O Dr. João Vitor Zivieri, Oficial
Interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Auriflama,  serviço  extrajudicial,  situado  na  Rua  José  Pereira  nº  6146,  Jardim  Alvorada,  em
Auriflama-SP, FAZ SABER que Rodrigo Camilo da Silva (CPF ***.035.808-**), requerer a retificação da
descrição tabular do imóvel de matrícula nº 5.735 deste Registro Imobiliário, de sua titularidade,
localizado na Fazenda Limoeiro, com a denominação especial Estância Lucirio Camilo o Alfaiate, no
Município e Comarca de Auriflama-SP, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do titular do imóvel confrontante da matrícula nº 5.830, fica o seu titular Daniela
Carina Silva Sarausa (CPF. ***.463.748-**), NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2ª do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo de 15 dias. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4ª do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as
opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente;
e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclare-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
no termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5ª, da LRP). Decorrido o
prazo legal sem impugnações, contados da primeira publicação deste edital que será publicado duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Dado e passado nesta cidade de Auriflama, em
12/09/2025. João Vitor Zivieri, Oficial Interino.

BARRETOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRETOS - CNS: 123604
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO FLAUSINO FORMIGA

SYLVIO RINALDI FILHO, Oficial do Registro de Imóveis desta comarca de Barretos, FAZ SABER que, o
devedor  fiduciante  LEONARDO  FLAUSINO  FORMIGA,  brasileiro,  solteiro,  maior,  proprietário  de
estabelecimento comercial, portador da CNH nº 05308769990, expedida por Órgão de Trânsito/SP em
03/05/2016 e do CPF nº ***.256.668-**, residente e domiciliado nesta cidade na 1) Avenida C-1 nº
150 - Apto 201 - Torre 2 - Condomínio Portal Quinta das Macieiras, 2) Rua Waldemar Nogueira nº 97 -
Conjunto  Habitacional  Ide  Daher  -  Barretos/SP,  FICA  INTIMADO,  a  comparecer  nesta  serventia,
localizada na Rua Argentina nº 1570, bairro América, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de purgar
a mora oriunda do instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de
unidade vinculada a empreendimento, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações - Recursos
SBPE, contrato nº 1.7877.0132948-9, com força de escritura pública, na forma do 5º do artigo 61, da
Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, alterada pela Lei nº 5.049, de 29 de junho de 1966, firmado
nesta cidade em 14 de outubro de 2021, o qual foi registrado sob nº 112, na matrícula nº 83.635, em
10 de novembro de 2021, sendo transportado para o AV1 da matrícula nº 90.489 em 05 de junho de
2023, em virtude do requerimento de intimação editalícia, Of nº 300687/2025-CESAV/BU, expedido em
04 de setembro de 2025, na cidade de Bauru/SP, promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, unipessoal, vinculada ao Ministério da
Fazenda, com sede na cidade de Brasília, Capital Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3
e 4, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, neste ato representado por Leni Franco Dias, o
qual foi prenotado sob nº 299.874, em 31 de julho de 2025. Barretos, 11 de setembro de 2025. O
Oficial Registrador, (SYLVIO RINALDI FILHO).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRETOS - CNS: 123604

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO HENRIQUE DA SILVA DE SA

SYLVIO RINALDI FILHO, Oficial do Registro de Imóveis desta comarca de Barretos, FAZ SABER que, o
devedor fiduciante MARCELO HENRIQUE DA SILVA DE SA, brasileiro, separado judicialmente, motorista,
portador do RG nº 33.775.855-4-SSP/CE e do CPF nº ***.841.068-**, residente e domiciliado nesta
cidade na Rua C- 1 nº 150 - Apto 803 - Torre 4 - Condomínio Portal Quinta das Macieiras -
Barretos/SP, FICA INTIMADO, a comparecer nesta serventia, localizada na Rua Argentina nº 1570,
bairro América, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de purgar a mora oriunda do instrumento
particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação
fiduciária em garantia, fiança e outras obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS do(s) devedor(es), contrato nº
8.7877.1426036-7, com força de escritura pública, na forma do 5º do artigo 61, da Lei nº 4.380, de
21 de agosto de 1964, alterada pela Lei nº 5.049, de 29 de junho de 1966, firmado nesta cidade em
08 de junho de 2022, o qual foi registrado sob nº 432, na matrícula nº 83.635, em 01 de julho de
2022, sendo transportado para o AV1 da matrícula nº 90.919 em 05 de junho de 2023, em virtude do
requerimento de intimação editalícia, Of nº 291052/2025-CESAV/BU, expedido em 09 de setembro de
2025, na cidade de Bauru/SP, promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, unipessoal, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede na cidade de
Brasília, Capital Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 4, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, neste ato representado por Leni Franco Dias, o qual foi prenotado sob nº
299.534, em 17 de julho de 2025. Barretos, 11 de setembro de 2025. O Oficial Registrador, (SYLVIO
RINALDI FILHO).

BATATAIS/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - CNS: 119966

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVERALDO BEZERRA DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS- SP. Luciano Lopes Passarelli - Oficial Registrador. Av.
Manoel  Furtado,  66  -  Batatais/SP  -  CEP.14.300-029  -  Fone:  (016)  3661-0500.  e-mail:
cribatatais@gmail.com. LUCIANO LOPES PASSARELLI, Oficial de Registro de Imóveis desta comarca de
Batatais, a requerimento da credora Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de
empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de
agosto de 1969, alterado pelo Decreto nº 1259, de 19 de fevereiro de 1973, regendo-se pelo Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 2.943 de 20 de janeiro de 1999, publicado no DOU de 21 de janeiro de 1999,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04, protocolo nº 149.579, INTIMA pelo presente edital, nos termos do 4° do art. 26
da Lei 9.514/97, EVERALDO BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 277.***.***-30, em virtude de
não ter sido localizado nos endereços indicados, para que se dirija ao Oficial de Registro de
Imóveis de Batatais, na Avenida Manoel Furtado nº 66 - Centro, nesta cidade, de segunda-feira a
sexta-feira, das 09:00h às 16:00h, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação
deste edital, para purgar a mora relativa ao inadimplemento das obrigações contraídas no Contrato
por Instrumento Particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade
habitacional com fiança, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações - apoio à produção -
Programa Carta de crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - recurso FGTS pessoa
física - recurso FGTS - com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS do comprador e
devedor fiduciante, de número 855552659809, firmado nesta cidade em 26 de julho de 2013, com força
de escritura pública, registrado sob nº 2 e 3 na matrícula 30.076, referente ao imóvel situado na
Rua Norberto Baviera (Prolongamento) nº 439, consistente do lote 02 da quadra "E", do loteamento
denominado "Residencial/Comercial Portal da Cachoeira", situado nesta cidade, esclarecendo que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, acarretará a consolidação da
propriedade do referido imóvel, em favor da credora Caixa Econômica Federal. O valor do débito
posicionado em 13 de agosto de 2025, corresponde a R$7.412,46 (sete mil quatrocentos e doze reais e
quarenta e seis centavos), e está sujeito às demais obrigações constantes do artigo 26, 1º, da Lei
9.514/97,  inclusive  despesas  de  intimação.  O  demonstrativo  do  débito,  incluindo  valores  de
intimação e os encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento está disponível no cartório.
Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada de que se a mora não for purgada no prazo
legal, a propriedade será consolidada no patrimônio da credora e o imóvel será levado a leilão nos
termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514/97, em favor da credora Caixa Econômica Federal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Batatais, em 13 de agosto de 2025. Eu, (Luciano Lopes
Passarelli), Oficial Registrador, digitei, subscrevo e assino

BEBEDOURO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BEBEDOURO - CNS: 121020

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO ROBERTO VIEIRA

JOSÉ ROBERTO SILVEIRA, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Bebedouro, Estado de São
Paulo, nos termos da Lei 9.514/97, art.26, 1º e 4º, INTIMA o (a, os) Sr(a, es). DIEGO ROBERTO
VIEIRA (CPF Nº138.XXX.XXX.-52), a comparecerem em Cartório, na Rua Dr. Oscar Werneck, nº 635,
centro,  entre  as  09:00  e  16:00  horas  dos  dias  úteis  de  segunda  a  sexta-feira  e  no  prazo
improrrogável de 15 dias, a contar deste edital, para efetuar o PAGAMENTO dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referente
ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº 05,
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na matrícula nº 35.028, daquele cartório, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Projetada 6,
quadra 1052, Lote 44, Pedro Paschoal, Bebedouro/SP, CEP: 14709-188, sob pena de vencimento antecipado
de toda a dívida, sendo que decorrido o prazo e não cumprida a obrigação, poderá o credor fiduciário
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, pedir a consolidação da propriedade em seu nome e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. José Roberto Silveira, Oficial de registro, digitei
e subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BEBEDOURO - CNS: 121020

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARBARA CRISTINA BRECHOL VIEIRA

JOSÉ ROBERTO SILVEIRA, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Bebedouro, Estado de São
Paulo, nos termos da Lei 9.514/97, art.26, 1º e 4º, INTIMA o (a, os) Sr(a, es). BARBARA CRISTINA
BRECHOL VIEIRA (CPF Nº441.XXX.XXX.-30), a comparecerem em Cartório, na Rua Dr. Oscar Werneck, nº
635, centro, entre as 09:00 e 16:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira e no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar deste edital, para efetuar o PAGAMENTO dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referente
ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº 05,
na matrícula nº 35.028, daquele cartório, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Projetada 6,
quadra  1052,  Lote  44,  Pedro  Paschoal,  Bebedouro/SP,  CEP:  14709-188,  sob  pena  de  vencimento
antecipado de toda a dívida, sendo que decorrido o prazo e não cumprida a obrigação, poderá o
credor fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, pedir a consolidação da propriedade em seu nome e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. José Roberto Silveira,
Oficial de registro, digitei e subscrevi.

BOTUCATU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITOR DAMASCENO LIMA

Rodrigo Alves dos Santos Betman, 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu-SP,
situado na Rua General Telles, nº 1.915, Centro, em Botucatu-SP, INTIMA os Srs. VITOR DAMASCENO
LIMA, RG nº 38.153.094-2-SSP/SP, CPF nº ***.492.105-**, brasileiro, técnico de TI, e sua mulher
CRISTIANA SALES DE JESUS, RG nº 65.808.879-8-SSP/SP, CPF nº ***.187.535-**, brasileira, autonôma,
casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e
domiciliados na Rua Silvestre Bartolli, nº 1.400, Jardim Itamarati, em Botucatu-SP, devedores
fiduciantes nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Urbano com Concessão
de Crédito Imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, datado de 25 de agosto
de 2024, com caráter de escritura pública, nos termos do artigo 38 da Lei 9.514/1997, da matrícula
nº 42.491, referente ao LOTE 18 da QUADRA 24 do Loteamento denominado VIDA NOVA BOTUCATU, situado
no Município e Comarca de Botucatu-SP, e conforme requerimento firmado pela credora VIDA NOVA
BOTUCATU - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ nº 34.187.118/0001-92, NIRE nº 35235575576, com
sede na Rua Sete de Setembro, n° 11-17, Sala 04, Centro, em Bauru-SP, prenotado sob nº 120.957, em
30 de junho de 2025, para PAGAR, no prazo legal de 15 dias, o débito que, posicionado nesta data,
corresponde a R$6.753,34, referente às prestações vencidas, e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas de juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais,
inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
e de intimação, no Registro de Imóveis de Botucatu, no endereço acima mencionado, das 9:00 às
16:00, tudo conforme relação de projeção do débito, onde fixa a data e valores evidenciando
atualização diária do débito, para fins de pagamento em cartório, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. E, para seu conhecimento, expede este edital,
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que será publicado no jornal online, por três dias consecutivos, nos termos previsto no artigo nº 26,
4º, da Lei nº 9.514/97. Botucatu, 12 de setembro de 2025. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANA SALES DE JESUS

Rodrigo Alves dos Santos Betman, 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu-SP,
situado na Rua General Telles, nº 1.915, Centro, em Botucatu-SP, INTIMA os Srs. VITOR DAMASCENO
LIMA, RG nº 38.153.094-2-SSP/SP, CPF nº ***.492.105-**, brasileiro, técnico de TI, e sua mulher
CRISTIANA SALES DE JESUS, RG nº 65.808.879-8-SSP/SP, CPF nº ***.187.535-**, brasileira, autonôma,
casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e
domiciliados na Rua Silvestre Bartolli, nº 1.400, Jardim Itamarati, em Botucatu-SP, devedores
fiduciantes nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Urbano com Concessão
de Crédito Imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, datado de 25 de agosto
de 2024, com caráter de escritura pública, nos termos do artigo 38 da Lei 9.514/1997, da matrícula
nº 42.491, referente ao LOTE 18 da QUADRA 24 do Loteamento denominado VIDA NOVA BOTUCATU, situado
no Município e Comarca de Botucatu-SP, e conforme requerimento firmado pela credora VIDA NOVA
BOTUCATU - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ nº 34.187.118/0001-92, NIRE nº 35235575576, com
sede na Rua Sete de Setembro, n° 11-17, Sala 04, Centro, em Bauru-SP, prenotado sob nº 120.957, em
30 de junho de 2025, para PAGAR, no prazo legal de 15 dias, o débito que, posicionado nesta data,
corresponde a R$6.753,34, referente às prestações vencidas, e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas de juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais,
inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança
e de intimação, no Registro de Imóveis de Botucatu, no endereço acima mencionado, das 9:00 às
16:00, tudo conforme relação de projeção do débito, onde fixa a data e valores evidenciando
atualização diária do débito, para fins de pagamento em cartório, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. E, para seu conhecimento, expede este edital,
que será publicado no jornal online, por três dias consecutivos, nos termos previsto no artigo nº
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Botucatu, 12 de setembro de 2025. O Oficial.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 123802

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHONNY ANGELOZZI DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Rodrigo Alves dos Santos Betman, Oficial Interino do 2º Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Botucatu - Estado de São Paulo. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, ou dela conhecimento tiverem, que fica NOTIFICADO a comparecer no 2º Oficial de
Registro  de  Imóveis  situado  à  Rua  Dr.  Cardoso  de  Almeida,  397,  de  segunda  a  sexta-feira,
devidamente identificado, no horário das 09:00 às 16:00 horas, nesta comarca, em conformidade com a
atribuição conferida pela Lei 9.514/97, tendo como credora fiduciária - Caixa Econômica Federal,
inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por não ter sido possível a notificação pessoal do
mesmo, por não ter sido encontrado nas diligências efetuadas, o compromissário comprador do imóvel
abaixo descrito, que se encontra com prestações em atraso, para efetuar os depósitos, para
pagamentos dos débitos existentes e demais despesas legais, a saber: JHONNY ANGELOZZI DE OLIVEIRA,
RG 43.388.405-8 SSP/SP, CPF ***.094.658-**, soldador, solteiro, maior, brasileiro, domiciliado em
Botucatu/SP, na Rua das Dálias, nº 208, compromissário comprador do imóvel situado na Rua Francisco
Antônio de Oliveira, nº 122, Recreio do Hawai, em Botucatu/SP, registrado na matrícula 26.308,
(02/09/2025 - DÉBITO: R$ 6.446,55); tudo conforme planilha representativa desse valor, sujeito as
atualizações monetárias, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de
cobranças, somando-se também, os encargos que vencerem nesse período acima citado, onde deverá
efetuar a purgação do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados, a partir da última publicação deste Edital. Nesta oportunidade, fica V. Sª ciente de que

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 562 / 1084

o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, resulta na consolidação da propriedade
do imóvel supracitado, em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos dos arts. 26
e 27 da Lei nº 9.514/97 para ser então, levado a leilão.

CACAPAVA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇAPAVA - CNS: 122010

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISELLE DAS NEVES DE SANTA CATARINA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CAÇAPAVA SP, CNPJ: 48.408.520/0001-64. ANNA EXPEDICTA DA COSTA, na
qualidade de OFICIAL do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caçapava-SP, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 26, parágrafo 4º da Lei 9.514/97, procedo a Intimação de
GISELLE DAS NEVES DE SANTA CATARINA, brasileira, solteira, empresária, RG. 20.942.858-0-DETRAN/RJ,
CPF. ***.463.977-**, com os seguintes endereços: RUA BUGATTI, Nº. 160, PARQUE DO MUSEU, BAIRRO DA
GRAMA, CAÇAPAVA- SP e RUA DOUTOR ANTÔNIO SYLVIO BUENO, Nº. 302, VILA ANTÔNIO AUGUSTO, CAÇAPAVA-SP,
para que dirija a este Registro de Imóveis, à Rua Comendador João Lopes, Nº 331, Centro, Caçapava-
SP, durante o horário de expediente ao público, das 09:00 as 16:00 hrs, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados da publicação deste, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativos aos encargos vencidos correspondente ao valor de R$ 26.637,14 posicionado até 16/10/2025,
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e acrescidos das
despesas de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no prazo desta Intimação, provenientes
de Instrumento Particular de 27 de dezembro de 2022 e registrado em 20 de janeiro de 2023, conforme
R.10 (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA), na matrícula Nº. 36.402, livro 02 deste Cartório, tendo como Credor
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria, ciente de que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito da Consolidação da propriedade do imóvel, em
favor da credora fiduciária BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de Caçapava, 09 de
setembro de 2025. -ANNA EXPEDICTA DA COSTA- OFICIAL

CAMPINAS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 123851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUMINA TELECOM LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA, Rodrigo Fraga Leandro de Figueiredo, Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP, atendendo a requerimento da credora CYRELA POLINÉSIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.474.398/0001-72, com sede na Rua do
Rócio, nº 109 - 3º andar - Sala 03 - Vila Olímpia, São Paulo/SP - CEP. 04.552-000, com seu processo
de notificação prenotado sob nº 440.097 (IN01365863C) em 11/04/2025, faz a presente intimação por
EDITAL de LUMINA TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ nº 14.340.952/0001-69, representada por seu sócio
MAURO DOMINGOS TORRES JUNIOR, nos termos do 4º, art. 26, da Lei nº 9.514/97, em virtude de o mesmo
estar em local ignorado, incerto ou inacessível, devendo o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado à Avenida Coronel Silva Teles, nº 817, Cambuí, Campinas/SP, de segunda a sexta,
das 9h às 16h, para efetuar o pagamento do valor constante da planilha juntada no processo,
atualizado até a data do pagamento, acrescido das despesas cartorárias, relativos a alienação
fiduciária objeto do registro nº 05 na matrícula nº 144.598, deste Registro, tendo por objeto a
Unidade Autônoma - Conjunto Comercial nº 1.408 - Condomínio Escritórios Design, situado na Avenida
Orozimbo Maia, nº 360 - Centro - Campinas/SP. O prazo para pagamento é de 15 (quinze) dias, a
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contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel, na pessoa da credora fiduciária.

CANANEIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANANEIA - CNS: 119750

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ALFREDO SOARES CABRAL

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CANANEIA - SP EDITAL - Retificação Administrativa
Confrontante  identificado  em  local  incerto  ou  não  sabido,  Art.  213  3  da  Lei  n.  6.015/73
Interessado(s): Nair Tazue Itice- Protocolo 22.195 FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS, Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Cananeia/SP, nos termos do art. 213, II, 3º da Lei 6.015/73, e na forma do
item 136.12 das Normas de Serviço Extrajudiciais da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo (Provimento 58/89), FAZ SABER, ALFREDO SOARES CABRAL, CPF/MF não informado, na qualidade de
proprietário do imóvel confrontante, que NAIR TAZUE ITICE, brasileira divorciada, advogada, RG n.
3.633.26-0-SSP-SP, CPF n. 514.058.278-20, e KAZUO ITICE NAKASHIMA, brasileira, solteira, RG n.
28.976.924-3-SSP-SP, CPF/MF n. ***.395.578-**, residentes e domiciliadas Rua Pandiá Calógeras, nº
198, Liberdade, na cidade de São Paulo-SP, formulou o requerimento protocolado nesta Serventia
Imobiliária sob n° 22.195, o procedimento de retificação de área do imóvel objeto da matrícula nº
8.457 deste Registro de Imóveis, para adequação de suas respectivas descrições à realidade fática.
Desta forma, devido à ausência de manifestações de anuência expressa do mencionado proprietário do
imóvel confinante na planta e no memorial descritivo do imóvel retificando, e em virtude de se
encontrar em local ignorado, incerto ou inacessível, fica NOTIFICADO o supracitado, podendo, nos
termos do 2° do art. 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente o procedimento, no prazo
legal  de  15  (quinze)  dias,  diretamente  nesta  Serventia  Imobiliária,  situada  à  Avenida
Independência, nº 1.187, Bairro Rocio, em Cananéia- SP, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 12h00 e das
13h00 às 16h, telefone: (13) 3851-3020. O pedido de retificação foi instruído com os documentos
enumerados no art. 213, II, da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste
Serviço Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4º do art.
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de retificação do registro. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
da primeira publicação deste edital que será publicado 2 (duas) vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida. Cananéia - SP, Felipe de Oliveira Santos, Oficial de Registro.

COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILLIANS DE MATOS CIVITANOVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a WILLIANS
DE MATOS CIVITANOVA, brasileiro, empresário, RG n° **70154*-*-SSP/SP, CPF/MF n° ***.159.388-** e
seu cônjuge GISELE DONEGA CIVITANOVA, brasileira, comerciante, RG n° **32381*-*-SSP/SP, CPF N°
***.246.638-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77,
na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 390.865. Tendo como imóvel
dado em garantia: Um terreno urbano designado por LOTE 15 DA QUADRA SETE (Rua Duarte Coelho, n.17),
do loteamento SÃO PAULO II, situado na Fazenda Cabanas ou Moinho Velho, neste Município e Comarca
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de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 23.460, razão pela qual tem o
presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a
satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última
publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
09/09/2025 em R$ 530.156,50, conforme consta no requerimento emitido pela credora em 09/06/2025, além
das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 4.898,65 (no que couber),
importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser
feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3,
Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97,  não  havendo  pagamento  no  prazo,  o(a)  credor(a)  poderá  requerer  a  consolidação  da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data
da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar
integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores
atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se
o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes
Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISELE DONEGA CIVITANOVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a WILLIANS
DE MATOS CIVITANOVA, brasileiro, empresário, RG n° **70154*-*-SSP/SP, CPF/MF n° ***.159.388-** e
seu cônjuge GISELE DONEGA CIVITANOVA, brasileira, comerciante, RG n° **32381*-*-SSP/SP, CPF N°
***.246.638-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77,
na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 390.865. Tendo como imóvel
dado em garantia: Um terreno urbano designado por LOTE 15 DA QUADRA SETE (Rua Duarte Coelho, n.17),
do loteamento SÃO PAULO II, situado na Fazenda Cabanas ou Moinho Velho, neste Município e Comarca
de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 23.460, razão pela qual tem o
presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a
satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e
última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 09/09/2025 em R$ 530.156,50, conforme consta no requerimento emitido pela credora
em 09/06/2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$
4.898,65  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão  atualizadas  até  a  data  do  efetivo
adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5,
Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de
imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA FERREIRA PEREIRA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a MARCELO
OLIVA PEREIRA, brasileiro, gerente, RG n° **.986.61*-*SSP/SP, CPF/MF n° ***.281.308-** e seu
cônjuge  ADRIANA  FERREIRA  PEREIRA,  brasileira,  terapeuta,  RG  n°  **.186.10*-*SSP/SP,  CPF  N°
***.313.798-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77,
na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 379.611. Tendo como imóvel
dado em garantia: Um terreno urbano designado por UNIDADE AUTÔNOMA designada por "CASA N° 02", do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONTSERRAT II, situado na Estrada das Lages, n° 195, no Distrito de Caucaia
do Alto, neste Município e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real
n° 91.270, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do
art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações apresentadas, que importam até 09/09/2025 em R$ 159.987,28, conforme consta no
requerimento emitido pela credora em 18/07/2025, além das despesas de cobrança e intimação que
importam até a presente data em R$ 55.836,82 (no que couber), importâncias essas que serão
atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da
referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente
a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados,
inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega
- Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO OLIVA PEREIRA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a MARCELO
OLIVA PEREIRA, brasileiro, gerente, RG n° **.986.61*-*SSP/SP, CPF/MF n° ***.281.308-** e seu
cônjuge  ADRIANA  FERREIRA  PEREIRA,  brasileira,  terapeuta,  RG  n°  **.186.10*-*SSP/SP,  CPF  N°
***.313.798-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei n° 6.515/77,
na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 379.611. Tendo como imóvel
dado em garantia: Um terreno urbano designado por UNIDADE AUTÔNOMA designada por "CASA N° 02", do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONTSERRAT II, situado na Estrada das Lages, n° 195, no Distrito de Caucaia
do Alto, neste Município e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real
n° 91.270, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do
art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
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documentações  apresentadas,  que  importam  até  09/09/2025  em  R$  159.987,28,  conforme  consta  no
requerimento emitido pela credora em 18/07/2025, além das despesas de cobrança e intimação que
importam  até  a  presente  data  em  R$  55.836,82  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão
atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório,
Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h
às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo,
o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e
2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a)
devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o
credor fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e
legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP,
09 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA NOGUEIRA BATISTA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a ANA PAULA
NOGUEIRA BATISTA, brasileira, solteira, professora, RG n° **84947**-SSP/SP e CPF/MF n° ***.720.648-
** na condição de devedora fiduciante e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 395.188. Tendo como imóvel
dado em garantia: UNIDADE AUTÔNOMA constituída pelo APARTAMENTO n° 24 situado no Segundo Pavimento
do PRÉDIO n° 02 - tipo 1, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA PLENA COTIA", situado na Rua Doutora
Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, n°191, Bairro da Graça, neste Município e Comarca de Cotia
- SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 110.828, razão pela qual tem o presente
escopo de INTIMÁ-LA na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação
deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais,  as  demais  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
09/09/2025 em R$ 8.380,44, conforme consta no requerimento emitido pela credora em 17/07/2025, além
das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 1.601,78 (no que
couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento
deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna,
piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a
data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a
quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos
valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27,
convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de 2025. (A.A) Claudio
Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MEIRE APARECIDA TAVARES DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a MEIRE
APARECIDA TAVARES DA SILVA, brasileira, viúva, professor ensino 1 e 2 grau, RG n° **2874**-SSP/SP e
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CPF/MF n° ***.744.268-** na condição de devedora fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 395.433. Tendo como
imóvel dado em garantia: CASA 131 TIPO 1 do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AGUASSAI - I", situado na Rua
José Teixeira de Oliveira, n° 620, neste Município e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim
registrado no fólio real n° 121.603, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LA na forma
prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas
contidas nas documentações apresentadas, que importam até 09/09/2025 em R$ 21.634,53, conforme consta
no requerimento emitido pela credora em 17/07/2025, além das despesas de cobrança e intimação que
importam até a presente data em R$ 2.061,13 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas
até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo
Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h,
exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a)
credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º,
tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a)
ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor
fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais
previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de
setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVANA TELMA CORREIA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a SILVANA
TELMA CORREIA, brasileira, casada, assistente financeira, RG n° *.*96.15*-SSP/SC e CPF/MF n°
***.598.769-** na condição de devedora fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 396.816. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° 24 do BLOCO 03, localizado no 2° pavimento do condomínio
residencial denominado "CONDOMÍNIO ALLEGRO COTIA", sito na Rua Doutora Aparecida Fernandes de Jesus
Domingues, n° 640, Bairro da Graça, neste Município e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e
assim registrado no fólio real n° 126.232, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LA na
forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais
despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até 09/09/2025 em R$ 20.391,01,
conforme consta no requerimento emitido pela credora em 17/07/2025, além das despesas de cobrança e
intimação que importam até a presente data em R$ 2.785,81 (no que couber), importâncias essas que
serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da
referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente
a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores atualizados,
inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega
- Escrevente Autorizado.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL MAIA DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER RAFAEL MAIA
DA SILVA, brasileiro, solteiro, analista de comercio exterior, RG n° **42885**SSP/SP, CPF/MF n°
***.767.458-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 397.664. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° 01, localizado no pavimento térreo do BLOCO "04" do
condomínio denominado "RESIDENCIAL GRAND CLUB", situado na Rua General Otaviano de Almeida, 785,
neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real n° 136.500, razão pela qual
tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal
9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 09/09/2025 em R$148.698,66, conforme consta no requerimento emitido pela credora
aos 3 de julho de 2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data
em R$2.601,44 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo
adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5,
Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de
imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRAZIELA TEIXEIRA AZEVEDO DOS SANTOS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a JONATAS
SILVA DOS SANTOS, brasileiro, corretor, RG n° **0716**-SSP/SP, CPF/MF n° ***.948.838-** e seu
cônjuge GRAZIELA TEIXEIRA AZEVEDO DOS SANTOS, brasileira, auxiliar de escritório e assemelhados, RG
n° **44653**SSP/SP, CPF N° ***.715.448-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da lei n° 6.515/77, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar,
que  está  tramitando  nesta  Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação
397.158. Tendo como imóvel dado em garantia: Um terreno urbano designado por APARTAMENTO N° 42,
localizado no 3° pavimento do PRÉDIO "02" do CONDOMÍNIO "BRILHOS DO TIJUCO" situado na Estrada do
Tabuleiro Verde n° 3.970, no bairro do Tijuco Preto, neste Município e Comarca de Cotia - SP,
melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 142.559, razão pela qual tem o presente escopo
de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação
deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais,  as  demais  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
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21/08/2025 em R$ 19.054,91, conforme consta no requerimento emitido pela credora em 17/07/2025, além
das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 3.104,12 (no que couber),
importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser
feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3,
Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97,  não  havendo  pagamento  no  prazo,  o(a)  credor(a)  poderá  requerer  a  consolidação  da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data
da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar
integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores
atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se
o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes
Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATAS SILVA DOS SANTOS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a JONATAS
SILVA DOS SANTOS, brasileiro, corretor, RG n° **0716**-SSP/SP, CPF/MF n° ***.948.838-** e seu
cônjuge GRAZIELA TEIXEIRA AZEVEDO DOS SANTOS, brasileira, auxiliar de escritório e assemelhados, RG
n° **44653**SSP/SP, CPF N° ***.715.448-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da lei n° 6.515/77, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar,
que  está  tramitando  nesta  Serventia  um  procedimento  administrativo  requerido  pela  credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação
397.158. Tendo como imóvel dado em garantia: Um terreno urbano designado por APARTAMENTO N° 42,
localizado no 3° pavimento do PRÉDIO "02" do CONDOMÍNIO "BRILHOS DO TIJUCO" situado na Estrada do
Tabuleiro Verde n° 3.970, no bairro do Tijuco Preto, neste Município e Comarca de Cotia - SP,
melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 142.559, razão pela qual tem o presente escopo
de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação
deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais,  as  demais  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
21/08/2025 em R$ 19.054,91, conforme consta no requerimento emitido pela credora em 17/07/2025,
além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 3.104,12 (no que
couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento
deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna,
piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei
nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a
data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a
quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos
valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27,
convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 09 de setembro de 2025. (A.A) Claudio
Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO FAUSTINO DE OLIVEIRA DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER RODRIGO
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FAUSTINO DE OLIVEIRA DA SILVA , brasileiro, solteiro, secretário, RG n° **48377**SSP/SP, CPF/MF n°
***.068.118-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está tramitando
nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 395.130. Tendo como imóvel dado
em garantia: APARTAMENTO N° 02, localizado no pavimento térreo do BLOCO 19 do empreendimento
denominado "SIDNEY", situado na Rua dos Coqueirais, 265, lote 2, Bairro da Graça, neste Município e
Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real n° 144.536, razão pela qual tem o presente escopo
de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste
edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as
demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até 11/09/2025 em R$ 8.482,25,
conforme consta no requerimento emitido pela credora aos 07 de agosto de 2025, além das despesas de
cobrança e intimação que importam até a presente data em R$1.988,10 (no que couber), importâncias
essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede
deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme
o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da referida
consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida
diretamente  com  o  credor  fiduciário,  mediante  levantamento  dos  valores  atualizados,  inclusive
encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de
alienação fiduciária. Cotia-SP, 10 de setembro de 2025. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

FERNANDOPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FERNANDOPOLIS - CNS: 123679

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROMULO GASPARINI DA CUNHA

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO: 15 DIAS PURGAÇÃO DE MORA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEI 9.514/97)
Ricardo Alexandre Barbieri Leão, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Fernandópolis,
Estado de São Paulo. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem e
possam interessar, em especial a ROMULO GASPARINI DA CUNHA, residente e domiciliado na Rua Antonio
José Figueiredo, nº1027, bairro Coester, Fernandópolis-SP, que foi apresentado neste Registro
Imobiliário,  pela  Caixa  Econômica  Federal-CEF,  um  Procedimento  Administrativo  de  Execução  de
Alienação Fiduciária, nos termos do Parágrafo 1º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativos aos encargos vencidos no período de 20 de março
de 2025 a 20 de julho de 2025, referente ao Contrato de Financiamento Imobiliário nº144442100918,
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  registrado  sob  o  nº2,  na  matrícula  79.317,  do  Registro
Imobiliário desta Comarca, o qual foi devidamente protocolado em 28 de julho de 2025, sob nº244.977
e registrada em 01 de agosto de 2025, sob nº41.984, no Oficial de Registro de Títulos e Documentos
desta Comarca. Portanto, como o devedor fiduciante do imóvel objeto da matrícula 79.317, Sr. ROMULO
GASPARINI DA CUNHA, não tomou ciência da notificação para purgação da mora, uma vez que não foi
localizado nos endereços indicados pela credora fiduciária Caixa Econômica Federal-CEF e, conforme
rege o artigo 26, 4º da Lei 9514/97, "é responsabilidade do devedor e, se for o caso, do terceiro
fiduciante informar ao credor fiduciário sobre a alteração de seu domicílio", o qual não informado
pelo devedor fiduciante à credora fiduciária e, no contato eletrônico indicado "resultou inválido",
desconhecendo a credora de outros endereços, a qual declara que esgotou todos os meios permitidos
do devedor fiduciante, pelo qual fica o mesmo NOTIFICADO nos termos do parágrafo 4º, do artigo 26,
da Lei 9.514/97, para purgar a mora constante do débito supracitado, no prazo de 15 dias, contados
da data da última publicação, no Oficial do Registro Imobiliário de Fernandópolis-SP, localizado na
Rua Rio de Janeiro, nº1755, bairro Centro, Fernandópolis-SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas e,
caso não ocorra o pagamento do débito no prazo previsto, o devedor fiduciante, será constituído em

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 571 / 1084

mora e consolidar-se-á nos termos do artigo 26, da referida Lei 9.514/97, a propriedade do imóvel em
nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
em  especial  do  notificado,  expediu-se  o  presente  edital  que  será  publicado  por  três  vezes
consecutivas  por  edital  on-line  e  afixado  na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de
Fernandópolis-SP, aos cinco (05) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e vinte e cinco (2025).
(assinado digitalmente) Ricardo Alexandre Barbieri Leão Oficial

FRANCO DA ROCHA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL MIGUEL FERREIRA DA SILVA

Edital de Intimação AF nº 248.303 Devedor(es) fiduciantes: GABRIEL MIGUEL FERREIRA DA SILVA,
portador do CPF nº 490.560.978/06. Credor(a) fiduciário(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Contrato
nº 144441793671, de 11/04/2022 (financiamento imobiliário) Imóvel: Estrada Municipal Manoel de
Jesus, nº 335, Casa nº 45, Condomínio Porto Seguro VIII, Franco da Rocha - São Paulo - CEP.
07863-005, Matrícula nº 93.864. Na qualidade de delegado do Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Franco da Rocha/SP, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei nº 9.514/1997,
bem como pela credora do contrato garantido por Alienação Fiduciária acima identificado, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e vincendos detalhados na projeção de débito
fornecida pela credora e constante do procedimento protocolado sob o número acima. Assim, fica
Vossa Senhoria INTIMADO para que se dirijam a este Cartório, situado à Avenida Sete de Setembro, nº
169, sobreloja, Vila Artur Sestini, Franco da Rocha/SP, a fim de efetuarem a purga do débito, no
prazo improrrogável de 15 dias úteis, contados a partir desta data, e CIENTIFICADO de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº
9.514/1997. Paulo Signoretti Domingues - Oficial de Registro de Imóveis de Franco da Rocha-SP.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): JOSE CARLOS CHAGAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessados: CICERA MARIA DA
CONCEIÇÃO e JOSÉ CARLOS CHAGAS. Edital de Usucapião nº. 01/240.582- Paulo Signoretti Domingues,
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas
pelo artigo 216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER A: CARTESCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LIMITADA, que se encontra protocolado nesta serventia sob o nº. 240.582, o pedido de Reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião, formulado por CICERA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, viúva, aposentada,
portadora da cédula de identidade RG nº 19.591.525-2 - SSP-SP, inscrita no CPF/MF nº ***.185.938-
**, e JOSÉ CARLOS CHAGAS, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da cédula de identidade RG
nº. 11.356.256-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº ***.185.938-**, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Franco da Rocha, na Rua Willian Harvey, n° 401, Parque Monte Verde, tendo por objeto um
lote designado como 25, da quadra "J", com frente para a Rua Willian Harvey, do loteamento
denominado "PARQUE MONTE VERDE", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco da
Rocha, com a área de 235,00m², com origem, em sua totalidade, na matricula n° 30.910 deste
Registro.  Figuram  como  titulares  de  direito  sobre  o  imóvel  e  confrontantes:  CARTESCOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, GERALDO MENDES DA SILVA, MARIA MARCILENE SIQUEIRA DA SILVA,
CICERA MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA HENRIQUE DA SILVA COSTA, JOSE PEREIRA COSTA, LUIZ GOMES DA CRUZ.
Os requerentes alegam possuir o imóvel há mais de 30 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238
do Código Civil (usucapião extraordinária). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail
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oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº
169,  sobreloja,  centro,  Franco  da  Rocha,  onde  se  encontram  disponíveis  as  demais  informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com
prazo de 15 (vinte) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação
nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião. Franco da Rocha, 12 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

FRANCISCO MORATO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO MORATO - CNS: 147181

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Intimado(s):
ARISTIDES JUREMA SOARES

Edital  nº  45.546/01  Paulo  Signoretti  Domingues,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Francisco Morato/SP, FAZ SABER a: ARISTIDES
JUREMA SOARES, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG nº 11.116.873, CPF nº ***.895.738-**, e residente
à Rua Serra das Divisões, nº 497, Cidade Líder, Itaquera, São Paulo/SP, que se encontra prenotado
sob o nº 45.546, requerimento para que seja intimado a quitar o débito oriundo da aquisição de um
terreno situado na Rua Alexandre Gambrell, constituído pelo lote 12 da quadra 13 do loteamento
Jardim São João, registrado sob o n° 01 na matrícula n° 38.796 do Registro de Imóveis de Franco da
Rocha/SP, conforme compromisso averbado sob nº 01 na matrícula n° 24.762 do Registro de Imóveis de
Francisco  Morato/SP.  Consta  ainda  do  mencionado  requerimento  que,  do  valor  pactuado,  que
corresponde a R$ 98.703,00 foi efetuado apenas o pagamento de 16 parcelas, correspondente ao valor
atualizado  de  R$  30.371,00,  restando,  portanto,  o  débito  equivalente  a  R$  68.332,00  (valor
atualizado), que deverá ser quitado acrescido das custas da intimação. Assim, INTIMA o interessado
acima, para que compareça no Registro de Imóveis de Francisco Morato/SP, situado na Rua 21 de
Março, nº 140, Belém Estação, na Cidade de Francisco Morato/SP, no horário de atendimento das 09:00
às 16:00 horas, para efetivar o pagamento da referida dívida ou apresentar os comprovantes desse
pagamento, no prazo de 30 (TRINTA) dias úteis, sob pena de ser constituído em mora, o que ensejará
o cancelamento do registro do compromisso, nos termos do art. 32, 3º, da Lei nº 6.766/1979. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expede-se o presente edital, com prazo de 10 (DEZ) dias
úteis.

GARCA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARÇA - CNS: 119701

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DOUGLAS DANIEL BALERIO TALON

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do Instrumento Particular de
Contrato de Limite de Crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 307,
deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de DOUGLAS DANIEL BALÉRIO TALON, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos a
partir de 25/06/2.025. Informo ainda, que os valores desses encargos estão sujeitos às atualizações
monetárias, juros de mora e despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim, procedo as NOTIFIÇÕES do devedor
retro citado, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Dr. Rafael
Paes de Barros, n. 222, Garça/SP, aonde deverá efetuar o pagamento, no prazo improrrogável de 15
dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada que o não
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cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária  -  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  POUPANÇA  E
INVESTIMENTO DA REGIÃO CENTRO OESTE PAULISTA - SICREDI CENTRO OESTE PAULISTA, nos termos do Art. 26,
7º, da Lei 9.514/97. Prenotação 168.128.

GUARUJA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RALPH GUIMARAES NETO

O Dr. Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Júnior, Oficial do Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da Lei, e etc. EDITAL PARA INTIMAÇÃO
DE RALPH GUIMARÃES NETO, CPF/MF nº ***.959.218-**, RG nº 33.840.864-SSP/SP. O Dr. Francisco José de
Almeida Prado Ferraz Costa Júnior, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá,
Estado de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a
requerimento da OPEA SECURITIZADORA S/A, CNPJ/MF 02.773.542/0001-22, atual credora fiduciária por
meio Instrumento particular com força de escritura pública de 10 de abril de 2012, registrado sob
nºs 07 e 08, e escritura pública de cessão de crédito datada de 12 de setembro de 2014, averbada
sob nº 10, ambos na matrícula 84.961, tendo por objeto o imóvel situado na Rua Marivaldo Fernandes,
nº 411, Aptº 13, Ed. Sunrise, Bloco A, integrante do Cond. Green Hills Enseada, Jardim Tejereba,
Guarujá-SP, NOTIFICA o devedor fiduciante RALPH GUIMARÃES NETO, já qualificado, para que compareçam
à sede deste Cartório, situado na Rua Buenos Aires nº. 611, 2º andar, Centro, Guarujá-SP, no
horário das 9h às 16h, no prazo IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO
PRESENTE EDITAL, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento do saldo devedor
no valor de R$265.700,36 (duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos reais e trinta e seis
centavos), atualizado até 25/08/2025. Valor esse, sujeito à atualização monetária, juros, mora,
despesas de cobrança e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. Por
oportuno, fica(m) ciente(s) o(a,s) intimado(a,s) de que, o não cumprimento das referidas obrigações
no prazo informado acima, garante o direito de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da lei no. 9.514/97. Guarujá, 25
de agosto de 2025. Eu, Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Júnior, fiz digitar e
subscrevo. Francisco José de Almeida Prado Ferraz Costa Júnior Oficial

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS

Por meio do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião bem imóvel no Cartório do OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURÍDICA DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP, Prenotação nº 489.589 de 04/04/2025, com os seguintes
dados: Requerentes: FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, designer, portadora da cédula de
identidade RG nº 7.428.438-1-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº ***.033.148-**, e seu marido JOÃO
CARLOS DE SOUZA MEIRELLES FILHO, brasileiro, ambientalista, portador da cédula de identidade RG n°
6.382.012-2-SSP/SP, inscrito no CPF sob n° ***.833.748-**, casados sob o regime convencional da
separação total de bens após a vigência da Lei n° 6.515/1977, residentes e domiciliados na Rua
Doutor Ivan Teixeira Maldonado nº 81, Jardim Canadá, Ribeirão Preto-SP, CEP: 14.024-110; e MÔNICA
DE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, profissão, portadora da cédula de identidade RG n°
11.659.970-4-SSP/SP, inscrita no CPF sob n° ***.779.458-**, residente e domiciliada na Avenida
Professor  João  Fiusa  n°  1.757,  apartamento  n°  22,  Jardim  Santa  Ângela-SP.  CEP:  14020-523.
Identificação do Imóvel: LOTE NÚMERO 23 (Vinte e Três), da QUADRA NÚMERO 28 (Vinte e Oito), gleba
02, do loteamento Pernambuco, situado nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, medindo
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12,00 metros de frente para a Rua U, por 30,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo
nos fundos 12,00 metros, confrontando de um lado com o lote 22, de outro lado com o lote 24 e nos
fundos com o lote 07. Imóvel este sujeito às condições restritivas impostas pelos loteadores por
ocasião  do  registro  do  loteamento.  Cadastrado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Guarujá  sob  nº
3-0622-023-000.  Registro:  Matrícula  nº  100.589  do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídica da Comarca de Guarujá-SP. Proprietários do Imóvel: Ruben de
Freitas Martins, brasileiro, publicitário, RGº. 1.246.883-SSP/SP, CPF nº. ***.174.448-**, e sua
esposa Marilia de Oliveira Martins, brasileira, do lar, RG nº. 953.788-SSP/SP CPF nº ***.738.138-**,
residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Rua Chingamira nº. 288. Modalidade de Usucapião:
extraordinária, previsto no Código Civil artigo 1.238, e demais legislação aplicável à matéria. Tempo
de posse alegado pela requerente: 58 (cinquenta e oito) anos accessio possessionis. Fundamento: Art.
413, Provimento nº 149/2023 do CNN/CN/CNJ-Extra, e art. 257, II do CPC. Pelo presente edital de
intimação, ficam INTIMADOS TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS para se manifestarem em relação ao
pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE GUARUJÁ-SP, situado na Rua Buenos Aires nº 611, 2º andar, CEP nº 11410-010, com as razões de sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do transcurso de 15 (quinze) dias
úteis desta publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital é o
previsto nos itens 418.21 e 418.21.1, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral do
Estado de São Paulo. Waldir Francisco da Silva, Escrevente Substituto. Guarujá, 23 de julho de 2025.

ITAPEVA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PHL ADMINISTRADORA DE BENS PATRIMONIAIS LTDA

Anselmo Cezare Filho, Oficial Interino do Registro de Imóveis desta Comarca de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições: FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, atendendo ao requerimento da credora ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ nº 01.789.121/0001-27, com sede na Rua Luis Correia de Melo, nº 92, conjuntos 231 e 232,
Vila Cruzeiro, em São Paulo/SP, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, estão intimados para
fins de cumprimento das obrigações relativas a Escritura Pública de Abertura de Crédito para
Fornecimento de Mercadorias com Garantia Fiduciária, lavrada em 17/09/2024 pelo 7º Tabelião de
Notas de Campinas/SP, do Livro nº 1.537 - fls. 285/296, garantido por alienação fiduciária
registrada na matricula n° 21.621 (R.16) do CRI de Itapeva, pelas empresas PHL ADMINISTRADORA DE
BENS PATRIMONIAIS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 52.914.874/0001-58, com
sede à Avenida Pascol Spaluto, nº 480, Centro, em Buri/SP e AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ nº
28.321.521/0003-21, com sede a Fazenda América do Sul, Mato Dentro, em Nova Campina/SP, diante da
impossibilidade  de  intimação  pessoal.  Fica,  pois,  as  empresas  PHL  ADMINISTRADORA  DE  BENS
PATRIMONIAIS LTDA, representada por seus sócios, Paulo Cesar Junior Beraldo e Leiara Ferreira De
Oliveira, e AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA, representada por seu sócio, Paulo Cesar Junior Beraldo,
intimados a comparecerem a este Cartório de Registro de Imóveis à Rua Teófilo David Muzel, nº 585,
Vila Ophélia, Itapeva/SP, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 16:00 hs, a fim de
purgar a mora e demais cominações legais, no prazo improrrogável de 15(quinze)dias úteis a partir
da última publicação, sendo que o valor total dos encargos e as atualizações diárias, até a data do
seu efetivo pagamento, constam de Planilhas de Projeção do Débito para fins de Purga, no Registro
de  Imóveis,  além  do  acréscimo  das  despesas  de  cobrança  decorrente  desta  intimação,  ficando
cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - ALBAUGH AGRO
BRASIL LTDA - e do início do processo de venda do imóvel através de leilões públicos, nos termos do
artigo 26 parágrafo 7° da L°9.514/97. Este edital será publicado por 03(três)vezes, via eletrônico.
Dado e passado nesta Comarca de Itapeva-S.P., aos 11 dias do mês de setembro de 2025. Oficial
Interino Anselmo Cezare Filho
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA

Anselmo Cezare Filho, Oficial Interino do Registro de Imóveis desta Comarca de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições: FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, atendendo ao requerimento da credora ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ nº 01.789.121/0001-27, com sede na Rua Luis Correia de Melo, nº 92, conjuntos 231 e 232,
Vila Cruzeiro, em São Paulo/SP, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, estão intimados para
fins de cumprimento das obrigações relativas a Escritura Pública de Abertura de Crédito para
Fornecimento de Mercadorias com Garantia Fiduciária, lavrada em 17/09/2024 pelo 7º Tabelião de
Notas de Campinas/SP, do Livro nº 1.537 - fls. 285/296, garantido por alienação fiduciária
registrada na matricula n° 21.621 (R.16) do CRI de Itapeva, pelas empresas PHL ADMINISTRADORA DE
BENS PATRIMONIAIS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 52.914.874/0001-58, com
sede à Avenida Pascol Spaluto, nº 480, Centro, em Buri/SP e AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ nº
28.321.521/0003-21, com sede a Fazenda América do Sul, Mato Dentro, em Nova Campina/SP, diante da
impossibilidade  de  intimação  pessoal.  Fica,  pois,  as  empresas  PHL  ADMINISTRADORA  DE  BENS
PATRIMONIAIS LTDA, representada por seus sócios, Paulo Cesar Junior Beraldo e Leiara Ferreira De
Oliveira, e AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA, representada por seu sócio, Paulo Cesar Junior Beraldo,
intimados a comparecerem a este Cartório de Registro de Imóveis à Rua Teófilo David Muzel, nº 585,
Vila Ophélia, Itapeva/SP, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 16:00 hs, a fim de
purgar a mora e demais cominações legais, no prazo improrrogável de 15(quinze)dias úteis a partir
da última publicação, sendo que o valor total dos encargos e as atualizações diárias, até a data do
seu efetivo pagamento, constam de Planilhas de Projeção do Débito para fins de Purga, no Registro
de  Imóveis,  além  do  acréscimo  das  despesas  de  cobrança  decorrente  desta  intimação,  ficando
cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - ALBAUGH AGRO
BRASIL LTDA - e do início do processo de venda do imóvel através de leilões públicos, nos termos do
artigo 26 parágrafo 7° da L°9.514/97. Este edital será publicado por 03(três)vezes, via eletrônico.
Dado e passado nesta Comarca de Itapeva-S.P., aos 11 dias do mês de setembro de 2025. Oficial
Interino Anselmo Cezare Filho

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS LTDA

Anselmo Cezare Filho, Oficial Interino do Registro de Imóveis desta Comarca de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições: FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, atendendo ao requerimento da credora ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ nº 01.789.121/0001-27, com sede na Rua Luis Correia de Melo, nº 92, conjuntos 231 e 232,
Vila Cruzeiro, em São Paulo/SP, nos termos do art. 26, 4º, da Lei 9.514/97, estão intimados para
fins de cumprimento das obrigações relativas a Escritura Pública de Abertura de Crédito para
Fornecimento de Mercadorias com Garantia Fiduciária, lavrada em 17/09/2024 pelo 7º Tabelião de
Notas de Campinas/SP, do Livro nº 1.537 - fls. 285/296, garantido por alienação fiduciária
registrada na matricula n° 49.301 (R.06) do CRI de Itapeva, pela empresa AGRO BERALDO AGRONEGOCIOS
LTDA,  CNPJ  nº  28.321.521/0003-21,  com  sede  a  Fazenda  América  do  Sul,  Mato  Dentro,  em  Nova
Campina/SP, diante da impossibilidade de intimação pessoal. Fica, pois, a empresa AGRO BERALDO
AGRONEGOCIOS LTDA, representada por seu sócio, Paulo Cesar Junior Beraldo, intimados a comparecerem
a este Cartório de Registro de Imóveis à Rua Teófilo David Muzel, nº 585, Vila Ophélia, Itapeva/SP,
de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 16:00 hs, a fim de purgar a mora e demais
cominações legais, no prazo improrrogável de 15(quinze)dias úteis a partir da última publicação,
sendo que o valor total dos encargos e as atualizações diárias, até a data do seu efetivo
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pagamento, constam de Planilhas de Projeção do Débito para fins de Purga, no Registro de Imóveis,
além do acréscimo das despesas de cobrança decorrente desta intimação, ficando cientificado de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA - e do início do
processo de venda do imóvel através de leilões públicos, nos termos do artigo 26 parágrafo 7° da
L°9.514/97. Este edital será publicado por 03(três)vezes, via eletrônico. Dado e passado nesta
Comarca de Itapeva-S.P., aos 11 dias do mês de setembro de 2025. Oficial Interino Anselmo Cezare
Filho

ITU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RITA DE CASSIA ALPE LOIO

RENATA RAMOS CARRARA PEREIRA, OFICIAL INTERINA do Registro de Imóveis, Títulos e Documento, Civil
de Pessoa Jurídica desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, situado à Rua Marechal Deodoro nº 52,
em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações  contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  ITAU  UNIBANCO  S/A  inscrito  no  CNPJ
60.701.190/0001-04, em 24/03/2022, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 3, na
matricula nº 86217, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :AV CAETANO RUGGIERI 5540 AP
33 BL E, CONJ HAB ITU F - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão ser acrescidas as custas
e emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à esta Oficial de
Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se dirija(m) a
este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro nº 570, centro, em Itu-SP, das
09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de dias, após a
data da última publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) ITAU UNIBANCO S/A, nos termos do art.
26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação: Este cartório não entra em contato
através de telefone ou email, favor comparecer pessoalmente. Fiduciantes: RITA DE CASSIA ALPE LOIO
- CPF : XXX.738.XXX-XX

JABOTICABAL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CARLOS VANTINI

(Prenotação 196.504 de 08/07/2025) ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Comarca  de  Jaboticabal,  com  cartório
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015. FAZ SABER a JOSÉ CARLOS
VANTINI, RG nº 18.067.211-3-SSP/SP, CPF nº 080.730.968/03, brasileiro, separado judicialmente,
proprietário de estabelecimento comercial, residente domiciliado nesta cidade de Jaboticabal - SP,
na Avenida Pintos, número 1.581 (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do
imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL
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- CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4 em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob
número 00.360.305/0001-04, credora fiduciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de
Imóvel, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 39.712, que grava o
imóvel situado na Avenida Pintos, número 1.581, bairro Sorocabano, nesta cidade e comarca de
Jaboticabal  -  SP,  vem  lhe  notificar  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais  principais  e
acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas números 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180,
181, 182, 183, 184 e 185, apurado pela credora até o dia 07/07/2025, no valor total de R$2.184,23
(dois mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notificação. Assim, fica V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-
SP, na Rua Mimi Alemagna, número 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 horas às
16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e
mais o valor de R$285,58 (duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), referente às
custas com a notificação extrajudicial, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Senhoria cientificado de que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária o direito de consolidação da propriedade
do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato,
perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF. Para
conhecimento do interessado e para que não alegue ignorância, expede-se o presente edital, que será
publicado em jornal eletrônico, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 08 de setembro de 2025.
Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi. O SUBSTITUTO DO OFICIAL: JOSE PEDRO JUNIOR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOTICABAL - CNS: 120071

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELICA GONCALVES DE BARROS

(Prenotação 196.382 de 26/06/2025) ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Comarca  de  Jaboticabal,  com  cartório
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015. FAZ SABER a ELICA GONÇALVES DE
BARROS, RG nº 446008916-SSP/SP, CPF nº 373.445.588/07, brasileira, solteira, maior, enfermeira e
nutricionista, residente domiciliada nesta cidade de Jaboticabal - SP, na Avenida José Marfará,
número 161 (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor
Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3/4  em  Brasília  -  DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  número
00.360.305/0001-04, credora fiduciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de
Imóvel, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 05 na matrícula nº 51.439, que grava
o imóvel situado na Rua Honório Cardoso Braga, número 620, Residencial Romana, nesta cidade e
comarca  de  Jaboticabal  -  SP,  vem  lhe  notificar  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas números 20, 21, 22, 23 e 24,
apurado pela credora até o dia 26/06/2025, no valor total de R$3.663,48 (três mil, seiscentos e
sessenta e três reais e quarenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta notificação. Assim, fica V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-
SP, na Rua Mimi Alemagna, número 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 horas
às  16:00  horas,  de  Segunda  a  Sexta-feira,  onde  deverá  efetuar  o  pagamento  do  débito  acima
mencionado e mais o valor de R$285,58 (duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos), referente às custas com a notificação extrajudicial, no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias  úteis,  contados  a  partir  desta  data.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Senhoria
cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária
o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei
nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da
credora Caixa Econômica Federal - CEF. Para conhecimento da interessada e para que não alegue
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal eletrônico, por 03 (três)
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dias consecutivos. Jaboticabal, 08 de setembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi. O
SUBSTITUTO DO OFICIAL: JOSE PEDRO JUNIOR

JAU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAU - CNS: 111575

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO FERNANDO POLO

E D I T A L DE INTIMAÇÃO ANDRÉ LUIZ ALVES DE TILIO, Escrevente Autorizado do 1º Registro de Imóveis
desta Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, que fica INTIMADO THIAGO FERNANDO POLO, a pagar a
importância de R$ 4.154,10, corrigida até a data do efetivo pagamento e despesas com a cobrança,
intimações e publicações. A importância supra refere-se às prestações vencidas em 10/02/2025 a
10/07/2025, tendo em vista financiamento concedido para a compra de fração ideal de terreno e mútuo
destinado à construção de unidade habitacional (atual apartamento n° C206, Bloco C - Edifício
Residencial Dragonera-, localizado na Avenida Desembargador João Baptista de Arruda Sampaio, n°
811), nesta cidade, objeto da matrícula nº 84.486 e alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (R.02/M. 84.486). O pagamento deverá ser feito no 1º Oficial de Registro de Imóveis desta
cidade, situado na Avenida Rodolpho Magnani, nº 766, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira. O não pagamento no prazo de 15 (quinze) dias úteis implicará na averbação da
consolidação da propriedade em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do 7º, do
art. 26, da Lei 9.514/97. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital. Jahu, 02 de setembro de 2025. André Luiz Alves de Tilio Escrevente Autorizado

LENCOIS PAULISTA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LENÇOIS PAULISTA - CNS: 124404

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RESIDENCIAL VILLA SPLENDORE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

ROSELY RODRIGUES, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Lençóis Paulista/SP. Faz saber a
todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele tiverem conhecimento e especialmente, Residencial
Villa Splendore Empreendimentos Imobiliario LTDA, bem como sucessores legais; que Karina Gueogjian,
portadora do RG nº 24104820 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.506.498-**, brasileira,
química, divorciada, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, nº 85, apartamento 2131, Lençóis
Paulista/SP, apresentou requerimento datado de 25/02/2025, com fundamento no artigo 216-A da Lei
6.015/1973, com redação do artigo 1071 da Lei 13.105/1015; item 416 do Capitulo XX das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (Prov. 56/2019) e artigo 399 Código Nacional de Normas da
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial (Prov.
149/2023 - CNJ) - referente ao USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Extraordinária - Art. 1.238 único do Código
Cível), AUTUADO E PRENOTADO SOB Nº.: 127372. A requerente detêm a posse a mais de 6 anos, sobre o
imóvel na Rua Castro Alves, nº 85, apartamento 2131, assim identificado: unidade autônoma composta
de 02 dormitórios, sala estar/jantar, cozinha, lavanderia, hall, banheiro, confrontando pela frente
com hall de circulação, elevadores, vazio e apartamento de final 3; pelo lado direito, com o
apartamento de final 2, pelo lado esquerdo com projeção no pavimento térreo, com área comum do
condomínio (circulação) e área destinada a vagas de garagem e pelos fundos, com projeção no
pavimento térreo, com área comum do condomínio (praça e jardim). O apartamento tem uma área real
privativa  de  82,1500  m²,  sendo  57.1500  m²  de  área  principal  e  25,000  m²  de  outras  áreas,
correspondendo a 35,2464 m² de área real de uso comum, totalizando 117,3964 m², e uma fração ideal
de 0,76207983% ou 24,2437 m² no terreno. Fica vinculada ao apartamento as vagas de garagem 134/147.
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O edifício está situado na Rua Castro Alves, esquina com a Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado,
cujo terreno encerra a área de 3.181,257 metros quadrados. Cadastro Municipal: 31.440-4, com origem
na Matrícula sob o n.º. 31.221, deste registro, em nome de RESIDENCIAL VILLA SPLENDORE EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA, estando o notificado e/ou representante, em local incerto e ignorado, é a presente
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, nos termos do artigo 216-A, 13o da Lei 6.015/73, com a redação do artigo 1071
da Lei 13.105/15, item 418.16 do capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
(Prov. 56/2019), e artigo 408 do CNN/CN/CNJ-Extra (Prov. 149/2023 da Corregedoria Nacional da
Justiça-CNJ), para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fluir após a publicação,
impugnem, sob pena de presumirem em concordância com o pedido feito no Processo de Usucapião
Extrajudicial, dirigindo-se ao Oficial de Registro de Imóveis, situado na Rua Anita Garibaldi, n.º
1221, Centro, Lençóis Paulista/SP, estando os documentos à disposição dos interessados, durante o
horário regulamentar. OFICIAL ou SUBSTITUTO LEGAL.

LIMEIRA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): NEIDE AURORA DEL AGNESE MARTINS

1° Oficial de Registro de Imóveis de Limeira (Título e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e 1°
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos) COMARCA DE LIMEIRA ESTADO DE SÃO PAULO Requerentes: João
Pedro  Biazotti,  Edilene  Teresinha  Marson  Biazotti,  Pedro  Angelo  Biazotto  e  Jamile  Bernardo
Biazotto. Notificada: Neide Aurora Del'Agnese Assunto: Notificação de confrontante para processo de
Retificação de área, nos termos do artigo 213, inciso II da Lei 6.015/73, editado pela lei
10.931/04. Prezado Senhor O 1º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Limeira, que está
subscreve, vem pela presente e na melhor forma de direito, com embasamento no art. 213, II e
respectivos parágrafos, da Lei Federal nº 6.015/73, editado pela lei 10.931/04, vem NOTIFICAR, a
Vossa Senhoria, da pretensão de retificação de assento imobiliário concernente ao imóvel objeto da
matrícula 13.611 (protocolo 180.475), desta Serventia, promovido por João Pedro Biazotti, Edilene
Teresinha Marson Biazotti, Pedro Angelo Biazotto e Jamile Bernardo Biazotto. CIENTIFICANDO-O quanto
aos seguintes fatos: a) que a Sra. Neide Aurora Del'Agnese, proprietária do imóvel matriculado o
sob o n° 13.609 deste Oficial, foi arrolada como confrontante do imóvel objeto da retificação. b)
que a referida proprietária dispõem do prazo de 15 dias, caso queira apresentar impugnação ao
pedido deduzido pelos Requerentes, o que poderá ser feito no prazo legal por escrito, perante este
Oficial de Registro de Imóveis com sede à Rua Tiradentes 713, nesta cidade de Limeira-SP, de
Segunda a Sexta-Feira, no horário das 9:00 às 16:00horas, pelo WhatsApp sob nº (19) 99779-0570 ou
por e-mail, registrodeimoveislimeira@hotmail.com c) que será presumida a anuência de V.Senhoria ao
pedido deduzido pelos Requerentes, caso não seja apresentada impugnação no prazo legal. Assim
sendo, sem mais para o momento, apresento a V.Senhoria, os meus protestos de elevada estima e
distinta consideração. Cordialmente _ Danilo Chiovatto Vasconcelos Substº do 1º Oficial

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DOMINGOS ROBERTO CONTIN

EDITAL - Protocolo n. 347.160 - Paula Mafra Nunes Leite, Oficial Interina do 2º Registro de Imóveis
de Limeira, Estado de São Paulo, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que VELVET PARTICIPAÇÕES S/A, (CNPJ n. 04.***.***/0001-14), representado por
JOSÉ CARLOS MIRONE OMETTO (RG n. 24.***.***-1-SSP/SP e CPF n. 132.***.***-60), e EVELIN PALUMBO DA
SILVA (RG n. 22.***.***-1-SSP/SP e CPF n. 260.***.***-02), requereu a Retificação da descrição
tabular do imóvel matriculado sob n. 36.752, desta Serventia, de sua titularidade, (Fazenda Santa
Adélia, nesta cidade), nos termos do art. 212 e 213, inciso II da Lei 6.015/73. Devido à falta de
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anuência expressa na planta e no memorial descritivo, do proprietário DOMINGOS ROBERTO CONTIN (RG n.
4.***.***-1-SSP/SP e CPF n. 637.***.***-25), referente ao imóvel confrontante matriculado sob n.
8.644 (Sítio Santa Luzia, nesta cidade); e a não localização do mesmo nas tentativas de notificação
pessoal no endereço fornecido pelo requerente, fica o mesmo acima indicado através deste, NOTIFICADO
do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram disponíveis e arquivados nesta serventia, sob
o protocolo 347.160, para exame e conhecimento, nos termos do 2º e 3º do artigo 213, podendo para
tanto, impugnar com fundamentos os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação deste edital. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
inciso II, do artigo 213 da Lei dos Registros Públicos editado pela Lei 10.931/04. Portanto, as
opções que a lei lhe confere são: 1) Impugnar os trabalhos com fundamentos e enviar para esta
Serventia pessoalmente ou pelo correio no endereço Rua Santa Cruz n. 876, Centro, Limeira-SP, CEP:
13480-912, aos cuidados do Oficial Interino; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e
memorial  arquivados  nesta  serventia;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos
tacitamente. Nos termos do 4º, do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, a falta da impugnação no
prazo legal resulta na presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área.
Esclarecemos finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento retificatório, nem vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área, estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art.
214, 5º da Lei de Registros Públicos). Sendo assim, decorrido o prazo legal, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado por dois dias consecutivos e não havendo manifestação ou
impugnação, será deferida a retificação pretendida.-

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANTONIO CARLOS RAITANO

EDITAL - Protocolo n. 347.160 - Paula Mafra Nunes Leite, Oficial Interina do 2º Registro de Imóveis
de Limeira, Estado de São Paulo, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que VELVET PARTICIPAÇÕES S/A, (CNPJ n. 04.***.***/0001-14), representado por
JOSÉ CARLOS MIRONE OMETTO (RG n. 24.***.***-1-SSP/SP e CPF n. 132.***.***-60), e EVELIN PALUMBO DA
SILVA (RG n. 22.***.***-1-SSP/SP e CPF n. 260.***.***-02), requereu a Retificação da descrição
tabular do imóvel matriculado sob n. 36.752, desta Serventia, de sua titularidade, (Fazenda Santa
Adélia, nesta cidade), nesta cidade, nos termos do art. 212 e 213, inciso II da Lei 6.015/73.
Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo, do proprietário ANTONIO
CARLOS  RAITANO  (RG  n.  12.***.953-SSP/SP  e  CPF  n.  062.***.***-19),  referente  aos  imóveis
confrontantes matriculados sob ns. 20.819 (Gleba de terras, situada no Bairro da Geada, nesta
cidade) e 2.192 (Chácara Ponderosa, situada no Bairro da Geada, nesta cidade); e a não localização
do mesmo nas tentativas de notificação pessoal no endereço fornecido pelo requerente, fica o mesmo
acima indicado através deste, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
disponíveis e arquivados nesta serventia, sob o protocolo 347.160, para exame e conhecimento, nos
termos do 2º e 3º do artigo 213, podendo para tanto, impugnar com fundamentos os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no inciso II, do artigo 213 da Lei dos
Registros Públicos editado pela Lei 10.931/04. Portanto, as opções que a lei lhe confere são: 1)
Impugnar os trabalhos com fundamentos e enviar para esta Serventia pessoalmente ou pelo correio no
endereço Rua Santa Cruz n. 876, Centro, Limeira-SP, CEP: 13480-912, aos cuidados do Oficial
Interino; 2) anuir expressamente os trabalhos (assinar a planta e memorial arquivados nesta
serventia; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Nos termos do 4º,
do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, a falta da impugnação no prazo legal resulta na
presunção de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área. Esclarecemos finalmente,
que  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo  procedimento
retificatório, nem vinculam as pessoas que anuíram à retificação de área, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, 5º da Lei
de Registros Públicos). Sendo assim, decorrido o prazo legal, contado da primeira publicação deste
edital que será publicado por dois dias consecutivos e não havendo manifestação ou impugnação, será
deferida a retificação pretendida.-
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LUCELIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCELIA - CNS: 119636

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA DA SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Julio Cesar Moro, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Lucélia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais etc., FAZ SABER a Sra. SANDRA DA SILVA, brasileira, solteira, vendedora, residente e
domiciliada nesta cidade de Lucélia-SP, na Rua Tupã-SP, n.º 664, inscrita no CPF: ***.397.648-**,
na condição de devedora fiduciante, nos termos do contrato de financiamento imobiliário n.º
855553223850, firmado em 15/10/2014, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o registro
n.º 02 da matrícula n.º 13.371, referente ao imóvel situado na Rua Geraldo Cece, n.º 174 -
Residencial  Santa  Lucia,  Lucélia-SP,  CEP:  17780-000,  lote  n.º  07  da  quadra  "E",  conforme
requerimento firmado em 29/07/2025, pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ. n.º
00.360.305/0001-04, prenotado sob n.º 88.555, em 29/07/2025, para satisfazer (PAGAR), no prazo
legal de quinze (15) dias úteis, o débito que posicionado em 28/07/2025, corresponde a R$ 2.203,75,
referente as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas de juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, no OFÍCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCÉLIA/SP,
no endereço sito à Praça José Firpo, n.º 51, centro, no horário compreendido das 09h:00 às 16h:00
horas, tudo conforme relação de projeção do débito, onde fixa a data e valores evidenciando
atualização diária do débito, para fins de pagamento em cartório. E, para seu conhecimento, expede
este EDITAL, que será publicado por 3 vezes em veículo de comunicação eletrônica. Lucélia-SP, 09 de
setembro de 2025.

MOGI DAS CRUZES/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JORGE CARDOSO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido
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diploma legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada norma,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  acima  referido  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ROSA CARDOSO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): DAVID CARDOSO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma
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vez que não constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos
apresentados pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do
aludido procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza
Franco, n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido
diploma legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada norma,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  acima  referido  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE CARDOSO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): VANESSA APARECIDA LOURENCO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de
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Retificação de Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial,
requerido por RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma
vez que não constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos
apresentados pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do
aludido procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza
Franco, n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido
diploma legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada norma,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  acima  referido  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MENEGILDO MIONE MOREIRA DE ASSIS

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): REINALDO DE OLIVEIRA

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de Retificação de
Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial, requerido por
RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma vez que não
constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos apresentados
pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do aludido
procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza Franco,
n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido diploma
legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada
norma, a falta de impugnação no prazo acima referido resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA

(protocolo nº 330.801). FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
que, ficam NOTIFICADOS os Srºs e as Srªs: JORGE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.329.248-**, ou,
ROSA CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.841.418-**, ou, DAVID CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.604.138-
**, ou, KELI CRISTINA CARDOSO DE FREITAS, CPF/MF nº ***.132.438-**, ou, JOSÉ CARDOSO DE ASSIS,
CPF/MF nº ***.841.398-**, ou, VANESSA APARECIDA LOURENÇO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.042.818-**, ou,
JAMILE REBECA MIONE CARDOSO DE ASSIS, CPF/MF nº ***.740.058-**, ou, MENEGILDO MIONE MOREIRA DE
ASSIS, CPF/MF nº ***.192.966-**, com endereço na Estrada da Servidão, 26, Taboão, SÍTIO SEIS IRMÃOS
- LOTE 35 - GLEBA 03 - COLÔNIA ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel
confrontante matriculado sob n. 36530 nesta Serventia; REINALDO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº ***.558.787-
**, ou, FÁTIMA DE CARMO DE OLIVEIRA (POSSUIDORES), com endereço no LOTE 38 - GLEBA 03 - COLÔNIA
ITAPETI, em Mogi das Cruzes - SP, titulares/responsáveis pelo imóvel confrontante matriculado sob
n. 16997 nesta Serventia, acerca da instauração do Procedimento Extrajudicial de
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Retificação de Registro envolvendo o imóvel objeto da Matrícula n. 37.221 deste Serviço Predial,
requerido por RAUL ARDITO LERÁRIO, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal n. 6.015/73, uma
vez que não constam a expressa anuência de Vossas Senhorias nas plantas e memoriais descritivos
apresentados pelo requerente da retificação. Destarte, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS acerca do
aludido procedimento que tramita perante este Registro Imobiliário, localizado na Rua Coronel Souza
Franco, n. 1.571, no Parque Monte Líbano, podendo, nos termos do 2.° do artigo 213 do referido
diploma legal, impugnar fundamentadamente os trabalhos de levantamento efetuados que se encontram na
mencionada Circunscrição Imobiliária, no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
primeira publicação deste edital. Informamos ainda que, conforme o 4.° do artigo 213 da citada norma,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  acima  referido  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente os trabalhos técnicos; ou 3)
deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclarece-se,  finalmente,  que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei Federal n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contado da primeira publicação deste edital, será deferida a pretendida retificação. Para chegar ao
conhecimento dos interessados e ninguém poder alegar ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 02 (duas) vezes. O Escrevente, Marcel Lopes Batista.

MOGI GUAÇU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAIS DE FATIMA VICENTE CORREIA

HENRIQUE ROGÉRIO DAL MOLIN, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Mogi Guaçu-SP - Rua Henrique Coppi, n° 125, Morro do Ouro. FAZ SABER aos que o
presente virem ou conhecimento tiverem deste edital, que por não terem sido encontrados nos
endereços conhecidos, ficam notificados os Srs. LAIS DE FATIMA VICENTE CORREIA, brasileira, nascida
em 10/08/2001, solteira, operadora produção, filha de Edina Donizetti Vicente Ferreira e Roque
Correira, RG/SSP/SP 57.496.864-7, CPF/MF nº ***.504.668-**, e, ANTONIO CLEIDSON BARROS TAVARES
JUNIOR, brasileiro, nascido aos 05/02/1999, solteiro, mecânico manutenção de veículos automotores e
máquinas, filho de Maria da Conceição Alves Gouveia e Antonio Cleidson Barris Tavares, RG/SSP/SP
37899203, CPF/MF nº ***.971.218-**, que declararam não manter união estável, de que possuem o prazo
de 15 dias úteis, contados a partir desta publicação, para em, querendo, satisfaçam as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, legais, além das despesas de cobrança e intimação referente ao débito
objeto do contrato de financiamento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, garantido por Alienação
Fiduciária, que onera o imóvel objeto da Matrícula n° 79.906, desta comarca de Mogi Guaçu-SP, no
endereço do Cartório acima citado, diariamente no período das 9h00 às 16h00, exceto aos sábados,
domingos  e  feriados.  FICA  V.Sa.  ADVERTIDO(A),  DE  QUE  O  NÃO  PAGAMENTO  GARANTE  O  DIREITO  DE
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NO PATRIMÔNIO DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A
LEILÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, 3º DA LEI 9.514/97. Edital publicado eletronicamente nos termos do
Item 418.17.7, Cap. XX, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO CLEIDSON BARROS TAVARES JUNIOR

HENRIQUE ROGÉRIO DAL MOLIN, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Mogi Guaçu-SP - Rua Henrique Coppi, n° 125, Morro do Ouro. FAZ SABER aos que o
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presente virem ou conhecimento tiverem deste edital, que por não terem sido encontrados nos endereços
conhecidos,  ficam  notificados  os  Srs.  LAIS  DE  FATIMA  VICENTE  CORREIA,  brasileira,  nascida  em
10/08/2001, solteira, operadora produção, filha de Edina Donizetti Vicente Ferreira e Roque Correira,
RG/SSP/SP  57.496.864-7,  CPF/MF  nº  ***.504.668-**,  e,  ANTONIO  CLEIDSON  BARROS  TAVARES  JUNIOR,
brasileiro, nascido aos 05/02/1999, solteiro, mecânico manutenção de veículos automotores e máquinas,
filho de Maria da Conceição Alves Gouveia e Antonio Cleidson Barris Tavares, RG/SSP/SP 37899203,
CPF/MF nº ***.971.218-**, que declararam não manter união estável, de que possuem o prazo de 15 dias
úteis, contados a partir desta publicação, para em, querendo, satisfaçam as prestações vencidas e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, legais, além das despesas de cobrança e intimação referente ao débito objeto do contrato
de financiamento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, garantido por Alienação Fiduciária, que onera o
imóvel objeto da Matrícula n° 79.906, desta comarca de Mogi Guaçu-SP, no endereço do Cartório acima
citado, diariamente no período das 9h00 às 16h00, exceto aos sábados, domingos e feriados. FICA V.Sa.
ADVERTIDO(A), DE QUE O NÃO PAGAMENTO GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NO PATRIMÔNIO
DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A LEILÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, 3º DA LEI
9.514/97. Edital publicado eletronicamente nos termos do Item 418.17.7, Cap. XX, das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA FERNANDES DE SOUZA

HENRIQUE ROGÉRIO DAL MOLIN, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Mogi Guaçu-SP - Rua Henrique Coppi, n° 125, Morro do Ouro. FAZ SABER aos que o
presente virem ou conhecimento tiverem deste edital, que por não ter sido encontrada nos endereços
conhecidos, fica notificada a Sra. CAMILA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, nascida em 20/12/1997,
solteira, que declarou não manter união estável, operador de máquina, filha de Raquel Francisca
Fernandes e Daniel Gomes de Souza, RG/SP 579347564 e CPF/MF nº ***.629.728-**, de que possui o
prazo de 15 dias úteis, contados a partir desta publicação, para em, querendo, satisfaça as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, legais, além das despesas de cobrança e intimação
referente ao débito objeto do contrato de financiamento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, garantido
por Alienação Fiduciária, que onera o imóvel objeto da Matrícula n° 81.487, desta comarca de Mogi
Guaçu-SP, no endereço do Cartório acima citado, diariamente no período das 9h00 às 16h00, exceto
aos sábados, domingos e feriados. FICA V.Sa. ADVERTIDO(A), DE QUE O NÃO PAGAMENTO GARANTE O DIREITO
DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NO PATRIMÔNIO DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A
LEILÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, 3º DA LEI 9.514/97. Edital publicado eletronicamente nos termos do
Item 418.17.7, Cap. XX, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.

MAIRINQUE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): OSIEL DUARTE DE SOUSA COSTA, SILVANA DE SIQUEIRA BRAIDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Artigo 216-A da Lei 6.015/73)
Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mairinque-SP, Prenotação n. 29268, com os
seguintes dados: Requerente: OSIEL DUARTE DE SOUSA COSTA, brasileiro, filho de Raimundo Duarte da
Costa e de Luzia de Sousa Costa, nascido aos 20/05/1975, mestre de obras, solteiro, maior, portador

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 590 / 1084

da cédula de identidade RG n° 34.213.274-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 498.320.423- 72, e sua
companheira SILVANA DE SIQUEIRA BRAIDO, brasileira, filha de Antônio Alves Siqueira e de Irenice
Braido Siqueira, nascida aos 20/04/1974, do lar, solteira, maior, portadora da cédula de identidade
do RG n° 28.888.433-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° ***.786.368-**, ambos residentes e domiciliados
na  Rua  Walter  Baltazar,  n°  33,  casa  02,  Jardim  Leopoldina,  Carapicuíba-SP,  CEP:  06382-160,
conviventes em união estável sob o regime da comunhão parcial de bens, conforme Carta de União
Estável a mim apresentada, assinada no dia 01/02/2010 no Município e Comarca de Carapicuíba-SP.
Identificação do imóvel usucapiendo: PRÉDIO RESIDENCIAL situado na Rua Buffon, s/n, e seu respectivo
Lote de Terreno sob o n. 18 (dezoito), da Quadra 17 (dezessete), do Loteamento "CHÁCARAS POUSO
ALEGRE", situado no Bairro Sebandilha, neste Município e Comarca de Mairinque, Estado de São Paulo;
encerrando a área de 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta) metros quadrados e área total construída
de 118,96 (cento e dezoito vírgula noventa e seis) metros quadrados, melhor descrito no memorial
descritivo e planta sob a forma digital. Matrícula/Transcrição de origem: Matrícula n. 4.052 do
Oficial de Registro de Imóveis de São Roque-SP. Titulares do imóvel que consta da matrícula de
origem: Carlos Mourão de Oliveira e sua mulher Laura Brauner. Confrontantes: Edmilson Jose da Silva;
Eunice Elias Lins; e José Roberto Figueiredo. Modalidade de usucapião: Usucapião Ordinária. Tempo de
posse alegado pelo(s) requerente(s): 12 anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados
terceiros  eventualmente  interessados  para  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido  de  usucapião,
apresentando impugnação escrita diretamente neste Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Mairinque-SP, com razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da
publicação deste edital, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre
o pedido feito podem ser obtidas neste Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mairinque-SP,
situado  na  Rua  Rinaldo  Mori,  n.  270,  Vila  Sorocabana,  Mairinque-SP,  ou  através  do  e-mail:
usucapiao@rimairinque.com. Mairinque-SP, 11 de setembro de 2025 Marcelo Paula de Almeida - Oficial.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ORLANDO SERGIO SOUZA MAIA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ORLANDO SÉRGIO SOUZA MAIA Edital de Notificação.
Procedimento de Retificação de Área Administrativa Prenotação n. 30373. O Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Mairinque-SP, a requerimento de GABRIELA SAMPAIO MENDES E OUTROS, com base e
nos  termos  do  artigo  213  da  Lei  6.015/73  vem  NOTIFICAR  ORLANDO  SÉRGIO  SOUZA  MAIA,  CPF  n.
***.843.868-**,  e  a  quem  mais  interessar,  na  qualidade  de  proprietário(a/os/as)  do  imóvel
confrontante, uma vez que, não consta(am) a(s) sua(as) anuência(as) expressa(as) na planta e no
memorial descritivo do processo de retificação administrativa objeto da Matrícula n. 13.764, deste
Oficial de Registro de Imóveis, identificado como IMÓVEL RURAL denominado "SÍTIO SANTA IZILDINHA",
situado no Bairro Briquituba, neste Munícipio e Comarca de Mairinque, Estado de São Paulo, com área
de  05,00  (cinco)  alqueires,  e  que  após  a  retificação  solicitada  passará  a  ser  descrito  e
caracterizado conforme planta e memorial descritivo em anexo. E para que chegue ao conhecimento de
todos é publicado o presente EDITAL DE RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA POR DOIS (02) DIAS CONSECUTIVOS,
PODENDO ESTE ATO SER IMPUGNADO NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO diretamente no Registro de Imóveis da Comarca de Mairinque-SP, situado na Rua Rinaldo
Mori n. 270, Vila Sorocabana, Mairinque-SP ou no e-mail: atendimento@rimairinque.com. Nos termos do
4º do artigo 213 da Lei 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal da anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Marcelo Paula de
Almeida - Oficial

Consultar o arquivo anexo
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAIRINQUE - CNS: 145573

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ROBERTO TEODORO GERVASTOSKI

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ROBERTO TEODORO GERVASTOSKI Edital de Notificação.
Procedimento de Retificação de Área Administrativa Prenotação n. 30090. O Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Mairinque-SP, a requerimento de JOSE CARLOS FELAMINGO, inscrito no CPF n.
***.203.488-**, com base e nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/73 vem NOTIFICAR ROBERTO TEODORO
GERVASTOSKI, inscrito no CPF sob n. ***.073.698-**, e a quem mais interessar, na qualidade de
proprietário(a/os/as) do imóvel confrontante, uma vez que, não consta(am) a(s) sua(as) anuência(as)
expressa(as) na planta e no memorial descritivo do processo de retificação administrativa objeto da
Matrícula n. 18.369 do Oficial de Registro de Imóveis de São Roque-SP, identificado como SÍTIO
TAQUARAL, situado na Estrada de Servidão, s/n., no Bairro Santa Rita do Passa Três, no Município de
Alumínio e Comarca de Mairinque-SP, com a área total de 21,999 ha e que após a retificação
solicitada passará a ser descrito e caracterizado conforme planta e memorial descritivo em anexo. E
para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  é  publicado  o  presente  EDITAL  DE  RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA POR DOIS (02) DIAS CONSECUTIVOS, PODENDO ESTE ATO SER IMPUGNADO NO PRAZO DE QUINZE
(15) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO diretamente no Registro de Imóveis da Comarca de
Mairinque-SP, situado na Rua Rinaldo Mori n. 270, Vila Sorocabana, Mairinque-SP ou no e-mail:
atendimento@rimairinque.com. Nos termos do 4º do artigo 213 da Lei 6.015/73, a falta de impugnação
no prazo da notificação resulta na presunção legal da anuência do confrontante ao pedido de
retificação de registro. Marcelo Paula de Almeida - Oficial

Consultar o arquivo anexo

MONGAGUA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA VELARDO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4, fica
intimada para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim Marina,
Mongaguá - SP, a senhora SANDRA VELARDO, RG nº.15.867.136-3-SSP-SP e CPF ***.840.468-**, com
endereços: na Av. Lourdes Costa Da Ponte, Nº.175, Casa 152, Umuarama, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000
E Av. Lourdes Costa Da Ponte, Nº.107, Umuarama, Mongaguá-SP, CEP. 11.730-000, para pagamento das
prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas ao financiamento do imóvel, garantido por
alienação fiduciária conforme R.05 da MATRÍCULA Nº.26.218, do Oficial de Registro de Imóveis de
Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as prestações com vencimento entre 16/02/2025 à
16/08/2025, perfazendo até a data de 10/09/2025, com os acréscimos contratuais o montante de
R$17.803,28 (dezessete mil oitocentos e três reais e vinte e oito centavos). O valor está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível
a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirijam a este Cartório, onde
deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
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partir  da  última  publicação  (três  publicações).  Nessa  oportunidade,  ficam  referidos  Senhores
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

MONTE MOR/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE DE ARRUDA MORAES

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.354.330/0001-46, com
fundamento na Lei nº 9.514/1.997, vem intimar CRISTIANE DE ARRUDA MORAES, inscrita no CPF/MF sob nº
***.482.568-**, e BENEDITO FELIX MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob nº ***.697.378-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a
data do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-05 e R-06 da
Matrícula n° 23.376 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua
Julieta Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por
cheque  administrativo  em  favor  do  credor  acima,  pagável  nesta  cidade,  do  valor  do  débito
atualizado, que na data de 11/09/2025 corresponde a R$ 15.564,28, valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor,
11/09/2025. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (79055)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BENEDITO FELIX MIRANDA

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.354.330/0001-46, com
fundamento na Lei nº 9.514/1.997, vem intimar CRISTIANE DE ARRUDA MORAES, inscrita no CPF/MF sob nº
***.482.568-**, e BENEDITO FELIX MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob nº ***.697.378-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a
data do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-05 e R-06 da
Matrícula n° 23.376 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua
Julieta Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por
cheque  administrativo  em  favor  do  credor  acima,  pagável  nesta  cidade,  do  valor  do  débito
atualizado, que na data de 11/09/2025 corresponde a R$ 15.564,28, valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor,
11/09/2025. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (79055)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO NEGRAO CORREA
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A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário JARDIM BELVEDERE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 36.717.256/0001-61, com
fundamento na Lei nº 9.514/1.997, vem intimar ADRIANO NEGRÃO CORRÊA, inscrito no CPF/MF sob nº
***.448.998-**, e ANA KARLA SILVA CORRÊA, inscrita no CPF/MF sob nº ***.349.428-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a data
do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-03 e R-04 da
Matrícula n° 29.049 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua Julieta
Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por cheque
administrativo em favor do credor acima, pagável nesta cidade, do valor do débito atualizado, que na
data de 10/09/2025 corresponde a R$ 70.966,20, valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor, 10/09/2025. DANIELA ROSARIO
RODRIGUES. Oficial. (81722)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA KARLA SILVA CORREA

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário JARDIM BELVEDERE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 36.717.256/0001-61,
com fundamento na Lei nº 9.514/1.997, vem intimar ADRIANO NEGRÃO CORRÊA, inscrito no CPF/MF sob nº
***.448.998-**, e ANA KARLA SILVA CORRÊA, inscrita no CPF/MF sob nº ***.349.428-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a
data do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-03 e R-04 da
Matrícula n° 29.049 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua
Julieta Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por
cheque  administrativo  em  favor  do  credor  acima,  pagável  nesta  cidade,  do  valor  do  débito
atualizado, que na data de 10/09/2025 corresponde a R$ 70.966,20, valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor,
10/09/2025. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (81722)

MORRO AGUDO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NELSON ALVES FERREIRA JUNIOR

O Oficial de Registro de Imóveis de Morro Agudo/SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, por meio do requerimento expedido no município de Bauru, juntado aos autos de
nº 80.943/2025, FAZ SABER que NELSON ALVES FERREIRA JUNIOR, CPF/MF n° ***.696.208-**, na qualidade
de  devedor  fiduciante,  fica  INTIMADO,  na  forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,
localizado neste município, na Avenida Cristóvão Colombo, nº 209, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 17h00, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital, a
fim de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular com caráter de escritura pública, na
forma da Lei nº 4.380/64, no âmbito dos programas CCFGTS e Minha Casa Minha Vida, firmado 29 de
janeiro de 2020, cujo objeto é constituído do imóvel com frente para a Rua Etelvina Coscrato
Barbeti, n° 523, Cidade Nova, Morro Agudo/SP, conforme matrícula nº 3.073 desta Serventia. O
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presente edital foi emitido em virtude de o devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no
imóvel  objeto  da  alienação  fiduciária,  nem  em  qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora
fiduciária, conforme certidão emitida nos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme  planilha  de  projeção  juntada  aos  autos  acima,  acrescido  das  despesas  de  cobrança  e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária,
nos termos do art. 26-A, 1º, da Lei 9.514/97, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos no portal da Plataforma Eletrônica. Morro Agudo, 10 de
setembro de 2025. (a.) Naiara dos Santos Borin - Escrevente.

NHANDEARA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NHANDEARA - CNS: 121996

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VAGNER ROGERIO DE OLIVEIRA

A requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, fica INTIMADO o
devedor fiduciante VAGNER ROGERIO DE OLIVEIRA, CPF/MF.nº 315.035.928/71, a comparecer no prazo de
quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE NHANDEARA, situado à Rua Dr. Edmilson Pessoa
Cavalcante nº 1396, Centro, Nhandeara/SP, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº
9.514/97, a fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Contrato por Instrumento
Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito
Individual - FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida, com a utilização do FGTS dos devedores, com
caráter de escritura pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos, da Lei nº 4.380/64, alterada
pela Lei nº 5.049/66, datado de Votuporanga-SP., 11 de setembro de 2.014 - nº 8.4444.0692864-0,
registrado sob nº 04, na Matrícula n° 14.958, deste Oficial, referente ao imóvel situado na rua
João Candido - Jambinha nº 297, Loteamento Monções I, no distrito e município de Monções, comarca
de Nhandeara-SP, referente as parcelas vencidas em 11/03/2025 até 11/08/2025, que acrescidas de
correção monetária, juros de mora e multa, totalizavam em 08/09/2025 o valor de R$2.544,63 (dois
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), com correção diária nos
termos da planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição dos devedores fiduciantes
ora intimados (Prenotação nº 95.802), sob pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do
imóvel alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este edital, que será publicado, por três (03) vezes, em plataforma de veículo de
comunicação eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ nº 21/2019 (Processo nº
2019/41053  -  São  Paulo).  NADA  MAIS.  Dado  e  passado  nesta  cidade,  município  e  comarca  de
Nhandeara/SP, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte cinco (2025).
Eu, (a) Margareth Toshie Shiba, Oficial, conferi e subscrevo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NHANDEARA - CNS: 121996

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA DA COSTA

A requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, fica INTIMADA a
devedora fiduciante FABIANA DA COSTA, CPF/MF.nº 315.805.838/30, a comparecer no prazo de quinze
(15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE NHANDEARA, situado à Rua Dr. Edmilson Pessoa Cavalcante
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nº 1396, Centro, Nhandeara/SP, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a
fim de purgar a mora, decorrentes da dívida oriunda do Contrato por Instrumento Particular de Mútuo
para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS -
Programa Minha Casa Minha Vida, com a utilização do FGTS dos devedores, com caráter de escritura
pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos, da Lei nº 4.380/64, alterada pela Lei nº 5.049/66,
datado de Votuporanga-SP., 11 de setembro de 2.014 - nº 8.4444.0692864-0, registrado sob nº 04, na
Matrícula n° 14.958, deste Oficial, referente ao imóvel situado na rua João Candido - Jambinha nº
297, Loteamento Monções I, no distrito e município de Monções, comarca de Nhandeara-SP, referente as
parcelas vencidas em 11/03/2025 até 11/08/2025, que acrescidas de correção monetária, juros de mora e
multa, totalizavam em 08/09/2025 o valor de R$2.544,63 (dois mil, quinhentos e quarenta e quatro
reais e sessenta e três centavos), com correção diária nos termos da planilha que se encontra neste
Registro de Imóveis à disposição dos devedores fiduciantes ora intimados (Prenotação nº 95.802), sob
pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora
fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado,
por três (03) vezes, em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada,
conforme o Provimento CGJ nº 21/2019 (Processo nº 2019/41053 - São Paulo). NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade, município e comarca de Nhandeara/SP, aos dez (10) dias do mês de setembro (09) do ano
de dois mil e vinte cinco (2025). Eu, (a) Margareth Toshie Shiba, Oficial, conferi e subscrevo.

OSASCO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISE FLORESTE DE AZEVEDO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: DENISE FLORESTE DE AZEVEDO,
brasileira, casada, corretora de imóveis, RG n. 14.499.853-1-SSP/SP, CPF/MF n. ***.229.438-**, a
comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15
(QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das
obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$251.275,50, atualizado até 10 de
setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de
cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 456.715,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Fiança,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras
Obrigações, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 18 de fevereiro de 2011 e tendo por
objeto: Apto 491, Bloco 4, situado na Estrada das Palmas, n. 1401, nesta cidade, sob pena de
consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro nº 2, feito na Matrícula
nº 101.496, deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o
presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO,
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brasileiro, casado, pesquisador, RG n. 22.901.985-7-SSP/SP, CPF/MF n. ***.893.665-**, a comparecer
nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$251.275,50, atualizado até 10 de setembro de 2025, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos que
venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 456.715, decorrentes do Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional
com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações, firmado no âmbito do SFH, datado e
assinado em 18 de fevereiro de 2011 e tendo por objeto: Apto 491, Bloco 4, situado na Estrada das
Palmas, n. 1401, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária,
conforme Registro nº 2, feito na Matrícula nº 101.496, deste Oficial de Registro. Para que não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

PIRACAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACAIA - CNS: 120832

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): VALERIA
PEREIRA

EDITAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, DO DESMEMBRAMENTO RESIDENCIAL
e/ou COMERCIAL (MISTO) "SEM DENOMINAÇÃO" LOCALIZADO NA ESTRADA MUNICIPAL LAMARTINE PEÇANHA, BAIRRO
DA BOA VISTA - PIRACAIA/SP. ARNALDO SOARES DA CUNHA, Oficial Substituto do Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Piracaia-SP, FAZ PÚBLICO que VALÉRIA PEREIRA, RG nº 16.965.384-5/SSP/SP e
CPF/MF nº ***.794.978-**, brasileira, solteira, maior, comerciante, residente e domiciliada na
Estrada Municipal Lamartine Peçanha, Bairro Boa Vista, deste município e comarca de Piracaia/SP.,
depositou nesta serventia os documentos exigidos pelo art. 18 da Lei Federal 6.766 de 19 de
dezembro de 1979, para o registro do Desmembramento "SEM DENOMINAÇÃO", localizado na ESTRADA
MUNICIPAL LAMARTINE PEÇANHA, Bairro da BOA VISTA, deste município e comarca de Piracaia/SP, o qual
ocupa a área de 5.000,00m², com 05 LOTES, destacada da matrícula nº 18.089, desta serventia que
possui  uma  área  total  de  3,0276ha,  restando  um  remanescente  rural  de  2,5280ha,  o  qual  foi
devidamente aprovado pelo Alvará de Licença nº 11.316, Processo Administrativo nº 08/DPO/2025 e
Protocolo Geral nº 291 de 07 de janeiro de 2025, expedido em 27 de junho de 2025, pela Cidade
Turística de Piracaia/SP e Certidão para Fins de Registro de Desmembramento Urbano para Usos
Comercial e Residencial, expedido em 15 de maio de 2025, pela CETESB - Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo. O desmembramento foi aprovado para uso residencial e/ou comercial (MISTO),
constando no Contrato Padrão do Desmembramento normas e restrições urbanísticas que deverão ser
observadas pelos futuros adquirentes. Foi apresentado uma certidão simples nº 11.998/2025, na qual
não se faz necessário a execução de nenhuma obra de infraestrutura e nem apresentação de garantias
para tanto, pois todas as obras necessárias já se encontram executadas. Referido desmembramento é
do imóvel objeto da matrícula nº 18.089, desta serventia, que possui uma área de 3,0276ha,
localizado na ESTRADA MUNICIPAL LAMARTINE PEÇANHA, Bairro da BOA VISTA, deste município e comarca
de Piracaia/SP, sendo que a área desmembrada de 5.000,00m² está cadastrada junto ao município e o
remanescente de 2,5280ha., permanece cadastrado junto ao Incra. A referida área está compreendida
nas divisas e confrontações mencionada na respectiva matrícula. E para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se este edital que será publicado três vezes consecutivas, podendo o registro ser
impugnado no prazo de até 15 dias, contados da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da
citada Lei Federal 6.766/79. Piracaia, 11 de setembro de 2025. Eu,(Arnaldo Soares da Cunha -
Oficial Substituto), digitei, conferi e assino.

Consultar o arquivo anexo

PIRACICABA/SP
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS REGINALDO RODRIGUES DE BARROS

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 371.511, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, C.N.P.J. nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de VINICIUS
REGINALDO  RODRIGUES  DE  BARROS,  brasileiro,  solteiro,  maior,  mecânico,  manutenção,  montador,
preparador, operador de maq. e aparelhos prod. Indust., RG nº. 53.XXX.XXX-9-SSP/SP, CPF nº.
461.XXX.XXX-01, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua Cacapava nº. 26, Cs3, Monte
Líbano, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação
Fiduciária registrado na matrícula do imóvel nº. 136.639, desta Serventia, cuja descrição do imóvel
é a seguinte: Apartamento nº. 14, localizado no 2º. pavimento, do bloco 04, da torre 02, do
"Condomínio Residencial Varandas Campestre", situado na Avenida Laranjal Paulista nº. 1.155, no
Bairro Campestre, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: Com direito ao uso de 01 vaga descoberta -
vaga nº. 40. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que o destinatário não foi
localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente edital para que se dirija a esta
Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-
feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na
Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período,
além  do  reembolso  das  custas,  diligências  para  intimação  e  publicação  do  edital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído
pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias.
Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais e
contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art.
26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela
Lei nº. 14.711/23. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a)
Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CELLINY GRAZIELE DE SOUZA FLORENCO

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 371.511, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, C.N.P.J. nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de CELLINY
GRAZIELE  DE  SOUZA  FLORENÇO,  brasileira,  solteira,  maior,  agente  administrativo,  RG  nº.
55.XXX.XXX-4-SSP/SP, CPF nº. 469.XXX.XXX-82, residente e domiciliada em Piracicaba/SP, na Dr. João
Batista da Silveira Mello nº. 48, Água Branca, na qualidade de devedora-fiduciante do Instrumento
Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na matrícula do imóvel nº. 136.639,
desta Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento nº. 14, localizado no 2º.
pavimento, do bloco 04, da torre 02, do "Condomínio Residencial Varandas Campestre", situado na
Avenida Laranjal Paulista nº. 1.155, no Bairro Campestre, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: Com
direito ao uso de 01 vaga descoberta - vaga nº. 40. Ante a impossibilidade de intimação pessoal,
tendo em vista que a destinatária não foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo
presente edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das
9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a
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credora-fiduciária (consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais
parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e
publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei
Federal nº. 6.015/73, incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação
deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a importância
devida  com  os  encargos  legais  e  contratuais  no  prazo  indicado,  promover-se-á  o  registro  da
consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será
levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº.
9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente
autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO HERMINIO DE JESUS FILHO

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 367.558, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de ANTONIO
HERMINIO DE JESUS FILHO, brasileiro, solteiro, maior, mecân. de manut., montador, prep., RG nº.
54.XXX.XXX-4-SSP/SP, CPF nº. 063.XXX.XXX-88, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua
Principal nº. 181, Cantagalo, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de
Compra e Venda e Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº. 124.365, desta Serventia, cuja
descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de nº. 33, localizado no 2º andar, do bloco 27, do
"Parque Ville Piracicaba", situado na Rua Zulmira Ferreira do Vale nº. 1.222, no Bairro Novo
Horizonte, em Piracicaba/SP, cabendo ao citado apartamento o direito de utilização da vaga de
garagem nº. 439. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que o destinatário não
foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente edital para que se dirija a
esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-
feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na
Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período,
além  do  reembolso  das  custas,  diligências  para  intimação  e  publicação  do  edital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído
pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias.
Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais e
contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art.
26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela
Lei nº. 14.711/23. Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian
Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

POA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEDEAO SALDANHA

Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São
Paulo, instalado no Município de Poá - SP, na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER
que, atendendo ao quanto requerido pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
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00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, ficam
intimados a comparecerem neste Cartório, com endereço na Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura,
neste Município de Poá - SP, GARDEAO SALDANHA, brasileiro, solteiro, maior, professor de ensino
fundamental/médio, RG nº 28.083.351-9-SSP/SP, CPF/MF ***.115.058-**, residente e domiciliada em
Itaquaquecetuba - SP, na Sertaneja, n° 173, Jardim Luciana, Devedor/fiduciário do imóvel constituído
pelo apartamento nº 210, localizado no 2° pavimento, da Torre B, do empreendimento denominado Reserva
do Alto Condomínio Clube, em perímetro urbano do Município de Ferraz De Vasconcelos-SP, conforme
instrumento particular de compra e venda, com força de escritura pública de 31/05/2023, registrado
sob os nºs 03 e 04, em 06/07/2023, na matrícula nº 96.796, deste R.I de Poá, para efetuar o pagamento
no valor de R$ 20.538,75 (Vinte mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) das
prestações vencidas em 08/10/2024 a 08/08/2025, bem como, as vincendas até a data do efetivo
pagamento, acrescidas de juros de mora e despesas referentes a presente intimação. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e estes, não venham alegar ignorância, mandei expedir o presente
Edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos pela imprensa local. Decorridos 15
(quinze) dias a contar da data da última publicação, o devedor/fiduciário acima nomeado será
considerando intimado. Poá, 10 de Setembro de 2025. Donizete Rodrigues - Oficial Delegado.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO GARCIA MANFRE

COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE Bel. Márcio Minuzzi
de Medeiros, Oficial, EDITAL - FAZ SABER ao Sr. THIAGO GARCIA MANFRE, brasileiro, empresário,
portador do RG nº 47.864.823-6-SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° ***.742.178-**, e seu cônjuge
LIDIANE CARARO COUTO MANFRE, brasileira, economiária, portadora do RG nº 43.265.843-9-SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob nº ***.842.018-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Dirce Gomes, nº 28, Jardim dos
Pioneiros, Presidente Prudente/SP, que a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, com sede na
cidade de São Paulo/SP e inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com fulcro no 4º do artigo 26
da Lei 9.514/97, foi expedido o presente edital a fim de intimá-los a comparecerem em cartório,
situado nesta cidade, na Avenida Manoel Goulart, n° 406, Centro, com horário de atendimento de
segunda a sexta-feira, das 09h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias úteis da última publicação
deste, para a purgação da mora e das parcelas vencidas, que totalizam o valor de R$10.342,66 (saldo
apurado em 09/09/2025), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária  acima  qualificada,  referente  ao  contrato  de  financiamento  imobiliario  nº
074606230010550, com garantia constituída por alienação fiduciária, firmado entre as partes em
08/01/2021 constante do registro nº 06 da Matrícula nº 33.441 desta Serventia Registral. E para que
não seja alegada ignorância é expedido o presente edital para ser publicado de forma eletronica por
03 (três) dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado
de São Paulo aos 09 (nove) dia do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu,
Priscilla Momii, a Escrevente Autorizada, que subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE CARARO COUTO MANFRE

COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE Bel. Márcio Minuzzi
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de Medeiros, Oficial, EDITAL - FAZ SABER ao Sr. THIAGO GARCIA MANFRE, brasileiro, empresário,
portador do RG nº 47.864.823-6-SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° ***.742.178-**, e seu cônjuge
LIDIANE CARARO COUTO MANFRE, brasileira, economiária, portadora do RG nº 43.265.843-9-SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob nº ***.842.018-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Dirce Gomes, nº 28, Jardim dos
Pioneiros, Presidente Prudente/SP, que a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, com sede na
cidade de São Paulo/SP e inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com fulcro no 4º do artigo 26 da
Lei 9.514/97, foi expedido o presente edital a fim de intimá-los a comparecerem em cartório, situado
nesta cidade, na Avenida Manoel Goulart, n° 406, Centro, com horário de atendimento de segunda a
sexta-feira, das 09h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias úteis da última publicação deste, para
a purgação da mora e das parcelas vencidas, que totalizam o valor de R$10.342,66 (saldo apurado em
09/09/2025), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária acima qualificada,
referente ao contrato de financiamento imobiliario nº 074606230010550, com garantia constituída por
alienação fiduciária, firmado entre as partes em 08/01/2021 constante do registro nº 06 da Matrícula
nº 33.441 desta Serventia Registral. E para que não seja alegada ignorância é expedido o presente
edital para ser publicado de forma eletronica por 03 (três) dias consecutivos. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo aos 09 (nove) dia do mês de setembro do
ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, Priscilla Momii, a Escrevente Autorizada, que subscrevi.

PANORAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA - CNS: 145680

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): EDSON PEREIRA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE PANORAMA (SP) MUNICÍPIO DE PANORAMA - COMARCA DE PANORAMA -
ESTADO DE SÃO PAULO Rua Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360 - Centro - (18)3871-3396 - CEP
17980-044 E-mail: oripanorama2@gmail.com SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ FARIAS - Oficial EDITAL DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. PRAZO: 17 (DEZESSETE) ANOS (artigo 1.238, parágrafo único, CC). Prenotação
número 25712 de 04/06/2025. A Oficial de Registro de Imóveis de Panorama/SP, Suzana dos Santos
Camponez Farias, na forma do artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ e 216-A da Lei 6.015/73, FAZ
SABER a terceiros eventualmente interessados, que tramita perante esta Serventia, um pedido de
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL proposto por EDSON PEREIRA, CPF/MF nº 346.***.558-** e sua esposa ANA
CLAUDIA GÓES MACIEL PEREIRA, CPF/MF nº 346.***.558-**, residente e domiciliados na Rua Osvaldo
Camargo, nº ***, Nosso Teto, Panorama/SP, do imóvel descrito como "Lote 03 da Quadra 111",
localizado neste município e comarca de Panorama-SP, objeto da transcrição nº 5.515 do Oficial de
Registro de Imóveis da comarca de Dracena/SP, cadastro municipal nº 451400, conforme descrição
anexa. Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação de terceiros, advertindo-se
que eventual impugnação deverá ser protocolada na sede da Serventia. Ficam, portanto, NOTIFICADOS a
concordar ou impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias subsequente ao decurso do prazo do
edital publicado. Em caso de não manifestação, presumir-se-á anuência, nos termos da lei vigente.
Panorama, 02 de abril de 2024. A Oficial, Suzana dos Santos Camponez.

Consultar o arquivo anexo

RIBEIRAO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA CAETANO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAMILA CAETANO DE OLIVEIRA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital expedido em Bauru/SP, em 26 de agosto de 2025, juntado às fls. 47/53, dos autos de nº
587.561/2025, FAZ SABER que CAMILA CAETANO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF  nº  ***.294.188-**,  residente  e  domiciliada  neste  município,  na  qualidade  de  devedora
fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste
município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.02 da
matrícula nº 209.786, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida
Governador Mário Covas nº 7555, apartamento 13, torre 02, bloco B, Condomínio Vitta Parque dos
Lírios. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido
encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela
credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária
nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá
ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): 1. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIBEIRAO PRETO

EDITAL PARA CIÊNCIA DE EVENTUAIS INTERESSADOS EM IMÓVEL OBJETO DE PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO, NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, SITUADO NA RUA FERNANDO PEDRO BOM Nº 287, OBJETO DA MATRÍCULA Nº
199.500. Frederico Jorge Vaz De Figueiredo Assad, Oficial do 1º Registro de Imóveis da Comarca de
Ribeirão Preto/SP, situado neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência
Center  Office  Mall,  FAZ  SABER  que  foi  requerida  a  usucapião  extrajudicial,  na  modalidade
extraordinária, prenotada sob nº 537.039/2023, nesta serventia, processada nos termos do artigo
216-A da lei 6.015/1973, requerida por Getulio Antônio Ribeiro, brasileiro, CPF ***.861.158-**, e
sua mulher, Nilva Aparecida dos Reis Ribeiro, brasileira, do lar, CPF nº ***.272.818-**, casados
pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados
neste município, na rua Fernando Pedro Bom nº 287, tendo por objeto o prédio nº 287 da rua Fernando
Pedro Bom e seu respectivo terreno, constituído pelo lote nº 03 da quadra nº 36 do loteamento
Jardim Heitor Rigon, com as seguintes medidas e confrontações: 6,50 metros de frente para a
referida rua e igual medida na linha do fundo, por 20,00 metros da frente ao fundo em ambos os
lados, encerrando uma área total de 130,00 metros quadrados, confrontando, do lado direito de quem
da rua olha o imóvel com o prédio nº 297 da referida rua, do outro lado com o prédio nº 277 da
referida rua, e na linha do fundo com o prédio nº 268 da rua Benedito Firmino de Brito, delimitado
pelas ruas Benedito Firmino de Brito, Helena Dib Greggi e Antônio Carlos de Paula Rinhel, objeto da
matrícula 199.500, o qual tem como proprietária tabular Companhia Habitacional Regional de Ribeirão
Preto - COHAB, cuja posse a requerente alega deter desde 2009. Conforme determina o item 418.21 do
capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo
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413 do Código Nacional de Normas Extrajudiciais do Conselho Nacional de Justiça, é publicado o
presente edital para CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, os quais ficam, portanto,
NOTIFICADOS do inteiro teor do procedimento acima, que se encontra nesta serventia, podendo impugná-
lo fundamentadamente no prazo legal de 15 dias, sob pena de anuência ao pedido de reconhecimento de
usucapião. Portanto, o presente edital será publicado e decorrido o prazo legal sem impugnações,
poderá ser deferida a usucapião requerida. Eu, Luis Eduardo Manha dos Santos (Escrevente), digitei.
Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Substituto), conferi.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IGO CANOVA

O Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste - SP, no uso de suas
atribuições, com fundamento nos artigos 26 e 37-C da Lei n.º 9.514/97, FAZ SABER, a todos quantos,
a este EDITAL DE INTIMAÇÃO, virem ou dele tiverem conhecimento, que conforme protocolo n.º 288.463
de 25/06/2025, houve requerimento formalizado pela Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ 00.360.***/0001-**, solicitando a INTIMAÇÃO EDITALÍCIA do devedor fiduciante
IGO CANOVA, brasileiro, maior, divorciado, trabalhador dos serviços de proteção e segurança exceto
militar, CPF n.º 365.***.***-32 (numeração de CNPJ/CPF parcialmente omitidos em razão do art. 46,
et seq., da Lei Geral de Proteção de Dados), sendo que, o local de domicílio declarado ao contrato
deste é a Rua Serra das Araras, n.º 277, Parque da Liberdade, Americana - SP, CEP: 13.470-413, eis
que, as informações obtidas nos locais onde foi procurado o devedor, inclusive ao endereço do
imóvel dado em garantia, dão conta que ele é DESCONHECIDO no local não sendo possível a localização
deste, conforme se desprende de certidões de diligências apensas ao procedimento de execução
extrajudicial. Deste modo, fica pelo presente edital INTIMADO(S) o(s) DEVEDOR(ES) SUPRADITO(S),
para que, proceda(m) ao pagamento de prestações em atraso de seu contrato de financiamento, ou
seja, do Instrumento Particular de Venda e Compra e Alienação Fiduciária, celebrado em 11 de
dezembro de 2020, registrado sob n.º 03 e 04 na matrícula n.º 92.826 desta Serventia; NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO DESTA A SER FEITA POR
3 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS, onde deverão comparecer ao Cartório estabelecido a Rua XV de Novembro,
n.º 1.510, Vila Linópolis - Santa Bárbara d'Oeste - SP, CEP: 13.450-044, no horário de atendimento
ao público das 09h às 16h, para efetuar o pagamento das prestações em atraso desde 15 de fevereiro
de 2025 até 15 de setembro de 2025 e as demais vincendas, as quais em data atual corresponde ao
valor de R$ 6.591,75 (seis mil e quinhentos e noventa e um reais e oitenta e setenta e cinco
centavos), ressaltamos ainda que o pagamento deverá ocorrer com o valor atualizado constante da
data do efetivo pagamento a ser consultado em cartório, devido a evolução diária do débito a qual
será também acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período e compreenderá também o
reembolso  das  seguintes  despesas  complementares,  isto  é,  custas  de  intimação  de  R$  582,31
(quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos), e despesas com edital eletrônico de R$
315,00 (trezentos e quinze reais). Nesta oportunidade, FICA V.S.ª CIENTE DE QUE NÃO OCORRENDO O
PAGAMENTO, HAVERÁ A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO CREDOR FIDUCIÁRIO, CONFORME DISPÕE O
7º, ART. 26 DA LEI N.º 9.514/1997, ACARRETANDO A PERDA DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL, QUE SERÁ LEVADA A
LEILÃO. NADA MAIS. Santa Bárbara d'Oeste - SP, 15 de setembro de 2025. Eu, Eduardo Anézio -
Escrevente Autorizado, redigi, conferi e dou fé.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - CNS: 120865

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 603 / 1084

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): SANTA CRUZ
LOTEADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo EDITAL DE LOTEAMENTO
ÉDSON SILVA TRINDADE, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Cruz
do Rio Pardo, FAZ SABER a todos os interessados que SANTA CRUZ LOTEADORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ-MF nº 33.778.752/0001-37, com sede na Avenida Tiradentes, nº 921, Centro,
em Santa Cruz do Rio Pardo), representada pelos sócios e administradores RAFAEL ORTEGA GARCIA e
EVERALDO ANTÔNIO DE PAULA, requereu (protocolo nº 195.192, de 22/07/2025) e depositou nesta
Serventia os documentos necessários (exigidos pelo artigo 18 da Lei nº 6.766/1979) para o registro
do loteamento denominado "JARDIM IMPERIAL II" (com acesso pelas Ruas Madre Dolores, Nélson Ovídio
de Souza, Pedro Perin e Pedro Camarinha), a ser implantado no imóvel matriculado sob nº 43.156 (com
138.396,00m²), o qual será dividido em quinze (15) quadras, designadas pelos números "1" (lotes 01
a 15), "2" (lotes 01 a 10), "3" (lotes 01 a 18), "4" (lotes 01 a 18), "5" (lotes 01 a 22), "6"
(lotes 01 a 22), "7" (lotes 01 a 24), "8" (lotes 01 a 26), "9" (lotes 01 a 13), "10" (lotes 01 a
30), "11" (lotes 01 a 35), "12" (lotes 01 a 18), "13" (lotes 01 a 08), "14" (lotes 01 a 16), "15"
(lotes 01 a 16) e, finalmente, "16" (lotes 01 a 09), com o total de 300 (trezentos) lotes
disponíveis para venda, correspondentes a 69.254,62m². Os imóveis que serão transferidos ao domínio
público  (Lei  nº  6.766/1979,  art.  22)  atingem  a  área  total  de  69.141,38m²  e  estão  assim
discriminados:  a)  Sistema  Viário:  Ruas  Nélson  Ovídio  de  Souza  (prolongamento),  Pedro  Perin
(prolongamento), Pedro Camarinha (prolongamento), 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11: 30.253,37m²;
b)  Áreas  Institucionais:  11.072,05m²;  c)  Áreas  Verdes:  20.422,05m²;  d)  Sistema  de  Lazer:
7.393,91m². O loteamento, que se destina a uso misto (residencial/comercial), foi aprovado: a)
dentro do prazo de 180 dias (Lei nº 6.766/79, art. 18) pelo MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO,
por meio do Decreto Municipal nº 207, de 14/08/2025 (publicado no Semanário Oficial do Município de
Santa Cruz do Rio Pardo em 16/08/2025); b) pelo GRAPROHAB (Certificado nº 396, de 26/11/2024) -
ANEXO  I.  A  loteadora  também  assinou  o  Termo  de  Compromisso  de  Recuperação  Ambiental  nº
0000117720/2024 (de 17/12/2024) perante a CETESB, para a execução de medidas de recuperação
ambiental - ANEXO II.A loteadora também obteve Termo de Referência Específico do IPHAN - INSTITUTO
DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO  E  ARTÍSTICO  NACIONAL  nº  3631/2024/IPHAN-SP  (processo  nº
01506.000048/2023-94)  expedido  digitalmente  em  26/07/2024  por  Danilo  de  Barros  Nunes,
Superintendente do IPHAN-SP (autenticidade confirmada) - ANEXO III. Segundo o Decreto Municipal nº
207/2025 (art. 2º), a loteadora ficou obrigada a executar as obras de infraestrutura (avaliadas
conjuntamente em R$5.258.435,50) adiante especificadas: I) terraplanagem: demarcação das vias e
quadras, movimentação de terra com corte e aterro para definição de greide da rua, retirada,
transporte e destinação de materiais inservíveis no valor estimado de R$257.588,13; II) drenagem de
águas pluviais: execução de bocas de lobos e assentamento da tubulação, no valor estimado de
R$915.994,86; III) água potável: execução de rede de distribuição interna, no valor estimado de
R$693.458,39; IV) esgotamento sanitário: execução de poço de visita e poço de inspeção com aduelas
de concreto e execução de rede de distribuição interna, no valor estimado de R$837.835,95; V)
pavimentação asfáltica em CBUQ, guias e sarjetas executadas com máquina extrusora, no valor
estimado de R$1.903.201,17; VI) implantação de energia elétrica e iluminação pública, no valor
estimado  de  R$595.832,00;  VII)  arborização  das  vias  de  circulação,  na  forma  aprovada  pela
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e reflorestamento de sistema de lazer e áreas verdes,
conforme  espécies  indicadas,  no  valor  estimado  de  R$54.525,00.  O  prazo  para  execução  das
supracitadas obras de infraestrutura do loteamento, segundo cronograma apresentado, é de 24 (vinte
e quatro) meses (contados de 14/08/2025), podendo ser prorrogado, caso haja comprovação de que o
atraso decorreu por motivos alheios à iniciativa dos loteadores e desde que haja apresentação de
prorrogação ou novo seguro garantia. Como garantia da execução das obras de infraestrutura, a
loteadora  apresentou  Apólices  de  Seguro  de  Garantia  0306920259907751469836000,
0306920259907751469837000,  0306920259907751469839000,  0306920259907751469843000,
0306920259907751469846000,  0306920259907751469849000  e  0306920259907751469850000  (firmadas  em
02/06/2025 pelas contratantes SANTA CRUZ LOTEADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e POTTENCIAL
SEGURADORA S/A), no valor total de R$5.258.435,50. A loteadora também ofereceu garantia
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fidejussória (nota promissória), no valor de R$5.258.435,50, como garantia da execução das obras de
infraestrutura e do cumprimento das obrigações estabelecidas pelo GRAPROHAB (Certificado nº 396, de
26/11/2024) e CETESB (Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental nº 0000117720/2024). Conforme
previsto no Decreto Municipal nº 207/2025 (art. 7º), a loteadora obrigou-se a doar ao MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO RIO PARDO os lotes nºs 1, 2, 7, 8 e 9 da quadra nº 16 do Jardim Imperial. Consta do
contrato-padrão que: I) os lotes terão destinação mista (residencial e comercial); II) é vedado o
funcionamento de estabelecimentos que: a) gerem poluição sonora, visual, ou do ar; b) comercializem
explosivos ou inflamáveis e demais atividade que provoquem ofensa ao sossego e ao repouso da
vizinhança; III) são vedadas a subdivisão do lote, a construção de mais de uma residência no mesmo
lote e a construção de quitinetes. Segue anexo ao presente edital pequeno desenho de localização da
área loteada - ANEXO IV. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que
será  publicado  no  Editais  Eletrônicos  -  Sistema  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  (no  site
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online), de circulação local, regional e nacional, por 3 dias
consecutivos. O registro do loteamento poderá ser impugnado por qualquer interessado, no prazo de
quinze (15) dias corridos (Lei nº 6.766/79, art. 19; NSCGJSP, Capítulo XIII, item 13.1), contado da
terceira e última publicação (Lei nº 6.766/79, art. 19), mediante apresentação (por escrito) das
razões pertinentes ao Serviço de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca (localizado na Rua
Quintino Bocaiúva, nº 805, Centro, CEP 18.900-039, Santa Cruz do Rio Pardo, telefone: 14-3372-9402),
no horário de funcionamento (9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados). Segundo o
disposto nas Normas do Serviço Extrajudicial expedidas pela Corregedoria Geral de Justiça de São
Paulo (Capítulo XX, itens 418.17.6 e 418.17.7), será considerada como data da publicação o primeiro
dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no meio eletrônico, e o prazo para
impugnação passará a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da
publicação. SCRP, 08/09/2025. Eu, ÉDSON SILVA TRINDADE, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, digitei, conferi, subscrevi e assino.

Consultar o arquivo anexo

SANTA ISABEL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RITA NOGUEIRA SILVA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS PROTOCOLO: 168450 REQUERENTES: BRUNO
RICARDO MIRAGAIA SOUZA O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel/SP, no uso de
suas atribuições (Art. 216-A, 4º e 13 da Lei 6.015/73; artigo 408 e 413, do Provimento 149/23 do
CNJ e itens 418.16 e 418.21 do Capítulo XX, das Normas do Serviço da Corregedoria Geral de Justiça
de São Paulo): FAZ SABER a todos e a quem possa interessar, que: I) O requerente: BRUNO RICARDO
MIRAGAIA  SOUZA,  CPF  284.XXX.XXX-10,  protocolou  nesta  Serventia,  o  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião do imóvel: II) Identificação do Imóvel: Imóvel denominado de "Refúgio
Guyrá", localizado no Bairro dos Pilões, perímetro rural do Município de Santa Isabel, com área de
31,6102ha, parte da área registrada na Matrícula 25705; III) Possuidor: BRUNO RICARDO MIRAGAIA
SOUZA  Proprietários:  CARLOS  ALVES  DE  SOUZA,  e  cônjuge  MARIA  CELESTE  FERREIRA  DE  SOUZA;
Confrontantes/ Interessados: MUNICÍPIO DE ARUJÁ (M 29658); CARLOS NEGRO VIDAL, ELISABETE DE FATIMA
NEGRO VIDAL, BANCO DO BRASIL S/A (M 26790); ESPOLIO DE ARTUR SILVA, RITA NOGUEIRA SILVA, CICERO
CARLOS SILVA, ELIANA SILVA VIEIRA DA COSTA, MILTON SILVA, FRANCISCO ANTONIO DE MORAES, LICINIO
ANTONIO DE MORAES (M 19299); e WAGNER DE VICENTE; IV) Modalidade de Usucapião: Extraordinária, com
o tempo de posse alegado pelo requerente de mais de 28 (vinte e oito) anos, conforme ata notarial;
V) Advertência: a não apresentação de impugnação no prazo previsto, implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que chegue ao conhecimento dos confrontantes,
proprietários, ocupantes, e de todos a quem possa interessar, para impugnação ao pedido de
usucapião, caso queiram, expediu-se o presente edital, que será publicado em jornal eletrônico,
podendo ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias (contados do decurso do prazo do edital), o

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWmQwMVVWVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0UwVG1wVmRrMVVTWGRQUkZreFdIcGpNazFFUlRGUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 605 / 1084

pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, de conformidade com o artigo 216-A, da Lei
6.015/73, perante o Oficial do Registro de Imóveis, situado à Avenida República, 334, Centro, Santa
Isabel, São Paulo, no horário de expediente - Segunda à Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas ou pelo
e-mail cartisabel@gmail.com (nesta hipótese poderá ser solicitado a apresentação do requerimento
original e dos documentos informados pelo impugnante). Dado e passado nesta Comarca de Santa
Isabel/SP, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Cristian dos
Santos Silva, Escrevente, expedi o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): BRUNO RICARDO MIRAGAIA SOUZA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS PROTOCOLO: 168450 REQUERENTES: BRUNO
RICARDO MIRAGAIA SOUZA O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel/SP, no uso de
suas atribuições (Art. 216-A, 4º e 13 da Lei 6.015/73; artigo 408 e 413, do Provimento 149/23 do
CNJ e itens 418.16 e 418.21 do Capítulo XX, das Normas do Serviço da Corregedoria Geral de Justiça
de São Paulo): FAZ SABER a todos e a quem possa interessar, que: I) O requerente: BRUNO RICARDO
MIRAGAIA  SOUZA,  CPF  284.XXX.XXX-10,  protocolou  nesta  Serventia,  o  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião do imóvel: II) Identificação do Imóvel: Imóvel denominado de "Refúgio
Guyrá", localizado no Bairro dos Pilões, perímetro rural do Município de Santa Isabel, com área de
31,6102ha, parte da área registrada na Matrícula 25705; III) Possuidor: BRUNO RICARDO MIRAGAIA
SOUZA  Proprietários:  CARLOS  ALVES  DE  SOUZA,  e  cônjuge  MARIA  CELESTE  FERREIRA  DE  SOUZA;
Confrontantes/ Interessados: MUNICÍPIO DE ARUJÁ (M 29658); CARLOS NEGRO VIDAL, ELISABETE DE FATIMA
NEGRO VIDAL, BANCO DO BRASIL S/A (M 26790); ESPOLIO DE ARTUR SILVA, RITA NOGUEIRA SILVA, CICERO
CARLOS SILVA, ELIANA SILVA VIEIRA DA COSTA, MILTON SILVA, FRANCISCO ANTONIO DE MORAES, LICINIO
ANTONIO DE MORAES (M 19299); e WAGNER DE VICENTE; IV) Modalidade de Usucapião: Extraordinária, com
o tempo de posse alegado pelo requerente de mais de 28 (vinte e oito) anos, conforme ata notarial;
V) Advertência: a não apresentação de impugnação no prazo previsto, implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que chegue ao conhecimento dos confrontantes,
proprietários, ocupantes, e de todos a quem possa interessar, para impugnação ao pedido de
usucapião, caso queiram, expediu-se o presente edital, que será publicado em jornal eletrônico,
podendo ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias (contados do decurso do prazo do edital), o
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, de conformidade com o artigo 216-A, da Lei
6.015/73, perante o Oficial do Registro de Imóveis, situado à Avenida República, 334, Centro, Santa
Isabel, São Paulo, no horário de expediente - Segunda à Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas ou
pelo  e-mail  cartisabel@gmail.com  (nesta  hipótese  poderá  ser  solicitado  a  apresentação  do
requerimento original e dos documentos informados pelo impugnante). Dado e passado nesta Comarca de
Santa Isabel/SP, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Cristian
dos Santos Silva, Escrevente, expedi o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

SANTA ROSA DE VITERBO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS AUGUSTO SACHETO

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXECUÇÃO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR  FIDUCIANTE  Prenotação:  58.599  Credor  Fiduciário:  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF  -
00.360.305/0001-04 Endereço do Imóvel: Rua Treze de Maio, 26, Centro, Santa Rosa de Viterbo/SP, CEP
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nº  14.270-000  Constituição  da  garantia:  Registro  02  da  Matrícula  11.067  Título:  Instrumento
Particular de Mútuo para Obras com Obrigações de Alienação Fiduciária, firmado em 11/09/2006 Na
qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, com
fundamento no artigo 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento do Credor Fiduciário em epígrafe, NOTIFICO
a(s) seguinte(s) pessoas abaixo mencionadas, na condição de devedor(es) fiduciante(s): CARLOS AUGUSTO
SACHETO, brasileiro, solteiro, industriário, portador do RG nº 32.900.365-3 SSP/SP, e inscrito no CPF
nº  ***.134.498-**.  O(s)  devedor(es)  fiduciante(s)  acima  mencionados  deverão  comparecer  a  este
Registro de Imóveis, situado Rua Professor Solano Pereira, nº 151-A, Centro, durante o horário de
funcionamento (das 09:00h às 16:00h), para satisfazer, em até 15 (quinze) dias a contar desta
publicação pela imprensa, o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, nos
termos da planilha de débitos disponível nesta Serventia, além das despesas de cobrança e intimação.
Por derradeiro, informo que o não-pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, nos termo do 7º, do artigo 26, da Lei 9.514/97. Nada mais.
(a.a.) Abrahão Jesus de Souza Oficial Registrador

SANTOS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAIO LACERDA LUBIATTO

Luis Márcio Olinto Pessoa, Oficial do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, instalado à
Alameda Armênio Mendes (antiga Rua Guaiaó), nº 66 sala 715, Edifício Praiamar Corporate, Aparecida,
Santos/SP, com horário de atendimento de segunda a sexta feira, das 9h00 às 16h00, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997 e em razão do requerimento do ITAU UNIBANCO
S.A,  CNPJ  60.701.190/0001-04,  credor  do  contrato  de  financiamento  garantido  por  Alienação
Fiduciária, emitido em São Paulo/SP, aos 17/10/2022, devidamente registrado sob n°s 15 e 16 na
matrícula n° 13.707, que tem por objeto o apartamento sob nº 14, no 2º pavimento ou 1º andar, tipo
do Condomínio São Carlos, à Rua da Paz, nº 33, vem pelo presente INTIMAR o Sr. CAIO LACERDA
LUBIATTO, portador do CPF/MF nº 405.X45.X5X-X4, brasileiro, solteiro, auditor sênior, e a Sra.
CASSIA FABER, portadora do CPF/MF nº 398.X01.X1X-X4, brasileira, solteira, auditora sênior que se
encontram em local incerto e não sabido, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis
a partir da última publicação deste, compareçam diretamente perante este cartório e efetivem o
pagamento da quantia de R$ 58.483,52 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e
cinquenta e dois centavos), posicionada até 10/09/2025, a qual estará sujeita à atualização
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento. Além dos encargos supracitados, serão
devidas as custas e emolumentos no valor de R$ 1.174,32, e as despesas referentes à publicação
deste edital no valor de R$ 630,00, que totalizam a importância de R$ 1.804,32, deverão ser feitos
neste cartório, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis a partir da última publicação
deste edital. Fica desde já Vossa Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária acima nomeada, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. Edital
publicado em conformidade com o item 418.17.7 do Capítulo XX das NSCGJ-SP. Santos/SP, 10 de
setembro de 2025. Caik Chain Pinheiro - Escrevente Autorizado.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CASSIA FABER

Luis Márcio Olinto Pessoa, Oficial do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, instalado à
Alameda Armênio Mendes (antiga Rua Guaiaó), nº 66 sala 715, Edifício Praiamar Corporate, Aparecida,
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Santos/SP, com horário de atendimento de segunda a sexta feira, das 9h00 às 16h00, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997 e em razão do requerimento do ITAU UNIBANCO
S.A, CNPJ 60.701.190/0001-04, credor do contrato de financiamento garantido por Alienação Fiduciária,
emitido em São Paulo/SP, aos 17/10/2022, devidamente registrado sob n°s 15 e 16 na matrícula n°
13.707, que tem por objeto o apartamento sob nº 14, no 2º pavimento ou 1º andar, tipo do Condomínio
São Carlos, à Rua da Paz, nº 33, vem pelo presente INTIMAR o Sr. CAIO LACERDA LUBIATTO, portador do
CPF/MF nº 405.X45.X5X-X4, brasileiro, solteiro, auditor sênior, e a Sra. CASSIA FABER, portadora do
CPF/MF nº 398.X01.X1X-X4, brasileira, solteira, auditora sênior que se encontram em local incerto e
não sabido, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis a partir da última publicação
deste, compareçam diretamente perante este cartório e efetivem o pagamento da quantia de R$ 58.483,52
(cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), posicionada
até 10/09/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento. Além dos encargos supracitados, serão devidas as custas e emolumentos no valor de R$
1.174,32, e as despesas referentes à publicação deste edital no valor de R$ 630,00, que totalizam a
importância de R$ 1.804,32, deverão ser feitos neste cartório, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias úteis a partir da última publicação deste edital. Fica desde já Vossa Senhoria CIENTE de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária acima nomeada, nos termos do art. 26, parágrafo
7o, da lei n.º 9514/97. Edital publicado em conformidade com o item 418.17.7 do Capítulo XX das
NSCGJ-SP. Santos/SP, 10 de setembro de 2025. Caik Chain Pinheiro - Escrevente Autorizado.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIO DE REZENDE PIERRI

O 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu titular, Dr.
Luís Márcio Olinto Pessoa, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem
conhecimento, e especialmente ao 1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-X3, e à sua esposa
2) MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X1.1XX.2X8-X7, ele na qualidade de herdeiro filho e ela
na qualidade de cônjuge do herdeiro filho de ANDREA DE REZENDE PERRI, CPF nº 0X6.0XX.9X8-X5; 3)
BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-X4, e seu esposo 4) MAURO DE AVELLAR, CPF n°
0X0.9XX.3X8-X7, e 5) MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0, sendo os mencionados
nos itens '3' e '5' na qualidade de filhos e herdeiros dos titulares dominiais JOSE MARCELLO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X5.6XX.5X8-X9 e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº
7X2.5XX.1X8-X3, e o constante no item '4' como cônjuge da mencionada no item '3', que se encontra
em processamento nesta serventia predial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, na Prenotação
nº 391.592, de 20/03/2023, o Pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO ("extraordinária",
prevista no artigo 1.238 c.c. artigos 1.243, 1.207 e 1.784 do CCB/2002), iniciado a requerimento na
mesma data da prenotação, com suas posteriores emendas, no interesse de MARIA TEREZA KERSUL,
assessorada pelo escritório Louzano Hyppolito Alonso Simões - Sociedade de Advogados, OAB-SP nº
16.871 (integrando o seu quadro: o Dr. Rafael Simões Filho, OAB/SP nº 303.549, e o Dr. Cézar
Hyppolito do Rego, OAB/SP nº 308.690, dentre outros), tendo por objeto 3/20 avos do Apartamento nº
11, localizado no térreo ou 1º pavimento do "Edifício Bandeirantes" e respectiva parte ideal no
terreno e demais coisas de uso comum do condomínio de 20,50m2, matriculado sob nº 2.136, deste 2º
O.R.I. de Santos-SP (respeitando o pedido a exata descrição tabular). Cadastrado pela Prefeitura
Municipal de Santos sob o nº 66.041.007.002. A usucapião atinge unicamente os ditos 3/20 avos do
apartamento nº 11, cujas titularidades dominiais, em comum, pertencem tabularmente: 1.) 17/20 avos
do todo à própria requerente MARIA TEREZA KERSUL, adquirida nos termos da Escritura Pública lavrada
aos 07/07/2009 no 4º Tabelião de Santos-SP, objeto do R.10, aos 18/09/2009; 2.) e os demais 3/20
avos que ora se quer verem declarados também de propriedade exclusiva da requerente pela via da
prescrição aquisitiva, estão distribuídos, a cada qual, 1/20 a 2.1) ANDREA DE REZENDE PIERRI, CPF
0X6.0XX.9X8-X5, falecida, no qual volta-se o presente procedimento aos seus filhos e herdeiros:
2.1.1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-5X, e sua esposa MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI,
CPF nº 2X1.1XX.2X8-0X; 2.1.2) RENATO REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.4X8-7X, viúvo; 2.2.) JOSÉ MARIO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X2.8XX.3X9-4X, e sua mulher ELOIZA DE FREITAS GONÇALVES DA
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MOTTA, CPF nº 8X4.2XX.3X9-0X, ambos falecidos, no qual volta-se o presente procedimento aos seus
herdeira e filha: 2.1.1) MARIA TEREZA GONÇALVES DA MOTTA SWAIN, CPF nº 0X7.0XX.1X9-X0, e seu esposo
HAYTON LEE SWAIN FILHO, CPF nº 3X4.0XX.4X9-0X; e 2.3.) JOSE MARCELLO REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF
nº 0X5.6XX.5X8-4X, e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº 7X2.5XX.1X8-X3, ambos falecidos, no
qual volta-se o pedido em face dos herdeiros e filhos: 2.3.1) BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº
1X8.3XX.6X8-4X, e seu esposo MAURO DE AVELLAR, CPF n° 0X0.9XX.3X8-5X; 2.3.2) MARCELLO LOT GONCALVES
DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0; e 2.3.3) PEDRO GONÇALVES DA MOTTA NETO, CPF/MF nº 0X8.2XX.7X8-X9.
Portanto, em havendo razão para impugnação, que seja apresentada expressa e fundamentadamente neste
Registro de Imóveis, localizado na Alameda Armênio Mendes nº 66, 7º Andar, Sala 715, Praiamar
Corporate, Tel.: (13)3279-8700, com atendimento ao público nos dias úteis das 9:00 às 16:00 horas, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação deste
Edital  eletrônico  (sendo  considerada  como  data  de  publicação  o  primeiro  dia  útil  seguinte  a
disponibilização deste em meio eletrônico). ADVERTÊNCIA: A não impugnação expressa no prazo deste
edital implica em anuência ao pedido extrajudicial da usucapião (expedido nos termos do 13º e 2º do
art. 216-A da Lei 6.015/1973 e art. 408 e seu único do Provimento CNJ nº 149/2023). Dou fé. Santos-
SP,  05/09/2025.  Eu,  Caik  Chain  Pinheiro,  Escrevente  Autorizado  deste  Registro  de  Imóveis,  em
cumprimento ao deliberado pelo Sr. Oficial, digitei e fiz publicar este Edital.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA LUCIA DE REZENDE PIERRI

O 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu titular, Dr.
Luís Márcio Olinto Pessoa, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem
conhecimento, e especialmente ao 1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-X3, e à sua esposa
2) MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X1.1XX.2X8-X7, ele na qualidade de herdeiro filho e ela
na qualidade de cônjuge do herdeiro filho de ANDREA DE REZENDE PERRI, CPF nº 0X6.0XX.9X8-X5; 3)
BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-X4, e seu esposo 4) MAURO DE AVELLAR, CPF n°
0X0.9XX.3X8-X7, e 5) MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0, sendo os mencionados
nos itens '3' e '5' na qualidade de filhos e herdeiros dos titulares dominiais JOSE MARCELLO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X5.6XX.5X8-X9 e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº
7X2.5XX.1X8-X3, e o constante no item '4' como cônjuge da mencionada no item '3', que se encontra
em processamento nesta serventia predial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, na Prenotação
nº 391.592, de 20/03/2023, o Pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO ("extraordinária",
prevista no artigo 1.238 c.c. artigos 1.243, 1.207 e 1.784 do CCB/2002), iniciado a requerimento na
mesma data da prenotação, com suas posteriores emendas, no interesse de MARIA TEREZA KERSUL,
assessorada pelo escritório Louzano Hyppolito Alonso Simões - Sociedade de Advogados, OAB-SP nº
16.871 (integrando o seu quadro: o Dr. Rafael Simões Filho, OAB/SP nº 303.549, e o Dr. Cézar
Hyppolito do Rego, OAB/SP nº 308.690, dentre outros), tendo por objeto 3/20 avos do Apartamento nº
11, localizado no térreo ou 1º pavimento do "Edifício Bandeirantes" e respectiva parte ideal no
terreno e demais coisas de uso comum do condomínio de 20,50m2, matriculado sob nº 2.136, deste 2º
O.R.I. de Santos-SP (respeitando o pedido a exata descrição tabular). Cadastrado pela Prefeitura
Municipal de Santos sob o nº 66.041.007.002. A usucapião atinge unicamente os ditos 3/20 avos do
apartamento nº 11, cujas titularidades dominiais, em comum, pertencem tabularmente: 1.) 17/20 avos
do todo à própria requerente MARIA TEREZA KERSUL, adquirida nos termos da Escritura Pública lavrada
aos 07/07/2009 no 4º Tabelião de Santos-SP, objeto do R.10, aos 18/09/2009; 2.) e os demais 3/20
avos que ora se quer verem declarados também de propriedade exclusiva da requerente pela via da
prescrição aquisitiva, estão distribuídos, a cada qual, 1/20 a 2.1) ANDREA DE REZENDE PIERRI, CPF
0X6.0XX.9X8-X5, falecida, no qual volta-se o presente procedimento aos seus filhos e herdeiros:
2.1.1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-5X, e sua esposa MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI,
CPF nº 2X1.1XX.2X8-0X; 2.1.2) RENATO REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.4X8-7X, viúvo; 2.2.) JOSÉ MARIO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X2.8XX.3X9-4X, e sua mulher ELOIZA DE FREITAS GONÇALVES DA
MOTTA, CPF nº 8X4.2XX.3X9-0X, ambos falecidos, no qual volta-se o presente procedimento aos seus
herdeira e filha: 2.1.1) MARIA TEREZA GONÇALVES DA MOTTA SWAIN, CPF nº 0X7.0XX.1X9-X0, e seu esposo
HAYTON LEE SWAIN FILHO, CPF nº 3X4.0XX.4X9-0X; e 2.3.) JOSE MARCELLO REZENDE GONÇALVES DA MOTTA,
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CPF nº 0X5.6XX.5X8-4X, e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº 7X2.5XX.1X8-X3, ambos falecidos,
no qual volta-se o pedido em face dos herdeiros e filhos: 2.3.1) BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº
1X8.3XX.6X8-4X, e seu esposo MAURO DE AVELLAR, CPF n° 0X0.9XX.3X8-5X; 2.3.2) MARCELLO LOT GONCALVES
DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0; e 2.3.3) PEDRO GONÇALVES DA MOTTA NETO, CPF/MF nº 0X8.2XX.7X8-X9.
Portanto, em havendo razão para impugnação, que seja apresentada expressa e fundamentadamente neste
Registro de Imóveis, localizado na Alameda Armênio Mendes nº 66, 7º Andar, Sala 715, Praiamar
Corporate, Tel.: (13)3279-8700, com atendimento ao público nos dias úteis das 9:00 às 16:00 horas, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação deste
Edital  eletrônico  (sendo  considerada  como  data  de  publicação  o  primeiro  dia  útil  seguinte  a
disponibilização deste em meio eletrônico). ADVERTÊNCIA: A não impugnação expressa no prazo deste
edital implica em anuência ao pedido extrajudicial da usucapião (expedido nos termos do 13º e 2º do
art. 216-A da Lei 6.015/1973 e art. 408 e seu único do Provimento CNJ nº 149/2023). Dou fé. Santos-
SP,  05/09/2025.  Eu,  Caik  Chain  Pinheiro,  Escrevente  Autorizado  deste  Registro  de  Imóveis,  em
cumprimento ao deliberado pelo Sr. Oficial, digitei e fiz publicar este Edital.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BEATRIZ LOT MOTTA DE AVELLAR

O 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu titular, Dr.
Luís Márcio Olinto Pessoa, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem
conhecimento, e especialmente ao 1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-X3, e à sua esposa
2) MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X1.1XX.2X8-X7, ele na qualidade de herdeiro filho e ela
na qualidade de cônjuge do herdeiro filho de ANDREA DE REZENDE PERRI, CPF nº 0X6.0XX.9X8-X5; 3)
BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-X4, e seu esposo 4) MAURO DE AVELLAR, CPF n°
0X0.9XX.3X8-X7, e 5) MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0, sendo os mencionados
nos itens '3' e '5' na qualidade de filhos e herdeiros dos titulares dominiais JOSE MARCELLO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X5.6XX.5X8-X9 e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº
7X2.5XX.1X8-X3, e o constante no item '4' como cônjuge da mencionada no item '3', que se encontra
em processamento nesta serventia predial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, na Prenotação
nº 391.592, de 20/03/2023, o Pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO ("extraordinária",
prevista no artigo 1.238 c.c. artigos 1.243, 1.207 e 1.784 do CCB/2002), iniciado a requerimento na
mesma data da prenotação, com suas posteriores emendas, no interesse de MARIA TEREZA KERSUL,
assessorada pelo escritório Louzano Hyppolito Alonso Simões - Sociedade de Advogados, OAB-SP nº
16.871 (integrando o seu quadro: o Dr. Rafael Simões Filho, OAB/SP nº 303.549, e o Dr. Cézar
Hyppolito do Rego, OAB/SP nº 308.690, dentre outros), tendo por objeto 3/20 avos do Apartamento nº
11, localizado no térreo ou 1º pavimento do "Edifício Bandeirantes" e respectiva parte ideal no
terreno e demais coisas de uso comum do condomínio de 20,50m2, matriculado sob nº 2.136, deste 2º
O.R.I. de Santos-SP (respeitando o pedido a exata descrição tabular). Cadastrado pela Prefeitura
Municipal de Santos sob o nº 66.041.007.002. A usucapião atinge unicamente os ditos 3/20 avos do
apartamento nº 11, cujas titularidades dominiais, em comum, pertencem tabularmente: 1.) 17/20 avos
do todo à própria requerente MARIA TEREZA KERSUL, adquirida nos termos da Escritura Pública lavrada
aos 07/07/2009 no 4º Tabelião de Santos-SP, objeto do R.10, aos 18/09/2009; 2.) e os demais 3/20
avos que ora se quer verem declarados também de propriedade exclusiva da requerente pela via da
prescrição aquisitiva, estão distribuídos, a cada qual, 1/20 a 2.1) ANDREA DE REZENDE PIERRI, CPF
0X6.0XX.9X8-X5, falecida, no qual volta-se o presente procedimento aos seus filhos e herdeiros:
2.1.1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-5X, e sua esposa MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI,
CPF nº 2X1.1XX.2X8-0X; 2.1.2) RENATO REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.4X8-7X, viúvo; 2.2.) JOSÉ MARIO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X2.8XX.3X9-4X, e sua mulher ELOIZA DE FREITAS GONÇALVES DA
MOTTA, CPF nº 8X4.2XX.3X9-0X, ambos falecidos, no qual volta-se o presente procedimento aos seus
herdeira e filha: 2.1.1) MARIA TEREZA GONÇALVES DA MOTTA SWAIN, CPF nº 0X7.0XX.1X9-X0, e seu esposo
HAYTON LEE SWAIN FILHO, CPF nº 3X4.0XX.4X9-0X; e 2.3.) JOSE MARCELLO REZENDE GONÇALVES DA MOTTA,
CPF nº 0X5.6XX.5X8-4X, e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº 7X2.5XX.1X8-X3, ambos
falecidos, no qual volta-se o pedido em face dos herdeiros e filhos: 2.3.1) BEATRIZ LOT MOTTA
AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-4X, e seu esposo MAURO DE AVELLAR, CPF n° 0X0.9XX.3X8-5X; 2.3.2)
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MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0; e 2.3.3) PEDRO GONÇALVES DA MOTTA NETO,
CPF/MF nº 0X8.2XX.7X8-X9. Portanto, em havendo razão para impugnação, que seja apresentada expressa e
fundamentadamente neste Registro de Imóveis, localizado na Alameda Armênio Mendes nº 66, 7º Andar,
Sala 715, Praiamar Corporate, Tel.: (13)3279-8700, com atendimento ao público nos dias úteis das 9:00
às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil subsequente
à publicação deste Edital eletrônico (sendo considerada como data de publicação o primeiro dia útil
seguinte a disponibilização deste em meio eletrônico). ADVERTÊNCIA: A não impugnação expressa no
prazo deste edital implica em anuência ao pedido extrajudicial da usucapião (expedido nos termos do
13º e 2º do art. 216-A da Lei 6.015/1973 e art. 408 e seu único do Provimento CNJ nº 149/2023). Dou
fé. Santos-SP, 05/09/2025. Eu, Caik Chain Pinheiro, Escrevente Autorizado deste Registro de Imóveis,
em cumprimento ao deliberado pelo Sr. Oficial, digitei e fiz publicar este Edital.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MAURO DE AVELLAR

O 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu titular, Dr.
Luís Márcio Olinto Pessoa, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem
conhecimento, e especialmente ao 1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-X3, e à sua esposa
2) MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X1.1XX.2X8-X7, ele na qualidade de herdeiro filho e ela
na qualidade de cônjuge do herdeiro filho de ANDREA DE REZENDE PERRI, CPF nº 0X6.0XX.9X8-X5; 3)
BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-X4, e seu esposo 4) MAURO DE AVELLAR, CPF n°
0X0.9XX.3X8-X7, e 5) MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0, sendo os mencionados
nos itens '3' e '5' na qualidade de filhos e herdeiros dos titulares dominiais JOSE MARCELLO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X5.6XX.5X8-X9 e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº
7X2.5XX.1X8-X3, e o constante no item '4' como cônjuge da mencionada no item '3', que se encontra
em processamento nesta serventia predial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, na Prenotação
nº 391.592, de 20/03/2023, o Pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO ("extraordinária",
prevista no artigo 1.238 c.c. artigos 1.243, 1.207 e 1.784 do CCB/2002), iniciado a requerimento na
mesma data da prenotação, com suas posteriores emendas, no interesse de MARIA TEREZA KERSUL,
assessorada pelo escritório Louzano Hyppolito Alonso Simões - Sociedade de Advogados, OAB-SP nº
16.871 (integrando o seu quadro: o Dr. Rafael Simões Filho, OAB/SP nº 303.549, e o Dr. Cézar
Hyppolito do Rego, OAB/SP nº 308.690, dentre outros), tendo por objeto 3/20 avos do Apartamento nº
11, localizado no térreo ou 1º pavimento do "Edifício Bandeirantes" e respectiva parte ideal no
terreno e demais coisas de uso comum do condomínio de 20,50m2, matriculado sob nº 2.136, deste 2º
O.R.I. de Santos-SP (respeitando o pedido a exata descrição tabular). Cadastrado pela Prefeitura
Municipal de Santos sob o nº 66.041.007.002. A usucapião atinge unicamente os ditos 3/20 avos do
apartamento nº 11, cujas titularidades dominiais, em comum, pertencem tabularmente: 1.) 17/20 avos
do todo à própria requerente MARIA TEREZA KERSUL, adquirida nos termos da Escritura Pública lavrada
aos 07/07/2009 no 4º Tabelião de Santos-SP, objeto do R.10, aos 18/09/2009; 2.) e os demais 3/20
avos que ora se quer verem declarados também de propriedade exclusiva da requerente pela via da
prescrição aquisitiva, estão distribuídos, a cada qual, 1/20 a 2.1) ANDREA DE REZENDE PIERRI, CPF
0X6.0XX.9X8-X5, falecida, no qual volta-se o presente procedimento aos seus filhos e herdeiros:
2.1.1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-5X, e sua esposa MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI,
CPF nº 2X1.1XX.2X8-0X; 2.1.2) RENATO REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.4X8-7X, viúvo; 2.2.) JOSÉ MARIO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X2.8XX.3X9-4X, e sua mulher ELOIZA DE FREITAS GONÇALVES DA
MOTTA, CPF nº 8X4.2XX.3X9-0X, ambos falecidos, no qual volta-se o presente procedimento aos seus
herdeira e filha: 2.1.1) MARIA TEREZA GONÇALVES DA MOTTA SWAIN, CPF nº 0X7.0XX.1X9-X0, e seu esposo
HAYTON LEE SWAIN FILHO, CPF nº 3X4.0XX.4X9-0X; e 2.3.) JOSE MARCELLO REZENDE GONÇALVES DA MOTTA,
CPF nº 0X5.6XX.5X8-4X, e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº 7X2.5XX.1X8-X3, ambos
falecidos, no qual volta-se o pedido em face dos herdeiros e filhos: 2.3.1) BEATRIZ LOT MOTTA
AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-4X, e seu esposo MAURO DE AVELLAR, CPF n° 0X0.9XX.3X8-5X; 2.3.2)
MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0; e 2.3.3) PEDRO GONÇALVES DA MOTTA NETO,
CPF/MF nº 0X8.2XX.7X8-X9. Portanto, em havendo razão para impugnação, que seja apresentada expressa
e fundamentadamente neste Registro de Imóveis, localizado na Alameda Armênio Mendes nº 66, 7º
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Andar, Sala 715, Praiamar Corporate, Tel.: (13)3279-8700, com atendimento ao público nos dias úteis
das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital eletrônico (sendo considerada como data de publicação o
primeiro  dia  útil  seguinte  a  disponibilização  deste  em  meio  eletrônico).  ADVERTÊNCIA:  A  não
impugnação expressa no prazo deste edital implica em anuência ao pedido extrajudicial da usucapião
(expedido nos termos do 13º e 2º do art. 216-A da Lei 6.015/1973 e art. 408 e seu único do Provimento
CNJ nº 149/2023). Dou fé. Santos-SP, 05/09/2025. Eu, Caik Chain Pinheiro, Escrevente Autorizado deste
Registro de Imóveis, em cumprimento ao deliberado pelo Sr. Oficial, digitei e fiz publicar este
Edital.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 112474

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARCELLO LOT GONÇALVES DA MOTTA

O 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, Estado de São Paulo, por seu titular, Dr.
Luís Márcio Olinto Pessoa, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele tiverem
conhecimento, e especialmente ao 1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-X3, e à sua esposa
2) MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X1.1XX.2X8-X7, ele na qualidade de herdeiro filho e ela
na qualidade de cônjuge do herdeiro filho de ANDREA DE REZENDE PERRI, CPF nº 0X6.0XX.9X8-X5; 3)
BEATRIZ LOT MOTTA AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-X4, e seu esposo 4) MAURO DE AVELLAR, CPF n°
0X0.9XX.3X8-X7, e 5) MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0, sendo os mencionados
nos itens '3' e '5' na qualidade de filhos e herdeiros dos titulares dominiais JOSE MARCELLO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X5.6XX.5X8-X9 e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº
7X2.5XX.1X8-X3, e o constante no item '4' como cônjuge da mencionada no item '3', que se encontra
em processamento nesta serventia predial nos termos do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, na Prenotação
nº 391.592, de 20/03/2023, o Pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO ("extraordinária",
prevista no artigo 1.238 c.c. artigos 1.243, 1.207 e 1.784 do CCB/2002), iniciado a requerimento na
mesma data da prenotação, com suas posteriores emendas, no interesse de MARIA TEREZA KERSUL,
assessorada pelo escritório Louzano Hyppolito Alonso Simões - Sociedade de Advogados, OAB-SP nº
16.871 (integrando o seu quadro: o Dr. Rafael Simões Filho, OAB/SP nº 303.549, e o Dr. Cézar
Hyppolito do Rego, OAB/SP nº 308.690, dentre outros), tendo por objeto 3/20 avos do Apartamento nº
11, localizado no térreo ou 1º pavimento do "Edifício Bandeirantes" e respectiva parte ideal no
terreno e demais coisas de uso comum do condomínio de 20,50m2, matriculado sob nº 2.136, deste 2º
O.R.I. de Santos-SP (respeitando o pedido a exata descrição tabular). Cadastrado pela Prefeitura
Municipal de Santos sob o nº 66.041.007.002. A usucapião atinge unicamente os ditos 3/20 avos do
apartamento nº 11, cujas titularidades dominiais, em comum, pertencem tabularmente: 1.) 17/20 avos
do todo à própria requerente MARIA TEREZA KERSUL, adquirida nos termos da Escritura Pública lavrada
aos 07/07/2009 no 4º Tabelião de Santos-SP, objeto do R.10, aos 18/09/2009; 2.) e os demais 3/20
avos que ora se quer verem declarados também de propriedade exclusiva da requerente pela via da
prescrição aquisitiva, estão distribuídos, a cada qual, 1/20 a 2.1) ANDREA DE REZENDE PIERRI, CPF
0X6.0XX.9X8-X5, falecida, no qual volta-se o presente procedimento aos seus filhos e herdeiros:
2.1.1) MÁRIO DE REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.3X8-5X, e sua esposa MARIA LÚCIA DE REZENDE PIERRI,
CPF nº 2X1.1XX.2X8-0X; 2.1.2) RENATO REZENDE PIERRI, CPF nº 2X0.8XX.4X8-7X, viúvo; 2.2.) JOSÉ MARIO
REZENDE GONÇALVES DA MOTTA, CPF nº 0X2.8XX.3X9-4X, e sua mulher ELOIZA DE FREITAS GONÇALVES DA
MOTTA, CPF nº 8X4.2XX.3X9-0X, ambos falecidos, no qual volta-se o presente procedimento aos seus
herdeira e filha: 2.1.1) MARIA TEREZA GONÇALVES DA MOTTA SWAIN, CPF nº 0X7.0XX.1X9-X0, e seu esposo
HAYTON LEE SWAIN FILHO, CPF nº 3X4.0XX.4X9-0X; e 2.3.) JOSE MARCELLO REZENDE GONÇALVES DA MOTTA,
CPF nº 0X5.6XX.5X8-4X, e sua esposa MARLY ANGÉLICA LOT MOTTA, CPF nº 7X2.5XX.1X8-X3, ambos
falecidos, no qual volta-se o pedido em face dos herdeiros e filhos: 2.3.1) BEATRIZ LOT MOTTA
AVELLAR, CPF nº 1X8.3XX.6X8-4X, e seu esposo MAURO DE AVELLAR, CPF n° 0X0.9XX.3X8-5X; 2.3.2)
MARCELLO LOT GONCALVES DA MOTTA, CPF nº 1X7.5XX.4X8-X0; e 2.3.3) PEDRO GONÇALVES DA MOTTA NETO,
CPF/MF nº 0X8.2XX.7X8-X9. Portanto, em havendo razão para impugnação, que seja apresentada expressa
e fundamentadamente neste Registro de Imóveis, localizado na Alameda Armênio Mendes nº 66, 7º
Andar, Sala 715, Praiamar Corporate, Tel.: (13)3279-8700, com atendimento ao público nos dias úteis
das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital eletrônico (sendo considerada como data de publicação o
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primeiro  dia  útil  seguinte  a  disponibilização  deste  em  meio  eletrônico).  ADVERTÊNCIA:  A  não
impugnação expressa no prazo deste edital implica em anuência ao pedido extrajudicial da usucapião
(expedido nos termos do 13º e 2º do art. 216-A da Lei 6.015/1973 e art. 408 e seu único do Provimento
CNJ nº 149/2023). Dou fé. Santos-SP, 05/09/2025. Eu, Caik Chain Pinheiro, Escrevente Autorizado deste
Registro de Imóveis, em cumprimento ao deliberado pelo Sr. Oficial, digitei e fiz publicar este
Edital.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 123745

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): RITA CONDE OLMOS, ALDO OLMOS HERNANDEZ

3º. Oficial Registro de Imóveis da Comarca de Santos - SP CNPJ 51.653.715/0001-84 Avenida São
Francisco nº. 31, Altos, Centro - CEP 11013-201 Tel (13) 3213-2828, horário de atendimento 9:00hs
às  16:00hs  e-mail:  atendimento@3risantos.com.br  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL
Artigo 216- A, da Lei Federal nº 6.015/73 Provimento CNJ nº. 149/2023 O 3º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Santos - SP, no exercício de suas atribuições legais, faz saber Terceiros
Eventualmente Interessados, que, foi prenotado sob nº. 268.955, em 28/07/2025, o Pedido de Registro
da Aquisição de Propriedade pela Usucapião Extrajudicial Urbano, imóvel registrado em nome de RITA
CONDE OLMOS, CPF nº ***.716.608-**, casada pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei
6.515/77, com ALDO OLMOS HERNANDES, CPF nº ***.277.288-**, residentes e domiciliados em Santos -
SP, na Avenida Senador Pinheiro Machado nº 381, tendo como Solicitantes: SERGIO PONTES DABAGUE,
brasileiro, solteiro, maior, atleta profissional, CPF ***.237.858-**, residente e domiciliado em
Caieiras - SP, na Estrada de Santa Inês nº 9.222, Km. 10, Parque Santa Inês, endereço eletrônico
contato@rafaelbarbosa.adv.br, o qual requer a declaração de domínio, por usucapião, alegando posse
mansa e pacífica desde a aquisição por Antonio Francisco, até chegar na pessoa do requerente, soma
mais de 52 (cinquenta e dois) anos, do imóvel: Apartamento nº. 31, localizada no 3º andar ou 4º
pavimento do prédio situado na Avenida Doutor Bernardino de Campos nº. 276, tendo a área construída
de 111,40 metros quadrados, pertencendo-lhe tanto no terreno, como nas coisas de uso comum, uma
fração ideal equivalente a 1/9 do todo, descrito na Transcrição das Transmissões nº. 70.749, de
20/02/1969, no Livro 3-BN, folhas 50 deste 3º RI. Modalidade Usucapião Extraordinário, nos termos
dos artigos 1.238 e 1.243 do Código Civil, artigo 1.071 do Código de Processo Civil, artigo 216-A
da Lei nº 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), e Código Nacional de Normas - CNJ - Foro
Extrajudicial - Provimento CNJ nº 149/2023. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste 3º
Registro de Imóveis, onde deverá se manifestar, sobre o mencionado processo de usucapião, dentro do
prazo legal de 15 (quinze) dias, contado da data da publicação deste Edital. De acordo com o
parágrafo 2º. do artigo 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, e artigo 413, inciso V do CNN/CNJ -
Extrajudicial - Provimento CNJ nº. 149/2023, presumir-se-á a anuência do notificando que deixar de
apresentar a sua manifestação de interesse no imóvel usucapiendo, no prazo de quinze dias desta
notificação, interpretado o silêncio como concordância. Santos, 12/09/2025. Washington Basílio da
Silva - Escrevente Autorizado.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELLIS TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, PRENOTADO sob o n° 621.580 em 24 de fevereiro 2025, apresentado pelo Credor Fiduciário
BANCO BRADESCO S/A., CNPJ: 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara,
Osasco/SP, CEP: 06029-900, em face da Devedora Fiduciante ELLIS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,
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CNPJ/MF: 26.584.000/0001-70, referente ao CONTRATO garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado por
Instrumento Particular em 04 de novembro de 2020 e devidamente registrado sob o R.12 na matrícula nº
162.199 deste Registro, relativo a uma Sala Comercial nº 2.713, localizado no 27º pavimento,
Subcondomínio Comercial, Condomínio Helbor Trilogy Home & Offices, com acesso pelo nº 1.479 da
Avenida Pereia Barreto, São Bernardo do Campo/SP. FAZ SABER AINDA que, por não terem sido encontrada
a Devedora Fiduciante ELLIS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, nos endereços indicados, e por estar em
local ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da última publicação, efetue o pagamento da dívida decorrente da
alienação fiduciária, relativa aos encargos e parcelas vencidas, cujo valor em atraso, atualizado até
26 de agosto de 2025, corresponde a R$20.195,93 (vinte mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e
três centavos), sujeito à atualização monetária e juros de mora até a DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, além
das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, neste Registro de Imóveis,
situado na Rua Frei Gaspar, nº 480, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09720-440, em dia útil e
horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos termos do Artigo 26, 7º, da Lei n°
9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do(a) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A), que então promoverá o
leilão público para arrematação do imóvel. O presente EDITAL será afixado neste Cartório, no lugar
público e de costume, e publicado por 3 (TRÊS) DIAS em jornal de maior circulação local (Artigo 26,
4º, da Lei nº 9.514/97) ou em plataforma de veículo de comunicação eletrônica (Item 418.17.7 das
NSCGJSP). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Bernardo do Campo, aos 26 de agosto de 2025.
Eu,_(André de Azevedo Palmeira), Oficial do 1º Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Bernardo do Campo/SP, fiz digitar, subscrevo e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELLIS TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, PRENOTADO sob o n° 621.579 em 24 de fevereiro 2025, apresentado pelo Credor Fiduciário
BANCO BRADESCO S/A., CNPJ: 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara,
Osasco/SP, CEP: 06029-900, em face da Devedora Fiduciante ELLIS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,
CNPJ/MF: 26.584.000/0001-70, referente ao CONTRATO garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado por
Instrumento Particular em 04 de novembro de 2020 e devidamente registrado sob o R.12 na matrícula
nº 162.200 deste Registro, relativo a uma Sala Comercial nº 2.714, localizada no 27º pavimento,
Subcondomínio Comercial, Condomínio Helbor Trilogy Home & Offices, com acesso pelo nº 1.479 da
Avenida Pereira Barreto, São Bernardo do Campo/SP. FAZ SABER AINDA que, por não ter sido encontrada
a Devedora Fiduciante ELLIS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, nos endereços indicados, e por estarem em
local ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da última publicação, efetue o pagamento da dívida decorrente da
alienação fiduciária, relativa aos encargos e parcelas vencidas, cujo valor em atraso, atualizado
até 26 de agosto de 2025, corresponde a R$20.195,93 (vinte mil, cento e noventa e cinco reais e
noventa e três centavos), sujeito à atualização monetária e juros de mora até a DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, neste
Registro de Imóveis, situado na Rua Frei Gaspar, nº 480, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP:
09720-440, em dia útil e horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos termos do
Artigo 26, 7º, da Lei n° 9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor do(a) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A),
que então promoverá o leilão público para arrematação do imóvel. O presente EDITAL será afixado
neste Cartório, no lugar público e de costume, e publicado por 3 (TRÊS) DIAS em jornal de maior
circulação local (Artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97) ou em plataforma de veículo de comunicação
eletrônica (Item 418.17.7 das NSCGJSP). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Bernardo do
Campo, aos 26 de agosto de 2025. Eu,_(André de Azevedo Palmeira), Oficial do 1º Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, fiz digitar, subscrevo e assino.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO PEREIRA DA SILVA

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): RICARDO PEREIRA DA SILVA. O 2º Oficial de Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o nº
329526,  disciplinado  pelo  art.  26,  1º  da  Lei  9.514/97,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  por
requerimento expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04, como
requerido(s) e notificando(s) RICARDO PEREIRA DA SILVA, com endereço(s), respectivamente; RUA
ARTHUR PEDROSO DA SILVA, 23, AP 71, BLOCO B, JARDIM CALUX na qualidade de devedor(es) fiduciante(s)
do contrato de financiamento imobiliário, número 144440435127, garantido por alienação fiduciária,
registrado na matrícula 19769, referente ao imóvel: RUA ARTHUR PEDROSO DA SILVA, 23, AP 71, BLOCO
B, JARDIM CALUX, deste Serviço Registral. O fato do notificado não ter sido encontrado nos
endereços constantes da intimação, pelas razões mencionadas na(s) certidão(ões) negativa(s) do
Registro de Títulos e Documentos, motivou a expedição do presente edital, fica intimado(a), para
que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro
de Imóveis, situado na AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do
Campo- SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para que satisfaça o pagamento das obrigações
vencidas e as que se vencerem até a presente data do efetivo pagamento, cujo valor R$ 13.429,09
além das despesas de cobrança de intimação. O não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São
Bernardo do Campo- SP, 11/09/2025, o Oficial Substituto.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO AUGUSTO AVELAR NOGUEIRA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento do(a)(s) credor(a)(es) fiduciário(a)(s), ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ.60.701.190/0001-04),
em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e
item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e
horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta
comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), FERNANDO AUGUSTO
AVELAR NOGUEIRA, (CPF.***.229.478-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim,
2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no
prazo de 15 dias (conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e
última publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora
das  parcelas  vencidas,  bem  como  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  referente  ao
instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado em São Paulo, em 06 de abril de
2011, objeto do registro nº 5 da matrícula nº 71.964, deste Serviço Registral, referente ao imóvel
situado na RUA DUARTE PACHECO, N° 605, Apartamento N° 44, 4° Pavimento, Edifício Residencial
"Orion", Parque Residencial Cidade Nova, bairro desta cidade e comarca, acrescidas do valor
correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do
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presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)
fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do
Rio Preto/SP, 09 de setembro 2025. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada
escrevi. Eu, (a.a) Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA IDEM NOGUEIRA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento do(a)(s) credor(a)(es) fiduciário(a)(s), ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ.60.701.190/0001-04),
em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e
item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e
horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta
comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), ANA PAULA IDEM
NOGUEIRA, (CPF.***.338.898-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740,
Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo
de 15 dias (conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última
publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das
parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento
particular com caráter de escritura pública, assinado em São Paulo, em 06 de abril de 2011, objeto
do registro nº 5 da matrícula nº 71.964, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na
RUA DUARTE PACHECO, N° 605, Apartamento N° 44, 4° Pavimento, Edifício Residencial "Orion", Parque
Residencial Cidade Nova, bairro desta cidade e comarca, acrescidas do valor correspondente às
intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Fica V.
Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciários(a)(s)  acima
mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto/SP, 09 de
setembro 2025. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada escrevi. Eu, (a.a)
Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ORDALIA MAGALHAES DE PAULA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s), ORDÁLIA MAGALHÃES DE PAULA, (CPF.***.017.438-**), para comparecer(em) neste cartório
na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997), após ter
decorrido  a  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  que  ocorrerá  em  três  dias  úteis
consecutivos, a fim de purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data
do pagamento, referente instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta
cidade, em 16 de dezembro de 2013, objeto do registro n° 6 da matrícula n° 73.845, deste Serviço

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 616 / 1084

Registral, referente ao imóvel situado na, RUA BERTOLINO ALVES BARBOSA, n.º 302, Lote 04, Quadra 18,
"Parque Das Amoras II", no distrito de Engenheiro Schmidt, neste município e comarca, acrescidas do
valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do
presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)
fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. São José do Rio
Preto, 09 de setembro de 2025. Eu, Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada, escrevi,
Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHEL DE FREITAS RODRIGUES

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s),  MICHEL  DE  FREITAS  RODRIGUES,  (CPF.***.382.058-**),  para  comparecer(em)  neste
cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997),
após ter decorrido a terceira e última publicação deste edital, que ocorrerá em três dias úteis
consecutivos, a fim de purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data
do pagamento, referente ao instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta
cidade, aos 28 de maio de 2020, objeto do registro n° 277 da matrícula n° 106.637, efetuado em 02
de julho de 2020, transportado em 01 de dezembro de 2020 para averbação nº 1 da matrícula nº
111.626, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA ANTONIO LOPES DOS SANTOS, Nº
800, Apartamento 404, 4º Pavimento, Bloco 01, CONDOMÍNIO "Rio Gandini", Vila Toninho, bairro desta
cidade e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade em
favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, 7º,
da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 09 de setembro de 2025. Eu, Aline Cristina Scatolin Cruz,
Escrevente Autorizada, escrevi, Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELTON CLEITON SILVA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s), WELTON CLEITON SILVA, (CPF.***.268.598-**), para comparecer(em) neste cartório na
Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda
a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido
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a terceira e última publicação deste edital, que ocorrerá em três dias úteis consecutivos, a fim de
purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente
ao instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, aos 31 de agosto
de 2023, objeto do registro n° 9 da matrícula n° 121.281, deste Serviço Registral, referente ao
imóvel situado na, RUA BENEDITA QUEIROZ CHIQUETTO, nº 200, Lote 40, Quadra 06, "Residencial Jardim
Sul", bairro desta cidade e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Fica V. Sª ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do
Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 11 de setembro de 2025. Eu, Aline Cristina
Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada, escrevi, Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO CARLOS GRENHANIN

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s), ANTONIO CARLOS GRENHANIN, (CPF.***.469.828-**), para comparecer(em) neste cartório
na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997), após ter
decorrido  a  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  que  ocorrerá  em  três  dias  úteis
consecutivos, a fim de purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data
do pagamento, referente ao instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta
cidade, aos 31 de agosto de 2023, objeto do registro n° 9 da matrícula n° 121.434, deste Serviço
Registral, referente ao imóvel situado na, RUA OTAVIO FERNANDES (antiga rua Projetada 11), nº 180,
Lote 03, Quadra 13, "Residencial Jardim Sul", bairro desta cidade e comarca, acrescidas do valor
correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do
presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)
fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. São José do
Rio Preto, 09 de setembro de 2025. Eu, Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada,
escrevi, Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEUSILENI LEAL GRENHANIN

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s), DEUSILENI LEAL GRENHANIN, (CPF.028.310.433.36), para comparecer(em) neste cartório
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na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997), após ter
decorrido a terceira e última publicação deste edital, que ocorrerá em três dias úteis consecutivos,
a fim de purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento,
referente ao instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, aos 31
de agosto de 2023, objeto do registro n° 9 da matrícula n° 121.434, deste Serviço Registral,
referente ao imóvel situado na, RUA OTAVIO FERNANDES (antiga rua Projetada 11), nº 180, Lote 03,
Quadra  13,  "Residencial  Jardim  Sul",  bairro  desta  cidade  e  comarca,  acrescidas  do  valor
correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do presente
edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante
o direito de consolidação da propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima
mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto, 09 de setembro
de 2025. Eu, Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada, escrevi, Cristiano Viana Silveira
Santos, Oficial, subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO VITOR PENACO PEREIRA

CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS, 2º Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo (CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao
requerimento  do(a)(s)  credor(a)(es)  fiduciário(a)(s),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL
(CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997,
alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7, Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das
intimações, ocorridas em dias e horários alternados, conforme certificação do Oficial de Registro
de Títulos e Documentos desta comarca, vem por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es)
fiduciante(s), JOÃO VITOR PENACO PEREIRA, (CPF.***.516.008-**), para comparecer(em) neste cartório
na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme artigo 26, 1º, da Lei 9.514/1997), após ter
decorrido  a  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  que  ocorrerá  em  três  dias  úteis
consecutivos, a fim de purgar a mora das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data
do pagamento, referente ao instrumento particular com caráter de escritura pública, assinado nesta
cidade, aos 30 de junho de 2021, objeto do registro n° 430 da matrícula n° 111.150, efetuado em 28
de julho de 2021, transportado em 07 de novembro de 2023 para averbação nº 1 da matrícula nº
122.827, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA SANTINA FERREIRA CRUZ Nº 302,
ESQUINA DA AVENIDA LUIZ MARTINS FILHO, Apartamento 31, 3° Pavimento, Torre 10, Bloco "A", "Vitta
Villa do Campo", Loteamento Residencial Maria Adélia, nesta cidade e comarca, acrescidas do valor
correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do
presente edital. Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  em  favor  do(a)(s)  credor(a)(es)
fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. São José do
Rio Preto, 09 de setembro de 2025. Eu, Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada,
escrevi, Cristiano Viana Silveira Santos, Oficial, subscrevi.

SAO PAULO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 112482

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISLENE MEDEIROS MESIARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE GISLENE MEDEIROS MESIARA - RG nº 21.187.622-SSP/SP,
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CPF/MF nº ***.067.588-** JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis da Capital
do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi prenotado sob nº 552.902, em 28.04.2025, reapresentado em 27.08.2025, o Requerimento
de 26 de agosto de 2025, feito pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A., inscrito no CNPJ/MF sob
nº 00.000.000/0001-91, objetivando a intimação pessoal da fiduciante GISLENE MEDEIROS MESIARA, RG nº
21.187.622-SSP/SP, CPF/MF nº ***.067.588-**, o qual se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO,
conforme certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 26
da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Rua
Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou
por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito até a data de 04/04/2025, o
valor de R$-15.725,72, decorrente do instrumento particular de 15 de dezembro de 2010, registrado sob
o nº R.7, referente ao APARTAMENTO nº 133, localizado no 13º andar do "EDIFÍCIO CHRISTIANA - bloco
B", situado na Rua Apinajés, nº 385, no 19º Subdistrito - Perdizes, e ao total acima serão acrescidas
as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante, como também
as despesas com publicação do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que
se dará a partir da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado,
domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente, para satisfazer os referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor
fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, à credora fiduciária restará a
faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJSP nº 21-2019, o credor solicitou a
publicação  do  edital  em  mídia  eletrônica,  desta  forma,  sendo  publicado  por  3  (três)  dias
consecutivos. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O OFICIAL.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO FERNANDO LEO

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 538.364 em 24 de abril de 2.025, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), VERT COMPANHIA SECURITIZADORA. CNPJ/MF nº 25.005.683/0001-09, objetivando
a intimação pessoal da(s) fiduciante(s), ADRIANO FERNANDO LÉO, RG. nº 29597149-SSP/SP - CPF/MF
***.423.908-**. Considerando que a(s) fiduciante(s), encontra(m)-se em local ignorado, FICA(M)
ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela
Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante
legal devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso(s) e demais
encargos contratuais, cujo valor importa em R$ 15.644,71, nos valores atualizados conforme as datas
de pagamentos: pagamento em 09/09/2025 - R$; 21.825,71; pagamento em 10/09/2025 - R$; 21.840,23;
pagamento em 11/09/2025 - R$; 21.854,77; pagamento em 12/09/2025 - R$; 21.869,31; pagamento em
15/09/2025 - R$; 21.913,01; pagamento em 16/09/2025 - R$; 21,927,60; pagamento em 17/09/2025 - R$;
21.942,19; pagamento em 18/09/2025 - R$; 21.956,80; pagamento em 19/09/2025 - R$; 21.971,42;
pagamento em 22/09/2025 - R$; 22.015,33; pagamento em 23/09/2025 - R$; 24.710,09; pagamento em
24/09/2025 - R$; 24.726,64; pagamento em 25/09/2025 - R$; 24.743,21; pagamento em 26/09/2025 - R$;
24.759,78; pagamento em 29/09/2025 - R$; 24.809,58; pagamento em 30/09/2025 - R$; 24.826,20;
pagamento em 01/09/2025 - R$; 24.842,84; pagamento em 02/10/2025 - R$; 24.859,48; pagamento em
03/10/2025 - R$; 24.876,14; pagamento em 06/10/2025 - R$; 24.926,19; pagamento em 07/10/2025 - R$;
24.942,89; pagamento em 08/10/2025 - R$; 24.959,61; pagamento em 09/10/2025 - R$; 24.976,34;
pagamento em 10/10/2025 - R$; 24.993,08; pagamento em 13/10/2025 - R$; 25.043,37; pagamento em
14/10/2025 - R$; 25.060,16; pagamento em 15/10/2025 - R$; 25.076,95; pagamento em 16/10/2025 - R$;
25.093,77; pagamento em 17/10/2025 - R$; 25.110,59; pagamento em 20/10/2025 - R$; 25.161,13;
pagamento em 22/10/2025 - R$; 25.194,88; pagamento em 23/10/2025 - R$; 27.891,88; Decorrente do
Instrumento particular com caráter de escritura pública, emitida em 22 de abril de 2.021, garantido
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por alienação fiduciária, registrado sob. nº 17, tendo sua atual credora do crédito, VERT COMPANHIA
SECURITIZADORA conforme Av.20, da matrícula 120.868, desta Serventia, referente ao imóvel situado na
Rua George Chahestian, nº 11, Apt. 154, Bloco - 01, "Ed. Veneza", Vila Basileia, São Paulo/SP, CEP:
02471-120; e, ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de
intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital. O pagamento deverá ser feito em sua
totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou por meio de BOLETO
BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 - ramal 338, não sendo aceita qualquer outra
forma de pagamento. Fica(m) o(s) devedore(s) fiduciante(s) ciente(s) que, no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, será(am) considerado(s) INTIMADO(S), e terá o
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira
publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o(a) credor(a)
fiduciário(a) restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do
7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 09 de setembro de 2.025. O Oficial Substituto,
André Shodi Hirai.-.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PEDRO CORREIA SOARES

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 535.339 em 26 de fevereiro de 2.025, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), MAUÁ CAPITAL REAL ESTATE DEBT III - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADADO
C.P.I.  NO  EXTERIOR.  CNPJ/MF  nº  30.982.547/0001-08,  objetivando  a  intimação  pessoal  da(s)
fiduciante(s), JOÃO PEDRO CORREIA SOARES (J.PEX Construções e Empreendimento Imobiliários), CPF/MF
***.709.975-**. Considerando que a(s) fiduciante(s), encontra(m)-se em local ignorado, FICA(M)
ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela
Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante
legal devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso(s) e demais
encargos contratuais, cujo valor importa em R$ 88.017,06 nos valores atualizados conforme as datas
de pagamentos: pagamento em 09/09/2025 - R$; 87.132,32; pagamento em 10/09/2025 - R$; 87.157,60;
pagamento em 11/09/2025 - R$; 87.182,87; pagamento em 12/09/2025 - R$; 87.208,15; pagamento em
15/09/2025 - R$; 87.283,99; pagamento em 16/09/2025 - R$; 87.309,27; pagamento em 17/09/2025 - R$;
87.334,54; pagamento em 18/09/2025 - R$; 87.359,82; pagamento em 19/09/2025 - R$; 87.385,10;
pagamento em 22/09/2025 - R$; 87.460,94; pagamento em 23/09/2025 - R$; 87.486,21; pagamento em
24/09/2025 - R$; 87.511,49; pagamento em 25/09/2025 - R$; 87.536,77; pagamento em 26/09/2025 - R$;
87.562,05; pagamento em 29/09/2025 - R$; 87.637,88; pagamento em 30/09/2025 - R$; 87.663,16;
pagamento em 01/09/2025 - R$; 87.688,44; pagamento em 02/10/2025 - R$; 87.713,72; pagamento em
03/10/2025 - R$; 87.739,00; pagamento em 06/10/2025 - R$; 87.814,83; pagamento em 07/10/2025 - R$;
87.840,11; pagamento em 08/10/2025 - R$; 87.865,39; pagamento em 09/10/2025 - R$; 87.890,67;
pagamento em 10/10/2025 - R$; 87.915,94; pagamento em 13/10/2025 - R$; 87.991,78; pagamento em
14/10/2025 - R$; 88.017,06; Decorrente do instrumento particular com caráter de escritura pública,
firmado em 25 de maio de 2.023, garantido por alienação fiduciária, registrado sob. nº 01, da
matrícula 166.735, desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Caetano Pinto, nº 211, Apt.
114, "Cond. Residencial Brás", Brás, São Paulo/SP, CEP: 03041-000; e, ao total acima serão
acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimação, bem como as despesas
de publicação do presente edital. O pagamento deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE
NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo
telefone (11) 3292-2180 - ramal 338, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. Fica(m)
o(s)  devedore(s)  fiduciante(s)  ciente(s)  que,  no  dia  imediatamente  posterior  ao  da  última
publicação do presente edital, será(am) considerado(s) INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze)
dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação deste
Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o(a) credor(a) fiduciário(a)
restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do 7º do art.
26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 09 de setembro de 2.025. O Oficial Substituto, André Shodi
Hirai.-.
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4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113498

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Intimado(s): FERNANDA LANCELLOTTI LARCHER

Ivan Jacopetti do Lago, Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em
20 de agosto de 2025, no 4º Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 3.646, fls. 291/294, através
da qual Fernanda Lancellotti Larcher, solteira, CPF nº ***.374.028-**, instituem como BEM DE
FAMÍLIA o imóvel matriculado sob o nº 144.204, consistente no apartamento nº 1.312, do tipo "B",
localizado no 13º andar do Condomínio Edifício Metropolitan Park Plaza, situado à Alameda Lorena nº
360, no 28º Subdistrito - Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído R$376.941,00. Dentro de
30  (trinta)  dias  contados  da  publicação  do  presente  edital,  julgando-se  alguém,  porventura,
prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de
Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262 e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 10 de
setembro de 2025. O Oficial (Ivan Jacopetti do Lago).

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo  ao  que  foi  requerido  pelo  credor  fiduciário,  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores RODRIGO
JUNQUEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 440684705 e do CPF/MF
nº  ***.095.658-**,  e  THAIS  MARTINS  DE  ALMEIDA  OLIVEIRA,  brasileira,  casada,  administradora,
portadora do RG nº 289303746 e do CPF/MF nº ***.546.478-**, não intimados nos endereços fornecidos
pelo credor, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação
em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 592657, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a
importância de R$43.996,00 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais) devida em
virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 18 de abril de 2019, na forma da Lei
nº 9.514/97, registrado sob o nº 08 da matrícula nº 183.490 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Jaboticabal, nº 554, unidade 122, ALLEGRO ALTO DA MOOCA, no Alto da Mooca. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e
terão o prazo de quinze dias para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio
de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber
ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 09 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 622 / 1084

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAIS MARTINS DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo  ao  que  foi  requerido  pelo  credor  fiduciário,  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  ficam
INTIMADOS a comparecerem no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores RODRIGO
JUNQUEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 440684705 e do CPF/MF
nº  ***.095.658-**,  e  THAIS  MARTINS  DE  ALMEIDA  OLIVEIRA,  brasileira,  casada,  administradora,
portadora do RG nº 289303746 e do CPF/MF nº ***.546.478-**, não intimados nos endereços fornecidos
pelo credor, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação
em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 592657, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a
importância de R$43.996,00 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais) devida em
virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 18 de abril de 2019, na forma da Lei
nº 9.514/97, registrado sob o nº 08 da matrícula nº 183.490 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Jaboticabal, nº 554, unidade 122, ALLEGRO ALTO DA MOOCA, no Alto da Mooca. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e
terão o prazo de quinze dias para efetuarem o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio
de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber
ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 09 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GELMAR MARCELO PINTO FERNANDES

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pelo credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, fica INTIMADO
a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor GELMAR MARCELO PINTO
FERNANDES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº MG-10.242.310-PC/MG e do
CPF/MF nº ***.533.156-**, não intimado nos endereços fornecidos pelo credor, conforme demonstram os
fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a
Prenotação nº 596801, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a importância de R$16.536,87
(dezesseis mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos) devida em virtude das
obrigações assumidas no instrumento particular de 18 de agosto de 2021, na forma da Lei nº
9.514/97, registrado sob o nº 04 da matrícula nº 210.203 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Evaristo da Veiga, nº 54, unidade 114, torre B, CONDOMÍNIO ON BELÉM VIEW, no
Belenzinho. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como
intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada,
por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (art. 26º, 7º da Lei nº
9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos
habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas
da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária. São Paulo, 09 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELIO DE SOUZA ALMEIDA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor HELIO DE SOUZA
ALMEIDA,  brasileiro,  divorciado,  secretário,  portador  do  RG  nº  361542483  e  do  CPF/MF  nº
***.093.985-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 579.675, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a importância de R$11.435,77 (onze
mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos) devida em virtude das obrigações
assumidas no instrumento particular de 30 de março de 2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado
sob o nº 79 da matrícula nº 47.985 e referido na Av.01 da matrícula nº 240.968 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: rua Inácio de Oliveira Campos, nº 550, unidade 107, torre 01,
integrante do empreendimento denominado RESIDENCIAL VERSATTI, em Guaianazes. Fica esclarecido,
ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do
efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as
despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo
de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou
espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme  Art.  26-A,  2º,  da  Lei  nº  9.514/1997,  em  caso  de  contratos  habitacionais  (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli, ?

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor GILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, eletricista, portador do RG nº 1355658632 e do CPF/MF nº
***.803.795-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 600229, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a importância de R$9.090,29 (nove
mil,  noventa  reais  e  vinte  e  nove  centavos)  devida  em  virtude  das  obrigações  assumidas  no
instrumento particular de 13 de maio de 2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 263
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da matrícula nº 7.988 e referido na Av. 01 da matrícula nº 241.293 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente  em:  rua  Arroio  Sarandi,  nº  93,  unidade  608,  VIVA  IGUATEMI,  em  Guaianazes.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação
e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de
quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a
dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios)
é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas
do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 09 de
setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO TALALA GONCALVES

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor DIEGO TALALA
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, maior, chefe intermadiário, portador do RG nº 429335854 e do
CPF/MF nº ***.553.758-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram
os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a
Prenotação nº 600273, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a importância de R$17.013,10
(dezessete  mil,  treze  reais  e  dez  centavos)  devida  em  virtude  das  obrigações  assumidas  no
instrumento particular de 20 de abril de 2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 179
da matrícula nº 7.988 e referido na Av. 01 da matrícula nº 241.344 deste Cartório, relativo ao
imóvel consistente em: rua Arroio Sarandi, nº 93, unidade 1109, VIVA IGUATEMI, em Guaianazes. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o
prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou
espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme  Art.  26-A,  2º,  da  Lei  nº  9.514/1997,  em  caso  de  contratos  habitacionais  (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 09 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAMIANA CAROLINA LOPES DE SOUSA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante devedora DAMIANA CAROLINA
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LOPES DE SOUSA, brasileira, divorciada, vendedora pracista, portadora do RG nº351018992 e do CPF/MF
***.446.008-**, não intimada nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação
nº 588448, para que a mesma efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações
contratuais, totalizando em 09 de setembro de 2025, a importância de R$14.268,30 (quatorze mil,
duzentos e sessenta e oito reais e trinta centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no
instrumento particular de 30 de novembro de 2021, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº
1004 da matrícula nº 148.432 e referido no item "a" da Av. 01 na matrícula nº 242.445 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: praça Amianto, nº 30, unidade 1204, bloco 1, CONDOMÍNIO VIVERE, em
Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros
de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante devedora será considerada como
intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por
meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda
que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 09 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA RODRIGUES RIBEIRO

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora-fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, ANA RODRIGUES RIBEIRO, RG nº 19.750.586-7-SP, CPF nº ***.962.228-**, para
pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a
data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credora- Fiduciária no processo de
intimação (protocolo nº 882549), decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, firmado em
13/01/2011 garantido por alienação fiduciária registrado sob nº 11, na matrícula 55.438, do livro
2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 32, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do bloco
B, integrante do "Parque Habitacional Lauzanne", situado na Rua Epaminondas Melo do Amaral, nº 408,
no 23º Subdistrito - Casa Verde. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8º Oficial
de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16
horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional ou através de
cheque administrativo emitido em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pagável nesta
Capital; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação;
ALERTA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome
da credora-fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Dado e passado
nesta Capital do Estado de São Paulo, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e cinco. Glaubber Luis Pereira Antonio - escrevente.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO CARLOS DOS SANTOS

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
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FAZ SABER, que: MARCELO CARLOS DOS SANTOS, CNH nº 01163617964-DETRAN/SP, CPF n° ***.384.055-**, pelo
presente edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste
edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar,
das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento, firmado com o credor fiduciário BANCO INTER S.A., CNPJ nº 00.416.968/0001-01, registrada
sob nº 04 na matrícula nº 235.170, deste Registro, referente ao Apartamento tipo nº 125, localizado
no 12º andar ou 12º pavimento do Condomínio Edifício Pascal, situado na Rua Pascal, nº 1777, no 30º
Subdistrito Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: MARCOS ANTÔNIO NUNES DA SILVA, RG nº 410421182-SSP/SP, CPF nº ***.342.738-**, pelo
presente edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 1015 na matrícula nº 266.541 e averbada sob nº 01 na
matrícula 281.223, deste Registro, referente ao Apartamento nº 1108, localizado no 11º pavimento da
Torre A, integrante do Condomínio Residencial My Click, situado na Rua 17 de Janeiro, nº 185, no
30º Subdistrito Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANE MOREIRA DE CARVALHO

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: TATIANE MOREIRA DE CARVALHO, RG nº 650528578-SSP/SP, CPF nº ***.677.937-**, pelo
presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 1321 na matrícula nº 266.541 e averbada sob nº 01 na
matrícula 281.437, deste Registro, referente ao Apartamento nº 08, localizado no pavimento térreo
da Torre C, integrante do Condomínio Residencial My Click, situado na Rua 17 de Janeiro, nº 185, no
30º Subdistrito Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,
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15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO NERY ROCHA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: FÁBIO NERY ROCHA, RG nº 383786927-SSP/SP, CPF nº ***.749.188-**, pelo presente
edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital,
compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das
9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento,  firmado  com  o  credor  fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 616 na matrícula nº 266.541 e averbada sob nº 01 na matrícula
281.423, deste Registro, referente ao Apartamento nº 1508, localizado no 15º pavimento da Torre B,
integrante  do  Condomínio  Residencial  My  Click,  situado  na  Rua  17  de  Janeiro,  nº  185,  30º
Subdistrito Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA DOS SANTOS BARBOSA NEVES

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: BRUNA DOS SANTOS BARBOSA NEVES, CNH nº 07229416706-DETRAN/SP, CPF nº ***.746.458-
**, pelo presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de
publicação  deste  edital,  compareça  a  este  Registro  de  Imóveis  situado  na  Rua  Conselheiro
Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, registrada sob nº 834 na matrícula nº 269.868 e averbada sob nº 01 na
matrícula 299.373, deste Registro, referente ao Apartamento nº 42, localizado no 4º pavimento do
Bloco 18, integrante do Condomínio Portal Cantareira, situado na Rua Barão Carlos de Souza Anhumas,
nº 380, no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não
pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e
intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante
o direito de Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIANA DE OLIVEIRA SOUZA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: LUZIANA DE OLIVEIRA SOUZA, CI nº 629017608-SSP/SP, CPF nº ***.349.533-**, pelo
presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 79 na matrícula nº 269.868 e averbada sob nº 01 na matrícula
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299.174, deste Registro, referente ao Apartamento nº 44, localizado no 4º pavimento do Bloco 08,
integrante do Condomínio Portal Cantareira, situado na Rua Barão Carlos de Souza Anhumas, nº 380, no
22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAIANE DIAS DOS SANTOS

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ  SABER,  que:  NAILSON  SILVA  DOS  SANTOS,  CNH  nº  06356313629-Órgão  de  Trânsito/SP,  CPF  nº
***.699.375-** e RAIANE DIAS DOS SANTOS, CI nº 456993149-SSP/SP, CPF nº ***.614.908-**, pelo
presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 557 na matrícula nº 269.868 e averbada sob nº 01 na matrícula
299.061, deste Registro, referente ao Apartamento nº 13, localizado no 1º pavimento do Bloco 03,
integrante do Condomínio Portal Cantareira, situado na Rua Barão Carlos de Souza Anhumas, nº 380,
no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAILSON SILVA DOS SANTOS

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ  SABER,  que:  NAILSON  SILVA  DOS  SANTOS,  CNH  nº  06356313629-Órgão  de  Trânsito/SP,  CPF  nº
***.699.375-** e RAIANE DIAS DOS SANTOS, CI nº 456993149-SSP/SP, CPF nº ***.614.908-**, pelo
presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 557 na matrícula nº 269.868 e averbada sob nº 01 na matrícula
299.061, deste Registro, referente ao Apartamento nº 13, localizado no 1º pavimento do Bloco 03,
integrante do Condomínio Portal Cantareira, situado na Rua Barão Carlos de Souza Anhumas, nº 380,
no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO SOMMACAL

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: RODRIGO SOMMACAL, RG nº 340896632-SSP/SP, CPF nº ***.639.528-**, pelo presente
edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital,
compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das
9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento,  firmado  com  o  credor  fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 891 na matrícula nº 174.097 e averbada sob nº 01 na matrícula
303.862, deste Registro, referente ao Apartamento nº 194, localizado no 19º pavimento do Bloco 02,
integrante do Condomínio denominado Viva Barra Funda, situado na Rua do Bosque, nº 804, no 35º
Subdistrito Barra Funda, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARLO NEISE PEDRA JORGE

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SERGIO ABILIO JORGE

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): RICARDO LAVEZZO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EDMEA DE MELLO TAVARES PERES

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): PATRICIA TAVARES KAZITORIS

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): EDI DE MELLO CAMARGO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): SEYLA MARIA GONCALVES CAMARGO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): BRUNA MANFRE LAMBIASI

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): AIRES TAVARES

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 639 / 1084

imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): HILDA LUCIA DE AZEVEDO SOARES

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANA PAULA DE AZEVEDO SOARES COSTA

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CLAUDIO FERNANDO HARTMAN

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): CYRO TANIELLO

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº
13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17 do Capítulo
XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, pelo
presente Edital, NOTIFICA: a) CECILIA ADELE GIUSTI DE OLIVEIRA, JOÃO FERNANDES OLIVEIRA, BRUNA
MANFRE LAMBIASI, MARLO NEISE PEDRA JORGE, SERGIO ABILIO JORGE, RICARDO LAVEZZO, AIRES TAVARES,
EDMEA DE MELLO TAVARES PERES, EDI DE MELLO CAMARGO, ALESSANDRA GONÇALVES DE MELLO CAMARGO, PATRICIA
TAVARES KAZITORIS, SEYLA MARIA GONÇALVES CAMARGO, na qualidade de herdeiros dos titulares de
domínio: Espólios de CAROLINA DOS SANTOS PEDRA e JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, proprietários do
imóvel usucapiendo situado na Rua Neves de Carvalho, nº 50, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto das Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) HILDA LUCIA DE AZEVEDO
SOARES, CARLOS EUGENIO DE AZEVEDO SOARES, PAULO EDUARDO DE AZEVEDO SOARES, ANA PAULA DE AZEVEDO
SOARES COSTA, na qualidade de herdeiros dos titulares de domínio: Espólios de MANFREDO MEYER e
ELVIRA DE SOUZA QUEIROZ MEYER, proprietários do imóvel usucapiendo constituído por: Um Terreno
encravado situado nos fundos do imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, objeto da Transcrição nº 839, do 1º Registro; c) CYRO TANIELLO e ANTONIO PIMENTEL TRAVASSOS,
titulares de domínio do imóvel usucapiendo constituído por: Uma faixa de terreno situado na Rua
Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, objeto das Transcrições nºs. 25.699 e
64.524, do 1º Registro; d) CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, proprietário do imóvel confrontante situado na
Rua Jaraguá nº 603, objeto da matrícula nº 102.783, deste Registro; e) eventuais ocupantes do
imóvel confrontante situado na Rua Jaraguá nº 603; e, f) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.030.465 em data de 24 de abril de 2024, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa brasileira de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.613.061/0001-03, com sede na Avenida Giovanni Gabrielli,
nº 505, sala 3, Laranjeiras, Caieiras/SP, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requer a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exerce a posse de forma mansa, pacífica,
ininterrupta e exclusiva, há mais de 15 (quinze) anos, sem qualquer contestação, impugnação,
turbação ou moléstia, relativo aos imóveis constituídos por: a) Um prédio e seu respectivo terreno
situado na Rua Neves de Carvalho n° 50, Bom Retiro, no 35° Subdistrito Barra Funda, com a área
superficial  de  533,89  metros  quadrados,  Cadastro  Municipal  nº  019.054.0087-1,  objeto  das
Transcrições nºs. 14.110 e 14.111, deste Registro; b) Um Terreno encravado situado nos fundos do
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imóvel nº 695 da Rua Anhaia, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra Funda, com a área superficial de
112,46 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto da Transcrição nº 839, do 1º
Registro; e c) Uma faixa de terreno situado na Rua Anhaia, s/nº, Bom Retiro, no 35º Subdistrito Barra
Funda, com a área superficial de 27,17 metros quadrados, Cadastro Municipal nº 019.054.0075-6, objeto
das Transcrições nºs. 25.699 e 64.524, do 1º Registro. O referido imóvel tem como titulares de
domínio: CAROLINA DOS SANTOS PEDRA, JOAQUIM RODRIGUES PEDRA FILHO, MANFREDO MEYER, ELVIRA DE SOUZA
QUEIROZ  MEYER,  CYRO  TANIELLO  e  ANTONIO  PIMENTEL  TRAVASSOS;  e  como  confrontantes  tabulares  e
ocupantes: BRIGIDA ANSELMI TORNERI, PAOLO TORNERI, MARGARETE DE ALMEIDA TORNERI, ROBERTO TORNERI,
IONARA GOMES TORNELI, TERMOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SOMMER ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA, ANNA ELIZABETH DE SOUZA HARTMAN, CLAUDIO FERNANDO HARTMAN, CYBELE APARECIDA HARTMAN DOMINGOS DA
SILVA, MILTON DOMINGOS DA SILVA, FAST LINK COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, YU AN YU AN ZHANG. Ficam
advertidos que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no
prazo de quinze (15) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação
deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma
da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte (20) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco. O Oficial,

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEAN CARLOS ROMAO

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º Registro de Imóveis da Comarca da
Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
requerimento para edital apresentado em 28/07/2025, prenotado sob nº 660.982 ao credor fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.400.888/0001-42, solicita que promova a
INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 26 4º da Lei 9.514/97, em virtude da não localização pessoal do
fiduciante JEAN CARLOS ROMÃO, inscrito no CPF nº ***.942.388-**, residente e domiciliado na Rua
Tucunduva nº 05, Vila São Vicente, podendo também ser encontrado na Rua José Santos de Oliveira nº
64, Jardim Mangalot, Rua Barão do Bananal nº 225, Apto 94, Vital Pompéia, Rua Raul Pompéia nº 401,
Apto 101 Spotlgth Pompéia, Rua Federação Paulista de Futebol nº 799, Sala 1411 Edifício Top Office
Tower, Alameda Barros nº 142, Apto 73 Condomínio Edifício Simone, e através do contato eletrônico
investmais@loft.com.br,  para  que  no  prazo  de  15  dias,  contados  a  partir  da  data  da  última
publicação eletrônica do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias no, "Editais
Online- Diário do Registro de Imóveis Eletrônico" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online),
compareça neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona, nº 1593 - Jardim Paulista, de segunda
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00, pessoalmente ou por meio de seu representante legal
devidamente identificado, para a purgação da mora e dos emolumentos e das despesas com a tentativa
de intimação pessoal, como também as despesas do presente edital, fica esclarecido, ainda, que a
divida está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento,
referente ao imóvel situado na Rua José Santos de Oliveira nº 64, no 31º Subdistrito- Pirituba,
matriculado sob o nº 96.224, desta Serventia, decorrido o prazo legal para purgação da mora, o não
pagamento da importância devida garante o direito de consolidação da propriedade, em favor do BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514/97.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ROSELI MARCONDES SANTOS

O 16º Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei nº 6.015/73,
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FAZ SABER que foi prenotado, sob o nº 673.767, o procedimento de usucapião extrajudicial, na
modalidade extraordinária, requerido por Roseli Marcondes Santos, brasileira, divorciada, corretora
de seguros, RG n° 14.011.800-7-SSP/SP, CPF n° ***.903.838-**, residente e domiciliada nesta Capital,
à Avenida Ordem e Progresso, n° 1030, Apartamento 31, Bloco 2, Casa Verde; e Adelmo Moreira da Silva,
brasileiro, advogado, RG n° 16.689.200-SSP/SP, e CPF n° ***.671.528-**, casado no regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, com Aline Cristina Rocha Caetano Moreira Silva,
brasileira, do lar, RG n° 49.629.184-1-SSP/SP, CPF n° ***.450.749-**, residentes e domiciliados nesta
Capital, à Rua Biagoréu, n° 13, Vila Matilde, com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio
sobre o imóvel com área de 269,50m², situado à Rua Biagoréu, n° 23, lote 13, da quadra 54, gleba "B",
da Vila Guilhermina, no 38° Subdistrito - Vila Matilde, contribuinte n° 113.063.0015-1, nesta
Capital, matriculado sob n° 62.753, deste R.I. e de propriedade de Everson Pires de Oliveira e Alice
Pereira. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por
período superior a 23 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se
pelo lado direito com: Paulo Bom e Maria Aparecida Silva Bom, proprietários do imóvel matriculado sob
n° 62.388, deste R.I.; pelo lado esquerdo com: Francisco Uilame Marques e Vania Maria Florenço,
proprietários do imóvel matriculado sob n° 58.250, deste R.I., e pelos fundos com: José Fernandes Boa
Sorte e Marina Moreira Fernandes, proprietários do imóvel matriculado sob nº 92.864, deste R.I. O
presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A EVERSON PIRES DE OLIVEIRA, ALICE PEREIRA, VANIA
MARIA FLORENÇO, JOSÉ FERNANDES BOA SORTE E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, apresentem impugnação fundamentada,
caso não concordem com o reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º
Registro de Imóveis, localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o
horário de expediente, das 9h às 16h. Fica informado que, não havendo manifestação no prazo
estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o procedimento de
usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): MARIA CONCEICAO AMANCIO MICHELS

O 16º Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei nº 6.015/73,
FAZ SABER que foi prenotado, sob o nº 656.087, o procedimento de usucapião extrajudicial, na
modalidade  extraordinária,  requerido  por  Maria  Conceição  Amâncio  Michels,  aposentada,  RG  n°
6.779.086-0-SSP/SP, CPF n° ***.764.588-**, casada sob o regime da separação total de bens, na
vigência da Lei n° 6.515/77, com João Carlos Michels, aposentado, RG n° 53.018.188-5-SSP/SP, CPF n°
***.923.080-**, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Fortunato José n°
96, Vila Palmeiras, com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de
230,00m²,  situado  à  Rua  Fortunato  José,  n°  96,  constituído  pelo  Lote  11,  da  Vila  Genioli,
cadastrado pelo contribuinte n° 077.436.0091-2, no 31° Subdistrito - Pirituba, nesta Capital,
transcrito sob n° 20.274, deste R.I. e de propriedade de Clevonice Genioli Santilli, Antonio
Santilli,  Afonso  Santilli,  Elza  Santilli,  Domingos  Antonio  Genioli,  Miguel  Genioli,  Argemira
Genile, Fioravante Genioli, Conceição Marchesini Genioli, Sidney Tadeu Genioli, Engracia Genioli
Bosello, Zulma Bosello Gonçalves, Remo Genioli, Hermelinda Gama Genioli, Humberta Genioli Carvalho,
Américo Carvalho, Elaine Aparecida Carvalho Luminati, Gerson Carvalho, Joana Alves Ribeiro, Pedro
Rodrigues Ruiz, Wilson Alves Ribeiro, Tercilia Sanseverino Ribeiro e Rubens Alves Ribeiro. Os
requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por período
superior a 20 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo
lado direito com: Sonia Maria de Campos, proprietária do imóvel matriculado sob nº 198.236, deste
R.I.; pelo lado esquerdo com: Ilson Aparecido de Oliveira e Ana Lúcia Nascimento de Oliveira,
proprietários do imóvel matriculado sob nº 102.729, deste R.I.; e pelos fundos com: Felipe José de
Carvalho, proprietário imóvel transcrito sob nº 35.805, deste R.I. O presente edital tem por
finalidade DAR CIÊNCIA A CLEVONICE GENIOLI SANTILLI, ANTONIO SANTILLI, DOMINGOS ANTONIO GENIOLI,
MIGUEL GENIOLI, ARGEMIRA GENILE, FIORAVANTE GENIOLI, CONCEIÇÃO MARCHESINI GENIOLI, ENGRACIA GENIOLI
BOSELLO, REMO GENIOLI, HERMELINDA GAMA GENIOLI, HUMBERTA GENIOLI CARVALHO, AMÉRICO CARVALHO, JOANA
ALVES RIBEIRO, PEDRO RODRIGUES RUIZ, WILSON ALVES RIBEIRO, TERCILIA SANSEVERINO RIBEIRO, RUBENS
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ALVES  RIBEIRO,  ILSON  APARECIDO  DE  OLIVEIRA,  ANA  LÚCIA  NASCIMENTO  DE  OLIVEIRA  E  A  TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação
deste  edital,  apresentem  impugnação  fundamentada,  caso  não  concordem  com  o  reconhecimento  da
usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua
Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o horário de expediente, das 9h às 16h.
Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o
competente registro, nos termos da Lei.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Intimado(s): DORACY UMBELINA DA SILVA GUEDES

NILSON PINTO SIQUEIRA, Interino do 18º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Serviço Registral
está sendo processado, por meio do Requerimento de 09 de agosto de 2023, prenotado sob o nº
912.943, em 08 de março de 2024, devidamente autuado sob o nº 486, de DORACY UMBELINA DA SILVA
GUEDES, RG nº 10.463.688-9-SSP/SP, CPF nº ***.620.668-**, brasileira, viúva, do lar, residente e
domiciliada nesta Capital, na Rua Amanacaia, 208, Jardim Vista Alegre; BRUNO DA SILVA GUEDES, RG nº
29.852.282-2-SSP/SP, CPF nº ***.426.018-**, analista de pré-venda, casado com ANNIE CAROLINE SILVA
GUEDES,  RG  nº  30.713.280-8-SSP/SP,  CPF  nº  ***.156.738-**,  gerente  comercial,  brasileiros,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Dr. Angelo Vita, 125, apartamento 191, Vila Zilda,
Tatuapé; DOUGLAS DA SILVA GUEDES, RG nº 29.852.281-SSP/SP, CPF nº ***.790.768-**, brasileiro,
bancário, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua José Benedito Salinas, 68,
apartamento 23B, Jardim Marajoara; e, DANIELLE DA SILVA GUEDES, RG nº 29.852.283-4-SSP/SP, CPF nº
***.594.828-**,  brasileira,  analista  administrativo,  solteira,  residente  e  domiciliada  nesta
Capital, na Rua Heitor Penteado, 1832, Sumarezinho, o Registro de Reconhecimento da Usucapião
Extraordinária Extrajudicial, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos
exatos termos da Ata Notarial lavrada em 07 de outubro de 2023, no Livro 827, fls. 027/036, no
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 4º Subdistrito de Nossa
Senhora  do  Ó,  desta  Capital,  ser  deles  a  posse  mansa,  pacífica,  contínua,  sem  oposição,
ininterrupta, de boa fé, com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad usucapionem" por
eles requerentes, por mais de 47 (quarenta e sete) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO situado
na RUA AMANACAIA, número 208, e seu respectivo terreno constituído de parte do lote 26, da quadra
23, do loteamento denominado "JARDIM VISTA ALEGRE", 40º Subdistrito Brasilândia, com a seguinte
descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, situado no alinhamento esquerdo da
Rua Amanacaia, distante de 85,00ms da esquina da Rua Aracanguira, lado esquerdo da numeração impar
de quem desta Rua destina-se, deste, vértice P1, segue com azimute de 11º16'10" e distância de
19,20m, confrontando neste trecho com o alinhamento esquerdo do imóvel nº 212 da Rua Amanacaia,
lote 27 (Transcrição nº 2.256 do 8º RI), até o vértice P2, deste, deflete à direita e segue com
azimute de 102º35'51" e distância de 7,50m, confrontando neste trecho com parte do imóvel nº 346 da
Rua Araganguira, lote 8 (Transcrição nº 2.256 do 8º RI), e com parte do imóvel nº 9A da Rua
Araganguira, lote 9 (matrícula nº 21.506, deste Registro), até o vértice P3, deste, segue com
azimute de 186º47'08" e distância de 19,20m confrontando com o imóvel nº 206 da Rua Amanacaia
(matrícula nº 206.441 deste Registro), até o vértice P4, deste, segue com azimute de 281º46'23"e
distância de 6,50m confrontando com o alinhamento da Rua Amanacai, até o vértice P1, ponto inicial
da descrição fechando o polígono com um perímetro total de 52,40m e área total de 132,00m2. Imóvel
esse cadastrado no contribuinte nº 191.023.0028-0, inserido na Transcrição nº 2.256 do 8º Registro
de Imóveis, tendo como proprietários tabulares: MARIA NAIR DE SIQUEIRA PRADO que assina NAIR DE
SIQUEIRA PRADO e s/m JOÃO BATISTA RODRIGUES DO PRADO. Em observância à previsão legal contida no
artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº
6.015/73, nos itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
de Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento CNJ 65/2017, artigos 15 e 16,1º, 'V",
expede-se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS, ficando por este INTIMADOS TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS da existência do referido Processo, os quais poderão manifestar-se no
prazo de 15 (quinze) dias após o decurso do prazo do edital publicado, franqueando-lhes a
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possibilidade de comparecer(em) este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 823, 1º andar,
Edifício WRK Tower, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas, a fim de obter(em) os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA
EXTRAJUDICIAL,  processada  nos  termos  da  legislação  vigente,  sendo  que  a  não  apresentação  de
impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da
usucapião. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venha de
futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado meio eletrônico e afixado na
forma da lei. O Escrevente Substituto. (Víctor Barbosa Bullara).

SERRANA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRANA - CNS: 143792

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAILSON NUNES DE LIMA

EDITAL OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SERRANA-SP Edital para notificação de JAILSON
NUNES DE LIMA Luís Guilherme Pimentel e Pereira, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de
Serrana, nos termos do 4º, do art. 26, da lei nº 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a
pedido de Caixa Econômica Federal, credora do contrato de financiamento imobiliário datado de 21 de
julho de 2022, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº R-9 na matrícula nº 404, deste
registro, que tem como objeto o imóvel situado no endereço, Rua: Jose Carlos Jaquinta, 250 do
loteamento Jardim Santa Clara, na cidade de Serrana, SP, INTIMA o SR. JAILSON NUNES DE LIMA, RG nº
41.836.937-9-SSP/SP, CPF nº ***.140.398-** para cumprimento das obrigações contratuais, principais
e acessórias, relativas ao pagamento das parcelas vencidas em 21/02/2024 a 21/06/2025, que,
apuradas pela credora até o dia 07 de outubro de 2025, totaliza a quantia de R$ 116.655,93 (cento e
dezesseis mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), que será acrescida
da correção monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas de cobrança e da
notificação, edital, bem como dos encargos (prestações) que vencerem no prazo dessa intimação. O
pagamento desse débito deverá ser feito nesta serventia (Rua dos Estudantes, 100, Centro, telefone:
16-3987-5146), de 2ª a 6ª feira no horário das 09h00min as 16h00min, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. Nessa oportunidade, fica JAILSON NUNES DE LIMA cientificado de que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante à credora fiduciária o direito de consolidação da propriedade
do imóvel, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.Sa.
a propriedade do imóvel em favor Do Banco do Bradesco S.A. E para que chegue ao conhecimento do
intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na forma da lei. Serrana, SP, 12 de setembro de 2025. Luís Guilherme
Pimentel e Pereira, Oficial de Registro.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRANA - CNS: 143792

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL RODRIGUES ALMEIDA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SERRANA-SP Edital para notificação de DANIEL RODRIGUES
ALMEIDA Luís Guilherme Pimentel e Pereira, oficial do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de
Serrana, nos termos do 4º, do art. 26, da lei nº 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a
pedido  da  Caixa  Econômica  Federal,  credora  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  n.
8.7877.1211277-8,  garantido  pela  alienação  fiduciária  registrada  sob  nº  AV-1  (transporte  de
alienação fiduciária) na matrícula nº 15.649, deste registro, que tem como objeto o imóvel situado
no endereço, AVENIDA LEOLINO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 661, APARTAMENTO 13, 1º PAVIMENTO, BLOCO A,
TORRE 2, CONDOMÍNIO VITTA BELA FONTE, na cidade de Serrana, SP, INTIMA DANIEL RODRIGUES ALMEIDA, RG
41203273-SSP/SP, CPF ***.633.928-**, para cumprimento das obrigações contratuais, principais e
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acessórias, relativas ao pagamento das parcelas, vencidas em 13/10/2024 a 13/08/2025 que, apuradas
pela credora até o dia 24/12/2025, totaliza a quantia de R$ 11.145,02 (onze mil e cento e quarenta e
cinco reais e dois centavos), que será acrescida da correção monetária, juros de mora até a data do
efetivo pagamento, despesas de cobrança e da notificação, edital, bem como dos encargos (prestações)
que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito deverá ser feito nesta serventia (Rua
dos Estudantes, 100, Centro, Serrana-SP, telefone: (16-3987-5146), de 2ª a 6ª feira no horário das
09h00min as 16h00min, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Nessa oportunidade, fica DANIEL RODRIGUES
ALMEIDA, cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante à credora
fiduciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei nº
9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais interessados, e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da
lei. Serrana, SP, 12 de setembro de 2025. Luís Guilherme Pimentel e Pereira, oficial.

SOROCABA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VAGNER DOS SANTOS

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores fiduciantes: VAGNER DOS SANTOS, RG n.º 42.955.150-2 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.965.198-**,
brasileiro, metalúrgico, e sua mulher TAIS RODRIGUES FELISBERTO DOS SANTOS, RG n.º 41.175.000-8
SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.455.128-**, brasileira, recepcionista, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Professor
Clodomiro Pereira, n.º 46, Parque Vitória Régia, Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram
encontrados nos endereços informados pela credora, a fim de efetuarem o pagamento das prestações
vencidas no valor de R$ 3.080,77 (três mil, oitenta reais e setenta e sete centavos), as quais
acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os
encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de
editais;  com  base  no  instrumento  particular  com  força  de  escritura  pública  (financiamento
imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 170.081
e  endereço  Rua  Aparecida  Levy,  n.º  301,  Casa  n.º  02,  "Condomínio  Residencial  Lagoa  Azul",
Sorocaba/SP. Os devedores fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a
vista  da  prova  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), imediatamente após o
decurso do prazo de 15 dias, ou, nos casos de financiamento habitacional, depois de decorridos mais
30 dias, nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o presente, que
será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de
Registro  de  Imóveis  Eletrônico  (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online)  por  três  dias
consecutivos. Sorocaba, nove (09) de setembro(09) de dois mil e vinte e cinco(2025). O Substituto
do Oficial (Lael Rodrigues Dourado Junior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAIS RODRIGUES FELISBERTO DOS SANTOS
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FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores fiduciantes: VAGNER DOS SANTOS, RG n.º 42.955.150-2 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.965.198-**,
brasileiro, metalúrgico, e sua mulher TAIS RODRIGUES FELISBERTO DOS SANTOS, RG n.º 41.175.000-8
SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.455.128-**, brasileira, recepcionista, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Professor
Clodomiro Pereira, n.º 46, Parque Vitória Régia, Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram
encontrados nos endereços informados pela credora, a fim de efetuarem o pagamento das prestações
vencidas no valor de R$ 3.080,77 (três mil, oitenta reais e setenta e sete centavos), as quais
acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os
encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de
editais;  com  base  no  instrumento  particular  com  força  de  escritura  pública  (financiamento
imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 170.081 e
endereço Rua Aparecida Levy, n.º 301, Casa n.º 02, "Condomínio Residencial Lagoa Azul", Sorocaba/SP.
Os devedores fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do
edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a vista da prova
do pagamento do imposto de transmissão inter vivos, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), imediatamente após o decurso do prazo de 15 dias,
ou, nos casos de financiamento habitacional, depois de decorridos mais 30 dias, nos termos do art.
26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três dias consecutivos. Sorocaba, nove (09) de
setembro(09) de dois mil e vinte e cinco(2025). O Substituto do Oficial (Lael Rodrigues Dourado
Junior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO BELLO

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, que fica INTIMADO a comparecer
neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o devedor
fiduciante: ADRIANO BELLO, RG n.º 25.373.387 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.688.778-**, brasileiro,
solteiro, maior, chefe intermediário, residente e domiciliado na Rua Ministro Salgado Filho, n.º
2.606, Vila Fiori, Sorocaba/SP, tendo em vista que ele não foi encontrado nos endereços informados
pela credora, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas no valor de R$ 10.441,75 (dez
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), as quais acrescidas de juros,
multa  contratual,  notificação  e  honorários  advocatícios  somando-se,  também,  os  encargos  que
vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base
no instrumento particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado
neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 177.046 e endereço Rua Professor
Luiz de Vasconcelos, n.º 160, Apto n.º 61 / Bloco 01, "Residencial Mirante Santa Rosália",
Sorocaba/SP. O devedor fiduciante terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a
vista  da  prova  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), imediatamente após o
decurso do prazo de 15 dias, ou, nos casos de financiamento habitacional, depois de decorridos mais
30 dias, nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento do interessado, e futuramente não alegue ignorância, expediu-se o presente, que será
afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de
Registro  de  Imóveis  Eletrônico  (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online)  por  três  dias
consecutivos. Sorocaba, nove(09) de setembro(09) de dois mil e vinte e cinco(2025). O Substituto do
Oficial (Lael Rodrigues Dourado Junior).
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALISSON GUILHERME MOREIRA DE LIMA

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, que fica INTIMADO a comparecer
neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o devedor
fiduciante:  ALISSON  GUILHERME  MOREIRA  DE  LIMA,  CNH  n.º  05837926603-Detran/SP,  CPF/CNPJ  n.º
***.998.858-**, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar administrativo, residente e domiciliado na
Rua São Gabriel, n.º 379, Jardim Paraná, Sorocaba/SP, tendo em vista que ele não foi encontrado nos
endereços informados pela credora, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas no valor de
R$ 7.358,03 (sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e três centavos), as quais acrescidas de
juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que
vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base
no instrumento particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado
neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 210.362 e endereço Rua Francisco
José Eles Martin (antiga Rua Dois), Lote n.º 42 / Quadra J, "Jardim Residencial Villaggio Ipanema
I", Sorocaba/SP. O devedor fiduciante terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a
vista  da  prova  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), imediatamente após o
decurso do prazo de 15 dias, ou, nos casos de financiamento habitacional, depois de decorridos mais
30 dias, nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento do interessado, e futuramente não alegue ignorância, expediu-se o presente, que será
afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de
Registro  de  Imóveis  Eletrônico  (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online)  por  três  dias
consecutivos. Sorocaba, nove (09) de setembro(09) de dois mil e vinte e cinco(2025). O Substituto
do Oficial (Lael Rodrigues Dourado Junior).

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANESSA DOS SANTOS BIZZIO

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 443.377 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, a Sra. VANESSA DOS
SANTOS BIZZIO, CPF/MF n.º ***.595.218-**, RG n.º 338745488-SSP/SP, brasileira, solteira, maior,
trabalhadora de fabricação e preparação de alimentos e bebidas, na qualidade de devedora fiduciante
e emitente da dívida do imóvel: Uma Unidade Autônoma designada por Apartamento n.º 31, localizada
no 3º andar, do Bloco "D", da Torre 3, integrante do empreendimento denominado "LAR MONTREAL
CONDOMÍNIO" situado na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Antônio Bravo Placa, n.º 350, com uma área
construída privativa de 41,430 metros quadrados, objeto da matrícula n.º 154.867 deste Serviço
Registral, a fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da
terceira e última publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser
promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome do credor fiduciário, por força do Contrato n.º
878772084230 datado de 12 de setembro de 2024. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia,
situada  na  Rua  Treze  de  maio,  n.º  109,  Centro,  Sorocaba/SP,  CEP  18.035-150,  no  horário  de
atendimento das 9h às 16h, de segunda a sexta, acrescido das despesas de intimação, edital,
emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude
do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local incerto e não
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sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski Bizo. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINY CANTADEIRO TEIXEIRA

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 443.379 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, a Sra. ALINY
CANTADEIRO TEIXEIRA, CPF/MF n.º ***.882.098-**, RG n.º 45.680.045-1-SSP/SP, brasileira, solteira,
maior, secretária estenógrafa, datilógrafa, recepcionista, telefonista e assemelhados, na qualidade
de  devedora  fiduciante  e  emitente  da  dívida  do  imóvel:  Uma  Unidade  Autônoma  designada  por
Apartamento n.º 32, localizada no 3º andar, do Bloco "B", da Torre 9, integrante do empreendimento
denominado "LAR MONTREAL CONDOMÍNIO" situado na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Antônio Bravo Placa,
n.º 350, com uma área construída privativa de 41,430 metros quadrados, objeto da matrícula n.º
155.156 deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste edital, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo primeiro do citado
artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome do credor fiduciário, por
força do Contrato n.º 878771499712 datado de 10 de outubro de 2022. O pagamento deverá ser feito,
nesta serventia, situada na Rua Treze de maio, n.º 109, Centro, Sorocaba/SP, CEP 18.035-150, no
horário de atendimento das 9h às 16h, de segunda a sexta, acrescido das despesas de intimação,
edital, emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local incerto e
não sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski Bizo. 

SUMARE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEPH ANTHONY GREGORIO MOURA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Joseph Anthony Gregorio Moura, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, CNH nº **9**7**3**-
Detran/SP, CPF nº **2.**9.**8-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e
inacessível, e não foi possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento da
credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de Brasília/DF, prenotação nº 482883, deverá o
intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila
Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$ 3.868,80, valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual é devedor em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao contrato
de financiamento nº 8.7877.1280426-2, firmado em Sumaré-SP, aos 17 de dezembro de 2021, registrado
no R.5 e R.6 da Matrícula nº 215.448, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado
na  Avenida  Emílio  Bosco,  nº  3395,  Apartamento  nº  103,  1º  pavimento,  Torre  01,  Condomínio
Residencial Gran Vic Barcelona, Distrito de Nova Veneza, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o
digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): METODO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

RODRIGO FARIAS BORGES: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré-SP. F A Z S A B E R, a todos os interessados que a proprietária
MÉTODO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.759.554/0001-90, NIRE nº
3521735563-2,  com  sede  na  Rua  Ferdinando  Mollon,  n°  759,  Mollon,  Santa  Bárbara  D'Oeste-SP,
depositou nesta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18, da Lei Federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979, Prenotado sob nº 486.944, em 13 de agosto de 2025, para o
registro do DESMEMBRAMENTO da GLEBA 2A1, localizada junto a Rua José Francisco Dias - Via Projeta
(Gleba 2A1) no Município e Comarca de Hortolândia-SP, com área total de 18.824,53 metros quadrados,
matriculada sob nº 216.065. O desmembramento será composto por 09 lotes, todos perfeitamente
descritos nos projetos técnicos elaborados pelo engenheiro Marcelo Izaias da Silva, CREA nº
5061034285, aprovados sob protocolo nº 776/2025, pela Prefeitura Municipal de Hortolândia-SP, aos
23 de maio de 2025. Foi apresentada certidão expedida aos 12 de agosto de 2025, pela referida
municipalidade, atestando que o imóvel objeto do desmembramento é servido por rede de água, coleta
de esgoto, passeio público, pavimentação asfáltica e iluminação pública. E, para que chegue ao
conhecimento  de  todos  expediu-se  o  presente  edital  que  será  publicado  por  três  (03)  dias
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação, tudo nos termos do art. 19, da Lei Federal nº 6.766/79. Dado e passado nesta
cidade de Sumaré, aos 10/09/2025. Eu, (aa) Carla Roberta da Silva Vargas, Escrevente Autorizada,
conferi e assino.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Intimado(s): METODO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

RODRIGO FARIAS BORGES: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré-SP. F A Z S A B E R, a todos os interessados que a proprietária
MÉTODO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.759.554/0001-90, NIRE nº
3521735563-2,  com  sede  na  Rua  Ferdinando  Mollon,  n°  759,  Mollon,  Santa  Bárbara  D'Oeste-SP,
depositou nesta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18, da Lei Federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979, Prenotado sob nº 486.945, em 13 de agosto de 2025, para o
registro do DESMEMBRAMENTO da GLEBA 3A1, localizada na Via Projeta (Gleba 3A1) no Município e
Comarca de Hortolândia-SP, com área total de 23.676,48 metros quadrados, matriculada sob nº
216.066. O desmembramento será composto por 09 lotes, todos perfeitamente descritos nos projetos
técnicos elaborados pelo engenheiro Marcelo Izaias da Silva, CREA nº 5061034285, aprovados sob
protocolo nº 775/2025, pela Prefeitura Municipal de Hortolândia-SP, aos 23 de maio de 2025. Foi
apresentada certidão expedida aos 12 de agosto de 2025, pela referida municipalidade, atestando que
o imóvel objeto do desmembramento é servido por rede de água, coleta de esgoto, passeio público,
pavimentação asfáltica e iluminação pública. E, para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se
o presente edital que será publicado por três (03) dias consecutivos, podendo o registro ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do
art. 19, da Lei Federal nº 6.766/79. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 10/09/2025. Eu,
(aa) Carla Roberta da Silva Vargas, Escrevente Autorizada, conferi e assino.

Consultar o arquivo anexo
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SUZANO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMUEL SOUZA ALCANTARA

Protocolo 261.333 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
20/07/2020, registrada sob n.º R.04 na matrícula nº 95.740, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis SAMUEL SOUZA ALCANTARA, brasileiro, solteiro, RG n° 56.138.248-7-SSP/SP, CPF/MF
n° ***.818.098-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento n° 403,
do 4° pavimento, do bloco 29º, integrante do empreendimento denominado "RESIDENCIAL SALINAS DO
MARANHÃO", com acesso pela Estrada Takashi Kobata, Suzano/SP, devidamente matriculado sob n.º
95.740, nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avençados, os quais,
posicionados em 05/09/2025 correspondem a R$ 24.489,03 sujeito à atualizações monetárias, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos
que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável
de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a
intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório
acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP,
onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária,
nos  termos  do  artigo  26,  7.º  da  Lei  Federal  n.º  9.514/97.  Com  a  finalidade  de  chegar  ao
conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente
edital, a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 05 de setembro de 2025.
ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA MARIA SOARES ALVES

Protocolo 261.861 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
13/05/2022, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º99.284, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis ANA MARIA SOARES ALVES, brasileira, solteira, RG n° 60.238.241-5-SSP/SP, CPF/MF
n° ***.919.126-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento n° 402,
do 4° pavimento, do bloco 19º, integrante do empreendimento denominado "RESIDENCIAL SALINAS DO
CEARÁ", com acesso pela Estrada Takashi Kobata 995, Suzano/SP, devidamente matriculado sob n.º
99.284, nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avençados, os quais,
posicionados em 05/09/2025 correspondem a R$ 19.738,31 sujeito à atualizações monetárias, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos
que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável
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de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a
intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório
acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP,
onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária,
nos termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 05 de setembro de 2025. ROGÉRIO ANTÔNIO
DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THALITA SILVA DE OLIVEIRA

Protocolo 261.134 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
12/05/2023, registrada sob n.º R.04 na matrícula nº 100.936, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis THALITA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG n° 38.256.593-9-SSP/SP,
CPF/MF n° ***.025.328-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento
n°  104,  do  1°  pavimento  (Térreo),  do  bloco  12º,  integrante  do  empreendimento  denominado
"RESIDENCIAL SOLAR DOS MONTES", com acesso pela Estrada Mitsuharu Matsuhita, Suzano/SP, devidamente
matriculado sob n.º 100.936, nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de
sua responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
avençados, os quais, posicionados em 08/09/2025 correspondem a R$ 22.438,44 sujeito à atualizações
monetárias, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também os encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago
no prazo improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital).
Assim, procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se
dirija(m) ao Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador,
na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de
chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o
presente edital, a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 08 de setembro
de 2025. ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS SILVA DE ARAUJO

Protocolo 261.134 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
12/05/2023, registrada sob n.º R.04 na matrícula nº 100.936, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, RG n° 59.185.048-5-SSP/SP,
CPF/MF n° ***.562.478-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento
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n° 104, do 1° pavimento (Térreo), do bloco 12º, integrante do empreendimento denominado "RESIDENCIAL
SOLAR DOS MONTES", com acesso pela Estrada Mitsuharu Matsuhita, Suzano/SP, devidamente matriculado
sob  n.º  100.936,  nesta  serventia,  dado  em  alienação  fiduciária,  com  saldo  devedor  de  sua
responsabilidade,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos
avençados, os quais, posicionados em 08/09/2025 correspondem a R$ 22.438,44 sujeito à atualizações
monetárias, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também os encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no
prazo improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim,
procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao
Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de
Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido. Fica(m)
Vossa(s)  Senhoria(s)  cientificada(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao
conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital,
a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 08 de setembro de 2025. ROGÉRIO
ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIDINEY SILVA AZEVEDO MACHADO

Protocolo 261.239 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
31/07/2023, registrada sob n.º R.04 na matrícula nº 101.073, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis SIDINEY SILVA AZEVEDO MACHADO, brasileiro, casado, RG n° 69.019.821-8-SSP/SP,
CPF/MF n° ***.476.981-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento
n°  101,  do  1°  pavimento  (Térreo),  do  bloco  19º,  integrante  do  empreendimento  denominado
"RESIDENCIAL SOLAR DOS MONTES", com acesso pela Estrada Mitsuharu Matsuhita, Suzano/SP, devidamente
matriculado sob n.º 101.073, nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de
sua responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
avençados, os quais, posicionados em 05/09/2025 correspondem a R$ 20.501,27 sujeito à atualizações
monetárias, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também os encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago
no prazo improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital).
Assim, procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se
dirija(m) ao Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador,
na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de
chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o
presente edital, a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 05 de setembro
de 2025. ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA MACHADO PERES AZEVEDO

Protocolo 261.239 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
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Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
31/07/2023, registrada sob n.º R.04 na matrícula nº 101.073, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis FERNANDA MACHADO PERES AZEVEDO, brasileira, casada, RG n° 53.684.84-SSP/GO,
CPF/MF n° ***.012.291-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo apartamento n°
101, do 1° pavimento (Térreo), do bloco 19º, integrante do empreendimento denominado "RESIDENCIAL
SOLAR DOS MONTES", com acesso pela Estrada Mitsuharu Matsuhita, Suzano/SP, devidamente matriculado
sob  n.º  101.073,  nesta  serventia,  dado  em  alienação  fiduciária,  com  saldo  devedor  de  sua
responsabilidade,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos
avençados, os quais, posicionados em 05/09/2025 correspondem a R$ 20.501,27 sujeito à atualizações
monetárias, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também os encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no
prazo improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim,
procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao
Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de
Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido. Fica(m)
Vossa(s)  Senhoria(s)  cientificada(s)  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao
conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital,
a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 05 de setembro de 2025. ROGÉRIO
ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado

TATUI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TATUI - CNS: 119990

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO MORAES DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE TATUI Rua Coronel Aureliano de Camargo, nº 566, fone
(015) 3305-9090, CEP 18.270-170- TATUÍ(SP) Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER _OFICIAL_ INTIMAÇÃO
POR EDITAL O Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER, OFICIAL DO REGIS-TRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA
COMARCA DE TATUÍ, Estado de São Paulo, INTIMA o devedor fiduciante ADRIANO MORAES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, empresário, filho de Maria da Conceição de Moraes e Valci Crisostomo da
Silva,  CPF  nº  ***.657.048-**,  residente  e  domiciliado  no  Município  de  Campinas(SP),  na  rua
Violetas, nº 362, bloco 17, apartamento 23, vila Mimosa, nos termos do 4º, do art. 26, da Lei
9.514/97, de 20.11.1997, a purgar a mora das parcelas vencidas do Instrumento Particular de Venda e
Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças
- Contrato n° 10190666207, celebrado na Capital(SP), em 07 de outubro de 2024 (Leis n°s 4.380/64,
alterada pela 5.049/66; e 9.514/97, alterada pelas 14.620/23 e 14.711/23), referente ao imóvel
situado na Casa 01, do Condomínio Residencial Sonhar, situado na rua José Ribeiro Rodrigues, nº
235, bairro Iperó, neste Município de Tatuí(SP), registrado na matrícula n° 111.939 . PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA: 15 DIAS - a contar da terceira e última publicação do presente edital. Deverá o
fiduciante pagar o valor do débito de R$ 48.579,45 (quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos), apurado até 10.09.2025, e demais parcelas que vencerem,
até a data do efetivo pagamento, bem como as despesas do Cartório, na rua Cel. Aureliano de
Camargo, nº 566, Centro, Tatuí (SP), sob pena de o não pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias,
implicar na averbação da consolidação da propriedade do imóvel à credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. Intimação via edital por não ter sido encontrado o fiduciante nos
endereços constantes deste procedimento de intimação de alienação fiduciária. Tatuí, 09 de maio de
2025. O Oficial José Henrique Ferreira Xavier. e-mail - titulos.documentos@ritatui.com.br.
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ESTADO - TOCANTINS
ARAGUAINA/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUSSANDRO RODRIGUES NUNES LOPES

Atendendo ao requerimento, expedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa de direito público,
inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, instituição financeira sob a forma de empresa pública, e-
mail: gigadgo@caixa.gov.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 03/04, na cidade de
Brasília-DF, datado em 01 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.472, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que o notificado não foi
localizado para assinar a via de intimação. Intima-se o devedor fiduciante, Sr. JUSSANDRO RODRIGUES
NUNES LOPES, brasileiro, solteiro, digitador, portador da Carteira de Identidade nº 1159316-SSP/TO,
inscrito no CPF n° ***.686.761-**, filho de João Batista Nunes Lopes e Cirleide Rodrigues de Sousa,
residente e domiciliado à Rua Machado de Assis n° 787, São João, nesta cidade, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite as prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, incluindo os juros convencionais, penalidades
contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores devidos, apurados em
R$5.249,37 (cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos), referem-se ao
período de 01 de julho de 2025 a 03 de setembro de 2025, conforme o Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Imóvel em Produção, Mútuo, Caução de Depósitos e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
Recursos FGTS - CCFGTS/PMCMV - SFH/FAR n.° 882001940309, datado de 25/02/2016, registrado no R-4 e
R-5 da M-86.028, Livro 02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel denominado:
LOTE N.º 36, da Quadra n.º 12-A, situado à Rua 23, integrante do Loteamento "JARDIM DO LAGO", nesta
cidade,  com  área  de  152,00m²,  com  benfeitorias.  Adverte-se  que  o  não  cumprimento  no  prazo
estabelecido acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível
consolidação da propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor fiduciário,
consoante os termos do 7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 03 de setembro de 2025.
Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$
2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA511258 - Código de Validação: LCT.
Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03;
TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA511263 - Código de Validação: FVQ. Emolumentos: R$ 29,29;
Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo
digital:  127621AAA511264  -  Código  de  Validação:  WGS.  Consulte  autenticidade  em
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo  digital.  Tiago  Junqueira  de  Almeida,  Oficial  do
Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 03 de setembro de 2025.

COLINAS DO TOCANTINS/TO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLINAS DO TOCANTINS - CNS: 127647

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Intimado(s): ANTENOR ALVES PIMENTEL

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO LUCAS EDIVANDRO AGOSTINI, Oficial Interino do Registro de Imóveis, desta
Comarca de Colinas do Tocantins, Estado de Tocantins, na forma da lei, etc. Faz saber que, CENEIDE
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LUCIMAR DE CARVALHO MORAES, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG. sob nº 199.043/SSP/TO,
expedida em 05/02/1993, inscrita no CPF/MF sob nº ***.727.511-**, nascida em 04/08/1971, filha de
JOSÉ BATISTA DE CARVALHO e MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO, natural de Colinas do Tocantins /TO e seu
esposo  JOSÉ  GASPAR  SILVA  DE  MORAES,  advogado,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  sob  nº
712.450/SSP/TO, portador da Cédula de Identidade Profissional nº 7861/OAB/TO, expedida em 25/10/2016,
inscrito no CPF/MF sob nº ***.291.901-**, nascido em 25/12/1960, filho de LUIS MARTINS DE MORAES e
CORINA BISPO E SILVA, natural de Araguaína/TO, ambos brasileiros, capazes, casados entre si sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens, (conforme Certidão de Casamento - matrícula nº 1290490155 1992 3
00003 145 0001189 14, expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Colinas do Tocantins-TO,
em 13.09.2022), residentes e domiciliados à Rua Elias Lopes da Silva, 1.701, Setor Campinas, nesta
cidade de Colinas do Tocantins-TO, CEP 77.760-000; DEPOSITARAM, junto a este Oficial de Registro de
Imóveis  a  documentação  necessária,  protocolizada  sob  número  45535,  em  22.08.2025,  visando  o
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA urbana do imóvel em trato na matrícula de no
5376, deste Serviço Imobiliário, denominado: UMA CASA RESIDENCIAL, contendo: 01 cozinha, 01 despensa,
02 salas, 01 banheiro e 02 quartos, EDIFICADA no Lote urbano de nº 2-A, constituído por parte do lote
nº 02, da Quadra 108, sito à Avenida Natal, nesta cidade de Colinas do Tocantins, Estado do
Tocantins, com a área de 290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), medindo: 10,00 metros de
frente, para a Avenida Natal; 10,00 metros aos fundos, dividindo com o lote nº 02; por 29,00 metros
nas laterais, dividindo à direita com o lote nº 01; e à esquerda com o lote nº 03; e por se
encontrar, na posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel acima descrito e caracterizado
desde  07  de  fevereiro  de  2025,  sendo  sucessores  da  posse  de  Walter  Santos  Barros,  conforme
Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios de bem Imóvel, datado de 07.02.2025, que
por sua vez adquiriu sua posse no ano de 2006, sendo sucessor de posse da sua ex-esposa Iraniene
Alencar Alexandre, falecida em 09.02.2021, (conforme Certidão de Óbito - matrícula nº 129049 01 55
2021 4 00012 086 0005915 13, expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Colinas do
Tocantins-TO, em 13.02.2025), que iniciou a posse no ano de 1998, totalizando 27 (vinte e sete) anos,
tem o presente o fim específico de DAR CIÊNCIA, ao TITULAR DO DOMÍNIO, ANTENOR ALVES PIMENTEL,
portador da CI.RG nº 443.365-SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob nº ***.722.901-**, brasileiro, lavrador,
solteiro, residente à Avenida Tenente Siqueira Campos, nº 322 - Centro, CEP 77760-000, nesta cidade
de Colinas do Tocantins-TO do pedido de usucapião acima noticiado, à vista do que reza o 2º . 3º e 5º
do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, podendo, se quiser, apresentar a impugnação ao requerido pelo
requerente, o que deverá ser feito diretamente junto à esta Serventia, durante o horário normal de
expediente, situada na Avenida Joel Camilo da Silva, nº 1.399 - Centro, nesta cidade e comarca de
Colinas do Tocantins, dentro do prazo de quinze (15) dias a contar deste aviso, interpretando o
silêncio do notificado como concordância com o reconhecimento da usucapião aqui reportada, à vista do
que reza o 2º do sobredito art. 216-A. Colinas do Tocantins - TO, 25 de agosto de 2025. Selo Digital
nº 127647AAA423914-QEK. 1º Escrevente Substituto

Consultar o arquivo anexo

DIANOPOLIS/TO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIANOPOLIS - CNS: 126458

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ESTADO DO TOCANTINS

PROTOCOLO: 35922, de 11/08/2025. APRESENTANTE: JULIO MOKFA, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF
sob o nº ***.580.500-**, IMÓVEL RETIFICADO: Matrícula nº 3.164 da Serventia de Registro de Imóveis
de Dianópolis-TO. NOTIFICADO: ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.786.029/0001-03, com sede na Praça dos Girassóis. E EVENTUAIS
INTERESSADOS.  e/ou  Terceiros  eventualmente  interessados  (art.  216-A,  4º,  da  Lei  6.015/73),
atualmente confronta com a Estrada vicinal divisa Estado TO/BA. Tratam os autos de requerimento de
retificação de área do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia de Registro de Imóveis, por
meio do qual o apresentante acima qualificado postula a retificação administrativa da mencionada

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wWmVVMVVTVFE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5hbU15VGtSamRrMVVTVE5PYWxFeldIcGpNazFxUlhsUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 663 / 1084

matrícula, cujo procedimento se processará de acordo com as disposições da Lei Federal 6.015/73 (Lei
dos Registros Públicos). Tendo em vista que no Memorial Descritivo apresentado consta a confrontação
do imóvel acima destacado com a estrada vicinal divisa Estado TO/BA e, atendendo a expresso
requerimento do apresentante (art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73), RESOLVE: NOTIFICÁ-LO para
que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação, podendo impugnar fundamentadamente a planta
e memorial descritivo que instruem o presente procedimento, os quais seguem anexos. Esclarece-se que
as  disposições  legais  conferem  à(ao)  Notificado(a)  uma  das  seguintes  opções:  a)  Impugnar
Fundamentadamente o requerimento do interessado; b) Anuir expressamente, apresentando carta de
anuência reconhecendo como correto os trabalhos técnicos (mapa e memorial descritivo); ou c) Deixar
transcorrer o prazo, caso em que configurará anuência tácita (art. 213, 4º, da Lei Federal nº
6.015/73); Esclarece-se, por fim que esta notificação supre a notificação do Cônjuge e de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel (art. 213, 10º da Lei Federal 6.015/73) e que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem
vinculam a pessoa que anuir no presente trabalho, estando resguardado seus direitos reais nos termos
da  legislação  civil,  exceto  nos  casos  de  usucapião  (art.  214,  5º  da  Lei  Federal  6.015/73).
Dianópolis, 27 de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

FILADELFIA/TO
OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HÉLIO CIACOMINI DE CAMPOS

Felipe Beltrão Dias, Oficial Registrador do Único Serviço Notarial e Registral de Filadélfia -
Cartório Beltrão, em 05 de setembro de 2025, segundo atribuições conferidas pelo art. 293 parágrafo
2º  da  Lei  6.015/73,  bem  como  a  requerimento  firmado  pela  Sr.  PEDRO  MARTINS  DA  FONSECA.
Proprietário(s): ESPOLIO JOAO RODRIGUES DA FONSECA, intimar o Confrontante: MANOEL DIAS RIBEIRO,
proprietário do imóvel matrícula 1190, FIRMINO DA LUZ DIAS proprietário do imóvel matrícula 1285,
HÉLIO GIACOMINI DE CAMPOS proprietário do imóvel matrícula 2291, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO
TOCANTINS (INTERTINS) proprietário do imóvel matrícula RODOVIA ESTADUAL-TO-222, desta serventia,
referente à confrontação com o imóvel 1169 desta serventia, para que tomem ciência da Declaração de
Reconhecimento de limite. Assim, procedo à INTIMAÇÃO DE V. Sª, a manifestar-se a respeito da
pretensão, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. Sª cientificados(as) que a ausência de manifestação no prazo ora estipulado, garante o
direito à averbação da retificação requerida na matrícula do imóvel em favor do notificante nos
termos  do  art.  213,  II,  parágrafo  2º  da  Lei  6.015/1973,  modificada  pela  Lei  10.931/2004.
Filadélfia-TO, 05 de Setembro de 2025. Felipe Beltrão Dias Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FIRMINO DA LUZ DIAS

Felipe Beltrão Dias, Oficial Registrador do Único Serviço Notarial e Registral de Filadélfia -
Cartório Beltrão, em 05 de setembro de 2025, segundo atribuições conferidas pelo art. 293 parágrafo
2º  da  Lei  6.015/73,  bem  como  a  requerimento  firmado  pela  Sr.  PEDRO  MARTINS  DA  FONSECA.
Proprietário(s): ESPOLIO JOAO RODRIGUES DA FONSECA, intimar o Confrontante: MANOEL DIAS RIBEIRO,
proprietário do imóvel matrícula 1190, FIRMINO DA LUZ DIAS proprietário do imóvel matrícula 1285,
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HÉLIO GIACOMINI DE CAMPOS proprietário do imóvel matrícula 2291, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO
TOCANTINS (INTERTINS) proprietário do imóvel matrícula RODOVIA ESTADUAL-TO-222, desta serventia,
referente à confrontação com o imóvel 1169 desta serventia, para que tomem ciência da Declaração de
Reconhecimento de limite. Assim, procedo à INTIMAÇÃO DE V. Sª, a manifestar-se a respeito da
pretensão, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica
V. Sª cientificados(as) que a ausência de manifestação no prazo ora estipulado, garante o direito à
averbação da retificação requerida na matrícula do imóvel em favor do notificante nos termos do art.
213, II, parágrafo 2º da Lei 6.015/1973, modificada pela Lei 10.931/2004. Filadélfia-TO, 05 de
Setembro de 2025. Felipe Beltrão Dias Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MANOEL DIAS RIBEIRO

Felipe Beltrão Dias, Oficial Registrador do Único Serviço Notarial e Registral de Filadélfia -
Cartório Beltrão, em 05 de setembro de 2025, segundo atribuições conferidas pelo art. 293 parágrafo
2º  da  Lei  6.015/73,  bem  como  a  requerimento  firmado  pela  Sr.  PEDRO  MARTINS  DA  FONSECA.
Proprietário(s): ESPOLIO JOAO RODRIGUES DA FONSECA, intimar o Confrontante: MANOEL DIAS RIBEIRO,
proprietário do imóvel matrícula 1190, FIRMINO DA LUZ DIAS proprietário do imóvel matrícula 1285,
HÉLIO GIACOMINI DE CAMPOS proprietário do imóvel matrícula 2291, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO
TOCANTINS (INTERTINS) proprietário do imóvel matrícula RODOVIA ESTADUAL-TO-222, desta serventia,
referente à confrontação com o imóvel 1169 desta serventia, para que tomem ciência da Declaração de
Reconhecimento de limite. Assim, procedo à INTIMAÇÃO DE V. Sª, a manifestar-se a respeito da
pretensão, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. Sª cientificados(as) que a ausência de manifestação no prazo ora estipulado, garante o
direito à averbação da retificação requerida na matrícula do imóvel em favor do notificante nos
termos  do  art.  213,  II,  parágrafo  2º  da  Lei  6.015/1973,  modificada  pela  Lei  10.931/2004.
Filadélfia-TO, 05 de Setembro de 2025. Felipe Beltrão Dias Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

OFÍCIO ÚNICO DE FILADÉLFIA - CNS: 127704

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Felipe Beltrão Dias, Oficial Registrador do Único Serviço Notarial e Registral de Filadélfia -
Cartório Beltrão, em 05 de setembro de 2025, segundo atribuições conferidas pelo art. 293 parágrafo
2º  da  Lei  6.015/73,  bem  como  a  requerimento  firmado  pela  Sr.  PEDRO  MARTINS  DA  FONSECA.
Proprietário(s): ESPOLIO JOAO RODRIGUES DA FONSECA, intimar o Confrontante: MANOEL DIAS RIBEIRO,
proprietário do imóvel matrícula 1190, FIRMINO DA LUZ DIAS proprietário do imóvel matrícula 1285,
HÉLIO GIACOMINI DE CAMPOS proprietário do imóvel matrícula 2291, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO
TOCANTINS (INTERTINS) proprietário do imóvel matrícula RODOVIA ESTADUAL-TO-222, desta serventia,
referente à confrontação com o imóvel 1169 desta serventia, para que tomem ciência da Declaração de
Reconhecimento de limite. Assim, procedo à INTIMAÇÃO DE V. Sª, a manifestar-se a respeito da
pretensão, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica V. Sª cientificados(as) que a ausência de manifestação no prazo ora estipulado, garante o
direito à averbação da retificação requerida na matrícula do imóvel em favor do notificante nos
termos  do  art.  213,  II,  parágrafo  2º  da  Lei  6.015/1973,  modificada  pela  Lei  10.931/2004.
Filadélfia-TO, 05 de Setembro de 2025. Felipe Beltrão Dias Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo
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PARAISO DO TOCANTINS/TO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAISO DO TOCANTINS - CNS: 128355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADILSON ZANETTI

Rita Barros Bezerra, oficial do Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Paraíso do
Tocantins - TO, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 82693, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante ADILSON ZANETTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***.507.499-**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Jose Bonifácio esquina com a Rua
Araguaia n° 440 Centro, nesta cidade de Paraíso do Tocantins - TO, CEP 77600-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  1.4444.1275757-8,  firmada  em
08/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada sob o R-08 da matrícula 4372, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Princesa Isabel, Lote n° 07 da Quadra nº 89, Loteamento
Jardim Paulista, Paraíso do Tocantins TO, CEP: 77600-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/09/2025, correspondentes a R$ 18.505,53, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Paraíso do Tocantins - TO. Rita Barros Bezerra, Oficial de Registro de Imóveis.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - ACRE
RIO BRANCO/AC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000851

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10264 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de Alienação
Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-000, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Leilão
Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 - Banco Bradesco Informações gerais: Para mais
informações contatar-nos através do endereço eletrônico: af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone
(11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br
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IMÓVEL - ID24337 - Matrícula nº 5.333 - Rua Mamão, esquina c/ Rua Uva, nº
25, Bairro Morada do Sol

Nº do Lote: 12 ID: 24337 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 5.333 , 1º
Registro de Imóveis de Rio Branco, Rua Mamão, esquina c/ Rua Uva, 25, Quadra 27, Lote 10, Morada do
Sol, Morada do Sol, Rio Branco, AC, 69901-109. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova
de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Rio Branco-AC. Bairro Morada do Sol. Loteamento Morada do Sol. Rua Mamão, esquina c/ Rua
Uva, nº 25 (Lt. 10 da qd. 27). Casa. Áreas totais: terr. 301,97m² e constr. 127,13m². Matr. 5.333
do 1º RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos
perante  os  órgãos  competentes  correrão  por  conta  do  comprador.  Ocupada.  (AF).  1º  Leilão:
29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 490.305,53 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 360.875,22 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda
dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para
mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº
316 Valor do 1º leilão: R$ 490.305,53; Valor do 2º leilão: R$ 360.875,22.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA
BARREIRAS/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARREIRAS - CNS: 007658

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
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critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada à
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aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe
acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que
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houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de
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Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer
pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica,
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deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 672 / 1084

até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-014 - Matrícula nº 99.903 (anterior 20.880) - Hermantino Vieira de
Souza, nº 879, Casa Bairro Bandeirantes

Nº do Lote: 014 ID: Z-34058-014 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 99.903 (anterior 20.880), Registro de Imóveis de Barreiras, Hermantino
Vieira  de  Souza,  879,  Casa,  Quadra  14,  Lote  Parte  ideal  lote  4  e  5,  de  720/721  ao  fim,
Bandeirantes, Barreiras, BA, 47802-458. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Barreiras/BA. Bandeirantes. Rua Hermantino Vieira de Souza, n. 879. Casa (parte ideal do Lote 4 e 5
da Quadra 14). Áreas totais: terreno: 136,00m², e constr.: 137,80m². Matr. 99.903 (anteriormente n.
20.880) do 1. RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 624.473,42 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 243.000,00 (caso
não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet,
através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações,
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desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 624.473,42; Valor
do 2º leilão: R$ 243.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ

EUSÉBIO/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 25 - Imóvel localizado em Eusébio/CE 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Eusébio/CE,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011521 - Matrícula nº 18.853 - Rua Santa Lúcia, nº sn,
Bairro Olho D'Água

Nº do Lote: 25 ID: 12011521 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
18.853, 2º Registro de Imóveis de Eusebio, Rua Santa Lúcia, sn, Lote 01 ao 5 da Quadra 03, Olho
D'Água, Eusébio, CE, 61776-070. Terreno com área superficial de 1.962,00m². Obs.: Regularizações e
encargos  perante  os  órgãos  competentes,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -
30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 630.240,33. 2º
Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
432.175,92 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
630.240,33; Valor do 2º leilão: R$ 432.175,92.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ
FORTALEZA/CE

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 16 - Imóvel localizado em Fortaleza/CE 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
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Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da
Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida
João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Fortaleza/CE, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011481 - Matrícula nº 87.912 (CNM 015719.2.0087912-83) - Rua Professor
Lourenço, nº 105 (in loco), Apartamento 805 (7º Pavimento do Bloco A, Tipo D) e

uma vaga de garagem, nº 279 Bairro Jóquei Clube

Nº do Lote: 16 ID: 12011481 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
87.912 (CNM 015719.2.0087912-83), 3º Registro de Imóveis de Fortaleza, Rua Professor Lourenço, 105
(in loco), Apartamento 805 (7º Pavimento do Bloco A, Tipo D) e uma vaga de garagem, nº 279, Jóquei
Clube,  Fortaleza,  CE,  60510-107.  Áreas:  privativa  60,230m²  e  fração  ideal  0,003377.  Obs.:
Constituição de condomínio, denominação de logradouro e numeração predial pendente de averbação no
RI.  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes,  inclusive  quanto  a  eventual
divergência da denominação do logradouro e numeração predial que vierem a ser apuradas no local com
a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º
Leilão  -  30/09/2025,  terça-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
605.596,34. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 212.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira.
O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
605.596,34; Valor do 2º leilão: R$ 212.400,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ
FORTALEZA/CE

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015750

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 24 - Imóvel localizado em Fortaleza/CE 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Fortaleza/CE,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.
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IMÓVEL - ID12011518 - Matrícula nº 27.946 - Rua Manuel Teófilo, nº 223,
Bairro Loteamento Vila Betânia

Nº do Lote: 24 ID: 12011518 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 27.946,
6º Registro de Imóveis de Fortaleza, Rua Manuel Teófilo, 223, Lote 06 A e parte do Lote 157 e 158
da Quadra 14, Loteamento Vila Betânia, Fortaleza, CE, 60714-030. Áreas: construída 129,58m² e
terreno 165,00m². Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta
do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance  mínimo:  R$  757.961,51.  2º  Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 515.353,33 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 757.961,51; Valor do 2º leilão: R$ 515.353,33.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ

JUAZEIRO DO NORTE/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 019562

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 11 - Imóvel localizado em Juazeiro do Norte/CE 2. SESSÃO PÚBLICA
DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Juazeiro  do  Norte/CE,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:
Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para
mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011509 - Matrícula nº 34.622 - Rua Jose Vicente de Lima, nº 836,
Bairro Jardim Gonzaga

Nº do Lote: 11 ID: 12011509 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 34.622,
2º Registro de Imóveis de Juazeiro do Norte, Rua Jose Vicente de Lima, 836, Lote 01/02 - G08/09-A
da Quadra OO, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte, CE, 63046-050. Áreas: construída 99,00m² e terreno
158,63m². Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 306.664,06. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 220.453,35 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 306.664,06; Valor do 2º leilão: R$ 220.453,35.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
ANÁPOLIS/GO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-001, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, 130, Complemento: Japão,
CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital ; São Paulo, SERGIO VILLA NOVA
DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:  www.freitasleiloeiro.com.br
27/01/1950

IMÓVEL - ID24465 - Matrícula nº 68.460 - Professora Zenaide de C. Roriz, nº 557,
Ap. 1502 Bairro Jundiaí

Nº do Lote: 5 ID: 24465 Descrição legal: Ap., Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 68.460, 2º
Registro de Imóveis de Anapolis, Professora Zenaide de C. Roriz, 557, Ap. 1502, Vaga 19ss, 20ss,
21, Residencial Viena, até 629/630, Jundiaí, Anápolis, GO, 75110-790. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-
LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ
sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão
realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br.
Localização do imóvel: Anápolis-GO. Bairro Jundiaí. Av. Professora Zenaíde Campos Roriz, 557.
Condomínio Residencial Viena. Ap. 1502, c/ 03 vagas de garagem nºs 19ss, 20ss e 21. Área priv:
179,98m². Matr. 68.460 do RI da 2ª Circunscrição local. Obs.: Numeração predial pendente de
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do
comprador. Ocupado. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 2.026.930,53
2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 702.000,00 (caso não seja arrematado no
1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-
line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar
as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e
www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de
Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 2.026.930,53; Valor do 2º leilão:
R$ 702.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
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APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida
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no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer
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tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-005 - Matrícula nº 278.217 - Padre Anchieta, nº S/N, Casa 2
Bairro Parque Montreal

Nº do Lote: 005 ID: Z-34058-005 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 278.217, Registro de Imóveis de Aparecida de Goiania, Padre Anchieta, S/N,
Casa 2, Quadra 7, Lote 8, Condomínio Residencial Mara Miranda I, Parque Montreal, Aparecida de
Goiânia, GO, 74988-210. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas
datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:  Aparecida  de
Goiânia/GO. Parque Montreal. Rua Padre Anchieta, s/n.. Casa 2 (Lote 8 da Quadra 7), Condomínio
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Residencial Mara Miranda I. Áreas totais: terreno: 180,00m², e constr.: 86,93m². Matr. 278.217 do 1.
RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 315.007,37 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 204.003,28 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
315.007,37; Valor do 2º leilão: R$ 204.003,28.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 05 - Imóvel localizado em Aparecida de Goiânia/GO 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º
leilão: 02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Aparecida de Goiânia/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais:
Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para
mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011492 - Matrícula nº 259.104 - Rua 8, nº sn (Chácara 06-A),
Bairro Loteamento Vila São Joaquim

Nº do Lote: 05 ID: 12011492 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
259.104, Registro de Imóveis de Aparecida de Goiania, Rua 8, sn (Chácara 06-A), Loteamento Vila São
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Joaquim, Aparecida de Goiânia, GO, 74910-490. Áreas: construída 143,99m² e terreno 306,00m². Obs.:
Numeração  predial  pendente  de  averbação  no  RI.  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos
competentes, correrão por conta do(a) comprador(a), inclusive quanto a eventual divergência da
numeração predial que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no
RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário
de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 837.644,09. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 487.581,85 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 837.644,09; Valor do 2º leilão: R$ 487.581,85.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
CALDAS NOVAS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00
Modalidade: online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação
Fiduciária - Lei 9514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-001, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que nele sejam dirigidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital; Uberlândia-MG, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações
gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do  endereço  eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24530 - Matrícula nº 111.258 - Monte Branco, nº 35, Bairro Jardim
Serrano

Nº do Lote: 11 ID: 24530 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 111.258,
Registro de Imóveis de Caldas Novas, Monte Branco, 35, Quadra 54, Lote 26-F, Jardim Serrano, Caldas
Novas, GO, 75680-558. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site
do  Leiloeiro  Oficial:  www.freitasleiloeiro.com.br.  Localização  do  imóvel:  Caldas  Novas-GO.
Loteamento  Jd.  Serrano.  Rua  Monte  Branco  (Consta  no  IPTU  Rua  Monte  Castelo),  35  (lt.  26-F
{desmembramento do lt. 26-R} da qd. 54). Casa. Áreas totais: terr. 240,00m² e constr. 94,52m².
Matr. 111.258 do 1º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da
divergência do logradouro apurada no local, com a lançada no IPTU e averbada no RI correrão por
conta do comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$
345.207,35 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 227.316,15 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
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www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001
Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 345.207,35;
Valor do 2º leilão: R$ 227.316,15.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
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participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
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ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não
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autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados
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na  condição  de  ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários
advocatícios  contratuais,  já  despendidos  para  distribuição  da  referida  ação,  não  respondendo,
todavia,  pelos  seus  resultados,  transferindo-se  ao  Arrematante/Comprador,  as  vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30%
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(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-016 - Matrícula nº 2.910 - 118, nº S/N, Casa 2 Bairro
Mansões Recreio Estrela D'Alva III

Nº do Lote: 016 ID: Z-34058-016 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
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descrito na matrícula nº 2.910, Registro de Imóveis de Cidade Ocidental, 118, S/N, Casa 2, Quadra 18,
Lote 13, Condomínio Residencial Itália, Mansões Recreio Estrela D'Alva III, Cidade Ocidental, GO,
72887-351. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizada  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e
hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Cidade Ocidental/GO. Mansões
Recreio Estrela Dalva III. Quadra 118, s/n.. Casa 2 (Lote 13 da Quadra 18), Condomínio Residencial
Itália. Áreas totais: terreno: 102,81m², e constr.: 53,14m². Matr. 2.910 do RI local. Obs.: Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro
de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de
contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,
averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por
quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade.
Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 185.047,83 2. Leilão: 26/09/2025,
às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 123.347,57 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões
serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail  contato@portalzuk.com.br,  Dora  Plat  -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 185.047,83; Valor
do 2º leilão: R$ 123.347,57.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
PIRES DO RIO/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES DO RIO - CNS: 028290

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 06 - Imóvel localizado em Pires do Rio/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Pires do Rio/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.
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IMÓVEL - ID12011493 - Matrícula nº 9.676 - Rua Spartacus, nº sn, Bairro
São Francisco

Nº do Lote: 06 ID: 12011493 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9.676,
1º Registro de Imóveis de Pires do Rio, Rua Spartacus, sn, Lote 26 da Quadra 05, São Francisco,
Pires do Rio, GO, 75200-000. Áreas: construída 70,00m² e terreno 387,50m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na área construída
que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão
por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -  30/09/2025,  terça-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 501.709,14. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 296.543,12 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 501.709,14; Valor do 2º leilão: R$ 296.543,12.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
RIO VERDE/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10264 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de Alienação
Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-000, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Leilão
Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 - Banco Bradesco Informações gerais: Para mais
informações contatar-nos através do endereço eletrônico: af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone
(11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24464 - Matrícula nº 82.090 - Rua RG 14, nº s/nº, Bairro
Residencial Gameleira

Nº do Lote: 4 ID: 24464 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 82.090 , 1º
Registro de Imóveis de Goiânia, Rua RG 14, s/nº, Quadra 65, Lote 05, Residencial Nunes 4, Casa (A),
Residencial Gameleira, Rio Verde, GO, 75906-854. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova
de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Rio Verde-GO. Residencial Gameleira. Rua RG-14 (Lt. 05 da qd. 65). Residencial Nunes 4.
Casa (A). Áreas privs.: terr. 150,00m² e constr. 115,42m². Matr. 82.090 do RI local. Obs.: Ocupada.
(AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 559.174,57 2º Leilão: 01/10/2025,
a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 255.600,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
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deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.
O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br
Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP
nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 559.174,57; Valor do 2º leilão: R$ 255.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO

AÇAILÂNDIA/MA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AÇAILÂNDIA - CNS: 030189

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 20 - Imóvel localizado em Açailândia/MA 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Açailândia/MA, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011520 - Matrícula nº 32.675 - Rua Araçuaí, nº sn,
Bairro Loteamento Vila Bom Jardim

Nº do Lote: 20 ID: 12011520 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 32.675,
1º Registro de Imóveis de Açailândia, Rua Araçuaí, sn, Lote 01 da Quadra 04, Loteamento Vila Bom
Jardim, Açailândia, MA, 65930-000. Áreas: construída 190,81m² e terreno 214,50m². Obs.: Numeração
predial pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência da numeração predial que vier a ser apurada no local com a
lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão
- 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 936.241,26. 2º
Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
573.363,25 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
936.241,26; Valor do 2º leilão: R$ 573.363,25.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO
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BELA VISTA DO MARANHÃO/MA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DO MARANHÃO - CNS: 156869

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP,
Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da
Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São Paulo/SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Leilão Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei
9.514/97  -  Banco  Bradesco  Informações  gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do
endereço  eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24529 - Matrícula nº 278 - Rua Nova, nº 86, Bairro Centro

Nº do Lote: 14 ID: 24529 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 278,
Registro de Imóveis de Bela Vista do Maranhão, Rua Nova, 86, Centro, Bela Vista do Maranhão, MA,
65335-000. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do
Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Bela Vista do Maranhão-MA.
Centro. Rua Nova, 86. Casa. Áreas totais: terr. 188,75m² e constr. 127,25m². Matr. 278 da Serventia
Extrajudicial local. Obs.: Ocupada. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo:
R$ 406.738,00 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 297.569,61 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais  informações  -  tel.:  (11)
3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º leilão: R$
406.738,00; Valor do 2º leilão: R$ 297.569,61.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - CNS: 148940

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 14 - Imóvel localizado em Formosa da Serra Negra/MA 2. SESSÃO
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PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º
leilão: 02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS,
Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Formosa da Serra
Negra/MA, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de
Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais  informações:
51.35351000.

IMÓVEL - ID12011522 - Matrícula nº 110 - Gleba de terras com área superficial
de 30ha, situado no lugar denominado Fazenda Pedra Grande, melhor descrito(a), confrontado(a) e

caracterizado(a) em matrícula, nº sn, Bairro Zona Rural

Nº do Lote: 14 ID: 12011522 Descrição legal: Gleba de terras, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 110, Registro de Imóveis de Formosa da Serra Negra, Gleba de terras com área superficial de
30ha, situado no lugar denominado Fazenda Pedra Grande, melhor descrito(a), confrontado(a) e
caracterizado(a) em matrícula, sn, Zona Rural, Formosa da Serra Negra, MA, 65943-000. Obs.: Acesso
ao imóvel se dá pela Estrada Municipal. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do(a) comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento topográfico e
memorial descritivo do terreno, serão por conta do(a) comprador(a). Caberá, ao(à) comprador(a)
georreferenciamento ou levantamento topográfico, inclusive memorial descritivo, e verificar a
totalidade  de  Área  destinada  à  Preservação  Permanente  (APP),  bem  como  verificar  eventual
instituição de servidão de passagem, pois o terreno é encravado. 1º Leilão - 30/09/2025, terça-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 292.388,59. 2º Leilão - 02/10/2025,
quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 241.269,10 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 292.388,59; Valor do 2º leilão: R$
241.269,10.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO
PAULO RAMOS/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO RAMOS - CNS: 031179

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 15 - Imóvel localizado em Paulo Ramos/MA 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Paulo Ramos/MA, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.
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IMÓVEL - ID12011523 - Matrícula nº 4.717 - Gleba de terras com área superficial
de 720,3502 ha, situado no lugar denominado Fazenda Jacutinga, com acesso pela Estrada Municipal,

melhor descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula, nº sn, Bairro Zona
Rural

Nº do Lote: 15 ID: 12011523 Descrição legal: Gleba de terras, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 4.717, Registro de Imóveis de Paulo Ramos, Gleba de terras com área superficial de 720,3502 ha,
situado  no  lugar  denominado  Fazenda  Jacutinga,  com  acesso  pela  Estrada  Municipal,  melhor
descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula, sn, Zona Rural, Paulo Ramos, MA,
65716-000. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a)
comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do
terreno, serão por conta do(a) comprador(a). Caberá, ao(à) comprador(a) georreferenciamento ou
levantamento topográfico, inclusive memorial descritivo, e verificar a totalidade de Área destinada
à Preservação Permanente (APP). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 7.260.000,00. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 4.356.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 7.260.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 4.356.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

JACUTINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACUTINGA - CNS: 047290

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
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cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente
aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou
estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá
também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito)
anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação,
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são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do
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Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício
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Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla
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"AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor,
subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
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arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24486 - Matrícula nº 5.391 - Rua Itália, nº 79, Bairro Parque
das Nações

Nº do Lote: 03 ID: 24486 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5.391 ,
Registro de Imóveis de Jacutinga, Rua Itália, 79, Quadra D, Lote 02, Parque das Nações , Jacutinga,
MG, 37590-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Jacutinga-MG. Bairro Parque das Nações. Rua Itália, nº
79 (Lt. 02, Qd. D). Casa. Áreas totais: terr. 256,47m² e constr. 173,62m². Inscrição municipal
22.51.019.0030.0100. Matrícula 5.391 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025
às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 660.373,71; Segundo leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
330.426,45 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 660.373,71; Valor do 2º leilão: R$ 330.426,45.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
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critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada à
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aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe
acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que
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houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de
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Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer
pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica,
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deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
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até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-018 - Matrícula nº 245.705 - João Francisco da Silva,
nº 414, Casa 2 Bairro Shopping Park

Nº do Lote: 018 ID: Z-34058-018 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 245.705, 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, João Francisco da Silva,
414, Casa 2, Shopping Park, Uberlândia, MG, 38425-547. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na
JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do
imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do
imóvel: Uberlândia/MG. Shopping Park. Rua João Francisco da Silva, n. 414. Casa 2. Áreas totais:
terreno: 150,00m², e constr.: 69,94m². Matr. 245.705 do 1. RI local. Obs.: Caberá ao arrematante,
providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante
os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 379.240,82 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ R$ 232.424,06 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor
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do 1º leilão: R$ 379.240,82; Valor do 2º leilão: R$ 232.424,06.
BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MINAS GERAIS
UBERLÂNDIA/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00
Modalidade: online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação
Fiduciária - Lei 9514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-001, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que nele sejam dirigidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital; Uberlândia-MG, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações
gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do  endereço  eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24405 - Matrícula nº 210.685 - Francisco Ribeiro, nº 950, Ap. 702 -
7º pav., Bloco 01, Bairro Santa Mônica

Nº do Lote: 01 ID: 24405 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
210.685, 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, Francisco Ribeiro, 950, Ap. 702 - 7º pav., Bloco 01,
Vaga vaga de garagem 702, Condomínio Prime Club Residence, até 1690/1691, Santa Mônica, Uberlândia,
MG, 38408-186. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na modalidade online através do site do
Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Uberlândia-MG. Bairro Santa
Mônica (Setor C). Av. Francisco Ribeiro, nº 950 com a Rua Antônio Marciano de Ávila, nº 1.560.
Condomínio Prime Club Residence. Ap. 702 (7º pav. do bl. 01), c/ 01 vaga de garagem 702 (bl. 01).
Área priv. 85,188m². Matr. 210.685 do 1º RI local. Obs.: Consta Ação de Procedimento Comum Cível,
processo nº 5049701- 59.2025.8.13.0702, em trâmite na 8ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia/MG. O
Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
"Condições de Venda dos Imóveis" constantes do edital. Ocupado. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a
partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 762.571,49 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance
mínimo: R$ 568.146,90 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
Valor do 1º leilão: R$ 762.571,49; Valor do 2º leilão: R$ 568.146,90.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
CAMPO GRANDE/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 711 / 1084

no  site  do  Leiloeiro  ou  presencialmente,  devendo  ser  respeitado  o  horário  estipulado  para  o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo
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não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco
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por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 714 / 1084

constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel
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liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-002 - Matrícula nº 83.992 - Jacob Georges, nº 1172, Casa 01
Bairro Jardim Anache

Nº do Lote: 002 ID: Z-34058-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 83.992, 1º Registro de Imóveis de Campo Grande, Jacob Georges, 1172, Casa
01, Condomínio Residencial PSO IX, Jardim Anache, Campo Grande, MS, 79017-150. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob nº 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
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9.514/97. Localização do imóvel: Campo Grande/MS. Jardim Anache. Rua Jacob Georges, n. 1172, Casa 01,
Condomínio Residencial PSO IX. Áreas totais: terreno: 95,00m², e constr.: 45,00m². Matr. 83.992 da 3ª
Circunscrição do RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e
qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1º Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance
mínimo: R$ 274.187,97 2º Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 185.318,65 (caso não seja
arrematado no 1º leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do
site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes
e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP nº 744. Observações: Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro
de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de
contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,
averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por
quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade.
Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 274.187,97; Valor do 2º leilão: R$ 185.318,65.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

CAMPO GRANDE/MS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
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leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe
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acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento da
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venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer
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pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
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obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta)
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para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso,
sem  prejuízo  da  execução  prevista  no  artigo  39,  do  Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja
desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da
multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os
leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos
nas  cláusulas  7.1  e  7.2,  incidirá  multa  moratória  de  2%  sobre  o  valor  da  arrematação  e  de
desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ª  Pc
24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-021 - Matrícula nº 83.464 - Calaveras, nº 303, Casa 1 Bairro
Santa Mônica

Nº do Lote: 021 ID: Z-34058-021 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 83.464, 3º Registro de Imóveis de Campo Grande, Calaveras, 303, Casa 1 ,
Quadra 5, Lote 2, Santa Mônica, Campo Grande, MS, 79106-570. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita
na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do
imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do
imóvel: Campo Grande/MS. Santa Mônica. Rua Calaveras, n. 303. Casa 1 (Lote 2 da Quadra 5). Áreas
totais: terreno: 130,7257m², e constr.: 65,52m². Matr. 83.464 da 3ª Circunscrição do RI local.
Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 374.306,54
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 249.701,76 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Valor do 1º
leilão: R$ 374.306,54; Valor do 2º leilão: R$ 249.701,76.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
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CAMPO GRANDE/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 300925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 10:30 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 10:30
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 30 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 01 de outubro de 2025, ambos às 10:30
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
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edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade,
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ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual
multa  que  vier  ser  aplicada  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  legais,  será  de  exclusiva
responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao
exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo
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Arrematante/Comprador, será lavrada a escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo
Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral,
portanto,  após  realizada  a  aprovação  a  que  se  refere  a  cláusula  4.1,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis. 10.1. Serão de
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responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF.
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16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24560 - Matrícula nº 13.588 - Rua da Praia, nº 1006, Bairro
Coophavila II

Nº do Lote: 01 ID: 24560 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13.588 ,
2º Registro de Imóveis de Campo Grande, Rua da Praia, 1006, Quadra 21, Lote 19, Coophavila II,
Campo Grande, MS, 79097-070. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Campo Grande-MS. Bairro Coophavila II. Rua da
Praia, nº 1006 (Lt. 19, Qd. 21). Casa. Áreas totais: terr. 300,00m² e constr. estimada no local
192,02m² (consta no RI 45,38m²). Inscrição municipal 1414013019-3. Matrícula 13.588 do 2º RI local.
Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da divergência de área verificada no
local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. O vendedor
providenciará a baixa das indisponibilidades constantes nas AV-17 e AV-18 da citada matrícula, sem
prazo  determinado.  Ocupada.  (AF).  Primeiro  leilão:  30/09/2025  às  10h30,  LANCE  MÍNIMO:  R$
625.794,65; Segundo leilão: 01/10/2025 às 10h30, LANCE MÍNIMO: R$ 326.400,00 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
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2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 625.794,65; Valor
do 2º leilão: R$ 326.400,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

CASSILÂNDIA/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASSILANDIA - CNS: 061614

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
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presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente,
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por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
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respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
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apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
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credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID20250 - Matrícula nº 25.810 - Rua Pitanga, nº 185, Bairro
Residencial Vale do Aporé

Nº do Lote: 06 ID: 20250 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25.810 ,
1º Registro de Imóveis de Cassilandia, Rua Pitanga, 185, Quadra 05, Lote 10, Residencial Vale do
Aporé,  Cassilândia,  MS,  79540-000.  LEILÃO  SOMENTE  ELETRÔNICO  (on  line).  Vicente  de  Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Cassilândia-MS. Bairro Residencial Vale do Aporé.
Rua Pitanga nº 185 (Lt 10, Qd 05). Casa. Áreas totais: terr. 275,00m² e constr. 219,76m². Inscrição
municipal 20009000. Matrícula 25.810 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025
às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 292.000,00; Segundo leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
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175.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de
5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br  e  www.leilaovip.com.br.  Para  mais  informações  -  tel.:  0800  717  8888  ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do
1º leilão: R$ 292.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 175.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

COSTA RICA/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COSTA RICA - CNS: 062265

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 21 - Imóvel localizado em Costa Rica/MS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Costa Rica/MS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011515 - Matrícula nº 0954 (062265.2.0000954-34) - Rua Hipólito
Pereira Ramos, nº 580, Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 21 ID: 12011515 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 0954
(062265.2.0000954-34), Registro de Imóveis de Costa Rica, Rua Hipólito Pereira Ramos, 580, Lote 09-
A da Quadra 37, Centro (in loco), Costa Rica, MS, 79550-000. Áreas: construída 92,43m² e terreno
400,00m². Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro que
vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 251.288,89. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 138.600,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 251.288,89; Valor do 2º leilão: R$ 138.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
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DOURADOS/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 739 / 1084

no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer
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tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-007 - Matrícula nº 143.532 - Josué Garcia Pires, nº
2285, Terreno Bairro Parque Nova Dourados

Nº do Lote: 007 ID: Z-34058-007 Descrição legal: Terreno à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 143.532, 1º Registro de Imóveis de Dourados, Josué Garcia Pires, 2285,
Terreno, Quadra 16, Lote 8, de 1907/1908 ao fim, Parque Nova Dourados, Dourados, MS, 79840-460.
Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Dourados/MS. Parque Nova Dourados. Rua Josué Garcia
Pires, n. 2285. Terreno (Lote 8 da Quadra 16). Áreas totais: ter.: 548,0570m². Matr. 143.532 do 1.
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RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 297.635,84 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 118.800,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado.  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
297.635,84; Valor do 2º leilão: R$ 118.800,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

DOURADOS/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Dourados/MS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Dourados/MS,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011473 - Matrícula nº 143.531 (062661.2.0143531-69) - Rua Josué
Garcia Pires, nº 2295, Bairro Loteamento Parque dos Coqueiros

Nº do Lote: 01 ID: 12011473 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
143.531 (062661.2.0143531-69), 1º Registro de Imóveis de Dourados, Rua Josué Garcia Pires, 2295,
Lote 07 da Quadra 16, Loteamento Parque dos Coqueiros, Dourados, MS, 79840-460. Terreno com área
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superficial de 646,275m². Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por
conta  do(a)  comprador(a).  A  responsabilidade  de  eventual  levantamento  topográfico  e  memorial
descritivo do terreno, serão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 290.356,61. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 120.463,33 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 290.356,61; Valor do 2º leilão: R$ 120.463,33.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

CUIABÁ/MT
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063776

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
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habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O
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Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem
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como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área,
elaborando,  também,  caso  necessário,  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na
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descrição do bem. 11. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na
condição de ocupado 11.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao
lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30%
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(trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse
caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer
direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento
unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o
pagamento  do  preço  da  venda,  e  antes  da  assinatura  da  escritura  pública,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE);
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Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34058-009 - Matrícula nº 69.333 - Cento e Doze, nº 9, Casa 9 Bairro
Tijucal

Nº do Lote: 009 ID: Z-34058-009 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 69.333, 5º Registro de Imóveis de Cuiaba, Cento e Doze, 9, Casa 9, Quadra
19 - Setor 01, Lote 09, Tijucal, Cuiabá, MT, 78088-023. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na
JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do
imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do
imóvel: Cuiabá/MT. Tijucal. Rua Cento e Doze, n. 9. Casa 9 (Lote 09 da Quadra 19 - Setor 01). Áreas
totais: terreno: 200,00m², e constr. estimada: 150,00m². Matr. 69.333 do 5. RI local. Obs.: Caberá
ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de
Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de
cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do
logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Consta ação n. 1022754- 41.2022.8.11.0041, o Vendedor responde pelo resultado da
ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 358.697,47
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 215.582,48 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Valor do 1º
leilão: R$ 358.697,47; Valor do 2º leilão: R$ 215.582,48.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

CUIABÁ/MT
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063784

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
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imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance,
o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou
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impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo
interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das
condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel
está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas
políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial,
mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate
aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do
Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer
ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD
CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros
veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do
registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um
todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo,
por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento
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da  ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 753 / 1084

da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à  responsabilidade  da
transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da
escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas
no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento
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utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações
ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de
março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As
vendas  dos  imóveis  são  realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de
inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital,
nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474
do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que
o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho
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possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento
mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel,
devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o
substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-022 - Matrícula nº 61.084 - Oitenta e Dois (Núc Hab CPA
III), nº S/N, Casa Bairro Morada da Serra

Nº do Lote: 022 ID: Z-34058-022 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 61.084, 6º Registro de Imóveis de Cuiaba, Oitenta e Dois (Núc Hab CPA
III), S/N, Casa, Quadra 30, Lote 23, Morada da Serra, Cuiabá, MT, 78058-492. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
9.514/97. Localização do imóvel: Cuiabá/MT. Morada da Serra. Rua Oitenta e Dois, s/n.. Casa (Lote
23 da Quadra 30). Áreas totais: terreno: 250,00m², e constr. estimada: 182,00m². Matr. 61.084 do 6.
RI da 3ª Circunscrição local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e
qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição,  tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e
eventuais  tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado  (AF).  1.  Leilão:
24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 611.831,06 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance
mínimo: R$ 406.071,15 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda
dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
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informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail  contato@portalzuk.com.br,  Dora  Plat  -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Valor do 1º leilão: R$ 611.831,06; Valor do 2º leilão: R$
406.071,15.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

CUIABÁ/MT
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063776

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
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participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
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ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não
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autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados
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na  condição  de  ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários
advocatícios  contratuais,  já  despendidos  para  distribuição  da  referida  ação,  não  respondendo,
todavia,  pelos  seus  resultados,  transferindo-se  ao  Arrematante/Comprador,  as  vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30%
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(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-023 - Matrícula nº 94.127 - Avenida Santo Antônio, nº
348, Apt. 412, Bloco E, Bairro Coxipó

Nº do Lote: 023 ID: Z-34058-023 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
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melhor descrito na matrícula nº 94.127, 5º Registro de Imóveis de Cuiaba, Avenida Santo Antônio, 348,
Apt. 412, Bloco E, Vaga Direito ao uso da vaga de garagem sob nº 247, Condomínio Parque Chapada dos
Bandeirantes, Coxipó, Cuiabá, MT, 78085-630. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n.
744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A,
inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Cuiabá/MT.
Coxipó. Avenida Santo Antônio, n. 348. Apartamento n. 412 (4. pavimento do Bloco E), Condomínio
Parque Chapada dos Bandeirantes, com direito a vaga de garagem n. 247. Áreas totais: priv.: 42,78m²,
e total: 60,92m². Matr. 94.127 do 5. RI da 2ª Circunscrição local. Obs.: Caberá ao arrematante,
providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante
os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 263.698,83 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance
mínimo: R$ 189.066,88 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração
do prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 263.698,83; Valor do 2º leilão: R$
189.066,88.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

CUIABÁ/MT
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063677

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos
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procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um,
a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel,
reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como
retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por
intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso
de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de
pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do
leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem
realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.
1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do
imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem
que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis.
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line
dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador  em  caso  de  recusa  do  Leiloeiro  ou  por  qualquer  outra
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ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica
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esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao
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Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de
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ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários  advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art.
30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente
do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo
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o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado
entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará
a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24428 - Matrícula nº 99.074 - Rua Montes Claros, nº 182, Ap 103
Bairro Jardim Mariana

Nº do Lote: 02 ID: 24428 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 99.074 ,
2º Registro de Imóveis de Cuiaba, Rua Montes Claros, 182, Ap 103, Torre A, Residencial Mariana,
Jardim Mariana, Cuiabá, MT, 78040-650. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Cuiabá-MT. Bairro Jardim Mariana. Rua Montes
Claros, nº 182, Apartamento nº 103, no 1º pavimento da Torre A, do Residencial Mariana, com 02
vagas de garagem. Área privativa 74,37m². Inscrição municipal 01.7.25.021.0420.003. Matrícula
99.074 do 2º Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cuiabá-MT.
Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 656.064,28; Segundo
leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 307.353,70 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado  deverá  efetuar  o  cadastramento  prévio  perante  o  Leiloeiro,  com  até  1  hora  de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as
condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 656.064,28;
Valor do 2º leilão: R$ 307.353,70.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PERNAMBUCO

RECIFE/PE
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073742

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
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online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902 Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição: 744,
Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site
www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA PLAT
Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis
em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão
realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública
e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o
participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 770 / 1084

igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
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condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 772 / 1084

contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 773 / 1084

responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel,
eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da
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venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e
ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O
imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel
no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o
COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de
demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do
contido no item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado
a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas
(5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão.
Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-008 - Matrícula nº 34.439 - do Bom Pastor, nº 1635, Apt. 302
Bairro Iputinga

Nº do Lote: 008 ID: Z-34058-008 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 34.439, 4º Registro de Imóveis de Recife, do Bom Pastor, 1635, Apt.
302, Iputinga, Recife, PE, 50670-260. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Recife/PE. Iputinga. Rua Bom Pastor, n. 1635. Apartamento n. 302 (3. Pavimento do Bloco XI do
Edifício  Limino),  Condomínio  Sonho  Dourado  Residence.  Áreas  totais:  priv.:  56,30m²  e  total:
91,15m². Matr. 34.439 do 4. RI Local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da
sua  constituição,  tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e
eventuais  tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Consta  ação  n.
0151310-16.2023.8.17.2001, o Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e
limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado. (AF). 1.
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Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 325.422,13 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance
mínimo: R$ 221.121,71 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração
do prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Consta ação nº 0151310-16.2023.8.17.2001, o Vendedor responde pelo resultado da
ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 325.422,13; Valor do 2º leilão: R$
221.121,71.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PERNAMBUCO
SERRA TALHADA/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA - CNS: 074815

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 09 - Imóvel localizado em Serra Talhada/PE 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Serra Talhada/PE, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011501 - Matrícula nº 9.203 - Rua Santa Bárbara, nº 653,
Bairro Nossa Senhora da Conceição

Nº do Lote: 09 ID: 12011501 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9.203,
Registro de Imóveis de Serra Talhada, Rua Santa Bárbara, 653, Nossa Senhora da Conceição, Serra
Talhada, PE, 56912-080. Áreas: construída 136,00m² e terreno 250,00m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na denominação do
bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 334.370,19. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 151.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
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Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 334.370,19; Valor do 2º leilão: R$ 151.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CURITIBA/PR
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
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participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
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ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não
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autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados
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na  condição  de  ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários
advocatícios  contratuais,  já  despendidos  para  distribuição  da  referida  ação,  não  respondendo,
todavia,  pelos  seus  resultados,  transferindo-se  ao  Arrematante/Comprador,  as  vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30%
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(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-030 - Matrícula nº 81.720 - Aristides Pereira da Cruz, nº 20,
Casa 5 Bairro Portão

Nº do Lote: 030 ID: Z-34058-030 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
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descrito na matrícula nº 81.720, 6º Registro de Imóveis de Curitiba, Aristides Pereira da Cruz, 20,
Casa 5, Condomínio Paysage Excellence, Portão, Curitiba, PR, 80330-290. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo
Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou
2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização
do imóvel: Curitiba/PR. Portão. Rua Aristides Pereira da Cruz, n. 20. Casa 5, Condomínio Paysage
Excellence. Áreas totais: terreno: 234,85m², e constr.: 313,83m². Matr. 81.720 do 6. RI local. Obs.:
Consta averbado na Av. 1, servidão de passagem. Consta gravado na Av. 14, ação de execução, que será
baixada pelo vendedor, sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance
mínimo: R$ 1.730.000,00 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.038.000,00 (caso não
seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através
do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes
e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta averbado
na Av. 1, servidão de passagem. Consta gravado na Av. 14, ação de execução, que será baixada pelo
vendedor, sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e
qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 1.730.000,00;
Valor do 2º leilão: R$ 1.038.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CURITIBA/PR
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 13 - Imóvel localizado em Curitiba/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Curitiba/PR, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
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condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011480 - Matrícula nº 12.483 - Avenida República Argentina,
nº 150, Apartamento 22 (2º andar) e uma vaga de garagem Bairro Bairro Água Verde

Nº do Lote: 13 ID: 12011480 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
12.483, 6º Registro de Imóveis de Curitiba, Avenida República Argentina, 150, Apartamento 22 (2º
andar) e uma vaga de garagem, Edifício Renata, Bairro Água Verde, Curitiba, PR, 80240-210. Áreas:
privativa 102,41m² e fração ideal 10,8195. Obs.: Constituição de condomínio pendente de averbação
no  RI.  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes,  correrão  por  conta  do(a)
comprador(a). O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação da
Penhora constante no AV.21 da citada matrícula. 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.011.971,92. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 358.149,51 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.011.971,92; Valor do 2º leilão: R$ 358.149,51.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

FLORAÍ/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA - CNS: 084004

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00
Modalidade: online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação
Fiduciária - Lei 9514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-001, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que nele sejam dirigidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital; Uberlândia-MG, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações
gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do  endereço  eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24463 - Matrícula nº 16.841 - Rua Fiorentino Cirilo, nº 118, Bairro
Jd. Santa Rita

Nº do Lote: 02 ID: 24463 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 16.841,
Registro de Imóveis de Nova Esperança, Rua Fiorentino Cirilo, 118, Quadra 04, Lote 10, Jd. Santa
Rita, Floraí, PR, 87185-000. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Floraí-PR. Jd. Santa Rita. Rua Fiorentino Cirilo (antiga Rua Projetada A), 118 (Lt. 10 da
qd.  04).  Casa.  Áreas  totais:  terr.  344,77m²  e  constr.  170,21m²  (117,26m²  {casa}  e  52,95m²
{edícula}). Matr. 16.841 do RI de Nova Esperança/PR. Obs.: Consta Ação de Procedimento Comum Cível
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em grau de recurso, processo nº 0001394-18.2024.8.16.0119, em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Nova Esperança/PR. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites
estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do edital. Ocupada. (AF). 1º Leilão:
29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 817.997,91 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 259.933,43 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações
- tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º
leilão: R$ 817.997,91; Valor do 2º leilão: R$ 259.933,43.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

MACAÉ/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
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menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório de registro de
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imóveis onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes
públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
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clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade,
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a obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas
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(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24494 - Matrícula nº 43.864 - Estrada Heroína Lima Vieira Azevedo,
nº 80, 56 Bairro Glória

Nº do Lote: 07 ID: 24494 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43.864 ,
2º Ofício de Justiça de Macaé, Estrada Heroína Lima Vieira Azevedo, 80, 56, Torre 04, Quintas da
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Glória,  Glória,  Macaé,  RJ,  27933-270.  LEILÃO  SOMENTE  ELETRÔNICO  (on  line).  Vicente  de  Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora
e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Macaé-RJ. Bairro Glória. Estrada Heroína Lima Vieira
Azevedo nº 80, Apartamento nº 56, Torre 4, condomínio Quintas da Glória, com duas vagas de garagem.
Área constr. 100,51m² e respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 01.6.091.0261.0393.
Matrícula 43.864 do 2º RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 1.428.511,98; Segundo leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 369.948,46 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.428.511,98;
Valor do 2º leilão: R$ 369.948,46.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

MANGARATIBA/RJ
OFÍCIO ÚNICO DO MUNÍCIPIO DE MANGARATIBA - CNS: 154492

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
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do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja
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a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas
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possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
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cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
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pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
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equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ª  Pc
24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-011 - Matrícula nº 4.659 - Estrada Rj 14, nº 4400, Casa (Cota
20) Bairro Alto do Sahy

Nº do Lote: 011 ID: Z-34058-011 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 4.659, Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, Estrada Rj 14, 4400, Casa
(Cota 20), Condomínio Alto do Sahy, Alto do Sahy, Mangaratiba, RJ, 23860-000. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
9.514/97. Localização do imóvel: Mangaratiba/RJ. Alto do Sahy. Estrada RJ 14, n. 4400. Casa (Cota
20), Condomínio Alto do Sahy. Áreas totais: terreno: 300,67m², e constr.: 133,28m². Matr. 4.659 do
RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais
como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 855.992,50
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 366.000,00 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 855.992,50; Valor do 2º leilão: R$
366.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO
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NITERÓI/RJ
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida
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no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer
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tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-015 - Matrícula nº 18.353 - Martins Torres, nº 474, Apt. 301
Bairro Santa Rosa

Nº do Lote: 015 ID: Z-34058-015 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 18.353, 7º Ofício de Justiça de Niteroi, Martins Torres, 474, Apt.
301, Santa Rosa, Niterói, RJ, 24240-705. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n.
744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A,
inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Niterói/RJ. Santa Rosa. Rua Martins Torres, n. 474. Apartamento n. 301. Áreas totais: priv.
estimada: 36,00m². Matr. 18.353 do 8. RI Local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
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expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00
h. Lance mínimo: R$ 247.227,61 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 102.600,00 (caso
não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet,
através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários
e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida
no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 247.227,61; Valor do 2º leilão: R$ 102.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NITERÓI/RJ
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 089714

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
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caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ.  No  caso  de  SLU,  além  do  cartão  CNPJ,  deverá  também  apresentar  o  seu  respectivo  ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das
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dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como
se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças
nas  disposições  internas  dos  cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos
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artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
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firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
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declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da
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multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os
leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos
nas  cláusulas  7.1  e  7.2,  incidirá  multa  moratória  de  2%  sobre  o  valor  da  arrematação  e  de
desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ª  Pc
24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-027 - Matrícula nº 20.415 - Washington Luís (Pendotiba),
nº 520, Casa 92 Bairro Sapê

Nº do Lote: 027 ID: Z-34058-027 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 20.415, 7º Ofício de Justiça de Niteroi, Washington Luís (Pendotiba), 520,
Casa 92, Quadra H, Condomínio Lírios do Campo IV, Sapê, Niterói, RJ, 24315-375. Dora Plat,
Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Niterói/RJ. Sapê. Estrada Washington Luís, n. 520.
Casa 92 (AP 92 Quadra H), Condomínio Lírios do Campo IV. Áreas totais: terreno: 474,00m², e constr.
estimada: 209,00m². Matr. 20.415 do 8. RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 473.869,37 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 242.400,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor
do 1º leilão: R$ 473.869,37; Valor do 2º leilão: R$ 242.400,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

NOVA IGUAÇU/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
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homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e
habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no
site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento
de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente
enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
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própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 813 / 1084

pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
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despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 815 / 1084

simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34058-010 - Matrícula nº 56.694 - Francisco Xavier, nº 107, Casa 03
Bairro São Gabriel

Nº do Lote: 010 ID: Z-34058-010 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 56.694, 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, Francisco Xavier, 107, Casa
03, Quadra 8, Lote 17, São Gabriel, Nova Iguaçu, RJ, 26021-650. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
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pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1.
ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização do imóvel: Nova Iguaçu/RJ. Nova América. Rua Francisco Xavier, n. 107. Casa 3 (Lote 17 da
Quadra 8). Áreas totais: terreno: 270,00m², e constr.: 62,30m². Matr. 56.964 da 1ª Circunscrição do
RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 217.000,00 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 130.200,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
217.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 130.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
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ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção
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e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à
aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe
acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do
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Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese
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em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na
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Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se
ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais
fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
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Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-012 - Matrícula nº 54.247 - Evanir Pereira da Costa, nº 331,
Casa Bairro Bangu

Nº do Lote: 012 ID: Z-34058-012 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 54.247, 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Evanir Pereira da
Costa, 331, Casa, Quadra G do PAL 33.116, Lote 34, Bangu, Rio de Janeiro, RJ, 21815-280. Dora Plat,
Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Rio de Janeiro/RJ. Bangu. Rua Evanir Pereira da
Costa, n. 331. Casa (Lote 34 da Quadra G, do PAL 33.116). Áreas totais: terreno: 170,00m², e
constr. estimada: 250,00m² (RI aponta uma área de 179,92m²). Matr. 54.247 do 12. RI local. Obs.:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.003.290,26
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 699.008,88 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
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prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 1.003.290,26; Valor do 2º leilão: R$
699.008,88.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
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responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
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quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da
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aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador.
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11.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do
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Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-024 - Matrícula nº 49.671 - Cesário de Melo, nº 8275,
Apt. 110, Bloco 04, Bairro Campo Grande
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Nº do Lote: 024 ID: Z-34058-024 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 49.671, 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Cesário de Melo,
8275, Apt. 110, Bloco 04, Condomínio Residencial Arvoredo, de 4768 a 8926, Campo Grande, Rio de
Janeiro, RJ, 23059-001. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob
n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e
hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Rio de Janeiro/RJ. Campo Grande.
Avenida Cesário de Melo, n. 8275. Apartamento n. 110 (Bloco 4), Condomínio Residencial Arvoredo.
Áreas totais: priv.: 18,05m² e total: 61,74m². Matr. 49.671 do 12. RI Local. Obs.: Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro
de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de
contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,
averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por
quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade.
Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 297.388,08 2. Leilão: 26/09/2025,
às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 176.541,97 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões
serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail  contato@portalzuk.com.br,  Dora  Plat  -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 297.388,08; Valor
do 2º leilão: R$ 176.541,97.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
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serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance,
o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo
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interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das
condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel
está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas
políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial,
mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate
aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do
Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer
ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD
CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros
veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do
registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um
todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo,
por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o
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Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da
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transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da
escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas
no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus
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direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de
informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos
determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil
e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de
03  de  março  de  1998.  15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se
ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais
fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento
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mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel,
devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o
substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34058-026 - Matrícula nº 447.281 - Rua Domingos Paschoal Cegalla,
nº 215, Casa 01 Bairro Pechincha

Nº do Lote: 026 ID: Z-34058-026 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 447.281, 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Rua Domingos Paschoal
Cegalla, 215, Casa 01, Quadra C do PAL 47068, Lote 10, Condomínio Vale do Ipê, Pechincha, Rio de
Janeiro, RJ, 22743-304. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas
datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Rio de Janeiro/RJ.
Pechincha. Rua Domingos Paschoal Cegalla, n. 215. Casa 01 (Lote 10 da Quadra C do PAL 47068),
Condomínio Vale do Ipê. Áreas totais: terreno: 374,25m², e constr. estimada: 195,00m² (RI aponta
uma área de 81,69m²). Matr. 447.281 do 9. RI local. Obs.: Consta gravado na Av.9, ação de execução,
que será baixada pelo vendedor sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.616.678,71 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 1.184.768,31 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
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venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail  contato@portalzuk.com.br,  Dora  Plat  -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta gravado na Av.9, ação de execução, que será
baixada pelo vendedor sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 1.616.678,71;
Valor do 2º leilão: R$ 1.184.768,31.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE

NATAL/RN
3 º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATAL - CNS: 094961

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10264 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de Alienação
Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-
**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-000, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Leilão
Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 - Banco Bradesco Informações gerais: Para mais
informações contatar-nos através do endereço eletrônico: af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone
(11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24402 - Matrícula nº 45.221 - Rua Maria Vânia Costa (Lot At Colina),
nº 70, Bairro Pajuçara

Nº do Lote: 3 ID: 24402 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 45.221 , 3
º Registro de Imóveis de Natal, Rua Maria Vânia Costa (Lot At Colina), 70, Quadra 06, Lote 08, Jd.
Brasil, Pajuçara, Natal, RN, 59133-341. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de
Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Natal-RN. Bairro Pajuçara. Loteamento Jd. Brasil. Rua Maria Vânia Costa (antiga Rua
Projetada), 70 (Lt. 08 da qd. 06). Casa. Áreas totais: terr. 250,00m² e constr. 245,03m². Matr.
45.221 do 3º RI local. Obs.: Ocupada. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance
mínimo: R$ 409.646,24 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 370.816,57 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
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disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações
- tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º
leilão: R$ 409.646,24; Valor do 2º leilão: R$ 370.816,57.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099242

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
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seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas
no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os
interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como
anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o
qual  validará  e  homologará  os  lances  em  conformidade  com  as  disposições  do  edital.  3.4.  Os
interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por
meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário
estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental,
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saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
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legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel.
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Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante
anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel
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que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de
Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24491 - Matrícula nº 157.461 - Rua Dormênio, nº 05, Sobrado 22
Bairro Santa Tereza

Nº do Lote: 04 ID: 24491 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 157.461
, 2º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Rua Dormênio, 05, Sobrado 22, Residencial Toscana, Santa
Tereza,  Porto  Alegre,  RS,  90840-100.  LEILÃO  SOMENTE  ELETRÔNICO  (on  line).  Vicente  de  Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via  www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Porto  Alegre-RS.  Bairro  Santa  Tereza.  Rua
Dormênio, nº 05, Sobrado nº 22, do Condomínio Residencial Toscana. Área constr. privativa 55,36m² e
respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 100185901. Matrícula 157.461 do 2º RI
local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 417.527,42;
Segundo leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 324.431,35 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line:
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O  interessado  deverá  efetuar  o  cadastramento  prévio  perante  o  Leiloeiro,  com  até  1  hora  de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo
27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br.
Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho
- Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 417.527,42; Valor do 2º leilão: R$
324.431,35.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: Praça da Liberdade, 130, Complemento:
15º andar, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP,
SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço
eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24528 - Matrícula nº 162.923 - Estrada Cristiano Kraemer, nº 920, Ap.
328 , Bloco 3º pav. do bl. G, Bairro Vila Nova

Nº do Lote: 10 ID: 24528 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
162.923, 3º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Estrada Cristiano Kraemer, 920, Ap. 328 , Bloco 3º
pav. do bl. G, Condomínio Residencial Santa Rosa, Vila Nova, Porto Alegre, RS, 91750-060. EDITAL DE
LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº
316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A.,
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os
leilões  serão  realizados  na  modalidade  online  através  do  site  do  Leiloeiro  Oficial:
www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Porto Alegre-RS. Vila Nova. Estrada Cristiano
Kraemer, 920. Condomínio Residencial Santa Rosa. Ap. 328 (3º pav. do bl. G). Área priv.: 43,31m².
Matr. 162.923 do RI da 3ª Zona local. Obs.: Ocupado. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 201.066,68 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$
135.924,75 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
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Valor do 1º leilão: R$ 201.066,68; Valor do 2º leilão: R$ 135.924,75.
BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
PORTO ALEGRE/RS

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 23 - Imóvel localizado em Porto Alegre/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Porto Alegre/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011474 - Matrícula nº 168.092 - Estrada Costa Gama, nº 5124 (Quadra
B) (in loco), Unidade 12 Bairro Belém Velho

Nº do Lote: 23 ID: 12011474 Descrição legal: Unidade, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
168.092, 3º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Estrada Costa Gama, 5124 (Quadra B) (in loco),
Unidade  12,  Condomínio  Residencial  Veneto,  Belém  Velho,  Porto  Alegre,  RS,  91788-500.  Áreas:
privativa 54,70m² e fração ideal de 0,005251. Matrícula 168.092 do 3º RI local. Obs.: Constituição
de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive  quanto  a  eventual  divergência  de  numeração  predial,  correrão  por  conta  do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 369.221,87. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 218.423,05 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 369.221,87; Valor do 2º leilão: R$ 218.423,05.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

SÃO LEOPOLDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 220925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 23/09/2025 às 11:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
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OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  12/96,  Telefone:  (11)30935-252,  E-mail:  comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 22 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 23 de setembro de 2025, ambos às 11:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja
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informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo
critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii)
aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não
aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de
eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item
4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até
60
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(sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a
realização do leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura
Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7.
Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a
qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do
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Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como
o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do
Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento
pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele
previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos
procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública.
8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60
(sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos
Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações
documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá
fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e
outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade
no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para
os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do
Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O
Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da
escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês,
tomando  por  base  o  valor  do  imóvel.  Referida  multa  será  dispensada  caso  seja  apresentada
justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado.
9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de
ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O
Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas
todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis.
10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias
à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
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Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as
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alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24363 - Matrícula nº 29.454 - Rua Borges de Medeiros, nº 717, Bairro
Morro do Espelho

Nº do Lote: 01 ID: 24363 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 29.454,
Registro de Imóveis de São Leopoldo, Rua Borges de Medeiros, 717, Morro do Espelho, São Leopoldo,
RS, 93030-200. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: São Leopoldo-RS. Bairro Morro do Espelho. Rua Borges
de Medeiros, nº 717, esquina com a Rua Lúcio Bittencourte (Lt. 20, Qd. 242). Casa. Áreas totais:
terr. 1.550,89m² e constr. 617,80m². Inscrição municipal 7056. Matrícula 29.454 do RI local. Obs.:
Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 22/09/2025 às 11h00, LANCE MÍNIMO: R$ 7.102.743,11; Segundo leilão:
23/09/2025 às 11h00, LANCE MÍNIMO: R$ 2.406.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado  deverá  efetuar  o  cadastramento  prévio  perante  o  Leiloeiro,  com  até  1  hora  de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as
condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 7.102.743,11;
Valor do 2º leilão: R$ 2.406.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SANTA CATARINA
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ABELARDO LUZ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABELARDO LUZ - CNS: 107870

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: Praça da Liberdade, 130, Complemento:
15º andar, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP,
SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço
eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24338 - Matrícula nº 10.017 - Rua João Arciso Werne Neuls, nº
450 , Casa 06, Bloco 1º bloco, Bairro Santa Luzia

Nº do Lote: 09 ID: 24338 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 10.017,
Registro de Imóveis de Abelardo Luz, Rua João Arciso Werne Neuls, 450 , Casa 06, Quadra 380, Lote
Lt. 02 , Bloco 1º bloco, Condomínio Lázio, Santa Luzia, Abelardo Luz, SC, 89830-000. EDITAL DE
LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº
316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A.,
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os
leilões  serão  realizados  na  modalidade  online  através  do  site  do  Leiloeiro  Oficial:
www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Abelardo Luz-SC. Bairro Santa Luzia. Rua João
Arciso Werne Neuls, 450 (Lt. 02 da qd. 380 do desmembramento Guido Neuls). Condomínio Lázio. Casa
06 (1º bloco), c/ uma vaga de garagem. Áreas privs.: terr. 127,43m² e constr. 71,63m². Matr. 10.017
do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante
os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a
partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 346.026,33 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance
mínimo: R$ 146.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
Valor do 1º leilão: R$ 346.026,33; Valor do 2º leilão: R$ 146.400,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

AMERICANA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMERICANA - CNS: 119909

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
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copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio,
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arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
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jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
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cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou
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por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber
valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor.
16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do
Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou
integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o
comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da
venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e
ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O
imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel
no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o
COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de
demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do
contido no item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado
a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas
(5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão.
Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-028 - Matrícula nº 135.061 - Padre Oswaldo Vieira de Andrade,
nº 1185, Apt. 108, Bloco 27, Bairro Vila Amorim

Nº do Lote: 028 ID: Z-34058-028 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 135.061, Registro de Imóveis de Americana, Padre Oswaldo Vieira de
Andrade, 1185, Apt. 108, Bloco 27, Vaga Direito ao uso da vaga de garagem sob nº 685, Condomínio
Residencial Parque Alliance, Vila Amorim, Americana, SP, 13468-890. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização do imóvel: Americana/SP. Vila Amorim. Avenida Padre Oswaldo Vieira de Andrade, n. 1185.
Apartamento n. 108 (Pavimento Térreo do Bloco 27), Condomínio Residencial Parque Alliance, com
direito a vaga de garagem n. 685. Áreas totais: priv.: 42,88m² e total: 84,98m². Matr. 135.061 do
RI Local. Obs.: Consta gravado na Av.7, ação de execução, que será baixada pelo vendedor sem prazo
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determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 252.072,42 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 169.318,14 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta gravado na Av.7, ação de execução, que será
baixada pelo vendedor sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 252.072,42; Valor
do 2º leilão: R$ 169.318,14.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BARUERI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
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Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de
anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba
ao  interessado  direito  a  qualquer  indenização  ou  compensação  de  qualquer  natureza.  1.4.  O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ.  No  caso  de  SLU,  além  do  cartão  CNPJ,  deverá  também  apresentar  o  seu  respectivo  ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão
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vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos
editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das
dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como
se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças
nas  disposições  internas  dos  cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 861 / 1084

sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
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vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
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cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso,
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sem  prejuízo  da  execução  prevista  no  artigo  39,  do  Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja
desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da
multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os
leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos
nas  cláusulas  7.1  e  7.2,  incidirá  multa  moratória  de  2%  sobre  o  valor  da  arrematação  e  de
desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ª  Pc
24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-001 - Matrícula nº 174.939 - Parkinson (Green Valley), nº 72,
Apt. 2502 Bairro Alphaville Empresarial

Nº do Lote: 001 ID: Z-34058-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 174.939, Registro de Imóveis de Barueri, Parkinson (Green Valley),
72, Apt. 2502, Vaga Direito ao uso de três vagas de garagem, Lumina Gramercy Park, Alphaville
Empresarial, Barueri, SP, 06465-136. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Barueri/SP.  Alphaville  Empresarial.  Rua  Avenida  Parkinson,  n.  72,  Apartamento  n.  2502  (25.
pavimento), Lumina Gramercy Park, com direito de três vagas de garagem. Áreas totais: priv.:
177,48m² e total: 329,319m². Matr. 174.939 do RI Local. Obs.: O imóvel está situado no domínio útil
do terreno foreiro a União Federal. Caberá ao arrematante a constatação e regularização de situação
cadastral perante o órgão correspondente, no que se inclui o pagamento de eventuais encargos
necessários à regularização, tais como laudêmio ou foro. Caberá ao arrematante, providenciar às
suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 2.375.000,00 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 1.425.000,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: O imóvel está situado no domínio útil do terreno
foreiro a União Federal. Caberá ao arrematante a constatação e regularização de situação cadastral
perante o órgão correspondente, no que se inclui o pagamento de eventuais encargos necessários à
regularização, tais como laudêmio ou foro. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
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toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 2.375.000,00;
Valor do 2º leilão: R$ 1.425.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 07 - Imóvel localizado em Campo Limpo Paulista/SP 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º
leilão: 02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Jundiaí/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011489 - Matrícula nº 101.968 - Rua Rio Capiberibe, nº 320, Bairro
Loteamento Jardim Santo Antonio

Nº do Lote: 07 ID: 12011489 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
101.968, 2º Registro de Imóveis de Jundiai, Rua Rio Capiberibe, 320, Lote 34 da Quadra E,
Loteamento Jardim Santo Antonio, Campo Limpo Paulista, SP, 13232-090. Áreas: construída 153,91m² e
terreno 250,00m². Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta
do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min - Lance mínimo: R$ 619.589,24.
2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
353.841,49 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
619.589,24; Valor do 2º leilão: R$ 353.841,49.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

CATANDUVA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 111500
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Leilão AF - Lote 04 - Imóvel localizado em Catanduva/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO
DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 02/10/2025 às 09:00
Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária -
Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00,
Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800,
Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Catanduva/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e
www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011491 - Matrícula nº 29.578 - Rua Piracicaba, nº 333, Bairro Vila
Rodrigues (in loco)

Nº do Lote: 04 ID: 12011491 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 29.578,
1º Registro de Imóveis de Catanduva, Rua Piracicaba, 333, Vila Rodrigues (in loco), Catanduva, SP,
15801-370. Áreas: construída 220,00m² (in loco) e terreno 275,00m² (in loco). Obs.: Denominação de
bairro e benfeitorias pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro e área construída que
vierem a ser apuradas no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa das
Penhoras constantes nas AV.8 e AV.9 da citada matrícula. 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 750.902,19. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 327.600,00 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 750.902,19; Valor do 2º leilão: R$ 327.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
FRANCO DA ROCHA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
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lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,  notadamente  quanto  às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do
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imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de
suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em
especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e
combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à
aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe
acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá
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somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido acarretará as penalidades previstas
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no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos
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determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil
e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de
03  de  março  de  1998.  15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se
ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais
fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o
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substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34058-006 - Matrícula nº 37.233 - Edemar Fonseca, nº 140, Casa
Bairro Vila Rosalina

Nº do Lote: 006 ID: Z-34058-006 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 37.233, Registro de Imóveis de Franco da Rocha, Edemar Fonseca, 140, Casa,
Quadra R, Lote 350, Vila Rosalina, Franco da Rocha, SP, 07807-120. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização do imóvel: Franco da Rocha/SP. Vila Rosalina. Rua Edemar Fonseca, n. 140. Casa (lote
350 Quadra R). Áreas totais: terreno: 250,00m², e constr.: 224,02m². Matr. 37.233 do RI local.
Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 845.266,22
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 388.499,96 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
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Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 845.266,22; Valor do 2º leilão: R$ 388.499,96.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

GUARUJÁ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA - CNS: 120469

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
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integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos
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públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre
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o bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam
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arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1,
realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-34058-020 - Matrícula nº 72.503 - Francisco Rebolo, nº 320, Apt. 32
Bairro Enseada

Nº do Lote: 020 ID: Z-34058-020 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 72.503, Registro de Imóveis de Guaruja, Francisco Rebolo, 320, Apt.
32, Vaga Direito ao uso de duas vagas na garagem coletiva, Condomínio Edifício Ilha de Milos,
Enseada, Guarujá, SP, 11442-010. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito,
nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Guarujá/SP.
Enseada. Rua Francisco Rebolo, n. 320. Apartamento n. 32 (3. andar), Condomínio Edifício Ilha de
Milos, com direito a duas vagas de garagem. Áreas totais: priv.: 94,91m², e total: 179,52m². Matr.
72.503 do RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Consta  ação  n.  1506667-06.2021.8.26.0223,  o
Arrematante, por possuir conhecimento, declarará anuência sobre os eventuais resultados e efeitos
da ação informada, se responsabilizando pela eventual necessidade de baixa/regularização. Ocupado
(AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.110.005,45 2. Leilão: 26/09/2025, às
11:00 h. Lance mínimo: R$ 417.422,39 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Valor do 1º leilão: R$ 1.110.005,45; Valor do 2º leilão: R$
417.422,39.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

JAÚ/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAU - CNS: 111575

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
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de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis
em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão
realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública
e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o
participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são
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apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não
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constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da
ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
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da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia
da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à  responsabilidade  da
transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da
escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas
no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do
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Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado
para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao
COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de
março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As
vendas  dos  imóveis  são  realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de
inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital,
nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474
do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que
o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não
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restituição  do  imóvel  no  prazo  e  forma  prevista  na  cláusula  anterior,  caracterizará  esbulho
possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento
mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel,
devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o
substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-003 - Matrícula nº 87.457 - Rodolpho Magnani, nº 521, Apt. 704
Bairro Chácara Peccioli

Nº do Lote: 003 ID: Z-34058-003 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 87.457, 1º Registro de Imóveis de Jau, Rodolpho Magnani, 521, Apt.
704, Vaga Direito ao uso da vaga de garagem 14, Edifício Home Studio Jaú, Chácara Peccioli, Jaú,
SP, 17210-100. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizada pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n. 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Jaú/SP.
Chácara Peccioli. Avenida Rodolpho Magnani, n. 521. Apartamento n. 704 (7. Pavimento - Tipo 2),
Edifício Home Studio Jaú, com direito a vaga de garagem n. 14. Áreas totais: priv.: 33,07m², e
total: 74,033m². Matr. 87.457 do RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação n.
1007756- 39.2025.8.26.0302, o vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios
e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 312.807,45 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 187.684,47 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
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interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail  contato@portalzuk.com.br,  Dora  Plat  -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação nº 1007756-39.2025.8.26.0302, o vendedor
responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de
Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 312.807,45; Valor do 2º
leilão: R$ 187.684,47.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

LIMEIRA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, 130, Complemento: Japão,
CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital ; São Paulo, SERGIO VILLA NOVA
DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24466 - Matrícula nº 70.017 - Jacyra Bellas Pizoqueiro, nº 147,
Bairro Residencial Palmeira Real

Nº do Lote: 08 ID: 24466 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 70.017, 2º
Registro de Imóveis de Limeira, Jacyra Bellas Pizoqueiro, 147, Quadra I, Lote 11, Loteamento
Residencial Palmeira Real, Residencial Palmeira Real, Limeira, SP, 13481-484. EDITAL DE LEILÃO
SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões
serão  realizados  na  modalidade  online  através  do  site  do  Leiloeiro  Oficial:
www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: Limeira-SP. Loteamento Residencial Palmeira
Real. Rua Jacyra Bellas Pizoqueiro (antiga Rua Dezenove), 147 (Lt. 11 da qd. I). Casa. Áreas
totais: terr. 200,00m² e constr. 59,98m² (lançada no IPTU 110,50m²). Matr. 70.017 do 2º RI local.
Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes da divergência da área construída
apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada.
(AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 442.011,06 2º Leilão: 01/10/2025,
a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 191.269,26 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
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deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.
O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br
Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP
nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 442.011,06; Valor do 2º leilão: R$ 191.269,26.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

MOGI GUAÇU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI GUAÇU - CNS: 120618

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 17 - Imóvel localizado em Mogi Guaçu/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: 91349-900, Endereço: Avenida João
Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Mogi Guaçu/SP, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011479 - Matrícula nº 43.818 - Rua Manoel Assenço, nº 120,
Bairro Loteamento Jardim Santa Mônica II

Nº do Lote: 17 ID: 12011479 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43.818,
Registro de Imóveis de Mogi Guaçu, Rua Manoel Assenço, 120, Lote 08 da Quadra D, Loteamento Jardim
Santa Mônica II, Mogi Guaçu, SP, 13844-356. Áreas: privativa 112,35m². Obs.: O acesso ao imóvel se
dá pela Rua Professor Luiz Gonzaga de Amoedo Campos. Constituição de condomínio e fração ideal
pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive
quanto a eventual divergência de área real privativa que vier a ser apurada no local com a lançada
em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão -
30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.225.088,50. 2º
Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
480.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
1.225.088,50; Valor do 2º leilão: R$ 480.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
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MOGI DAS CRUZES/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida
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no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer
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tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-029 - Matrícula nº 65.780 - Nellusco Lourenço Boratto,
nº 150, Apt. 91 Bairro Cézar de Souza

Nº do Lote: 029 ID: Z-34058-029 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 65.780, 1º Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, Nellusco
Lourenço Boratto, 150, Apt. 91, Torre 1, Vaga Com direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva,
Helbor Espaco e Vida Ipoema, Cézar de Souza, Mogi das Cruzes, SP, 08820-290. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
9.514/97. Localização do imóvel: Mogi das Cruzes/SP. Cézar de Souza. Avenida Nellusco Lourenço
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Boratto, n. 150. Apartamento n. 91 (9. pavimento da Torre 1), Helbor Espaço e Vida Ipoema, com
direito a uma vaga de garagem. Áreas totais: priv.: 63,03m² e total: 126,7450m². Matr. 65.780 do 1.
RI Local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 674.138,04 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 273.000,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado.  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
674.138,04; Valor do 2º leilão: R$ 273.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: Praça da Liberdade, 130, Complemento:
15º andar, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP,
SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço
eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24467 - Matrícula nº 90.721 - Rua Itaguaçu, nº 685 , Bairro
Ipiranga

Nº do Lote: 07 ID: 24467 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 90.721, 1º
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Itaguaçu, 685 , Quadra qd. 08, Lote Parte do lt. 02 ,
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Vila Espírito Santo, Ipiranga, Ribeirão Preto, SP, 14060-030. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio
Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora
e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão realizados na
modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do
imóvel: Ribeirão Preto-SP. Vila Espírito Santo. Rua Itaguaçu, 685 (Parte do lt. 02 da qd. 08). Casa.
Áreas totais: terr. 200,00m² (lançada no IPTU 204,00m²) e constr. lançada no IPTU 189,41m² (estimada
160,00m²). Matr. 90.721 do 1º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes
de eventuais divergências das áreas de terreno e construída que vierem a ser apuradas no local, com
as lançadas no IPTU e averbadas no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão:
29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 712.763,14 2º Leilão: 01/10/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 208.161,60 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações
- tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º
leilão: R$ 712.763,14; Valor do 2º leilão: R$ 208.161,60.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SANTO ANDRÉ/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 10 - Imóvel localizado em Santo André/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Santo André/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011504 - Matrícula nº 5.568 - Rua Paulo Novaes, nº 550, Bairro Vila
Junqueira

Nº do Lote: 10 ID: 12011504 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5.568,
1º Registro de Imóveis de Santo André, Rua Paulo Novaes, 550, Lote 20 da Quadra 1, Vila Junqueira,
Santo  André,  SP,  09172-420.  Áreas:  construída  136,00m²  (in  loco)  e  terreno  138,95m².  Obs.:
Benfeitorias pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência de área construída e denominação do bairro que vierem a ser
apuradas no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a)
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comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 427.205,22. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 260.303,12 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da
leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 427.205,22; Valor do 2º leilão: R$ 260.303,12.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SOROCABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
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integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos
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públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre
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o bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam
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arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1,
realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-34058-013 - Matrícula nº 3.438 - das Verbenas, nº 364, Casa Bairro
Jardim Simus

Nº do Lote: 013 ID: Z-34058-013 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 3.438, 2º Registro de Imóveis de Sorocaba, das Verbenas, 364, Casa, Quadra
1, Lote C, Jardim Simus, Sorocaba, SP, 18055-140. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP
sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco
S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel
abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:
Sorocaba/SP. Jardim Simus. Alameda das Verbenas, n. 364. Casa (Lote C da Quadra 1). Áreas totais:
terreno: 307,12m², e constr. estimada: 96,00m² (RI aponta uma área de 76,20m²). Matr. 3.438 do 2.
RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais
como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Consta ação n. 1017763-63.2025.8.26.0602, o Vendedor responde pelo resultado
da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 380.836,26
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 255.629,24 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Consta ação nº 1017763-63.2025.8.26.0602, o Vendedor responde pelo resultado
da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 380.836,26; Valor do 2º leilão: R$
255.629,24.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SOROCABA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 18 - Imóvel localizado em Sorocaba/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
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02/10/2025  às  09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da
Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida
João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF:
***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Sorocaba/SP, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e Pagamento:
www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011475 - Matrícula nº 159.454 - Rua 4, nº 48, Bairro da Caputera

Nº do Lote: 18 ID: 12011475 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
159.454, 1º Registro de Imóveis de Sorocaba, Rua 4, 48, Bosque de Sevilla Residencial Clube, da
Caputera, Sorocaba, SP, 18015-000. Áreas: privativa 95,31m² e fração ideal 0,015615 ou 1,5615%.
Obs.: O acesso ao imóvel se dá pela Rua Pedro José Senger, 1.727. Constituição de condomínio
pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 801.132,42. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 315.544,63 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 801.132,42; Valor do 2º leilão: R$ 315.544,63.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNS: 122317

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
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cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação
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de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção
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da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão
do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem
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como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública
de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em
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garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores,
inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27,
a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
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quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24489 - Matrícula nº 137.961 - Alameda Princeza Januária, nº
46, Ap 156 Bairro Nova Petrópolis

Nº do Lote: 05 ID: 24489 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 137.961
, 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, Alameda Princeza Januária, 46, Ap 156, Torre
Buriti (Torre 1) , Fatto Figueira São Bernardo do Campo, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo,
SP, 09771-150. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: São Bernardo do Campo-SP. Bairro Nova Petrópolis.
Alameda Princeza Januária, nº 46, Apartamento nº 156, no 15º pavimento do Edifício Buriti (Torre 1)
do Condomínio Fatto Figueira São Bernardo do Campo, com 01 vaga de garagem. Área privativa 60,05m²
e respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 004.018.187.118. Matrícula 137.961 do 1º
RI local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 29/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 512.623,37;
Segundo leilão: 30/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 375.065,22 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do
artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as
condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 512.623,37;
Valor do 2º leilão: R$ 375.065,22.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - CNS: 123695

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
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imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance,
o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou
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impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo
interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das
condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel
está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas
políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial,
mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate
aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do
Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer
ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD
CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros
veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do
registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um
todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo,
por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento
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da  ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia
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da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à  responsabilidade  da
transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da
escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas
no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento
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utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações
ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de
março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As
vendas  dos  imóveis  são  realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de
inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital,
nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474
do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que
o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 915 / 1084

possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento
mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel,
devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o
substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-031 - Matrícula nº 23.361 - Rua Doutor João da Silva Rocha,
nº 52, Casa Bairro Buenos Aires

Nº do Lote: 031 ID: Z-34058-031 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 23.361, Registro de Imóveis de São José do Rio Pardo, Rua Doutor João da
Silva Rocha, 52, Casa, Quadra 14, Lote 05, Buenos Aires, São José do Rio Pardo, SP, 13727-092. Dora
Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: São José do Rio Pardo/SP. Buenos Aires. Rua Doutor
João da Silva Rocha, n. 52. Casa (Lote n. 05 da Quadra 14). Áreas totais: terreno: 200,00m², e
constr.: 99,95m². Matr. 23.361 do RI local. Obs.: Consta gravado na Av.1 e Av.13, restrições
urbanísticas. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais
como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Consta ação n. 1002175- 97.2025.8.26.0575, o Vendedor responde pelo resultado
da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 652.526,27
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 242.790,51 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
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2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes
e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta gravado
na Av.1 e Av.13, restrições urbanísticas. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda
e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação nº 1002175-97.2025.8.26.0575, o Vendedor
responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de
Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 652.526,27; Valor do 2º
leilão: R$ 242.790,51.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNS: 112581

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 11013 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-000, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: Praça da Liberdade, 130, Complemento:
15º andar, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP,
SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço
eletrônico:  af@freitasleiloeiro.com.br,  no  telefone  (11)  3117-1001  e  site:
www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24403 - Matrícula nº 50.596 - Rua Doutor Vítor Machado Carvalho,
nº 43 , Bairro Parque Nova Esperança

Nº do Lote: 06 ID: 24403 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 50.596, 2º
Registro de Imóveis de São José dos Campos, Rua Doutor Vítor Machado Carvalho, 43 , Quadra qd. 15,
Lote Parte do lt. 16 , Parque Nova Esperança, São José dos Campos, SP, 12226-111. EDITAL DE LEILÃO
SOMENTE ON-LINE Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões
serão  realizados  na  modalidade  online  através  do  site  do  Leiloeiro  Oficial:
www.freitasleiloeiro.com.br. Localização do imóvel: São José dos Campos-SP. Distrito de Eugênio de
Melo. Loteamento Parque Nova Esperança. Rua Dr. Vitor Machado de Carvalho, 43 (Parte do lt. 16 da
qd. 15). Casa. Áreas totais: terr. 125,00m² e constr. 64,75m² (lançada no IPTU 112,25m²). Matr.
50.596 do 2º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes da divergência
da área construída apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do
comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 29/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 470.505,07 2º
Leilão: 01/10/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 317.082,23 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line:
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O  interessado  deverá  efetuar  o  cadastramento  prévio  perante  o  Leiloeiro,  com  até  1  hora  de
antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e
www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas
- Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 470.505,07; Valor do 2º leilão: R$
317.082,23.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
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habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O
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Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem
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como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área,
elaborando,  também,  caso  necessário,  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na
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descrição do bem. 11. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na
condição de ocupado 11.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao
lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30%
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(trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse
caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer
direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento
unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o
pagamento  do  preço  da  venda,  e  antes  da  assinatura  da  escritura  pública,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE);
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Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-004 - Matrícula nº 169.312 - Professor Rodolfo São Tiago,
nº 157, Apt. 74, Bloco Tulipa, Bairro Belenzinho

Nº do Lote: 004 ID: Z-34058-004 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 169.312, 7º Registro de Imóveis de São Paulo, Professor Rodolfo São
Tiago, 157, Apt. 74, Bloco Tulipa, Vaga Direito ao uso de três vagas na garagem coletiva,
Condomínio Lumina Parque Clube, Belenzinho, São Paulo, SP, 03059-050. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização  do  imóvel:  São  Paulo/SP.  Belenzinho.  Rua  Professor  Rodolfo  São  Tiago,  n.  157.
Apartamento n. 74 (7. Pavimento do Bloco Tulipa), Condomínio Lumina Parque Clube, com direito a
três vagas de garagem. Áreas totais: priv.: 145,50 m² e total: 264,8920m². Matr. 169.312 do 7. RI
Local. Obs.: Consta averbado na Av. 11 e 13, ação de execução de título extrajudicial e Penhora na
Av. 12 e 14, sendo que a transferência do imóvel se dará posterior a regularização da matrícula,
cuja baixa será realizada pelo Banco, sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às
suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação n.
1192883-11.2024.8.26.0100, o Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e
limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado. (AF). 1.
Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 2.345.135,29 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 1.182.000,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta averbado na Av. 11 e 13, ação de execução de
título extrajudicial e Penhora na Av. 12 e 14, sendo que a transferência do imóvel se dará
posterior  a  regularização  da  matrícula,  cuja  baixa  será  realizada  pelo  Banco,  sem  prazo
determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais
como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Consta ação nº 1192883-11.2024.8.26.0100, o Vendedor responde pelo resultado
da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 2.345.135,29; Valor do 2º leilão: R$
1.182.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
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SÃO PAULO/SP
11º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111179

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida
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no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 928 / 1084

tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-017 - Matrícula nº 345.030 - Horácio Alves da Costa, nº
140, Apt. 92 Bairro Jardim Nosso Lar

Nº do Lote: 017 ID: Z-34058-017 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 345.030, 11º Registro de Imóveis de São Paulo, Horácio Alves da
Costa, 140, Apt. 92, Vaga Com direito ao uso de duas vagas na garagem coletiva, Condomínio
Residencial Piazza Venezia, Jardim Nosso Lar, São Paulo, SP, 04401-000. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
9.514/97. Localização do imóvel: São Paulo/SP. Jardim Nosso Lar. Rua Horácio Alves da Costa, n.
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140. Apartamento n. 92 (9. andar), Condomínio Residencial Piazza Venezia, com direito a duas vagas de
garagem. Áreas totais: priv.: 65,65m² e total: 142,5475m². Matr. 345.030 do 11. RI Local. Obs.:
Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.330.228,59 2.
Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 273.000,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado.  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
1.330.228,59; Valor do 2º leilão: R$ 273.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
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leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe
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acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento da
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venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer
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pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
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obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta)
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para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso,
sem  prejuízo  da  execução  prevista  no  artigo  39,  do  Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja
desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da
multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os
leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos
nas  cláusulas  7.1  e  7.2,  incidirá  multa  moratória  de  2%  sobre  o  valor  da  arrematação  e  de
desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ª  Pc
24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc 26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-025 - Matrícula nº 179.738 - Teresina, nº 645, Apt. 62 Bairro
Vila Bertioga

Nº do Lote: 025 ID: Z-34058-025 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 179.738, 7º Registro de Imóveis de São Paulo, Teresina, 645, Apt.
62 , Vaga Com direito ao uso de uma vaga na garagem, Condomínio Rossi / Estilo Mooca, Vila
Bertioga, São Paulo, SP, 03185-010. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito,
nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: São Paulo/SP. Vila
Bertioga. Rua Teresina, n. 645. Apartamento n. 62 (6. pavimento), Condomínio Rossi / Estilo Mooca,
com direito a uma vaga de garagem. Áreas totais: priv.: 62,57m² e total: 110,36m². Matr. 179.738 do
7.  RI  Local.  Obs.:  Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 776.958,79 2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 497.969,18 (caso
não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet,
através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Valor do 1º leilão: R$ 776.958,79; Valor do 2º leilão: R$ 497.969,18.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - SÃO PAULO
SÃO PAULO/SP

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111179

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 08 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São  Paulo/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011476 - Matrícula nº 373.793 - Rua Alexandre Benois, nº 17,
Apartamento 37 (3º pavimento do Edifício Atlântico, Torre A) Bairro Vila Andrade

Nº do Lote: 08 ID: 12011476 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
373.793, 11º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Alexandre Benois, 17, Apartamento 37 (3º
pavimento do Edifício Atlântico, Torre A), Condomínio Residencial Fatto Morumbi, Vila Andrade, São
Paulo, SP, 05729-090. Áreas: privativa 61,70m² e fração ideal 0,003615. Obs.: Constituição de
condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 433.000,00. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 259.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 433.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 259.800,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 02 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN
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PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São
Paulo/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de
Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais  informações:
51.35351000.

IMÓVEL - ID12011477 - Matrícula nº 219.803 - Rua Desembargador Andrade Pinto, nº
110, Apartamento 63 (6º andar do Bloco 01) Bairro Jardim Maria Luiza - 27º Subdistrito -

Tatuapé

Nº do Lote: 02 ID: 12011477 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
219.803, 9º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Desembargador Andrade Pinto, 110, Apartamento 63
(6º andar do Bloco 01), Condomínio Sports Garden Leste, Jardim Maria Luiza - 27º Subdistrito -
Tatuapé, São Paulo, SP, 03451-040. Áreas: privativa 82,00m² e fração ideal de 0,4468%. Obs.:
Constituição de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -  30/09/2025,  terça-feira,  às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.286.789,42. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 420.600,00 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.286.789,42; Valor do 2º leilão: R$ 420.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 03 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São  Paulo/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011478 - Matrícula nº 25.027 - Rua Santa Antilia, nº 79, Bairro
Cidade Vargas (in loco) - 42º Subdistrito-Jabaquara

Nº do Lote: 03 ID: 12011478 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25.027,
8º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Santa Antilia, 79, Lote 23 da Quadra 21, Cidade Vargas (in
loco) - 42º Subdistrito-Jabaquara, São Paulo, SP, 04319-100. Áreas: construída 126,10m² e terreno
459,42m². Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro que
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vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance  mínimo:  R$  1.193.844,63.  2º  Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 681.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.
Valor do 1º leilão: R$ 1.193.844,63; Valor do 2º leilão: R$ 681.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111450

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 19 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São  Paulo/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011497 - Matrícula nº 120.335 - Rua Glicério, nº 301,
Apartamento 1.712 e uma vaga de garagem (17º Pavimento) Bairro Liberdade - 2º Subdistrito

Nº do Lote: 19 ID: 12011497 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
120.335, 1º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Glicério, 301, Apartamento 1.712 e uma vaga de
garagem (17º Pavimento), Condomínio New Way, Liberdade - 2º Subdistrito, São Paulo, SP, 01514-000.
Áreas: privativa 45,680m² e fração ideal 0,0025259. Obs.: Constituição de condomínio pendente de
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 651.282,81. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 235.280,06 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 651.282,81; Valor do 2º leilão: R$ 235.280,06.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 12 - Imóvel localizado em São Paulo/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
02/10/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São  Paulo/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011511 - Matrícula nº 2.110 - Rua Zuerich, nº 33, Bairro Lausanne
Paulista

Nº do Lote: 12 ID: 12011511 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2.110,
3º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Zuerich, 33, Lote 49 da Quadra 4, Lausanne Paulista, São
Paulo,  SP,  02440-110.  Áreas:  construída  117,29m²  e  terreno  107,50m².  Obs.:  Regularizações  e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na denominação do
logradouro que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 485.499,14. 2º Leilão - 02/10/2025, quinta-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 429.612,05 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 485.499,14; Valor do 2º leilão: R$ 429.612,05.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

TAUBATÉ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34058 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/33902  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34058 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
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pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance,
o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do
edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão
CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para
empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18
(dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo
responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos
previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos
termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro
e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser
necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente
ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do
leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de
participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos
lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados
sujeitos  integralmente  às  condições  dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o
cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das
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condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel
está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas
políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial,
mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate
aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do
Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer
ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD
CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros
veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do
registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um
todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo,
por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 943 / 1084

título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da
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escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas
no item 17.4. 7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 7.5. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de
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informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos
determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil
e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de
03  de  março  de  1998.  15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se
ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais
fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel,
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devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o
substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das
Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34058; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 24/09/2025 às 11:00; 2ª Pc
26/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34058-019 - Matrícula nº 124.247 - Prefeito Moacyr Freire, nº 410,
Apt. B51 Bairro Granja Daniel

Nº do Lote: 019 ID: Z-34058-019 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 124.247, Registro de Imóveis de Taubate, Prefeito Moacyr Freire,
410, Apt. B51, Torre B, Vaga Direito ao uso de uma vaga de garagem sob nº 107 , Condomínio Smart
Family,, Granja Daniel, Taubaté, SP, 12060-801. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob
n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A,
inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Taubaté/SP. Granja Daniel. Avenida Prefeito Moacyr Freire, n. 410. Apartamento n. B51 (5. andar da
Torre B), Condomínio Smart Family, com direito a vaga de garagem n. 107. Áreas totais: priv.:
68,37m², e total: 95,4860m². Matr. 124.247 do RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar
às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação n.
1513814- 36.2024.8.26.0625, o Arrematante, por possuir conhecimento, declarará anuência sobre os
eventuais resultados e efeitos da ação informada, se responsabilizando pela eventual necessidade de
baixa/regularização. Ocupado (AF). 1. Leilão: 24/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 339.634,18
2. Leilão: 26/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 250.461,24 (caso não seja arrematado no 1.
leilão)  Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
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consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes
e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Valor do 1º leilão: R$
339.634,18; Valor do 2º leilão: R$ 250.461,24.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

URÂNIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URANIA - CNS: 146316

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5373 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 22 - Imóvel localizado em Urânia/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 30/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 02/10/2025 às
09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles  sejam  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital;  Urânia/SP,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e
Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011518 - Matrícula nº 2.858 - Rua Bom Jesus, nº 240, Terreno B -
Lote 06 e 07 da Quadra Única Bairro Residencial Recanto dos Ferreira

Nº do Lote: 22 ID: 12011518 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2.858,
Registro de Imóveis de Urania, Rua Bom Jesus, 240, Terreno B - Lote 06 e 07 da Quadra Única,
Residencial Recanto dos Ferreira, Urânia, SP, 15760-000. Áreas: construída 58,70m² e terreno
294,00m².  Obs.:  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes,  inclusive  quanto  a
eventual divergência de área construída, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão -
30/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 336.006,17. 2º
Leilão  -  02/10/2025,  quinta-feira,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
186.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
336.006,17; Valor do 2º leilão: R$ 186.000,00.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MATO GROSSO
NOVA OLÍMPIA/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO BUGRES - CNS: 063461

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
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Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  12/96,  Telefone:  (11)30935-252,  E-mail:  comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas:
1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um
a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem
como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por
intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso
de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de
pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do
leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem
realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.
1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do
imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem
que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis.
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line
dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
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delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou
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instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta)
dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do
leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2.
- A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o
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imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante
antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações
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e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem
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do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as
alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24483 - Matrícula nº 17.862 - Rua Pedro Justino de Almeida, nº 448-S,
Bairro Jardim das Oliveiras

Nº do Lote: 01 ID: 24483 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17.862 ,
1º Registro de Imóveis de Barra do Bugres, Rua Pedro Justino de Almeida, 448-S, Quadra 12, Lote 13,
Jardim das Oliveiras, Nova Olímpia, MT, 78370-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de
Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local  infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da
realização  do  leilão:  somente  on-line  via  www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Nova
Olímpia-MT. Bairro Jardim das Oliveiras. Rua Pedro Justino de Almeida, nº 448-S (consta no RI Rua
30), lote 13 da quadra 12. Casa. Áreas totais: terr. 250,00m² e constr. 117,84m². Inscrição
municipal 0109012013001. Matrícula 17.862 do 1º RI da comarca de Barra do Bugres-MT. Obs.:
Numeração  predial  pendente  de  averbação  no  RI.  Regularização  e  encargos  perante  os  órgãos
competentes, inclusive quanto à averbação da nova denominação do logradouro no RI, correrão por
conta  do  comprador.  Ocupada.  (AF).  Primeiro  Leilão:  29/09/2025  às  10:00h  LANCE  MÍNIMO:  R$
255.972,96; Segundo Leilão: 30/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 161.713,58 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
255.972,96; Valor do 2º leilão: R$ 161.713,58.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - PARAÍBA
JOÃO PESSOA/PB

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já,
fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
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necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou
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passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e,
sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade,
ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual
multa  que  vier  ser  aplicada  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  legais,  será  de  exclusiva
responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao
exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais,
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desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, será lavrada a escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo
Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral,
portanto,  após  realizada  a  aprovação  a  que  se  refere  a  cláusula  4.1,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
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ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para
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formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF.
16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24485 - Matrícula nº 57.712 - Avenida Senador Ruy Carneiro, nº 300,
Sala 111 Bairro Miramar

Nº do Lote: 08 ID: 24485 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 57.712 ,
2º Registro de Imóveis de João Pessoa, Avenida Senador Ruy Carneiro, 300, Sala 111, Edifício Trade
Office Center, Miramar, João Pessoa, PB, 58032-101. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de
Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local  infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da
realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: João Pessoa-
PB. Bairro Miramar. Avenida Senador Ruy Carneiro, nº 300, esquina com Rua Jorge Faraj, Sala 111, do
Edifício  Trade  Office  Center.  Área  privativa  37,60m²  e  respectiva  fração  ideal  do  terreno.
Inscrição municipal 248900. Matrícula 57.712 do 2º Serviço Registral de João Pessoa-PB. Obs.:
Ocupada. (AF). Primeiro Leilão: 29/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 270.000,00; Segundo Leilão:
30/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 177.607,57 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao
evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
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9.514/97,  redação  dada  pela  lei  14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para
mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 270.000,00; Valor do 2º leilão: R$
177.607,57.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - PARANÁ
SANTA MARIA DO OESTE/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGA - CNS: 084483

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já,
fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
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presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente,
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por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
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respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
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apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
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credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24549 - Matrícula nº 40.253 - Rua José de França Pereira,
nº s/n, Bairro Santo Antonio

Nº do Lote: 10 ID: 24549 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 40.253 ,
Registro de Imóveis de Pitanga, Rua José de França Pereira, s/n, Quadra 14, Lote 04-5C, Vila São
João, Santo Antonio, Santa Maria do Oeste, PR, 85230-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou
2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.
Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel:
Santa Maria do Oeste-PR. Bairro Santo Antonio. Rua José de França Pereira, s/nº, lote 04-5C, quadra
14, loteamento Vila São João. Terreno com a área de 321,84m². Inscrição municipal 19232. Matrícula
40.253 do RI da comarca de Pitanga-PR. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro Leilão: 29/09/2025 às 10:00h
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LANCE MÍNIMO: R$ 165.883,99; Segundo Leilão: 30/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 63.000,00 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 165.883,99; Valor
do 2º leilão: R$ 63.000,00.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO DE JANEIRO
MACAÉ/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
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caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica
ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de
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repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais
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que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
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que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos
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geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a
qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da
situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente
estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou
outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador
acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a
observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  16.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24550 - Matrícula nº 42.837 - Rua José Aguiar Franco, nº 121,
Bairro Costa do Sol

Nº do Lote: 12 ID: 24550 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 42.837 ,
2º Ofício de Justiça de Macaé, Rua José Aguiar Franco, 121, Costa do Sol, Macaé, RJ, 27923-320.
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22,
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promoverá  a  venda  em  Leilão  (1º  ou  2º)  do  imóvel  abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local
infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da  realização  do  leilão:  somente  on-line  via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Macaé-RJ. Bairro Costa do Sol. Rua José de Aguiar
Franco, nº 121, Casa. Áreas totais: terr. 356,00m², constr. 141,75m² e respectiva fração ideal do
terreno. Inscrição municipal 01.3.020.0090.0001. Matrícula 42.837 do 2º RI local. Obs.: Eventuais
débitos existentes referentes a Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e
pagamento, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF).
Primeiro Leilão: 29/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 1.055.223,37; Segundo Leilão: 30/09/2025 às
10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 840.345,56 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.055.223,37; Valor do 2º leilão: R$ 840.345,56.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO DE JANEIRO
NITERÓI/RJ

16º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 088666

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
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Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos dos imóveis
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apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
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pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual
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necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que
dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer
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responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID24548 - Matrícula nº 36.142 - Rua dos Brilhante, nº 56, Casa 04
Bairro Serra Grande

Nº do Lote: 11 ID: 24548 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 36.142 ,
16º Ofício de Justiça de Niterói, Rua dos Brilhante, 56, Casa 04, Residencial das Garças, Serra
Grande, Niterói, RJ, 24342-680. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no
CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Niterói-RJ. Bairro Serra Grande.
Rua dos Brilhantes, nº 56, Casa nº 04, do Condomínio Residencial das Garças. Área construída
68,64m² e respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 216839-1. Matrícula 36.142 do
Cartório 16º Ofício e 7ª Circunscrição de Niterói-RJ. Obs.: Eventuais débitos existentes referentes
a Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento, independentemente
da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Primeiro Leilão: 29/09/2025 às
10:00h  LANCE  MÍNIMO:  R$  500.578,09;  Segundo  Leilão:  30/09/2025  às  10:00h  LANCE  MÍNIMO:  R$
263.581,61 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 500.578,09; Valor do 2º leilão: R$ 263.581,61.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
JAGUARIÚNA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARIUNA - CNS: 146282

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 290925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 29/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 29 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 30 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio
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eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas  por  meio  dos  sites  dos  Leiloeiros  que  estiverem  realizando  o  leilão,  cabendo  ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
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formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por
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evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço
da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será
considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a
contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da
parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do
Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à
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possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de
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adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no
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item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e
certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em
qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24546 - Matrícula nº 11.562 - Rua Irineu Bordotti, nº 168, Bairro
Jardim Venturini

Nº do Lote: 09 ID: 24546 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 11.562 ,
Registro de Imóveis de Jaguariuna, Rua Irineu Bordotti, 168, Quadra B, Lote 09, Jardim Venturini,
Jaguariúna, SP, 13911-478. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob
nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Jaguariúna-SP. Bairro Jardim Venturini. Rua Irineu
Bordotti, nº 168 (Lt. 09, Qd. B). Casa. Áreas totais: terr. 310,20m² e constr. 183,72m². Inscrição
municipal 02.0134.0114-001. Matrícula 11.562 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro Leilão:
29/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 852.220,70; Segundo Leilão: 30/09/2025 às 10:00h LANCE
MÍNIMO: R$ 373.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 852.220,70; Valor do 2º leilão: R$ 373.800,00.
BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

VOTUPORANGA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTUPORANGA - CNS: 126417

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 250925AF1PAN SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Brazilian Securities 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO
DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 25/09/2025 às 15:00 Data do 2º leilão: 26/09/2025 às 15:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial
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inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado
pela  Credora  Fiduciária  BRAZILIAN  SECURITIES  COMPANHIA  DE  SECURITIZAÇÃO,  com  sede  na  Avenida
Paulista, nº 1374, 15º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.767.538/0001-14, detentora dos direitos
do crédito objeto do Instrumento Particular datado de 09/02/2010, conforme R-07, AV-08 e AV-10 da
matrícula 28.734 do Registro de Imóveis de Votuporanga - SP, firmado entre Credora e Fiduciantes
VALDIR PEREIRA MARTINS, inscrito no CPF nº ***.644.558-** e MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MARTINS
inscrita no CPF nº ***.527.588-**, residentes e domiciliados em Votuporanga - SP, já qualificados no
citado Instrumento, em razão da consolidação da propriedade conforme AV-13 da matrícula indicada
acima, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente on-line, do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. Local da realização do
leilão:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Votuporanga - SP. Bairro Parque Residencial Santa
Amélia. Rua Haroldo Pimenta Meniti, n° 2.530. Prédio residencial com área total de 140,73m² de
construção e terreno com 127,50m², constituído por parte do lote 28, quadra 1. Imóvel objeto da
matrícula 28.734 (126417.2.0028734-48 - Código Nacional da Matrícula) do Registro de Imóveis de
Votuporanga - SP. Obs.: Consta indisponibilidade de bens pertencentes a devedora MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO MARTINS averbada na AV-09 da matrícula. Ocupada (AF). Desocupação por conta do adquirente,
nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97.3. Datas e valores dos leilões: Primeiro
Leilão 25/09/2025, às 15:00h, LANCE MÍNIMO: R$ 289.195,65. Segundo leilão 26/09/2025, às 15:00h,
LANCE MÍNIMO: R$ 252.686,40 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 4. Condições de pagamento: À
vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições gerais e de venda: 5.1. Interessados em
participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com
antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site,
respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na
forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do
interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter "ad corpus" e no estado de conservação
física, documental/registral em que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de
averbação  de  construção/ampliação,  que  correrão  por  conta  do  arrematante.  5.4.  Eventuais
avisos/menções de ações judiciais, no site www.leilaovip.com.br na divulgação desse leilão, aderirão
ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante,
desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da
arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento,
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da
inclusão  do  arrematante  nos  serviços  de  proteção  ao  crédito.  5.6.  Correrão  por  conta  do(s)
arrematante(s),  todas  as  despesas,  inclusive  foro  e  laudêmio,  se  for  o  caso,  relativos  à(s)
transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7. Na forma do disposto no artigo 448, do Código
Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de
arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para
efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do leiloeiro, correspondente a
5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de
preferência, na forma da lei. 5.9. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio,
quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. A escolha do Tabelionato
de Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá exclusivamente ao Vendedor.
5.12. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data da
realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.13. Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro
de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de
contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,
averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por
quaisquer ônus,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 986 / 1084

providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. 5.14. O arrematante
será o único responsável por todas as providências e custos necessários à baixa, cancelamento ou
levantamento de constrições, penhoras, indisponibilidades, averbações e quaisquer ônus registrados ou
averbados na matrícula do imóvel, sejam eles de natureza administrativa, extrajudicial ou judicial.
5.15. Da mesma forma, caberá exclusivamente ao arrematante suportar os encargos e adotar as medidas
que se fizerem necessárias em razão de ações judiciais em curso e demais informações constantes deste
edital, isentando desde já o comitente vendedor e o leiloeiro de qualquer responsabilidade quanto à
regularização da situação jurídica ou registral do bem. 5.16. O produto da venda será destinado ao
pagamento de débitos, com preferência do IPTU e posteriormente débitos do Condomínio, e caso o
produto da venda não seja suficiente, a diferença será de responsabilidade do arrematante. 5.17. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: 0800 717
8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

IMÓVEL - ID2159 - Matrícula nº 28.734 - Rua Vereador Haroldo Pimento Meniti, nº
2.530, Bairro Parque Residencial Santa Amélia

Nº do Lote: 01 ID: 2159 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 28.734 ,
Registro de Imóveis de Votuporanga, Rua Vereador Haroldo Pimento Meniti, 2.530, Quadra 01, Lote 28,
Parque Residencial Santa Amélia, Votuporanga, SP, 15503-175. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Credora Fiduciária BRAZILIAN
SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Avenida Paulista, nº 1374, 15º andar, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 03.767.538/0001-14, detentora dos direitos do crédito objeto do Instrumento
Particular datado de 09/02/2010, conforme R-07, AV-08 e AV-10 da matrícula 28.734 do Registro de
Imóveis de Votuporanga - SP, firmado entre Credora e Fiduciantes VALDIR PEREIRA MARTINS, inscrito
no CPF nº ***.644.558-** e MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MARTINS inscrita no CPF nº ***.527.588-**,
residentes e domiciliados em Votuporanga - SP, já qualificados no citado Instrumento, em razão da
consolidação da propriedade conforme AV-13 da matrícula indicada acima, promoverá a venda em 1º ou
2º leilão fiduciário, de modo somente on-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da lei 9.514/97. Local da realização do leilão: Os leilões serão realizados
exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.leilaovip.com.br.  2.  Descrição  do  imóvel:
Votuporanga - SP. Bairro Parque Residencial Santa Amélia. Rua Haroldo Pimenta Meniti, n° 2.530.
Prédio residencial com área total de 140,73m² de construção e terreno com 127,50m², constituído por
parte do lote 28, quadra 1. Imóvel objeto da matrícula 28.734 (126417.2.0028734-48 - Código
Nacional da Matrícula) do Registro de Imóveis de Votuporanga - SP. Obs.: Consta indisponibilidade
de bens pertencentes a devedora MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MARTINS averbada na AV-09 da
matrícula. Ocupada (AF). Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo
único da lei 9.514/97.3. Datas e valores dos leilões: Primeiro Leilão 25/09/2025, às 15:00h, LANCE
MÍNIMO: R$ 289.195,65. Segundo leilão 26/09/2025, às 15:00h, LANCE MÍNIMO: R$ 252.686,40 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). 4. Condições de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao
leiloeiro. 5. Condições gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-
line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora,
sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o
incremento estabelecido. 5.2. O(s) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A
do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no
parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s)
venda(s)  será(ão)  efetuada(s)  em  caráter  "ad  corpus"  e  no  estado  de  conservação  física,
documental/registral  em  que  se  encontra(m),  inclusive  em  relação  à  eventual  necessidade  de
averbação  de  construção/ampliação,  que  correrão  por  conta  do  arrematante.  5.4.  Eventuais
avisos/menções  de  ações  judiciais,  no  site  www.leilaovip.com.br  na  divulgação  desse  leilão,
aderirão ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do
arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por
cento) da arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro
emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
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pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32,
além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.6. Correrão por conta do(s)
arrematante(s),  todas  as  despesas,  inclusive  foro  e  laudêmio,  se  for  o  caso,  relativos  à(s)
transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7. Na forma do disposto no artigo 448, do Código
Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de
arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para
efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do leiloeiro, correspondente a
5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de
preferência, na forma da lei. 5.9. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio,
quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. A escolha do Tabelionato
de Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá exclusivamente ao Vendedor.
5.12. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data da
realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.13. Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro
de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de
contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,
averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por
quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. 5.14.
O arrematante será o único responsável por todas as providências e custos necessários à baixa,
cancelamento ou levantamento de constrições, penhoras, indisponibilidades, averbações e quaisquer
ônus  registrados  ou  averbados  na  matrícula  do  imóvel,  sejam  eles  de  natureza  administrativa,
extrajudicial ou judicial. 5.15. Da mesma forma, caberá exclusivamente ao arrematante suportar os
encargos e adotar as medidas que se fizerem necessárias em razão de ações judiciais em curso e demais
informações constantes deste edital, isentando desde já o comitente vendedor e o leiloeiro de
qualquer responsabilidade quanto à regularização da situação jurídica ou registral do bem. 5.16. O
produto da venda será destinado ao pagamento de débitos, com preferência do IPTU e posteriormente
débitos  do  Condomínio,  e  caso  o  produto  da  venda  não  seja  suficiente,  a  diferença  será  de
responsabilidade do arrematante. 5.17. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n°
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da
leiloaria. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 289.195,65; Valor do 2º
leilão: R$ 252.686,40.

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
GRAMADO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5365 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Gramado/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 09:30 Data do 2º leilão:
18/09/2025 às 09:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Gramado/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
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informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011451 / 12011452 / 12011453 / 12011454 / 12011455 - Matrícula nº 32.567
/ 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590 - Avenida Borges de Medeiros, nº 4877, Bairro Centro

Esta publicação é uma retificação do Edital número 753722. Nº do Lote: 01 ID: 12011451 / 12011452 /
12011453  /  12011454  /  12011455  Descrição  legal:  Apartamentos,  Ocupados,  melhor  descrito  na
matrícula nº 32.567 / 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590, Registro de Imóveis de Gramado, Avenida
Borges de Medeiros, 4877, Condomínio "Alameda Paradiso Hotel", Centro, Gramado, RS, 95670-092.
ERRATA DE EDITAL PUBLICADO: No edital do leilão supracitado, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de
16/09/2025 (1º leilão) e 18/09/2025 (2º leilão), ambos às 09h30min (horário de Brasília/DF), do
seguinte imóvel: LOTE 01 - Gramado/RS, publicado em 05/09/2025, 08/09/2025 e 09/09/2025, ONDE SE
LÊ: A) Gramado/RS. Centro. Avenida Borges de Medeiros, 4877. Condomínio "Alameda Paradiso Hotel".
Apartamentos 116, 117, 217, 316, 317, 401, 403, 404 e 405. Áreas: privativas 25,21m² (Apartamento
116), 25,21m² (Apartamento 117), 25,21m² (Apartamento 217), 24,64m² (Apartamento 316), 24,64m²
(Apartamento 317), 24,64m² (Apartamento 401), 24,64m² (Apartamento 403), 24,64m² (Apartamento 404)
e 25,95m² (Apartamento 405) e frações ideais de 0,0086 (Apartamento 116), 0,0086 (Apartamento 117),
0,0086 (Apartamento 217), 0,0083 (Apartamento 316), 0,0083 (Apartamento 317), 0,0083 (Apartamento
401), 0,0083 (Apartamento 403), 0,0083 (Apartamento 404) e 0,0088 (Apartamento 405). Matrícula
32.567 do RI local. B) Apartamento 1. Áreas: privativa 16,84m² e fração ideal de 0,0057. Matrícula
36.570 do RI local. C) Apartamento 12. Áreas: privativa 15,88m² e fração ideal de 0,0054. Matrícula
36.582 do RI local. D) Apartamento 16. Áreas: privativa 20,93m² e fração ideal de 0,0071. Matrícula
36.586 do RI local. E) Apartamento 20. Áreas: privativa 24,58m² e fração ideal de 0,0083. Matrícula
36.590 do RI local. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por
conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real destinação do imóvel, se
residencial ou comercial. Caberá ao(a) comprador(a), ainda, se o imóvel trata-se de empreendimento
"Pool  Hoteleiro".  Referente  Matrícula  32.567  -  O(a)  Vendedor(a)  providenciará,  sem  prazo
determinado, a baixa das averbações premonitória constantes nas AV.87 e AV.88 da citada matrícula,
LEIA-SE: A) Gramado/RS. Centro. Avenida Borges de Medeiros, 4877. Condomínio "Alameda Paradiso
Hotel".  Apartamentos  117,  217,  316,  317,  401,  403,  404  e  405.  Áreas:  privativas  25,21m²
(Apartamento 117), 25,21m² (Apartamento 217), 24,64m² (Apartamento 316), 24,64m² (Apartamento 317),
24,64m²  (Apartamento  401),  24,64m²  (Apartamento  403),  24,64m²  (Apartamento  404)  e  25,95m²
(Apartamento 405) e frações ideais de 0,0086 (Apartamento 117), 0,0086 (Apartamento 217), 0,0083
(Apartamento 316), 0,0083 (Apartamento 317), 0,0083 (Apartamento 401), 0,0083 (Apartamento 403),
0,0083 (Apartamento 404) e 0,0088 (Apartamento 405). Matrícula 32.567 do RI local. B) Apartamento
1. Áreas: privativa 16,84m² e fração ideal de 0,0057. Matrícula 36.570 do RI local. C) Apartamento
12. Áreas: privativa 15,88m² e fração ideal de 0,0054. Matrícula 36.582 do RI local. D) Apartamento
16. Áreas: privativa 20,93m² e fração ideal de 0,0071. Matrícula 36.586 do RI local. E) Apartamento
20. Áreas: privativa 24,58m² e fração ideal de 0,0083. Matrícula 36.590 do RI local. Obs.:
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a).
Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real destinação do imóvel, se residencial ou comercial.
Caberá  ao(a)  comprador(a),  ainda,  se  o  imóvel  trata-se  de  empreendimento  "Pool  Hoteleiro".
Referente Matrícula 32.567 - O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa das
averbações premonitória constantes nas AV.87 e AV.88 da citada matrícula. Ficam, também, alterados
os valores de 1º e 2º leilões: ONDE SE LÊ 1º Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às 09h30min (horário
de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 9.163.045,78. 2º Leilão - 18/09/2025, quinta-feira, às 09h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 11.856.907,07 (caso não seja arrematado no 1º leilão),
LEIA-SE 1º Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às 09h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo:
R$ 8.433.104,32. 2º Leilão - 18/09/2025, quinta-feira, às 09h30min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 11.855.899,71 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da
leiloeira.  O  Fiduciante  possui  direito  de  preferência  de  compra,  nos  termos  da  lei.  Ficam
retificadas as informações para todos os efeitos. Valor do 1º leilão: R$ 8.433.104,32; Valor do 2º
leilão: R$ 11.855.899,71.
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COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SANTA CATARINA
BARRA VELHA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA - CNS: 104760

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5378 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 02 - Imóvel localizado em Barra Velha/SC 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 16:20 Data do 2º leilão:
30/09/2025 às 16:20 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Barra Velha/SC, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011482 - Matrícula nº 17.666 - Rua Figueirinha, nº 479, Bairro
Itajuba

Nº do Lote: 02 ID: 12011482 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17.666,
Registro de Imóveis de Barra Velha, Rua Figueirinha, 479, Lote 19 da Quadra D, Itajuba, Barra
Velha,  SC,  88390-000.  Áreas:  construída  195,50m²  e  terreno  300,00m².  Obs.:  Regularizações  e
encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). O(a) Vendedor(a)
providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação premonitória constante na AV.10 da
citada matrícula. 1º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 16h20min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 625.508,49. 2º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 16h20min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 415.009,19 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 625.508,49; Valor do 2º leilão: R$ 415.009,19.
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SANTA CATARINA

BLUMENAU/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5378 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Blumenau/SC 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 16:20 Data do 2º leilão:
30/09/2025 às 16:20 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
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RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI
DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Blumenau/SC,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone
(51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011458 e 12011469 - Matrícula nº 46.756 e 46.685 - Rua João
Pessoa, nº 1791, Bairro da Velha

Nº do Lote: 1 ID: 12011458 e 12011469 Descrição legal: Apartamento e Vaga de garagem, Ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 46.756 e 46.685, 1º Registro de Imóveis de Blumenau, Rua João
Pessoa, 1791, Edifício Diamond, da Velha, Blumenau, SC, 89036-005. A) Apartamento 1701 (17º
pavimento). Áreas: privativa 114,61m² e fração ideal de 44,82m². Matrícula 46.756 do 1º RI local.
B) Vaga de garagem V16 (2º pavimento). Áreas: privativa 51,72m² e fração ideal de 10,36m².
Matrículas 46.685 do 1º RI local. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 16h20min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 956.885,80. 2º Leilão - 30/09/2025, terça-feira, às 16h20min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 576.960,50 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 956.885,80; Valor do 2º leilão: R$ 576.960,50.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CAMINHO DAS AGUAS RS SICREDI CAMINHO DAS

AGUAS RS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

OSÓRIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSORIO - CNS: 097279

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5379 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Osório/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 09:30 Data do 2º leilão: 25/09/2025 às
09:30  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles  sejam  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital;  Osório/RS,
LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:
telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011464 e 12011535 - Matrícula nº 117.483 e 117.410 - A) Rua E, sn (Lote
01 da Quadra H do Setor 146). Terreno com área superficial privativa de 236,00m².

Matrícula 117.483 do RI local. B) Rua B, sn (Lote 03 da Quadra A do Setor 146). Terreno com
área superficial privativa de 234,35m². Matrícula 117.410 do RI local., nº

sn, Bairro Bosque de Albatroz

Nº do Lote: 2 ID: 12011464 e 12011535 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 117.483 e 117.410, Registro de Imóveis de Osorio, A) Rua E, sn (Lote 01 da Quadra H do
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Setor 146). Terreno com área superficial privativa de 236,00m². Matrícula 117.483 do RI local. B) Rua
B, sn (Lote 03 da Quadra A do Setor 146). Terreno com área superficial privativa de 234,35m².
Matrícula 117.410 do RI local., sn, Condomínio Reserva do Albatroz, Bosque de Albatroz, Osório, RS,
95520-000. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a)
comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do
terreno, serão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a), ainda, verificar junto aos
órgãos competentes quanto as restrições convencionais urbanísticas mencionadas na AV.3 das precitadas
matrículas. 1º Público Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 09h30min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo:  R$  397.707,80.  2º  Público  Leilão  -  25/09/2025,  quinta-feira,  às  09h30min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 288.354,56 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.
Valor do 1º leilão: R$ 397.707,80; Valor do 2º leilão: R$ 288.354,56.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO NOROESTE DO ESTADO DE SAO PAULO -
SICREDI NOROESTE SP - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - ACRE
RIO BRANCO/AC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - CNS: 000778

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5379 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Rio Branco/AC 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 09:30 Data do 2º leilão:
25/09/2025 às 09:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Rio Branco/AC, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011461 - Matrícula nº 10.268 - Rua Edebrando Caetano de Souza, nº
sn, Bairro Floresta

Nº do Lote: 1 ID: 12011461 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
10.268, 2º Registro de Imóveis de Rio Branco, Rua Edebrando Caetano de Souza, sn, Floresta, Rio
Branco, AC, 69900-710. Terreno com área superficial de 9.782,98m². Obs.: Regularizações e encargos
perante  os  órgãos  competentes,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  A  responsabilidade  de
eventual  levantamento  topográfico  e  memorial  descritivo  do  terreno,  serão  por  conta  do(a)
comprador(a). 1º Público Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 09h30min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 1.927.000,00. 2º Público Leilão - 25/09/2025, quinta-feira, às 09h30min (horário
de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.978.857,05 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.927.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.978.857,05.
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DOS VALES DO TAQUARI E RIO PARDO E

REGIAO DA PRODUCAO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
PASSO FUNDO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5394 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Passo Fundo/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 24/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
26/09/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Passo Fundo/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011547 - Matrícula nº 40.530 - Rua Independência, nº 515,
Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 1 ID: 12011547 Descrição legal: Prédio, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
40.530, Registro de Imóveis de Passo Fundo, Rua Independência, 515, Centro (in loco), Passo Fundo,
RS, 99010-041. Áreas: construída 3.353,10m² (in loco) e terreno 537,60m². Obs.: Denominação de
bairro e benfeitorias pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência de denominação de bairro e área construída que
vierem a ser apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão
por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a) verificar a real destinação do imóvel.
Caberá, ainda, ao(à) comprador(a), providenciar a baixa da averbação premonitória da Ação de
Execução constante na AV.17 e AV.25 da citada matrícula. O leilão será realizado conforme acordo
firmado entre as partes nos autos nº 5002600-54.2018.8.21.0021, em trâmite na 5ª Vara Cível da
Comarca de Passo Fundo/RS. 1º Público Leilão - 24/09/2025, quarta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 9.625.607,36. 2º Público Leilão - 26/09/2025, sexta-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 5.000.000,00 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra,  nos  termos  da  lei.  Valor  do  1º  leilão:  R$  9.625.607,36;  Valor  do  2º  leilão:  R$
5.000.000,00.
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO UNICRED PONTO CAPITAL - UNICRED PONTO CAPITAL. -

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

SANTA CRUZ DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1UNICRED SUMÁRIO DO EDITAL PARA
VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis Unicred 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
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DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 15:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 15:00 Modalidade:
online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP,
Nº da Inscrição: 1296, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça
dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade Edital de Leilão Online de
Alienação Fiduciária da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Unicred Ponto Capital - Unicred Ponto
Capital- Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de
setembro de 2025, ambos às 15 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições
de Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado
para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico. 1.2. Ao
ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a
todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - on line não garantem
direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são
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apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não
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constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da
ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, com acréscimo do IGP-M da FGV, a contar de seu
desembolso integral ou do sinal e das respectivas parcelas pagas, bem como da comissão do Leiloeiro,
e dos custos com escritura e registro da propriedade, não sendo conferido ao adquirente o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e
450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel, após
a data da aquisição, pelas quais não poderá sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 5% (cinco por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para leilões futuros. 6.3. Após lavrada
a escritura pública, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio, será
aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7.
Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois)
dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para
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aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de
cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a
Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula
do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício
Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado
o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena
de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor
do imóvel. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado. 12.1.
Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27 da citada lei, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
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Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes relativos a tributos, despesas
condominiais e outros encargos, que incidem sobre os imóveis, vencidos ou a vencer, independente da
data do seu fato gerador, serão de responsabilidade do Comprador nada podendo ser imputado à
Outorgante Vendedora a este título, seja a que tempo for devendo ser quitados junto aos respectivos
credores até a data de outorga da escritura pública definitiva sem direito a qualquer ressarcimento.
14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de  divulgação  de  venda  do  imóvel  não  eximem  o
Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 - Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel
que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de
Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Da Multa. 18.1. Os valores
devidos pelo arrematante a título de comissão de leiloeiro serão revertidos em multa, nos casos de
desistência. 19. Do foro de eleição. 19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de
pagamento. 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante.
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IMÓVEL - ID109.702 - Matrícula nº 109.702 - Rua Borges de Medeiros, nº 929,
Sala 304 Bairro Centro

Nº do Lote: 01 ID: 109.702 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
109.702 , Registro de Imóveis de Santa Cruz do Sul, Rua Borges de Medeiros, 929, Sala 304, Torre 08
- Office, München Opel Mall Residence & Office, Centro, Santa Cruz do Sul, RS, 96810-178. LEILÃO
SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito
na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Unicred Ponto Capital - Unicred Ponto Capital, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 02.641.032/0001-00, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do
leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Santa Cruz do Sul - RS.
Bairro Centro. Rua Borges de Medeiros, nº 929. Sala comercial 304, da torre 8 - Office, localizada
no 3º pavimento do München Opel Mall Residence & Office, possuindo a área real privativa de
32,080m² e sua respectiva fração ideal no terreno. Matrícula 109.702 - Registro de Imóveis da
comarca de Santa Cruz do Sul - RS. Obs.: Imóvel ocupado (AF). Desocupação por conta do arrematante.
Primeiro leilão: 23/09/2025 às 15h, LANCE MÍNIMO: R$ 313.264,77; Segundo leilão: 24/09/2025 às 15h,
174.723,17 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 14.711 de
2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponível no
site: www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96  Valor  do  1º  leilão:  R$
313.264,77; Valor do 2º leilão: R$ 174.723,17.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA
SALVADOR/BA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às
11:00; 2ªPc 06/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-004 - Matrícula nº 153.587 - Aliomar Baleeiro, nº 7983, Apt.
502, Bloco Norte, Bairro São Marcos

Nº do Lote: 004 ID: Z-34090-004 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 153.587, 2º Registro de Imóveis de Salvador, Aliomar Baleeiro,
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7983, Apt. 502, Bloco Norte, São Marcos, Salvador, BA, 41253-000. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 -
São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob
n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10179990008, firmado em 20/12/2022, no
qual figura como Fiduciante WELDER DOS SANTOS BRASIL, brasileiro, solteiro, maior, mecânico, portador
da CNH n. 07641587204-DETRAN/BA, inscrito no CPF n. ***.266.775-**, residente e domiciliado em Lauro
de Freitas/BA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
219.184,14 (duzentos e dezenove mil cento e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), o imóvel
abaixo  descrito,  com  a  propriedade  consolidada  em  nome  do  credor  Fiduciário,  constituído  por
Apartamento designado pelo número 502 de porta, do Tipo B, do Bloco Norte, inscrito no Censo
Imobiliário Municipal sob n. 741594-0, integrante da Fórmula Residencial Cielo, situado na Avenida
Aliomar Baleeiro, 578, Novo Marotinho, subdistrito de Pirajá, zona urbana de Salvador/BA, composto de
living, dois quartos, sanitário social, sanitário da suíte, cozinha integrada com área de serviço e
varanda, com área real total de 83,01m2, sendo 49,56m2 de área real privativa, 33,45m2 de área real
comum e fração ideal de 35,8520m2, e vaga de garagem descoberta, número 93, Tipo B, descoberta,
localizada no térreo, com a área real total de 11,65m2 e fração ideal de terreno de 0,7974m2;
edificado em área de terreno próprio com 7.776,30m2. Imóvel objeto da matrícula n. 153.587 do 2.
Ofício de Registro de Imóveis de Salvador/BA. Observação: (i) Imóvel sob n. 7983, da Avenida Aliomar
Baleeiro. Eventual necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do
comprador. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 227.527,89 (duzentos e vinte e sete mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e nove
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços  constantes  do  contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo  lote  do  leilão,  com  exceção  do  devedor  fiduciante,  que  poderá  adquirir  o  imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos
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termos  da  Cláusula  3.10.  Correrão  por  conta  do  arrematante,  todas  as  despesas  relativas  à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições
obedecerão  ao  que  regula  o  Decreto  n.  21.981  de  19  de  outubro  de  1.932,  com  as  alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 1001 / 1084

estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na
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descrição  do  imóvel,  como  débitos  de  tributos  e  despesas  de  qualquer  natureza,  inclusive
condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão
integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição
do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações
judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide
como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas,
despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da
arrematação,  devendo  providenciar  a  alteração  de  titularidade  junto  aos  órgãos  públicos  e/ou
concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas
ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros,
laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção
e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa
da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das
respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus
vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de
IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
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(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre,
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sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: (i) Imóvel sob nº 7983, da Avenida Aliomar Baleeiro. Eventual
necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (ii)
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do
1º leilão: R$ 219.184,14; Valor do 2º leilão: R$ 227.527,89.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA
SALVADOR/BA

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às
11:00; 2ªPc 06/10/2025 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-34090-007 - Matrícula nº 89.237 - Waldemar Falcão, nº 1523,
Bairro Candeal

Nº do Lote: 007 ID: Z-34090-007 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 89.237, 3º Registro de Imóveis de Salvador, Waldemar Falcão, 1523,
lado par, Candeal, Salvador, BA, 40296-700. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n.
744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10154108709, firmado em 12/01/2021,
no qual figuram como Fiduciantes MARCELO VIANA BERNARDINO DA SILVA, brasileiro, administrador,
portador da CNH n. 03383483552-DETRAN/BA, inscrito no CPF sob n. ***.591.395-**, e sua esposa SARA
CAMPOS BERNARDINO, brasileira, publicitária, portadora da CNH n. 04843308671-DETRAN/BA, inscrita no
CPF  sob  n.  ***.438.645-**,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  residentes  e
domiciliados em Salvador/BA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da
Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais,
316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.540.000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta mil reais), o imóvel abaixo descrito,
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Apartamento de números
1301 da porta e 478.351-4 da inscrição no Censo Imobiliário, integrante do Edifício Forest
Residence, situado à rua Valdemar Falcão, n. 1523, subdistrito de Brotas, na Capital Salvador/BA,
composto de uma sala, uma varanda, lavabo, circulação, um sanitário social, quatro quartos, sendo
duas suítes, cozinha, despensa, área de serviço, quarto e sanitário de empregada, com área real
privativa de 159,20m2, área total de 274,81m2 e fração ideal de 109,1685839m2, cabendo-lhe ainda
três vagas de garagem, medindo cada uma, a área real privativa de 12,50m2, área real comum de
7,15m2, área real total de 19,65m2 e fração ideal de 3,5716539m2 da área de terreno próprio com
2.000,00m2,  cujos  limites  e  confrontações  encontram-se  devidamente  descritos  na  Matricula  n.
11.539, deste Oficio. Imóvel objeto da matrícula n. 89.237 do 3. Oficial de Registro de Imóveis de
Salvador/BA. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30
da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
06/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.105.064,42 (um milhão, cento e cinco mil, sessenta e quatro reais e
quarenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se  dará  exclusivamente  através  do  site  www.portalzuk.com.br,  respeitado  o  lance  mínimo  e  o
incremento  mínimo  estabelecido,  em  igualdade  de  condições  com  os  participantes  presentes  no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad
corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-
line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
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totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento
da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos
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da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da
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arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações
atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças,
atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for.
3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de
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prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da
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reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 1.540.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.105.064,42.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - BAHIA
SALVADOR/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 011601

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
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Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às 11:00; 2ªPc
06/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-010 - Matrícula nº 53.407 - Humberto de Campos, nº 256, Apt.
1401 Bairro Graça

Nº do Lote: 010 ID: Z-34090-010 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 53.407, 1º Registro de Imóveis de Salvador, Humberto de Campos,
256, Apt. 1401, Graça, Salvador, BA, 40150-130. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n.
744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10156226806, firmado em 19/03/2021,
no  qual  figuram  como  Fiduciantes  IHANMARY  DAMASCENO  DOS  SANTOS,  brasileira,  divorciada,
administradora, portadora do RG n. 0471996793-SSP/BA, inscrito no CPF sob n. ***.855.405-**,
residente e domiciliada em Salvador/BA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil reais), o imóvel abaixo
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por O apartamento
de n. 1.401 de porta e 921.887-4 de inscrição imobiliária, Tipo 01, integrante do empreendimento
residencial denominado EDIFÍCIO LIV, situado na Rua Humberto de Campos, 256, Graça, subdistrito da
Vitória, zona urbana de Salvador - BA, é composto pelo seguinte: Sala, cozinha, 01 (suite),
sanitário da suíte e varanda com área técnica, com área real privada de 47,47920m², área real comum
de 33,23348m², área total de 80,71268m² e a fração ideal de terreno de 1,47702% - 11,97858m², ao
qual vincula-se a vaga de garagem coberta tipo G de n. 34, localizada no pavimento G-2, com área
privada de 12,50000m², área comum de 4,80239m², área total de 17,30239m² e fração de 0,21343% ou
1,73069m². Dito empreendimento encontra-se construído sobre terreno próprio com área total de
811,000m², cujas características, limites e confrontações constam na Matrícula Geral n. 49.786.
Imóvel objeto da matrícula n. 53.407 do 1. Ofício de Registro de Imóveis de Salvador/BA Observação:
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no mesmo horário e
local,  para  realização  do  SEGUNDO  PÚBLICO  LEILÃO,  com  lance  mínimo  igual  ou  superior  a  R$
511.426,96 (quinhentos e onze mil quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços  constantes  do  contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo  imóvel,  que  pode  ocorrer  durante  a  realização  do  1.  /ou  2.  leilão,  com  firma
reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando
se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação
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em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao
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VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores
de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por
seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em
qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original
ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável,
com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros
documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da
transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência
imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno
direito,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  comunicação,  e  o  COMPRADOR  perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia
da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos
interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará
caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de
1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO
2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é
responsável:  (i)  Pelo  levantamento  de  eventual  restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso;
(vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros),
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O
interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para
esse(s)  cancelamento(s),  bem  como  dos  riscos  relacionados  a  tais  procedimentos;  (vii)  Pelo
levantamento  de  eventuais  ações  ajuizadas  contra  o  condomínio,  para  imóveis  integrantes  de
condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos
imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos;
(ix) Por todas as despesas
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relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais
débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação
e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes,
bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e
demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O
VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do
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lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar
ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações
autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do
contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à  administração  do
correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia.
Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com
relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado
que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação,
Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao
sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à
formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv)
somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores
serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de
acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de
pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  e  tampouco  indenização  por  benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não
poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços
por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados
mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da
Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a
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qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só
será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida
pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva
legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 574.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 511.426,96.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - ESPÍRITO SANTO

VILA VELHA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34300 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
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DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 25/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às 11:00
Modalidade: online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34133 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34300 Cod-Z: Z-34300; Modalidade: Leilão; Origem:
Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 25/09/2025 às 11:00; 2ªPc 09/10/2025
às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34300-001 - Matrícula nº 155.796 - Doutor Dório Silva, nº
S/N, Apt. 204, Bloco 07, Bairro Santa Paula I

Nº do Lote: 001 ID: Z-34300-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 155.796, 1º Registro de Imóveis de Vila Velha, Doutor Dório Silva,
S/N, Apt. 204, Bloco 07, Torre Tipo 1, Vaga Direito ao uso de uma vaga na garagem coletiva, Santa
Paula I, Vila Velha, ES, 29126-150. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10170347604, firmado em 09/12/2021, no qual
figura como VAN?? FERNANDES PINHEIRO, brasileira, enfermeira, divorciada, portadora do RG n.
1.445.114 SESP/ES, inscrita no CPF n. ***.790.787-**, residente e domiciliada em Cariacica/ES,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 25/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 304.000,00
(trezentos e quatro mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído por Apartamento n. 204 e uma vaga de garagem descoberta n. 44,
composto de hall, varanda, sala, circulação, dois quartos, uma suíte, banheiro social, cozinha e
área de serviço, com área real de 122,15m², área de construção de 65,57m² e fração ideal de
0,003405, do Edifício Verona, Bloco 07, da Torre Tipo I, do empreendimento denominado Vilaggio
Santa Paula, edificado sobre uma área de terreno medindo 25.817,20m², situado na Avenida Doutor
Dório Silva, s/n., Santa Paula I, no município de Vila Velha/ES. Imóvel objeto da matrícula n.
155.796  do  1.  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de  Vila  Velha/ES.  Observação:  Imóvel  Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 09/10/2025, no mesmo horário e local, para
realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 310.441,34 (trezentos
e dez mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer
outro  veículo  de  comunicação  consideram  o  horário  oficial  de  Brasília-DF.  O(s)  devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço  eletrônico  ou  por  edital,  se  aplicável,  podendo  o(s)  fiduciante(s)  adquirir  sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo  imóvel,  que  pode  ocorrer  durante  a  realização  do  1.  /ou  2.  leilão,  com  firma
reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando
se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação
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em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao
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VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores
de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por
seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em
qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original
ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável,
com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros
documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da
transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência
imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno
direito,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  comunicação,  e  o  COMPRADOR  perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia
da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos
interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará
caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de
1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO
2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é
responsável:  (i)  Pelo  levantamento  de  eventual  restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso;
(vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros),
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O
interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para
esse(s)  cancelamento(s),  bem  como  dos  riscos  relacionados  a  tais  procedimentos;  (vii)  Pelo
levantamento  de  eventuais  ações  ajuizadas  contra  o  condomínio,  para  imóveis  integrantes  de
condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos
imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos;
(ix) Por todas as despesas
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relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais
débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação
e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes,
bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e
demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O
VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do
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lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar
ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações
autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do
contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à  administração  do
correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia.
Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com
relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado
que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação,
Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao
sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à
formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv)
somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores
serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de
acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de
pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  e  tampouco  indenização  por  benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não
poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços
por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados
mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da
Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a
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qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só
será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida
pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva
legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 304.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 310.441,34.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARÁ
ALENQUER/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALENQUER - CNS: 066696

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
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DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade: online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade: Leilão; Origem:
Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às 11:00; 2ªPc 06/10/2025
às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-009 - Matrícula nº 4.501 - Rua Paes de Carvalho, nº 1355,
Bairro Aningal

Nº do Lote: 009 ID: Z-34090-009 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 4.501, 1º Registro de Imóveis de Alenquer, Rua Paes de Carvalho, 1355,
Aningal, Alenquer, PA, 68200-000. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10168332006, firmado em 08/10/2021, no qual
figura como Fiduciante EWERTON DA SILVA SARRAFF, brasileiro, solteiro, maior, militar, portador do
RG n. 802105270-MEX/PA , inscrito no CPF n. ***.184.472-**, residente e domiciliado em Belém/PA,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 146.462,24
(cento e quarenta e seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), o
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por
Um imóvel urbano, localizado na Rua Paes de Carvalho, n. 1.355, Bairro Aningal, Alenquer-Pa, com
metragem e limites a seguir: limitando-se pela frente com a referida Rua Paes de Carvalho, pelo
lado direito com o foreiro Moisés de Sena Lopes, pelo lado esquerdo com o foreiro Marcelio Marques
Monte, e pelos fundos com o foreiro Moisés de Sena Lopes, medindo (10,00m) dez metros na primeira
testada principal, (10,00m) dez metros na segunda testada, (19,00m) dez metros pelo lado direito,
(19,00m) dez metros pelo lado esquerdo, ocupando uma área de (190,00m²) cento e noventa metros
quadrados; conforme Título de Domínio n. 138, do livro 02/13, fls. 17 em 30/07/2013; tendo como
benfeitoria uma casa em alvenaria, coberta com telhas de brasilit e barro, piso lajota na parte de
baixo, contendo 2 quartos, uma sala, 2 banheiros, uma cozinha e uma área de 6x6, toda gradeada
também em alvenaria com piso de lajota na casa, tem 2 quitinetes, sendo um no térreo contendo uma
sala, 01 quarto, uma área com banheiro e cozinha e o outro na aparte de cima em madeira, contendo
um quarto, um corredor e uma cozinha, 1 banheiro, sendo um total na parte de baixo 15x6 e mais o
anexo que mede 6x6. Imóvel objeto da matrícula n. 4.501 do Ofício Único de Registro de Imóveis de
Alenquer/PA. Observação: (I) Imóvel com área construída estimada de 126,00m². Eventual necessidade
de regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II) Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 136.670,60
(cento e trinta e seis mil seiscentos e setenta reais e sessenta centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer
outro  veículo  de  comunicação  consideram  o  horário  oficial  de  Brasília-DF.  O(s)  devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço  eletrônico  ou  por  edital,  se  aplicável,  podendo  o(s)  fiduciante(s)  adquirir  sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
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igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 1025 / 1084

recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente
preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é
responsável:  (i)  Pelo  levantamento  de  eventual  restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro
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e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do
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VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
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restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: (I)
Imóvel com área construída estimada de 126,00m². Eventual necessidade de regularização perante os
órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 146.462,24; Valor do 2º
leilão: R$ 136.670,60.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - PERNAMBUCO
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34300 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 25/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34133  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34300 Cod-Z: Z-34300; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 25/09/2025 às
11:00; 2ªPc 09/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34300-002 - Matrícula nº 13.220 - Coronel Dário Ferraz de
Sá, nº 638, Apt. 202 Bairro Candeias

Nº do Lote: 002 ID: Z-34300-002 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 13.220, 1º Registro de Imóveis de Jaboatão dos Guararapes, Coronel
Dário Ferraz de Sá, 638, Apt. 202, de 1/2 a 99998/99999, Candeias, Jaboatão dos Guararapes, PE,
54430-090. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor
Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças n. 10174120106, firmado em 04/05/2022, no qual figuram como Fiduciantes
DEBORA DANIELLI CARNEIRO LEÃO ALVES, brasileira, solteira, maior, coordenadora de recursos humanos,
portadora do RG n. 5095913-SDS/PE, inscrita no CPF sob n. ***.291.724-**, residente e domiciliada
em Jaboatão dos Guararapes/PE, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da
Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 25/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais,
316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 138.611,04 (cento e trinta e oito mil seiscentos e onze reais e quatro centavos), o
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por
Apartamento de n. 202, do 2. pavimento elevado do Edifício Guarujá, sito na 8ª Transversal da Rua
Jangadeiro, n. 638, em Piedade, composto de 1 sala com terraço, 3 quartos sociais, sendo 1 com
suíte privativa, 1 banheiro social, 1 cozinha, área de serviço, quarto e banheiro de empregada, com
área total de construção de 128,46m² e sua fração ideal de 1/6 do lote de terreno próprio n. 05, da
quadra E do loteamento Canto do Mar, que mede 15,00m x 28,00m de cada lado, limitando-se na frente
com a 8ª Transversal da Rua Jangadeiro; lado direito com o lote n. 5-A, da mesma quadra e
loteamento, pertencente a José de Siqueira Gomes; lado esquerdo com o lote 04, da mesma quadra e
loteamento, pertencente a Milton Alves da Silva, e fundos com o lote 06, da mesma quadra e
loteamento, pertencente a Astrolábio Ribeiro da Rocha. Imóvel objeto da matrícula n. 13.220 do 1.
Oficial de Registro de Imóveis de Jaboatão dos Guararapes/PE. Observação: (I) Imóvel situado na Rua
Manoel Felipe Santiago, n. 638, com área privativa 96,35m². Eventual necessidade de regularização
perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II) Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 09/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 111.596,25 (cento e onze mil
quinhentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
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comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
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pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i)
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Pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental,
IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da
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venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de
Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da
arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago
a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por
meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10
poderá  ser  prorrogado  caso  haja  pendências  documentais  do  VENDEDOR  (por  exemplo,  a  ausência
provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a
regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou
para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de
novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas
necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens
imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e
averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais
pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá
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exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2.
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Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)
99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: (I) Imóvel situado na Rua Manoel
Felipe Santiago, nº 638, com área privativa 96,35m². Eventual necessidade de regularização perante os
órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 138.611,04; Valor do 2º
leilão: R$ 111.596,25.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

CABO FRIO/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às
11:00; 2ªPc 06/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-005 - Matrícula nº 15.497 - dos Cajueiros, nº 301, Bairro
Caminho de Búzios

Nº do Lote: 005 ID: Z-34090-005 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 15.497, 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, dos Cajueiros, 301, Quadra C,
Lote 04, Caminho de Búzios, Cabo Frio, RJ, 28921-295. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na
JUCESP n 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São
Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n100, Torre Olavo Setúbal, na
Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n 10148268502, firmado em 24/03/2020,
no qual figura como Fiduciante EDSON DANIEL DA SILVA RORIZ, brasileiro, divorciado, funcionário
público estadual, portador da CNH n 00490118172-DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n ***.110.117-
**, residente e domiciliado em Belford Roxo/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-
line, nos termos da Lei n 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à
Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 474.688,47 (quatrocentos e setenta e quatro mil seiscentos e
oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Domínio útil e direto (propriedade plena)
de uma área de terreno designada como lote n 04 da Quadra C do loteamento Alameda De Búzios,
Composto de Araçá, situado na zona urbana do 1 Distrito do Município de Cabo Frio, Estado do Rio de
Janeiro,  inscrito  na  Prefeitura  Municipal  da  cidade  sob  o  n  103899-1,  com  as  dimensões  e
confrontações seguintes: frente para a Rua A, com 12,00m; lateral direita confrontando com o lote
n05, com 30,00m; fundos que dividem com o lote n 25, com 12,00m; lateral esquerda confrontando com
o lote n 03, com 30,00m, formando uma área de 360,00m2. Conforme Av.3, foi construído um prédio
residencial, com 67,08m², situado na Estrada Velha de Búzios. Conforme Av.7, o imóvel está situado
na Rua A, n 301, Lote 04 da Quadra C, teve acréscimo da área construída, totalizando 179,48m².
Conforme Av.13, o imóvel está situado na Rua dos Cajueiros, n 301. Imóvel
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objeto da matrícula n 15.497 do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Cabo Frio/RJ. Observação: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 237.344,24
(duzentos e trinta e sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). Todos
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços  constantes  do  contrato,  inclusive  ao  endereço
eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1 ou 2
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote
do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1 e 2 leilão,
caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2-B, do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído  pela  lei  13.465  de  11/07/17,  devendo  apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no
exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer
durante a realização do 1 /ou 2 leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento
da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n 22.427 de 1 de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
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eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física
ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se
emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes
para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser
feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público,
em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha
cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de
análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do
imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o
negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
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havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este
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deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR,
ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV,
acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR,
acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É
de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na
posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o
pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR
Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da
realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo
a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer,
a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela
compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do
acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais
do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação
de Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo
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da  área,  certificação  expedida  pelo  INCRA  e  as  declarações  de  reconhecimento  de  limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição
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do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97 Valor do 1º leilão: R$ 474.688,47; Valor do 2º leilão: R$ 237.344,24.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34300 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 25/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 09/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34133  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34300 Cod-Z: Z-34300; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 25/09/2025 às
11:00; 2ªPc 09/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34300-003 - Matrícula nº 36.573 - José Barcellos Garcia, nº
100, Apt. 202 Bairro Rubem Berta

Nº do Lote: 003 ID: Z-34300-003 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 36.573, 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, José Barcellos
Garcia, 100, Apt. 202, Rubem Berta, Porto Alegre, RS, 91250-552. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo
Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10159582205, firmado em
02/06/2021, no qual figura como Fiduciante JOSIETE ROCHA DE SOUZA, brasileira, solteira, maior,
técnica em enfermagem, portadora do RG n. 9065097579-SJS/II/RS, inscrita no CPF sob n. ***.173.600-
**, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-
line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 25/09/2025, às 11:00 horas, à
Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), o imóvel abaixo
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por A fração
ideal de 0,00248 no terreno, Lote n. 1, da quadra B, com área de 11.587,72m², com as seguintes
características e confrontações: medindo de frente ao Oeste à Rua 3139 sul, com extensão de 149,55m
formada por dois segmentos; a saber: o primeiro segmento em linha reta mede 146,78m seguido pelo
Norte, pelo segundo segmento em linha curva com 2,77m e raio de 2,25m, em direção ao Leste com
ângulo de 109.3042, onde inflete com outro segmento em linha côncava com raio de 77,33m
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com extensão de 28,56m; pelo outro lado do primeiro segmento de reta da frente, inflete com segmento
de linha curva formando o cul-de-sac com raio de 7,50m e linha curva com 32,35m em retornando em
direção ao Norte ligando com um segmento de reta de 140,53m, entestando ao Leste com a Rua 3139 -
sul, até se encontrar com segmento em linha curva com raio de 2,25m com 4,32m em direção ao Oeste com
ângulo de 69.5335, segue em linha côncava com raio de 333,00m medindo 29,72m de extensão, entestando
ao Norte com a Diretriz 1925, até se encontrar com segmento de reta com 171,47m na divisa Oeste com
ângulo de 115.139, que entesta com o Lote n.02 da Quadra B, encontrando o segmento de reta que faz a
divisa Sul com ângulo de 92.655 do Lote n.2 da Quadra B, com extensão de 72,96m, entestando com
terras de Eugenio Ferreira Jardim; o fundo do terreno é uma linha reta com extensão de 196,29m, que
liga a divisa Sul ao segmento de linha côncava com extensão de 28,56m da divisa Norte com ângulo de
91.2229, e ainda entesta com Terras de Eugenio Ferreira Jardim, ao Leste, fechando assim o perímetro.
Dita fração, corresponde ao Apartamento n. 202, do Bloco H, do Residencial São Francisco de Paula.
Av.3 - Para constar que o Apartamento n. 202 - Bloco H, na Rua 3139, n. 100, localizado no 2.
pavimento, tem área real privativa de 37,06m², área real de uso comum de divisão proporcional de
5,1350m², perfazendo a área real global de 42,1950m², correspondendo a fração ideal equivalente a
0,00248 no terreno e nas coisas de uso comum. Av.6 - Para constar que rua 3139 atualmente denomina-se
Rua José Barcellos Garcia. Imóvel objeto da matrícula n. 36.573 do 6. Oficial de Registro de Imóveis
de Porto Alegre/RS. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
09/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 96.449,27 (noventa e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e
sete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF.
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços  constantes  do  contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa
pelo  lote  do  leilão,  com  exceção  do  devedor  fiduciante,  que  poderá  adquirir  o  imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
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online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto
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Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos
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os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante
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aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização.
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5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 166.000,00; Valor do 2º leilão: R$
96.449,27.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

NOVA ODESSA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ODESSA - CNS: 145862

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às
11:00; 2ªPc 06/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-006 - Matrícula nº 18.630 - Natal, nº 119, Bairro Jardim
São Jorge

Nº do Lote: 006 ID: Z-34090-006 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 18.630, Registro de Imóveis de Nova Odessa, Natal, 119, Jardim São Jorge,
Nova Odessa, SP, 13387-636. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório
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à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo
Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel
e Outras Avenças n. 10160863107, firmado em 06/07/2021, no qual figura como Fiduciante ERIDEYVSON
ELIAS  DOS  SANTOS,  brasileiro,  solteiro,  maior,  vigilante  de  carro  forte,  portador  do  RG  n.
60.734.291-2-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  n.  ***.828.354-**,  residente  e  domiciliado  em  Nova
Odessa/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
354.988,87 (trezentos e cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete
centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído por Um Lote de Terreno Urbano, sob o n. 8-A (oito-A), da quadra 30, no loteamento
denominado Jardim São Jorge, no Município e Circunscrição Imobiliária de Nova Odessa/SP, com as
seguintes medidas e confrontações: Inicia-se num ponto e segue em linha reta 9,95 metros de frente
para a Rua Natal; daí deflete a direita e segue em linha reta 4,00 metros; daí deflete a direita e
segue em linha reta 2,20 metros; daí deflete a esquerda e segue em linha reta 11,00 metros,
confrontando nessas 3 deflexões com o lote 8-B; daí deflete a direita e segue em linha reta 7,75
metros, confrontando com parte do lote 9-B; daí deflete a direita e segue 15,00 metros, confrontando
com o lote 7, até encontrar o ponto inicial desta descrição; perfazendo a área de 125,05 metros
quadrados. Av.2 - Para constar que foi edificado um prédio residencial, com área de 49,20m², que
recebeu o n. 119 da Rua Natal. Av.3 - Para constar que o imóvel foi ampliado em 40,80m², totalizando
a área construída de 90,00m². Imóvel objeto da matrícula n. 18.630 do Oficial de Registro de Imóveis
de Nova Odessa/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
06/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 177.494,44 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos
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termos  da  Cláusula  3.10.  Correrão  por  conta  do  arrematante,  todas  as  despesas  relativas  à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições
obedecerão  ao  que  regula  o  Decreto  n.  21.981  de  19  de  outubro  de  1.932,  com  as  alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
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estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na
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descrição  do  imóvel,  como  débitos  de  tributos  e  despesas  de  qualquer  natureza,  inclusive
condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão
integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição
do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações
judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide
como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas,
despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da
arrematação,  devendo  providenciar  a  alteração  de  titularidade  junto  aos  órgãos  públicos  e/ou
concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas
ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros,
laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção
e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa
da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das
respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus
vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de
IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
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(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre,
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sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 354.988,87; Valor do 2º leilão: R$
177.494,44.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às
11:00; 2ªPc 06/10/2025 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-34090-001 - Matrícula nº 19.155 - Wandenkolk, nº 445, Apt. 74 Bairro
Mooca

Nº do Lote: 001 ID: Z-34090-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 19.155, 7º Registro de Imóveis de São Paulo, Wandenkolk, 445, Apt.
74, Edifício Alba, de 401/402 ao fim, Mooca, São Paulo, SP, 03102-030. DORA PLAT, leiloeira
oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito
no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Cédula de Crédito n. 10169412302, firmada
em 10/11/2021, no qual figura como Fiduciante VERA LÚCIA RODRIGUES BORGES, brasileira, solteira,
maior, auxiliar de enfermagem, portadora do RG n. 37.255.192-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob n.
***.959.255-**, residente e domiciliada em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial
e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00
horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 228.276,62 (duzentos e vinte e oito mil, duzentos e
setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Unidade Autônoma denominada apartamento
n.. 74, localizada no 7. andar ou 8. pavimento do Edifício Alba, à rua Wandenkolk, n.. 445 (entrada
principal) e 451, esquina da Avenida Alcantara Machado, n.s. 186 e 190, no 16. Subdistrito Mooca,
com a área útil de 45,30m2., a área comum de 11,22m2., totalizando a área construída de 56,52m2,
correspondendo-lhe a fração ideal, no terreno de 8,79m2. Imóvel objeto da matrícula n. 19.155 do 7.
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 06/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO
PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 114.138,31 (cento e quatorze mil, cento e
trinta e oito reais e trinta e um centavos.). Todos os horários estipulados neste edital, no site
do  leiloeiro  www.portalzuk.com.br  em  catálogos  ou  em  qualquer  outro  veículo  de  comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad
corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-
line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido,  a  critério  do  VENDEDOR,  o  segundo  maior  lance  será  considerado  o  vencedor,
condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor  fiduciante.  Caso  haja
arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos
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termos  da  Cláusula  3.10.  Correrão  por  conta  do  arrematante,  todas  as  despesas  relativas  à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições
obedecerão  ao  que  regula  o  Decreto  n.  21.981  de  19  de  outubro  de  1.932,  com  as  alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto,se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
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estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na
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descrição  do  imóvel,  como  débitos  de  tributos  e  despesas  de  qualquer  natureza,  inclusive
condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão
integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição
do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações
judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide
como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas,
despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da
arrematação,  devendo  providenciar  a  alteração  de  titularidade  junto  aos  órgãos  públicos  e/ou
concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas
ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros,
laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção
e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa
da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das
respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus
vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de
IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados com o COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
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(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não
temosfinanciamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre,
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sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 228.276,62; Valor do 2º leilão: R$
114.138,31.
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IMÓVEL - IDZ-34090-002 - Matrícula nº 220.889 - Guilherme Baer, nº 271, Bairro
Vila Ede

Nº do Lote: 002 ID: Z-34090-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 220.889, 15º Registro de Imóveis de São Paulo, Guilherme Baer, 271, Vila
Ede, São Paulo, SP, 02219-150. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10159646406, firmado em 04/06/2021, no qual
figuram como Fiduciantes JONATAN SANTOS DA SILVA, brasileiro, administrador, portador do RG n.
429083464-SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  n.  ***.536.038-**,  e  sua  esposa  VIVIANE  NERIS  BREDA,
brasileira, técnica de enfermagem, portadora do RG n. 433275832-SSP/SP, inscrita no CPF sob n.
***.099.818-**, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São
Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$ 796.516,29 (setecentos e noventa e seis mil quinhentos e dezesseis reais e vinte e nove
centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído por Um terreno situado na Rua Guilherme Baer (Lote B do Projeto), na Vila Elisa, no 22.
Subdistrito Tucuruvi, medindo 4,00 metros de frente para a referida rua; 25,00 metros da frente aos
fundos do lado direito onde confronta com o lote n. 08; 25,00 metros da frente aos fundos do lado
esquerdo onde confronta com o prédio de n. 265 (Lote A do Projeto) da Rua Guilherme Baer,
construído no remanescente do terreno de propriedade de Edivaldo Altamiro Alexandre e sua esposa
Renata Lucia Novais Alexandre, 4,00 metros de largura na linha dos fundos, onde confronta com parte
dos terrenos de Vila Ede, encerrando a área total de 100,00 metros quadrados. Av.1 - Para constar a
construção de um prédio, com 122,18m² de área edificada, que recebeu o n. 271 da Rua Guilherme
Baer. Imóvel objeto da matrícula n. 220.889 do 15. Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.
Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 784.941,86 (setecentos e oitenta e quatro mil novecentos e quarenta e um reais e
oitenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se  dará  exclusivamente  através  do  site  www.portalzuk.com.br,  respeitado  o  lance  mínimo  e  o
incremento  mínimo  estabelecido,  em  igualdade  de  condições  com  os  participantes  presentes  no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad
corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-
line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
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totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida
em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento
da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1697/2025
Segunda, 15 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 1062 / 1084

da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da
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arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações
atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças,
atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for.
3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de
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prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da
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reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 796.516,29; Valor do 2º leilão: R$ 784.941,86.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
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Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade: Leilão;
Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às 11:00; 2ªPc
06/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-008 - Matrícula nº 264.852 - Santa Bibiana, nº 117, 20 Bairro
Vila Sônia

Nº do Lote: 008 ID: Z-34090-008 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 264.852, 18º Registro de Imóveis de São Paulo, Santa Bibiana, 117,
20, Vila Sônia, São Paulo, SP, 05627-030. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744,
com  escritório  à  Rua  Minas  Gerais,  316,  Cj.  62,  Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10178813409, firmado em 31/10/2022,
no qual figura como Fiduciante DÉBORA CRISTINA ABREU MACEDO, brasileira, solteira, maior, executiva
de contas, portadora do RG n. 265387814-SSP/SP, inscrita no CPF n. ***.095.498-**, residente e
domiciliada em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da
Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais,
316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 360.447,97 (trezentos e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa
e sete centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído por Unidade n. 20, localizada nos 2. e 3. pavimentos (Mezanino) do
empreendimento imobiliário denominado VS117, situado na Rua Santa Bibiana, n. 117, Vila Sônia, no
13. Subdistrito Butantã, com área privativa de 38,31m², área de uso comum de 22,34m², perfazendo a
área real total de 60,65m², correspondendo-lhe ao coeficiente de proporcionalidade de 6,4790% no
solo e nas partes demais comuns do condomínio. Imóvel objeto da matrícula n. 264.852 do 18. Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 06/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 337.178,62 (trezentos e trinta e sete mil, cento e
setenta e oito reais e sessenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no
site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad
corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-
line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca
da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá
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ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não
cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no
prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor,
condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor  fiduciante.  Caso  haja
arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos
da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que
regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.
22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de
participação,  habilitação  e  leilão  online:  1.1.  O  local  de  realização  do  leilão  possui,  por
determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado
de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O
leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e
efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o
interessado,  caso  não  possa  comparecer  ao  evento,  participar  do  leilão  online,  habilitandose
previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão
presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer
falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados
deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a
documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de
login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital.
O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade
e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o
interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será
transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá ser feita mediante
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a apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as
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informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás,
licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se
necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por
passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR
deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente
em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do
imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto
anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos
pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao
imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro
interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de
condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação,
devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de
serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as  obrigações  relativas  ao  imóvel,
inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências
apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do
imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c)
por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
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substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente
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pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no
contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 360.447,97; Valor do 2º leilão: R$ 337.178,62.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34287 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 07/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34115  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
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eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34287 Cod-Z: Z-34287; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 23/09/2025 às 11:00; 2ªPc 07/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34287-001 - Matrícula nº 70.765 - Ministro Sebastião Nogueira de
Lima, nº 13, Bairro Jardim Bonfiglioli

Nº do Lote: 001 ID: Z-34287-001 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 70.765, 18º Registro de Imóveis de São Paulo, Ministro Sebastião Nogueira
de Lima, 13, Jardim Bonfiglioli, São Paulo, SP, 05594-080. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita
na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São
Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10139319207, firmado em 19/09/2017,
no qual figuram como Fiduciantes JULIANA COSTA ROTH MILANI, brasileira, professora de educação
física, portadora do RG n. 30.865.804-8-SSP/SP, inscrita no CPF sob n. ***.556.898-**, e seu marido
THIAGO AUGUSTO PICOSSE MILANI, brasileiro, cirurgião dentista, portadora do RG n. 29.157.225-x-
SSP/SP, inscrito no CPF sob n. ***.980.368-**, casados pelo regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line,
nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 23/09/2025, às 11:00 horas, à Rua
Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 1.202.043,74 (um milhão duzentos e dois mil e quarenta e três reais e
setenta e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído por Um Prédio à Rua Ministro Sebastião Nogueira De Lima N. 13, no
13. Subdistrito Butantã, e seu respectivo terreno medindo 3,00m de frente para a referida rua,
9,28m em curva na confluência desta com a Rua Poetisa Colombina, por 25,58m da frente aos fundos do
lado esquerdo visto da rua, confrontando com o lote 11, do lado direito mede 25,10m, confrontando
com o lote 19 e nos fundos onde mede 1,70m confrontando com o lote 14, com a área de 164,00m².
Imóvel objeto da matrícula n. 70.765 do 18. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.
Observação:  (i)  Imóvel  com  área  construída  estimada  de  140,00m².  Eventual  necessidade  de
regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (ii) Imóvel Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/10/2025, no mesmo horário e local, para
realização  do  SEGUNDO  PÚBLICO  LEILÃO,  com  lance  mínimo  igual  ou  superior  a  R$  601.021,87
(seiscentos e um mil e vinte e um reais e oitenta e sete centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo
de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2.
leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse
no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer
durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. . O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
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expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do  direito  de  preferência  pelo  devedor  fiduciante,  para  efetuar  o  pagamento,  por  meio  de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: . i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1.
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Menores  de  18  (dezoito)  anos  só  poderão  adquirir  os  imóveis  se  emancipados  ou
assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da
vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização . e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI -
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Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por
eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da
arrematação  e/ou  do  exercício  do  direito  de  preferência.  .  3.4.  Cabe  ao  COMPRADOR  obter  as
informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás,
licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se
necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por
passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR
deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente
em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do
imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto
anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos
pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao
imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro
interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de
condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação,
devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de
serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as  obrigações  relativas  ao  imóvel,
inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências
apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do
imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c)
por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. . 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá
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apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o
instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de
prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação . relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só
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será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida
pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva
legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas . de poupança. A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações:  (I)  Imóvel  com  área  construída  estimada  de  140,00m².  Eventual  necessidade  de
regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (II) Imóvel Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$
1.202.043,74; Valor do 2º leilão: R$ 601.021,87.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO VICENTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34090 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 06/10/2025 às 11:00
Modalidade: online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33900 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A - Z-34090 Cod-Z: Z-34090; Modalidade: Leilão; Origem:
Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 22/09/2025 às 11:00; 2ªPc 06/10/2025
às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34090-003 - Matrícula nº 129.026 - Tenente Durval do Amaral, nº 429,
Bairro Catiapoa

Nº do Lote: 003 ID: Z-34090-003 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 129.026, Registro de Imóveis de São Vicente, Tenente Durval do Amaral,
429, Catiapoa, São Vicente, SP, 11390-300. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744,
com  escritório  à  Rua  Minas  Gerais,  316,  Cj.  62,  Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10131036601, firmado em 22/10/2014,
no  qual  figura  como  Fiduciante  MARIETA  LINS  DE  LEMOS,  brasileira,  separada  judicialmente,
comerciante/autônoma,  portadora  do  RG  n.  34.646.363-4-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.
018.497.908- 09, residente e domiciliada em São Vicente/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22/09/2025, às
11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 627.589,01 (seiscentos e vinte e sete mil
quinhentos e oitenta e nove reais e um centavo), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por O Sobrado Residencial n.. 429 da Rua
Tenente Durval Do Amral, com a área construída de 107,24 m², e seu respectivo terreno constituído
de Partes dos Lotes 88, 89 e 10 da Quadra 3 da Vila Sopa, no bairro do Catiapoã, na cidade e
comarca de São Vicente, medindo 8,90 metros de frente para a rua referida, por 28,70 metros da
frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, em dois segmentos: o primeiro
de 15,50 metros e o segundo de 13,20 metros, onde confronta com o imóvel n.. 439 da mesma rua e com
os fundos do imóvel n.. 380 da rua Vicente Gil; mede 25,60 metros da frente aos fundos, do lado
esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, em dois segmentos: o primeiro de 16,10 metros e o
segundo de 9,50 metros, onde confronta com o imóvel n. 419 da mesma rua e mede 4,61 metros nos
fundos, onde confronta com o imóvel n. 368 da rua Vicente Gil, encerrando a área de 102,15 m².
Imóvel objeto da matrícula n. 129.026 do 1. Oficial de Registro de Imóveis de São Vicente/SP.
Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/10/2025, no
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 313.794,51 (trezentos e treze mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e
um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-
DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
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2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
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Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é
responsável:  (i)  Pelo  levantamento  de  eventual  restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso;
(vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros),
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O
interessado deverá
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certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s),
bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações
ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as
providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles
locados,  arrendados,  dados  em  comodato  ou  invadidos;  (ix)  Por  todas  as  despesas  relativas  à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais
débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação
e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes,
bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e
demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O
VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a
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sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR
todas as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o
imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras,
emolumentos cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para
liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote
específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao
VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações
autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do
contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à  administração  do
correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia.
Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com
relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado
que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação,
Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao
sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à
formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv)
somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores
serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de
acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de
pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  e  tampouco  indenização  por  benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não
poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços
por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados
mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da
Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
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cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 627.589,01; Valor do 2º leilão: R$ 313.794,51.
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